
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

Al'fO XUV-1'1•188 S~,l6 _ _!)E DEZEMBRO DE 1989 BRASfllA:- DF 

!:'"""----CONGRESSO NACIONAL-----r 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art 49, inciso I, da Constituição, 

e eu Nelson Carneiro, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 87, DE 1989 

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação nos Campds da Oêncía e Tecnologia, 
celebrado entre o Governo da Repúbfjca Federativa do Brasil e o Governo da Repúbfjca da 
Índia, em Nova Delhi, em 22 de julho de 1985. -

Art 1• É_ aprovado o texto do Acordo sobre Cooperação nos Campos da. Ciência e Tecnologia 
entre_ o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da India, em Nova Delhi 
em 22 de julho de 1985. 

Parágrafo úOico~ São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em implementação do Acordo. 

Art. 2• Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1989.- Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DA REPÚBUCA DA 
INDIA SOBRE COOPERAÇÃO NOS 

CAMPO$ DA ClllNCIA E. 'tECNOLOGIA 

O GoVetnó da República Federativa doBra­
sil e 

O Governo da -República da fndia, 
Considerando que o desenvolvimento das 

relações científicas e tecnológicas será de mú­
tuo benefício pãra ambos os países, 

Desejosos de fortalecer a coop-eração entre 
os dois países especialmente no campo da 
ciência e da tecnologia; 

Considerando ainda que tal cooperação 
promoverá o desenvolvimento da relação ami­
gável existente entre os dois países, 

Acordam no seguinte: 

ARTIGO! 

As Partes _contratantes concordam eni. pro­
mover o desenvolvimento da cooperação nos 
campos da ciência _e te(:nologia entre os dois 
países com base na igualdade e nas vantagens 
recíprocas e em definir, por consentimento 

mútuo, as várias áreas em que tal cooperação 
é desejável, levando_ em consideração a expe­
riência adquirida pelos cientistas e os especia­
listas dos dois países e as possibilidades dispo­
níveis. 

ARTIGOU 

A cooperação entre as Partes Contrantantes 
nos campOs d~ dência e da tecnologia pode 
ser efetuada atraves de: 

i) interCâmbio de cieptistas, pesquisado­
res, especialistas e personalidade acadêmicas; 

11) intercâmbio de informação e documen­
tação científica e técnica; -

iii) organização de seminários bilaterais 
científicos técnicos e cursos sobre problemas 
de interesse para ambos os países; 

iv) identificação conjunta de problemas 
científicos e técnicos, formulação_ e execuçcão 
de programas conjuntos de qÍJesquisa que 
possam levar à aplicação dos resultados de 
tal pesquisa à indústria, agricultura e outros 
campos e intercâmbio de experiência e de 
conhecimentos técnicos daí resultante. 

ARTIGOJll 

1. As Parte Contratantes promoverão a 
cooperação ·entre as respectivas organizações, 

· empresas ·e instituição enVolvidas em ciência 
e tecnilogia em ambos os países, com vistas 
à conclusão, se necessário, dos protocolos ou 
contratos apropriados no quadro deste Acor­
do. 

2. Os_ protocolos ou contratos, que serão 
a base para õ desenvoivimento da cooperação 
entre as organizações, empresas e institUições 
envolvidas em ciênc:ia e tecnologia em ambos 
os paises, serão assinados de comum acoi-do 
entre as P~rtes Contratantes __ e de conformi­
dade com c;Js leis e regulamentos em vigor 
nos respectivos países. Tais protocolos- óti 
contratos deverão, se necessário, estipUlar: 

i) remuneração pelo licenciamento de téc­
nicas ou utilização de patentes; 

ff} troca de patentes, registro conjunto de 
patentes baseadas em projetos conjuntos de 
pesquisa e desenvolvimento e condições para 
sua comercialização por cada Parte ou conjun~ 
tamente por ambas as Partes em um terceiro 
país; 
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PASSOS PORTO 
Osretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEl DA SILVA MAIA 
Duetor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOSÊ DE SOUZA 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Osretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Dsretor Adjunto 

iii) condições de aplicação ao setor produ­
tivo e a efetivação da produção; 

iv) termos e condições financeiras; 

ARTIGO IV 

As partes Contratantes concordam em que 
o envio do equipamento necessário para a 
pesquisa conjunta e para os estudos de usi­
nas-piloto criadas no âmbito deste Acordo se­
rá efetuada na forma discutida e acordada por 
ambas as partes Contratantes em cada caso. 
O envio de equipamento e maquinaria de_um 
país para outro, produzidos no-curso da execu­
ção deste Acordo será efetuado de acordo 
com os termos do acordo de comércio exi,s.. 
tentes na ocasião entre as duas Partes ou con_­
forme -for acordado entre elas. 

ARTIGO V 

As Partes Contratantes tomarão as medidas 
necessárias para promover a cooperação en­
tre bibliotecas científicas, centros de informa­
ção científica e técnica e instituições para o 
intercâmbio de livros, publicações periódicas 
e bibliografias. 

ARTIGO VI 

1. O objetivo deste AcorâO seia atingido 
através da implementação de programas 

EXPEDIENTE 
CENTIIO GIIÁFICO 00 SENAOO FEOEIIAL 

DIÁIIIO 00 CONGRESSO NACIONAL 
Impresso sob .a responublhd.ade d.a Mes. do Senado Feder .ai 

ASSINATURAS 

Semestral ..... ···-··--········-~············ .. ···· .. ~--~~··· NCzS 17,04 

Exemplar Avulso ........................................•••••.• NCz$ 0,11 

T1ragem. 2.200-exeniplares. 

aprovados periodicamente. Tais programas 
especificarãç o aJcance, os temas e as modali­
dades de cooperação bem como os termos 
e as condições fmanceiras~ ---

2. A implementação deste Acordo está 
afeta ao-Minsitérlo da-S Relações ExteriOres pe­
lo lado brasileiro e ao Departamento de Oên­
da e T ecliologia pelo lado indiano. 

ARTIGOVIÍ 

C<ida Parte Contratantes __ concorda em não di­
vulgar a informação obtida por ela ou por seu 
pessoal no âmbito deste Acordo e uma ter­
ceira parte sem o consentimento específico 
da outra Parte. 

ARTIGO VIII 

As despesas de viagem dos dentistas e es­
pecialistas entre os dois países ficarão a cargo 
do país que envia, enqUanto que as despesas 
de estada e outras despesas, tais como gastos 
diários, viagenS internaS,- f8:dlidades médicas, 
e._tc., ficarão" a· cargo do país hospedeiro, con­
forme os termos mutuamente acordados en­
tre as_Parte_s Cántratãnfes. --

ARTIGO IX 

Cada Parte Contratante deVerá, de acordo com 
suas leis e regulamentos, assegurar aos cida-

dõeS di3 outra Parte que se encoritrem em 
seu território toda a assistência e facilidades 
para o cumprimento _das tarefas que lhes fo­
rem confiadas, conforme o estipulado neste 
Acordo. 

ARTIGO X 

1. Este Acordo estará sujeira à aprovação 
pelas. Partes Contratantes cQnfQrm_e sgLJs res­
pectivos procedimentos constitucionais e en­
trará --em vigor por troca de Notas relativa a 
essa aprovação. 

2___ Este Acordo permanecerá em vigor por 
um período de 5 _anos e será automaticamente 
prorrogado por períodos sucessivos-de 5 anos, 
a menos que uma das partes Contratantes 
notifique a outra Parte de sua int~nção de de­
nunciar eSte-ACordO doze meses antes da expi­
fação do citado período. 

Em fé do que, os re·spectivos representantes 
dos dois Governos clssinaram este- Acordo: 

Feito em Nova Delhi, aos 22-dias do mês 
de julho de 1985, em dois originais, nos idio­
m-as português, hindí e-inglês, fbdos os textos 
sendo igualmente autênticos, e, em caso de 
dúvida, o texto·em inglês prevalecerá. 

Pelo GovemQ_ çla República Federativa do 
Brasil - Pelo Governo da República da fndia. 

Faço saber que o Congres'so Nacional aprovou, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, 
e eu, Nelson Carneiro; Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 88, DE 1989 

Aprova o texto do Acordo Básico de CooperaÇáo Geiilílk:a e Tecnolõgica,. celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Socialista 
da Tchecoslováquia, em Brasilia, a 2 de julho de 1985. 

Art. 1' É aprovado o texto do Acordo Básico de Cooperação Oentífica· e Tecnológica, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Socialista da Tchecoslováquia, 
em Brasma, a 2 de julho de 1985. . -

Parágrafo único. São sujeitOs à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que se destinem 
a estabelecer ajustes complementares. 

Art. 2• Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1 989. - Senador !Ye/son Càmeiro, Presidente. 
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ACORDO BÁSICO DE COOPERAÇÃO 
CIENTiFICA E TECNOLÓGICA EI'ITRE 

O GOVERNO DA REPIÍBUCA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O 

GOVERNO DA REPIÍBUCA 
SOCIALISTA DA TCHECOSLOVÁQWA 

O GovernO da Repúblíca Federativa doBra~ 
sil 

e 
O Governo da República Socialista da Tche­

coslováquia 

Desejosos de fçrtalecei- a cooperação entre 
ambos os pafses no campo- da ciência e da 
tecnologia, com base nos princípios do res­
peito à soberania e da não-ingerência nos as­
suntos internos; 

Considerando o mútuo benefído que o de­
senvolvimento das relações científicas e tec­
nológicas poderá trazer para ambos os países, 

Convêm no seguinte: 

ARTIGO! 

As Partes Contratantes promoverão o de­
senvolvimento da cooperação cientifico-tec­
nológica entre os dois países com base no 
interesse e beneficio mútuos, igualdade e reci­
procidade, em setores a serem estabelecidos 
por via diplomática. 

ARTIGOfl 

A Cooperação científicO-te"Cilológica a que 
se refere o presente Acordo será desenvolvida, 
especialmente, através de: 

a) intercâmbio de delegações de cientistas, 
e representantes de organizações industriais 
e _comerciais interessadas nessa cooperação; 

b) intercâmbio de inforinaçôes e documen­
tação científica e tecnológica; 

c) organização de seminários, slmpósJOs e 
conferências; 

d) investigação conjunta de questões cienti­
ficas e técnicas com vistas à utilização prática 
ulterior dos resultados obtidos; 

e) intercâmbio de resultados de pesquisas 
e experiências, inclusive de licenças e paten­
tes, entre institutos, universidades, compa­
nhias e outros organismos; e 

f) outras forma-s~ae cooperação científica 
e tecnológica a serem acordadas pelas Partes 
ContratanteS. 

ARTIGOIII 

1. As Partes Contratantes Poderão concluir 
A.justes COmplementares ao presente Acordo, 
com base nos quais se desenvolverá a coope­
ração entre os organismos, instituições e com­
panhias competentes de ambos os países. 

2. Cada Ajuste Complementar estabelecerá 
as condições em que se realizará a coope­
ração, determinará os limites de responsabi­
lidade de cada um dos organismos, institui-

-- Ções e cOmpanhias interessados no projeto 
específico, bem como fixará o número de 
cientistas e especialistas necessários para a 
execução dos projetos indicados. 

3. Os citados Ajustes Complementares se­
rão negociados por via diplomática e aprova­
dos por troca de notas. 

ARTIGO IV 

As Partes Contratantes convêm na criação, 
no âmbito da Comissão Mista Brasil- Tche­
coslovaquia, de uma Subcomissão de Coope­
ração Científica e Tecnológica, que terá a in­
cumbência de tratar dos assuntos reJadona­
_dos com a execução do presente Acordo, es­
pecialmente pelo exame e elaboração dos pro­
gramãs destinados à consecução de seus ob­
jetivos, pela avaliação periódica dos resultados 
da cooperação científica e tecnológica, e pela 
formulação de recomendações para ambos 
os Governos. 

ARTIGO V 

--A menos qué 0/\juste Complementar dispo­
nha de forma diversa, cada organismo, institui­

-ção ou -<:ompan.hia arcará com as _despesas 
decorrentes de sua participação nas atividades 
de cooperação previstas no presente Acordo, 
de c~nformldade com a~ leis vigentes em cada 
país.-

ARTIGO VI 

1. Cada Parte Contratante informará à ou­
tra, por via diplomática, os organismos que, 
por seu lado, terão o encargo da execução 
do presente Acordo, e do programa de ativida­
des dele decorrentes. 

2. Os referidos organismos deverão sub­
meter à Subcomissão de Cooperação Oen-

tífica e tecnológica os r~sultados dos seus tra­
balhos e as propostas para o desenvolvimento 
ulterior da cooperação. A Subcomissão deverá 
submeter à Comissão Mista os mencionados 
resultados e propo-stas. 

3. Nos intervalos entre as reuniões da Co­
missão Mista e da Subcomissão de Coope­
ração Científica e tecnológica, os contactos 
entre os organismos exeq.1tivos, no quadro 
do presente Acordo, serão assegurados por 
via diplomática. _ 

ARTIGO VII 

Os dentistas e especialistas enviados por 
uma das Partes à outra, para os fins de que 
trata o Artigo 11 do presente Acordo, subme­
ter~se-ão às disposições da legislação nacional 
do país receptor. e nâo poderão dedicar-se 
a qualquer atividade alheia a suas funções sem 
a autorização prévia de ambas as Partes. 

ARTIGO VIII 

As Partes Contratantes tomarão todas as 
medidas cabíveis para o cumprimento do dis­
posto no presente Acordo, e para tanto propor­
cionarão as facilidades necessárias, de confor­
midade com as leis vig_entes em cada país. 

ARTIGO IX 

1. Cada Parte Contratante infoimará a ou­
tra, por nota, do cumprimento dos requisitos 
legals internos necessários à aQrovação do 
presente Acordo, o qual entrará em vigor na 
data da se_gunda notificação. 

-2.- O presente Acordá ferá" a vigênda de 
cinco anos e será renovado automaticamente, 
por períodos iguais e sucesSivOs, a menos que 
uma das Partes Contratantes notifique a outra 
de sua decisão de denunciá-lo pelo menos 
noventa dias antes da expiração da sua vali­
dade. 

3. O término do presente Acordo não afeta­
rá o cumprimento dos Ajustes Complemen­
tares em vigor, que serão implementados até 
sua conclusão, a menos que ambas as Partes 
decidam de forma diversa 

Feito em Brasilia, aos 2 dias do mês de 
"}Ulfiõ. de 19-85; em dois exemplares originais, 
nas línguas portuguesa e tcheca, sendo am­
bos os textos igualmente autênticos. - Pelo 
Governo da República, Federativa do Brasil: 
Olavo Egydio Setubal - Pelo Governo da 
República SOcialista da Tchecoslováquia: Bo­

~hl.iniÍJ (irban. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 49, inciso XII, da Constituição, e eu, 
Nelson Carneiro, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO, N• 89, DE 1989 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Imperatriz Sociedade Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ddade de Imperatriz, Estado 
do Maranhão. 
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Art. 1• É aprovado o ato que renova por 10(dez) anos, a partir de 17 de janeiro de 1~98B, a concessão 
outorgada à Rádio Imperatriz Sociedade Ltda., para explorar, na cidade de Imperatriz, EStado do Maranhão, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média. 

Art. 2• Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1989. - Senador Nelson Carneiro, Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, e eu, 
Nelson Carneiro, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISlATIVO N9 90, DE 1989 

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Cultural, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República Socialista da Tchecoslováquia, 
em Praga, em 7 de abril de 1989. 

Art. 1' É aprovado o texto do Acordo sobre Cooperação Cultural, celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Socialista da Tchecoslováquia, em Praga, em 7 de abril 
de 1989. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos de que possa resultar 
revisão do Acordo, bem como aqueles que se destinem a estabelecer ajustes Complementares. 

Art. 2• Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1989. -~Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERI'IO DA 
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
· E O GOVERI'IO DA REPúBLICA 

SOCIAUSTA DA TCHECOSLOVÁQUIA 
SOBRE COOPERAÇÁO CULTURAL 

O GoVerno da-Rep.óblica Federativa doBra­
sil 
e 

O Governo da República Socialista da Tche­
coslováquia (doravante denominados "Partes 
Contratantes"), 

Inspirados nos princípios do respeito mú­
tuo, da não-intervenção nos assuntos int:mos 
e da reciprocidade de vantagens, e deseJOSOS 
de fortalecer os laços de amizade que unem 
os dois povos, ~ 

Convieram no seguinte: 

ARTIGO I 

O presente Acordo rege todas as iniciativas 
e atividades de caráter cultural, educativo e 
desportivo levadas a efeito pelo Governo e pe­
las instituições Governamentais de uma das 
Partes Contratantes no território da outra Parte 
Contratante. 

ARTIGO li 

As Partes Contratantes promoverão o inter­
câmbio e a cooperação bilateral nos campos 
da cultura, da educação e dos esportes, obser~ 
vadas as respectivas legislações e normas vi­
gentes e o disposto no presente Acordo. 

ARTIGOIII 

1. O intercâmbio e a cooperação entre as 
Partes Contratantes poderão compreender: 

• a} o intercâmbio de Pro[essores, escritores, 
tradutores, diretores, atores e técnicos teatrais 
e cinematográficos, artistas- plásticos, solistas 
de balé, músicas, arquitetos; desportistas e es­
tudantes em nível de pós-graduação; 

b) a criação de cursos regulares de língua 
portuguesa, literatura e dvilil:ação brasileiràs 
em universidades da T chec_oslováquia, e de 
línguas, literatura e civilização _tchecoslovacas 
em universidades brasileiras; 

- - c) a tradução e publicação de obras literárias 
e artísticas da outra Parte, de reconhecida qua­
lidade; 

d} o intercâmbio de livros, publicações cul­
turais e de informações sobre os museus, bi­
bliotecas e outras instituições -culturais; 

-'- e) o intrercâmbio de missões educadonais 
de interesse recíproco, e 

o- 1) a organização de manifestações culturais, 
tais como exposições, conferências, represen­
tações teatrais, mostras cinemaetográficas, 
programas de televisão, apresentações musi­
cais, espetáculos de dança, exibições circen­
ses e certames desportivos. 

2, Na medida de suas disponibmdades, as 
Partes Contratantes concederão vagas e_ boi· 
sas-CI.e-estudo em_ cursos de pós-graduação 
de suas universidades para estudantes da ou­
tra Parte, em áreas de estudo escolhidas de 
comum acordo. 

3. A fim de implementar o presente instru­
mento, as Partes Contratantes estabelecerão 
de comum acordo, por intermédio das respec­
tivas Missões diplomaticas, programas bia­
nuais de intercâmbio, que ,_"Uffipreenderão ati­
vidades de cooperação, assim como as condi­

- ções financeiras, entre outras, essenciais à sua 
concretização. No processo de sua elaboração 

os programas deverão contemplar a continui­
-dade das atividades de intercâmbio que são 
objetivo do presente Acordo. 

4 . .As Partes Contratantes facilitarão, em 
seus respectivos territórios, a organização dos 
programas bianuais de intercâmbio cultural, 
educacional e desportivo no âmbito do pre- _ 
sente Acordo, inclusive quanto _à admisSão e 
saída de material artístico, obras de arte, mate­
rial didático e equipamento cultural e educa­
tivo. 

ARTIGO IV 

1. AParte brasileira designa o Ministério das 
Relações Exteriores como Coordenador de 
sua participaÇão na execução do presente 
Acordo, e a Parte tchecoslovaca designa, para 
o mesmo fim, o Ministério Federal dos Negó­
cios Estrangeiros. Aos Coordenadores caberá: 

a) analisar o desenvolvimento do intercâm­
bio e da cooperação bilateral nos campos cuJ. 
tural, educacional e desportivo; 

b) avaliar o cumprimento dos programas 
bflaterais de intercâmbio, examinar e aprovar 
programas bianuais elaborados e projetos es~ 
pedficos._ -

2. Todas as questões relativas à execução 
dos projetos e programas de intercâmbio e 
cooperação culturais, educativos e desporti­
vos entre as partes Contratantes serão tratadas 
pelos Órgãos coordenadores, por intermédio 
das respectivas missóes diplomáticas. 

3~ As Partes Contratantes se compoJTletem 
a submeter à slstemática do presente Acordo 
todas as suas atividades de natureza cultural, 
educacional _ou desportiva, realizadas no terri· 
t6rio da outra. 
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ARTIGO V 

As Partes Contratantes poderão -celebrar, 
por via diplomática, Ajustes Complementares 
ao presente Acordo que visem _à_ criaçi;:o de 
Programas de Trabalho entre universidades 
e instituições de ensino superior, bem como 
culturais e desportivas, de ambos os países, 
que desejem cooperar nos campos da cultura, 
educação e esportes, em conformidade com 
os princípios e dispositivos deste Acordo. 

ARTIGO VI 

Qualquer modificação ao presente Acordo, 
ou a sua revisão, deverá ser proposta por escri-

to e entrará em vigor depois de aprovada por 
ambas as Partes Contratantes .. 

ARTIGO VII 

1. O Presente Acordo entrará em vigor na 
data da Troca de Notas por meio das quais 
as Partes Contratantes informarão uma à outra 
51.. bre a sua aprovação, de acordo com os 
procedimentos estabelecidos por suas respec-
tivas Jegislaçõesd. . _ 

2. O presente Acordo pe~anecerá em vi­
gOl por um período de dois anos, após o qual 
será automaticamente renovado por períodos 
adicionais de mesma duração, a menos que 
uma das Partes Contratantes manifeste à ou­
tra, por escrito e com antecedência de seis 
meses de sua_ expiração, sua intenção de dá-lo 

pOr terminéido ao final do perído de validade 
em curso no mOmento da notificação. 

ARTIGO VIII 

Expirado ou denunciado o presente Acordo, 
suas disposições continuarão a reger quais­
quer obrigações não concluídas assumidas 
durante sua vigência. Tais obrigações serão 
executadas até o s_eu término. 

Feito ~ Praga, aos 7 dias do mês de abril 
de 1989, em dois exemplares originais, nas 
línguas portuguesa e tcheca, sendo ambos 
os textos igualmente autênticos. - Pelo Go­
verno da República, Federativa do Brasil: Ro­
bwto de Abreu Sodré -pelo Governo da Re­
pública Socialista da Tchecoslováquia: Jaro­
mir Johanes. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, 
e eu, Nelson Carneiro, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 91, DE 1989 
Aprova os textos da Convenção de Viena para a Proteção da Camada de Ozônio, 

de 1985, e do Protocolo de Montreal sobre Substâncias que destroem a Camada de Ozônio, 
de 1987 

Art 1' São aprovados os textos da Convenção de Viena para a Proteção da Cama·da de Ozônio, 
de 1985, e do Protocolo de Montreal sobre Substâncias que destroem a Camada de Ozônio, de !987: 

Parágrafo únicO. São sujeitos à aprovação do CongressO Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão desses textos. bem como aqueles que se destinam a estabelecer-lhes ajustes comple­
mentares. 

Art 2• Esta decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1989. -Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

. PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS 
PARA O MEIO AMBIENTE 

CONVENÇÃO DE VIENA 
PARA A 

PROTEÇÃO DA CN-IiN)A DE OZÔNIO 
ATA FINAL DA CONFERÊ'ICIA DE 
PLENIPOTENCIÁRIOS SOBRE A 

PROTEÇÃO DA CAMADA DE OZÔNIO 

1. A Confei'énda-de Plenipotenciários so­
bre a Proteção da Camada de OZônio foi càr1-
vocada pelo Diretor E.Xe_cutivo do Programa 
das Nações Unidas para o Meio Ambiente 
(PNUMA), nos termos da Decisão -~-12/l4, 
seção, 1, parágrafo 4, adotada pelo Conselho 
de Administração de PNUMA em 28 de maio 
de 1984. · · · --

2-A Conferência reuniu-se no CentroJilter­
nacional de Viena, na cidade de Viena, com 
o generoso apolo do Governo da República 
da Áustria, de 18 a 22 de março de 1985. 

3. T odes os EStados foram convidados a 
participar da Conferêtt.cià···os seguintes· Esta­
dos aceitaram o convite e participaram da 
Conferência: --

Argélia, Argentina, Austrália, Áustria, Bélgi­
ca, Brasil, República Socialista Soviética da 
_Bielorrússi_a, Canadá, Chile, Dinamarca, Egito, 
Fmlândia, França, República Federal da Ale­
manha, Grécia, [_rlanda, Itália, Japão, Luxem­
burgo, México, Marrocos, Países Baixos, Nova 
Zelãndi!3, J'iigéria, Noruega, Peru, Filipinas, Se­
negal, Espanha, Suécia, Suíça, República So- -
_cia1ista Soviética Ucraniana, União das Repú­
blicas Socialistas Soviéticas, Reino Unido da 
Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, Estados Uni­
dos da América, Venezuela. 

4. Acompanharam os trabalhos da Confe­
rência observadores dos seguintes Estados: 
Bulgária, China, Equador, lndonêsia, Tunísia, 
UrUgUai, IugosJávia. 

5. Também assistiram à Conferência ob~ 
Servadores dos seQulrites órgãos das Nações 
Unidcls, agêricias especializadas, organizações 
iiltergovemamentais e não~govemamentais: 
Organização das Nações Unidas para o De­
senvolvimento Industrial, Organização Mete­
re9lógica Mundial, Comunidade. Econômica 
Européia, Organização para a CooperaÇão e 

--------'-

o Desenvolvimento Econômfco, Conselho Eu-· 
ropeu das Federações de Manufaturas Quími~ 
cas, Câmara Internacional de Comércio, Fede~ 
ração das Associações Européias de Aeross_ol. 

6. No decorrer da cerimônia de ináugura~ 
ção, a conferência ouviu um discurso de boas~ 
vindas proferido pelo Doutor Kurt Steyrer, Mi­
nistro Federal para Saúde e Proteção do Meio 
Ambiente, em nome do Governo da República 
da Áustria. A Conferência foi aberta forrna1-
mente pelo Doutor Mostafa K. Tolba, Diretor 
Executivo do PNU!4A, que atuou como Secre~ 
tário-Geral da Conferência e designou como 
Secretádo EXecutivo o.Senhor Jerry O Dell. 

7. A Conferência elegeu unanimemente o 
Doutor W'mfred Winfred Lang (Áustria) como 
seu Presidente. 

8-:- A <;onferência eleg~ll a~ da_ a ~eguinte 
mesa: 
ViCe~Pre.Sidente; Senhor -·Geraldo Eulália do 
Nascimento e Silva (Brasil) 
S~or Mohamed El-Taher Shash (Egito)_ 
Senhor Rune Lonngren (Suécia) 
Senhor Yurl Sedunov (URSS). 
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Relator: Senhor Willem Kakebeeke (Paises 
B<llxos). 

9. A Conferêricia adotou a agenda seguinte: 
1. Abertura da Conferência 
2. Questões organizacionais: 
a) Adoção das normas de procedimento; 
b) Eleição do Presidente; 
c) Eleição dos Vice-Presidentes e do Re-

lator; 
d) Adoção da agenda; 
e) Designação do Comitê de Credenciais: 
I) Designação do Comitê de Redação; 
g) Organização dos Trabalhos da Confe­

rência. 
3. Consideração do projeto de Convenção 

para a Proteção da Camada de Ozônio, e de 
seus anexos técnicos. 

4. Consideraçáo do relatôrio do Grupo de 
Trabalho ad hoc de Peritos Legais e Técnicos 
para a Elaboração de uma Convenção- Qua­
dro Global para a Proteção da Camada de 
Ozônio, relativamente a um projeto de Proto­
colo sobre aorofluorcarbonos. 

5. Consideração do relatório do Comitê de 
Credenciais. 

6. Adoção da Convenç.êio e outros instru-
mentos, conforme o caso. 

7. Adoção da Ata Final da Conferência. 
8. Assinatura dos instrumentos finais. 
9. Encerramento da Confer-ência. 
10. A Conferência adotou, como normas 

de procedimento, o documento UNEP/ 
10.53/2, proposto pelo secretariado, ·com 
emendas (UNEPflG.53/2Corr. 1). 

11. Em conformidade com as normas de 
procedimento, a COnferência eStabeleceu os 
segWntes Comitês: 

ComR:ê PlenánO 
Presidente: O Presidente da Conferência 
Comitê Geral 
Presidente: O Presidente da Conferência 
Membros: Os Vice-Presidentes da Confe-

rência, o Relator e .o Presidente do Comitê 
de Redação. 

Comité de Redação 
Presidente: Senhor Alberto L Davérede (Af­

gentina) 
Membros: Senhor Waguin Saíd Hanafi (Egito) 
Senhora Satu Nurmi (Finlândia) 
Senhor Philippe Seigneurin (França) 
Senhor Vadim Bakoumov (URSS) 
Senhor Patrick Széll (Reino Unido) 
Senhor Scott. A. Hajost (EUA.). 

12. Os principais documentos que servi­
ram de base para as deliberações da Confe­
rência· foram: 

-Quinta Revisão do Projeto de Convenção 
para a Proteção da Camada de Ozônio (UNEP/ 
IG.5313) 

-Relatório Final do Grupo de Trabalho l!d 
hoc de Peritos Legais e Técnicos para a Elabo­
ração de uma Convenção - Quadro Global 
para a Proteção da Camada de Ozônio (UNEP/ 
IG.5314). 

13-. Além desses, a Conferência teve _à sua 
disposição uma série de outros documer:ttos 
que lhe foram cedidos pelo Secretariado do 
PNCJMA. 1 

14. A Conferência aprovou a recomenda­
ção de seu Comitê de Credenciais, no sentido 

de que deveriam ser aceitas as credenciais 
dos representantes dos Estados participantes, 
tal como arrolados no parágrafo 3. 

15. Com base nas deliberações do Comitê 
Plenário a Conferência adotou, em 22 de- mar­
ço de 1985,_ a Convenção de Viena para a 
Proteção da Camada de Ozônio. A Convenção, 
cujo texto encontra-se em anexo a esta Ata 
FinaJ, estará aberta à assinatura, no Ministério 
f_ederal para Negócios Estrangeiros da Repú­
blica da Áustria, em Viena, de 22 de março 
a 21 de setembro_ de 1985, e na sede das 
~Nações Unidas, em Nova Iorque, de 22_ de 
setembro __ de 1985 a 21 de março de 1986. 

16. A Conferência adotou ainda as seguin­
tes resoluções. que ficam anexas a esta Ata 
Final: 

1. Resolução sobre procedimentos institu­
donaís e financeiros; 

2.- Resolução sobre um protocolo relativo 
a cloro_gluorcarbonos; 

3. Tributo ao Governo da República da Áus­
tria. 

17. Na ocasião em que foi adotada esta 
Ãta Final, vários Estados fizeram declarações, 
_que ftcarn registradas no !=focumento UNEP/ 
1G.53/5, anexo a pres.ente. 

Em testemunho do que os representantes 
assinaram esta Ata: Final. 

Feita em Viena aos vinte e dois dias do mês 
de março de um mil novecentos e oitenta e 
dnco, em um ·original nas línguas árabe, chi­
nês, espanhol, francês, inglês e russo, cada 
texto fazendo igualmente fé. O texto original 
será depositado junto ao SecretárioKGeral das 
Nações Unidas. 

1. Rtisoluç§ó sobre Procedimentos fn$tilu­
cionais e Fmance/ros 

A _ConferênCia 

Tendo adotado a Convenção de Viena para 
a Pioteção da Camada de Ozônio, 
__ _ Recordando que, nos termos da Conven­
ção, o Programa çlas Nações Unidas para o 
Meio Ambiente (PNUMA) é responsável pela 
execução ·da função de secretariado até que 
se complete a primeira reunião ordinária da 
Conferência das Partes, a realizar-se nos ter­
mos do artigo 6 da Convenção, · 

Reconhecendo que cabe às Partes da Con­
vençao fmã:nciar'os·custos do secretariado da 
Convenção e outros gastos administrativOs, 

1. Registra as estimativas de custo para os 
dois primeiros anos do secretariado da Can­
veilçãO, como apresentadas pelos secretaria­
dos do PNUMA e da Organização Meteoro­
lógica Mundial (OMJ\1); 

2. Registra ainda a boa vontade do Diretor 
Executivo do PNUMA em contribuir para o 
custeio do secretariado interino nos seus dois 
ou três anos iniciais de operação, de acordo 
com a disponibilidade de recursos do Fundo 
para o Meio Ambiente; _ _ _ _ 

3. Solidta.que o Diretor Executivo do PNU­
MA, em consulta com os signatários da Con­
venção e em estreita cooperação ooin a Oiga­
nizaçao Meterológica Mundial (OMM) e outros 
órgã9§ tn~(essados das Nações Unidas, que 
tome as providências necessárias ao funciona­
mento do secretariado interino, de modo a 

que sejam alcançados os objetivos da .Con-
venção; · --

4. Registra ainda, com reconhecimento, as 
declarações do_ Diretor Executivo do Pnuma 
e do Conselho ExecUtivo do Pnuma e do Con­
selho Executivo da OMM, oferecendo-se para 
servir como secretariado permanente para a 
Cotiveilção. 

I) lmplic:ações fi11anceiras da !mplementação da 
Convenção pará a Proteção da Cam~da de Ozônio: 

. Estl~a~va_s _reviStas, e comentários pela OMM -
Orgar'iiz~ção Meterológic:a Mundial (docl.lmento 
UNEPNIG.94/13, UNEPIWG94113/Àdd.l e uN~/ 
WG,94/P/Add.2JRev.l). 

2. Resolução sobre um protocolo relativo 
a QoroDuorcarbonos 

A Conferênda~ · 
Obstfivando com agrado que a CoitVEmÇão 

para a Proteção da Camada 'de Ozôrilo foi 
aberta para assinatura, em Viena, em _22~-_de 
março de 1985, _ _ _ . 

Tendo em conta-a dedSãO ·ms;adOiada 
em 29 de abril de 1980 ·pelo CÓnselho- de 
Administração do Programa das Nações Uniw 
das para o Meio Ambiente (PNUMA), 

Considera'!_ do que a ConvençãO· consõtui 
etapa importante para a proteção da camada 
de ozônio coritra modificações devidas a ativí­
dades humanas, 

ObseJWndo que o artigo 2 ela" Coriveii.Çãb 
esltabelece a obriQação de qUe sejam tOrhadas 
medidas apropriadas para proteger a saúde 
humana e o meio ambiente contra os efeitos 
adversos que resultem, ou possam resUltar, 
de atividades humanas que modifiquem, ou 
possam mÓdificar, a camada de ozônio, 

Reconhecendo a possibilidade de que ~ntis­
sõés e uSO, em éscafa mundial, de cloro[Iuro­
carbonos (CFQ'totalinente }Jalogenados e.ou­
tras substâncias à base de_ doro possiiJT'l. des­
truir substancialmente ou alterar de outro mo­
do a camada de ozônio, gerando efeitos poien­
cialmente adversos sobre a .saúde humana, 
colheitaS, fãuna ffiarinha, in.3teriais e clímã, 
e 

Reconhecendo, ao mesmo tempo, a neces­
sidã.de de melhor avaliar as possíveis modifi­
cações e seus efeitos potencialn:tenre: ~dve.r­
sos. 

Consciente de que medidas cautelatórias 
para o controle de emissões e uso dos ~C 
já têm sido tomadas nos â:mbitbs nadonal 
e regional, mas reconhecendo que tais _medi­
das talvez não s~jam suficientes para proteger 
a camada de ozônio, 

Decidida, portanto, a prosseguir em nego­
ciações qUe conduzam à elaboração de um 
protocolo para controlar de modo eqüitativo 
a produção. as emissões e o uso dos CFC 
em escala mundial._ . . 

Consciente de que deve ser atribuída consi­
deraçllo especial à situação partic;ular dos paí-
ses em desenvolvimento, . __ ., .. , 

Consciente l!indà da (elação eXistente entre 
o nível de industrialização de um Estado e 
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suas responsabilidades no esforço de prote­
ção da camada de ozônio, 

Observando o considerável progresso já al­
cançado pelo Grupo de TrabaJho ad hocde 
Peritos Legais e Técnicos para a Elaboraçãq 
de uma Converlção Quadro Global para a Pro­
teção da Camada de Ozônio, no sentido de 
se elaborar um protocolo relativo aos CFC, 
mas observando ainda que o referido Grupo 
de Trabalho ainda não teve condições de com­
pletar seu trabalho sobre o protocolo. 

1. Enquanto não entrar em vigoi" a Colwen­
ção, soHôta ao Diretor ExecutivO do PNUfv\A, 
com base na tarefa 'executada pelo mencio­
nado Grupo de Trabalho ad hoc, que convo­
que um grupo de trabalho para prosseguir 
no preparo de um protocolo que discipline 
estratégias, de curto e longo prazo, para con~ 
trolar eqüitativamente a produção, as emis~ 
sões e o uso de CFC, em âmbito global, to~ 
mando em consideração a situação particular 
dos países em desenvolvimento, bem como 
os resultados atuali~ados de pesquisas cientí~ 
fiCaS e econóniica_s; . 
. 'z.. llrge todas"as partes interessadas, no in~ 

tuitO "de facilitai- o "tfabalho sobr~ o protocolo, 
a cooperar em estudos que conduzam a uma 
compreensão mais generalizada_de situações 
em que ocorram produção, ei"Tlissão e uso 
de CFC e outras.. subs_t?ln.da_s que afetem a 
camada de ozônio, em escala global, bem co~ 
rrio dos custos e efei.to_s de_ medidas de conw 
'trole; e, para tal fini, solicita ·que patrocinem, 
sbB os auspícios do PNUMA, um grupo de 
trabaJho sobre a matéria; 

.-3.Sbfklta ao grupb de trabalho que, no de~ 
coiTer da elaboração de um protocolo, tenha 
em conta, entre outros elementos, o relatório 
do Comité Coordenador SObre a Camada de 
Ozônio, em ·sua oitava ses-são, bem corno a 
avaliação, feita em 1985 pela Organização Me~ 
teorológica Mundial, do nível de conhecimen­
tO_s de _então sobre os processos fisicos e quí­
m_icoS que c:ontrolàm o ozônio atmosféfico; 
"A:. Autbriza·o· Diretoi Executívo,_em-_c0n­

sul1a. c;om ·as ·signatários, e enquanto não en­
trar em vigor a· Côlivertç"ãõ, ·á CónVOêai' um· a 
Conferência Diplomática, se possível em 
1 ~B?; com o objetivo de adotar tal protocolo; 

5. Apela aos signatários da Convenção, e 
a outras partes interessadas que tenham parti­
cipado da tarefa de preparo de um protocOlo, 
para que contribuam com recurstls financei­
ros ·para manter as atividades contempladas 
nos parágrafõS ~cima; 

b; · Oige toc!oS qs _Estados e ·clrganizações 
de integração econômica regional, até a entra· 
da erri Vigor de um protocolo, a controlar na 
medida do possível suas emissões de CFC, 
inclusive sob a forma de aerossóis, por todos 
os meios ao seu alcance, inclusive por melo 
de controles sobre a produção e uso. 

3, Tributo ao Governo da República da Áus­
tria 
A Conferência, 

Tendo-se reunido em Viena, de 18 a 22 
de março de 1985; atendendo ao generoso 
convite do Góv'emo" da República da Áustria, 

Convencida de que Os esforços realizados 
pelo Governo da República da Austria e pelas 

autoridades municiPais de Viena, para propor­
cionar instalações, acomodações e outros re­
cursos, contribuíram de modo significativo pa­
ra a fácil condução dos seus trabalhos, 

Profundamente reconhecida pela cortesia 
e hospitalidade oferecidas pelo Governo àa 
República da Áustria e pela cidade de Viena 
aos membros das delegações, obsetvadores 
e funcionários-do Secretariado que assistiram 
à Conferência," 

Exprime sua gratidão sincera ao Governo 
da República da Áustria, às autoridades de 
VienZ! e, por intermédio deles, ao povo austría­
co, particularmente à população de Viena, pela 
acolhida cordial que deram à Conferência e 
àquelas pessoas associadas com seu trabalho, 
bem como por sua contribuição ao sucesso 
da Conferência. 

CONVENÇÃO DE VIENA PARA A 
PROTEÇÃO DA CAMADA DE OZÔNIO 

PREÂMBULO 

As partes da presente Convenção, 
Gentes do impacto potencialmente preju­

dicial à saúde humana e ao meio ambiente 
decorrente de modificações na camada de 
ozônio, 

Recordando os dispositivos pertinentes da 
Declaração da Conferência das Nações Uni­
das sobre o Meio Ambiente Humano, e em 
particular o princípio 21, o qual dispõe que 
''Os Estados, de acordo com a Carta das Na­
ções Unidas e os principias do direito interna­
cional, têm o direito soberano de explorar seus 
próprios recursos nos termos de suas próprias 
políticas ambientais e a responsabilidade de 
assegurar que _atividades dentro da_ área de 
$U8 jurisdição ou _controle não causem dano 
ao meio ambiente de outros Estados ou de 
áreas além dos limites da Jurisdição nacional", 

Tomando em consideração as circunstân­
çias e necessidades pecuJiares dos países em 
desenvolvimento, 

Conhecedores do trabalho e dos estudos 
ora sendo levadoS a efeito por orgaflizações 
taOto internacionais quanto nacionais, e parti­
cularmente do Plano de Ação Mundial sobre 
a Camada de Ozônio do Programa_das Naç-ões 
Unidas para o meio ambiente, 

Igualmente conhecedores das medidas 
cautelatórias para a proteção da camada de 
ozônio que já têm sido tomadas nos âmbitos 
nacional e internacio"nal, 

Gentes de quaisquer medidas destinadas 
a proteger a camada de ozônio de modifi­
cações devidas a atividades humanas reque­
rem cooperação e ação internaciona1 e devem 
ser baseadas em considerações científicas e 
técnicas pertinentes, 

Gentes também da necessidade de pesqui­
saS mais extensas e de observações sistemá­
ticas, a fim de dar prosseguimento ao desen~ 

_ volvimento do conhecimento cientifico sobre 
a camada de ozônio e dos possíveis efeitos 
adversos que resultem de sua modificação, 

Decididos a proteger a saúde humana e 
o meio ambiente c-ontra efeitos adversos que 
resultem de modificações da _c_amada de ozô­
nio, 

Convieram rio seguinte: 

ARTIGO I 
Definições 

Para os propósitos desta Convenção: 
L "A camada de ozônio" significa a cama­

da de ozônio atmosférico acima da camada 
planetária limite. 

2. "Efeitos "adversos" slgnifica alterações 
no meio ambiente físico, ·ou bíota, inclusive 
modificações no clima, que tenham efeitos 
deletérios significattvos sobre a saúde huma­
na, sobre a composição, capacidade de recu~ 
peração e p~odutividade de ecossistemas na­
turais ou administrados, ou sobre materiais 
úteis à humanidade, 

3: "Tecnologias ou equipamento alterna~ 
tivo" significa teC:iiologlas ou equipainento cu­
jo uso torna possível reduzir ou eliminar efeti­
vamente emissões de substâncias que têm, 
ou podem ter, efeitos adversos sobre a cama­
da de ozônio. 

4. ''Substâncias alternativas" sígnifica 
substâncias que reduzem, e~minam ou evitam 
efeitos adversos sobre a camada de ozônio. 

5. ''Partes" Significa, a menos que o texto 
indique diferentemente, partes da presente 
convenção. 

6. "Organiza_ção de integração econômica 
regional" significa uma organização constituí­
da por Estados soberanoS de uma determi­
nada região, que tem competência em maté­
rias reguladas por esta Convenção ou seus 
protocolos, e que tenha sido devidamente au­
torizada, nos termos de seus procedimentos 
internos, a assinar, ratificar, aceitar, aprovar 
ou aderir aos instrumentos em apreço. 

7. "Protocolo" significa protocolos a esta 
Convenção. 

ARTIG02 
- Obrigações Gerais 

1. As ParteS devem tófnar medidas ade­
quadas, de acordo com os dispositivos çlesta 
Convençâo, bem como dos protocOlos em 
vigor nos quais sejam parte: a fim de proteger 
a saúde humana _e o meio ambiente contra 
efeitos._adversos que resultem, ou possam re-

-Sultar, de atividades humanas que modifi­
quein, ou poSsam modificar, a camada de 
ozônio. 

2 Para tal fim as Partes devem, de ac.ordo 
com os meiOs _à_ sua disposiç-ão e de acordo 
com suas pOssibilidades: 

a) cooperar, de modo sistemático, por 
meio de observações, pesquisas e intercâmbio 
de informações, de maneira a melhor enten­
der e avaliar os efeitos de atividades humanas 
sobre a camada de ozônio, bem como os efei­
tos sobre a saúde humana e o meio ambiente 
de modificações_ da camada de ozônio; 

b) adotar medidas legislativas ou adminis­
trativas apropriadas e cooperar na harmoni· 
zação de políticas adequadas para controlar, 

Jim.ltar, reduzir ou evitar atividades humanas 
sob sua jurisdição ou controle, caso se verifi­
que que tais atividades têm, ou provavelmente 
terão, efeitos adversos que resultem de modifi­
cações, ou prováveis modificações da camada 
de ozônio; 



8088 Sábado 16 D!ÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) . Dezembro de 1989 

c) cooperar na formulação de providênM 
elas, procedimentos e padrões, ajustados de 
comum acordo, para a implementação da pre­
sente Convenção, com vistas à adoção de pro­
tocolos e anexos; 

d) cooperar com os bfganismos interna­
cionais competentes para implementar efeti­
vamente esta Convenção e protocolos de que 
sejam parte. 

· 3. Os dispositivos da presente Convenção 
não devem afetar, de modo algum, o -direito 
que têm as Partes de adotar, de acordo com 
os princípios do direito internacional, provi· 
dências internas adicionais às referidas nos 
parágrafos 1 e 2, acima, não devem afetar 
providências internas adicionais já porventura 
tomadas por uma Parte, desde que essas pro· 
vidêndas não sejam incoinpatfveis com as 
obrigações nos termos da presente Conven~ 
ção. 

4. A aplfcação do presente artigo deverá 
ser baseada em considerações científicas e 
técnicas apropriadas. 

ARTIG03 

Pesquisa e Obsetvações Sistemáticas 

1. As Partes comprometem~se, díieta­
mente ou por meio de organismos interna~ 
cionais competentes, a iniciar e cooperar da 
maneira apropriada, na condução de pesqui· 
sas e. avaliações clentíficas sobre: 

a) Os processos flSicos- e·-químicos -_que 
possam afetar a camada de ozônio; 

b) A saúde humana e outros efeitos bioló­
gicos que derivem de modificações da cama­
da de ozônio, particularmente as que resultem 
de mudanças na radiação solar ultravioleta 
com efeitos biológicos (UV-B}; 

c) Efeitos climáticos derivados de mo_difi­
cações ·da camada de ozônio; 

d) Efeitos que derivem de modificações 
da camada de ozônio e mudanças conseqüen­
tes da radiação UV-B sobre materiais naturais 
e sintéticos átels à humanidade; 

e) Substâncias, práticas, processos e ativi~ 
dades que possa-m afetar a camada de ozônio, 
bem como seus-efeitos cumulativos; 

f) Substâncias e tecnoJogias alternativas; 
g) Questões_sócio-econõmkas correlatas; 

e o do modo pormenorizado nos anexos r 
e IJ. 

2. As Partes comprometem-se a promo­
ver ou estabelecer, -como for mais indicado, 
diretamente ou pOr meio de órgãos interna­
cionais competentes, e tomando integralmen· 
te em consideração legislações nacionais e 
atividades pertinentes em curso, tanto no âm~ 
bito nacional como· internacional, programas 
conjuntos ou complementares para a obser· 
vação sistemática do estado da camada de 
ozônio e outros parâmetros pertinentes, como 
pormenorizado no anexo J. 

3. As Partes comprornetem~se a cooperar, 
diretamente ou por intermédio de organiza~ 
ções internacionais competentes, para asse­
gurar, de maneira oportuna e regular, a coleta, 
validação e transmissão de dados_ de pesquisa 
e de observação, por intermédio de centro 
de dados mundiais adequados. 

ARTIG04 

Cooperação nas áreas Jurídica, 
Científica e Técnica 

I. As Partes devem facilitar e encorajar o 
intercâmbio de informação científica, técnica, 
s6do~econômica, comercial e jurídica, sem­
pre que pertinente a esta Convenção, e do 
modo pormenori~ado no Anexo fl. Tal infor­
mação será fornecida aos órgãos determina­
dos por acordo entre as Partes. Qualquer des­
ses órgãos que receba informação conside­
rada como confidencial pela Parte supridora 
tomará providências para que tal informação 
não sejã revelada, e adicionará a mesma às 
similares, formando um todo, de modo a pro­
teger sua confidencialidade antes de torná~la 
dispon~ível a todas as Partes. 

2. As Partes devem cooperar, de acordo 
com Suãs leis, regulamentos e práticas nacio­
nais, e tomando em consideração de modo 
particular as necessidades dos países em de­
senvolvimento, para a promoção diretamente 
ou por meio de órgãos internacionais compe­
tentes, do desenvolvimento e transferência de 
tecnologia e conhecimento. Tal cooperação 
realizar--se-á especialmente por meio de: 

a) Facilitação do processo de aquisição de 
tecnologias alternativas por outras Partes; 

(b) Fornecimento de informação sobretec· 
nologias e equipamento alternativo, e sumpri· 
menta de manuais e guias relativos aos rnes~ 
mos; 

c) Suprimento de equipamento e fao1ida· 
des necessárias à pesquisa e observação siste­
mática; 

d) Treinamertto adequado de pessoal 
dentífico e técnico. 

ARTIGOS 

_ Transmissão de Informações 

As partes transmitirão, por intermédio do 
secretariado, à Conferência das Partes estabe­
lecidas nos termos do a_r:tigo 6, informações 
sobre as medidas adotadas por elas para a 
implementação da presente Convenção e dos 
prOtocolos em que sejam parte, da forma e 
a inteJValos que venham a ser determinados 
pelas reuniões das partes nos instrumentos 
pertin!!ntes. 

ARTIG06 

Conferência das Partes 

I. Fica pela- presei:tte estabelecida urna 
Conferência das Partes. A primeira reunião da 
COnferênCia das Partes será convocada pelo 
secretariado designado interinamente nos ter~ 
mos do artigo 7, para data não posterior a 
um ano da entrada em vigor da presente Con­
venção. A partir de então, reuniões ordinárias 
da Conferência das Partes serão realizadas a 
intervalos regulares, a serem çleterrninacios 
pela Conferência em sua primeira reunião. 

2. Reuniões eXtraordinárias da Conferên· 
cia das Partes serão realizadas em ocasiões 
em que forem consideradas necessárias pela 
COnferência, ou atendendo a pedido escrito 
de qualquer das Partes, desde que, dentro de 

seis meses a contar da cOmunicação às Partes 
pelo secretariado, tal solicitação seja apoiada 
por pelo menos l:Jm terço das Partes. 

3. A Conferência das Partes determinará 
por consenso; e adotará normas de proc~di­
men_to e regras financeiras- para si própria e 
para quaisquer órgãos subsidiários que possa 
_estabelecer, bem como dispositivos de ordem 

__ finao!:eira que resultem o funcionamento de 
seu secretariado. 

_4.. A Conferência das Partes manterá sob 
cõnstante revisão a implementação da pre· 
sente Convenção e, além disso, deverá:. __ 

a) Estabelecer a forma e os intervalos para 
transmissão das informações a serem apre­
sentadas nos termos do _artigo 5, e considerar 
tais informaÇões e relatórios apresentados por 
qualquer órgão subsidiário; 

b) Analisar as informaçõ_es científicas so­
bre a camada de ozônio, sua possível modifi­
cação e possíveis ef~itos de tal modificação; 

c) Promover, nos termos do artigo 2, a 
harmonização de políticas, estratégias e medi· 
das adequadas, a fim de minimizar a liberação 
de substâncias causadoras, ou possivelmente 
causadoras, de modiflcações da camada de 
ozônio, bem como fazer recomendações so· 
bre quaisquer outras medidas relacionadas 
com a· presente Lõnvençáo; 

d)_ Adotar, nos termos dos artigos 3 e 4, 
prógfarnas de pesquisa, observação sistemá­
tica, cooperação ctenti1ka e te_cnológica, inter­
câmbio de infàrmações e trar1sferência de tec-
nologia e conhecimentos; -

e) Considerar _e adotar, se necessário, nos 
termos· dos artigos 9 e 1 O, emendas a esta 
Convenção e seus anexos; 

_f)_ Considerar emendas a qualquer prato~ 
colo, _ou_ a quaisquer anexos a um protocolo 
e, Se ·asSim-for decididO, recomendar sua ado­
ção -às partes no protocolo em apreço; 

g} Considerar e adotar, se necessário nos 
termos do artigo 1 O, a[lexos açj_icionais à pre­
sente Convenção; 

h} Considerar e adotar, se necessário, pro~ 
tocolos de a!:qrdo com d artigo S; - -

i) Estabelecer órgãos_subsidiários· que se­
jam CDnsid_era__dos necessários à implemen-
tação da presente Convenção; · 

j) Busc~, onde cot,~ber, os serviços de or­
ganismos intemadonais competentes e comiM 
tês científicos, particularmente a Organização 
Meteorológica Mundial e a Organização Mun~ 
dia! de Saúde, assim como o Comitê Coorde~ 
nadar Sobre a Camada de Ozônio, em assun­
tos ligados à pesquisa científica, observações 
sistemáticas e outras atividades apropriadas 
aos objetivos desta Convenção: .bem como 
utilizar, de maneira adequada, as informações 
obtidas desses__organismqs e comitês; 

k) Considerar e empreender qualquer 
ação adicional que possa ser necessáría para 
a consecuçãO dos propósitos desta Conven· 
ção. 

5. As Nações Unidas~ suas agências espe~ 
cializadas e a Agência Internacional de Energia 
Atômica, assim como qualquer Estado não 
parte desta Convenção, podem ser represen· 
tados por observadores em reuniões da Con~ 
ferência das Partes. Qualquer organismo ou 
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agência, seja nacional ou_internadonal, gover­
namental ou não-governamental, desde que 
qualificado em áreas relacionadas com a pro­
teção da camada de ozônio, e que tenha infor­
mado o secretariado de seu desejo de ser re­
presentado numa reunião da Conferência das 
Partes, na qualidade de observador, pode ser 
admitido à mesma, a não ser que pelo menos 
um terço das Partes presentes a isso objetem 
A admissão e participação de observadores 
estará sujeitas às normas de procediménto 
adotadas pela Conferência das Partes. 

ARTIGO? 

Secretariado 

1. Serão funções do secretariado; 
a) Organizar e ·efetuar os serviços neces­

sários à realização das reuniões previstas nos 
artigos 6, 8, 9 e 1 O; 

b) Preparar e transmitir relatórios baseados 
em informações recebidas nos termos dos arw 
tigos 4 e 5, assim corno em informações resulw 
tantes de reuniões de órgãos subsidiárias esta~ 
bele<:idos de acordo com o artigo 6; 

c) EXecutar as funções a ele atribuídas por 
qualquer protocolo; 

d) Preparar relatórios sobre atividades leva~ 
das a efeito na implementação de suas funw 
ções, tal como previstas nesta Convenção, e 
apresentáwlos à Conferência das Partes; 

e) Assegurar a necessária coordenação 
com outros órgãos internacionais pertfnenfes, 
e em particular estabelecer os esquemas adw 
ministra~vos e contratu,ai_s que possam ser new 
cessádos para o desempenho efetivo de suas 
funções; 

.fJ Realizar outras funções que fossem deterw 
minadas pela Conferência das Partes. 

2. As funções do secretariado serão execuw 
tadas de modo provisório pelo Programa das 
Nações Unidas para o Meio Ambiente até o 
término da primeira reunião ordinária da Conw 
ferência das Partes realizada nos termos do 
artigo 6. Em sua primeira reunião áfdiri.ài{ã 
a Conferência das Partes designará o secretaK 
riado dentre as organizações internacionais 
competentes, que tenham manifestado sua 
disposição de executar as funções de secreta­
riado nos termos da presente Convenção. 

ARTIGO 8 

Adoção de Protocolos 

1. A Conferência das Partes poderá, em 
uma reunião, adotar protocolos nos termos 
do artigo 2. 

2. O texto_ de qualquer proposta de proto­
colo deverá ser comunicado às Partes pelo 
secretariado com uma antecedência mínima 
de seis meses antes da referida reunião. 

ARTIG09 
Emendas à Convenção ou a Protocolos 

1. Qualquer Parte poderá propor emendas 
à presente Convenção ou a qualquer protow 
colo. Tais emendas deverão ter na devida conw 
ta, "Inter Alia", considerações pertinentes de 
ordem científica e técnica. 

2. Emendas à presente Convenção devem 
ser adotadas numa reunião da Conferência 
das Partes. Emendas a qualquer protocolo de­
vem ser adotadas numa reunião das Partes 
do Protocolo em questão. O texto de qualquer 
proposta de emenda a esta Convenção ou 
a qualquer protocolo, a não ser que disposto 
diferentemente em tal protocolo deverá ser 
comunicado às Partes pelo secretariado com 
uma antecedência mínima de seis meses an­
teS da reuniãO para -ã quat se propõe a adoção. 
O secretariado também comunicará as pro~ 
postas de emendas aos signatários desta Con­
venção, para fins de informação. 

3. As Partes envidarão todos os esforços 
no sentido de alcançar, por consenso, acordo 
sobre qualquer proposta de emenda à pre­
Sente Convenção. Caso _tenham sidO-esgota­
dos todos os esforços para a obtenção do 
.consenso, sem que se tenha alcançado acor­
do,_ a emenda será adotada, em última instân­
cia, pelo voto da maioria de três quartos das 
Partes presentes e votando na reunião, e será 
apreseittada pelo Depositário às Partes, para 
ratificação, aprovação ou aceitação. 

4. O procedimento mencionado na pará­
grafo 3,_acima, aplicar-se-á a qualquer proto­
colo, exceto que, para fins de adoção de emen­
dªs bastará o voto da maioria de dois terços 
das partes desse protocolo presentes e votan­
do na reunião. 

5. A ratificação, aprovação ou aceitação de 
emendas será notificada ao Depositário por 
escrito. As emendas adotadas em obediência 
aos parágrafos 3 e 4, acima, entrarão em vigor 
entre as partes que as tenham aceito, no nona­
gésimo dia a contar do recebimento, pelo DeK 
positário, da notificação de ratificação, aprova­
ção ou aceitaÇão por, pelo menos, três quartos 
das Partes da presente Convenção ou, no mí­
nimo, por dois terços das partes do protocolo 
em apreço, a menos que se disponha diferen­
temente em tal protocolo. A partir de então, 
as emendas entrarão em vigor, para qualquer 
outra Parte, no nonagésimo dia a contar da 
data em que esta Parte deposite seu instru­
mento de ratificação, aprovação ou aceitação 
das emendas. 
_ 6. Para os fins deste artigo, a expressão 

"Partes presentes e_ votando" significa as Par­
tes presentes e que tenham dado seu voto 
afirmativo ou negativo. 

ARTIGO 10 

Adoção e Emendas de Anexos 

1. Os anexos à Presente Convenção, ou a 
qualquer protocolo, farão parte integrante des­
ta Convenção ou de tal protocolo, conforme 
seja o caso, e, a menos que se disponha dife­
rentemente, qualquer referência à presente 
CónVehÇâo ou -a seus protocolos constituirá 
automaticamente uma referência a seus ane­
-Xos. Tais anexos serão restritos a matérias de 
ãntureza científica, técnica e administrativa. 

2r A menos que se disponha diferentemen­
te em um protocolo quanto a seus anexos, 
o procedimento seguinte será aplicado à pro~ 
posição, adoção e entrada em vigor de anexos 

adicionais à presente Convenção ou de anexos 
a uin protocolo: · 

a) Anexos à presente Convenção-poderão 
ser propostos e adotados em obediência ao 
procedimento estabelecido no artigo 9, pará­
grafos 2 _e 3, enquanto que anexos a qualquer 
protocolo poderão ser propostos e adotados 
de acordo com o procedimento_ estabelecido 
no artigo 9, parágrafOs 2 e 4; 

b) Qualquer parte que não aprove um ane­
xo adicional à presente Convenção, ou um 
anexo a qualquer protocolo em que a mesma 
seja parte, deverá disso notificar o Depositário, 
por escrito, dentro de seis meses da data de 
comunicação da adoção, feita pelo Deposiw 
tário. O Depositário comunicará, sem demora, 
todas as Partep: de qualquer notificação recew 
bida. Qualquer das Partes poderá, a qualquer 
momento, substituir Uma anterior declaração 
de objeção por uma aceitação, e os anexos 
entrarão consequentemente em vigor para 
aquela Parte; 

c) Ao expirarwse o prazo _de seis meses da 
data de circu1ação da comunicação pelo De­
positárto, o anexo tornar~se~á operatiVo para 
todas as Partes da presente Convenção, ou 
de qualquer protocolo a ela referente, que não 
tenham encaminhado notificação nos termos 
do subparágrafo (b ), acima. 

3. A proposição, adoção e entrada em vigor 
de emendas a anexos à presente Convenção, 
ou a qualquer protocolo, será sujeita às mes­
mas normas de procedimento que a propo~ 
sição, adoção e entrada em vigor de anexos 
à presente Convenção oll-âe anexos a um 
protocolo. Os anexos, e emendas a estes últiw 
mos levarão em conta, entre outros, considew 
rações pertinentes de ordem científica e téc~ 
nica,_ 

4. Se um anexo adicional ou uma emenda 
a um anexo acarretar uma emenda à presente 
Convenção ou ·a qualquer protocolo, o anexo 
adicional ou o anexo e_mendado não entrará 
em vigor enquanto não entrar em vigor a 
emenda à presente Convenção ou ao protow 
colo em questão. 

ARTIGO 11 

Solução de Disputas 

1. No caso de uma disputa entre Partes 
relativa à interpretação ou aplicação da pre~ 
sente Convenção, as partes interessadas bus­
carão uina solução negociada. 

2. Se as partes interessadas não puderem 
chegar a um acordo por via de negociação, 
poderão elas buscar em conjunto os bons ofi­
cjps de uma terceira parte, ou solicitar a me­
diação de urna terceira parte. 

3. Na ocaSião em que ratificar, aceitar, 
aprovar ou aderir à presen~ Convenção, ou 
em qualquer momento subseqüente, um Es­
tado ou organização de integração econômica 
regional poderá declarar, por escrito, ao Depo­
si~ri_o que, em relação a uma disputa não 
resolvida nas condições previstas no parágrafo 
1 ou parágrafo 2, acima, o referido Estado 
-ou organização aceita um ou arilbos os meios 
seguintes, como compulsórios, para decidir 
disputas: 
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a) Arbitragem, de acordo com procedi­
mentos a serem adotados pela Conferência 
das Partes de sua primeira reunião ordinária; 

b) Submissão da disputa à Corte Interna­
cional de Justiça. 

4. Se aS partes não tiverem, de acordo com 
o parágrafo 3 acima, aceito o mesmo ou qual­
quer dos procedimentos, a disputa será sub­
metida à conciliação, nos termos previstos no 
parágrafo 5, ·abaixo, a menos que as partes 
convenham diferentemente. 

5. Será criada-Uma comissão de coricilia­
ção com base no pedido de uma das partes 
envolvidas na disputa. A comissão será com­
posta por um igual número de membros de-­
signados por cada uma das partes em jogo 
e um presidente escolhido juntamente pelos 
membros designados por cada parte. A co­
missão emitirá um laudo final e recomenda­
tório, que as partes considerarão em boa fé. 

6. os dispositivos deste artigo aplicar-se-ão 
com respeito a qualquer protocolo, exceto 
quando disposto diferentemente no protocolo 
em apreço. 

ARTIGO 12 

Assinatura 

A presente Convenção estará aberta à -assi­
natura para Estados e organizações de inte­
gração econômica regional, no Ministério Fe­
deral para Assuntos Estrangeiros da Repúblfca 
da Áustria, em Viena, de 22 de março de 1985 
a 21 de setembro de 1985, e na sede das 
Nações Unidas, em Nova Iorque, de 22- de 
setembro de 1985 a 21 março de 1986. 

ARTIGO 13 
Ratificação, Aceitação ou Aprovação 

1. A presente Convenção e qualquer pro­
tocolo estarão sujeitos a ratificação, aceitação 
ou aprovação por EStados e por organizações 
de integração econômica regional. Instrumen­
tos de ratificação, aceitação ou aprovação de· 
verão ser depositados com o Depositário. 

2. Qualquer orgarilzação, dentre as referi­
das no parágrafo 1 acima, que se tome Parte 
a presente Convenção ou de qualquer prato~ 
colo, sem que seus Estados membros sejam 
parte, estará vinculada portadas as obrigações 
previstas na Convenção ou no protocolo, con­
forme o caso. Na hipótese de organização da 
qual um ou t'riais Estados membros sejam 
Parte_ da presente Convenção, ou de protocolo 
pertinente, a referida organização e seus Esta­
dos membros decidirão sobre as respectivas 
responsabilidades pelo desempenho de suas 
obrigações nos termos da Convenção ou pro­
tocolo, conforme seja o caso. Em tais casos, 
a organização e os_ Estados membros não te-­
rão direito a exercer simultaneamente direitos 
nos termos da Convenção ou protocolo em 
questão. 

3. Em seus instrumentos de ratificação, 
aceitação ou aprovaçào as organizações refe­
ridas no parágrafo 1 terão de declarar a exten­
são de sua competência com respeito às ma­
térias reguladas pela Conve"nção ou protocolo 
em questão. Essas organizações também de-

verão infcirmar o Depositário de qualqut=r mo­
dificação substancial na extensão de sua com­
petência. 

ARTIGO 14 

Adesão 

1. A presente Convenção, e qualquer pro­
toç_olo, estarão abertos à adesão para Estados 
e _organizações de integração econômica re· 
gional, a partir da data em que a Convenção 
ou protocolo _em questão, _tenham encerrado 
seu prazo, para assinatura. Os instrumentos 
de adesão serão depositados com o Depo-
sitário. _ _ 

2. Em seus instrumentos de adesão, as 
organizações referidas no parágrafo 1 acima, 
terão de declarar a extensão de sua compe· 
tência com respeito às matérias reguladas pela 
Convenção ou pelo protocolo_ em questão. Es­
sas organizações também deverão informar 
o Depositário de qualquer modificação subs· 
tancial na extensão de sua competência. 
=- ~- Os-dispositivos do artigO 13, parágrafo 
2, aplicar-se-ão a organizações de integração 
econômica regional que vierem a aderir à pre­
sén1e Convenção Oú a qualquer protocolo. 

ARTIGO 15 

Direite de Voto 

L Cada Parte da presente Conveção ou 
de qualquer protocolo terá um voto. 

2. Com exceção do previsto no parágrafo 
1 -ªçjma, as organizações de integração eco· 
nômica regional, com respeito a matérias de 
sua competência, exercerão seu direito de vo­
to, com um número de votos igual ao número 
de seus Estados membros que sejam parte 
da Convenção ou do protocolo em questão. 
Tais organizações não exercerão seu direito 
de voto caso seus Estados membros exerçam 
o deles, e vice-versa. 

ARTIGO 16 

Relação entre a COnvenção 
E seus Protocolos 

I. Um Estado ou organização de integra­
ção econômica regional não pode tornar-se 

-parte de um protocolo, a menos que já seja, 
ou venha tornar-se ao mesmo tempo, Parte 
da Convenção. 

2. Decisões relativas a qualquer protocolo 
serão toniadas exclusivamente pelas partes do 
protocolo em questão. 

ARTIGO 17 

Enirada em Wgor 

1. A presente Convenção entrará em vigor 
no nonagésimo dia a cOntar da data de depó­
sito _do vigésimo instrumento de ratificação, 
aç_cit~ão, aprovação ou adesão. 

2. Qualquer protocolo, a menos que se 
disponha diversamente no referido protocolo, 
entrará em vigor no nonagésimo dia a contar 
da data de depósito do décimo-prímeiro ins­
trumento de ratificação, aceitação ou aprova­
ção de tal protocolo, ou adesão ao mesmo. 

3. Para Partes que ratifiquem, aceitem ou 
aprovem esta Convenção, ou que venham a 

ela aderir após o depósito do vigésimo instru· 
menta de ratificação, aceitação, aprOvação ou 
adesão, a Convenção entrará em vigor no no­
nagésimo dia após a data de depósito pela 
referida Parte do instrumento de ratificação, 
aceitação, aprovaçao ou adesão. 

4. Qualquer protocolo, a menos que se 
disponha diversamente em seu texto, entrará 
e!!l vigor, para uma parte que ratlfiqu<t, aceii"e 
ou aprove esse protocolo, ou venha a ele aderir 
após sua entrada em vigor nçs termos do pa­
rág~a_fo 2, acima, no nonagésimo dia após a 
data em que a referida parte tiver depositado 
seu instrumento de ratificação, aceitãção, 
aprovação- ou adesão, ou na data em que a 
Convenção entrar em vigor para ~quela Parte, 
conforme a hipótese que ocorra por último. 

5. Para os fins dos parágrafos 1 e 2 acfma, 
qualquer instrumento depositado por uma or­
ganização de integração aconômica regional 
não será contado como adicional aos que tive­
rem sido depositados por Estados membros 
da aludida organização. 

ARTIGO 18 

Reservas 

Não poderão ser feitas reservas à presente 
Convenção. - - --

ARTIGO 19 

Denúnda 

1. A qualquer momento após quatro anos 
da data em que a presente Convenç_ão tiver 
entrado em vigor para uma Parte,_ esta Parte 
poderá denunciar a ConvenÇão mediante noti­
ficação por escrito ao Depositário. 

2. A menos que previsto diferentemente 
em qualquer protocolo, a qualquer momento 
após quatro anos da data em que tal protocolo 
tiver entrado em vigor para uma parte, essa 
parte poderá denunciar o protocolo mediante 
entrega ao Depositário de notificação por es-
crito nesse sehfido. _ 

3.. Qualquer denúncia dessa espécie térá 
efeito no prazo de um ano a contar da data 
de seu recebimento pelo Depositário, 011 em 
data posterior que tiver sido especificada 'na 
notificação de denúncia. 

4. Qualquer Parte que denuncie a presen­
te Convenção será considerada como tend9 
igualmente denunciado qualquer protocolo 
em que seja parte. 

ARTIG020_ 

Depositário 

1. O Secretário-Gercil das NaçõeS unidas 
assumirá as funções de depositário da pre­
sente Convenção e de qualquer protqcolos. 

?. O Depositário informará as Partes, em 
especial, sobre: 

a) A assinatura desta Convenção e de qual­
quer protocolo, e o depósito de instrumentos 
de ratificação, aceitação, aptovação ·ou ·ade­
são, em obediência aos artigos 13 e 14; 

b) A data em que a ConVehÇ~o. Ou qUal­
quer protocolo, entrará em vigor, nos termos 
do artigo 17; 
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c) Notificação de denúncia feitas nos ter­
mos dQ artigo 19; 

d) Emendas adotadas com respeito à Con_~ 
vençtfo e a qualquer protocolo, sua aceitação 
pelas p11rtes e sua data de entrada em vigor, 
de acordo com o artigo 9; 

e) Todas as comunicações relativas·à ado­
ção e aprovação de anexos, bem como ao 
processo de emendas de anexos, nos termos 
do artigo I O; 

f) Notificações, por organizações de inte­
gração_ econômica regional, da extensão_ de 
sua competência com respeito a mat~rias re­
guladas pela presente Convenção_ e por quais­
quer protocolos bem como qualquer-notifica­
ção da mesma; 

g) Declarações_ feitas de acordo com o arti· 
go 11, parágrafo 3. 

ARTIG021 

Textos AUtênticos 

O original da presente Convenção, cujos 
textos em árabe, chinês, espanhol, francês e 
russo, são iguaJmente autênticos, será deposi­
tado junto ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas. 

Em testemunha do que, os abaixo-assina­
dos, devidamente autorizados para tal fim, as­
sinaram a presente Convenção.-

Feito em Viena aos 22 de março de 1985. 

ANEXO! 
Pesquisa e Observações Sfsteinát!cas 

1. As Partes da presente convenção reco­
nhecem como temas científicos mais impor­
tantes: 

a) A modificação da camada de ozônio, 
que resultaria numa mudança d.;, __ quantidade 
de radiação solar ultra-violeta com efeitos bio­
lógicos (UV-B) que alcaTiça a superfície da 
Terra:, e potenciais conseqüências para a saú­
de humana, organ[smos, ecossistemas e ma­
teriafs úteis -para a hwnanidade; 

b) A modificação na distribuição vertical 
de ozônio, que poderia alterar a estrutura de 
temperatura da atmosfera, e potenciais conse­
qüências para as condições metereológicas 
e_ o clima. 

2. As Partes da presente Convenção, nos 
tennos do artigo .3, devem cooperar na realiza.­
ção de pesquisas e observações sistemáticas, 
bem como na formulação de recomendações 
para futuras pesquisas e observações em 

a) Pesquisas em ffsfca e qufmica-da at-
mosfera -

. f) ;modelos teóricos abrangentes: mais 
amplo desenvolvimento demodelos que con­
siderem a interação entre proceSSós radiati­
vos, dinâmicos e químicos; estudos dos efeitos 
simultênos de várias espécies, quer criados 
pelo homem, quer de ocorrência natural, so­
bre ozônio atmosférico; interpretação de con­
juntos de dados de mensuração, via satélite 
ou outros meios; avaliação de tendência em 
parâmetros geofísicos a atmosféricos, bem 
como desenvolvimento de métodos para atri-

buir mudanças nesses parámétros para cau­
sas específicas; 

(fi} Estudos de Laboratório de : Coeficien­
tes de taxa, perfis de absorção e mecanismos 
de processos químicos e fato-quimiCos frõ­
pOSféricos e estratosféricos; dados espectros­
copicos para apoiar mensurações de campo 
em todas as regiões espectrais aplícáveis; 

(iii) Mensurações de campo: concentraR 
ção e fluxos dos principãis gases, tanto de 
Origem natUral como antropogênica; estudos 
sobre a dinâmica atmosférica; mensurações 
simultâneas de espé-Cies fotoquimicamente 
relacionadas, -até a camada limítrofe plane­
tária, com a utilização de instrumentos de uso 
local ou por via de controle remoto; intercom­
paração de diferentes sensores, inclusive men­
surações Correlativas coordenadas para ins­
trumentação por satélite; campos tri-dimen­
sionais de constituintes atmosféricos, de fluxo 
espectral solar e dos parâmetros metereoló­

-gkos; · 
(!v) Desenvolvimento de instrumentos, in­

clusive sensores por via de satélite e não·sa· 
téllte para constituintes atmosféricos, fluxo es­
pectral solar e parâmetros metereológicos; 

(b) Pesquisa sobre os efeitos na saúde, 
b!ológiços e de foto-degradação. 

(i) O relacionamento entre a exposição 
humana à radiação solar visível e ultra-viol~ta __ 
e, por outro lado, (a) o desenvolvimento de 
câncer de pele dos tipos nãoRmelanoma e me­
lanoma e (b) os efeitos sobre o sistema imuno­
lógicos; 

(ii) Efeitos da radiação UV-8, inclusive de­
pendência de comprimento de onda, sobre: 
(a) safras agrícolas, florestas e outros ecossís­
tamas terrestres, e (b) a cadeia nutritiva aquá­
tica e áreas de pesca, bem como possível inibi­
ção da produção de oxigênio por fitoplâncton 
marinho; 

(iíi) Mecanismo através dos quais a radia­
ção UV-B age sobre matérias, espécies e ecos­
sistemas biológicos, inclusive: relacionamento 
entre dose, coeficiente e respectiva resposta; 

"photorepair", adaptação e proteção; 
(iv) Estudos de espectros de ação bioló­

gica e da resposta espectral mediante uso de 
radiação policromática, de modo a incluir pos­
siveis interações das regiões de vários compri­
mentos de onda; 

(v) A influênda da radiação UV-B sobre: 
sensibilidades e atividades de espécies bioló­
giCas importantes para o equilíbrio biosférico; 
processos primárfos, como fotossfntese e 
biossíntese; 

(vi) A influência da radiação UV-B sobre 
a fotodegradação de poluentes, produtos quíR 
micos agrícolas e outroS ni.aterials, 

(c) PesqUisa sobre os efeitos no clima 
(i) Estudos teóricos e de observação sobre 

os efeitos radioativos do ozônio e outras espé­
cies, bem como o impacto em parâmetros 
climáticos, tais como temperaturas de super­
fícies terrestres e oceânicas, padrões de preci­
pitação, intercâmbio entre a troposfera e a es· 
tratosfera; 

(fi} A investigação dos efeitos de tais im­
pactos climáticos sobre vários aspectos da ati­
vidades humana; 

(d) Observações sistemáticas sobre: 
(i} A situação da camada de ozônio (isto 

é, a variabilidade espaciá.l e tempOral total do 
conteúdo total da coluna e da distribuição ver­
tical), tornandõ plenamente operad60.-a] o Sis­
tema Global de Observação do Ozônio, basea­
do na integração entre satélites e sistemas ba­
seados em terra; 

(fi} As concentrações troposféricas e es­
tratosféricas de gases para as famílias HOx, 
NOx. Clx e de carbono; - -

(!fi} A temperatu_ra, des-de o solo até a me­
sosfera, utilizando tanto os _sistemas de terra 
como os de satélites; 

(iv) O fluxo solar em comprimento de on­
das ao atingir a atmosfera teáestre, e a radia­
ção termal ao deixá-la, utilizando mensura-
ções por satélites; - - - -

v) O fluxo solar em cumprimento de oridas 
ao atingir a surpeficie da Terra na amplitude 
ultravioleta com efeitos biológicos (UB-B); 

vi) Propriedades de distribuição do aerossol, 
desde o solo até a mesosfera, mediante utiliza­
ção de sistemas baseados em terra, terrestres 
e de satélites; 

vil) Variáveis importantes clirriaticamente, 
por meio da manutenção de programas de 
mensurações de altas qualidades da superfície 
metereológica; 
--- vfii) Espécies, temperaturas, fluxo solar e 
aerossóis que utilizem métodos aperfeiçoados 
para analisar dados globais. 

3. As partes da presente Convenção, to~ 
mando em consideração as ne_scessidades 
perticulares dos pafses em desenvolvimento, 
devem cooperar na promoção do treinamento 
delitífico e técnic_o adequado que s_e_ tome 
necessário para a participação em pesquisas 
e observações sistemáticas esboçadas no pre­
sente-anexo. Deverá ser dada particular ênfase 
à intercalibraçâo dos instrumentos de obser­
vação e métodos destinados à produção de 
conjuntos -de dados científicos comparáveis 
e padronizados. 

4. -As seguintes substândas químicaS, de 
origem natural e antropogênica, elencadas 
abaixo sem ordem de prioridade, têm presu· 
mídamente _o potencial de modificar as pro­
priedades químicas e fiSiCãS ·da carllaâa de 
ozônio. 

aTSUbstânda do grupo -do çarbono 
i) Monóxido de carbono (CO) O monóxido 

d_e carbono tem importi:uites fonteS naturais 
e antropogénlcas, e provavelmente desempe­
nha um importante papel direto na fotoquí­
mica troposférica, bem como um papel indi­
reto na fotoquímica estratosférica. 

ii) Dióxido de carbono (C02) O dióxido de 
carbono tem importàntes fontes naturais e an­
tropogênicas, e afeta_ o,_ozônio estratoSférico 
-ao influenciar a estrUtura térmica da atmos­
fera. 

iii) Metano (CH.J o Metano tem fontes tanto 
naturais como antroprogênicas, e afeta o ozô­
nio tanto troposférico comO eStratosff!ríCo. 

iv) EsPécies de hklrocarbonos sem metano 
As espécies de hidrocarbonos sem metano, 
que são constituídas de um grande n-úmero 
de substâncias químicas, têm fontes tanto na-
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turais como antropogênicas, e desempenham 
wn papel direto na fotoquímica troposférica, 
além de papel indireto na fotoquímica estra­
tosférica. 

b) Substâncias do grupo do nitrogêneo 
i) Óxido nitroso (Np) As principais partes 

do N20 são naturais~ mas as contribuições 
antropogénicas estão se tomando cada vez 
mais importantes. O óxido ninitroso é a fonte 
primária do NOx estratosférico, que desem­
penha um papel vital no controle da quanti­
dade do ozônio estratosférico. 

ii) Óxido de nitrogênio (NOj As fontes de 
NOx ao nível do solo representam um papel 
direto decisivo _somente nos processos foto­
químicos tropc:ísféricos, bem como um papel 
indireto na foto(Jufmica da estratosferà, ao 
passo que injeções de NOx próximas à tropa­
pausa podem levar diretamente a mudanças 
no ozbnio das camadas superiores da trapos­
fera e estratosfera. 

c) SubstândeiS do grupo do cloro 
i) Alcanos completamente halogenados, __ 

por exemplo:CC 14 , ÇF'tl) (tFC-1 ~, 
CF2 C1 2 (CFC-T2), C2 F3 C! 3 (CFC-113), 
C2F,C12(CFC-114) 

Os alcanos completamente halogenados 
são antropogênicos e _agem como uma das 
fontes de CLO~, que desempenha papel vital 
na fotoquímica do ozônio, especialmente na 
região da altitude de 30 a 50krn. 

ü)Afcanos parcialmente halogenados, por 
exemplo:CH,Cl, CRF,-Cf(CFC-22), CH,CC13 , 

CHFC1 2 (CFC~21) São naturais as fontes de 
CH3Cl, ao passo que os outros alcanos par­
cialmente halogenados mencionados acima 
são de origem antropogênica. Esses gases 
também atuam corno uma fonte de ClO,.. 
estratosférico. 

c) Substância do grupo do bromo 
A/canos completamente halogenados, por 

exemplo: CF3Br 
Esses gases são antropogênicos e agem 

como uma fonte de BrOx, que se comporta 
de maneira similar ao ClOx. 

e) Substâncias do grupo do hidrogênio 
i) Hidrogênio (h') 

O hidr,egên!o, cuja origem é natUral e também 
antropogênica, desempenha papel de menor 
importância na fotoquimlca eStratosférica. 

ii) Água (H20) 
A água, que tem fonte natural, desempenha 

um papel vital na fotoquímica t".!l.nto do tropas­
fera como da estratosfera. Fontes locais de 
vapor dágua na estratosfera indu_em a oxida­
ção do metano e, em grau menor, de hidro­
gênio. 

ANEXO li 
Intercâmbio de Informações 

1. A$ Partes da presente Convenção reco­
nhecem que a coleta e o uso compartilhado 
de informações é um importante meio de im­
plementar os objetivos desta Convenção e de 
garantir que sejam adequadas e eqüitativas 
quaisquer ações que venham a ser tomadas. 
Em virtude disso, as Partes devem intercam­
biar informações nos campos científico, técni­
co, sócio-e_conômico, comercial e jurídico. 

2-.. As Partes da presente Convenção, ao 
decidir que informações devem ser coletadas 
e compartilhadas, devem levar em conside­
ração a utilidade das referidas informações, 
hem como os custos em obtê-las. As Partes 
reconhecem ainda que a cooperação, tal co­
mo prevista neste anexo, tem de ser compa­
tível com as leis, regulamentos e práticas na­
cionais que dizem respeito a patentes, segre­
dos cometd~is, bem como à proteção de in­
formações confidenciais e de marca registra­
da. 
3. __ Jnformações científfcas 
Que incluem informações sobre: 

a) pesquisa, tanto a planejada como a em 
curso, goverttamental ou particular, para faci­
litar a c_oordenação de programas de pesqui­
sas, de modo a tomar mais efetivo o uso de 
recursos nacionais e internacionais disponí­
veis; 

b) os dados sobre emissões necessários 
para--pesquisas; 
__ c)_ resultados científicos divulgados em pu­
bll~ções especializadas sobre como operam 
a física e a química da atmosfera terrestre, 
e de corno isso é suscetível de mudança, em 

1 particu1ar no que diz respeito à situação da 
camada de ozônio e aos efeitos sobre a saúde 
humana, o meio ambiente e o clima, que resul­
tariam de modificações. 

No total do conteúdo da coluna ou na distri­
b~ição vertical_de ozônio. 

d)_ A avaliação_ dos resultados de pesquisas 
e recomendações para pesquisas futuras. 

4. Informações técnicas 
Qiie íriduem informaçõés sobre: -
"i!) a disponibilidade _e os custo~ de substi­

tutós químicos e de tecnologias alternativas 
para reduzir as emissões de substâncias modi­
ficadoras do ozônio e pesquisas, planejadas 
ou em curso, referente ao assunto; 
- b} limitações e riscos envolvídos no uso de 

substitutos químicos ou de outra natureza e 
de tecnologias alternativas. 

5. lnformaçóes sócio-e_conômicas e co­
mercj_ais sobre as subst§ncias referidas no 
anexo I 

Que incluem informações sobre: 
- ã)-p-rodução e capacidade de produção; 

b} usos e padrões de uso; 
c) importações/exportações; 
d} custos, riscos e benefícios de atividades 

humanas que possam indiretamente modifi­
car a camada de ozônio, e dos impactos de 
medidas regulamentadoras tomadas, ou que 
possam vir a ser tornadas, para controlar tais 
atividades. 

6. Informações jurídicas 

Que incluem informações sobre: 
_a) leis e medidas administrativas nacionais, 

bem como estudos jurídicos relativos à prote­
ção da camada de ozônio; 

b) acordos internacionais, inclusive bilate­
rais, que digam respeito à proteção da camada 
de ozônio; 

c) métodos e modos de licenciamento e 
disponibilidade de patentes ligadas à proteção 
da Ctlmada de ozônio. 

Declarações feitas no momento da adoção 
da Ata A'nal da Conferenciá de- P/enipoten­
çi-áffos sobre a Proteção da Camada de- Oz6-
nfo. 

1. As delegações da Austrália, Áustria, Bél­
gica, Canadá, Chile, Dinamarca, Finlândia, 
França, Itália, Nova Zelândia, Noruega, Países 
Baixos, Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda 
do Norte, RF A, Suécia e Suíça expressam seu 
pesar pela ausência, na Convenção de \/iena 
para ~ Proteção da Camada de Ozônio, de 
qualquer dispositivo par_a ~ solu_çã:o compul­
sória ·de disputa por terceiras partes, a pedido 
de uma parte. Agindo coerentemente com sua 
defesa tradicional de tal procedimento, _essas 
delegações apelam para todas as Partes na 
Convenção, no sentido de que façam uso da 
possibilidade de uma declaração nos termos 
do art. 11, parágrafo 3, da Convenção. 

2. A delegação do_ Egito reitera a impor­
tância atribuída pór seu gõVét'fl.O aõ5 esforços 
intemacioilais e nacionais no sentido de prote­
ger o meio ambiente, inclusive a camada de 
ozônio. Por tal razão-, participou desde o início 
no trabalho preparatório para a Conferência 
de_ Pl~nipotendários sobre a Proteção da Ca­
mada de Ozônio, bem como na adoção da 
Convenção e resoluções. Embora partilhando 
do consenso sobre o art. 1 da Convenção, 
a delegação do Egito entende o parágrafo 6 
daquele artigo como sendo aplicável a todas 
as organizações regionais, aí inclufdas a Orga­
nização da UnidÇtde Africana e a Liga dos Esta­
dos Árabes, desde que satisfaçam as condi­
ções estabelecidas no referido artigo, a saber, 
que teriharh competência a respeito de maté­
rias reguladas pela Convenção e tenf'lam sido 
devidamente autorizadas por seus Estados 
membros, de acordo com suas normas inter­
nas de procedimento. Embora partilhando do 
consenso com respeito ao artigo 2 da Conven­
ção, a delegação do Egito declara que a pri­
meira sentença do parágrafo 2 do referido arti­
go deveria ser lida à luz do terceiro parágrafo 
pre.ambular. ~_mboraparticipando do consen­
so sobre a Resolução n9 1, sobre Procedimen­
tos Institucionais e Fmanceiros, _a delegação 
do Egit9 decJara que a aprovação do terceiro 
parágrafo preambular da mesma resolução 
não prejudica sua posição a respeito do méto­
do de ratear contribuições entre os Estados 
membros, com particular referência à opção 
2, qUe havia apoiado durante as discussões 
sobre o documento preparatório ONEP/ 
wo:94/13, segundo a qual 80% dos custos 
seriam cobertos pelos países industríalizados, 
e os restantes vinte por cento rateados entre 
os Estados membros, com base na escala 
das Nações Unidas. 

_ 3. Com referência à Resoluçào nQ 2, ·sobre 
um Protocolo Relativo aos Clorofluorcarbo­
nos, a delegação do_Japão é de opinião de 
que uma decisão sobre se deve o_u não ser 

A conferência admitiu que as declarações contidas 
nos parágrafos 1 a 3, tal c:-omo apresentadas em 
21 de março de 1985, bem como as declarações 
contidas nos parágrafos 4 e 5, tal c:omo apresentadas 
em 22 de março de 1985, deveriam se-r- incluídas 
em Anexo à Ata F mal. 
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continuado o trabalho _sobre um protocolo d~ 
veria aguardar os resultados do trabalho do 
Comitê COofdenador sobre a Camada de Ozô­
nio. Em segundo lugar, com respeito ao pará­
grafo 6 da resolução supramencionada, a de­
legação do Japão é de opinião de que cada 
país deveria decidir por si próprio como con­
trolar as emissões de dorofluorcarbonos. 

4. A delegação da Espanha declara que, 
de acordo com a interpretação pelo Presidente 
da Conferência em seu pronunciamento de 
21 de março de 1985, seu Governo entende 
o parágrafo 6 da Resolução sobre um Proto­
c-olo Relativo a Clorofluorcarbonos como es­
tando dirigida exclusivamente aos próprios 
países individuais, aos quais se encarece que 
controlem seus limites de produção ou uso, 
e não a países terceiros ou a organizações 
regionais em relação a tais países. 

5. A delegação dos Estados Unidos da 
América declara entender o art. 15 da Conven­
ção como significando que as organizações 
de integração econômica regional de que ne­
nhum Estado membro seja parte da Conven­
ção ou de um protocolo pertinente, terão um 
voto cada. Ela entende ainda _que o art 15 
não permite qualquer voto duplo por organi­
zações de integração econômica regional e 
seus respectivos Estados membros, isto é, que 
as organizações de integração econômica re­
gionais jamais poderão votar concomitante­
mente com seus Estados membros que sejam 
parte na Convenção ou protocolo pertinente, 
e vice-versa. 

PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS 
PARA O MEIO AMBIENTE- PNCIMA 

PROTOCOLO DE MONTREAL 

SOBRE SUBSTÃNOAS QUE DESTROEM 
A CNIIN:JA DE OZÓNIO 

ATA FINAL 

1. A Conferência de Plenipotenciários rela­
tiva ao Proto-colo sobre Oorofluorcarbonos à 
Convenção de Viena para a Proteção da Ca­

mada de Ozônio (oi convocada pelo Diretor 
Executivo do Programa das Nações Unidas 
para o Meio Ambiente (PNUMA), em obediên­
cia à decis_ão 13/18, adotada pelo Conselho 
de Administração do PNUMA em 23 de maio 
de 1985. · 

2. A Conferência reuniu-se na sede da Or­
ganização de Aviação Ovil lntemacional, em 
Montreal, com o generoso apoio do Governo 
do Canadá, de 14 a 16 de setembro_de 1987. 

3. Todos os Estados foram convidados_a 
partiCipar-da Conferência. os Estados _a seguir 
relacionados aceitaram o convite e participa­
ram da Confeiência: -

Argélia, Argentina, Austrália, Áustria, Bélgi­
ca, Brasil, Burkina Fase,_ Canadá, Chile, China, 
Colômbia, Congro, Costa Rica, Dinamarca, 
Egito, Espanha, Estados Unidos da América, 
Filipinas, Finlândia, França, Gana, Grécia, Iê­
men Democrático, Indonésia, [srael, Itália, Ja­
pão, Luxemburgo, Malásia, Mauríçio, México, 
Marrocos, Nova Zelândia, Nigéria, Noruega, 
Pafses Baixos, Panamá, Peru, Portugal, Quê­
ni~, Reino Unido da Grã-Bretanha e [rlanda 

do Norte, República da Coréia, República Fe­
dcraJ da Alemanha, República Socialista So­
viética da Bielorrússia, República SociaJista 
Soviética da Ucrânia, Senegal, Suécia, Suíça, -
Tailândia, Tchecoslováquia, Toga, Tunísia, 
Uganda, União das Repúblicas Socialistas So­
viéticas e Venezuela. 

4. A Comunidade Econômica Européia 
também participou. 

5. Acompanharam ·os trabaJhos da Confe-­
rência observadores dos seguintes Estados: 

Covirte, Equador, Hungria, fndia, Polônia e 
República Dominicana. 

_6. Também assistiram à Conferência ob­
servadores dos seguintes_ órgãos das Nações 
Unidas, agências especializadas, e organiza­
ções intergovemamentais e não-governamen­
tais: 

Organização Meteorológica Mundial 
(OMM), Acordo Geral sobre Tarifas e Comér­
cio (GATI), OrgániZãção de Aviação Clvilln­
temaclonal (OAO), Organização da Unidade 
Africana (OUA), Conselho das Comunidades 
Européias (CCEJ, Organização para a Coope­
ração e o Desenvolvimento Econômico (CC­
DE), Câmara de Comércio Internacional (CCI), 
Federação das Associações Européias de Ae­
rossol, Federação da Indústria Química Euro­
péia, Associação de Manufaturas Químicas, . 
Conselho de Defesa dos Recursos Naturais, 
Instituto de Recursos Mundiais, fundo de Defe­
sa do Meio Ambiente, "Greenpeace", Amigos 
da Terra, Fundação Seattle (Canadá), Projeto 

_Square Sociedades Humanitárias internacio-­
nais Mammouth Inc. (Canadá), laboratórios 
Watto Internacional (Canadá}, Dr. F. A Homo­
nnay e Associados (Canadá), organização In­
ternacional de Fabricantes de Automóv_eis_, 
Aliança para uma Política CFC Responsável, 
Instituto de Ar-Condicionado e Refrigeração 
(EUA), Agência de Proteção Ambiental (EUA), 
Instituto para Política de Meio Ambiente Euro­
peu, Associação Nactonal de Proteção contra 
o Fogo, Dupont Canadá, Grupo Beloff (Cana­
dá), Produits Chimiques Allied Canadá Inc. 
Força Aérea Norte-Americana. 

7. A Conferência foi aberta formalmente 
pelo Dr. Mostafa K. Tolba, Diretor Executivo 
do Pnuma. No decorrer da cerimônia de inau­
guração, a COnferência ouviU um discurso_-de 
boas vindas proferidos por sua Excelência o 
Senhor Tom McMillan, P.C., Membro do Parla­
mento, Ministro para o Meio Ambiente, em 
nome do Governo do Canadá. -

8. O Dr. Mostafa K. Tolba atuou como Se­
cretário-Geral da Conferência e o Dr. lwona 
Rummei-Bulska (PNUMA) serviu como Secre­
tário·Executivo. 

.9. A Conferência elegeu unanimemente o 
Embaixador W. Lang (Àustria) para seu Presi­
dente. 

10_ A Conferência também elegeu os se­
guintes dirigentes: Vice-Presidentes: Embaixa­
dor E. Hawas (Egito) - Dr. V. Zakharov 
(URSS)- Relator: Sr. C.R. Roque (Filipinas) 

11, A Conferência adotou a seg~inte 
agenda: 

1. Abertura da Conferência 
2. Questões Organizacionais: 

a) Ãdoção das normas de procedimento; 
b) Eleição do Presidente; 

_ _c)_ Eleição do Vice-Presidente e do Relator; 
d} Adoção da Agenda; 
e) Designação dos membros do Comitê 

de credenciais;. 
f) Designação dos membros do Comitê 

de redação; 
___ g)_ OrganiZéJ:Ç~_?_ do trabalho da Conferên­

cia. 

3. Consideração do projeto de Protocolo 
à Convenção de Viena para a Proteção da Ca­
mada ae·Ozônio. 

4. Relatório do Comitê de Credencfciis. 
5. Adoção do protocolo à Convenção de 

Viena para a Proteção da CafTI-ada de Ozônio. 
6. Adoção da Ata Final da Conferência. 
7. Assinatura dos Instrumentos F' mais. 
8. Encerramento da Conferência. 

12. A Conferência adotou, como suas nor­
mas de procedimento, o documento UNEP/ 
1 G./912, propo"stO pelo Secretariado. 
-13. Em conformidade com as normas de 

procedimento, a Conferência estabeleceu os 
seguintes Comitês: 

Corriitê Plenário: 
Presidente: Q Presidente da Conferência 
Comitê Geral: 
Presidente: O Presidente da Conferência. 
Membros: O Vice-Presidente da Conferên-

cia, o Relator e o Presidente do Comitê de 
Redação 

Ccmit§ de Redação: 
Presidente: Sr. Jon J. ADen (Canadá) 
Membros: Argentina 
Austrália 
Estados Unidos 
França 
Japão 
Reino Unido 
Comitê de Credenciais: 

Presidente: Embaixador José M. Bustani (Bra­
sil) 

Membros: Finlândia 
Indonésia 
México 
Noruega 
Quênia 
República Federal da Alemanha 
14. Os principais documentos que servi­

ram de base para as deliberações da Confe­
rência foram: 

-Sétimo Projeto, Revisto, do Protocolo so­
bre (Ciorofluorcarbonos) (e Outras Substân­
cias que Destroem o Ozônio), UNEP!lG.93/3 
eRev.1; 

- Relatórios do Grupo de Trabalho "ad 
hoc" de peritos Técnicos e Jurídicos para a 
Elaboração de um Protocolo sobre Oorofluor­
carbonos à Convenção de Viena para a Prote­
ção da Camada de Ozônio (Grupo de Viena), 
UNEPIWP.l51/L4, UNEP/WG.l6712 e UNEP/ 
WG.17212. 
- -15. Além desses, a Conferência teve à sua 
disposição um determinado número de outros 
documentos, que lhe foram cedidos pelo Se­
cretaiiado do Pnuma. -

i ' 
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16. A Conferência- aProVou a recomenda­
ção de seu Comitê de Credenciais, no sentido 
de que deveriam ser aceitas as credenciais 
dos representantes dos Estados participantes, 
tal como arrolados no parágrafo 3. 

17. Com base nas deliberações do Comitê 
Plenário a Conferência adotou, em 16 de seM 
tembro de 1987, o Protocolo de Montreal So­
bre Substâncias que Destroem a -Cç;(liada d.e 
Ozônio. 

O Protoc"olo, cujo texto é apenso à presente 
Ata Final. estará aberto à assinatura no Minis· 
tério dos Negócios Externos do Canadá, em 
Ottawa, de 17 de setembro de 198T até 16 
de janeiro de 1988, e na sede das Nações 
Unidas, em Nova Iorque, de 17 de janeiro de 
1988 até 15 de setembro de 1988. 

18. A Conferência adotou ainda as resolu· 
ções seguintes, cujos textos ficam apensos 
a esta Ata Final. -

1. Resolução sobre o Protocolo de Mon­
treal. 

2. Resolução sobre o intercâmbio de infor­
mações técnicas. 

3. Resolução sobre a comunicação de da­
dos. 

4. Tributo ao Governo do Canadá. 
19. Na ocasíão foi adotada esta Ata Final, 

algumas delegações apresentaram declara­
ções, que ficam registradas neste documento. 

Em testemunho do ·que, os représehtantes 
assinaram esta Ata Final. 

Feita em Montreal, aos dezesseis dias do 
mês de setembro de mil novecentos e oitenta 
e sete, em um original nas línguas árabe, ch!M 
nês, espanhol, inglês francês e russo, cada 
texto fazendo igualmente fé. O texto ori_ginal 
será depositado junto ao Secretário~G-eral das 
Nações Unidas. 

1. RESOLUÇÃO SOBRE O ~ 
PROTOCOLO DE MON1REAL 

2. Apela a todos os Estados a se tomarem 
Partes da Convençéio de Viena para a Proteção 
da Camada de Ozônio; 

3. Urge todos os Estados e organizações 
.,.d~_integração econômica regional, inclusive 

os que não participaram desta Conferência, 
·a assinarem e tornarem-se partes do Protocolo 
de Montreal sobre Substâncias que Destroem 
a C~mâda de Ozônio; 

4. Soj[cjta ao Diretor Executivo do Programa 
das Nações Unidas para o Meio Ambiente que 
encaminhe o texto desta Resolução ao Se:cre~­
táriO-Geral das Nações Unidas, para que o 
mesmoseja-âado a conhecer a todos os Esta­
d9s__e organizações de integração econômica 
regional. 

2, RESOLUÇÃO SOBRE 
O INTRERCÂMBIO DE 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

:A Con"ferênc!ã;- --~ 

Tendo adotado o Protocolo de Montreal so­
Dr~ SUbStài-tcias que Destroem a·cam:ada de 
Ozôllio, 

Compreendendo ã. importância de que se­
jam reduzidas o mais rapidamente possível 
as _emissões dessas substâncias, 

Reconhecendo a necessidade de que haja, 
em breve, um intercâmbio de informações so­
bre tecnologias e estratégias para que sej& 
alcançado tal intento, 
--1. So/iôta ao Diretor Executivo do Programa 

das Nações Unidas para o Meio Ambiente 
(PNUMA), enquanto não ocorrer a primeira 
reunião das Partes, que adote os procedimen­
tos apropriados para facilitar o intercâmbio 
de informações sobre tecnologia, como refe­
rido nos Artigos 9 e 1 O do Protocolo; 

2.Ape/a aos Estados e organizações de inte­
gfação econômica regional interessadas no 
sentido de que patrocinem, na primeira opor~ 

A Conferência, _ tunidade possível, e em cooperação com o 
Tendo adotado o Protocolo de Montreal so- PNUMA, um seminário com o objetivo de: 

.bre Substâncias que destroem a Camada de __ -----11) lntercambíar informações sobre tecnolo­
Ozônio, gias e estratégias administrativas para a redu­

Verificando com satisfação que o Protocolo ção de errUssões das substâncias alistadas no 
foi aberto à assinatura, em Montreal, em 16 Aru3xo-Aaoprotocolo,bem·comoparadesen­
de setembro de 1987, volver alternativas, tendo em conta o parágrafo 

Recordando a Convenção de Viena para a 2 do Anexo ll à Convenção -de Viena para a 
proteção da Camada de Ozônio, adotada em Proteção da Camada de Ozônio; e 
22 ae -itiãrço de 1985, b) Identificar áreas em que são ainda neces-

Tendo em mente a Resoluçao da Confe- sárias pesquisas adicionais e desenvolvimento 
rência de Plenipotenciários sobre a Proteção técnico. 
da Câmada de Ozônio, adotada no mesmo 3. Urge todas as partes il]teressadas para 
dia, que urgia, em seu texto parágrafo opera- que péirtldpem de tal seminário, e para ele 
tivo, "Todos os Estados e organizações de contribuam, bem coma para que façam pron­
integração econômica regional, até a entrada ta utilização das informações obtidas, de mo­
em vigor de um protocolo, a controlar suas do~ que sejam reduzidas as emissões daque­
emissões de CFCS, inclusive em aerossóis, las substâncias _e desenvolvidas alternativas. 
por todos os meios ao s_eu alcance, ai inclui dos 
controles sobre produção ou uso, na extensão 
máxima praticável", 

1. Exorta todos os Estados e organizações 

3. REsOLUÇÃO SOBRE 
COMUNICAÇAO DE DADOS 

de integração econômica regional, que ainda A Conferência, 
não o tenham feito, a implementar o sexto Tendo adotado o Protocolo de Montreal soM 
parágrafo, tendo em mente a situaçáo espedal bre Substâncias que Destroem a Camada de· 
dos países em desenvolvimento; -·Ozônio, 

Convencida de que a comunicação opor­
tuna de dados acurados e completos sobre 
a produção e o consumo de substâncias con­
troladas constitui ponto crítico para a impleM 
mentação efetiva e eficiente deste Protocolo, 

1. Exorta todos os -Signatários a tomar, 
prontamente, todas as providências necessâM 
rias parã a· obtenção de dados e a comuni~ 
cação de informações sobre produção, impor­
tação e exportação de substâncias controla­
das, de modo completo e oportuno, nos ter­
mos do Artigo 7 do Protocolo, e tendo em 
consideração o parágrafo 1 do Artigo 4 da 
Convenção _de Vi.Eina para a Proteção da Ca­
mada de Ozônio; 

2.. Convida Os Signatários a entrar em con­
sulta com outrOs Signatários, e solicitar orien­
tação_ e assistência do programa das Nações 
Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA) e de 
outras orgariizaÇões iriternacionãis pertinen­
tes, sempre cjue necessário, para fms de planeM 
jáffieriiO- ·e execução de sistemas de comum­
cação de dados; 

3, Exorta o Diretor Executivo do PNUMA 
a convocar, dentro de seis meses da data de 
adoção desta Resolução, uma reunião de peri­
tos governamentais, com a assistência de peri­
tos de organizações internacionais competen­
tes, no sentido de que sejam feitas recomen­
dações em prol da harmonização de dados 
sobre produção, Importação e exportação, a 
fim de assegurar coerência e possibilidade de 
comparaçãO dos dados sobre substâncias 
controladas. 

~ 4. lRIBUTO AO GOVERNO 
DO CANADÁ 

A Conferência, 
Tendo-sereunido em_Montreal, de 14 a 16 

de setembro de 1987, atendendo a amável 
convite do Governo do Canadá, 

Convencida de que os esforços feitos pelo 
Governo do Canadá e pelas autoridades muni­
cipais de Montreal, em obter facilidades, aco-- · 
modaçôes e outros recursos, contribWram de 
modo significativo para a fácil condução de 
seus trabalhos, 

Profundamente reconhecidà pela cortesia 
e hospitalidade oferecida pelo Governo doCa­
nadá e pela Cidade de Montreal aos membros 
das delegações, observadores e_ pessoal do 
Secretariado que assistiu à Conferência, 

_Exprime sua gratidão síncera ao Governo 
do Canadá, às autoridades de Montreal e, por 
intermédio deles, ao povo canadense em geral 
e particularmente à população de Montreal, 
pela acOitúda cordial que os mesmos deram 
à Conferência e -àquelas pessoas ligadas ao 
trabalho da mesma, bem como pot sua contri~ 
buição para o sucesso da Conferência. 

Declarações feitas no momento da adoção 
da Ata Final da Conferência de Plenipoten# 
cláríos Relativa ao Protocolo de Montreal sobre 
Substâncias que Destroem a Camada de Ozô­
nio, 

I. Falando em nome dos países em desenM 
volvimento, o delegado do Egito declarou que 
o entendimento, pelos países em desenvol-
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vimento, do Artigo 2 do Protocolo de Montreal 
Sobre SubstânciaS que Destroem a Camada 
de Ozônio é no sentido de que neohum de 
seus dispositivos afetará o acordo alcançado 
no subparágrafo (c) do Artigo 3, e nos Artigos 
4e5. 

2. Falando em nome da Comunidade Eco­
nômica Européia, o delegado da Dinamarca 
declarou que todos_ os Estados-membros da 
Comunidade Econômica Européia e a CEE 
assinarão o Protocolo de Montreal Sobre 
Substâncias_que Destroem a Camada de Ozô­
nio, e que todos os ,Estados-meinbros e a 
CEE ratifiCarão a Convenção- de Viena para 
a Proteção da Camada de Ozônio, ·tão pronto 
quanto possível, de modo a permitir que o 
Proto_c_olo_d_e_ Montreal entre em_ vigor em 1 o 

de janeiro d~ 1989. 
3. O delegado da União Soviética declarou 

que, embora compartilhando plenamente a 
idéia de que o comércio de CFCs _deveria ser 
controlado, a União Soviética considera ne­
cessário incluir num_Ms__&rtigos adequados 
um dispositivo que permita às Partes cumprir 
seus compromissos anteriores. Isso seria coe­
rente com a letra e o espírito de todos os 
acordos internacionats. Na primeira reunião 
das Partes, deveria ser feito um esforço para 
que emendas e correções fossem introduzidas 
em certo número de Artigos, de modo a tornar 
o Protocolo mais flexível e sensivel às necessi­
dades de diferentes pafses, particularmente 
daqueles que têm baixo nível de consumo de 
substâncias que destroem o ozônio, os dados 
científicõs SObre o efeito do uso de substâncias 
aJtemativas sobre a saúde humana e o meio 
ambiente, bem como suas_ conseqüências 
ecológicas. Para tal fim, peritos científicos de­
veriam preparar uma revisão das alternativas. 
Ao reiterar o -desejo de nosso pafs de desen­
volver a cooperação internacional no campo 
da proteção ambiental e da camada de ozônio, 
a delegação da União Soviética considera, de 
modo -geral;-que- o- pres-ente Protoc-okrparet:e 
estar pronto para assinatura, e que, após ter 
considerado a base legal dos dispositivos con­
tidos em certos Artigos formu1ados nos últi­
mos dias da Conferência a queStão poderá 
ser solucionada. 

PROTOCOLO DE MONTREAL SOBRE 
SUBSTÂNCI85 QUE DESTROEM A 

CNIIADA DE OZÓNIO 

As Partes deste Protocolo, 
Sendo Partes da Convenção de Viena para 

a Proteção_ da Camada de Ozônio, 
CônsciaS de suas obrigações, nos termos 

daquela Convenção, de tomar medidas apro­
priadas para proteger a saúde humana e o 
meio ambiente contra os efeitos adversos que 
resuJtem, ou possam resultar, de atividades 
humanas que modifiquem, ou possam modi­
ficar, a carTli.'idã de oZônio, 

Reconhecendo que emissões em escala 
mundial de certas substâncias podem destruir 
de modo signficativo, ou de outro modo alterar 
a camada de ozônio, de maneira a resultar 
provavelmente em efeitos ad~ersos à saúde 
humana e ao meio ambiente, 

Conscientes dos potenciais efeitos climá­
tiCOS. de emissões dessas substâncias, 

Gentes de que medidas tomadas para pro­
teger a camada de ozônio de esgotamento 
devem ser baseadas em conhecimento cienti­
ficp apropriado, tomando em conta conside­
rações técniCas e econômicas, 

Decididas a proteger a camada de ozônio 
mediante a adoção de medidas cautelatórias 
para controlar de modo equitativo as emissões 
globais de substâncias que a destroem, com 
o objetivo final da ~liminaçãci- destas, a partir 
de desenvolvimentos no conhecimento cienti­
fico, e terido em conta considerações té-cnicaS 
é ciehtíficas, · · 

Reconhecendo a necessidade de provisão 
especial para atender à necessidade dessas 
SUbstâncias por parte dos países em desenvol­
vimento, 

Tendo em conta as medidas preventivas, 
para contiolaf emissões de certos _clorofluor­
carbonos, que já foram tomadas nos nfve1s 
nacional e regional, 

COnsiderando a imp-ortância de promover _ 
a-cooperação internacional em pesquisa e de­
senvolvimento da ciência e de tecnologia rela­
Cionadas ao controle e à redução de emissões 
de substâncias que destroem a camada de 
ozônio, tendo em mente, de modo particular, 
as necessidades dos países_ em desenvolvi­
mento, 

Convieram no seguinte: 

ARTIGO 1 

Defmições 

. Para oS finS -de~te Protocolo: 

1. ··converiÇão" significa a Convenção de 
Viena para a- Proteção da Camada de Ozônio, 
adotada em 22 de março de 1985-. 

2. "Partes" significa, a não ser quando o 
texto indique diferentemente, as Partes do pre­
sente Pmtocoto. 

3. "Secretariado·· significa o Se<:retariaCio 
da Convenção. 

4. "Substância controlada" significa uma 
substância que conste do Anexo A deste Proto­
colo, quer se apresente pura, quer em mistura. 
Exclui-se, contudo, qualquer dessas substân­
cias ou misturas que estejam em um produto 
manufaturaao que não seja sua embalagem 
original usada para o transporte ou armaze­
nagem da substância listada. 

5. "Produção" significa a quantidade de 
substândas controladas produzida menos a 
quantidade destruída por tecnologias a serem 
aprovadas pelas Partes. 

6. "Consumo" significa produção mais 
importações menos exportações de substân­
cias controladas. 

7. "Níveis çal_c:ulados" de produção, im­
portações, expOrtações e consumo significa 
níveis estabelecidos de acordo com os termos 
do Artigo 3. 

8. "Racioria1ização industrial" significa a 
transferência da totalidade ou de parcela do 
rúvel calculado de produção de uma Parte para 
outra, com o intuito de alcançar efic:íêhcia eêO­
n6miCá ou reagir a deficiências previstas rio 

fornecimento, em conseqüência do fecha­
mento de fábricas. 

ARTIG02 

Medidas de Controle 

_ 1. Cada Parte assegurará que- no perto­
do de __ doze me.ses a iniciar-se no primeiro 
dia do sétimo mês seguinte à data de entrada 
em vigor deste Protocolo, e em cada período 
subseqüente de doze meses - seu nível cal­
culado de consumo das substâncias çontro­
ladas do Grupo I do Anexo A não excederá 
seu nível calculado de consumo em 1986. 
Ao fmal do mesmo período, cada Parte que 
produza uma ou mais de uma dessas substân­
cias assegurará que seu nível calculado de 
produção das· substâncias não exceda seu ní­
vel calculado de produção em 1986, exceto 
no caso de que tal nível tenha aumentado 
em não mais de dez por cento com base no 
nível de 1986. Tal acréscimo somente serâ 
permitido de modo a satisfazer as necessi­
dades internas básicas das Partes estejam 
operando nos termos do Artigo 5, e para fins 
de racionalização industrial entre Partes. 

2. Cada Parte assegurará que -no perío­
do de doze meses a iniciar-se rio primeiro 
dia do trigésimo-sétimo mês seguinte à data 
de entrada em vigor deste Protocolo, e em 
cada periodo subseqüente de doze meses ~ 
seu nível calculado de consumo das substân­
cias controladas do Grupo 11 do Anexo A não 
excederá seu nível calcu1ado de consumo em 
1986. Cada Parte que produza uma ou mais 
de uma dessas substâncias assegurãrá-que 
seu nível calculado de produção das substân­
cias não exceda seu nfvel calculado de produ­
ção em 1986, exceto no caso de que tal nível 
tenha aumentado em não mais de dez por 
çento com base no nível de 1986. Tal acrés­
cimo será permitido somente de-modo a satis­
fazer as necessidades básicas internas das Par­
tes que estejam operando nos termos do Arti­
go 5, e. para fins de racionalização industrial 
entre Partes-: Os mecãnismos pai-a iiliplemen­
tar estas medidas serão decididos pelas Partes, 
em sua primeira reunião seguinte à primeira 

-revisão cienti'fica. 
3. Cada Parte assegurará que - para o 

período compreendido entre 1 o de julho de 
1993 e 30 de junho de 1994, e em cada perío­
do subseqüente de doze meses - seu nível 
calculado de consumo das substâncias con­
troladas constantes do Grupo I do Anexo A 
nao excederá, anualmente, oitenta por cento 
de seu nível calculado de consumo em 1986. 
Cada Parte que produza uma ou mais de uma 
des~ substâncias deverá, para os mesmos 
períodos, assegurar que seu nível calculado 
de produção das substâncias não-- exceda, 
anualmente, oitenta por cento de seu nível 
calculado de produção em 1986. Contudo, 
de modo a satisfazer as necessid~de_s intemas 
básicas das Partes qiie- estejanl operando--nos 
termos do Artigo 5, e para fins de raciona­
lização industrial entre Partes, seu nível calcu­
lado de produção pode exceder tal limite em, 
nç_ máximo, dez por cento de seu nível calcu­
lado de produção_em 1986. 
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4. Cada Parte assegurará que, para o pe­
riodo compreendido entre 1 ~de julho de 1998 
e 30 de junho de 1999, e em cada período 
subseqüente de doze meses, seu nível calcu­
lado de consumo das substâncias controladas 
constantes do Grupo I do Anexo A não exceda, 
anualmente, cinqüenta por cento de seu nível 
calculado de consumo em 1986. Cada Parte 
que produza uma ou mais de uma dessas 
substáncias deverá, para os mesmos periodos, 
assegurar que seu nível calculado de produ­
ção das substâncias não exceda, anualmente, 
cinqüenta por cento de seu nível calculado 
de produção em 1986 contudo, no lntuito de 
satisfazer as necessidades internas básicas das 
Partes que estejam operando nos termos do 
Artigo 5, e para fins de racionalizaç!o industrial 
entre Partes, seu nive1 calculado de produção 
poderá exceder tal limite em até quinze por 
cento de seu nível calculado de produção em 
1986. Este parágrafo aplicar-se-á, a menos 
que as Partes reunidas deddam em contrário, 
por maioria de dois terços das Partes presen­
tes e votantes, que representem pelo menos, 
dois terços do nível total calculado de consu­
mo dessas substâncias pelas Partes. A matéria 
será considerada e a decisão sobre o assunto 
tomada à luz das avaliações referidas no Artigo 
6. 

5. Qualquer Parte _cujo nível calculado de 
produção em 1986 das substâncias contra~ 
ladas do Grupo I do Anexo A tiver sido menos 
de vinte e cinco mil toneladas poderá, para 
fins de racionalização industriat transferir para, 
ou receber de qualquer outra Parte a produção 
acima dos limites estabelecidos nos parágra­
fos 1, 3, e 4, desde que o total conjunto dos 
níveis calculados de produção das Partes em 
apreço não exceda os limites de produção 
estabelecidos neste Artigo. Qualquer transfe­
rência de tal produção será notificada ao Se­
cretariado, anteriormente à data da transfe­
rência. 

6. Qualquer Parte c:jU:e Tiã-0 esteja operando 
nos termos do Artigo 5 e que tenha em cons­
trução, ou com a construção prevista, até 16 
de setembro de 1987, instalações para a pro­
dução de substâncias controladas, e desde 
que isso esteja contemplado em legislaç::ào 
nacional anterior a 19 de janeiro de 1987, po­
derá acrescentar a produção provenJente de 
tais instalações à sua produção de 1986 de 
tais substâncias, para o fim de determinar-se 
seu nível calculado _de produção para 1986, 
sempre que tais Instalações tenham sido con­
cluídas atê 31 de dezembro de 1990 e desde 
que tal produção não eleve o nível calculado 
de consumo anual das substâncias contro­
ladas da referida Parte acima de meio quilo­
grama per capita. 

7. Qualquer transferência de produção que 
ocorra nos termos do parágrafo 5, ou qualquer 
adição à produção feita nos termos do pará­
grafo 6, será notificado ao Secretariado, no 
mais tardar, até o momento da transferência 
ou adição. 

8. a) Quaisquer Partes que sejam Estados­
membros de uma organização regional di! in­
tegração econômica, como definida no Artigo 

1 (6) dá Convenção, poderão acordar em 
preencher conjuntamente suas obrigações no 
que diz respeito ao consumo, estipuladas nes­
te Artigo, desde que o total global de seu nível 
calculado de consumo não exceda os níveis 
exigidos por este Artigo. 

b) As Partes _que assim,_ tenham acordado 
informarão o seCretariado dos termos do acor­
do, antes da data da redução no consumo 
de _que trata o acordo em apreço. 

c) Tal acordo somente se tomará operativo 
se todos os Estados - membros da organi~ 
~ão de integração econômka regional e a 
organização em_apreço forem Partes no Proto­
colo e tiverem notificado o secretariado de 
sua maneira de implementação. 

9~ a) Com base na avaliação realizada nos 
termos do Artigo 6, as Partes podem decidir 
se: 

i) Devem ser ajustados _os potenciais de 
destruição de ozônio, tais como especificados 
no Anexo A e, em caso afirmativo, que ajusta~ 
mentes devem ser realizados; e se 

17) Devem ser feitos ajustamentos e redu­
ções adicionais em relação aos níveis de 1986 
de consumo Ou produção" das substâncias 
controladas, e, em cas_o afirmativo, qual a am­
plitude, quantidade e ocasião em que deve­
riam ocorrer tais ajustamentos e reduções. 

b) As propostas parti tais ajustamentos de­
verão ser comunicadas às Partes; pelo secreta~ 
riado, com uma antecedência mínima não in­
ferior a seis meses antes da reunião das Partes 
em que serão apresentadas para adoção; 

c) Ao tomar tais decisões, as Partes envida­
rão todos os esforços no sentido de aJcançar 
acordo por via de consenso. Se tiverem sido 
esgotados todos os esforços para alcançar o 
consenso, sem que se tenha obtido um acor~ 
do, tais deçisões deverão, como última instân~ 

_ cia, _ser a_dOtâc:IaS pela maioria de dois terços 
dos votos das Partes presentes e votando, que 
representem no minimo cinqüenta por cento 
do consumo total das substâncias controladas 
pelas partes; 

d) As decisões, que serão obdgatórtas para 
todas as Partes, serão comunicadas imediata­
mente às Partes pelo Depositário. A menos 
que se disponha diversamente nas decisões, 
estas entrarão em vigor ao fim do prazo de 
seis meses a partir da data de circulação da 
referida comunicação pelo Depositário. 

10. a) Com base nas avaliações feitas nos 
termos do Artigo 6 deste PrgtQcolo, e de acor­
do com o procedimento estabelecido no Arti­
go 9 da Convenção, as Partes poderão decidir. 

í) Se quaisquer substâncias - e, em caso 
afumatillo, quais - deveriam ser acrescidas 
ou retiradas de qualquer anexo a este Proto­
colo; e 

ii) O mecanismo, a amplitude e a data de 
aplicação das medidas de controle que deve­
rão ser aplicadas àquelas substâncias. 

b) Tais decisões tomar-se-ão efetivas. des­
de que aceitas pelo voto da maioria de dois 
terços das Partes presentes e votando. 

-l.L _Não obS:tante _as disposições contidas 
neste Artigo, as Partes poderão adotar medi­
das mais rigorosas do que as impostas por 
este Artigo. 

AR11G0.3 
Cálculo dos níveis de controle 

Para os fins dos Artigos 2 e 5, e para cada 
Grupo de Substâncias no Anexo A, cada Parte 
determinará seus níveis calculados de: 

a) Produção, mediante: 
i) A multiplicação de sua produção anual 

de cada substância controlada, pelo potenci~l 
de destruição de ozônio, tal como especificado 
no Anexo A; e 

ii) A adição,_ para cada Grupo, das cifras 
resultantes. 

b) As importações e exportaões, respecti­
vamente, pela obdiéncia, mutatismutandis, do 
procedimento estabelecido no subparágrafo 
(a); e 

c) O consumo, inediante a adição de seus 
níveis calculados de produção e-de importa­
ções, seguida de subtraçáo de seu nível calcu­
lado de exportações, como estabelecido nos 
termos dos subparágrafos (a) e (b). A partir 
de 1 '9' de janeiro de 1993, no entanto, expõita­
ções de substâncias controladas para não-Par­
tes_ deixarão de ser subtraídas no cômputo 
do nível de consumo da Parte exportadora. 

· ARTIG04 
Controlf: de Comércio com ffão-Pflrtes 

1. Dentro de um ano a contar da data de 
entrada em vigor deste Protocolo, as Partes 
çleverão proibir a importação de substâncias 
controladas de qualquer Estado que não seja 
parte deste Protocolo. 

2. A partir de lo de janeiro de 1993, nenhu~ 
ma Parte que esteja operando nos termos do 
parágrafo 1 do Artigo 5 poderá exportar subs­
tâncias controladas para Estados que não ~ 
jam parte deste Protocolo. 

3. No período de três anos a partir da data 
de entrada em vigor deste_ProtocoJo, as Partes 
deverão, seguindo os procedimentos estabe-­
lecidos no Artigo 1 O da ConvenÇão, elaborar 
num anexo uma lísta de produtos que conte­
nham substâncias controladas. As Partes que 
não tiverem objetado ao anexo, de acordo 
com aqueles procedimentos. terão de proibir, 
dentro de um ano da entrada em vigor do 
anexo, a importação daqueles produtos prove­
nientes de Estados_que não sejam parte deste 
Protocolo. 

4. No período de cinco anos a partir da 
entrada em vigor deste Protocolo, as Partes 
decidirão quanto à viabilidade de proibirem 
ou restringirem a importação de produtos ma­
nufaturados com substâncias controladas, 
embora sem as conter de Estados que não 
sejam Parte deste Protocolo. Se for decidido 
que !ss9 é viável, as Partes, seguindo os proce­
dimentos previstos no Artigo 1 O da Conven~ 
ção, elaborarão num anexo uma lista de tais 
produtos. As partes que não tiverem objetado 
a esta lista, de acordo com aqu_eles procedi~ 
mentes, terão de proibir ou resbingir, dentro 
de um ano da entrada em vigor do anexo, 
a importação daqueles produtos de qualquer 
Estado que não seja Parte deste Protocolo. 

5 __ AsP_artes desencorajarão a exportação, 
para qualquer Estado que não seja Parte deste 
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Protocolo, de tecnologia para produzir ou utili­
zar substâncias controladas. 

6. As Partes abster-se-ão de fornecer no­
vos subsídios, ajuda, créditos, garantias ou 
programas de seguro para a exportação, desti­
nada a Estados que não sejam Parte deste 
Protocolo, de produtos, equipamento, instala­
ções industriais ou tecnologia relativos à pro-
dução de substâncias controladas. __ 

7. Os parágrafos 5 e 6 nãO s_erão aplicáveis 
a produtos, equipamentos, instalações indus­
triais ou tecnologia que melhorem ã conten­
ção, recuperação, reciclagem ou destruição 
de substâncias controladas, que promovam 
o desenvolvimento de substâncias alternati­
vas, ou que _de outra maneira contribuam para 
a redução das emissões _de substâncias con­
troladas. 

8. Não obstante os dispositivos contidos 
neste Artigo, as importações referidas nos pa­
rágrafos 1' 3 e 4 podeni ser permitidas. mes­
mo ~~e origináfías de Estado que não seja 
Parte neste Protocolo, caso o referido Estado 
seja considerado, por uma reunião das Partes, 
como havendo satisfeito plenamente as condi­
ções -do Artigo- 2" e deste Artigo, e tenha ainda 
apresentado dados para tal fim, como especi­
ficado no Artigo 7. 

ARTIGOS 

Situaçáo Especial dos PaféS 
Em Desenvolvimento 

1. Qualquer Parte que seja um país em 
desenvolvimento e cujo nível calculado anual 
de consumo das substâncias controladas seja 
inferior a 0,3 quilogramas per c11pita, na data 
da entrada em vigor do Protocolo para a Parte 
em questão, ou a qualquer tempo dentro de 
dez anos da entrada em vigor do referido Pro­
tocolo, poderá, a fim de satisfazer suas neces­
sidades internas básicas, adiar o cumprimento 
das medidas de controle estabelecidas nos 
parágrafos 1 a 4 do Artigo 2, por dez anos 
após os prazos- especificados naqueles parâ­
gra'fos. No entanto, tal Parte não poderá exce­
der um nível calculado de consumo de 0,3 
quilogramas per capita. A Parte nestas condi­
ções terá a possibilidade de utilizar, como base 
para o cumprimento das medidas de controle, 
a menor cifra entre as duas seguintes: (a) roê­
dia de seu nível calculado de consumo para 
o período de 1995 a 1997, inclusive; ou (b) 
nível calcu1ado de consumo de 0,3 quilogra­
mas per capita. 

2. As Partes comprometem-se a facilitar 
o acesso de Partes que sejam países em de­
senvolvimento a substâncias e tecnologias al­
ternativas que não prejudiquem o melo am­
biente, bem como a assisti-las no uso rápido 
e eficiente de tais aJtemativas. 

3. As Partes comprometem-se a facilitar, 
bilateral ou multilateralmente, o fornecimento 
de subsídios, ajuda, créditos, garantia e pro­
gramas do seguro a Partes que sejam países 
em desenvolvimento, tendo em vista a utiliza­
ção de tecnologia alternativa e produtos subs­
titutos. 

ARTIG06 

Avaliação e Revisão 

De Medkfas de Controle 

A começar em 1990, e pelo menos de 4 
em 4 anos a partir de então, as Partes, com 
base em informações científicas, ambientais, 
técnicas e econômicas disponíveis, deverão 
reave-liar as medidas de controle previstas no 
artigo 2. Pelo menos um ano antes cada reava­
li_aç.ão_, as Partes deverão convocar painéis 
apropriados de peritos qualificados nas áreas 
mencbnadas e decidirão quanto_ à compo­
sição e termos- de referência de tais painéis. 
Dentro de um ano de sua _convocação, os 
painéis, por intermédio do secretariado, infor­
marão suas conclusões às Partes. 

ARTIG07 

Comunicação de Di!dO$ 

1. Cada Parte fornecerá ao secretariado, 
dentrõ- do período de três meses a partir da 
data em que se tomou Parte, dados estatís­
ticas, referentes ao ano de 1986, sobre-sua 
produção, importação e exportação de cada 
uma das substâncias controladas ou, na falta 
destes, as melhores estimativas possíveis de 
tais dadôs. 

2. Cada Parte fornecerá ao secretariado 
dados estatísticos sobre sua produção (in­
cluindo dados separados para as quantidades 
destruídas por tecnologias a serem aprovadas 
pelas Partes), importação e exportação anuais, 
destinadas a Partes e a não-Partes, respectiva­
mente, de tais substâncias relativamente ao 
ano no qual se tiver tomando Parte, bem como 
para cada ano subseqüente. Tais dados deve­
rão ser fornecidos, no mais tardar, até nove 
meses depois do fun do ano a que se refe­
rirem. 

ARTIGOS 

Não-Cumprimento 

As partes, durante sua primeira reunião, de­
vem considerar e aprovar procedimentos e 
mecanismos institucionais para determinar 
casos de não-cumprimento das determina­
ções deste Protocolo e para lidar com Partes 
em falta. 

AR77G09 

Pesquisa, DesenvoMmento, 
Conscientização Púbh"ca e 

lnterc.ambio de JnformiJÇÕes 

1. As Partes de acordo com a legislação, 
regulamentos e práticas nacionais, e tomando 
em consideração, de modo particular, as ne­
cessidades dos países em desenvolvimento, 
devem cooperar na promoção, diretamente 
ou por meio de órgãos internacionais compe­
tentes, de pesquisa, desenvolvimento e inter­
câmbio de informações_ sobre: 

a) Tecnologias adequadas para aprimorar 
a contenção, recuperação, reciclagem ou des­
truição de substâncias controladas. ou para 
reduzir, por outros modos, suas emissões; 

b) Possíveis alternativas às substâncias 
controladas, a produtos que contenham tais 

Substãndas, bem como a produtos manufa­
turados com as mesmas; e 

c) Custos e benefícios de estratégias rele­
vantes de controle. 

2. _As Partes - individualmente, em con­
junto ou-por meio de órgãos internacionais 
apropriados -devem cooperar na prorhcição 
de uma conscientização pública a respeito dos 
efeitos sobre o meio ambiente das emissões 
de substâncias controladas e de outras subs­
tâncias que destroem a camada de ozônio. 

3. Dentro de dois anos da data da entrada 
em vigor deste Protocolo, e de dois em dois 
anos a partir de então, cada Parte encaminhará 
ao secretariado um sumário das atividades 
que tenha realizado nos termos deste Artigo. 

ARTIGO 10 
ASsistência Técnica 

1. As Partes, no contexto das disposições 
do Artigo 4 da Convenção, e tomando em 
consideraçao, de modo particular, as necessi­
dades dos países em desenvolvimento, devem 
cooperar na promoção _de assistência técnica, 
com o intuito de facilitar a participação neste 
Protocolo e sua implementação. 

2. Qualquer Parte ou Signatário deste Pro­
tocolo po_derá apresentar ao secretariado, pe­
dido de assistência técnica para fins de imple­
mentação ou participação neste Protocolo. 

3. As Partes, em sua primeira reunião, de­
vem começar suas deliberações pelo exame 
dos meios de cumprir as obrigações estabe­
lecidas no Artigo 9, e parágrafos_ 1 e 2 deste 
Artigo, inclusive no que diz respeito ao preparo 
de planos de trabalho, os quais devem consa­
grar, atençã-o especial às necessidades e con~ · 
dições especiais dos países em desenvolvi· 
mento. Estados e organizações de integração 
econômica regional que não_ sejam Parte no 
Protocolo devemos ser encorajados a parti­
cipar de atividades especificadas em tais pla­
nos de trabalho. 

ARTIGO 11 

Reuniões das Partes 

1. As Partes deverão reunir-se a intervalos 
regulares. O secretariado convocará a primei­
ra reunião das Partes dentro de _um ano da 
data de entrada em vigor deste Protocolo, e 
em conjunção com uma das reuniões da Con~ 
ferência das Partes da Convenção, se uma 
reunião desta última prevista para aquele pe­
ríodo. 

2.-_ -As subseqüentes_ reuniões ordinárias 
das Partes serão realizadas, a menos que as 
Partes decidam diferentemente, em conjun­
ção com reunlões da Conferência das Partes 
da Convenção. Reuniões extraordinárias das 
Partes serão realizadas em outras ocasiões, 
quando forem julgadas necessárias por uma 
reunião das Partes, ou por pedido por escrito 
de uma das Partes, desde que, dentro de seis 
meses da data da comunicação do secreta­
riado às Partes, seja o pedido _apoiado por 
pelo menos um terço das Partes. 

3. As Partes, em sua primeira reunião, de­
verão: 
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(a) Adotar, por consenso, as normas de 
procedimento para as suas reuniões; 

(b) Adotar, por consenSO", as regras finan­
ceiras a que se refere o parágrafo 2 do Artigo 
13; 

(c) Estabelecer os painéis e os termos de 
referência mencionados no Artigo 6; 

(d) Considerar e aprovar os procedimentos 
e mecanismos institucionais especificados no 
Artigo 8; e 

(e) Dar início à preparaçáo de planos de 
trabalho, nos termos do parágrafo 3 do Artigo 
10. 

4. As reuniões das Partes terão as seguin­
tes funções: 

(a) Acompanhar a implementação deste 
Protocolo; 

(b) Decidir sobre quaisquer ajustamentos 
ou reduções mencionados no parágrafo 9 do 
Artigo 2: 

(c) Decidir sobre qualquer adição, inserção 
ou retirada de quaisquer substâncias dos ane­
xos sobre substâncias, bem como sobre medi­
das de controle relacionadas, nos termos do 
parágrafo 1 O do Artigo 2; 

(d) Estabelecer, onde necessário, diretrizes 
ou normas de procedimento para a comuni­
cação de informações, nos termos do Artigo 
7 e parágrafo 3 do Artigo 9; 

(e) Examinar solicitações de assistência 
técnica que tenham sido apresentadas de 
acordo com os termos do parágrafo 2 do Arti­
go 10; 

(f) Examinar relatórios preparados pelo se­
cretariado em cumprimento ao disposto no 
subparágrafo (c) do Artigo 12; 

(g) Avaliar, nos termos do Artigo 6, as medi­
das de controle previstas no Artigo 2; 

(h) Considerar e adotar, sempre que hou­
ver necessidade, propostas de emenda a este 
Protocolo, ou a qualquer anexo, ou de introdu­
ção de novo anexo; 

(j) Considerar e adotar o orçamento p:e:.ra 
a implementação deste Protocolo; e 

(i) Considerar e empreender qualquer ação 
adicional que possa ser requerida para a con­
secução dos propósitos deste Protocolo. 

5. As Naçéies Unidas, suas agências espe­
cializadas e a Agência [nternacional de Energia 
Atômica (AIEA), bem como qualquer Estado 
que não seja Parte neste Protocolo, poderão 
ser representados nas reuniões das Partes, na 
qualidade de observadores. Qualquer órgão 
ou agéncia, seja nacional ou intemadonal, go­
vernamental ou não-governamental, qualifica­
do nas áreas relacionadas com a proteção 
da camada de ozônio, que tenha informado 
o secretariado de seu desejo de ser repre­
sentado numa reunião das Partes, na quali­
dade de observador, poderá ser aceito como 
tal, a não ser que a isso objete pelo menos 
um terço das Partes presentes. A admissão 
e participação de observadores será sujelta 
às normas de procedimento __ adotadas pelas 
Partes. 

ARTIGO 12 

Secretadado 

Para os fins deste Protocolo, o secretariado 
deverá: 

(a) Organizar e prestar os serviços neces­
sários à realização de reuniões das Partes nos 
termos do Migo 11; 

(b) Receber, e tornar disponíveis, a pedido 
de uma Parte, os dados fornecidos nos termos 
do Artigo 7; 

"(c) Preparar e distribuir periodicamente às 
Partes relatórios baseados em informações re­
cebidas nos termos dos Artigos ·7 e 9; 

(d) Notificar as Partes sobre qualquer solici­
tação de assistência técnica recebida nos ter­
mos do Artigo 1 O, de modo a facüitar o forneci­
mento de tal assistência; 

(e) Encorajar não~Partes a assistirem às 
reuniões das Partes, como observadores, e a 
agirem de acordo com os dispositivos deste 
Protocolo; 

(f} Providenciar, de forma apropriada, as in­
formações e solicitações referidas nos subpa­
rágrafos (c) e (d) a não-Partes observadores; e . . 

(g) Cumprir quaisquer outras funções de­
terminadas pelas Partes com vistas à conse­
cução dos propósitos <:!este Protocolo. _ 

ARTIGO 13 
Disposições Financeiriis 

1. Os fundos requeridos para a operação 
deste Protocolo, inclusive aqueles destinados 
ao fundonarnento do secretariado relaciona­
do com este Protocolo, serão custeados exclu­
sivamente por contribuições recebidas das 
Partes. 

2. As Partes, em sua primeira reunião, de­
verão adotar, por consenso, as normas fman­
ceiras ne-cessárias ao funcionamento _deste 
Protocolo. 

ARTIGO 14 
Relacionamento deste Protoclo/o 

com a Convenção 

Exceto nos casos em que se prevê contra­
riamente neste Protocolo, os dispositivos da 
Convenç!o relativos a Seus protocolos aplicar~ 
se-ão a este Protocolo. 

ARTIGO 15 
Ass/naturd 

-ESte "PfcitocOlo--estai á aberto à assinatura 
por Estados e organização de integração eco­
nômico regional, em Montreal, no dia 16 de 
setembro de 1987;ein Otawa, de 17 de setem­
bro de 1987 a 16 de janeiro de 1988; e na 
sede das Nações Unidas, em Nova Iorque, de 
17 de janeiro de 1988 a 15 de setembro de 
1g88. 

ARTIGO 16 
Entrada em vigor 

1. Este Protocolo entrará em vigor em 19 

de janeiro de 1989, desde que pelo menos 
onze instrumentos de ratificação, aceitação ou 
aprovação do Protocolo, ou de adesão ao 
mesmo, tenham sido depositados por Estados 

-ou organização de integração econômica re­
gional, que representam pelo menos dois ter­
ços do consumo global estimado, em 1986, 
das substâncias controladas, e desde que os 
dispositivos do § 1 do Artigo 17 da Convenção 
tenham sido satisfeitos. Na eventualidade de 

que tais condições não tenham sido satisfeitas 
naquela data, o Protocolo entrará em vigor 
no nonagésimo dia a contar da data em que 
as condições tiverem sido satisfeitas. -

2. Para os fins do § 1, nenhum dos referi­
dos instrumentos depositado por uma organi­
zação de integração econômica regional será 
contado como adicional àqueles depositados 
por EstadOS membros da referida organiza­
ção. 

3.- -Após a entrada em vigor deste Proto­
colo, qualquer Estado ou organização de inte­
gração-econômica regional pqderá tornar-se 
Parte do mesmo, no nonagésimo dia a contar 
da data de depósito de seu instrumento de 
ratificação, aceitação, aprovação ou adesão. 

ARTIGO 17 
Admissão de Partes ~Ó$ a_ 

Entrada em Vigor 

Respeitadas as disposições do Artigo 5, 
qualquer Estado ou organização de integração 
econômica regional que se torne Parte neste 
Protocolo após a data de entrada em vigor 
do mesmo assumirá imediatamente a totali­
dade das obrigações previstas no Artigo 2, 
bem como as do Artigo 4, que se apliquem, 
naquela data, aos Estados e organizações de 
integração "econômica regional que se tiverem 
tornado Partes na data em que o Protocolo 
entrar em vigor. 

ARTIGO 18 

Reservas 

Não poderão se feitas reservas a este Proto­
colo. 

ARTIGO 1g 
-Denúncia 

Para os fins deste Protocolo, aplicar-se-ão 
os dispositivos constantes do Artigo 1 ~ da 
Convenção que se relacionem com as retira­
das, exceto com respeito às Partes a que s_e 
refere o § 1 do Artigo 5. Qualquer dessas Par­
tes poderá_denunciar este Proto~olo mediante 
entrega de notificação por escrito, ao Deposi­
tário, a qualquer tempo após quatro anos de 
haver assumido as obrigações especificadas 
nos §§ 1 a ... 4 do Artigo. -

2.2 __ Qualquer denúnda nessas condições 
terá e(eíto ao expirar-se o prazo de um ano 
após a data de seu recebimento pelo deposi­
tário, ou em qualquer outro prazo posterior 
que seja especificado na notificação de_ de­

-· nóncia, 

ARTIG020 
Textos Autênticos 

O Origilial deste Protocolo, cujos textos em 
árabe, chinês, inglês, fran-cês, russo e espanhol 
fazem igualmente fé, será depositado junto 
ao Secretãrib-Geral das Nações Unidas. 

Em testemunho do que os abaixo-assina~ 
dos, devidamente autorizados para tal fim, as­
sjnaram este prOtocolo. __ 
-Feito em Montreal, aos dezesseis dias de 

setembro de mil novecentos e oitenta e sete. 
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Grupo I 
CFC!3 

CF2CI-, 
C, F, C!, 
C,F,CJ, 
C,F,O 

Grupo 11 
Cf2BrCI 
Cf3Br 

(2F4Br2 

ANEXO A 

Substâncias Controladas 

Substáncia 

- (cFC:-11) 

(CFC-12) 

(CFC'112) 
(CFC-114) 
(CFC-115) 

(halon-1211) 
(Hallon-1301) 
(halon-2402) 

Potencial de 
Destruição 
de OZoniO * 

1,0 

1,0 
0.8 
1,0 
0.6 

3,0 
10.0 

(a ser determinado) 

•Estes potenc!aiS âe destruição de ozônio são estimativas baseadas em conhecimentos 
hoje existentes, e serão revistas e revisados periodicamente. 

SENADO FEDERAL 

Sãbado .16 8099 

(*) Faço saber que o Senado Federal, aprovou nos termos do art 52, inciso V, da Constituição, 
e eu, Nelson Carneiro, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 55, DE 1989 

Autoriza a Companhia Energética de Minas. Gerais - CEMIG, a contratar operação 
de crédito externo no valor deUS$ 90,00fJ,OOO.OO (noventa milhões de dólares americanos). 

Art 1' É a Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, nos termos do art 52, inciso V, 
da Constituição F éderal, autorizada a contratar operação de crédito externo, nas condições financeiras do 
convênio de pagamentos recíprocos da República Federativa do Brasil e República da Argentina, com organis­
mos financeiros argentinos, no valor deUS$ 90,000,000.00 (noventa milhões de dólares americanos), através 
de abertura de carta de crédito do Banco do Estado de Minas Gerais - BEMGE e/ou outros organismos 
financeiros nacionais, destinada a financiar os equipamentos principais de Usina Hidrelétrica de Miranda, 
na região do Triângulo Mineiro, Estado de Minas Gerais, a serem fornecidas pela empresa argentina Indústria 
Metalúrgicas Pescarmona SAI.Y.F. 

Art 2' Esta resolução entra em vigor na data de_sua publicação: 
Senado Federal, 29 de setembro de 1989.- Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

('") Republicada por haver saido com incorreção no DCN, seção 11) de 30107/89 na página 5269, 

F aço saber que o Senado Federal, aprovou, e eu, Nelson Carneiro, Presidente, nos termos do 
art 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 83, DE 1989 

Dã nova redação ao art 617 do Regulamento Administrativo do Senado Federal 

Art. 1' Q art. 617 do Regulamento Administrativo (Resolução n' 58, de 11 de novembro de 1972 ), 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art 617. É proibido o porte de arma de qualquer espécie, tanto nas dependências do Senado 
Federal, como nas dos seus órgãos superVísionados. 

§ 19 O disposto neste artigo não se .aplica quanto às pessoas que,· por expressa imposição legal, 
só possam exercer as respectivas atividades profissionais, no âmbito do Senado Federal, portando armamentos, 
nem àquelas designadas para prestar segurança pessoal a autoridades nacionais ou estrangeiras, desde 
que, neste último caso, haja comunicação escrita, com antecedência mínima de quarenta e oito horas, indicando 
o número e o nome dos servidores destacados para este fim. 

§ 29 Ocorrendo a hipótese prevista no caput deste artigo, será lavrado auto de apreensão da 
arma, dando-se ciência ao Diretor-Geral, que adotará as providências legais pertinentes ao caso." 

Art 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art 3• Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1989.- Senador Nelson Carneiro, Presidente. 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do arl 52, incisos V e VIII, da Constituição, 

e eu, Nelson Carneiro, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 84, DE 1989 

Autoriza a Rede Ferrovíária Federal SIA - RFFSA a ulfimar adiava ao contrato de 
financiamento externo, firmado em 6 ·de dezembro de 1976, com a N.M. Rothshifd S Sons, 
do Reino Unido, e garanlido pela República Federaliva do Brasil. para financiar parcialmente 
a importação de bens e servíços necessários à Ferrovía do Aço. 

Art. ]9 É .a Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA autorizada,nos termos do art. 52, incisos 
V e Vlll da Constituição Federal, a aditar o contrato de operação de crédito externo firmado em 6 de dezembro 
de 1976, com o· N.M. Rothshild & Sons, do Reino Unido e garantido pela República Federativa do Brasil, 
no valor de ' 127.006.512,00 (cento e vinte e sete milhões, seis mil, quinhentos e doze libras esterlinas), 
para o fim exclusivo de prorrogar o desembolso do saldo remanescente de! 14.713.436,20 (quatorze milhões, 
setecentos e treze mil, quatrocentos e trinta e seis libras esterlinas e vinte centavO$) até 31 de julho de 
1991. 

Art 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1989. - Senador Nelson Carneiro, Presidente. 
FaÇo saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 52, inciso V, da Constituição, e 

eu, Nelson Carneiro, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 85, DE 1989 

Autoriza a União a celebrar contratos de transferência com sucessores da Nudebrás 
- -

e subsidiárias. 

Art 19 É a União, nos termos do arl 52, inciso V, da Constituição Federal, autorizada a celebrar 
contratos de transferência, para efetuar saques dos saldos ainda por serem desembolsados dos empréstimos 
firmados pelas Empresas Nucleares Brasileiras S/A - Nuclebrás, e suas subsidiárias, em decorrência do 
disposto na Lei n' 7 .862, de 30 de outubro de 1989. · · ·-

Art. 2 9 Esta resolução entra em vigor na data de _sua publicação. 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1989.- Senador Nelson Carneiro, Presidente. 
F aço saber que o Senado Federal, aprovou nos terrnos do arl 52, inciso Vil, da Constituição, e 

eu, Nelson Carneiro, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 86, DE 1989 
' Autoriza a Prefeitura Municipal de Embu, Estado de São Paulo, a contratar operação 

de crédito no valor correspondente, em cruzados novos, a 3.343.646 Bônus do Tesouro Nacional . 
...,.,. BTI'f,juntoao.Bam:.-o_do_Estado de São Pauto -S#t 

Art 1' É a Prefeitura Municipal de Embu, Estado de São Paulo, nos terrnos do art 29 da Resolução 
n9 93, de outubro de 1976, alterada pela Resolução n' 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado 
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Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados novos, a 3.343.646 
Bônus do T escuro Nacional - BTN, junto ao Banco do Estado de São Paulo S/ A, este na qualidade de 
agente financeiro da Caixa Econômica Federal, destinada à execução de obras do Projeto Cura, no Município. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1989.- Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Nelson Carneiro, Presidente, nos tennos do art 
48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte · 

RESOLUÇÃO N• 87, DE 1989 

Disj>õé sobre a remuneração dos seiVidores do Senado Federal, altera as Tabelas 
de referência de vencimentos e de gratificações e dá outras providências. 

Art. 1 • Os cargos e empregos a que se refere o Anexo I desta resolução passam a denominar-se 
Analista Legislativo, Técnico Legislativo e Auxiliar Legislativo, agrupados segundo as respectivas áreas de 
especialização. · - ·- -

§ 1' Os ocupantes de cargos e empregos do Quadro Pennanente e da Tabela Pennanente do 
Senado Federal serão posicionados nos padrões de vencimentos e salários fixados nos anexos a esta lei, 
mediante ato da Comissão Diretora. · · - -

§ 2• As atribuições dos cargos e empregos a que se refere o caput deste artigo serão estabelecidos 
em ato da Comissão Diretora, observada, no que couber, a correlação fixada nos anexos ll, X e XI da Medida 
Provisória n'121, de 1989. - - - -

§ 3• A partir de 1' de novembro de 1989, ficam absorvidas, pelas remunerações constantes das 
Tabelas anexas a esta resolução, as gratificações criadas pelas Resoluções do Senado Federal n•' 13, de 
3 de junho de 1985; 198, de 15 de dezembro de 1988; pelo Ato da Comissão Diretora n• 64, de 11 de 
novembro de 1987 e pelo art. 59 da Lei n• 6.323, de 14 de abril de 1976, alterado ·pela Lei n• 6.908, 
de 21 de maio de 1981 e os aUXI1ios, abonos; adiciomils, Indenizações e quaisquer outras retribuições que 
estiverem sendo percebidas pelos servidores alcançados por este artigo. 

§ 4• Não serão absorvidas, na fonna do parágrafo anterior, as seguintes vantagens: 
a) a remuneração decorrente do exercício de cargo em comissão ou função de confiança; 
b) a remuneração pela prestação de serviço extraordinário (Constituição Federal, art. 7•, inciso XVI 

e Regulamento Administrativo, art. 483); -
c) a gratificação pela participação em órgão de deliberação coletiva; 
d) a gratificação por trabalho com Raios X ou substâncias radioativas; 
e) a gratificação por encargo de curso ou de concurso, e membro de comissão de inquérito; 
f) a gratificação por serviço ou estudo no País ou no estrangeiro; 
g) a gratificação de representação de gabinete; 
h) a gratificação pela execução de trabalho técnico ou cientifico; 
1) a gratificação espeCial de desempenho, observado o disposto no art. 11 desta resolução; 
J) a gratificação pela execução de serviço de natureza especial com risco de vida ou de saúde; 
I) o salário-famma; · · · ·· 
m) as diárias; 
n) a ajuda de custo em razão de desempenho de comissão fora da sede; 
o) o adicional por tempo de serviço; 
p) os adicionais por atividades insalubres ou perigosas; _ 
q) o adicional de férias (Constituição Federal, art 7•, inciso XVII); 
r) o adicional noturno (Constituição Federal, art. 7•, inciso IX); 
s) o abono pecuniário (Consolidação das Leis do Trabalho, art. 143); 
t) as importâncias decorrentes da aplicação dos arts. 1' e 2• da Resolução do Senado Federal 

n• 21, de 20 de maio de 1980, e da agregação; 
u) as diferenças individuais, nominalmente identificadas; e 
v ) o décimo terceiro salário ou gratificação de Natal. 
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§ 5• São alterados os percentuais das seguintes gratificações e adicionais, percebidas pelos servido­
res retribuídos nos termos dos anexos à esta resolução; 

a) gratificação por trabalho com Raios X ou substâncias radioativas; 10% (dez por cento); 
b) adicional de insalubridade: 1% (um por cento); 1,5% (um e meio por cento) .e 2% (dÓis por 

cento), conforme disposto na legislação em vigor; e 
c) adicional de periculosidade: I% (um por cento). 

§ 6• A gratificação e os adicionais a que se refere o parágrafo anterior passam a ser calculados sobre 
o vencimento ou salário. --- -

Art. 2• Os valores do vencimento ou salário e da gratificação a que se referem o art. 3• do Decreto-Lei 
n• 2.365, de 27 de outubro de 1987 e o art. 427 dÓ Regulamento Administrativo do Senado Federal, respectiva­
mente, passam a ser os constantes do Anexo ill e o fixado por Ato da Comissão Diretora, de acordo com 
o disposto no art. 12 desta resolução. 

Art. 3• Os sérvidores do Senado Federal continuarão percebendo as atuais parcelas adicionadas 
aos respectivos vencimentos, nos termos da Resolução do Senado Federal n• 21, de 20 de maio de 1980, 
como diferença individual, nominalmente identificada, observados os valores fiXados no Anexo UI e em Ato 
da ComisSão Diretora, baixado na forma do· art. 12 desta resolução. . . 

§ 1 • A partir de novembro de 1989, a fração do quinto, a ser adicionada ao vencimento do cargo 
efetivo, será calculada diretamente sobre a representação mensal do cargo em comissão ou da função 
de confiança. 

§ 2• Aplica-se o critério de cálculo a que se refere o parágrafo anterior às parecelas atualizadas, nos 
termos da Resolução n' 21, de 20 de maio de 1980, correspondentes aos anos completos posteriores ao 
décimo ano. 

Art. 4' A nenhum servidor do Senado Federal setã paga retribuição mensal superior ao valor 
percebido, como subsídio e representação, pelo Senador. 

Art. 5• O disposto nesta resolução aplica-se aos proventos de aposentadoria ou de disponibilidade 
e às pensões decorrentes do falecimento de servidores do Senado Federal, submetidos ao regime estatutário. 

Art. 6• É revogada, a partir de novembro de 1989, a Resolução n' 73;-de 23 de novembro de 
1984, alterada pela Resolução n• 182, de 4 de novembro de 1987, ambas do Senado Federal. 

Parágrafo único. Os servidores abrangidos por este artigo terã.o assegurada ·a percepção do valor 
do Incentivo ao Mérito Funcional, como vantagem pessoal, nominalmente identificável, na forma do art. 
4• da Lei Complementar n' 10, de 6 de maio de 1971, que será absorvida, progressivamente, pelos aumentos 
e reajustes supervenientes. 

Art. 7' É revogado, a partir de I' de novembro de 1989, o art. 638 do Regulamento Administrativo 
do Senado Federal, e extintas as retribuições acessórias criadas ou concedidas na forma desse artigo. 

Art. 8' É aprovado o Ato da Comissão Diretora n• 64, de 11 de novembro de 1987, com eficácia 
até 31 de outubro de 1989. .. -

Art. 9• Aplica-se, com vigência a partir de 1' de novembro de 1989, aos Agentes de Transporte 
Legislativo, no exercício efetivo da função de Motorista, o disposto no art. 637 do Regulamento Administrativo 
do Senado Federal, observadas as normas vigentes, quanto ao valor da retribuição. 

§ 1• O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, aos ocupantes de cargos ou empregos do 
Grupo Arte5anato, da Parte Permanente e Tabela Permanente dos Quadres de Pessoal do Senado Federal, 
lotados e que exerçam, efetivamente, as atividades inerentes à sua Categoria Funcional, nos órgãos próprios 
e no Serviço de Administração das Residências Oficiais. · 

§ 2• Fica sob a responsabilidade dos titulares dos órgãos de lotação dos servidores a que se 
refere este artigo a comunicação de sua dispensa, bem como o do efetivo exercício das atividades Inerentes 
a cada servidor. 

Art. 10. O abono de que trata a Resolução do Senado Federal rf' 198, de 15 de dezembro de 
1988, é mantido para os ocupantes de cargos de Direção e Assessoramento Superiores, sem vínculo efetivo 
com o Serviço Público Federal. 

Art. 11. A gratificação criada pela Resolução do Senado Federal n' 155, de 20 de outubro de 
1988, alterada pela de n• 197, de 15 de dezembro de 1988, passa a denominar-se Gratificação de Atividade 
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Legislativa, obtido o seu valor mediante aplicação dos fatores de ajuste fiXados por Ato da Comissão Diretora, 
com incidência unicamente sobre o vencimento ou salário básico, ~mantidas as demais disposições regula­
mentares pertinentes. 

Art. 12. O valor das gratificações de que tratam os arts. 427 e 637 do Regulamento Administrativo 
do Senado Federal será fiXado por Ato da Comissão Diretora. 

Art. 13. Os conselhos de Supervisão do Centro Gráfico do Senado Federal - CEGRAF, e do 
Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASE;:N, aplicarão, por ato 
próprio, as medidas decorre[ltes desta resclução. 

Art. 14. A Subs.e.cretaria de Administração de Pessoal republicará os Quadros de Pesscal do SeMdo 
Federal e o Regulamento. Administrativo, atualizando e renumerando os seus dispositivos, a fim de introduzir 
as alterações estabelecidas nesta resolução. 

Art. 15. E;:sta resclução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros 
a 1' de novembro de 1989. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, em 15 de dezembro de 1989.- Senador Nelson Carneko, Presidente. 

SITUA AO ANTERIOR 

Cargos/Empregos de Nível Superior 

. T_écnico Legislativo 
'· Taqu'Igtáf'o- Legislativo 

·-' ~' •-'' ~r Inspetor de _Seg-urança Legislativa 
, . ~-: ~AgJu1nto Legislativç ~ 

)oh:d co 
Enfermeiro 
Técnico em Reabilitação 
Psicólogo -- --
F"armacêut!co 
Odont61oga 
Engenheiro-
Arquiteto 
Tér;:_nico em Admlnistr?ção 
Contador 

'Estatistt·co 
A§Slst,eptç S.o!c.ial , _ _ 
T~cnico em Comunicação Social 
Bibliotecário 
Técnico em Legislação e Orçamento 
Sociólogo 
Tradutor e Intérprete 

_cat9os/Empregos deN!vel Médio (2~ Grau) 
o 

Assistente Legislativo 
Agent~ Administrativo 
Datilógrafo 
Auxiliar de Enfermagem 
Técnica em Eletrônica e Telecomunlcaç6es 
Agente de Telecomunicsçees e Eletricidade 
Agente de Telecomunicaçõe~ e Eletrônica 
Agente de Segurança Legislativa 
Agente de Transporte Legislativo 
Artifice de Estrutura de Obras e Metalurgia 
Art! fie e de Mecâni:::a 
Artlfice de Eletricidaôe e Comunicaç~o 
Artífice de Ca=pintaria e Marcenaria 

SITUA AO PROPOSTA 

Analista Legislativo 

Técnico Legislativo 
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SITUA ~O ANTERIOR 

Cargos/Empreaos de Nível Básico (1Q Grau) 

Assistente de Plenários 
Agente de Portaria 
Telefonista 

CATEGORIA FUNCIONAL REF. 

Técnico Legislativo NS-25 
Taquígrafo Legislativo NS-24 Insp. de Segurança Legisl. 
Adjunto Legislativo NS-23 
Médico NS-22 Enfermeiro 
Técnico em Reabilitação NS-21 
Psicólogo NS-20 farmacêutico 
Odontólogo NS-19 
Engenheiro NS-18 Arquiteto 
Técnico em Administração NS-17 
Contador NS-16 Estatistico 
Assistente Social NS-15 
Téc. em Comunicação Social 
Bibliotecário NS-14 
Tec. em Leg. e Orçamento NS-13 
Sociólogo NS-12 Tradutor e Intérprete 

NS- 11 
NS-10 
NS- 9 

NS- 8 
NS-1 a 7 

ANEXO II 

PADRAD CLASSE 

III 
II Especial 

I 
VI 
v 

IV 1B 
III 
II 
I 

VI 
v 

IV zg 
III 
II 
I 

IV 
III 3~ 

II 
I 

SITUA ~O PROPOSTA 

Auxiliar·Legislativo 

DENOMINACAD 

Analista Legislativo 
Areas de Especialização: 

. - Processo Legislativo 
- Administração 
- Taquigrafia 
- Segurança 
- Médico-odontológica 
- Cootabilidade 
- Engenharia 
- Arquitetura 
- Biblioteconomia 
- Psicologia 
- Assistência Social 

-

- Estatística 
- Comunicação Social 
- Orçamento Público 
- Sociologia 
- Outras áreas 
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* 
* 
* 
* 

** 

Assistente legislativo 
Agente Administrativo 
Datilógrafo 
P.uxlliar de Enfermagem 
Téc.emElet. e Telec. 
Agente de Tel. e Elet. 
Agente de Tel. e Eletrônica 
Agente de Seg. Legislativa 
Agente de Transp. Legislativo 
Art. Estrut. Obras e Metalurg. 
Artífice de Mecânica 
Art. Elet. e Comunicação 
Art. Carp. e Marcenaria 

Assistente de Plenários 
Agente de Portaria 
Telefonista 
Artifices 

NM 31-35 III 
~IM 26-30 II 

NM 21-25 I 

NM 16-20 IV 
NM 11-15 III 
NM 06-11:1 II 

NM 01-05 I 

NM 31-35 IV 
NM 26-30 III 
NM 21-25 li 
NM 16-20 r 
NM 11-15 III 
NM 06-10 II 

NM 01-05 I 

Técnico Legislativo 

Especial Areas de Especialização: 
- Processo Legislativo 
- Transportes. 
- Administração 
- Enfermagem 

1• 
- Eletrônica 
- Telecomunicação 
- Artesanato 
- Segljrança 
- Outras áreas 

Auxiliar Legislativo 

2B Areas de Especialização: 

- Telefonia 
- Portaria 
- Outras áreas 

3• 

* Classes: Especial, Mestre, Contramestre e Artífice Especializado 
** Classe "A" - Artifice 

ANEXO III 

TABELA DE VENCIMENTOS DO GRUPO DIREÇI\0 E ASSESSORAMENTO 

SUPERIORES SF-DAS A QUE SE REFERE O ART. 22 DA 
RESOLUÇI\0 N2 87, DE 1989 

VENCIMENTO REPRESENTAÇIIO RETRIBUIÇÃO 
NÍVEL ou % 

SALÁRIO NCz$ NCz$ 

DAS-1 2.065,25 100 2.065,25 4.130,50 
OAS-2 2.354.38 115 2.707,53 5.061,91 

{)AS-3 2.683,99 125 3.354,98 6.038,97 
DAS-4 3.059,75 130 3.977,67 7.037,42 

*OAS-5 3.488,12 135 4.708,96 8.197,08 
OAS-6 3.976,44 140 5.567,01 9.543,45 

*o cargo de Consultor-Geral te~fO}simbolo FG-DAS-101.5 

. 
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ANEXO IV 
CATEGORIA FUNCIONAL CLASSE PADRIIO VENCIMENTD/SALARIO 

III 15.135,10 
Especial !I 14.713,55 

I 14.303,75 

VI 13.905,37 

v 13.518,08 

lB IV ··-··U.l41,57 
III "12~775,56 

II 12.419,73 

I 12.073' 82 
Analista Legislativo 
(N!vel Superior) 

VI 11.737 '54 
v ,11:~.J.Q,_6~~ ---

21 IV 11.092,82 

lii 10.783,86 
II 10:483,51 

I 1o.1n ,s:;· - . 
. 

IV 9.907,67. 

31 III 9.631, 73 

II 9.363,47-

I 9.102,68 

III 5.994,44 
Especial II 5.830,82 

~- ~.~.-

Técnico Legislativo I 5.667,31 
(Nível Médio - 22 Grau) 

IV 5.340,49 
III 5.176,94 

li n 5.013,59 

I 11.850,15 

IV 4.523,03 

21 III 4.359,66 

Il 4.196,19 

Auxiliar Legislativo ' - I 4.032,57 

(NÍvel Básico - lQ Grau) 
III 3.705,71 

. ' 31 II 3.542,14 
I 3.378,54 
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ANEXO V. 

TABELA DE NÍVEIS DE VENCIMENTOS 

A QUE SE REFERE O ART. 1Q, § 1Q, DA RESDLUÇ~D NQ 87, DE 1989 

OCUPANTES DE CARGOS EFETIVOS DA PARTE ESPECIAL E SUPLEMENTAR DO 
QUADRO DE PESSOAL DO SENADO FEDERAL, A QUE SE REFEREM O ARTIGO 
4Q DA LEI N!! 5.900, DE 9 DE JULHO DE 1973 E O ATO DA COMISSÃO DI 
RETORA N!! 26, DE 6 DE MAIO DE 1987 

CARGO NfVEIS VALORES 

• DIRETOR DAS 6 34.606,07 * 
DIRETOR .OAS 5 29.722,56 * 
DIRETOR DAS <i 25.515,11 * 
DIRETOR DAS 3 21.896,23 .. 

ASSESSOR LEGISLATIVO DAS 3 21.896 '23 * 

* Valor com a absorção da Representação Mensal 

.. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art 52, incisos V e VIII, da Constituição, 
e eu, Nelson Carneiro, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 88, DE 1989 

Autoriza o Govemo do Estado de Santa Catarina a contratar operação de crédito extemo 
no valor de até US$ 33,000,000.00 (trinta e três milhões de dólares americanos), ou seu equiva­
lente em outras moedas. 

Art. 1• É o Governo do Estado de Santa Catarina, nos termos do art. 52, incisos V e VIII da 
Constituição Federal, autorizado a contratar operação de crédito externo no valor de até US$ 33,000,000.00 
(trinta e três milhões de dólares americanos), ou o seu equivalente em outras moedas, junto ao Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - Banco Mundial, destinada ao financiamento parcial 
do Programa de Recuperação, Conservação e Manejo de Recursos Naturais em Mfcrobacias . Hidrográficas, 
naquele Estado, com a garantia da República Federativa do Brasil. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1989.- Senador Nelson Carneiro, Presidente 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 52, inciso V, da Constituição, e 
eu, Nelson Carneiro, Presidente, promulgo a seguinte. 

RESOLUÇÃO N• 89, DE 1989 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Araxá, Estado de Minas Gerais, a contratar operação 
de crédito externo no valor de até US$ 13,000,000.00 (treze milhões de dólares americanos). 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Araxá, Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 52, -inciso 
V, da Constituição, autorizada a contratar operação de crédito externo no valor de até US$ 13,000,000.00 
(treze milhões de dólares americanos), dentro do acordo comercial Brasil-Argentina, para a construção e 
equipagem de um hospital municipal em Araxá, nos termos da Carta de Intenção, assinada entre aquela 
Prefeitura e a Mediar C.A.F.SA. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. __ 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1989. :.___Senador Nelson Caméiro, Presidente. 
Faço saber que o Senadi) Federal aprovou, nos termos do art. 52, inciso IX, da Constituição, e 

eu, Nelson Carneiro, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 90,DE 1989 

Autoriza o Governo do Estado de Santa Càtarina a elevar, em êariíter excepcional 
e temporariamente, o limite de sua dívida consqlidada interna, para fins de ethlssão-de- Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de Santa Catarina~ LFTC. em valor eguivalente a6-do 
resgate de 63.245.465 L.;tras Financeiras do Tesouro do Estado de Santa Catarina, vincendas 
no primelrà semestre de 1990. - - ---

Art. 1' É o Governo do Estádo de Santa Catarina ~utorizado, nos termos -do art. 52, inciso IX 
da Constituição, nos termos do art. j• da Resolução n' 62, de28 de outubro de 1975; do Simàdo Federal, 
a elevar em caráter excepcional e temporariamente, os limites fiXados pelo art. 2• da citada Resolução, para 
os fins de emitir, mediante registro prévio no Banco Central do Brasdil, Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado de Santa Catarina - LFTC, em valor equivalimte ao do resgate das 63.245.465 Letras- Financeiras 
do Tesouro do Estado de Santa Catarina - LFTC, vincendas no primeiro semestre de 1990, deduzida 
a parcela equivalente a doze por cento ao ano, a titulo de juros reais, a fim de possibilitar o giro de sua 
dlvida consolidada interna. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1989. -Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 52, inciso IX, da Constituição, e 
eu, Nelson Carneiro, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 91, DE 1989 

Autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a emitir Letras Financeiras do TesourO' 
do Estado do -Rio de Jamiiro- LFTRJ, em montante equivalente ao valor das 81.367.097 
Letras Fmanceiras do Tesouro do Estado do Rio de Janeiro- LFTRJ, que serão resgatadas 
no primeiro semestre de 1990. 

Art. 19 _ É o Governo -do Estado do Rio de Janeiro autorizado, nos termos do art. 52, inciso IX 
da Constituição e dos arts. 3• e 49 -da Resolução n' 62, de 28 de outubro -de 1975, do Senado Federal, 
a emitir, em caráter excepcional e mediante registro prévio fio Banco Central do Brasil, Letras Financeiras 
do Tesouro do Estado do Rio de Janeiro - LFTRJ, na quantidade apropriada e em valor equivalente ao 
das 81.367.097 (oitenta e um milhões, trezentos e sessenta e sete mil e noventa e sete) Letras Financeiras 
do Tesouro do Estado do Rio de Janeiro- LFTRJ, que serão· resgatadas e substituídas, deduzida a parcela 
de doze por cento ao ano, correspondente a juros reais. 
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Arl 2' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1989._-Senador Nelson Carneiro, Presidente 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 52, inciso_ V, da Constituição, e 

eu, Nelson Carneiro, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 1'1' 92,.DE 1989 

Autoriza a Centrais Elétricas do Sul do Brasil SIA-E!etrosu!, a ultimar aditivo contratual 
à operação de crédito externo, ffrmada em 12 de maio de 1982, com um consórcio de bancos 
sob a liderança· do Uoyds Merchant Bank Umited. 

Arl 1' É a Centrais Elétricas do Sul do Brasil S/A- Eletrosul, autorizada, nos termos do art 
52, inciso V, da Constituição, a aditar o contrato de operáção de crédito externo; de natur~a financeira, 
firmado em 12 de maio de 1982, com o cons6rcio de bancos liderado pelo "Uoyds Merchant Bank UmitecÍ", 
com vistas à captação de recursos para o projeto da Usina Termelétrica de Jorge Lacerda N, no montante 
de até DM 85. 318.000,00 (oitenta e di-ico milhões, trezentos e dezoito mil marcos . .3Jemães) •. pára os fins 
exclusivos de: 

I- prorrogar, para até 15 de setembro de 1990, o prazo de utilização dos recursos oriundos 
da operação; 

ll - desdobrar a operação em duas tronches, uma no valor de DM 78.660.668,'05 (setimtã e oito 
milhões, seiscentos e sessenta mil, seiscentos. e sessenta e oito marcos alemães e cinco centavos), correspon­
dente às parcelas já desembolsadas, e outra no valor de DM 6.657.331, 95 (seis milhões, seiscentos e 
cinqüenta e sete- mil, trezentos e trinta e um marcos alemães e noventa e cinco centavos), correspondente 
às parcelas ainda por sacar; 

lll-ajustar o cronograma de amortização da tronche de menor valor, definíndo-a em até doze semestralídades 
de valores aproximadamente iguais, vencendo-se a primeira em 30 de dezembro de-_1990. 

Arl 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1989.- Senador Nelson Càrneiro, Presidente 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art 52, incisos V e Vlll, da ConStituição, 
e eu, Nelson Carneiro, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 1'1' 93, DE 1989 

Autoriza o Governo do EStado do Rio de Janeiro a contratar operação de crédíto 
externo no valor de OS$ 6,000,000.000 (seis milhões de dólàres americanos). · · - -

Arl 19 É o Governo do Estado do Rio de Janeiro, nos termos do art52, incisos V e VIII da Constituição, 
autorizado a contratar operação de crédito externo, com a garantia da União, no valor de US$ 6,000,000.00 
(seis milhões de dólares americanos), destinada a financiar projeto de implantação de Sistemas Integrados 
de Rádio-Comunicação para a área metropolitana do Grande Rio, -a ser desenvolvido pela Secretaria de 
EStado âa Polícia Civil. 

Arl 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1989.- Senador Nelson Carneiro, Presidente -
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Nelson Carneiro, Presidente, nos termos do arl 

48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 1'1' 94, DE 1989 

Dispõe sobre limites globais para as operações de crédito externo e interno da União, 
de suas autarquias e demais entidades controladas pelo poder público federal e estabelece 
limites e condições para a concessão da garantia da União em operações de crédito externo 
e interna 
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Art. 1' Subordinam-se às normas fiXadas nesta resolução as operações de crédito interno e externo, 
inclusive as de arrendamento mercantil, realizadas pela União, por suas autarquias e pelas demais entidades 
controladas pelo Poder Público Federal, bem assim a concessão da garantia da União. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta resolução, compreende-se como operação de crédito toda 
e qualquer obrigação decorrente de fmanciamentos ou empréstimos, mediante a celebração de contratos, 
emissão e aceite de títulos, ou concessão de quaisquer garantias, que represente compromissos assumidos 
com credores situados no País e no exterior. 

Art 2o?- As _operações de crédito- realizadas em um exercício não· pàderão exceder o montante 
das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com fmalidade 
precisa, aprovadas pelo Poder Legislativo por maioria absoluta e observado o dispoSto no art. 37 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias e o previsto nesta resolução. -

Art. 3• As operações de crédito interno e externo de natureza financeira da União e de suas autarquias 
e a concessão de garantias pela União observarão os seguintes limites: 

I - o montante global das operações realizadas no exercício fmanceiro anual não poderá ultrapassar 
o valor dos dispêndios com encargos e amortizações da divida fundada, vencida e vencível no ano devidamente 
atualizada, acrescido do equívalente a dez por cento da receita líquida real; 

IT - o dispêndio anual máximo, compreendendo principal e acessórios de todas as operações, 
não poderá ultrapassar a margem de poupança real. 

§ 1' Entende-se. por receita líquida real, para os efeitos desta resolução, a· receita realizada nos doze 
meses anteriores ao mês que se estiver apurando, excluídas as receitas provenientes de operações de crédito 
e de alienação de bens. 

§ 2• Entende-se por margem de poupança real, para os efeitos desta resolução, o valor da 
receita líquida deduzida das despesas córrentes pagas e acrescida dos encargos e das .amortizações da 
dívida fundada pagos. · · - - · - -

§ 3• Os valores utilizados para o cálculo da receita líquida real e da margem de poupança real 
serão extraídos dos balancetes mensais da União e de suas autarquias, dos doze meses anteriores ao mês 
que se estiver apurando, e corrigidos mês a mês, pelo índice de Preços ao Consumidor - IPC ou por 
outro índice que vier a substituí-lo, adotando-se como data-base o dia primeiro de cada mês. 

§ 4• Não serão computados no limite definido no inciso 11 do caput deste artigo os dispêndios com 
as operações garantidas pela União, contratadas até a data desta resolução. 

§ 5• Quando o tomador das operações de crédito a que se refere o parágrafo anterior atrasar, por mais 
de trínta dias, o pagamento do serviço da divida excluída nos termos do parágrafo anterior, será o respectivo 
valor, com os acréscimos correspondentes, computado para efeito da apuração do limite definido no inciso 
rr do caput deste artigo. 

§ 6• A União poderá pleitear ao Senado Federal que as garantias prestadas a determinada autarquia, 
fundação instituída e mantida pelo Poder Público Federal, ou empresa em que a União, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do capital social com direito a voto, não sejam computadas para efeito dos limites indicados 
neste artigo, desde que comprove que: 

I - a operação de crédito é destinada a financiar projetos de investimentos ou a rolagem da 
dívida pública; e 

ll - o ente garantido possua capacidade de honrar os compromissos assumidos. 
§ 7• Os pedidos a que se refere o parágrafo anterior serão encaminhados ao Senado Federal, 

devidamente instruídos com: 
I - documentação hábil à comprovação da capacidade de pagamento da autarquia, fundação 

ou empresa; 
ll - lei que autorize a concessão de garantia hão computada nos limites desta resolução; 
UI - comprovação da inclusão do projeto no orçamento de investimentos das empresas sob seu 

controle, bem como na lei do plano plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias. -
§ 8• Excetuam-se dos limites previstos neste artigo a emissão de títulos da divida pública federal 

destinada a financiar o programa de reforma agrária e o refinanciamento da divida externa garantida pelo 
Tesouro Nacional, desde que autorizados nas leis orçamentárias. 
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§ 9• A concessão de garantia do Tesouro Nacional em operação de crédito interno e externo 
dependerá: 

I - do oferecimento de garantias suficientes para o pagamento de qualquer desembolso que a 
União posSa-vir a fa:ier -se chamada a honrar a garantia; 

11 - que o tomador não· esteja inadimplente com a União ou com as entidades controladas pelo 
Poder Público Federal; 

UI- que o Estado, o Distrito Federal ou o Município demonstre: 
a) o cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição e no art. 38, parágrafo único do Ato 

das Disposições Constitudóríàis Transitórias; · · · · 
b) o pleno exercício: da competência tributária que lhe confere a Constituição. 

Art. 4' As operações de crédito externo de qualquer natureza, da União e de suas autarquias, 
bem como a concessão de garantiaS pela União deverão. ainda, obedecer aos seguintes limites e COndições: 

I - o montante global anual não poderá ultrapassar cinqüenta por cento do valor do saldo médio 
das exportações dos últimos três anos; 

H - as garantias concedidas pela União em um exercício financeiro não poderão exceder a cinqüenta 
por cento do montante estabelecido no item I deste artigo; 

UI - a sua realização depende de prévia e expressa autorização do Senado Federal. 
§ 1' Não se contabilizam, nos limites de que trata este artigo, as renegociações-da dívida externa 

que representem a simples prorrogação dos prazos de liquidação de dívidas vencidas, anteriores à promulgação 
desta resolução. ·· 

§ 2' A renegociação ou a rolagem das operações de crédito externo serão submetidas à deliberação 
do Senado Federal com todas as informações pertinentes. . · · · · . 

§ 3' Os pedidos de autorização para a realização das operações a que se refere este artigo serão 
encaminhados ao Senado Federal instruídos com: 

a) Exposição de Motivos do Ministro da Fazenda; 
b) análise dos custos e· beneficios econômicos e sociais do projeto a ser financiado pela operação 

de crédito; 
c) análise financeira da operação; 
d) análise das fontes alternativas de finaciamento do projeto; 
e) data do início do programa ou do projeto e infcirinação sobre se o mesmo está ·incluído na 

lei orçamentária anual; 
f) informações sobre o atendimento do disposto no inciso 111 do art. 167, da Constituição e dos 

demais limites fixados nesta resolução, no que couber; 
g) informações sobre as finanças do tomador e do garantidor; destacando: 
1) montante da dívida, interna e externá; 
2) cronograma de dispêntlios com a atividade interna e externa; 
3) cronograma de dispêndios com a operação a ser autorizadas; 
4) comprovação da capacidade de pagamento da operação; 
5) débitos vencidos e não pagos; · 
6) informações sobre as doiações orçamentárias relativas ao projeto; 

h) comprovação ·de que o projeto estã incluído na lei do plano plurianual e na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias; - - · --

crédito. 

i) parecer preliminar da Procuradoria Gerar da Fazenda sobre a minuta do contrato; 
j) outras informações que habilitem o Senado Federal a conhecer perfeitamente a operação de 

Art. 5' Os cohtratõs relativos a ·operações de crédito externo não podem conter qualquer cláusula: 
I - de natureza política; 
li - atentatória à soberania nacional e à ordem pública; 
UI - contrária à Constituição e às leis brasileiras; 
IV - que implique compensação automática de débitos e créditos. 
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§ 1' Os eventuais litígios entre a União ou suas autarquias e o credor ou arrendante, decorrentes 
do contrato, serão resolvidos perante o foro brasileiro ou submetidos a arbitragem. 

§ 2• Poderão ser aceitos, nos instrumentos contratuais respectivos, as cláusulas e condições usuais 
nas operações de empréstimo ou arrendamento mercantil leasing no mercado internacional, obedecidas 
as normas desta resolução. · 

Art. 6• Subordinam-se às normas fixadas no § 3• do art 4• e no art. 5• os contratos relativos 
às operações de crédito externo de interess.e dos Estados, do Distrito F eâeral, dos Municípios e de suas 
respectivas autarquias. 

Parágrafo único. Subordina-se às normas fixadas nesta resolução a celebração de qualquer adita­
mento a contrato relativo a operação de crédito externo que preveja a elevação dos valores mutuados ou 
financiados ou a redução dos prazos de amortização. 

Art. 7• O montante global anJJal das operações de crédito, interno e externo; das fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público F e dera!, bem como das empresas em que a União, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do capital social com direito a voto não poderá ultrapassar: 

I - o valor dos encargos e das amortizações da divida paga; e 
H - o eqJJivalente a dez por cento do valor do ativo permanente e a dez por cento do património 

líquido da entidade no mês imediatamente anterior ao que estiver em curso. 
§ 1 • Os compromissos assumidos pelas entidades referidas no caput, com credores situados 

no País e no exterior, por prazo inferior a trezentos e sessenta dias não serão submetidos aos limites e 
condições fJXados nesta resolução, desde que seu montante global anual não ultrapasse o valor do ativo 
circulante. 

§ 2' Os valOres utilizados para o cálculo do ativo permanente e do patrimônio líquido serão extraídos 
do balancete mensal, depreciados e corrigidos monetariamente conforme o disposto na Lei n• 6.404; de 
15 de dezembro de 1976. 

§ 3• A correção a que se refere o parágrafo anterior terá como data-base o dia primeiro de cc~da 
mês. 

Art 8' O Poder Executivo remeterá ao Senado Federal, trimestralmente, informações sobre a posi­
ção do endividamento da administração pública federal, direta e indireta, discriminando por órgão e entidade; 

I - o montante da divida flutuante e consolidada, interna e externa; 
II - o cronograma de desembolso com o principal e os encargos, __ !n~lusiv~ a dMda venci<:f~ e 

não paga; 
DI - a síntese da execução orçamentária; 
IV- os limites e as condições aplicáveis e os valores autorizados e os já comprometidos. 

Art 99 Em caso excepcional, devidamente justificado, a União poderá pleitear a elevação temporária 
dos limites fJXados nos arts. 3•, 4• e 7• desta resolução. 

Parágrafo único. Os pedidós de qui-,"tiata este artigo deverão ser encaminhados ao Senado Fed~ral 
instruídos com: · 

I - lei autorizativa; 
H - caracteristicas da operação: prazo, taxas de juros, encargos, cronograma financeiro; e 
m - informações sobre a situação financeira do requerente. 

Art. 10. Os limites fJXados'noart. 3• desta rescilução não se aplicam às operações de crédito 
por antecipação da receita orçamentária autorizada por lei. 

§ 1 • O saldo devedor das operações a que se refere este artigo não poderá exceder a vinte e 
cinco por cento da receita líquida estimada para o exercício financeiro que estiver em curso; inclUsive computada 
a receita liqJJida estimada para a abertura de créditos suplementares aprovados até a data de. realização 
da operação. . . . 

§ 2• o dispêndio mensal, compreendendo principal e acessórios, nao poderá ultrapasSar a sete 
por cento da receita líquida estimada para o exercício financeiro que estiver em curso, inclusive computada 
a receita líquida estimada para abertura de créditos suplementares aprovadas até_ a data. de realização da 
operação. 
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§ 3• As operações de que trata este artigo deverão ser obrigatoriamente liquidadas até trinta dias 
após o encerramento do exercício em que forem contratadas, excetuadas aquelas contratadas no último 
ano do mandato do Chefe do Poder Executivo, que deverão ser liquidadas no próprio exercício fmanceiro. 

M. 1 L É vedado à União e às suas autarquias assumir compromissos diretamente com fornece­
dores, prestadores de seiViços ou empreiteiros de obras, mediante emissão ou aval de promissórias, aceite 
de duplicatas ou outras operações similares. 

M. 12. A inobservância das disposições da presente resolução sujeitará os responsáveis às sanções 
pertinentes, cabendo ao .Banco Central do Brasil exercer a çompetente fiscalização, no âmbito dos mercados 
financeiro e de capiiaís; has, formas previstas em lei. · . 

M. 13. Exs::!:tualn-se dos limites fiXados nesta resolução as operações de crédito que representem 
compromissos assumidos pelo Banco Central do Brasil e pelas instituições financeiras federais, que serão 
disciplinadas em resolução específica. 

M. 14. As Resoluções do Senado Federal que autorizem as operações de que trata esta resolução, 
incluirão, aó ·menos, as seguintes informações: 

I - valor da operação e moeda em· que será realizada; 
ll -Objetivo da operação e õrgáo executor; 
1IT - condições financeiras básicas da operação; 
IV - prazo pra o exercício da autorização. 
M. 15. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, até 31 de outubro de 1990. 
M. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1989.-Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 52, inciso V, da constituiçáo, e 
eu, Nelson Carneiro, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 95, DE 1989 

Autoriza o .Governo do Estado do Ceará a contratar operação de crédito externo no 
valor de até (]5$ 89,700,000,00 (oitenta .e nove mffhões e setencentos mff dá/ares americanos). 
junto ao Banco Internacional de Desenvolvimento- BID. 

M. 1' É o Governo ·do Estado do Ceará autorizado, nos termos do art. 52, inciso V da constitulçáo, 
a contratar operação de crédito externo no valor de até (,IS $ .89. 700,000,00_ (oitenta e nove milhões e setecentos 
mil dólares americanos), junto ;;~o Banco Internacional de Desenvolvimento- BID, nas condições financeiras 
aprovadas pelo Banco Central do Brasil, destinada a complementar recursos para o financiamento do Programa 
de Reabilitação de Estradas do Estado do Ceará. 

M. 2• é o mencionada no art. 1' desta Resoluçáo, mediante a prestação de contragarantias pelo 
tomador, devidamente autorizadas pelo respectivo l..egislaliVo, e observadas as demais exigênciàs legais. 

Art. 3• Esta Resolução entra.-em Vigor na data de sua· pÚblicação. · 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1989.- Senador Nelson Carneiro, Presidente 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Nelson Carneiro, Presiclente, nos lermos do art. 
48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte. 

RESOLUÇÃO N• 96, DE 1989 

Dispõe sobre limites globais para as operações de crédito externo e interno da (inião, 
de suas autarquias e demais entidades controladas pelo poder público federal e estabelece 
limites e condições para a concessão da garantia da (fnfão em operações de cr.édi(O externo 
eintemo. 

Art. 1' Subordinam-se às rrormas fJXadas nesta Resolução as operações de crédito interno e externo, 
inclusive as de arrendamento mercantil, realizadas pela União, por suas autarquias e pelas demais entidades 
controladas pelo Poder Público Federal, bem assim a concessáo da garantia da Uniáo. 
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Parágrafo único. Para os efeitos desta Resrilução, compreende-se como operação de crédito toda e 
qualquer obrigação decorrente de financiamentos ou empréstimos, mediante a celebração de contratos, 
emissão e aceite de títulos, ou concessão de quaisquer garantias, que represente compromissos assumidos 
com credores situados no País e no exterior. 

Art. 2• As operações de créditos realizadas em um exercício não poderão exceder o montante das 
despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade 
precisa, aprovadas pelo Poder Legislativo por maioria absoluta e observado o disposto no art. 37 do Ato 
das DisposiÇões Cónstitudonais TranSitórias e o previSto nesta Resolução. -

Art. 3• As operações de crédito interno e externo de natureza financeira da União e de suas autarquias 
e a concessão de garantias pela União observarão os seguintes limites: 

1-o montante global das operações realizadas no exercício financeiro anual não poderá ultrapassar 
o valor dos dispêndios corn encargos e amortizações da dívida fundada, vencida e vencível no ano, devidamente 
autalizada, acrescido do equivalente a dez por cento da receita líquida real; 

ll- o dispêndio anual máximo, compreendendo principal e acessórios de todas as operações, não poderá 
ultrapassar a margem de poupança real. 

§ 1 • Entende-se por receita líquida real, para os efeitos desta Resolução, a receita realizada nos doze 
mezes anteriores ao mês que se. estiver apurando, excluídas as receitas provenientes de operações de crédito 
e de alienação de bens. 

§ 2• Entende-se por margem de poupança real, para os efeitos desta Resolução, o valor da receita 
líquida deduzida das despesas correntes pagas e acrescida dos encargos e das amortizações da dívida fundada 
pagos. _ _ 

§ 4• Não serão computados, limite definido no inciso ll do caput deste artigo, os dispêncios com 
as operações garantidas pelas Unidades Federadas, contratadas até a data desta Resolução. 

§ 5• quando o tomador das OIJerações de crédito a que se refere o parágrafo anterior atraSar, por 
mais de trinta dias, o pagamento do serviço da divida excluída nos terrnos do parágrafo anterior, será o 
respectivo valor, com os acréscimos correspondentes, computado para efeito da apuração do limite defmitdo 
no inciso ll do caput deste artigo. 

§ 6• As Unidas Federativas poderão pleitear ao Senado Federal que as garantias que vierem a ser 
prestadas a determinada empresa, fundação ou autarquia não sejam computadas para efeitos dos limites 
fixados neste artigo, desde que comprove que: 

- a operação de crédito é destinada a fmanciar projetos de investimento ou a rolagem da dívida; 
e 

ll- o ente garantido possua capacidade de honrar os compromissos assumidos. 
§ 7• · Os pedidos a que se refere o parágrafo anterior serão encaminhados ao senado Federal, devida-

mente instruídos com: 
l-documentação hábil à comprovação da capacidade de pagamento da empresa, fundação ou autarquia; 
ll-lei que autoriza a concessão da garantia não computada nos limites desta Resolução; 
UI- comprovação da inclusão do projeto no orçamento de investimentos_das empresas sob seu controle 

bem como a lei do plano plurianual e na Lei de Diretizes Orçamentárias. 
Art. 4• Os Estados, o DíStrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias deverão remeter 

ao Senado Federal e ao Banco Central do Brasil informações trimestrais sobre a posição de se\.ls endividamentos, 
indicando para o conjunto de operações: 

1-o montante da divida flutuante e consolidada, interna e externa; 
11-o cronograma de desembolso, o principal e os encargos, inclusive a divida vencida e não paga; 
UI- a sintese da execução orçamentária; 
IV- os limites e as condições aplicáveis, os valores autorizados e os já comprometidos. 
Parágrafo único. As Uriidades -F eâeradas a que se refere este artigo e suas autarquias remeterão ao 

Senado Federal, trimestralmente, cronograma físico e financeiro dos projetos financiados por operações 
de crédito. 

Art. 5• A celebração de operação de crédito, inclusive a concessão de garantia, pelos Estados, pelo 
Distrito Federal, pelos Municípios ou por suas respectivas autarquias, somente poderá ser efetivada após 
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manifestação do Banco Central do Brasil, a ser proferida no prazó máximo de dez dias úteis do recebimento 
de cada solicitação, relativamente ao cumprimento do disposto nos arts. 29· e 39 e autorização do Senado 
Federal, nas hipóteses dos arts 69 e 79 desta Resolução. 

§ 19 Caso o Banco Central do Brasil não se manifeste no praw fiXado· no caputdeste artigo, a responsa­
bilidade pela celebração da operação, com observância dos limites e condições previstos nesta Resolução, 
é do tomador. 

§ 29 Os contratos relativos às operações de que trata esta Resolução deverão ser remetidas ao Banco 
Central do Brasil no prazo máximo de trinta dias após sua efetivação, para efeito de registro e controle. 

Art. 69 A realização de operações externas de natureza financeira pelos Estados, pelo Distrito Federal, 
pelos Municípios e por suas respectivas autarquias," bem como a concessão de garantias e tais operações, 
depende, ainda, de prévia e expressa autorização do Senado Federal. 

Parágrafo· úncico. Os pedidos de autorização para a realização dás operações a que se refere este 
artigo serão encaminhadas ao Senado Federal instruídos com: 

a) prova de cumprimento de disposto nos arts. 29, 39 e 4'; 
b) análise dos custos e beneficios econômicos e sociais do projeto a ser financiado pela operação 

de crédito; 
c) análise financeira da operação; 
d) análise das fontes alternativas de fmanciamento do projeto; 
e) data do início do programa ou do projeto e informação sobre se o mesmo está incluído na lei 

orçamentária anual; 
f) informações sobre o atendimento do disposto no inciso ill do art.. 167, da constituição e dos demais 

limites f])(ados nesta resolução, no que couber; 
g) informações sobre as finanças do tomador e do garantidor destacando: 
1 ) montante da dívida interna e externa; 
2) cronograma d!'.dispêndios com a dívida total, interna e externa; 
3) cronograma de dispêndios com a operação a ser autorizada; 
4) comprovação da capacidade de pagamento da operação; 
5) débitos vencidos e não pagos; · . · .. 
6) informação sobre as dotações orçamentárias relativas ao projeto; 
h) comprovação de que o projeto está incluído na lei do plano plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamen-

tárias quando for o caso; 
I) lei autorizativa da operação; , 
j) parecer preliminar da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, na hipótese de garantia pela União; 
f) outras informações que habilitem o Senado Federal a conhecer perfeitamente a operação de crédíto. 
Art 7' Em caso excepcional, devidamente justificado, os Estados, o Distrito Federal Federal e os Muni-

cípios poderão pleitear a elevação temporária dos limites fiXados no art. 39 desta Resolução~ 
Parágrado único. Os pedidos de que trata este artigo deverão ser encaminhados ao Senado Federal, 

instruídos com: 
l-lei autorizativa; 
U - caracteristicas da operação: prazo, taxas de juros, encargos, cronograma financeiro; e 
m- informações sobre a situação fmanceira do requerente. ' 
Art 8' Os limites fiXados no art. 39 desta Resolução não se aplicam às operações de crédito por 

antecipação da receita orçamentária, nos termos da lei. 
§ 1' O saldo devedor das operações por antecipação da receita orçamentária não poderá ultrapassar 

vinte e cinco por cento da receita líquida estimada para o exercício financeiro que estiver em cursos. inclusive 
computada a receita líquida estimada para a abertura de créditos suplementares aprovados até. a data da 
realização da operação. 

§ 2' O dispêndio mensal, compreendendo principal e acessórios, não poderá ultrapassar a sete por 
cento da receita líquida estimada para o exercício financeiro que estiver em curso, inclusive computada 
a receita líquida estimada para abertura de .créditos suplementares aprovados até a data da realízação da 
operação. 
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§ 3• Na hipótese da operação de que trata o caputdeste artigo, a ser realizada através de emissão 
de títulos da dívida pública, o Banco Central do Brasil estimará o custo do díspêndío mensal. 

§ 4• A contratação das operações de que trata este artigo deverá ser precedida da manifestação prévia 
do Banco Central do Brasil quanto ao enquadramento das mesmas nos limites regulamentares, a ser proferida 
no prazo máximo de cinco dias úteis do recebimento da solicitação, observado ainda o disposto no arl 
5•, § 1' desta Resolução. 

§ 5• As operações de que trata este artigo deverão ser obrigatoriamente liquidadas até trinta dias 
após o encerramento do exercício em que forem contratadas, excetuadas aquelas contratadas no último 
ano do mandato do Chefe do Poder Executivo, que deverão ser liquidadaS no próprio exercfcio. 

Art. 9• Os títulos da dívida pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão 
ser lançados, oferecidos publicamente ou ter iniciada a sua colocação no mercado, com rendíinentos pré-fiXados 
ou pós-fixados, depois de previamente autorizados pelo Senado Federal, ouvido o Banco Central do Brasil, 
a quem cabe o respectivo registro no prazo máximo de dez dias úteis do recebimento de sua solicitação. 

§ 1' Os titulos de que trata este artigo deverão quardar equivalência com os titules federais e seus 
respectivos prazos de resgate não poderão ser inferiores a seis meses contados da data de emissão dos 
referidos titulos. 

§ 2• Excetua-se do disposto no parágrafo' anterior a emissão de titules para resgate daqueles em 
circulação com prazo de vencimento inferior a doze meses ou para o fim da antecipação da receita orçamentária 
nos termos do arl 8• desta resolução. 

§ 3• Incluem-se nas disposições deste artigo, para efeito do registro no Banco Central do Brasil, os 
titules a serem emitidos para atender à liquidação das precatórias judiciais pendentes de pagamento, objeto 
do arl 33 e seu parágrafo único do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 4• Os titules de que trata o parágrafo anterior não se incluem nos limites previstos no arl 3• desta 
Resolução. . . . . . .. 

Arl 1 O. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às suas respectivas autarquias 
assumir compromissos diretamente com fornecedores, prestadores de serviços ou empreiteiros de obras, 
mediarite emissão ou aval de promissórias, aceite de duplicatas ou outras operações similares. 

Art. 11. A inobservância das dísposições da presente Resolução sujeitará os Estados, os Municípios, 
o Distrito Federal e suas respectivas autarquias às sanções pertinentes, cabendo ao Banco Central do Brasil 
exercer a competente fiscalização, no âmbito dos mercados financeiro e de capitais, nas formas previstas 
em lei. 

Arl 12. O Banco Central do Brasil manterá autualizados os registros das operações de crédito de 
que trata esta Resolução, devendo enviar ao Senado Federal, trimestralmente, relatórios circunstanciados 
sobre a posição de endividamento de cada Unidade Federada. 

Arl 13. São condições indispensáveis à autorização para a realização das operações de crédito de 
que trata esta Resolução que o Estado, o Distrito Federal ou o Município demonstrem: 

1-o cumprimento do dísposto no arl 212 da Constituição Federal e no art. 38, parágrafo único do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; e 

TI- o pleno exercício da competência tributária que lhe foi conferida pela Constituição. 

Arl 14. A autorização prévia do Senado Federal, estabelecida no caputdo art. 9• desta Resolução, 
não se aplica a operações de crédíto por emissão de titules que se destinem à rolagem de titulos da dívida 
pública ou à antecipação de receita orçamentária, realizadas até 14 de fevereiro de 1 990. 

Arl 15. As Resoluções do Senado Federal autorizativas, para efeitos desta Resolução, incluirão, ao 
menos, as seguintes informações:' 

1-valor da operação e moeda em que será realizada; 
TI-objetivo da operação e órgão executor; 
lli-condíções financeiras básicas da operação; 
IV- prazo para o exercício de autorização.. 
Arl 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação até 30 de novembro de 1990. 
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Art. 17. Revogam-se as Resoluções n9' 62, de 28 de outubro de 1975,93, de 11 de outubro de 1976, 
64, de 28 de junho de 1985 e 140, de 5 de dezembro de 1985. 

Senado Federal, 15 de dezembro de 1989. -~Senador !Ye/son Carneiro, Presidente. 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art52, inciso V, da Constituição, e 

eu, Nelson Carneiro, Presidente, promulgo a seguinte · ~ 

RESOLUÇÃO N 9 97, DE 1989 

Autoriza o Governo da União, através do Ministério da Aeronáutica, a contratar operação 
de crédito externo no valor de até US$ 217,000,000.00 (duzentos e dezessete milhões de dólares 
americanos). 

Art. I' É o Governo da União, através do Ministéio da Aeronáutica, autorizado, nos termos do 
art 52, inciso V da Constituiçõ, a contratar operação de crédito externo no valor de até US $ 21 7,000,000.00 
(duzentos e dezessete milhões de dólares americanos), ou seu equivalente em outras moedas, junto ao 
Banco do Brasil S/ A, destinada a financiar a fabricação de equipamentos para a aeronave AM-X, pelas indústrias 
brasileiras envolvidas no Programa de Olpacitação Industrial Aeronáutica, sob a coordenação da Empresa 
Brasileira de Aeronáutica S/ A- Embraer. 

Art. 2' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1989. -Senador !Yelson Carneiro, !'residente. 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art 52, inciso V, da Constituição, e 

eu, Nelson Carneiro, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' 98, DE 1989 

Autoriza o Governo da Uniãó, f)or intermédio do Ministério da Aeronáutica, a contratar 
operação de ·crédito ·externo no valor de até FB 85.000.000,00 (oitenta e cináTmilhões de 
francos belgas), ou seu equivalente em outra moeda, junto ao Oénéra/e Bank 5/A. 

Art. 1' É o Governo da União, através do Ministério da Aeronáutica, autorizado nos termos 
do arl 52, inciso V da Constituição, a contratar operação de crédito externo no valor de até FB 85.000.000,00 
(oitenta e cinco ri1ilhões de francos belgas), ou o seu equivalente em outra moeda, junto ao Générále Bank 
S/ A, estabelecido no Reino da Bélgica, destinada a financiar oitenta e cinco por cento dos custos de importação 
de equipamentos destinados ao balizamento noturno dos aeroportos do Galeão, no~ EStado do Rio de janeiro, 
Guaruihos, no Estado de São Paulo e Confins, no Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A operação somente poderá ser realizada com taxas fixas de juros, limitados 
estes a um máximo de oito inteiros e vinte centésimos por cento ao ano, -pagáveis semestralmente. 

Art. 29 Esta resoluÇão entra em vigor na data de~ sua publicação. 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1989.- Senador !Ye/son Carneiro, Presidente 
Faço saber que o Senado Federal, aprovou, nos termos do art 52, inciso V, da Constituição, e 

eu, Nelson Carneiro, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 99, de 1989 

Autoriza a Centrais Elétricas Brasileiras .s:A -Eletrobrás, e suas subsidiárias, a contratar 
operação de crédito externo, com garantia da União, no valor de até US$ 965,000,000.00 
(novecentos e sessenta e cinco mUhões de dólares americanos). 

Art. 1' São a Centrais Elétricas Brasileiras SA - Eletrobrás, e suas subsidiárias, àutorizadas, nos 
termos do art. 52, inciso V, da Constituição Federal, a contratar operação de créditoextemo, no valor de 
até 965,000,000.00 (novecentos e sessenta e cinco milhões de dólares americanos), junto a instituições 
de crédito, mediante garantia da União, destinada ao financiamento de refinanciamento de obrigações relativas 

. à elevação do potencial de energia elétrica do Pais. 
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Parágrafo único. As condições financeiras da operação serão estabelecidas pelo Banco Central 
do Brasil, em consonância com os termos da renegociação da dívida externa brasileira fvcados no documenl:(> 
"Multi-Year Deposit Facilit Agreement", celebrado em 22 de setembro de 1988. · . 

Art. 2• É o Poder Executivo autorizado a dar o aval do Tesouro Nacional à operação mencionada 
no art. 1' desta Resolução, mediante recebimento de contragarantias efetivas da Centrais Elétricas Brasileiras 
SA - Eletrobrás, observadas as demais exigências legais. 

Art. 3• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1989.- Senador Nelson C.rneiro,1Pte5idente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 52, inciso VI!, da Constituição, e 
eu, Nelson Carneiro, Presidente, promulgb a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 100, DE 1989 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Porto Velho, Estado de Rondónla, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados novos, a 12.000.000 de Bónus do Tesouro 
Nacional- BTN. 

Art. 1 • É a Prefeitura Municipal de Porto Velho, Estado de Rondônia, autorlzada. a contratar, nos 
termos do art. 52, inciso VIl da Constituição, e do art. 2• da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976; 
alterada pela Resolução n• 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do sériado Federal, operação de crédíto 
no valor correspondente, em cruzados novos, a 12.000.000 (doze· míihões j de Bônus do Tesouro Nacional 
- BTN junto à Caixa Econômica Federal, destinada a execução de obras do Sistema Viário Principal, no 
Município. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. . . 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1989 --" Senador Nelson Carnelio, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 52, inciso V, da Constituição, e 
eu, Nelson Carneiro, Presidente, promulgo a seguinte · · .. - c-

RESOLUÇÃO N• 101, DE 1989 

Autoriza o Governo da União, através do Ministério da Aeronáutica, a contratàr operação 
de crédito externo no montante de até (JS$ 35,000,000.00 (trinta e cinco milhóes de dÓlares 
americanos), ou o seu equivalente em outra moeda, junto à Export Developmeni Corporation 
-EDC . . '. " 

Art. 1' É o Governo da União, através do Ministério da Aeronáutic;,;, nos termos do art. 52, incisO 
V, da Constituição, autorizado a contratar operação de crédíto .externo no valor de até US$ 35,000,000.00 
(trinta e cinco milhões de dólares americanos), ou o seu equivalente em outra moeda, junto à Export Develop­
ment Corporation , EDC, destinada ·.,: financiar a aquisição de bens e serviços para a remotorização de 
11 (onze) aeronaves P-16, por parte da empresa I.M.P. Group Umite, sedíada em Halifax, Nova Scotia. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. · 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1989.- Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

Faço saber que o Senado Feâeral, aprovou, nos termos do artigo 52, inciso V, da Constituição, 
e eu, Nelson Carneiro, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 102, DE 1989 

Autoriza a Centrais Elétricas do Norte do Brasil - Eletronorte, a contratàr operação 
de crédito externo, com garantia da União, no valor de até (JS$ 1,020,000.00,junto ao "Export 
Development Corporation - EDC': . 

Art. 1' É a Centrais Elétricas do Norte do Brasil - Eletronorte, autorizada a. contratar, nos termos 
do art. 52, inciso V da Constituição Federal, operação de crédito externo no valor de até US$ 1,020,000.00 
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(um milhão e vínte mil dólares americanos), junto ao "Export Development Corporation- EDC", mediante 
garantia da União, destini!da ao financiamento da aquisição de Analisadores de Descargas Parciais produzidas 
pela empresa canadense "FES Internacional Ltd.", a serem instalados nas Usinas Hidrelétricas de T ucuruí 
e Coaçary Nunes. 

Art 2• É o Poder Executivo autorizado a dar· o aval do Tesouro Nacional à operação mencionada 
no art 1' desta resolução, mediante recebimento de contragarantias efetivas da Eletronorte, .observadas as 
demais exigências legais. 

Art 3• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1989. -Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art 52, inciso V, da Constituição, e 
eu, Nelson Carneiro, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 103, DE 1989 

Autoriza a Centrais· Elétricas do Norte do Brasil - E!etronorte, a contratar operação 
de crédito externo, com garantia da União, no valor de até DM 22.134.694,00,junto ao Kreditanstalt 
für Wíederaulbau- Kfw da Alemanha. 

Art I' É a Centrais Elétricas do Norte do Brasil - Eletronorte, autorizada a contratar, nos termos 
do art 52, inciso V da Constituição, operação de crédito "rio valor de até bM 22:134.694,00 ('vinte e cfois 
milhões, cento e trinta e quatro mil, seiscentos e noventa e quatro marcos alemães), ou o seu equivalente 
em outra moeda, junto ao Kreditanstalt für Wiederaufbau - KFW, mediante garantia da União, destinada 
ao financiamento da aquisição de dois compensadores estáticos, fornecidos pelas empresas Siemens e Tusa, 
a serem instalados na Subestação São Luis D, no Estado do Maranhão. · · · · - · 

Art 2• É o Poder Executivo autorizado a dar o aval do Tesouro Nacional à operação mencionada 
no art 1 • desta resolução, mediante recebimento de contragarantias efetivas da Eletronorte, observadas as 
demais exigências legais. 

Art 3• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1989.- Semidor Nelson Carneiro Presidente. 

Faço saber que o. Senado Federal aprovou, e eu, Nelson Carneiro, Presidente, nos termos do art 
48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 104, DE 1989 

Altera a Resolução n• 50, de 14 de setembro de 1989. 

Art 1• A Resolução n• 50, de 14 de setembro de 1989, do Senado Fecjeral, pass~ 
a vigorar acrescida de um novo artigo subseqüente ao art. 1 •, com a seguinte r,.dação: 

"Art 2• O Poder Executivo prestará a garantia do T escuro. Nacional 
na operação m'<'ncionada no art. 1' desta resolução, mediante contragarantia prestada pelo 
Governo do Estado de São Paulo, através da caução pas quotas ou parcelas referidas no 
art 159, inciso I, alínea "a" e inciso D da Constituição. . 

Parágrafo único. Os compromissos fmanceiros decorrentes da operação de crédito 
referida no art 1 '• desta resolução, não poderão ser refinanciados, aos seus vencimentos, com 
recursos orçamentários da União." 

Art 2• O art 2• da Resolução n• 50, de 14 de setembro de 1989, do Senado Federal, fica renumerado 
para art 3• 

Art 3• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1989.- Senador Nelson Carneiro, Présidente. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 52, incisos V e VIII, da Constituição, 
e eu, Nelson Carneiro, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 1"1•105, DE 1989 

Autoríza o Governo da União, através do Instituto Nacional da Assistência Médica 
da Previdência Social, a contratar operação de crédito externo no valor de até OS$ 35,000,000.00 · 
(trinta e cinco milhões de dólares americanos), junto ao Export-lmport Bank of the Onited 
States - Eximbank. 

Art. 1' É o Governo ·da União, através do Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência 
Social - lnamps, autorizado, nos termos do art. 52, inciso V e VIII da Constituição, a contratar operação 
de crédito externo no valor de até US$ 35,000,000.00 (trinta e cinco milhões de dólares americanos), junto 
ao Export,lmport Bank of the United States - Eximbank, mediante garantia da União, destinada ao financia­
mento da importação de equipamentos médico-hospitalares. sem similar nacional, com vistas ao reequipamento 
de unidade da rede hospitalar do Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social - lnamps. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1989. -Senador Nelson Cameiro, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 52, inciso V, da Constituição, e 
eu, Nelson Carneiro, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 1"1•106, DE 1989 

Autoriza a assinatura ·do Aditiflo n' 4 ao contrato celebrado entre a República Federativa 
do Brasil e a Hungarian Foreign Trading Company. ·. 

Art. 1• É autorizada a assinatura do Aditivo n' 4 ao !Oontrato celebrado entre a República Federativa 
do Brasil e a Hungarian Foreign Trading Company, no valor de US$ Hung. 23,000,000.00 (vinte e três 
milhões de dólares convênio), para possibilitar o desembolso do saldo de US$ Hung. 7;634,335:00 (sete 
milhões, seiscentos e trinta e quatro mil, trezentos e trinta e cinc() dólares convênio). 

Art. 2• Esta resolução entra -em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1989. - Senador Nelson Carneiro; Presidente. 

l-ATA DA 221• SESSÃO, EM 15 
DE DEZEMBRO DE 1989 

1.1 -ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1- Requerimento 
- N9 754/89, de autoria do Senador 

Mauríc!o Corrêa, sOlicitando informações 
a Secretaria de Cultura do Governo do Dis­
trito Federal, referente aos fatos relacio~ 
nados com irregularidades na Fundação 
CuJturaJ do Distrito Federal. 

1.2.2 - Leitura de projeto 

- Projeto de Lei do Senado n9 415/89, 
de autoria do Senador Antônio Luiz Maya, 
que autoriza o Poder Executivo a criar uma 
Escola Agrotécnica Federal no Município 
de Porto Nacional no Estado de Tocantins, 
e dá outras providências. 

1.2.3 - Leitura de Proposta 

SUMÁRIO 
- Proposta de Emenda CoJ"!Stitucional 

n9 5/89, de ãutoria do Senador Nelson Car~ 
neiro e outros Senadores, que dispõe So·. 
bre a remuneração dos Deputados Esta­
duais e dos Vereadores. 

1.2.4- Requerimento 

- N9 755/89, de urgência para o Projeto 
de Let da Câmara n• 83/89 (n' 3.456789, 
na Casa de origem), que instftui a Taxa 
de Fiscalização dos mercados de seguro, 
de capitalizaçêo e da previdência privada 
aberta, e dá outras providências. 

1.2.5 - Comunicação da Presidên­
cia 

- Arquivamento em definítivo do Pro­
jeto de Lei do DF n9 64/89, que determina 
a eleição de um diretor-representante dos 
funcionários para a diretoria de todas as 
empresas sob administração direta ou in­
direta do Governo do Distrito FederaJ, e 
dá outras providências. 

1.2.6- Discl.'!I"SOS do Expediente 

SENADOR ANTÓNfO LWZ tiV\YA­
Projeto de Lei do Senado n~ 415/89, apre­
sentado por S. Ex' na presente sessão. 

SENADOR RONANTiro-AC6ido das 
Uderanças para aprovação dos Projetos 
de Resolução n9" 61 e 62, sobre o rola~ 
menta da dJvida dos Estados. 

SENADOR tiV\URO BENEVfDES -
Posse, hoje, no Tnbunal de Contas do Dis­
trito Federal, do Sr. Ronaldo Costa Couto. 

SEIYADOR AWiziO BEZERRA - Elet· 
ção presidencial no Chile. 

SENADOR ODACfR SOARES - Rees­
truturação do Conselho Nacional dos pro­
dutores do cacau. 

SEIYADOR MAURIOO CORRI!:A - Edi­
ção pelo Presidente da República das Me­
didas Provisórias n9s 25-, 26 e '?.7189. 
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1.2.7- Leitura de projetos 

- Projeto d_e Lei do SenaOo n9 416/89, 
de autoria do Senador Marcos Mendonça, 
que introduz alteração no caput do art. 
70 da Lei n;- 5.108, de 21 de setembro 
de 1966, que institui o Código Nacional 
de TrânSito; com o o_bjetivo de fiXar eni. 
16 anos cOmpletos a idade mínima para 
obtenção da Carteira Nacional de Habi­
tação. 

- Projeto de Lei do Senado n~ -4_17/89, 
de auto_ria do Senador Marcõs Nenaonça, 
que dispõe sobre a instalação de tubos 
de escapamento na parte superior dos ca­
minhões e ônibus. 

- Projeto de Lei do Senado n9 418/89, 
de autoria do Senador Marcos Mendonça, 
que dá nova redação a dispositivo que 
menciona, da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

-Projeto de Lei do Senado n9 419/89: 
de autoria do Senador _Nelson Wedekin, 
que dispõe sobre a participação dos em­
pregados na gestão das empresas, e dá 
outras providências. 

1.2.8- Requerimento 

e interno da Onião, de suas autarquias e 
demais entidades controladas pelo poder 
púbUco- federal, e estabelece limites e con~ 
dições para a concessão da garantia da 
União em operações de crédito externo 
e interno. Retirado da pauta nos termos 
. egimentais. 

Projeto de Lei do DF n~ 53/89, que dis­
põe sobre o Código de Posturas do Distrito 
Fedeiral. Retirado da pauta nos termos regi­
mentais. 

Mensagem n• 182, de !989 (n' 500/89, 
na origem). relativa à proposta para que 
seja autorizado o _Governo do Estado do 
Piauí, em caráter excepcional, a emitir, me­
diànte registro do Banco Central do Brasil, 
Letras Financeiras do Tesouro -do Estado 
do Piauí (LFf?l) destinadas a substituir 
1.200.000 Obrigações da Tesouro doEs­
taclo do. Piauí (OTPI), qu~ serão extintas. 
Retirada da pauta nos termo~ regimentais. 

Projeto de Lei da_ Câmara n~ 76, de 1989 
- Complementar (n~ 104/89, na Casa de 
origem), que estabelece normas sobre o 
cálculo, a entrega e o controle das libera­
ções dos recursos dos fundos de partici­
pação, e dá outras providências. Aprovado, 

- N~ 756/89, de autoria do Senador após pareceres da Comissão competente. 
Marco- Maciel, solicitando a tramitação A sanção. 
conjunta dos Projetos -de Lei do Senado __ Prçjeto de Lei do DF n~ 96, de 1989, 
n9-' 185,204 e 350/89. --- -- -----.- de iniciativa do Governador do Distrito Fe-

1.2.9- COini.mfcação- da Presidên­
cia 

- Recebimento da Mensagem n~ 
362/89 (n9 926/89, na origem), pela qual 
o Senhor Presidente da República, propõe 
seja autorizada a República Federativa do 
Brasil, através do Instituto Nacional de As­
sistência Médica e Previdência Social -
lnamps, a ultimar a contratação de opera­
ção de crédito externo, no valor de até trinta 
e cinco milhões de dólares _americanos, 
junto ao Eximbanl<;, para os fihs que espe­
cifica. 

1.2.10 - Comunicação 

Do Senador Hugo Napoleão, que se au~ 
sentará do País a partir do dia 26 de dezem­
bro, para breve viagem ao estrangeiro. 

!.3 - ORDEM DO DIA 

Projeto de Resoluçã_o n? 61, de 1989, 
de iniciativa da Comissão Temporária, 
criada pelo Requerimento n9 23 de 1989, 
que dispõe sobre limites globais _e condi­
ções para as operações de crédito de _qual· 
quer natureza, dos Estados, do Distrito Fe­
deral, dos Municípios e de suas respectivas 
autarquias. Retirado da pauta nos termos 
regimentais. 

Projeto .de Resolução n9 62, de 1989, 
de iniciativa da Comissão Temporária, 
criada pelo Requerimento n9 23, de 1989; 
que dispõe sobre limites globais e condi-

deral, que autoriza a desafetação de domí­
nio de bem de uso comum do povo, dentro 
dos limites territoriais do Distrito Federa!. 
}\provado, após parecer da comissão com­
petente. À Comissão Diretora para a reda­
ção final. Redação final do Projeto de Lei 
do DF n9 96/89. Aprovada. À sanção do 
Governador do Distrito Federal. 

Projeto de Resolução n" 96, de 1989, 
de iniciativa da Comtssão Diretora, que dis--

- põe sobre a remuneração dos servidores 
do Senado Federa1, altera as tabelas de 
referências de vencimentos e de gratifica­
ções, e dá outras providências. Aprovado, 
com emendas, após parecer da comissão 
competente, tendo usado da palavra na 
sua discussão os Srs. Fernando H_enrique 
Cardoso, Maurício Corrêa, Cid Sabóia de 
Carvalho, Ronan Tito e Jarbas Passarinho. 
À Comissão Diretora para a redação final. 
Redação final do Projeto de Resolução n~ 
96/89. ~pl'OTifJçig,__A promulgação. 

Mensagem n9 326/89 (n9 847/89, na ori­
gem), relativa a proposta para que a Repú 
bllca Federativa do Brasil, através do Minis­
tério da Aeronáutica, possa ultimar a con­
tratação de operação de crédito externo, 
no valor de até oitenta e cinco milhões 
de francos belgas, para os fins que espe­
cifica. Aprovada, após parecer favorável da 
comissão competente, nos termos do Pro­
leto.de Resolução n9 101/89, que oferece. 
A Comissão Diretora para a redação fma1. 
Redação final do Projeto de ResoluçãO n9 
101/89. Aprovada À promulgação. 

Mensagem n9 353, de 1989 (n9 915/89, 
na origem), relativa à proposta para que 
as Centrais Elétricas Brasilieras SA-Ele­
tronorte possam ultimar a contratação de 
operação de crédito externo, junto a um 
consórcio de bancos, no va1or de até US$ 
965,000,000.00 (novecentos-· e sessenta e 
cinco milhões de dó(<;~res americanos), pa­
ra os fins que especifica. Aprovado, após 
parecer favorável da comissão competen­
te, nOs termos--do Projeto de ResoluçãO 
n9 102/89, que oferece. À Comissão Dire­
tora para a redação final. Redação final 
do P.rojeto de Resolução n9 102/89. Apro­
vada._ A promulgação. _ 

Mensagem n9 354, de 1989 (0° 916/89,. 
na origem), relativa à proposta para que 
seja autorlzada a Prefeitura Municipal de 
Porto_ Velho (RO) a contratar operação-de 
crédito IJO vaJor correspondente, em cruza­
dos novos, a 12.000.000 Bônus do Tesou­
ro Nacional- BTN, junto à Caixa Ecooô· 
mica Federal, parei os fins que especifica. 
Aprovada, após parecer favorável da co­
missão competente, nos termos do Projeto 
de Resolução n~ 103/89, que oferece. À 
COmissão Diretora_ para a -redação final. 
Redação final do Projeto de Resolução n9 
103/89. Aprovada. À promulgação. 

Mensagem n~ 355/89 (918/89, na ori­
gem), relativa à proposta para que sejam 
autorizadas a Centrais Elétricas do Norte 
do Brasil - ESiionorte, com garantia da 
União, a ultimar contratação de operação 
de crédito externo, n_o valor de até DM 
22.134.694,00, para os fins que especifica. 
Aprovada, após parecer favorável da co_­
missão competente, nos termos do Projeto 
de Resolução n9 104/89, que oferece. À 
Comissão Diretora para a redação final. 
Redação final do Projeto de_Resolu_ção n~ 
104/89. Aprovada. À promulgação. 

Mensagem n9 356/89 (n9-919/89, na ori­
gem), relativa a proposta para que a Cen­
trais Elétricas do Norte do Brasil- Eletro~ 
norte possa ultimar contratação de opera­
ção de crédito externo, no valor de até US$ 
1,020,000.00; ou Seu equiValente em outra 
moeda, para os fins que especifica. Apro­
vada, 8p6S parecer favorável da comissão 
competente, nos termos do ~rojeto de Re­
solução n9 105/89, que oferece. À Comis­
são Diretora para a redação final. Redação 
final do Projeto de Resolução n9 105/89. 

-- -Aprovada. A promUlgação. 
Mensagem n9 359, de 1989 (n9 923/89, 

na origem), relativa à proposta para que 
seja autorizada a República Federativa do 
Br.,sll a ultimar contratação de operação 
de crédito externo com 9 B~mço qo Bra~il 

_SJA no valor de até US$ 217,000,000.00 
(duzentos e dezessete milhões de dólares 
americanos), ou o seu equiva1ente em ou­
tras moedas. Aprovada, após parecer favo­
rável da comissão competente, nos tennos 
àO Projeto de Resolução n9 106/89, que 
oferece. À Coinissão Diretora para a reda-

,··---·-
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çáo final. Redação final do Pro r e~~ Reso­
lução n? 106/89. Aprovada. A promulga­
ção. 

Mensagem n~ 361, de 1989 (n\' ggs;a9,­
na origem), relativa à proposta para que 
seja autorizado o Governo do Estado do 
Rio de Janeiro e elevar, temporariamente, 
o limite de endividamento daquela unidade 
federativa a fim de que possa emitlr Letras 
Financeiras do Tesouro do E&tado do Rio 
de Janeiro (LFTRJ), para os finS que espe­
cifica. Aprovada, após parecer favorável da 
comissão competente, nos termos do Pro­
jeto de Resolução n9 107/89, que oferece. 
À Corilissão Diretora para a redação final. 
Redação final do Projeto de Resolução n? 
107/89. Aprovada. À promulgaçllo. 

Proposta de Emenda à Constituição na 
3, de_J989, de autoria do Senador Marco 
Maciel e outros Senhores Senadores, que 
acrescenta parágrafo ao art 159 e altera 
a redação do inciso ll do art. 161 da Consti­
tuição federal. Votação adiada por falta 
de quorum qualificado. 

Proposta de Emenda à ConstlWição ri~ 
4, de 1989, de autoria do Senador Leo­
poldo Peres e outros Senhores Senadores, 
que acrescenta um § 6<> ao art. 5<:> do Ato 
das Disposições Constitucion~i.51ràn.Sitó~ 
rias. 

Votação adiada por falta de qUorum qua­
lificado. 

Projeto de Lei da Câmara il.l 92, de 1989-
(n9 991/89, na Cifsa de origem), que regula 
o Programa do Seguro-Desemprego, o 
abono salarial, institui o _FundO de Amparo 
ao Trabalhador- FAT, e dá outras provi· 
dências. Aprovado, após parecer favorável 
da comissão cnmpetente, tendo usado da 
palavra na sua discussão o Sr. Comes Car­
valho. À sanção. 

Projeto de Decreto LegiSlativO n., 69, de 
19_89 \i19 92/89, nã Câmara dos Deputa­
dos), que aprova os textos da Convenção 
de Viena para a Proteção_ da Camada de 
Ozônio, de 1985, e do Protocolo de Mon· 
treal sobre substâncias que destroem a ca­
mada de ozônio, de 1987. Aprovado, após 
parecer favorável da comissão competen­
te, tendo usado da palavra, na sua discus­
são, os Srs. Marcondes Gadelha, João Lo­
bo e Fernando Henrique Cardoso. A pro­
mulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 7/88 
(n9 150/86, -na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo Básico de 
Cooperação Ciéntífica e Tecnológica, cele­
brado entre o Governo da República Fede~ 
rativa do Brasil e o Governo da República 
Socialista da Tchecoslováquia, em Brasflia, 
a2dejuJho de l985.A{iroVado_ após pare­
ceres das comissões competentes. À pro­
mu1gação. 

Projeto de Lei do DF n<:> 16, de 1989, 
que altera a Lei n9 4._545, àe 1 O de dezerrt~ 
bro de 1964~qUe diSpõe sobre a reestrutu­
ração administrativa "do Distrito Federal. 
Prejudicado. Ao Arquivo. 

1.3.1 -Matéria apreciada após a 
Ordem do Dia. 

--.....:...Projeto de Lei da CâÕ1ara n? 83/89, 
em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n9 _755/89, lido no Expe~ 
diente. Aprovado, ap6s parecer da comis­
são competente. À sanção. 

1.3.2 -Discursos após a Ordem do 
Dl,a 

SENADORMARCONDESGADE:LHA­
Debate dos candidatos à sucessão presi­
dencial. 

'SENADORLOGRNALBAP7JSTA-IIr­
tigo publicado no jornal CorreioBraziliense 
do Jornalista Augusto Marzagão, sob o títu· 
lo "A verdade somente a verdade." 

SENADOR ODACIR SOARES- Irregu­
laridades na Centrais Elétricas de Rondô­
nia-Ceron. 

1.3.3 - Comunlcaç6es da Presidência 

-Término do prazo para apresentação 
de emendas ao Projeto de Lei do Senado 
n' 121189. 

-ConvocaÇão de sessão extraordinária 
a feálizar-se hoje, às 13 horas e 15 minutos, 
cõrfi Ordem do Dia que designa. 

1.4-ENCERRAMENTO 

_.2- ATA DA 222• SESsAO, EM 15 
DE DEZEMBRO DE 1989 

2.1-ABERTURA 

2.2 -EXPEDIENTE 

2.2.1 - Parecer 

Releren_te à seguinte matéria: 
-Projeto de Lei do Senado n9 121189, 

que protege temporariamente_ os_ investi­
mentos industriais, nos termos do art 59, 

XXIX, da Constituição. 

2.2.2 - Leitura de Proposta de 
Emenda à Constituição 

.....;... N<:> 6, de 1989, que acrescenta artigo 
ao texto constitucional, prevendo a criação 
e_ definindo a competência do Conselho 
Nacional de Remuneração Pública. 

2.2.3 - Leitura de Projeto 

- Projeto de Lei do Senado n9 420/89, 
de autoria do Senador Carlos De'Carli, que 
institui o Dia NacionaJ de Preservação da 
Amazônia. 

2.2A - Requerimentos 

-N9 757/89, de autoria dos Srs. Sena~ 
dores Marcondes Gadelha e Ronan Trto, 
de homenagem de pesar pelo falecimento 
do Deputado Estadual José Soares Madru­
ga. Aprovado. __ 
- -= N9 75_af89, de urgencia para o Projeto 
de Lei da Câmara n9 93/89, que dá nova 
redação ao art. 19 da Lei n9 7. 792, de 4 
de julho de 1989, que limita o número 

de Zonas de Processamento de Exporta­
ções - _ZP~ -~ dá outras -providências. 
~ N"' 759/89, de urgência para o Proj.eto 

de Lei da Câmara ri"' 90/89, __ gue autoriza 
o Poder Executivo ã criar o _Conselho Na­
cional do Carvão, e dá outras providências. 

2.2.5 -Discursos do Expediente 
SENADOR FERNANDO HENRIQUE 

CARDOSO.~ Eletção p~esidencial. Coritrl­
buíção ,do Presidente José Sarney para a 
democracia, . 

SENADOR ODACIR SOARES- Situa­
ção precária erri que se,acha a comparihla 
Brasileira de Alimentos- CabaL 

SENADOR M!IUR!aO CORRÊA.:... 
2.3 ORDEM bó DIA 
Projeto de Lei do DF n9 53, de 1989, 

de iniciativa do Governador do Distrito Fe­
deral, que dispõe sobre o Código de postu~· 
ras do Distrito Federal. Retirado da pauta 
pelo_ Presidente, nos termos regimentais. 

Mensagem n<:> 182, dé--1989-{n9 500/89, 
na origem), relativa à proposta para que 
seja autorizado o Governo do Estado_-do 
Piaurem carâter excepcionãl.~-, emitir, me­
diante regístro.do Banco_Central do Brasil, 
Ietr.as financeiras do Tesouro do Estado 
do Piauí (LFfP_l) destinadas _.a substitli.ir 
1.200.000 Obrig<iÇões dõ TeSoutQ r;~O E,s_-. 
tado do P'"tauf (óTPI), que serão extintaS. 
Retirado dapiiuia pelá Presidente, nos ter~: 
mos regimentais. · 

Projeto de Lei_ do_ DF _n>'. 79, de 1989·, 
de iniciativã do Governador do Distrito fe­
deral, que introduz alteraçõe:;; no Código 
Tributário do DiStrito Federal, instituído pe­
lo Decreto-Lei n9 82, de 26 de_ dezembro 
de: -1966. AProvado. À Comissão Diretora 
para redação final. Redação finatdo Proj_etÓ. 
de Lei do DF n"' 79189. Aprovada. ~ WJ.ção 
do Governador do O_istr_ito;'F~er~, , , ,. 

Mensagem n9 328, de I 989 (n9 848189, 
na origem), de iniciativa do $enhor Ptesi· 
dente da República, relativa a proposta pa­
ra que seja autoiízada a JS~pública Fede­
rativa do Brasil, atravéS do Ministério da 
Aeronáutica, a ultimar contratação de ope~ 
ração de crédito externo no_ valor de at~_ 
US$.~5100(),00Q.OO (trinta· e CiilCõ~iTlühões 
de dólares americanos), para os fins·que 
especifica. Aprovada, após parecer da co­
missão competente, nos termos fi~ Pr~je_!o_ 
de Resolução n9 108/89,_ que ofereCe. A 
Comissão DiretOra -pã:rã -rédaçao firiai. Re-' 
dação final dC? ProJeto de ResoluçãO n9 
108/89. Aprovada. A promulgação. 

Mesagem n' 328, de' 1989 (n' 848/89; ' 
na _origem), r_elativa à proposta para qUe 
seja autorizada a contratação de saldo de 
sete milhões, seiscentos e trinta e quatro 
rilü, trezentos e trinta e cinco d~ares~ç:on· 
vênia. mediante o Aditivo n9 4, ao instru­
merltq de abertura de lif?.ha de crêdito e>~;~ 
temo, celebrado entre a República Fede­
ra!Jva do Brasil e o Hungarian Foreign ·T~a­
ding Company, para os fmS que especifica. 
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Aprovada, após parecer da comissão com­
petente, nos termos do ProjetQ de Resolu­
ção n"' 109/89, que oferece. À Comissão 
Diretora para redaçáo fmal. Redação final 
do Projeto de Resolução n~ 109/89. Apro­
Vllda. A promulgação. 

Mensagem n9 339, de 1989 (n9 885/89, 
na origem), relativa à proposta para que 
seja autorizada a celebração de'aditivo ao 
contrato de operação ·de crédito externo, 
no valor de até oitenta e cinco milhões, 
trezentos e dezoito m1l marcos· alemães, _ 
firmado entre as CentrOOs ElétricaS do Sul 
do Brasil S/ A- Eletrosu1 e um consórcio 
de bancos, destinado ao projeto da usina 
termelétrica de Jorge Lacerda IV. Aprova­
da, após parecer da comissão competente, 
nos termos do Projeto de Resolução n"' 
110/89, que oferece. À Comissão Diretora 
para redação final. Redação final do Projeto 
de Resolução n? 110/89.Aprovada. À pro­
mulgação. 

Mensagem n• 357, de 1989 (n' 921/8!1, 
na origem), relativa à proposta para que 
o Estado de Santa Catarina seja autoiiiadó 
a ultimar contratação de operação de cré­
dito externo, junto aO Banco Internacional 
para reconstrução e desenvolvimento -
Banco Mundial, no valor de até US$ 
33,000,000.00 (trinta e três milhões de dó­
lares americanos), para os firis que espe­
cifica. Aptovada, ap6s parecer da comis­
são competente, rios ·termos do Projeto­
de Resolução n~ 111/89, Que ofere_ce,_ À 
ComisSãO Diretora para redação final. Re­
dação final do projeto de Resolução n~ 
111/89. Aprovada. Ã promulgação. __ 

Mensagem n• 360, de 1989 (n' 924/89, 
na origem), relattva à propOsta para que 
seja autorizado o governo do Estado de 
Santa Catarina a ·elev!3r, em caráter exc~p­
cional e temporariamente, o limite de endi­
vidamento daquela unidade federativa, a 
fim de que possa emitir, mediante registro­
do Banco Central, Letras Financeiras do 
Tesouro âo Estado de Santa Cãtarina -­
LFrC. Api'õvada, após parecer da comis­
são competente, nos termos do Projeto 
de Resolução n~ 112/89, que oferece. À 
Comissão Diretora para redação final. Re­
dação final ~o Projeto de Resolução n" 
112/89. Aprovada. A promulgação. 

Mensagein n" 362, de 1969 (n~ 926/89, 
na origem), _relativa à proposta para que 
s~ja aut;orizada a República Federativa do 
Brasil, através_do Instituto Nacional de As­
sistência e Previdência Social - INAfv\PS 
a ultimar a contratação de operação d~ 
crédito externo, no valor de até US$ 
35,000,000.00 (trinta e· cincO milhões de 
dólares americanos), junto ao Exímbank. 
Aprot-ada, após parecer da comissão com­
petente,_nos termos-do Prqjeto de ResollJ~ 
çãõ-ri9- t-f3/89~ qUe -oferece. A cOmissão 
Diretora para redação final. Redação final 
do Projeto" de Resolução n~ 113/89.-AOro­
vada. A promulgação. 

Ofício n~ S/36,de 1989, relatiVo à pro­
posta para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Araxá a contração de opera­
ção de crédito externo no valor de treze 
milhões de dólares americanos, destinada 
à construçãQ_ de um hospital municipaL 
Aprovado, após parecer da comissão com­
petente, nos termos do Projeto de _Resolu­
ção n1 114/89, que oferece. À Comíssão 
Diretora paia redação final. Redação final 
do Projeto de Resoluçáo no 114/89. Apro­
vada. A promulçração. 

Ofido n~ S/38, de·· 1989, relativo à pro­
posta para que seja retificada a Resolução 
no 50, de 1989, que autorizou o governo­
do Estado de São Paulo a contratar opera­
ção de crédito externo, em valor equiva­
lente a até US$ 24,007,558.00 (vinte e-qua­
tro milhões, sete mil, quinhentos e cin­
qüenta e oito dólares -americanos) junto 
ao Export-Import Bank o f the United States 
- Exiri1bank. Aprovado, após parecer da 
comis-são competente, nos termos do Pro­
ieto de Resolução n~ 1 15/89, que oferece. 
A COlnissão Diretora para redação final. 
R~dação final do Projeto de Resolução no 
J'15L89. Aprovada. À promulgaçãO. -
, Projeto de Resolução n~ 61, de 1989, 

f·c;je íniciativa da Comissão temporária, cria­
: da pelo Requerimento n~ 2J, de 1989, que 
'dispõe sobre limites_ globais e condições 

1para as ·operaÇões de crédito de qualquer 
natureza, dos Estados, do Distrito Federal, 
,dos Municípios e de suas respectivas autar-· 
'quias. Aprovado com emendas, após pare­
tceres da comissão competente, na forma 
de substitutivo que oferece, tendo usado 
da palavra o Sr. Maurício Corrêa. À Comis­
são Diretora para redação do vencido. 

Redação do vencido ao substitutivo do 
Projeto de Resolução n" _6_V89, apreciado 
anteriormente. Aprovada. À promulgação. 

Projeto de Resolução n~ 62, de 1989, 
de iniciativa da Comissão Temporária, 
criada pelo _Requerimento _n9 23, de 1989, 
que dispõe sobre limites globais e condi­
ções para as operações de crédito externo 
e interno da União, de suas autarquias e 
demais entidades controladas pelo poder 
público federal, e estabelece limites e con­
dições para a concessão_ da garantia da 
União em operações de crédito externo 

·e intemo.Aprovado, nos termos de substi­
tutivo, após parecer da comissão compe­
tente. À ComisSão Diretora para redação 
do vencido. 

Redação do vencido ao substitutivo do 
Projeto de Resolução n9 62/89, apreciado 
anteriormente. Aprovada. À promulgação. 

Projeto de lei da Câmara n9 51, de 1989 
(n" 3.682/89, na caSa de origem), que dis­
põe sobre a descentralização do pagamen­
to das pensões às famílias de funcionários 
faleddós cra--CâiTlara.--ão"-se-riaaoreaerar 
e do Tri5unal de COntas da UniãO, e dá 
outras providências. Aprovado,, após pare­
cer da comissão competente. A sanção. 

2.3.1 -Matérias apreciadas-após a 
Ordem do Dia 

Projeto de Lei da Cãmara n~ 90/89, em 
regime de urgência nos termos do Reque­
rimento n9 759/89, lido no Expediente da 
presente sessão. AproVado, após parecer 
da somissão competente. à sanção. 

Prqjeto de Lei da Câmara no 93/89, em 
regime de urgência nos termos do Reque­
rimento n~ 75~89, lido no Expediente da 
presente sessão. Aprovado~ após parecer 
da comissão competente. A sanção. 

2.3.2 - Discurso após a Ordem do 
Dia 

SEIYADOR GERSON C1MATA -Se­
qüestrO do DeputadO Estadual Pedro Ceo­
lim, do Espírito Santo. 

2.3.3 - Comunicação da Presidên­
cia 

Convocação de sessão extraordinária a 
realizar-se hoje, destinada ao encerramen­
to da presente sessão legislativa. 

2.4- ENCERRAMENTO 

3-ATA DA 223• SESSÃO, EM 15 
DE DEZEMBRO DE 1989 

3.1-ABERTURA 

3.2 -EXPEDIENTE 

3.2.1 -Fala da Presidência 

-finalidade da presente sessão, desti­
nada ao encerramento da 3~_ Sessão Legis­
lativa Ordinária, da 48• Legislatura. 

3.2.2 -Discursos 

--SR. PRESIDENTE, SE/"'ADDR NEL­
SON CARNEIRO 

-SENADOR FERI'IANDO HENR!OOE 
CARDOSO 

-SENADOR GOMES CARVALHO 
-SEIYADOR HilGO N/fPO/..EXO 
-SENADOR MAilRfao CORRÊA 
-SE!YADOR MOISÉS ABI?ÃO 
-SEIYADOR RONAN 1TTO 

33-ENCERRAMENTO 

4- REP(JBUCAÇÃO 

-Trecho da Ata da 144~ Sessão, reali~ 
zado em 3-10-89. 

-Trecho da Ata da 168~ Sessão, reali­
zada em 31-10-89. 

5-RETJFICAÇÃO 

-Ata da e~ Reunião, realizada em 
3-ll-89. 

6-ATOS DA COMISSÃO DIRE· 
TORA DO SENADO FEDERAL 

-N" 36, 37,38 e 39, de i989. · 
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7 - ATOS DO PRESIDEl'ITE DO 
5EI'!ADO FEDERAL 

-N'?l' 260 e 265, de 1989 (republica­
ção). 

-N•'275a291,de 1989. 

8 -DIRETORlA GERAL DO SENA· 
DO FEDERAL 

-Extrato de termo aditivo ao Contrato 
n• 28188. 

9- SECRETARIA GERAL DA ME· 
SA 

-Resenha das matérias apreciadas de 
19 a 30 de novembro de 1989. 

-Resenha das matérias apr{!ciadas de 
1• a 15 de dezembro de 1989. 

10-ÀTAS DE COMISSÕES 

11-MESA DIRETORA 

12- LÍDERES E VICE· LÍDERES 
DE PARTIDOS POLÍTICOS 

~ ~13-' COMPOSIÇÃO DAS COMIS· 
SÓES PERMANENTES 

SUMARIO DA ATA 177• SESSÃO, 
REALIZADA EM 17 ·11·89 

Reti6cação 

Na publicação do sumário, feita 
no DCN -Seçâo 11-de 18·11·89, 
na págína 6980..2~ coluna, no item 
1.3 - Ordem do Dia, após o veto 
total aposto ao Projeto de Lei do 
DF: n~ 54, de 1989, indua-se por 
Or'Jissão o seguinte: 

Projeto de Decreto Legislativo n? 
34, de 1989 (n• 73/89, na Câmara 
dos Deputados), que aprova os tex­
tos do convênio de coopetação pa­
ra a realização de obras previstas 
no estudo de revitalização do Cen­
tro Histórico de João Pessoa, Capi­
taJ do Estado da Paraíba, e do seu 
pféiiOCOio ailexo correspondente ao 
financiamento de obras para o ano 
de 1988, celebrados entre o Gover­
no da República Federativ~ doBra­
sil e o Governo do Reino da Espa­
nha, ern_BrasíJia, em 26 de abril de 
1988. ·~ 

Apreciação adiada. 

Ata da 221"' Sessão, em 15 de dezembro de 1989 
3! Sessão Legislativa~ Ordinária, da 48! Legislatura 

Presidência dos Srs. Iram Saraiva e Pompeu de Sousa 

ÀS 9 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SEIYADORES: ~ 

Odacir Soares -Antonio Luiz Maya- Ale­
xandre Costa -Mauro Benevides -Ruy Ba­
celar - João Calmon - Hugç Gontijo -
Ronan Tito - Marcos Mendonça - Pompeu 
de Sousa- Meira Filho- Nelson Wedekin. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A lista de presença acusa o compareci­
mento de 12 Srs. Senadores. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Soba proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1 ~ Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 754, DE 1989 

Com fundamento no disposto no art 1 "', 
inciso X. da Resolução n~ 157,de 1988, do 
Senado Federal, c/c o art 2 Í 6-do Regimento 
Interno, requeiro o fornecimento de informa­
ções pela Secretaria de Cultura do Governo 
do Distrito Federal, referente aos fatos relacio­
nados com irregularidades na Fundação Cul­
tural do Distrito Federal, apurados pela Comis­
são de Processo Administrativo constituída pe-

la Portaria 03/89-SES-SC, nos termos do abai­
xõ-descrito. 

1 - Dada a decisão da Excelentisslma Se­
nhora Secretária de Cultura do Distrito Fede­
ral, p_ublicada no D.O.D.F. de 22!8J89; consti­
tuindO nova Comissão de Processo Adminis­
trativo para apresentar conclusão final a res­
peito· dos fatos e irregularidades apontadas 
no Relatório levado àquela Secretaria pela Co­
missão instiuída pela citada Portaria, formula­
mos, uma vez expirado o prazo de 60 dias 
para a finalização de seus trabalhos, os seguin­
tes qUestionamentos: 

a) Quais as conclusões finais a respeito dos 
fatos -e irregularidades cometidas por todos 
os acuSados?--

b) Qual a responsabilidade de cada um de­
les, bem como o grau de sua culpabilidade 
e os disposJtivos legais que violaram? 

c) Qual ou quais os responsáveis pelos pre­
juízos financeiros causados à FCDF, qual 
o seu montante e qual o proveito auferido 
pelos mesmos_ com o descumprimento de 
suas obrigações legais e funcionais, bem co­
mo ·qual a pena que deverá ser imposta a 
cada um dos acusados? 
2-Quais as providências tomadas pela 

Administração do Distrito Federal no sentido 
de levcir ao conhecimento do Tribunal de Con­
tas do Distrito Federal os fatos e irregulari-

dades em apreçó? Caso h8ja sido o T.C.D.F~ 
comunicado a respeito, que se forneça o intei~ 
ro teor dos documentos pertinentes. 

Sala das sessões, 15 el-e dezembro de 1989~ 
-Senador Maurício CoiTéa. 

(À Comissão Diretora.} 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O requerimento lido var ao exame da Mesa 
Diretora. (Pausa.) 

Sobre a mesa, projeto que será lido pelo 
Sr.·tç Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
1'1•415, DE 1989 

- Autoriza o Poder Exect..itlvo a criar uma 
,ESCõ/iJ AgrotécmCa Federal, nol'1uflidpio 
de Porto Nacional, no Estado de Tocan-. 
fins, e dá outras providênckls. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1? O Poder Exe<:utivo fica autorizado 

a criar urna Escola Agrotécnica, no Município 
de Porto Nacional, Estado de Tocantins. 

Art 29 A Escola Agrotécnica Federal de 
Porto Nacional, destinada à formação de mão­
de-obra para incrementar novos métodos e 
técnicas de exploração das atividades agro· 
pastoris, está diretamente vinculada ao "Pro· 
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grama de Melhoria e Expansão do Ensino Téc­
nico (PROTEC) ao Mirllst.érlO da Educação. 

Art. 3~ As despesas decorrentes da insta- -
!ação e funcionamento da Escola Agrotécnica 
Federal de P.orto Nacional correrão por conta 
de dotações a serem consignadas no Orça­
mento da União. 

Art. 4~ O Poder Executivo regulamentará 
esta lei, no prazo de 90 (noventa) dias, conta­
dos a partir de sua vigência. 

Art. 5? Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposiÇões em 
contrário. 

Justificação 

A preparação para o trabalho, em nível fun· 
damental e médio, objeto de ênfase renovada 
na Lei n~ 7.044, de 18 de outubro de 1982, 
ganJ:tou, no_ m_eio rural, contornos bem mais 
nítidos desde a implantação do "Programa de 
Melhoria e Expansão do Ensino Téchtco"-dó 
Ministério da Educação. 

O referido programa, no entanto, destinado 
a atender aquelas áreas do País que desen· 
volvem intensa produção agropastonl sem a 
correspondente mão-de-obra qualificada, ain­
da está em via de atingfr seus reais: objetivos. 
Muitas são as regiões que, por certo, ha de 
merecer melhor atenção do Programa, uma 
vez que se adequam ao exato perfil das condi­
ções necessárias à implantação do Projeto. 

É o caso da Escola Agrotécnica do Muni­
cípio de Porto Nacional, objeto desta Propo­
sição situado no novel Estado do Tocantins, 
o qual polariza os interesses sociais, econô­
micos e educacionais de uma vasta região, 
sem escola sfmilar num raio de 150 km de 
distância. 

A pujança da economia regional está con· 
centrada, principalmente, em atividade agro· 
pastoris, sendo o Município de Porto Nacional, 
hoje, detentor _de _uma capacidade armazena­
dora de 106.000 _t_de __ grãos e de um rebanho 
bovino de mais de_120.000 cabeças. 

A Escola Agrotécnica, que ora pleiteamos, 
beneficiará uma população de cerca de 100 
mil habitantes na micro r região constituída pe· 
los municípios circunvizinhos de Brejinho de 
Nazaré, Fátima, Monte do Carmo, Pindorama, 
Ponte Alta do Tocantins, Silvanópolis e Novo 
Acordo~ além de estar em consonância com 
sua vocação agropastorial, vindo a contribuir 
para a consolidação da economia dess_e novo 
Estado da FederaÇão. 

Na verdade, as tradições já centenárias de 
Porto Nacional, Município emancipado em 
1861, e hoje sede de Comarca e do Bispado, 
garantem o êxito do Projeto, dada a infra-es­
trutura existente nos mais variados aspectos 
institucionais. No que diz respeito à educação, 
releva notar que se encontra em pleno funcio­
namento uma Faculdade de Filosofia, Ciên­
cias e Letras_em Porto Nacional, mantida pelo 
Estado, assegurando assim o preparo dos pro­
fessores que haverão de lecionar as disciplinas 
especificas desse curso de cunho nitidamente 
profissionalizante. 

Por todos esses motivos, esperamos que 
a nossa Proposição venha a preencher essa 

lacuna, no momento atual de estruturação do 
Estado do Tocantins, satisfazendo desse mo­

-dO aos anseios de desenvolvimento de toda 
uma região, cuja produção reverte indubita­
velmente- em benefício de todo o País. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1989. 
-Antônio Luiz Maya. 

(A Comissão de EduCação - compe­
tência terminativa.) 

Q SR. PRESIDENTE (P_ompeu de Sousa) 
- O projeto lido será publicado e remetido 

- às c_orTlissões competentes. (Pausa.) 

Sobre a mesa, proposta de emenda que 
será lida pelo Sr. 19 Secretário. 

t lida a seguinte 

PROPOSTA DE EMENDA 
CONSTITUCIONAL N• 5, DE 1989 

- - Dispõe sobre a remuneração dos De­
putados Estaduais e dos Vereadores. 

As mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos tennos do art. 60, inciso 
t, da Constituição, promulgam a seguinte 

-emenda constitucional: 
Art. 1 ~ O parágrafo segundo_ do art. 27 

da Coi'Ístituição Federal passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"§ 2o A remuneração dos Deputados Es­
taduais será fucada em cada legislatura, para 
a subseqüente, pela Assembléia Legislativa, 
observado o que dispõem os arts. 150, U, 153, 
111, e 153, § 2<>, I, na razão de, no máxímo, 
75% (setenta e cinco por cento) daquela esta­
belecida, em_espécie, para os Deputados Fe­
derais." 

_ t\11. 2~ É acre~entado ao art. 29 da Cons­
tituição Federal o seguinte item VI, renume-

. rando-se os demafs: -

"VI - a remuneração dos Vereadores 
corresponderá a, no máximo, 75% (se­
tenta e cinco por cento) daquela estabe­
lecida, em espécie, para os Deputados 
Estaduais, ressalvando -o que dispõe o 
art 37, XI." 

-Justificação 

A proposição, ao mesmo tempo que restau­
ra uma saudável tradição do Direito Constitu­
_cional brasileiro, atende a um duplo objetivo 
de natureza ético-política: 

a) colaborar com a indispensável partici-­
pação dos segmentos políticos dirigentes de 
nossa sociedade no sentido de _assumir uma 
atitude exemplar de maior austeridade no do­
mínio dos gastos públicos; 

b) opor obstáculo válido aos processos de 
decomposição e campanhas de descrédito 
público do fundamento mesmo da democra­
cia representativa: o mandato popular. 

Com efeito, os exagerados níveis de remu­
neração, auto-arbitrados por diversas das As­
sembléias Estaduais e Câmaras Municipais do 
País, para seus Deputados e Vereadores, ope­
ram um duplo efeito multiplicador em cascata: 
ao mesmo tempo que estimulam uma espécie 
de indesejável emulação no que se poderia 

chamar de tendência à isonomia do mau-e­
xemplo, fornecem munição preciosa - e la­
mentavelmente procedente -a todas as cam­
panhas (bem ou mal -intencionadas) quere­
duridam, por extensão do particular para o 
geral, em desmoralização dos mandatários e, 
assim, dos próprios mandatos populares. Re­
sultam, portanto, em decomposição da De:­
mocracia mesma. 

Por tudo isso, esta emenda apresenta, subs­
tantivamente, um sentido eminentemente sa· 
neador das nossas renascentes ilistitUições 
democráticas tanto quanto satisfaz adjetiva­
mente, todos os requisitos de validade consti· 
tucional previstos no art. 60 da Carta Magna. 

Sala das sessôes, -15 de dezembro de 1989. 
-Nelson Cam:eiro- Mendes Canale- Fer­
nando Henrique Cardoso - Ronan Tito -
Pompeu de Sousa - Jarbas Passar/ilha -
Moisés _Abrão - Nelson Wedekin - Mauro 
BenevideS --Maurício Corréa- Louremberg 
Nunes Rocha- Marcondes Gadelha -Ant6-
nio Luiz _Mayq - Alexandre Costa - Odacir 
Soares - Hugo GontJ]o -:- Márcio Lacerda 
.:....__ João Calmon - /rapuan Costa Júnior -
Roberto Campos - Gérson Camata - Mar­
cos Mendonça- Nabor Júnl"dr- Leite Cha­
ves - Olavo Pires -Severo Qomes. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A matéria lida vai à publicação, (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1 ~ Secretário. 

É lido o seguinte 

REQ(JER)MENTO N• 755. DE 1989 

Requeremos urgência, nos termos do art. 
336, _alínea "b", do Regimento Interno, para 
o Projeto de Lei da Câmara n? 83 de 1989 
(n9 3.456/89, na Casa de origem), de iniciativa 
do Senhor Presidente da República, que insti­
tui a Taxa de Fiscalização dos mercados de 
seguro, de capitalização e da previdência pri­
vada aberta, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1989. 
- Ronan Tito - Nelson Wedekin - Leite 
Chaves - Nabor Júnior - Divaldo Suruagy 
- Alexandre Costa - !rtJm Saraiva - Lou­
remberg Nunes Rochl1 -Pompeu de Sousa 
- Mendes Canale - Ruy Bacelar- Jutahy 
Magalhães --Mauro Benevides Leopoldo Pe­
res - Meira Filho - Humberto Lucena -
Marcondes Gadelha -Francisco Rollemberg 
-Ronaldo Aragão -Rachid Saldanh-a Derzi 
-Edison Lobão -Moisés Abrão- Feman· 
do Henrique Cardoso ----,.Roberto Campos -
Ant6m"o Luiz Maia- Carlos Patrocín1"o -Már­
cio Lacerdl1- Gomes Caivctlho --Carlos De' 
Carli- Jrapuan Costa Júnior-Mauro Borges 
-Jarbas Passarinho- Joao CalmOn - Ola­
vo Pires -Nilson Martins - Dlrceu Camefro 
....:..:... Mansueto de Lavor - Aluízio Bezerra -
Severo Gomes -José Fogaça- Dirceu Car­
neiro - Lourival Baptista - Nelson Carneiro 
- Od Sabóia de Carvalho - Marcos Men­
donça- Mauricio Correia- Hugo Napoleão 
-Odacir Sares. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- O requerimento lido será votado após a 
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Ordem do Dia, na forma do art. 340, inciso 
11, do Regimento Interno. (Pausa.) 

A Presidência comunica ao Plenário que de· 
terminou o arquivamento defmltivo do Projeto 
de Lei do DF n" 64, de 1989, de iniciativa 
da Comissão de Distrito Federa! (apresentado 
por sugestão do Deputado Augusto Carvalho), 
que determina a eleição de um Diretor-Repre­
sentante dos funcionários para a Diretoria de 
todas as empresas sob administração direta 
ou indireta do Governo do Distrito Federal, 
e dá outras providências, uma vez findo o pra­
zo previsto no art. 254, do RerjimentO Interno, 
sem interposição do recurso ali previsto. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a pãlaVra ao nobre Senador Anto­

nio Luiz Maya. 

O SR. ANTÓNIO LUIZ MAYA (PDC­
TO. Pronuncia o Seguinte discurso. Sem revi­
são do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res,_ no exercício de 1? Secretário da Mesa, 
acabei de, ler um projeto de lei do Senado 
que autoriza o Poder Executivo a criar uriiã. 
Escola Agrotécnica Federal no Município de 
Porto Nacional, no Estado do Tocantins''. 

Sr. Presidente, a preparação para o traba1ho, 
em nível fundamental e médio, objeto de ênfa· 
se renovada na Lei n~ 7.044, de 18 de outubro 
de 1982, ganhou, no rrieio rural, contornos 
bem mals nítidos desde a implantação do Pro­
grama de Melhoria e Expansão do Ensino T éc­
nico do Ministério da Educaç;áo. 

O referido programa, no entanto, destinado 
a atender àquelas áreas do País que desen­
volvem intensa produção agropastorial sem 
a correspondente mão-de-obra qualificada, 
ainda está em via de atingir seus reals objeti­
vos. Multas são as regiões que, por certo, hão 
de merecer melhor atenção do Programa, 
uma vez que se adequam ao exato perfil das 
condições necessárias a implantação do pro­
jeto. 

É o caso da Escola AgrotéC:nica do Muni· 
ópio de Porto Nacional, objeto desta propo­
sição, situado no novel Estado de Tocantins, 
o qual polariza os interesses sociais econô­
micos e_ educacionais de uma vasta região, 
sem escola similar num raio de 150 km de 
distância. 

A pujança da economia regional está con­
centrada principalmente em atividades agro­
pastoris, sendo o Município de Porto Nacional 
hoje detentor de uma capacidade armazena­
dora de 106.000 ton. de grãos e de um reba­
nho bovino de mais de 120.000· Cabeças. 

A escola agrotécnica, que ora pleiteamos, 
beneficiará uma população de cerca de 100 
mil habitantes na microrregião constituída pe­
los municípios circunvizinhos de Brejinho de 
Nazaré, Fátima, Monte do Carmo, Pindorama. 
Ponte Alta do Tocantins, Silvanópolts e novo 
Acordo além de estar em consonância com 
sua vocação agropastorü, vindo a contribuir 
para a consolidação da economia desse novo 
Estado da Federação. 

Na verdade, as tradições já centenárias de 
Porto Nacional, Município emancipado em 
1861, e hoje sede de Comarca e do Bispado, 
garantem o êxito do projeto, dada a infra-es-

trutura existente nos mais variados aspectos 
institucionais. No que diz respetto à educação, 
releva notar que se encontra em pleno funclo­
namento uma Faculdade de Ftlosofia, Ciên­
cias e Letras, em Porto Nacional, mantida pelo 
Estado, assegurando, assim, o preparo dos 
professores que haverão de lecionar as disci· 
plinas específicas desse curso de cunho nitida­
mente profissionaJizante. 

Por todos esses motivos, esperamos que 
a nossa proposição venha a preencher essa 
lacuna, no momento atual de estruturação 
do Estado do Tocantins, satisfazendo, desse 
modo, aos anseios -de desenvolvimento de to­
da uma região, cuja produção reverte, indubi· 
tavelmente, em beneficio de todo o Pais. 

=- sr. PreSidente,-Srs-.- Senadores,-qutro assun­
-to que pretendo abordcu é que, no decorrer 
desta S...eSs_ão Legislativa, ocupei, por várias 
vezes, a tribuna do Senado para relatar aos 
meus ilustres pares oS principais eventos do 
processo de implantação do Estado do To­
cantins, que tenho a honra de representar nes­
ta Casa do Congresso Nacional. 

'ífâfiSCórrido pOucO maiS de um ano de sua 
criação, apesar das enormes dificuldades de 
ordem finª"celra com que o Governador Si­
queira Càmpos Se tem defrontado, podemos 
afirmar, alto e bom som, que o povo tocanti­
nense vive uma realidade m~is promissora; 
já foram âados passos decisivos no sentido 
de retirar a nossa região do processo crônico 
de subdesenvolvimento em que se encontra­
va. 

-As pessoas que detêm o poder legal de to­
mar decisões estão lá, em contato diário com 
os problemas que nos afligem. Já não é rnals 
preciso o longo e dispendioso deslocamel)tO 
até Goiânia, para a simples legalização de um 

_ automóvel. 
Podemos observar um fluxo de pessoas que 

irrügtãffi para lá, no auge da idade produtiva, 
preenchendo, assim, o vácuo entre crianças 
e idosos que caracterizava a nossa população. 
Essas pessoas levam consigo, além da espe­
rança, o saber de como fazer melhor as coisas. 

Está em formação um mercado cOrfsumi­
dor que já nos permite dizer que na terra onde 
tudo que se plantava dava, agora tudo que 
se produz. vende-se, 
- A falta de perspectivas, a falta de escolas 

de nível superior que fazia com que até mesmo 
a Rosinha aprendesse que o melhor era mes~ 
mo bater asas do sertão, já não existe mais. 
Acaba de ser criada a FWldação Universidade 
do Tocantins - fJNffiNS, seguindo a tendên-

- cia moderna com administração sediada na 
capital, Palmas, e cursos de graduação a se­
rem implantados em 1 O campi, que serão ins­
talados nas cidadesRpólos de desenvolvirnenR 
to, como Mlracema, Araguaína, Guri.ipfe Porto 
Nacional. 

Sinto-me feliz, Sr. Presidente, porque a luta, 
para criação de urna unversidade nestes ter~ 
mos, foi urna das minhas principais promes­
Sas de campanha. 

Em síntese, já são pa1páveis as conseqü.ên· 
cias positivas da criação do Estado do To· 
cantins. 

Sr. Presidente, e Srs, Senadores, nem tudo 
são flores. Chegam a mim notícias de que 
a praga da corrupção, que corrói a nossa mo­
ralidade pública, já lançou os seus tentáculos 
no nosso Estado. É certo que diante das evi· 
dêndas, sentimos a ação firme e imediata da 
autoridade, demitindo vários funcionários en~ 
volvidos nesta prática odiosa. 

A esta altura, Sr. Presidente, quero dizer a 
meu povo, que por questão de princípio, não 
compactuo, não admito e nem tolero quais­
quer formas de malversação da coisa pública. 
Dianté_dó fato documentado, não hesitarei em 
ocupar esta tribuna para denundar as pessoas 
envoMdas em corrução, doa a quem doer. 

Era o que- tfnha a dizer, nesta manhã, Sr. 
Presidente, ao término dos nossos trabalhos 
legislativos deste ano de 1989. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sous_a) 
- Concedo a_ palavra ao nobre Senador_ Ro­
nan Tito. 

O SR. RONAN mo (PMDB- MG. Pro­
nuncia o seguinte_ discurso)........, Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
estávamos em nosso Gabinete tentando, com 
Sec-retãrios de Fazenda dos Estados e repre­
sentantes e técnicos da Casa, um acerto para 
os projetos de Resolução n9' 61 e 62, de 1989, 
que criam normas de rolagern do endivida~ 
mente dos Estados, e dão outras providências. 

É da maior importância que aprovemos os 
textos, porque não exite critério perfeíto, mas 
o pior critério é a falta de critério e para se 
evitar isso é que estamos tentando estabelecer 
pelo menos um. 

Por outro lado, pediria aos Srs. Senaâores 
que se encontram na Casa, nas ComisSões, 
nos Gabinetes, noS corredores, venham ao 
plenário, pois temos algumas matérias da 
maior relevância para serem apreciadas, tal 
como a do seguro-desemprego. Sobre esta 
rriã.féria, eu queria falar trinta segundos. TãJVez 
seja um dos projetQs mais- irripOrtantes dos 
ú1tirnos tempos. Fui SeCretário do Trabalho 
-acho que todos sabem disso- do grande 
estadista Tancredo Neves. Durante o ano de 
1984, o Dr. Tancredo pediu-me fosse à EurO­
pa recolher subsídios, pois S. EX' sonhava em 
implantar no Brasil a social-democracia. So­
nhava com isso. E pediu-me que visitasse ai~ 
guns países da social-democracia, não para 
inventar a "roda", mas para buscar know-how, 
tecnologia, experiência de como se poderia 
implantar, no Brasil, mecanismos de proteção 
ao trabalhador. A Declaração Universal dos 
Direitos Humanos, assinada no dia I O de de­
zembro de 1948, nos seus arts. 23 e 24, asse~ 
gura alguns direitos ao trabalhador, e o mais 
importante deles é o direito ao trabalho. 

Este País, muitas vezes, para acertar uma 
polftica financeira - nem é econômica -, 
lança milhões de irmãos nossos ao desespero, 
ao desemprego, sem nenhum mecanismo de 
proteção ao desempregado. 

Nesta manhã do dia 15 de dezembro, rece­
bemos um projeto, elaborado na Câmara e 
com a participação da Ministra Dorothéa Wer­
neck e seus assessores, para o qual pediria 
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a atenção de todos os Srs. Senadores. Na hora 
de votar, que o façam sabendo que, a partir 
desse instante, estaremos criando mecãnis_­
mos de proteção ao trabalhador. 

O grande jurista nilileírO NOel AzeVedo, que 
exerceu quase toda a sua carreira de bril-hante 
advogado em São Paulo, disse, em 1937, no 
R Encontro Latino-Americano de JuriStas: "a 
função da lei é proteger o fraco do forte". 
Depois que li essá declaração de Noel Azeve­
do, descobri qual é a minha função de Parla­
mentar: elaborar lei. Leis para quê? Para prote­
ger o fraco do forte. É. óbvio! O trágico do 
óbvio é não· ser praticado. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, agOra-esta­
mos criando mecanismos para proteger o fra­
co, o trabalhador, do forte, do Govemõ todo­
poderoso, que, muitas vezes, numa penada. 
desemprega milhões de trabalhadores, para 
cumprir políticas financeiras que quaSe sem­
pre não obtêm resuhados. 

Dentre esses projetos, muitos da maior rele­
vância e importâiicia, destaco este. Assim, pe­
ço aos Srs. Senadores venham ao plenário. 
Enquanto isso, vou tentar mediar _o entendi­
mento, porque, sempre que se_ elabora urn 
projeto de lei para atender às partes, ele sai 
E'qü.em rioS-ensinou isso, de maneira sobeja; 
foi a ConSlituTnte:-QUãndo 'colocamos às par­
tes e chegamos a um acordo, o projeto é certo, 
a lei é sempre boa. Neste instante, estamos 
tentando e vamos conseguir, tenho certeza, 
porque os secretários de Fazenda são homens 
públicos e têm que demonstrar essa grandeza, 
e vão demonstrá-la. Nós também, que esta­
mos aqu~ no Senado Federal, vamos também 
buscar generosidade para aprovar uma lei que 
seja boa para os Estados, mas que, ao mesfn<i 
tempo;-dote o País de mecanismos decontrole 
de política fmanceira e de enclividarnento, para 
que, em determinado momento, não se crie 
o Jaisser-faíre nos Estados, expandindo de tal 
maneira a base monetária que a inflação fique 
incontrolável pela economia central._ 

O Sr. Mauro Benevides - Permite-me 
V. Ex" um apa.rte? 

O SR. RONAN TITO -Ouço V. Ex< com 
muito agrado, Senador Mauro Benevides. . 

O Sr. Mauro Benevides- Nobre Sena­
dor Ronan Tito, queremos testemunhar o em­
penho de V. Ex~ nas articulações que estão 
sendo realizadas para a obtenção de uma fór~ 
mula que garante a aprovação do projeto de 
resolução, constante da Ordem do Dia de ho­
je, referente aoS limites globais e às condiç~s 
para as operações de crédito nos Estados, 
no Distrito Federal e nos Municípios e em suas 
respectivas autarquias. Há uma expectativa 
nesta Casa, deSde a última quarta-feira, de 
que se procure aprimorar a redação original 
da proposição, com a colaboração dos secre­
tários de fazenda que se deslocaram dos seus 
respectivos Estados para Brasília, a fim de tro­
car idéias _c__onosco, n6s que representamos 
o povo brasileiro nesta Casa. E. dentro dessa 
linha de competência que foi conferida pela 
ConstituiÇão ao Seriado Federal, esperamos, 
então, dirimir-todas as pendências através de 

um texto que possa realmente prevalecer, 
atendendo aos interesses do País e indo ao 
encontro das aspirações dos EstadOs e dOs 
Municípios brasileiros. Essa tarefa, a que_ 
V. E$' se tem_ empenhado com dedicação, 
realmente das mais elogiáveis, esperamos que 
seja coroada de êxito. Experamos também 
que na Ordem do Dia de hoje tenhamos opor­
tunidade de votar essa importante matéria. 

O SR. RONAN MO - Sr. Presidente, 
peço licença para me retirar, mas retiro-me 
tranqüilo, porque ficará na Uderança do meu 
Partiria o honrado, o competente e sempre 
eficiente Senador Mauro Benevides. que, te­
nho certeza, se conduzirá na sessão com a 
mestria de sempre. 

Era o que tinha a_dizer, Sr. Pregjdente. (Muito. 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Mau~ 
ro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE- Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi· 
são do orador.) -Sr. Presidente _e Srs. Sena­
dores, desejo registrar, nos Anais do Senado 
Federal, a posse que deverá ocorrer, às 12 
horas de hoje, no cargo de Conselheiro do 
Tribunâl de Contas do Distrito Federal, do Mi­
nistro Ronaldo Costa COUto, que até ontem 
desempenhou as funções_ de Ministro-Chefe­
do Gabinete Civil da Presidência da República 

Destaque-se que, ao chegar a esta Casa 
a indicação do Governador Joaquim Roriz, pa­
ra que, na vaga do Conselheiro Geraldo Ferraz, 
que então se aposentara, assumisse Ronaldo 
Costa Couto, saudavamos o acertO dessa es­
colha do Governador, exatamente porque re­
caira num homem público de experiência, de 
competência, de talento, de tirocínio, capaz. 
portanto, de prestar relevantes serviços à Capi­
tal da República, à cuja frente ele já esteve_ 
durante um período de 30 dias, marcando 
ali a sua presença e a sua Identificação _c__om 
os problemas da Capital brasileira. 

Sr. Presidente, tenho acompanhado a traje­
tória de Ronaldo Costa Couto na vida pública 
brasileira, desde o tempo-em que ele exercia 
ã SeCrefària de Planejamento no Rio de Janei­
ro e, posteriormente, a convite de Tancredo 
Neves, no Estado de Minas Gerais. Em todos 
esses dois Estados, Ronaldo Costa Couto se 
destacou pela sua dã.rividênda, pelo seu des­
cortino e pelo desejo de ser útil ao povo bra­
sileiro. 

O Sr. Gomes de CarvaJho -Permite-me 
v. EX' um apafte? 

O SR. MAURO BENEVIDES - Com 
muito prazer, nobre Senador Gomes de Caf-. 
valho. 

O Sr. Gomes de Carvalho- Solidari­
zo-me com V. Ex!' pelo seu pronunciamento, 
aduzindo que o ilustre homem público Ro­
naldo_ Costa _C_o_uto, além de tudo o que 
V. EJcl' acaba d~ colocar neste plenário, condu­
ziu com grande mestria a transição da fu~o 
do Estado do Rio de Janeiro com o Estado 
da Guanabara, além de outros ":J':'Qníflcos ser-

viços prestados à Pátria brasileira. Oxalá oBra­
sil tenha mais homens públicos do quilate e 
da envergadura moral de Ronaldo CoSta Cou­
to. 

O SR. MAURO BEr!EVIDES - Muito 
obrigado a V. Ex', nobre Senaqor Gomes Car· 
valho que traz também o seu testemunho da 
córli.petêilcia, da dighidade do Dr. Ronaldo 
Costa CoUto, que, ao meio~dia de hoje, deverá 
investir-se nas funções de Conselheiro do Tri· 
bunal de Contas do Distrito Federal. 

Sr. Presidente, a respeito de Ronaldo Casta 
Couto, ouvi do saudoso Presidente Tancredo. 
Neves, quando, na Granja do Torto, reunia 
a Representação nordestina do PMDB, refe­
rências as mais encomiásticas, e, nessas refe­
rências, sobrelevava aquela condição de ser 
um homem afeito ao diálogo, que trabalharia 
---:à frente do Ministério do Interior, para que 
a cOmPOSíçao das forças políticas, que então 
se estabelecera entre o PMDB e o Partido da 
Frente Uberal, fosse preservada, por desejo 
seu e pela forma hábil com que Ronaldo Costa 
Couto_ direcionãria os trabalhos da Pasta que 
lhe seria confiada a. partir de 15 de março 
de 1985. 

Tive·o prazer, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, de conviver com Ronaldo Costa Couto 
na época em que ·cheguei a integrar, em fun­
ção de vínculo hierárquico, a sua equipe na 
Pasta do Interior, já_ que fui, por indicação de 
Tancédo Neves e por nomeação do Presidente 
José Sarney, alçado às funções de Presidente 
do Banco do Nordeste do Brasil, organismo­
de deseÍlvolvfmento regional- que se vinculava 
na ocaisão, ao Ministério do Interior e que hoje 
se acha ligado à Pasta da Fazenda, em razão 
de recente deliberaÇão -ao-oovern:o-FederaL 

À frente do Banco do Nordeste, contei sem· 
pre com o· apoio fimi.e é decidido de Ronaldo 
Costa CoUto para que -todaS as Postulações 
que estivessem vinculadas à nossa região en­
coritrasSem ressonância, apoio é solidarieda· 
de desse ilustre homem público. Não foram 
poucas as vezes que, tendo assento eu ao -
seu lado no Conselho Monetário Nacional, 
conjugávamos esforços para que pudessem 
prevalecer, nos votos então apresentados, os 
interesses da nossa região, interesses dos 
quais era eu o porta-voz legítimo, porque in­
vestido nas funções de Presidente do banco. 
E por uma dessas coinddências, que relem­
bro com emoção neste instante, Sr. Pi-e5iden-­
te, tomei assento no Conselho- Monetário Na­
dona! exatamente _na cadeira que g'arantlra, 
por iniciativa legislativa própria, O-lugar nesse 
colegiado onde são discutidaS ias ·matérias de 
ínteresse da vida econômica e financeira do 
País. - ---

Afastando-sede Ministério do Interior, o Dr. 
Ronaldo Costa~Couto foi indicado para ocupar 
a Chefia do Gabinete Civil da Presidência da 
República Ali a sua presença marcante teve 
sempre a acentuar-lhe os méritos e o desta­
que, a afabilidade de trato com todos aqueles 
que buscavam o Palácio do Planalto à busca 
de informações, da entrega de solicitações, 
de pleitos de interesse das áreas que represen­
tavam, do ~rlamep_to brasileiro e outros seta~ 
res da comunidade do País. 
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Se agora, depois do lapso de tempo em 
que atuou como Ministro do Interiores como 
Ministro-Chefe do Gabinete Civil, Ronaldo 
Costa Couto deixa essas funções do Poder 
Executivo para integrar, no âmbito do Distrito 
Federal, o Tribunal de Contas de Brasília, es­
tou absolutamente _certo e traqüilo de que S. 
EX' saberá seqúenciar a trilha de dignidade 
que até hoje palmilhou na vida pública bra­
sileira. 

Não poderia deixar, como amigo do Minis­
tro Ronaldo Costa Couto, de regi:Stfar no Sena· 
do Federal, esta mesma Casa que apoiou a 
sua indicação, este fato, que deverá concre­
tizar-se a partir das 12 horas de hoje, com 
a posse do Economista Ronalclo Costa Couto 
à frente do Tribunal de Contas do Distrito Fe­
deral. 

Faço votos que ali a sua at,uação tenha 
aquela mesma linha de inspiração correta, que 
outra não é senão a defesa instransigente dos 
legítimos interesses do povo. 

Era o que tinha dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Alui~ 
zio Bezerra. 

O SR. ALUIZIO BEZERRA(PMD6-AC. 
Pronuncia o seguinte discurso._ Sem revisão 
do orador.}- Sr. Pr-esfdente, Srs. Senadores, 
estamos vivendo um momento política impor­
tante, tanto na vida nacional como no contexto 
latino-americano. 

No Chile, está havendo eleições. depois de 
16 anos de ditadura, num processo de rede­
mdctatfzação que avança em toda_ a América 
Latina, e que contou com o apoio da popu­
lação para sepultar a dftadura sangüinária de 
PinbChet, uma das mais sangüinárias do nos­
so Corltinente. As peSquisas de boca de uma 
já demonstravam a tendência favorável ao 
candidato de oposição ao atual Presjdente, 
·que,_ na tomada do poder pela força, contou 
com o integral apoio do governo dos Estados 
Unidos. através, como se sabe. da empresa 
multinacional norte-_americana ITT. 

Esse golPe foi financiado pelos norte-ame­
ricanos, como de resto o foram os golpes na 
América Latina Os regimes ditatoriais e fascis­
tas deste Continente tiveram o apolo político 
e econômico dos Estados Unidos. 

O povo chileno, com sua sabedoria popular, 
adquirida ao longo dos anos, finalmente avan­
çou em todos os pontos, e a ditadura não 
teve _outra alternativa senão a de realizar elei­
ções. E os resultados de boca de uma já apon­
tavam como extremamente favorávefs ao can­
didato que representa as forças democráticas 
daquele país e, conseqüentemente, as forças 
democráticas latino-americanas. 

No BrasjJ estamos Nivendo este_ momento 
também. 

Faço daqui, da tribuna, uma calorosa sau­
dação ao povo chileno pela expressiva e esrna· 
gadora vitória sobre o candidato do genera1 
Pinochet, que é o que se espera, e estamos 
absolutamente seguros, baseados no velho 
princípio da luta dos contrários, do enfrenta~ · 

- .. ~----~ ----.1-

menta entre o bem e o mal, de que prevalece 
sempre o. melhor. Na luta entre a ditadura 
e os setores democráticos. apesar dos proces­
sos .ditatoriais, vence o méto4o _democrático. 
A vitória de Patrício Aylvin, candidato apoiado 
por todas as forças democráticas e progres­
sistas- do Chile, revela uma tendência histórica 
de superar o atraso, a submissª-o às oligar­
quias financeiras, ao imperialismo. O mesmo 
significado está contido na vitória da Frente 
Ampla do Uruguai, que conquistou a prefeitura 
de Montevidéu, cidade onde vive metade da 
população daquele país. 

. Essas vitórias das forças progressistas estão 
sintonizadas CQm o ayanço da História, o que 
também se expressará aqui, no Brasil, com 
a vitória do.candidato da F rente Brasil Popular, 
Luiz Inácio LuJa da Silva. A candidatura de 
Lula. a possibilidade muito concreta de vitória, 
já são indicadores do nível de maturidade do 
processo pOlítico no País, bem como do nível 
de amadurecimento da consciência das mas­
~- brasileiras. 

Ao longo da ditadura, sempre que teve opor~ 
tunidade para mostrar ou expressar o seu pen­
samento, o povo brasileiro manifestou-se pela 
democracia, contra a ditadura, contra os re· 
presentantes da submissão de nossa Pátria 
ao capitaUsmo internacional. Esses votos de· 
sag~ái"am, primeiramente, no MOS e, depois, 
no PMDB. CQtn a eVolução do processo, com 
a inaior or9anizaçãó dÓ m9vimento dos traba· 
lhacfores, a fortalecimento do movimento sin­
di_c~ dos partidos progressista? e a tendência 
do -voto das massas no Brasil, foi assumindo 
ufn perfil mais claramente identificado com 
frª"sformações, com medidas contra a ~isé­
ria que sufoca~ qu:, asfuda. ~e ~aís. 

O Sr. Nelson Carneiro- Permite-me V. 
& um aparte, nobre Senador Aluizio Bezerra? 

OSR.AUIIZIOBEZERRA-Ouço,com­
muita satisfaÇ[Io, o aparte do nobre_ Senador 
Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro - Antes que 
V. EX~~ políti~ I~ Quero juntar me:u 
aparte. àquela intervenção no ponto em que 
V. Ex" exalta o resultado das. eleiçõ.es chilenas, 
pondo fnn ao.último regime_ ditatorial da Amé­
rica Latina. Quero dizer apenas, lembrando 
o_que aconteceu·-·no Brasil, que lá, também, 

·pelo voto da maioria absoluta dos .chilenos, 
venceu um velhinhO- dé 71 anos. Não hotNe 
essa agressão, essa resistência aos homens 
com mais de 70 anos. Venceu um velhinho 
de 71 anos pela maioria absoluta do culto 
povo· chileno, que;· durante 125 anos, antes 
de. Augusto Pinochet. manteve as instituições 
democráticas em plena vigêncJa, com uma 
s6 ·Constituição. De modo .. que este registro 
deve ser feito, para lembrar aos brasileiros que 
a idade não exclui os homens públicos. Os 
arioS só dão autoridade aos homens públicos 
que Sabem pautar a sua vida Pelos caminhos 
da dignidade. 

O SR. ALUIZIO BEZERRA- Agradeço 
ao nobre Senador e Presidente Nelson Car­
neiro o aparte. Com 6 brilho e a grandeza 
do seu aparte, V. Ex' enriquece, enormemente, 

o meu modesto pronunciamento, nesta ma­
nhã, sobretudo quando faz observações de 
que a idade não é absolutamente um empen­
cilho para que um candidato mereça o apoio 
maciço do povo. Estou plenamente de acordo, 
pois o fato ocorrido no Chile vem confirmá-lo. 
Por outro lado, vemos, e é cienfífiCo quando 
apreciamos um processo histórico, a História 
caminha com as pernas que posSui; e justa­
mente no Chile as pernas mais seguras para 
o processo democrático, as pernas mais con­
fiáveis ao processo democrático foram jUsta­
mente as de Patricia Aylwin, que representa 
o conjunto das forças democráticas e progresM 
sistas chilenas nesse confronto com a ditadura 
sanguinária de Pinochet 

Portanto, o nobre Senador Nelson Carrielro, 
Presidente desta Casa, engrandece o meu mo­
desto pronunciamento com o seu brilhante 
e inteligente aparte, e vem confirmar um fun­
damento principal de que a inteligêncif. e a 
sabedoria não têm idade; a capacida~e de 
wna pessoa está determinada pelo níVel d_e 
compreensão, e esta compreensão pode ser 
adquirida. Portanto, não é monopólio de a 
nem de b. Tanto pode ser adquirida najuvenM 
tude como na velhice. e a sua função a serviço 
do progresso da humanidade é fundamental. 

Sr. Presidente e Srs. Ser..:J.dores, o que ve­
mos com a evolução do processo de redemo~. 
cratiú.1.ção no Brasil; que faz parte desse con· 
texto latino-americano, com a maior organi­
zação do movfmento doS trabalhadores, com 
o fortalecimentO do movlii1ento sindical e dos 
partidos progressistas, com ?I tenc!,ência do 
voto" das massãs, O que vemos é um perfil 
mais claramente identificado com as transfor­
mações e com m~didas contra a miséria que 
sufoca este País. Todo este processo encon­
trou democraticamente, na candidatura de Lu­
la, a sua expressão mais nítida e representativa. 

Com muito orgulho integro o Movimento 
Parlamentar Pró-Lula, porque vejo nele a re­
presentação do programa de independência 
nacional, de defesa das ·empresas estatais e 
de uma prioridade completa às medidas que 
tendem a erradicar a fome, a miséria e a explo­
ração inaceitável das massas trabalhadoras 
brasileiras. 

Sr. Presidente, neste próximo dia 17 o resul· 
tado das umas, no n.osso País, vai traduzir um 
momento histórico dos mais importantes nes­
tas últimas décadas. __ 

Estou certo da vitória das forças progres­
sistas, que irão impulsionar as transformações 
sociais da estrutura econômico-social e tam· 
bém a mudança na correlação de forças. ao 
assumirem um Governo comprometido com 
transfonnações profundas na sociedade do 
nosso País. Isto tem grande importância no 
contexto latino-americano e, por que não di­
zer, no contexto. da correlação de forças, em 
favor do avanço do processo democrático _e 
das transformações econômicas e sociais. 

Saudamos as eleições do Chile como parte 
da luta e do avanço das forças democráticas 
em todo o contexto latino-americano e no 
contexto mundial. Saudamos também, nesta 
opOrtunidade, a vitória havida, pela sua quali­
pade, ria Capital do Uruguai. Estou certo de 
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que faço a saudação antecipada à vitória de 
Lula, como a expressão das forças democrá­
tiCas no nosso Pafs, pelo que ela significa ou 
pela consolidação do processo democrático. 

Não se trata aqui de identificar o partido 
"a" ou "b", porque, antes, quando tivemos 
a luta contra a ditadura, todas as forças demo­
cráticas se expressavam através--do MDB. Com 
a abertura, as forças democráticas puderam 
organizar-se em seus partidos. mais conve­
nientemente de acordo com sua filosofia po­
lltica. 

Num momento decisivo como este, num 
momento importànte ·como o de agora, no 
enfrentamento de uma candidatura que repre­
senta as forças reacionárias de nosso_ Pais, 
como a candidatura de Collor, embora disfar­
çado através de palavras bonitas, mas na reali­
dade nos ú1timos momentos, expressava esse 
contexto e esse perfil das forças reacionárias 
que não querem mudança, a sabedoria de 
nosso povo, mais uma vez, interpretou muito 
bem a união _das lideranças politicas, o mo­
mento histórico e, sem dúvida alguma, a alian­
ça de Brizola, de Covas, de Lula e das_ fo_rças 
democráticas do PMDB e outros partidos polí­
ticos, que estão, na candidatura Lula, expres­
sando o conjunto das forças democráticas 
conscientes e mesmo dos outros setores que 
não chegaram a fazer uma análise perfeita 
de nosso processo. 

Portanto, as eleições do próximo dia 17 se­
rão o resuhado do avanço da consciência polí­
tica das massas brasileiras. Faço aqui a sauda­
ção antedpada, na certeza de que, s_e tivermos 
a candidatura vitoriosa na pessoa de Lula, va­
mos dar, sem dúvida alguma, um grande salto 
no processo de consolidação democrática e 
de transformações sociais em nosso _Pals. 

Se, porventura não houver essa vitória na 
eleição, sem dúvida alguma um grande avan­
ço foi dado, que foi o momento histórfco que 
ensejou a união das forças democráticas para 
esse enfrentamento, não um enfreil.tainento 
em favor da crise, mas um enfrentamento pelo 
progresso. 

Sr. Presidente, estou seguro de que este 
avanço que as massas brasileiras consegui­
ram traduzir-se-á numa vitória da candidatura 
Lula à Presidência da República no próximo 
dia 17. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de_ Sousa) 
-A Mesa registra e se associa ao júbilo mani­
festado pelo orador, nobre Senador Aluizio Be­
zerra, pela res_taur~ão, no Chile, das, institui· 
ções democráticas, como antes acontecera 
na Argentina e no Uruguai, e que no Brasil, 
felizmente, se dará daqui a dois dias. (Pausa.) 

Com a palavra o nobre Senador Odacir Soa­
res. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL - RO. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi· 
dente e _Srs. Senadores, em nosso último pro­
nunciamento nesta Casa, no qual denuncia­
mos a usurpação indevida de dezoito milhões 
de dólares, pelos setores exportadores e indus­
triais do cacau, c_om a suspensão do Imposto 
de Exportação incidente sobre o cacau, anun-

dávamos o nosso retomo ao tema "cacau" 
para contar as artimanhas, negociatas e ações 
pouco claras que se· preparaVam pa.ra, de for­
ma definitiva, desmantelar, descaracterizar e 
acabar com o decantado e vitorioso, por 32 
anos de bons serviços, modelo institucional 
da Ceplac. 

Em reunião realizada em Brasília no dia 23 
de novembro, os representantes do Conselho 
Nacional dos Produtores de Cacau - CNPC, 
apresentaram uma proposta de reforma admi­
nistrativa, que extingue quatro departamentos 
....:.. o Departamento de Ensino, o Departamen~ 
to Administrativo, o Departamento de Apoio 
ao Desenvolvimento e o Departamento Espe­
cial da Amazônia, além de uma série de medi­
das outras, que mutilam e que inviabilizam 
as ações da Ceplac. Para que não pairem dúvi­
das da gravidade, profundidade e certeiro gol­
pe que representa a proposta do CNPC, presi­
dido pelo Sr. Hélio Bandeira, transcrevemos 
o inteiro teor da proposta: 

"O Conselho DeliberativO da Ceplac, 
em re_união do dia 23 de novembro de 
1989, no uso de suas atribUições. 

Resolve: 
1) aprovar diretrizes para a reforma ad­

ministrativa da instituição, condicionando 
sua execução apenas no que couber, aos 
disposto na legislação eleitoral vigente; 

2) aprovar a reforma programática 
contida na proposta apresentada pela C~ 
plac, constante da agenda desta reunião; 

3) designar umã comisSão especial 
composta de 3 (três) representantes dos 
pordutores e _3 (três) representantes de 
instituições governamentais, sob coorde­
nação do secretário geral da Ceplac, para 
implantar as rerormas ora aprovadas. 

Brasília (DF) 23 de novembro de 
1989." 

ESTRUTURA ORGANIZAOONAL 

Conselho DeJiberativo 
Secretário-Geral 

Assessoria Parlamentar 
Assessoria Juridica 
Assessoria de Assuntos Internacionais 
Coordenação de Pesquisa 
Centro de Pesquisa (Bahia) 

_ _Centro- de Pesquisa (Amazônia) 
Coordenação de Extensão 

Diretoria ReQ'iona1 de Extensão (Bahi.a) 
Diretoria Regional de Extensão (Pará) 
Diretoria regional de EXtens.ão (Ron-

dônia) 
Coordenação de Administração e Re­

cursos· Humanos 
__ Coordenação de Planejam~nto e fi­
nanças 

Coordenação de Estudos Sócio-Eco-
nôrnkos · 

Secretárto-Adjunto 
Secretário-Adjunto de_ Programas Es­

peciais 
I) Incorporar ao Codel, Representa­

ções dos Ministérios do Planejamento, 
Fazenda, SNI e Banco do Brasil. 
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2) Cada Centro de Pesquisa e Diretoria 
de Extensão disporá de unidade pfópria, 
descentrãTizada, de apolo admínistrativo 
e recursos humanos. 

3) Cãda Diretoria de Extensão disporá 
de Unidade Regionais de Extensão em 
função das microrregiões produtoras. 

4) AsEMARCdeUruçucaeAriquemes 
integrarão as respectivas Diretorias Re­
gionais de Extensão, c_O-mo Unidades de 
Capacitação ~eCnológica. 

5) As_atividades da Coordena.doria Re-
9fCma1 (tqfeg) sefâo Incorporadas ãs res­
pectivas Unidades de Pesquisa e Exten­
são e seus setores de apoio, no que cou­
ber. 

6) Os Departamerltos de Educação, 
Administrativo de Apolo ao Desenvolvi­
mento e Especial da Amazônia serão ex­
tintos, e suas ações incorPoradas às-ativi­
dades de pesc}uisã e extensão, no que 
couber. 

7) Os Centros de Pesquisas e Direto-­
rias de Extensão dedicar-se-ão especial­
mente à lavOura cacaüeira, e ao fomento 
à diversificação, instrumentalizado atra· 
vés de organismos e recursos próPrios 
dos_Governos Municipais, EStadUais e Fe­
deral. 

8) Ficam extintos: 

a) revenda de materias; 
b) ensino re9Uleir; -
c) i'_egularização fundiária; 
d) infra-estrutura; 
e) unidades que não se dediquem à 

cicauicultura; 
O fundos rotativos e de revenda que 

passam a integrar o Fundo de Suplemen­
tação da Pes_quisà. 

g) os escritórios de Salvador, Ilhéus e 
ltabuna, e centralizadas suas atividades 
no Depex. 

9) Racionalização, redução e simplifi­
-cação das unidades e estruturas da secre­
taria-geral, unidades re_gionais e locais de 
extensao, centros de Pesquisas e esta· 
ções experimentais, corh vistas a moder­
nização, dinamização e eficiência opera­
cional. 

10) Vincular os objetivos.e ações dos 
diversos órgãos e unidades à assistência 
â lavoura cacaueira em busca da produti­
vidade, qualidade e competitividade. 

. 1_ 1) Autorizar o processamento da alie­
nação dos imóveis e bens desnecessários 
às-atividades especificas da iilstituição, in­
clusive os atualmente ocupados pela Ce­
plac e CNPC em Salvador, e as áreas ocio­
sas ou cedidas em Brasília, e incorpo­
ração do resultado aQ_Fundo de Suple­
mentação da Pesquisa. 

12) Nenhuma dispensa de pessoal de­
vérá Ocorrer em -função da implciritaÇão 
da reforma ora aprovada. 
_ -13) O peSSoal excedente, em fUnção 

da implantaçãO da refOrma será-frànsfe· 
rido para órgãos, 1nstituições federais ou 
coveniadas, sem ônus para a Ceplac, pre­
ferentemente em unidades situadas na 
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localidade de trabalho do servidor, asse­
gurados todos os seus direitos. 

14- R_ever a elaboração do orçamen­
to/90, com vistas a proporcionar recursos 
para três projetos a serem S!-!bmetidos 
ao Codel no prazo de 30 (trinta) dias: -

a) T ecno16gico 
b) Administrativo 
c) Comunicações 

15. Dada unidade de pesquisa a exten­
são terá uma Comissão de Análise e 
Acompanhamento, composta do seu Di­
retor e Chefias e dois (2) Representantes 
dos Produtores designados pelo CNPC. 

16. Com exceçao dos Secretários-Ge­
ral e Adjunto; as nomeações para titulares 
de cargos e funções do segundo esc~lão 
hierárquico serão previamente subni.etí­
dos à decisão do Codel 

17. AsSegurar a participaÇão ao fun­
cionalismo das decisões que afetem seus 
direitos. 

Em entreviSta Cori.Cedida no dia 4 de 
dezembro ao jornal A Região, de lta.buna, 
o Presidente do Conselho Nacional de 
PrOdütores de Cacau, Sr. ffélici- Bandeira, 
indagado se o projeto tem o aval do Go­
verno Federal, afirmou: ''Tem o consen~ 
timento pleno do Ministério da Agricultura 
e o apoio ·do Governado; Nilo Coelho. 
O Secretário-Geral daquela Pasta disse­
nos em Brasi1ia que a reforma sairá, custe 
o que custar, não importam as reações 
adversas que vier a suscitar. A redefinição 
dos objetivos da Ceplac, em moldes prag­
máticos, para conter despezas e apresen­
tar resultados positivos, é imperativa. Ou 
o órgão se tenóva e assume vida nova, 
ou morre de vez'. Em outro trecho de 
sua entrevista o Presidente do CNPC in­
corre em uma denúncia que, por certo, 
merecerá dos técnicos da Ceplac repúdio 
total, é quando afirma, falando da pes~ 
quisa desenvoMda pela Ceplac: ''Isso é 
uma falácia. Desde Gregório Sondar, na~ 
da mais se descobriu em termos de pes~ 
quisa cacaueira. A cepJaC editOu um 
grosso volume com projetos de pesqujsa 
inconclusos, muitos deles bem insignifi­
cantes. A Ceplac está no come-e~dorme, 
há muito tempo, gastando dinheiro _a ro­
do em cursos para agrônomos no Exte­
rior, em diplomas do PhD para pretensos 
cientistas s6clo-econ6mlcos. Um dispa­
rate, um luxo pago pelo produtor que, 
muitas vezes, não tem dinheiro para man­
dar o filho a uma boa escola em Salvador, 
no Rio de Janeiro ou em São Paulo'. To­
das estas manifestações, injustas por cer­
to, pretendem e__querem fabricar uma cri­
se interna que resultará em uma ação 
global, de há muito tempo denunciada, 
seja pelos funcionários da Cepi(!C em 
Rondônia, ou em outras manife-stações 
mais recentes como o telex endereçado 
ao Senhor Secretário-Geral da Ceplac, Dr. 
Joaquim Cardoso Filho, em 28 de no~ 
vembro de 1989, pelo ConSelho de Enti­
dades Representativas dos Funcionários 

da Ceplac. O aludido telex diz: "No mo­
mento difícil que ora atravessa a região 
caucaeira com os baixos preços do pro­
duto no mercado, queda de produção e 
produtividade, aparecimento de váriçs fo- · 
cos _de vassoura-de-bruxa que podem di­
zimar a lavoura, tomando-se necessário 
O fortalecimento da Ceplac e a união dos 
diversos desmentes interessados no de­
senvolvimento desta região, Vossa Se­
nhoria associado aos diretores do CNPC 
dtredonaiam o Conselho Deliberativo pa­
ra tomada de dedsãaisoladavoltadapara 
interesses de grupos perfeitamente iden­
tificados como inimigos históricos da re­
gião a exemplo de exportadores e indus­
triais da mesma forma sorrateira que sus­
penderam o imposto de exportação indu­
zindo uma falsa idéia de que beneficiaria 
o conjuhto dos produtores. No último dia 
23, 6 Conselho Deliberativo decidiu por 
uma tal reforma administrativa que mutiJa 
a Ceplac, extingüindo Departamentos, fe­
chando E/V\ARC, Est:ritórlos locais, esta­
ções experimentais, dispensando em tor­
no de dois mil servidores .... 

Assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
o funcionaJismo da Ceplac, através deva­
riadas manifestações diz: "Não se pre­
tende defender o imobilismo e a manu­
tenção do modelo institucional da Ceplac, 
o tripé, da Pesquisa/Extensão Rural/En­
sino, por simples acomodação. A Ceplac 
deve ser preservada e modernizada, revi­
sada e repensada, sobretudo a partir da 
ótica e posicionamento de um novo Go­
verno, com a participação expressiva de 
-seuS- fu11ci0náricis e produtores sem o 
açodamento; a precipitação, de uma ad­
ministração no caso e que sempre se 
omitiu na defesa institucionaJ (exemplo: 
queda do imposto de exportação, refor~ 
ma administrativa, "operação desmonte', 
cortes orçamentários, etc, etc). A não ser 
que o objetivo persegL!!do seja, logo após 
a fragilização institucional da perda da 
fonte de recursos financeiros (supressão 
do Imposto de Exportação) eietivamente, 
desorganizar o setor cacaueiro, fragilizá­
lo e deixá-lo exposto ao sol, à chuva, pre­
ços baixos, vassowa-de-bruxa, etc.' 

A medida que os funcionários encon­
traram para suStar esta i!Íominada mano­
bra dos grandes grupos aliados à nova 
diretoria do Conselho Nacional dos Pro­
dutores de Cacau e a própria Secreta­
ria-Geral da Ceplac, na pessoa do Dr.Joa­
quím Cardoso _Filho, é a interposição de 
~um mandadO de segurança, com justifi­
cativas legais e de anáJise do seu mérito, 
que passa a ler: 

"Aspectos Legais: 
1. A função exercidâ pelo Conselho De­

liberativo da Ceplac - Codel, em face 
da regra contida no art. 177 _do Decre­
to-Lei n9 200, de25 de feVereirO de 1967. 

1.1. Nos_ termos do art. 7~ do Decreto 
n' 73.960, de 18 de abril de 1974 ("asse­
gura autonomia administrativa e fmancei-
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ra à Ceplac e dá outras providências'), 
é o Conselho Deliberativo o órgão de 
"orientação superior' da CePiac, enfeiXan­
do, em decorrência, as ações decisórias 
mais importantes, consoante elenco de 
poderes contido no art. 18 do Regimento 
Interno da Instituição.-

12. Não há dúvida quanto à função 
eminentemente deliberativa do referido 
Cón-selho. 
~-: X3~,0 ):: de se ver que o_ direito positivo 
pátrio estabelece condições para que tais 
órgãos exercitem essa função delibera­
tiva, as quais, se não atendidas, reduzem 
fi capacidade desses entes. A condição 
imposta pela lei é a de que, na campo;; 
slção desses colegiados, não ultrapasse 
de um terç:o do total o número de mem­
bros representativos de grupos ou classes 
econômicas diretamente interessadas no 
assunto de sua competência (art. 177 do 
Decreto-Lei n~ 200/67). Ultrapassando 
esse limite, o órgão terá função exclusiva­
mente de consulta, coordenação e asses­
soramento. 

lA. C'?m ~ _alteração procedida na 
composição do Codel pelo Decreto n<~ 
90.638, ae-ro-de deiembro de 1984-, ele­
vando para 7 (sete), o número de repre­
sentantes dos produtores no colegiado 
-:- configurou-se a sítuaÇão prevista na-

- quéle d(spositivo do Decreto-Lei n'~ 
20067. Passaram a 7 (sete) repreSentan­
tes dos produtores do cacau (o Presidef!te . 
do Conselho Nacional dos Produtores do 
Cacau;--.3 (três)_' repfesei-tfaiitês-âos ca­
cauiCultores da Bahía, um do Espírito 
Santo, um do Pará e um de Rondônia), 
num total de 17 membros do Colegiado, 
ou seja, somam 41% dos votos, em deci­
sões de importância para a economia ca~ 
caueira e parã a União. TOrnando-se em 
conta a praxe que vem sendo adotada, 
a largo tempo, pelo governo do Espírito 
Santo de indicar um produtor de cacau 
para representar o Governo daquele Esta­
do, medida que foi adotada também pe­
los governos dos Estados do Pará e Ron­
d6nia, teremos o número de produtores 
- representação de grupos ou classes 
econômicas diretamente interessados 
nos assuntos de sua competência, eleva· 
do para 1 O entre 17 membros- portanto 
para uma relação de 58,5%, tornarido-se 
o Conselho Deliberativo da Ceplac, órgão 
corri funçâo de- consulta, coordenação e 
assessoramento. Esse Cons_elho adquiriu 
uma feição privativista infOrmal e subter­
rânea. 

2. Ao largo de 21 anos, de 1962 até 
dezembro de 1983; a Ceplac foi ~teada 
por uma Cota de Contribuição Cambial, 
de 10% incidente sobre as exportações 
do cacau em amêndoas e de seus deriva­
dos. Havia uma relação estreita, direta, 
entre produtor de cacau que contribuiu, 
pagou e bancou e eXigiu, como contra­
partida, a participação da Ceplac na sua 
organização e na prestação de serviços 
técnicos e assister:-dais. 
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A partir de dezembro de 1983, a Cota 
de Contribuição Cambial foi transforma~ 
da em fmposto de Exportação, perma­
necia um tênue, frágil vínculo, mas era 
ainda o cacau!cultor que contribuía, pa­
gava, bancava e exigia. 

A partir da Resolução n? 278 de 25 
de outubro de 1989, o ConseJho Mone­
tário Nacional aprovava a redução, para 
zero, das alíquotas do Imposto de Expor­
tação incidente nas operações do comér­
cio extedor de cacau e seus derivados, 
no· período de um ano. A partir desta data, 
o catauicultor deixou de ter a figura de 
contribuinte e passou a apenaS usuário 
dos servlço's técnicos e assistenciais da 
Ceplac. Assim, dentro dessa nova ótica, 
é perfeitamente dispensável a figura do 
produtor na constituição do Conselho 
Deliberativo, e quem sabe, até supérfluo 
a figura do Codel. Como um órgão da 
administração direta que vai buscar re~ _ 
cursos no Orçamento da União, produto 
das contribuições de todos os contribuin~ 
tes, de toda a sociedade, não há como 
visualizar a figura de controle, a figura 
que participa, impõe e cobra, da direção 
da Ceplac o·cacauicultor. 

3. A medida proposta pelo Conselho 
Nacional_de Produtores de Cacau, na reu­
nião de 23 de novembro, não se ateve 
numa pecuJiaridade do Centro de Pesqui­
sas do Cacau -Cepec. O_Cepec-foi cria­
do, em 27 de dezembro de 1962, através 
do Decreto n"' 1.960, que aUtorizava a CO­
missão Executiva do Plano de Recupe­
ração Econômico-Rural da Lavoura Ca­
caueira - Ceplac, a "utilizar recursos pa­
ra a criação do Centro de Pesquisas do 
Cacau - Cepec·. Fica de logo visto, que 
uma proposição que pretende adotar "di­
retrizes para a reforma administrativa da 
instituição' não poderá através de uma 
medidªmenor, de suª competênciª• alte­
rar a figura -do Cepec, que fora criado 
através do Decreto n? L960 e que não 
foi revogãdo por ocasião da edição do 
Decreton9 73.960de 18deabril de 1974, 
que assegurou autonomia administrativa 
e financeira, da Ceplac. 

Aspectos do Mérito: 
-O Decreto no 73.960, de 18 de abril 

de 1974,deu noseuart.2-?aincumbência 
àCeplac de: 

"I-Promover o aperfeiçoamento eco­
nômico-social da lavoura cacaueira; 

II - definir e criar novos pólos de pro­
dução de cacau no país; 

DI - incentivar a introdução e __ desen­
volvimento de alternativas agroindustriais 
nas tradicionais regiões produtoras de ca­
cau; 

IV - participar do fortalecimento da 
infra-estrutura das regiões produtoras de 
cacau. 

Para cumprimento das incumbências 
estabelecidas no Deçreto N9 73.960, 9 
Regimento Interno- estabeleceu no __ Sel;.l 
art. 4-? que as atividades da Ceplac enfeixá R. 

riam a ação da Ceplac. Assim: 

"Artigo 4? A ação da Ceplac dar~se-á 
atravéS das seguintes atividades: 
r- pesquisa e experimentação agro­

nômicas; 
D- extensão rural e assistência técnica 

e fmanceira diretas ao produtor; 
lD- estudos e pesquisas sócio-econô-

micas; t 
[\1- formação de mãÓ-de-obra espe-

cializada; ' 
- V- estímulo ao dese9volvimento do 
associativismo rural e do c:ooperativismo; 

vr- estímulo do aumento de produti­
vidade, através da revenda_ de insumos 
_e implementes agrícolas pafa a moder­
nização das práticas e tecnologias ado-
tadas; · 

VII- dinamização do crédito rural, me­
diante articulação com entidades finan­
ceiras; 

VIU- colaboração com órgãos nacio­
nais e entidades estrangeiras ou interna­
cionais em programas de interesse para 
o setor agrkola, inclusive os reJacionado_s 
com a comercia1ização do cacau; 

IX- _eventual complementação do 
preço interno do cacau; 

X- participação administrativa e fi­
nanceira em projetos agroindustriais e 
comerciais; e 

XI -apoio técnico, administrativo e fi­
nanceir_o a programas de fortalecimento 
da infra-estrutura das regiões produtoras 

-de cacau." 
Com vistas a operacionalizar as ativida­

des estabelecidas no Regimerito Interno, 
dispunha no Capítulo III, da Or.sanização, 
Seç?o I, da Estrutura Organizacional, item 
IV: Órgãos de Execução; · 
• Departamento Administrativo; 
• Centro de Pesquisas do Cacau; 
• Departamento de Extensão; 
• Departamento de Educação; 
• Depar@mento de Apoio ao Desenvol­
vimento; 
• Departamento Especial da Amazônia 

A proposta que se pretende evitar, que 
nasceu da proposta do CNPC na reunião 
do Códel de 23 de novembro de 1989, 
desmantela o decantado e sempre elogia­
do modelo institucional da Ceplac. A Ce­
plac adquiriu feição e modelo_ institucio­
nal que compõe as atividades de pesquisa 
e_____gwerimentação agrícola, extensão ru­
ral, capacitação de recursos_ humanos e 
apoio ao desenvolvimento rural, como 
fruto de um processo evolutivo e resul­
tante das demandas de sua ambiência. 
"Já que o órgão é um sistema aberto, 
inserido em um ambiente mutável que 
sobre ele exerce influência poderosa, ao 
tempo em que é por ele influenciado, não 
seria conveniente dotá~lo de uma estru­
tura rígida", é o que se pode ler em "A 
Ceplac e a Reforma Administrativa", Série 
Documentos no 2. 

Ustemos algumas impropriedades da 
proposta do CNPC, ante o Codel: 

a) Extingue o Departamento de Edu­
cação, mantendo as Emarcs de Arique-
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mes e Uruçuca, como unidade de capaci­
tação tecnológica. Que destino se dá às 
Emarcs de ltapetinga, Medeiros Neto e 
Valença? O Brasil, um país tão carente 
de _formação de técnicos de nível médio 
(técnlcos em agropecuária, topógrafos, 
te_cnólogos em alimentos, educadoras 
domésticas) e as regiões do cacau ainda 
mais, é justo, razoável e inteligente fechar 
escolas? 

b) Extingue o Departamento Adminis­
trativo, global, para em cada Diretoria de 
Pesquisa e Diretoria de Extensão, dispor 
de unidade própria, descentralizada, de 
apoio administrativo e recursos huma­
nos. É uma medida baseada em -princí­
pios de gerenciamento moderno? Uma 
série de j)rocedimentos que se aprovei­
tam da economia de escala, perderão es­
tas oportunidades (aquisição de itens de 
bens patrimoniais, material de consumo, 
etC.). 

c) O Departamento de Apoio ao De­
senvolvimento extinto por certo trará gra~ 
ves prejuízos ao crescimento e desenvol­
-vimento_ regional. Já ficou visto que não 
é posslvel modernizar, fazer crescer e re­
distnbuir riquezas, contando apenas com 
a economia do cacau. Há que se tratar 
de modernizar a base agrária, promover 
a diversificação regional e a nível de pro­
priedade de cacau, ao lado de incentivar, 
apoiar e fazer o processo de agroindus­
trialização, uma realidade. 

d) Suspensão das atividades da Coor­
denadoria Regional (Coreg) e da Amazô­
nla. Quem fará a representatividade da 

_-autoridade do Secretário-Geral, naS re~ 
QiõeS do cacau? Quem exercitará a fun-
Ção Coordenadora das ações lnter-De­
pai1ainentais? 

e) A delimitação das ações da Ceplãc 
tão-somente a cacauicultura, com a extin­
ção das unidades que não se dediquem 
à cacauicultura, inviabilizará por comple­
to, a modernização das regiões do cacau, 
e a superação das suas crises cíclicas. 
A CePiac, mesmo tendO incursionado em 
programas de diversificação, não conse­
guiu ainda liberar as regiões produtoras 
da monocultura do cac_au. A tarefa da 
Ceplac está inconclusa, tendo muito a 
oferecer à sociedade, n6 terripo futuro. 

f) Implodir em modelo institucionaJ da 
Ceplac, num momento de ~rise de preços 

- -de mercado internacional, que decorre 
de_ aspectos estruturais do excesso de 
oferta do produtO,-cárrihtrtado com a gra­
ve crise financeira que resultou de longo 
periodo de sequia (1986 à 1988), com 
perdas de 190-mil toneladas do Produto, 
combinado com preços-que despecaram 
deUS$ 3.000 por tonelada, para até US$ 
1.000 por tonelada; situação essa agra­
vada, com o surgimento da insidiosa en­
fermidade "vassoura-àe-bruxa", é no mí­
nimo falta de sabedoria e equilíbrio. 

g) Apesar de assegurar a proposta, a 
não demissão de funcionários, e acenar 
com a redistribuição dos que eventual-
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mente ''sobrem", por odosoS, para ou-­
tros órgãos federais atuantes nas regiões, 
é mister afirmar pela particularidade de 
ser a Ceplac a única presença da esfera 
federal nas áreas interiorizadas das re­
giões cacaueiras. Os funcionários terão 
que ser transferidos, arrancados de suas 
raízes culturais, familiares, e de outras 
condições qtie lhe favorece a sobrevivên­
cia (residenda de fammas, custo de vida 
mais barato, etc). 

h) Não se pretende defender o imobi­
lismo e a manutençao do modelo institu­
cional da Ceplac, o tripé, da Pesquisa! 
Extensão Rural/Ensino, por simples aco­
modação. 

A Ceplac deve ser preservada e moder­
nizada, revisada, repensada, sobretudo a 
partir da ótica e posicionamento de um 
novo Governo. Com a participação ex­
pressiva de seus funcionários, produto­
res, sem o açodamento, a precipitação, 
de urna administração no caso e que 
sempre se omitiu na defesa institucional 
(exemplo: queda do Imposto de Expor­
tação, reforma administrativa, "operação 
desmonte", cortes orçamentários, etc, 
etc.) 

A náo ser que o objetivo perseguido 
seja, logo após a fragllização Institucional 
da perda da fonte de recursos financeiros 
(supressão do Imposto de Exportação) 
efetivamente, desorganizar o setor ca­
caueiro, fragilizá-Io e deixá-lo _exposto ao 
sol, à chuva, a preços baixos, e a ''vassou­
ra-de-bruxa, etc." 

O SR. MAURÍCIO CORRêA (PDT- DF. 
Pronuncia o se,guinte discurso. Sem revisão 
do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
ontem fomos informados pelo eminente Presi­
dente do Congresso Nacional de que o Presi­
dente da República havia remetido à nossa 
apreciação- uma medida provisória que trata 
exatamente do aumento dos funcionários pú­
blicos da União, inclusive dos militares. 

Hoje, tomamos _conhecimento, Sr. Presi­
dente, que são três medidas provisórias que 
chegam à-apreciação do Congresso Nacional: 
as Medidas Provisórias n~ 125, 126 e 127. 
A Medida Provisória no 125 trata dos venci· 
mentes, salários, soldos e demais retribuições 
dos funcionários públicos e militares da União 
e das autarquias, da administração indireta, 
inclusive. A Medida Porvisória n\' 126 trata da 
interveniênda de corretores nas operações de 
câmbio, A Medida Provisória no 127 trata de 
doação que faz a União Federal de ações de 
seu capital na -CEASA 

-outro dia, presendãmos uma densa discus­
são no Congresso. em que se apontava a mal­
dade com que determinado repórter, da maior 
emissora de televisão, criticava o Congresso 

- dizendo que estávamos votando, no último 
dia, tudo aquilo que- não tínhamos votado du-
rante todo o ano legislativo, . 

Que fiqüe bem clàro que a maior responsa­
bilidade disso é atribuída ao Presidente da Re­
públtca Quatro iiie"àidas provisórias foram en­
viadas agora, revestindo-se em um ato de ple­
na irresponsabilidade. 

O Sr. Odacir Soares - Permite-me 
V. & um apartet· - · · .~ · - .. 

O SR. MAURCICIO CORRêA- Ouço 
V. Ex', coiii muitO prazer. 

A cacauicultura brasileira - da Bahia, do 
Espírito Santo, da Ainazônia e, de modo parti­
cular, do meu Estado de Rondônia - não 
merece ver aniquilada urna das mais moder-
nas, eficientes e eficazes instituições da órbita O Sr. Odacir Soares - Aparteio V. Ex' 
do Ministério da Agricultura. Quer seja a nível apenas para registrar a beleza da democra<:ia, 
nacional ou internacional, a Ceplac e 0 seu pois ela se funda exatamente no contraditório. 
modelo institucional são invariavelmente refe- V. ~ considera -inclusive disse ontem isso 
ridos e bem conceituados. aqui- ser uma irresponsabilidade o Qovemo 

Pretender agir da forma acima referida, ape- ter" encamirihado ontem a medida provisória 
nas para satisfação de apetites inconfessos, que trata do aumento do funcionalismo. Ao 
interesses subalternos, de agrupamentos re- contrário do que pensa V. Ex', entendo que_ 
presentativos do grande capital, que não dese- foi uma medida responsável, porque poderia 
jam ver modernizada a base agrária das re- . - o- Governo; oneste momento, simplesmente 
giões cacau eiras do País, que não pretendem não se preocupar com o-aumento do funcio-
ver organizados os produtores, os trabalha- nalismo público a partir de janeiro do ano que 
dores _e 0 setor cooperativista, ê um desservlço vem, principalmente porque está em fim de 
ao Brasil, mandato, mas o Governo se preocupou. Não 

Não pretendíamos, Sr. Presidente, Srs. Se- considero um ato irresponsável do Presidente. 
nadares, encerrar 0 ano e trazer em momento Ao contrário, consideio um ato de düigencia 
de alegria e festividades tão grave denúncia, de Sua Excelência. Respondendo aos anseios 
mas 0 dever com 0 nosso mandato, com 05 do funcionalismo público brasileiro civíl e miü~ 
agricultores do cacau do Brasil e, de modo tar, o Presidente da República procurou dili-
particular, com os cacauicultores de Arique- genciar no senlido de encontrar uma fonna 
mes, Jaru, Ouro Preto do Oeste, Ji-Paraná, ágil e iápida, para preservar, Inclusive, a perda 
Orupá e Cacoal, a isto_ nos obriga~ Não mere- do poder aquisitivo do salário do servidor pú-
cíarnos um presente de Natal tão pobre, tão blico, a partir de janeiro do próximo-·ano. Em 
pequeno e tão pouco condizente com 0 espí- relação às outras duas medidas provisórias, 
rito público. (Muito bem!) o Presidente exercitou uma atribuição que a 

Constituição lhe outorga. Não temos obriga­

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Mau~ 
rido Corrêa. 

ção, nô Congresso, de aprovar essas medidas 
provisórias, porque, também, essa matéria es­
tá disposta na Constituição. Nós, Senadores 
reito e o dever de exaurir, até à últirria sessão 

do Congresso Nacional, as nossas atribuições. 
Se o Congress_o - a Câmara ou o Senado 
-vai aprovar, vai deliberar ou não sobre os 
projetos é uma questão de competência priva# 
tiva, _e eu, V. Ex". c-omo Senador, e qualquer 
Deputado Federal, estamos no exercício pleno 
das nossas atribuições. Neste momento, nós, 
Congressjstas, não estamos obrigados a apro­
var as três medidas provisórias encaminhadas 
pelo Presidente da República. Nosso senti­
mento de dever para com o País, para com 
essa cate~oria, que V. Ex.', como eu, sabe tão 
so(ridà,'faZ..:rios desdobrar para aprovar a me­
dida proVisória relativa ao servidor público. 
Quanto ás· duas outras, não acho que tenha 
exorbitado de suas atribuições o Presidente 
da República, porque o Congresso e$tá funcio­
nando, a Constituição não estabelece limites 
para o encaminhamento de qualquer projeto 
de lei, quer da competência do Presjdente da 
República, quer da nossa atribuição_. Eu, por 
exemplo, -como -Congressista, estou disposto 
a votar a mediâa provisória que trata do au­
mento do servidor público. O Presidente dili~ 
genciou, não foi irresponsável. Seria muito cô­
modo para Sua Excelência deixar para seu 
sucessor, a ser eJeito no próximo dia 17, a 
tarefa de cuidar dessa matéria. Era aperias 
esta a observação, data venia, que faço ao 
discurso de V. Ex~. mostrando ·o quanto ê bo­
nita.a democrada, no momento em que nós, 
Pàrlarnentares, nós, políticos, exercitamos_ o 
contraditório; porque- como disse no início 
de minha intervenção - não hâ democracia 
sem o contraditório, que é da essência demo-
crática. - -

O SR. MAURÍCIO CORRêA- O>noor­
do com V. Ex'. Tanto é bor1ita a democracia 
que, graças a Deus, agora, no dia 17, com 
o grande contraditório entre os candidatos Lu­
la e Collor, teremos o novo Presídente da Re­
pública 

Senãdor Odacir Soares, a Lei de Introdução 
ao Código Civil diz que há presunção de co­
nhecimento da lei por parte de todos a quem 
ela é dirigida. E temos o inStrumento que norw 
matiza, que regulamef!ta,_ q_ue disciplina o en­
caminhamento das medidas provisórias no 
Congresso Nacional, que é a Resolução no 
I '• de 1989-CN. O art. 2• d~ 

"Nas quarenta e oito horas que se se­
guirem à publicação, no Diário Oficial da 
União, de Medida Provisória adotada pelo 
Presiçi_ente da República, a Presidência do 
Congresso Nacional fará publicar e distri­
buir avulsos da matéria, e designará Co­
missão Mista para seu estudo e parecer." 

Mais a frente, temos uma sêrie de ritos deter­
minados por essa resolução. Inclusive o art. 
51 determina que temos um prazo de cinco 
dias, após a publicação da medida, para que 
a Comissão Mista possa emitir o seu parecer. 
Não há, tecnicamemte, condições de o Presi­
dente do Congresso Nacional submeter à 
apreciação essas medidas ainda durante o 
funcionamento desta sessão legislativa. 

O Sr. Odacir Soares - Permite-me 
V. Ex' outro aparte? 
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O SR. MACIRICIO CO~- S6 um 
minuto. Vou apenas conduif esta parte. 

Colho só urna saída: a que consta do art. 
19: 

"Em caso de nof6riã ê excepcional ur­
gência, o Presidente do Congresso Nacio­
nal, não havendo objeção do Plenário, po­
derá reduzir os prazos estabelecidos nesta 
resolução." 

Isto significa, pasmem Os srs. Senadores, 
que o Presidente terá que designar esses rela­
tores ou essas Córriissões no plenário, e cada 
wn não terá sequer cinco minutos para -se 
pronunciar sobre essas matérias que _estão na 
Ordem do Dia para serem votadas pelO- Con­
gresso Nacional. 

Vejam V. Ex111 <jue se trata, na verdade, como 
eu disse, de urna irresponsabilidade, no mini­
mo de uma imprudência do Presidente da Re­
pública. No caso do aumento dos funcionários 
públicos, todos nós estávamos aguardando 
a decisão oficial de Sua Exceleênda. POis bem, 
ele deixa para o óltimo dia. É claro que estareM 
mos lá-não vamos prejudicar os funcinários­
públicos - vamos defender os seus direitos, 
vamos evitar qualquer tipo de procrastinação 
- para que essa medida provisória seja vo­
tada. 

No caso das duas restantes, inclusive nem 
conhecemos o seu teor,- pois sequer foram 
lidas. 

De modo que reafirmo: lamentavelmente, 
o ·Presidente da República, no ocaso do seu 
mandato, comete um verdadeiro acinte contra 
o povo brasileiro, sobretudo contra o ConM 
gresso Nacional. E é tanto mais graVe, Sena: 
dor Odacir SOãrf!s, quando somos acusadOs 
de não trabalhar. 

Ora, estamos aqui, hoje, sexta-feira; segura~ 
mente ainda temos uma extensa pauta do Se­
nado Federal e, à tarde, estaremos no Con­
gresso Nadonal votando as matérias de sua 
competência. 

Ora, não temos responsabmdade pelo atraM 
so dessas providências que competiam ao 
Presidente da República. 

Concedo o aparte a V. EX', Senador Odacir 
Soares. 

O Sr. Odacir Soares- O Senhor PresiM 
dente da República - e desejo deixar isso 
bem claro -, ao encaminhar essas medidas 
provisórias fez no pleno exercício das normas 
constitucionais. V. Ex' leu a Resolução n~ 1, 
de 1989MCN, que é matéria íntema corporis. 
Essa resolução se aplica a nós, parlamentares; 
não se aplica ao Presidente da República. 

O SR. MAURICIO CORRtA- Não. Da· 
ta venia, é uma Resolução que implica, inclu­
sive, em compromisso e responsabilidade do 
Oqvemo Federal, no que tange ao seu relacio­
namento com o Congresso Nacional. 

O Sr. Odadr Soares- Entendo que essa 
resolução se apUca ao funcionamento do Se­
nado Federal, do Congresso Nacional. V. Ex-' 
sabe das dificuldades por que o Governo atra­
vessa; sabe das dificuldades que o Governo 

teve para chegar aos índices, a que chegou, 
de reposiçilo salarial; as dificuldades que o 
Governo teve para definir essa reposição parM 
celada em trés parcelas, a partir de janeiro, 
exatamente para não criar dificuldades ao no­
vo Governo. Se o Senhor Presidente da Repú­
blica estivesse agindo irresponsavelmente, se­
ria muito fácil, através da primeira medida pro­
visória que já concedeu o aumento, ter dado 
eSsa reposição de urna vez só. No entanto, 
atendendo, inclusive, a reclamos de setores 
ligados aos próprios candidatos à Presidência 
da República, o Presidente José Sarney procu­
rou erlcorltrar um caminho que não sobrecar­
fegasse o Tesouro Nacional, exatamente no 
momento em que vai assumir a Chefia do 
Governo um novo presidente. De modo que, 
das três medidas provisórias, realmente a pri­
meira, a do funcionalismo, é a que merece, 
da nossa parte, a nossa diligência, a nossa 
pronta resposta, no sentido de aprová-la. Po­
deremos discutir, amplamente as outras duas, 
porque, efetivamente, não envolvem matéria 
tão importante quanto a da primeira, tão ur­
gentes. O excelentíssimo Seinhor Presidente 
da República agiu no pleno exercício das suas 
atribuições, da sua _competência constitucio­
nal. Quer dizer, até a última sessão, até o mo­
mento ·em que o Congresso Nacional esteja 
funciór1ando, pode o Presidente, e: deve, no 
pleno gozo das suas atribuições constitucio­
nais, encaminhar projetos de lei ou qualquer 
matéria prevista na Constituição. O Presidente 
da República agui bem, e agiu responsavel­
mente, ao contrário do que pensa V. EX' 

O SR. MAURICIO CORRêA - Com· 
preendo o esforço de V. Ex.~ em querer defen­
der o Presidente da República. 

O Presidente da República teve pressa, aí, 
sim, de mandar as mensagens das autorida­
des que sua excelência queria fossem nomea­
das. E o caso, por exemplo- não estou falan­
do com relação a qualquer crítica do ponto 
de vista subjeti_vo_~, das pessoas que foram 
indicadas para o preenchimento de vaga de­
corrente da impossibilidade de ter-se investido 
como o Ministro do Supremo Tribunal Militar 
o Dr. Antônio CarloS Nogueira, amigo parti­
cUlar do Presidente da Repúbiica. Em segundo 
lugar, a pressa com que foi enviada ao Senado 
a indicação do nome do Ministro-Chefe da 
Casa Civil, Dr._Ronaldo Costa Couto. _ 

O principal é deixar bem claro que o Presi­
dente da Repúblíca está tomando essas medi­
das, no final de Governo, com uma única e 
e_specífica preocupação: a de tentar desesta~ 
bilizar o Governo que vai assumir após o dia 
15de março de 1990. Esta é a dura realidade. 

Fica aqui, portanto, Sr. Presidente, o regis­
tro, como representante do povo de Brasília, 
da minha indignação em relação a gestos tão 
impatrióticos como esses cometidos no final, 
no caso do Governo do Presidente José Sar~ 
ney. (Muito Bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SEIYADO. 
RES: 

Aluízio Bezerra - Nabor Júnior - Carlos 
Ile'_Carli - Olavo Pires -Jarbas PasSarinho 

- Moisés Abrão - Carlos Patrocínio - Edi­
son Lobáo - Joáo Lobo - Hugo Napoleão 
- Cid Sàb6ia de CaiValho -Marcondes Ga­
delha - Divaldo Suruagy- Lourival Baptista 
- Gerson Camata - Nelson Carneiro -Se­
vero Gomes ~ Fernando Heririque CardOso 
~ lram Saraiva- lrapuan Costa Junior­
Maurício Corrêa - Roberto_ Campos - Lou· 
remberg Nunes Rocha - Márcio Lacerda -
Mendes Canale - Wilson Martins - Leite 
Chaves - Gomes Carvalho - Silvio Name 
- Dirceu Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Sobre a mesa, projetos de lei que serão 
lidos pelo Sr. 1~ Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 416, DE 1989 

Introduz alteração ao caput do art. 70 
da Lei n9 5.1 08, de 2 de setembro de 
1966, que institui o Código Nacional de 
Tr~nsito, com o objetivo de liiar eln 16 
anoS completOs a idade mfnfma para ob­
tenção da Carteira Nadonal de Habitação. 

O--congresso Nãcíonal decreta: 
Art. 19 O art. 70, caput, e seu § 19, da 

Lei n9 5.108, de 21 de setembro de 1966, 
modificado peJo Decreto-Lei- n~ 5-84, de 16 
de maio de 1969, passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 70. A habilitação para conduzir 
veículo automotor apurar-se-á através da 
realização de exame prescrito pelo Con­
selho Nacional de Trânsito, requerido pe· 
lo candidato que tenha completado de­
zesseis anos de idade à autoridade de 
trânsito de qualquer Unidade da Federa­
ção, mediante a apresentação da prova 
de identidade reconhecida pela legislação 
federal, além de folha-corrida e atestado 
de bons antecedentes. 

§ 19 Não será concedida inscrição a 
candidato que náo souber ler e escrever." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3o RevogamMse as disposições em 
contrário. 

-Justificação 

Este projeto de -lei -objetiVa O restabeleci­
mento de um direito conferido aos jovens 
maiores de 16 anos de idade, pelo Código 
Nacional de Trânsito, ao ser editado em 1966, 
que lhes permitira dirigir motonetas, ciclomo­
tores e demais vefculos motorizados. Vale lem­
brar que o acordo firmado pelo Brasil na Con­
venção sobre Trànsjto Viãrio de Viena, apro­
vado pelo Decreto Legislativo n9 33780, per­
mite a direção de ciclomotores pelos menores 
de 18 anos. O texto~ da Convenção não consi­
dera relevante o fator idade. O art. 8~' enfatiza 
as qualidades físicas e psíquicas necessárias 
ao exercício da atividade de dirigir. Além da 
exigência de que o __ condutor se encontre em 
estado fisico e mental que lhe permita assumir 
a direção de veículo motorizado, é fundamen-
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Leis do Trabalho, passa a ter a seguinte reda- Parágrafo ~riicO. A estrutura do Conselho 
ção: · -· de Gestão será definida em negociação entre 

"Art. 396. ···············~··~~---- ___ o sindicato da categoria profiSSional e a em­
.................. ~ .......... _ .. ___ _ 

§ 1• ........................................................... _ 

························~---~---· ·--:-~. 
§ 2~ -A mãe trabalhadora poderá dei-

xar de compare!cer ao Serviço_, sem pre­
juízo de_salário, até 3 (três)_dias ppr mês, 
em virtude de_ doença grav,e _de ,fi! )lo _me­
nor de 7 (sete) anos, que exija.~~__assis­
tência, deYidamente comproV.a"da- me­
diante atestado tfe médico_pQdaJ,r?tl cre­
denciado pelo empregador. 

§ 39 As faltas ao serviço, r~feridas no 
parágrafo anterior, não serão computa­
das para efeito do art. 130 desta Conso­
lidação." 

Art. 2~ Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

Mais do que um direito~ e-dever dos pais, 
constitucionalmente previsto pelo art. 229, da 
Lei Maior, o de assistir, criar e educar os filhos 
menores. _ 

É legalmente prevista a licença à gestante, 
bem como a concessão de descansos espe­
ciais à mulher, para amamentar o próprib filho, 
durante a jornada de trabalho. Adicionalmen­
te, a Cartã-dé 1988 ampliou as normas de 
proteção ao trabalhador e à sua família criao~ 
do, inclusive, a Jicença-patemidade. . _. 

É a lei, porém,- .omissa, no ~que tange ao 
reconhecimento da necessidade da presença 
da mãe junto ao filho pequeno - cientifica~ 
mente comprovada - durante o período em 
que estiver gravemente enferino .. · 

-Pretende,_ o presente projeto, sanar essa fa­
lha, concedendo à máe-trabalhadora o exer~ 
cício desse direito-dever, sem perda de salário. 
Acreditamos, por isso, venha a merecer o aco; 
lhimento e a aprovação dos ilustres membros 
do Congresso Nacional e seja finalmente 
transformado em lei, por obra de inteira Ju~ 
tiça, 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1989. 
-Senador Marcos Mendonça. 

(À Com1sSâo de ASsuntoS sOCiàl's-de-
cisão termiriBtiva) · · · ·· · · --

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 419, DE 1989 

Dispõe sobre a participação dos em­
pregados na gestão das empresas e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 As empresas com mais de 500 

(quinhentos) empregados assegurarão a parti­
cipação destes em sua gestão, nos termos 
desta lei. 

Art. 29 A participação prevista no artigo 
anterior se fará por meio de Conselho de Ges-­
tão, composto paritariamente por represen­
tantes do empregador e dos empregados da 
empresa. 

presa, assegurada estabilidade no emprego 
aoS -titulares e sUplentes representantes dos 
trabalhadores. 
~M -39-- • OCon:Selho de Gestão terá a finali­

dade de decidir sobre as questões referentes 
a organização do trabalho, estrutura salarial, 
estrutura técn!co-admirJ.i~ativ_a, produção e 
investiiii~ntoS. · · · -

.Art. 49 Os representantes da empresa e 
os dos empregados, titulares e suplentes, se­
rão eleitos pelOs iriteressados em escrutínio 
seciefõ. --- ·· - · - ·- - · 

Parágrafo único. O processo de eleição 
dos.trabalhadores membros do 'coitselho de 
Gestão terá a pa_rtícipaçâo do sindiáto da ca­
tegOria profissional, sob pena de nulidade. 

.Art. 5o O mandato dos membros do Con­
se1ho _de Gestão terá a duração de 3 (três) 
a·nos, perniitid~fu_ma ie_eleição. - -

Art. 6° Esfa""Jei eOtra éin vigor na data de 
sua publicação. · 

Art:· 7o· Revbgan'l-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 
-:..rUstifica:se- o pr·esente projeto de lei pela 

necessidade de se disciplinar e regulamentar, 
o quanto antes, a forma de participação dos 
empregados na gestão das empresas. 

Dispõe o fnciso XI, do art. 79,-da Constituição 
Federal, qUe: · 

'"Art. 7~ São direitos dos trabalhado­
.--res urbahos·é ·rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social: 

___ XI- particiPação nos lucros, ou resul~ 
tados, desvinculada da remuneraçã-o e, 

. excepcionalmente, participação na ges­
tão da empresa, conforme definido em 
.le.i.~ (QI'ifos nossós). 

A matéria se CÍàSsífiCa cOmO de fundamen­
tal importância para a efetiva integração entre 
capital e trabalho, servindo para minimizar 
conflitos e melhorar, consideravelmente, o cli­
ma de colaboração mútua que deve nortear 
o relaCionamento entre empregados e empre­
ga_çlos~s.. __ . . _ ... . . . 

Além disSo, -·considerando-se· as diversas 
pfàPostaS dê ProJetos de lei, em tramitaçãO 
nesta Casa, relativas à regulamentação da par~ 
tidpaçao dos empregados nos lucros ou resul­
tados das empreSaS, a matéria aqui tratada 
será de sig'nifkaHVá e 'impreSciridível valia à 
operacionalizaÇão-e à eficiência -da ri6rma Je­
gal que vier a Ser aprovada. 
- A proposta formulada prevê que a partiCI­
pação na sestão se dará apenas nas empresas 
(Jue contem com mais de 500 empregados, 
s_e materialii:ãõ.do através da criação, em cada 
urna delas, de um CortSEflho de Gestão com_­
posto paritariamente por representantes do 
empregador e dos empregados, eleitos pelos 
interessados em escrutínio secreto, e gozando, 
os últimos, de estabilidade no emprego. 

A _estabilidade na empresa, pelo período de 
duração do mandato- 3 anos-, dos repre-

sentantes dos empregados, se nos afigura de 
absoluta necessidade, para que eles possam, 
qe man.eira livr.e e desprovidos de receios de 
represálias por parte do empregador, exerce­
rem, eficazmente, sua missão. 
_ , ___ finalmen~. pr~tende-se, pelo projeto que 
ora submetemos a apreciação dos em!Oentes 
pares, e que tem sua origem em sugestão 
formulada pelo Diap - Departamento Inter­
sindical de Assessoria Parlamentar, que o refe~ 
rido Conselho de gestão tenha -a fmalidade 
de decicür sobre questões empresariais bási­
cas, tais como li organização do trabalho, a 
estrutura salarial, a produção, os investimen­
tos e a es~_turação técnico-administrativa. 

Estas as considerações que fazemos a Vos­
sas Excelências, esperando obter o apoio à 
aprovação do projeto de lei proposto, que pro­
cura regulamentar assunto de significativa re­
levância para a classe trabalhadora deste Pais. 

Sala das SeSsões, 15 de âezembro de 1989. 
'......;.SeDa dor- Nelson Wedekin. 

(À Comissão de Assuntos Sociais -
decisão_ termihativa) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Os projetOs lidOs serão publiCados e reme­
tidos à Comissão competente. (Pausa) 

Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 19 Secretário. 

Ê lidQ Q Seguinte 

REQCIERJMEI'ITO N• 756, DE 1989 

Requeiro, nos termos ao art. 258 do ·Regi­
mento Interno do Senado Federal, a trami~ 
tação conjunta dos PLS n":" 185/89, 204/89 
e 350/89,_pof tratarem dê rriãtéria pertinente 
à Lei de Diret_riz_es e Bases· da Educação Na­
cional. 

Sala das Sessões, 15 dê dezembro de_ 1989. 
-Senador .('1arco .Maciel.·_· 

O SR. P~IDENTE (Pompeu'de Sousa) 
....-. O requerimento lidõ ·será índuído oportu­
fleJmente em Ordem dO -Dia. (PãUS:a.) 

O SR. PREsiDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A Presidência recebeu a Mensagem n9 362, 
de 1989 (n9 926/89, na origem); Pela qual 
o senhor Presidente da República, nos t~rri1os 
do _art. 52, indsO V, da Consti~uição Federal, 
propõe SeJa auto-rizada a RepúDiica FedeÍ"ativa 
do Brasil, através do Instituto Nacional de As­
sistêncfa Médica e Previdência ·saciar • 
INAMPS, a ultimar a contratação de operação 
de crédito externo, no valor de até trinta e 
cinco milhões de dólares americanos, junto 
ao Eximbank, para os fms que especifica. 

A matéria será despachada à comissão de 
assuntos econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, comunicação que será lida 
pelo Sr. 1~ Secretário. --- ---- -- -

É lida a seguinte: 

Of. n• 56/89 
BrasíUa, 5 de dezembro de 1989. 

Senhor Presidente, - -- -
Tenho a honra de comuntcar a Vossa Exce­

lência, de '?..Corda <:OfT:l o disposto no art. 39, 
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alfnea "a", do Regimento lntemo~·que me au~ 
sentarei dos trabaJhos da Casa a partir do dia 
26 de dezembro, para breve viagem ao estran­
gelro, em caráter particular. 

Atenciosas saudações. - Senador Hugo 
Napoleão. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A comunicação lida vai a publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Esgotado o-tempo destinado ao Expedien­
te. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
A Presidência retira _de pauta as matérias 

constantes dos itens 1, 2, 4 e 7 da Ordem 
do Dia, nos termos do art. 175, letra "e", do 
Regimento Interno. 

São os seQuintes os Itens retirados: 

1 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N• 61. DE 1989 _ . _ 
(Em regime de_urgericia, -nos-termos•do 

art. 336, c, ao Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Pojeto de 
Resolução n9 61, de 1989, de iniciatiVa da Co­
missão Temporária, criada pelo Requerimento 
n<? 23, de 1989, que dispõe sobre limiteS -glo­
bais e condições para as operações de crédito 
de qualquer natureza, dos Estados, dô Disl;rito 
Federal, dos Municípios e de suas respe_ctivas 
autarquias (dependendo de parecer sobre o 
projeto e sobre o substitutivo). 

2 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N• 62, DE 1989 - . 
(Em regime de urgência, nos termos do 

art 336, c, do Regimento fntemo) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n~ 62, de 1989, de iiticfativa da Co­
missão Temporária,·criada pelo Requerimento 
n9 23; de 1989, qüe dispõe sobre limites QJ_o­
bais e condições para as operações de crédito 
externo e interno da União, de suas autarquias 
e demais entidades controladas pelo Poder 
Público Federal, e_estabelece límReS e COndi­
ções para a concessão da garanti.a da União 
em operações_ de crédito externo- e interno 
(dependendo de parecer sobre_ o projeto e so­
bre o substitutivo). 

à prOposta para que s-eja autorizado o Governo 
do Estado do Piauí, em caráter excepcional, 
a emitir, mediante registro do Banco Central 
do Brasil, Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado do Piauí (LFTPI) destinadas a substituir 
1.200.000 Obrigações do Tesowo do Estado 
do Piauí (OTPI), que serão extintas (depen­
dendo de parecer). 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Item 3, 

(Em regime d~ urgência, nos termos do 
art. 336, c; do Regimerito Interno) 

Discussão~ em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n9 76, de 1989-Com­
plementar (n9 104/89, na Casa-de oi'i­
gem), que estabelece normas sobre o cál­
culo, a entrega e o controle das liberações 
dos recuffios dos fundos de participação, 
e dá outras providências (dependendo de 
parecer). 

Solicito aO_nobré SénadOr Gomes Carvalho 
, a _leitura do Parecer. 

O SR. GOMES CARVALHO (PR. Para 
proferir parecer)- Sr. Pregjdente, Srs._Sena­
dores, apr.ovado na Câmara dos Deputados, 
o- Projeto_ de Lei Complementar acima vem 
á esta Casa a fim de submeter-se à revisão 
prevista no _art 65 da··conStituiç.ão. 

A.- Constitulção-prevê lei complementar no 
estabelecimento de normas sobre os critérios 
d_e _rateip_e_ entrega de rec_ursos dos fundos 
d~, _p~c~ª-ÇãQ_ beln corno _do acompanha­
mento pelos beneficiáriOs do cálculo das quo­
~tas e liberações das participações. 

:-A Proposição estabelece critérios provisó­
rios para o Fundo de Participação dos Esta­

. dos, embora estabeleça, d~ forma inovadora, 
a divisão· dos recursos mediante uma ótica 
[egiõrial, destinando 85% aos Estados das re­
·giõe~ Norte, Nordeste e Centro-Oeste e 15% 
(qtiinze por cento) às regiões Sul e Sudeste 
(artigo 2"~- ~ parágrafos), Prevê-se o estabele­
cimento de critérios defmitivos, após a apura­
ção do censo de 1990. 

-_ Quanto ao Fundo de Participação dos Muni­
cípiOs, optou-se pela manutenção dos critérios 
-atuais, aguardando também o censo decenal 
(artigo 3'). 
. O-artigo 4~ estabelece prazos para a entrega 
dos recursos, sujeitando_-os à correção mone­
tária--em caso de atraso. 

4 "-_Q.artigo 69 obriga a União a publicar men-
PROJETO DE LEI DO DF N"' 53,-DE·1989 salmente ps valores arrecadados, bem como 

(Em regime de urgência, nos termos do os valores liberados aos estados e municípios. 
art 336, c, dô Regimento lntemo) O projeto __ de lei sob exame supostamente 

DiscussãO, em turno único, do Projeto de originou-se de sugestões oferecidas pelos se-
Lei do DF n'? 53, de 1989, de IniCiativa do cretárlos ·de Fazenda dqs estados, a exemplo 
Governador do Distrito Federal, que dispõe 'déoutrosprojetosemtramitação,comooPLS 
sobre o Código de Posturas do Distrito Federal n"' 252, de 1989 (Complementar), de autoria 
(dependendo de parecer). do Senador Odacir Soares; que aguarda pare­

cer do relator, Senador Moisés Abrão. 
7 A nosso ver, o projeto de lei complementar 

MENSAGEM N9 182, DE 1989 -a que se refere _este parecer regula todos os 
(Em regime a_e Uig_êit~a. nos termos do -aspectos previstos na Constituição para serem 

art. 336, c, dõ Regimento Interno) -tratados em lei complementar. O fato de reme-
Discussão, em turno úniCo,. .da fY!.ensagem ; ter _o ~tab~l~ime~to dos. critérios de rateio 

n9 182, de 1989 (n9 500/89; na Origem), relatiVa-- definitivos para depois da apuração do censo 

d.e 1990 não lhe tira o mérito. Manifestamo­
nos, pois, favoravelmente à aprovação do Pro­
jeto de Lei da Câmara n? 76, de_ 1989-Com­
plementar. 

É o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Sobre a mesa, emenda que será lida pelo 
Sr. ]?-Secretário. 

É lida a seguinte 

EMENDA N• I -PLEI'I 

1) Dê-se ao caput do artigo 2o do Projeto 
de Lei Complementar acima a seguinte reda­
ção, mantidos os parágrafos: 

__ "Art. 2° Os recursos_ --do _Ft,~,ndo de 
Participação dos Estados e do Distrito Fe­
deral- FPE e do Fundo de Participação 
dos Municípios- FPM seráo diStribUídos 
da seguinte forma: 

I ........................... --... - .. ...-......-.. _.., __ -
li ·---·············-·--·-----··-··~ 

2) Acresceote-s_e ao final do caput do a_rtigo 
39 a seguinte expressão: 

" ... dentro do critério regional estabe .. 
lecido no artigo 19" 

Justificação 

O Projeto de Lei da Câmara n9 76, de 1989 
(no 1 04~8, na origem), adotou, em seu artigo 
segundo, o critério da divisão regional dos re­
cursos do Fundo de Partícipação_dos Estados 
- FPE. O argUmento para esse_ posiCiona­
mento é o de que as bases econômicas das 
regiões menos desenvolvidas do País não per~ 
mitem a cobrança de impostos e obter outros 
recursos próprios e que são-necessários à rea­
lização de atividades de interesse público, de­
vendo os governos dos estados nelas situados 
socorrerem-se das transferências federais. 

Ora, os mesmos argumentos vaiem para 
os mun1cfpios localizados nessas regfões. E 
o objeto da emenda é justamente a extensão 
daquele mesmo critério regional ao Fundo de 
Pãrtíc"ipação dos Municípios - fPM. 

Daí, o empenho que faço junto aos meus 
ilustres pares no sentido de endossarem nossa 
Proposição. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1989 . 
-Senador Marco Maciel. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Solicito ao nobre Senador Gomes Czirvalho 
o parecer sobre a emenda. 

O SR. GOMES CARVALHO (PR. Para 
emitir parecer.) --Sr. Presidente, haviamos 
recebido a emenda do ilustre Senador Marco 
Maciel, e declaramos nâo acol_~ê-la, mantendo 
o parecer. -

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- O parecer conclui favoraveJmente ao pro­
jeto e contrário à emenda. 

Passa-se à discussão do projeto e da _emen­
da,. em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão 
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A votação da matéria, nas termos do inciso 
UI, letra CJ, do art. 288. do Regimento Interno, 
depende, para a sua aprovação, do voto favo~ 
rável da maioria absoluta da composição da 
Casa, devendo ser feita pelo processo nomi­
nal. Tendo havido, entretanto, acordo das ü­
deranças, a matéria será submetida ao Plená­
rio simbolicamente. 

Em votação o projeto, sem prejuízo da 
emenda. 

Os Sr. Senadores qUe o aprOVâin queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

É o seguinte. o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 76, DE 1989-COMPLEMENTAR 

(N' 104/89, na Casa de origem) 

EsfabeJece normas sobre o cálculo, a 
entrega e o controle das liberações dos 
recursos dos Fundos- ae-Participação, e 
dá outras providêndas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ]9 O cálculo, a entrega e o controle 

das liberações dos recursos do Fundo de Parti­
cipação dos Estados e_do Distrito Federal 
(FPE), e do Fundo de Particlpaçao dos Municí­
pios (FPM), de que tratam as alíneas a e b 
do inciso I do art. 159 da ConstituiçãO, far-se­
ão nos termos desta lei complementar, con­
soante_ o disposto nos incisos ]( e 111 do art 
161 da Constituição. 

Parágrafo únic_o._ . Para fins do disposto 
neste artigo, integrarão a base de cálculo das 
transferências, além do montante dos impos­
tos nele referidos, inclusive os extintos por 
compensação ou dação, os respectivos adi­
cionais, juros e multa moratória, cobrados ad­
ministrativa Ou judicialmente, com a corres­
pondente atualziação monetária paga. 

Art. 2° Os recursos do Fundo de Partici­
pação dos Estados e do Distrito Federal (FPE}, 
serão distribuídos da seguinte forma: _ 
[- 85% (oitenta e cinco por cento) às Uni­

dades da Federação integranteS das regiões 
Norte, Nordeste e Centro~Oeste; 

Jf - 15% (quinze por cento) às Unidades 
da Federação- integrantes das regiões Sul e 
Sudeste. 

§ 19 Os coeficientes individuais de partici­
pação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), 
a serem aplicados até o exercício de 1992, 
inclusive; são os cbristantes do Anexo Único, 
que é parte integrante desta lei complementar. 

§ 29 Os critérios de rateio do Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal, 
a vigorarem a partir de 1991, serão frxados 
em lei específica, com base na ·apuraç_ão do 
censo de 1990. - -

§ 39 Até _Que sejam definidos os critérios 
a que se refere o parágrafo anterior, conti­
nuarão em vigor os coeficientes estabeleddos 
nesta lei complementar. 

Art. 3° Ficam mantidos, até o exercício_ de 
1991, inclusive, os atuais critérios de distri­
buição dos recursos do Fundo de Participação 
dos Municípios (FPM). 

Parágrafo úhico. A lei estabelecerá os cri~ 
térios de rateio do Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM), a vigorarem a partir de 
1992, com base na apuração do Censo de 
1990. 

Art. 49 A União observará, a partir de mar~ 
ço de 1990, os seguintes prazos máximOs na 
entrega, através de créditos em contas indivi­
duais dos Estados e Municípios, dos recursos 
do Funcfo de Participação: 
·r- recursos arrecadados do piimeiro ao 

déclmo dia de cada mês: até o vigésimo dia; 
11 - recursos arrecadados do- décímo pri­

meiro ao vigésimo dia de cada mês: até o 
trigésimo dia; _ 

111- recursos arrecadados do vigésimo pri­
meiro dta ao finaJ de cada mês: até o décimo 
dia do mês subseqüente. 
§ 1 o Até a data prevista no caput deste arti­

go, a União observará os seguintes prazos má­
ximos: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao 
vigésimo dia de cada mês: até o décimo quinto 
dia do mês subseqüente; 

li - recursos arrecadados do vigésimo pri­
meiro dia ao final de cada mês: até o vigésimo 
dia do mês subseqüente. 

§ 29 Ficam sujeitos a COrreção flldnetária, 
com base na variac;ão çlo Bônus do Tesouro 
Nacional FiscaJ, os recursos não liberados nos 
prazos previstos neste artigo. 

Art._ 59 O T nbunaJ de COntas da União efe­
tuará o cáJculo das quotas referentes aos Fun­
dos ~e Pa~cipaçãC? ·e acor:npanhará, j_un~ aos _ 
órgãos competentes da União, a classificação 
das receitas que lhes dão origem. 

Parágr_afo único. Nq ~aso ele criaçao e ins­
talação de Município-, o Tribunal de Contas 
da União fará revisão- dos coeficientes indivi­
duais de particip-ação dos_ demais Municípios 
do Estado a que pertence, reduzindo propor­
cionaJmente as parcelas que a estes coube­
rerl1, de modo a lhe assegurar rec_urs.os do 
F"undo-de Participação dos Munldpios (F'PM). 

Art. 69 A União divulgará menSalmente os 
montantes dos _impostos arrecadados _e classi­
ficados para efeitos de distribuição através .dos 
Fundos de Participação e os valores das Jibt:ira­
çõeS por Estado e Município, aléin da previsão 
do comportamento dessas variáveis nos :3 
(três) meses seguintes a(Yda divulgação. 

Art. 79 A União; através do Ministério da 
Fazenda, e o Tribunal de Contas _da União 
baixarãO, nas Suas respectivas áreas de coin- -
petência, _as norritas e iristrução complemen­
tares necessárias ao" pleno cumprimento do 
disposto nesta lei complementar. 

Art. 8? Esta lei complementar entra em 
vigor a partir do primeiro mês subseqüente 
ao de sua publicação. 

Art. 9~ Revogam-se as disposições em 
contrário. -

ANEXO ÚNICO AO PROJETO DE 
LEI COMPLEMENTAR N' 

Acre ................ ---·-·----.. -·-·-...... 3.4210 
Amapá .................................................. 3.4120 
Amazonas ............................................ 2, 7904 
Pará ........................................................ 6,1 12'0 

Rondônia ................. ---·-----·~ 2,8156 
Roraima ............................................. _ 2,4807 
T ocaritins ................. ----··-· 4,3400 
Alagoas ...................... ~----·- 4,1601 
Bahia ................ , ... m--··----·-- 9,3962 
Ceará ....... : ...................................... - ... 7,3369 
Maranhão ........................ ___ ,_,, 7,2182 
Paraíba .............................. --···-- 4, 7889 
Pernambuco ............ , ............... ---~- 6,9002 
Piauí .................................... 4,.3214 
RioGrandedoNorte ...................... .-... 4,1779 
Sergipe -.............................. -.: ............... 4,1553 
Distrfto Federal ........................... - 0,6902 
Goiás .. -........................ 2,8431 
Mato Grosso ........... "-.... - ........ ,., ___ 2,3079 
MatoGrossodoSul ............................ 1,3320 
EspíritO Santo ....................... ~~ "i ,Soao 
Minas Gerais ~ ...................... ,.. ___ , 4,4545 
RiodeJaneiro ................................. _ 1,5277 
São_ Paulo ............... ---·--·--···-~ J ,0000 
Paraná ............ _ ... _, _____ , ..... _,, 2,8832 
Rio Grande do Sul .............................. 2,3548 
Santa Catarina ............ :~:.: ........ ., ... -.... 1,2798 

O SR. PRESiDENtE (Pompeu de Sousa) 
- Em VotaÇão a emenda, que tem parecer 
contrário. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
pemiahecer sentados. (Pausa.) 

Rejei_tada. 
A 111!3-téri_a vai à sanção. 

O SR- PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Item5:. 

(l_p.duido E:m Orderri do_Dia nos tertnos do. 
art. 336, e, do Regimento Interno} 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do DF n9 96;de 1989, de iniciativa 
do Governador do Distrito Federal, que 
autoriza_ a desafetação de domínio de 
bem de uso comum do povo, dentro dos 
limi.tes territoriais do Distrito Federal. (De­
pendendo de parecer.) 

_SOlicito ao nobre SenadOr Mauro Bine'!ides 
o par_ecer da Comissão d_o Distrito Federal. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE Pà.ra emitir parecer.} --Sr. Presidente, 
Sr.S. Sefi'adcireS, d chefe do Poder Executivo 
do Distrito Federal submete à apreciação do 
Senado, através da Mensagem n9 149, de 
1989, o Projeto de Lei n? 96, de 1989, que 
"autoriza a desafetação de domfnlo de bem 
de uso comum do povo, dentro dos limites 
territoriais do Distrito Federal". 

2. O _árt. 19 do Projeto de Lei no 96, de 
1989, reporta-se a "uma área de quatrocentos 
e noventa e seis mil, quatrocentos e cinqUenta 
metros quadrados", localizada no trecho 3 do 
Setor· de Mãnsões Suburbanas Park Way -
MSPW, em Brasilta, Distrito Federal. 

3. A desafetação proposta tem por esco­
po, segundo .seu autor, a reavaliação e com­
plementação do parcelamento daquela área, 
nos moldes do Decreto n? 12.043, de 7-12-89. 
legislação essa homologatória de decisão pro­
ferida pelo Conselho de Arquitetura, Urbanis~ 
mo e_Meiq Ambie:nte _do Distrito Federal. 

4. N~ mensa9em referenciada que eru:a-­
minha o proieto de lei, S. ~ esclarece Q',Je 
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existem no Distrito FederaJ "loteamentos com 
grandes porções de espaços vazios e livres, 
sem qualquer definição· quanto a limites e 
uso", e c:(ue _os mesmos conStituem problemas 
para a organização do espaço urbano, "como 
a proliferação de invasões, refúgio de mar­
ginais", 

5. A relevância da matéria é inquestioná· 
veJ, daí por que nos manifestamos favoravel­
mente ao seu acolhimento. 

É o nosso parecer, Sr. Presidente. _ 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- O parecer condui favoravelmente ao pro­
jeto. 

Passa-se à discussão do projeto, ern turno 
único; (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. - · 

Encerrada a discussão, pas·sa-se à votação 
do projeto, em turno único. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à ComiSsão Diretora, -pai-a a 

redação final. 

O SR. PRESIDENlE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, parecer da COmissão Dire­
tora oferecendo a redação final da matéria, 
o qual será lida pela Sr. 19 Secretário. 

.t: lido o seguinte 

PARECER 1'1• 440, DE 1989 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei do DF 
nF 96, de 1989. 

A Comissão Dirétora apresenta a redação 
final do Projeto de Lei do DF n' 96, de 1989, 
que autoriza a desafetaçãa de_ domínio de bem 
de uso camum'da povo, dentro dos limites 
territoriais do Distrito Federal. 

Sala de Reuniões da Cómissão; 15 de de­
zembro de 1989. - Jram Saraiva, Presidente 
-Pompeu de SousaF R.elator- Louremberg 
Nunes Rocha -Antônio Luiz Maya 

ANEXO AO PARECER N• 440, DE 1989 

Redaçao final do Projeto deLe; do DF 
nO 96. de J989F que áutorizà. a desr:tfetaÇ§o 
de domfnio de bem de uso comum do 
povo, dentro dos limites territoriais do 
Distrito Federal. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1 <> É autorizada a desafetação do do­

mínio de bem de uso _comum do povo, locali­
zado dentro do espaço territorial do Distrito , 
Federal e caracterizado por uma área com 
aproxírrtadamente 496.450,00m2 (quatrocen­
tos e noventa e seis mil, quatrocentos e cin­
qüenta metros quadrados), distribuída dentro 
do trecho 3, Setor de_ Mansões Suburbanas 
Park Way- MSPW, Região Administrativa de 
Brasília - RA I. 

Art. 2~ A desafetação a que se refere. o 
artigo anterior tem por objetivo a reavaliação 

e complementação do parcelamento do setor 
referido, a teor do Decreto n~ 12.043, de 7 
de dezembro de 1989, do Govem~dor do Ois~ 

--trito F-ederai, -que homologou a-Decisão no 
104/89, do Conselho de Arquitetura, Urbanis· 
mo e Meio Ambiente do distrito Federal. 
-Art. 3~ Esta Lel entra em vigor na data 

de sua publicação. : - -
Art. 4° Revogam-se as disposições em 

contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Em-·a_iscussão a ·redação final. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a_ discussão. (Pausa.) 

Em votação. ' 
Os Srs. SeriadoFeS que estão de acordo 

queiram permanec~r sentados. (Pausa.) 
Aprovada, 

A matéria vai à sanção do Sr. Governador 
-do DiStrito federaL 

O SR. PRESIDEI'ITE(Pompeu de Sousa) 
-ltem6: 

{Em regime d~ urgência, nos termos do 
art. 336, c, -do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n~ 96, âe 1989,_de iniciativa 
da·Comlssão ~iretora,{que d~põe sobre 
a remuneração dos servidores do Senado 
Federal, altera as tabelas de referências 
de vencimentos e de gratificações, e dá 
outras providências (dependendo de pa~ 

_ _recer da Comissão Diretora sobre as 
emendas apr'esentadas no prazo regi­
met11al) •. 

Sendo o projeto-de iniciativa da Comissão 
Diretora, independe de parecer de outra Co­
missão. (Pausa.) 

Sobre a mesa, emendas que serão H das pelo 
Sr. 19 Secretário. 

São lidas as seguintes: 

li-Suprima-se o§ 4°, do art._]'<, do Projeto 
d~ Resolução ora emendado. 

lU- Dê-se às alíneas b e c do § 59, do art 
J9, a seguinte redação: 

"b) adicional de insalubridade: 1%, 
1 ,5% e 2%, conforme disposto na legisla­
ção em vigor; 

c) adicional de periculosidade: 1%," 

N -Acr.es.cente~se ao texto do § 1 ?, do art. 
12, do PfõjetO, o seguinte: 

• •• ''§"- 'l"-~' ressalvados os afastamentos 
~m,V\rtude dE;:: 

a) férias ou gozo de rec~sso acumu-
ladO' ir ,coota de plantões nã.o. gozados; 

b) casamento; 
c) luto; 
d) licença especial, licença para trata· 

-- meOto de saúde, licença à gestante, aci­
dentado em serviço, mo!éstic:3 profissional 
e doença eSpecificada- em lei; 

e) doença infecto-contagioSa; 
f) serviços obrigatórios por lei; 
g) p.:~rticipação em cursos, ·c·onQres~ 

sos, c:onferências ou reuniões similares, 
quando devidamente aUtorizada; 

h) estudo em território nacional; 
i) deslocamento em objeto de serviço; 
j) indicação para ministra.r ou receber 

treinamento ou aperfeiçoamento, a crlté­
rio da administração." 

V -Substitua-se_osAnexosl e IrdCiPrOjeto, 
pelos Anexos I e li da Emenda,·- acres_centan-
do-se·lhe os Anexos 111, IV e V. ·• 

j.Jstfficâçâd ·· · 
O ·Projeto de Resolução cuja alteraçãO 'ora 

se propõe, tem como único objetivo aplicar 
aos servidores do Senado Federal as dispo­
sições çCiptidas_ na .MedJda Provisória n9 
106/89, Já trailsformada na Lei n~ 7.923, de 
12-12-89, que concedeu ao:? funcionário$ do 
Poder Executivo novos níveis de remuneração. 

Terich aqueià MeOida- govemameiltal Sofri-
EMENDA N~" t do significativas aheraçóes, através da recém-
-(De Plenário} -editada· Medida Provisória ri'_ 'J.2l!89, é ín.dis-

_.., . _ - . · - - ~ - - Pensável que a Conii.SsãO Diretora, -autora do 
I- De-se a se~nte redaçao ao art. 19 e Projeto em_ questãO,' tOme ·a iTiiciatiVa de atua-

ao seu parágrafo 1·, acrescc:ntando·se o § 2~ lil:ar a sua proposição inicial, a frm de melhor 
e renumerando-se_os demaiS; adequá-la à nova realidade legislativa resul-

"Art J9 OS cargos e empregos a que télnte da segunda Medjda editada pelo Poder 
se refere o anexo I desta Resolução pas- Executivo. 
sam a denominar-se Analista Legislativo, A inovação nó sistema de remUneração que 
Técnico Legisl~tjvq e Auxiliar L~gislativo, a Emenda pretende instituir, tornou~se.it)lpe-
agrupados segundo as respectivas áreas riosa tendo em Vista a necessidade de serem 
de especialização. ~. mantidosps nív~i& de.J:emuner(3.çãodps servi~ 

§ 29 Os ocupantes. de Câf9o5_ e em- - . dores do Senado Federal compatíveis com 
pregos do Quadro Perm&lente-é-da.Ta~ ----categorias de servidores do Poder .Ex~Utivo 
bela Permanente do Senado Federal se- e se ínspira no principio de isonomia preco-
rão posicionados nos padrões de vend- nizado na Constituição Federal e .que serviu 
mentes e salários -fixados nos Anexos n, de base para a iniciativa governamental con-
m, IV e V desta Resolução, mediante ato substandada na Medida Provisória n~ 121/89. 
da Comissão Diretora. Portanto, pretende a Comissão Diretora, 

§ ~ AS atribuições dos cargos e em~ atravês desta Emenda, apenas corrigir distar-
pregos a que se refere o caput deste artigo ções agora constatadas no Projeto de Resolu-
serão estabelecidas em ato da Comissa0 ção de sua autoria. 
Diretora, observada, no que couber, a cor~ Sala da Comissão Diretora, 13 de dezembro 
relação fixada nos anexos li, X e X1 da de 1989. - Nelson Carneiro -Pompeu de 
Medida Provisória n9 121, de 1989." Sousa -.Mendes Canale -NaborJúníor. 
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ANEXO I 

SITUA O ANTERIOR 

Cargos/Empreqos dé Nível Superior 

Técnico Legislativo 

Taquígrafo Legislativo 

Inspetor de Segurança Legislativa 

Adjunto Legislativo 

Médico 

Enfermeiro 

Técnico em Reabilitação 

Psicólogo 

Farmacêutico 

Odontólogo 

Engenheiro 

Arquiteto 

Têcnico em Administração 

Contador 

Estatístico 

Assistente Social 

Técnico em Comunicação Social 

Bibliotecário 

Técnico em Legislação e Orçamento 

Sociólogo 

Tradutor e Intérprete 

Carqos/Empreqos de Nível Médio(29 Grau) 

Assistente Legislativo 

Agente Administrativo 

Datilógrafo 

Auxiliar de Enfermagem 

Técnico em Eletrônica e Telecomunicações 

Agente de Telecomunicaç&se Eletricidade 

Agente de Telecomunicações e Eletrônica 

SITUA ÃO PROPOSTA 

Analista Legislativo 

Técnico Legislativo 
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SITUA O ANTERIOR SITUA ÃO PROPOSTA 

Cargos/Empregos de NÍ.vel Bãsico(l<;> Grau) 

Assistente de Plenários 

Agente de Segurança Legislativa 

Agente de Transporte Legislativo 

Agente de Portaria 

Arti.fice de Estrutura de Obras e Metalurgia Auxiliar Legislativo 

Artlfice de Mecânica 

Artifice de Eletricidade e Comunicação 

Artlfice de Carpintaria e Marcenaria 

Telefonista 

• 

1\NEXO II 

TI\DELII DE VENCI!'oENTOS DO G!lUPO DinEÇiíO E 1\SSESSOHnt·IENTO 

SUPEIUOHES SF -D/\S 1\ QUE SE HEI'EHE O 1\I.H. 1 Q 0/\ 

RESOLUçiio Jl2 ' DE 1909 

VENCHIENTO REPRESE IH AÇÃO RETRIBUIÇÃO 
NÍVEL ou % 

SALÁRIO NCz$ NCz$ 

DAS-1 2.D65,25 100 2.065,25 4.130,50 

OAS-2 2.354,30 115 2.707,53 5.06'1 ,91 

DAS-3 2.683,99 125 3.35li,98 6.038,97 

OAS-4 3.0:;9,75 130 3.977,67 7.037;42 

* DAS-5 3.488,12 135 4.708,96 8.197,0(3 

DAS-6 3.976,44 140 5.567,01 9.543,45 

• O cargo de Consultor-Geral te1H s!mbolo Sf' -DI\S-10 1. 5 
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ANEXO.III 

CATEGORIA FUNCIONAL CLASSE PADRÃO VENCIMENTO/~ALÂRIO 

III 15.135,10 

Especial II 14.713,55 

I 14.303,75 

.. VI 13.905,37 

v 13.518,08 

1!! IV 13.141,57 

. III 12. 775,56 . 

II 12.419,73 

Analista Legislativo I 12.073,82 

lNlvel Superior) VI 11.737 '54 

v 11.410,63 

2!! IV 11.092,82 

III 10.783,86 

II 10.483,51 

I 10.191,53 

IV 9.907,67 

3!! III 9.631,73 

II 9.363,47 

I 9.102,68 

III 5.994,44 

Especial II 5.830,82 

~cnico Legislativo I 5.667,31 

(Nível Médio - 29 Grau) IV 5.340,49 

1!! III 5.176,94 

II 
.. 

5.013,59 

I 4.850,15 

IV 4.523,03 

2!! III 4.359,66 

II 4.196,19 
Auxiliar Legislativo I 4.032,57 
(Nível Básico - 19 Grau) 

III 3.705,71 

3!! II 3.542,14 

' T"""\ I 3.378,54 
n. ' 
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J\ NEXO :rv 

TADELA DE N!VEIS DE VENCU!ENTOS 

A QUE SE REf:'ERE O 1\.RT ~ 19 DA RES ~ /89 , ______________ .:.__ -··· -----
-----, 

UCUPI\NI ES DE CAI!GOS EfETIVOS DI\ PARTE ESPECl/IL E SUPLEI·IEIH/Ifl UO 

C!UIIOI\U UE PESSOI\L DO SEN/\00 rr:DEil/IL, A QUE SE RErEHEI-1 U 1\líTJ.GU :,g 
OI\ L E[ N2 _5. 900, OE 9 DE JULIIO DE 197;; E O /IT O UI\ CUI.fl s::;J\U O lHE õ IJitíl 

NO 26, DE 06 DE M/\10 DE 1907 

DI HETllH 

lHI\ETUil 

DlllE run 
owt 1 un 

CllllGO 

1\SSESSUil LEC!SLAfl~O 

NtVEIS 

01\S 6 

DAS 5 

DAS 4 

0/\S 7 
-'· 

UI\S 3 

Valor com o ~bsorç~o da Rcprcscnt~ção Mensal 

V/ILUHES 

----------·-
311.606 '07 ' 
79. "122' 5G • 
2~.!)15,11 • 

.2l.ll9C' 2:l '' 
21.69G 1LJ • 

•---------------------------- ·--·----------' 
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SITUAÇÃO ANTERIOR 
ANEXO V 

SITUACÃO PROPOSTA 
CATEGORIA FUNCIONAL REF. PACRÃO CLASSE DENOMINAÇÃO 

Técnico Legislativo NS-25 III Analista Legislativo 
Taquigrafo Legislativo NS-24 I.I Especial Áreas de Especialização: Inspetor de Seg. Legisl. 
Adjunto Legislativo NS-23 I - Processo Legislativo 
Médico - Administração 
Enfermeiro NS-22 VI - Taquigrafia 
Técnico em Reabilitação - Segurança 
Psicólogo NS-21 v - Médico-Odontológica 
Farmacêutico NS-20 IV - Contabilidade 
Odontólogo 12 - Engenharia 
Engenheiro NS-19 III - Arquitetura 
Arquiteto NS-18 II - Biblioteconomia 
Técnico em Administração 

NS-17 
- Psicologia 

Contador - - I - Assistência Social 
Estatístico NS-16 VI - Estatística 
Assistente. Social - Comunicação Social 
Téc. em Comunicação Sociàl NS-15 v - Orçamento Público 
Bibliotecário NS-14 IV - Sociologia 
Téc~-'êm_ Leg. e Orçamento 2~ - Outras áreas 
Sociólogo. NS-13 III 
Tradutor e Intérprete NS-12 II 

NS-11 I 

NS-10 . IV 
NS- 9 III 3ª 
NS- 8 II 
NS-1 a 7 I 

Assistente Legislativo NM 31-35 III Técnico Legislativo 
Agente Administrativo NM 26-30 II Especial Áreas de Especialização: 
Datilógrafo NM 21-25 I - Processo Legislativo Auxiliar de Enfermagem 
Téc. em Elet. e Telec. - Administração 
Agente de Tel. e Elet. NM 16-20 IV - Enfermagem 
Agente de Tel. e Eletrônica NM 11-15 III - Eletrônica 

1• - Telecomunicação 
NM 06-10 II - Outras áreas 
NM 01-05 I 

Assistente de Plenários NM 31-35 IV Auxiliar Legislativo 
Agente de Seg. Legislativa NM 26-30 III Áreas de Especialização: 

2ª Agente de Transp.Legislativo NM 21-25 II - Telefonia Agente de Portaria 
Art. Estrut. Obras e Metalurg. NM 16-20 I - Artesanato -- --

Artifice de Mecânica - Mecânica Geral 
Art. Elet. e Comunicação NM 11-15 III - Segurança 
Art. Carp. e Marcenaria NM 06-10 II 3• - Portaria 
Telefonista - Outras áreas 

NM {!1-05 I 
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EMENDA N• 2 JustlHcação · 
(De PlenáJio) A presente emenda apenas ajusta a Tabela 

Dê-se ao art 11 do Projeto de Resolução referente aos ocupantes dos cargos efetivos 
n1> 96/89 a· redação segu~nte: oferecida em outra emenda da Comissão Di· 

"Art. 11 ......... ,, __________ .,.,_......,, retora, para que não haja um desntvel injusti-
mantidas ·as demais disposições regula- ficáve1 de percentuais de crescimento da re-
mentares -pertinentes." ' __ muneração dos níveis DAS. 

Naquela Tabela um DAS-6 efetivo, que ga-
Suprima-se o parágrafo único _do art. 11 nha mais, teria 38% de reajuste, e esse percen-

do Proj.eto de Res_olução n~' 9.6/894e o art. 12 tuaJ vai decrescendo, até que o DAS-3 efetivo, 
e· seus p'!-fágrafos. que ganha menos, teria somente 20% de rea-

Justificação juste. · · 
· Com a tabela ora proposta, garante~se um 

O espírito do Projeto de Res.o{ução que se reajuste igualítário de 30%, do DAS~6 ão 
pretende ver ernen4ado é, única e exclusiva- DAS-3; sendo, portanto, rriais adequada e jus· 
mente, o de - transportando para o Senado ta. 
Federal as di,spos~ç,~s d~ M,eçlida .Provi~órla Ressalte-se que, no Poder Executivo, fof 
n'? 106/89 - d~r à remun_e~ação P.os servi- concedido, com a Medida Provisória 106, · uin 
dores desta Ca~a uma nova composição, sem, reajuste médio de 30%, e com as Medidas 
contudo, pretender alterar a natureza de qual- Provisórias 109 e 121, outro reajuste que, para 
quer das parcelas que foram:preservadas. nenhuma categoria,.foi inferior, novamente, 

O art 12 do PfoJetOãltera-substancialmente a 30%. 
o conceito da antiga Gratificàção Espeda1 de Portanto, não seria justificável que, dentro 
Desempenho, cuja denomitÍa"ção mais ade- do próprio quadro DAS-efetivo, alguns ficas-
quàdaseprocuradaratravêsdÓart.ll (Gratifi- sem com menos de 30% .e outros· com 38%. 
cação de Atividade Legislativa), tirando-lhe o Sa1a das Sessões, 15 de dezembro de 1989. 
caráter permanente assegurado pela Resolu- _ Maurfdo Corrêa. 
çã6 n1 155/88; transformando-a ein vantagem 
c'ujo valor toma-se variável. 

A presente Emenda, portanto, pretende 
apenas manter decisão anterior do Plenário 
ci:O Senado Federal, consubstanciada na Reso­
lução.n"' 155/88, o' que repreSentoU, à época, 
urna grande evolução. 

·senado Fef:leral, 13 de dezembro de 1989. 
- Sen'ador Mendes Canale 

EMENDAN•3 
(De Plenário) 

- Substitua-se, no caput do art 1 ?, Ín fine, 
a expressão: 

··~.~.dos Anexos I e fJ desta Resolução." 
por 
" ... 'dos Anexos I a U! destél 8esolução." 
O -Acrescente-se o seguinte .t\nexo 11~ 

ANEXO lU 

Tabela de Nfveis de Vencimentos 
A que se rerere o art. 1"' da Resolução 
. /89 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Em dlscursão o-projeto ~as emendas. 

O Sr. Femando Henrique Cardoso -
Sr. Pres~dente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao no.bre Senador Fer­
nando Henrique Cardoso. 

O SR. ~DO HE)'IRIQUE Çl\R· 
DOSO (PSDB- SP. Para discutir. Sem revi­
são do orac:Ior.) -Sr. Presidente, Srs. Senãdo­
res, acredito que esse p.rcj~t9, elaborado pela 
Mesa Diretora dó Seriado, é rOais do que opor­
tuno. 

De fato, .ele corrige uma série de irregula­
ridades e busca um princípio de justiça na 
reorganização dos QuadrOs do Senado. 

Não teMo nerlhulna dúvida, portanto, em 
aprová-lo. Querla apenas, sr. PreSiderité, fazer 
duas pon~erações a V. Ex• porque sei __ que 
são ponderações que V. Ex9 terá condições 
de res.olver, senão de pronto, com o tempo. 
A primeira, e já conversei com o Presidente 
Nelson Carneiro e praticamente está resolvida, 
diz respeito à atribuição da Mesa, da faculdade 
de alterar as gratificações. 

-----.,-,-----:-------- Creio que isso se resolve com a inclusão das 
Ocupantes d!:l CãrgÕs efet !Vos da ·parte espe- gratifiCações no. próprio texto da emenda 
c' tal e suple;nentar .do quadrq çla · pessoal dct substitutiva, e a isso me reflfO por uma razão 
senado, a que se referem o. -artigo 4.t! da Lei · 1 é et~ · ...;..: d S no. 5.900, cfe'9'" ~d9 julha de.· 1a73 e 0 At'J aa szmpes,p.orque comp enctapuuva o e~ 
Co\)lissão Dir:ãtora r~2 26, d'? 6 de maio de nado Federal a definição dessa matéria, ela 
1987. não é transferivel à Mesa Diretora. Apenas rea-
_:_:_ ________ -:-:-:-·---~ firmo que o Presidente Nelson Carneiro disse 
_c::_· a,_,r..:g::.o _______ •_;v-'e"i':s...,.-"'--v,-a_lo_r_••....,. que.será feito desta fonna. 
o.r&TOR DAS~ 31.368, 16"' A segunda ponderação é uma indagação 
DIRETOR DAS 5 28.171,22"' a V. Bel', Sr. Presidente, que me foi trazido 
DIRE~ DAS 4. 25.090,18"' por um conjunto de assessores da Cas:a. Sabe 
DIRETOR D

0
A,s
5
, ~ 23_.565. 46~ V. Ex' que esses servidores são de uma enor-

As~ssOR • ""<s·L-Ãtivo· ~ 23 56"' 46* 
--'"~"..:......:;~..:....:..,..,..:.._..:..,..,.,.---· -·-".:·-.,...· me dedicação ao Senado: A exemplo de ou-
(*) Valor coin a- <ibsorção da· RePresentação tros Senadores, sirvo-me enormemente do 

Mensa 1 trabalhO da Assessoria. E quando ouço criticas 

a respeito da falta de competência ou da falta 
de dedlcaçao dos funcionários do Senado Fe­
_deral, costumo sempre rebatê-las, dizendo 
que é posSível que haja alguns; sabe V. EX' 
C{Ue -e i1ão .sou o úfl[co -, mUitOs Senado~ 
res, aqui, nos temos batido no sentido da mo­
ralização adminiStrativa. Até em certos mo­
mentOs torno~ me "antipático .. no que diz res­
peito a uma postura quase de intrangjgência 
com relàç~o. a mordomias e privilégios. No 
entantO, é .de .direito dizer qtie aqui há ..s.ervi­
dores.de prlme!ra categoria. Não quero fazer 
grandes elogios a todos os servidores que os 
mer.ecem, mas basta ver-se o desdobramento 
com que,oS auxiliares da Mesa .se portam nesta 
parte final do ano.- não foraele,s, nós, Líderes, 
estaríamos bastante ao .desabrigo, J>lOE~ .t< 
todo Jnstante são problemas novos que de· 
pendem efetivamente da Assessoria. O Sena­
dor Ronan Tito, ,c9m9 Uder da maior Banca-
da, que é. portanto, ... , - -

O Sr. Ronan Tito- Mai.s .dependente. 

6 SR. ~DO HENRIQUE CAR­
DOSO:..._ ~.M!:lis r;iepeÍ,.d~nte, ~C!;b.e qUe estou 
diz.end,o .a expressfto d~ ver~a~e. 

O Sr. Ronan nto - Permite~me V. EX' 
um aparte, nobre Senador Fernando" Henrique 
.Cardoso? 

O .SR. J;'ERI'IANOO ~IQaE CAR­
D.OSO . ..:....:. Pois nãq, Senador Ronan Tito. 

o s~. ~'on~J;I Tito-~ .JJ,!st<Jment~ para se-­
cundar, 'X· ~ nesta brilh'!!nte referência que 
fez aos funciqnáriqs da Casa. Não temos con­
tato com todo~ os. f!Jndonários, por isso, não 
podemos avaliar o desempenho de cada um, 
mas há alguns com os quais temos contato 
permanente. Temos a Taquigrafia, que sofre 
muito comigo: primeiro, porque, às vezes, dis­
paro; s.egundo, g4ando !=hega o_ ~m~l do ano, 
também já estou trocandO. alhos com buga­
lhos, na cabeça já está uma confusão enorme. 
Há horas em· que faço, aqui, um verdadeiro 
"samba -do crioulo doido'~. Outro dia, inclusive, 
UIT!a taqUÍ!;Jfafa-reviSora me_ cobrou, dizendo: 
"Ex' não ponha mais avião na agricultura, nem 
agricultura na aerõn"áirtica", porqUe misturei 
tudo. A .f.aquigrafia, pacientemente; âiêm ·de 
apanhar, aqui, os nossos depoimentos, depois 
faz a correçãO. E nunca me preocupei em 
rever um discurso que faço de improviso, por­
que acreditO na competéneia, na Proficiéricia 
desses taqüígrafos. ~antO à AssesSOria; Sou 
seu dependeríte direto e tenho elogiado tam­
bém, publicamente, nos jornais, a sua compe­
tência. TêrTlOs, -a"QiJi, assessores da maior 
cdni.petêneia para todos os assuntos: Há dias 
em (Jue ·sbJicito dois, três trabalhos da Asses­
soria do Senado Federal e, .à _exceção ·de um 
dois trabalhos com os quais não concordei, 
todos os demais. foram da melhor qualidade, 
da maio1" competência e_dedicação. Agora es­
tamos na .elaboração dos projetos. de Resolu­
ção n1' 6~ e 62 e V. EX' é tes.ternunha, como 
eu, de que os_assessores estão vira_ndo a noite, 
trabalhando horas a fio. Tem-os a Assessora 
D~ Betâ~ia, qu~ está aJ _desde ·abril; Juarez 
de Souza; Eduardo; enfim, todo esse pessoal 
traba1hando para que o Brasil tenha normas, 



Dezembro de 1989 DIÁRIO 00 CONGRESSO NAOONAL (Seção 11) Sãbado 16 8145 

e normas razoáveis. Ainda há pouco disse que 
critério perfeitO- não eXiSte. Mas o pior âitério 
é o não critério total. Então, estamos tentando 
estabelecer esse critério. Neste aparte reitero 
esse reconhecimento - ·nãt~:r-é-eloglo ~ da 
competência dos servidores da Casa. E qL.i"an­
do V. Ex' falou dos-filrldonáriós da Mesa, da 
Secretária da Casa, não s6 -os-qUe estão aqui 
aparecendo, mas o-s que estão lá atrás, vamos 
dizer, são a cozinha, corno o· jornal tem a sua 
"cozinha", que são aqueles que rediQ-em, aqui 
também o Senado tem a sua "c0zíf1fiã'', aque­
les que preparam as leis, preparam- ·a pauta; 
todos esses funcionários merei:em fi'õsso re­
conhecünento. Então, é muito opõituno, num 
final de ano legislativo, que V. Ex• assim o 
diga. Aduzo apenaS! a questão do reajusta­
mento de_salários, que agora foi estabelecido. 
Fui Procurado, nobre Senador, por assessores 
e por outros funcionários da Casa, reclamando 
de uma e de outra tabela. Em primeiro lugar 
-V. Ex" foi testemunha de que questionamos 
isso com o Presidente, ontem, numa reunião 
das üderanças com a Mesa -, a Comissão 
responsável para reaJizar esse estudo é a Co~ 
missão Diretora. Segundo- como V. ~ dis­
se-. não existe critério perfeito. Terceiro, te­
mos um compromtsso_do 19-Secretárlo, Sena­
dor Mendes Canale, do Presidente Nelson Car­
neiro, de que no dia 15 de fevereiro teremos, 
finalmente, um plano de cargos e salários. 
Ai, então, poderemos discutir e estabelecer 
critérios válidos, nã_o digo para sempre, mas, 
~lo menos, para anos a fio, a fim de as distor­
ções serem corrigidas. De maneira que não 
vou acatar nem posso, emendas que foram 
apresentadas, porque podem criar o alpinis~ 
mo, que é "um querendo o outro". Neste mo­
mento, sem um estudo mais profundo, sou 
obrigado - e 9 _faço tranqüila"\ente - a dar 
ou receitar a carta de crédito que :oferecemos 
à Comissão Diretora da Casa. Muitd obrigado 
a V. Ex!' 

O SR. FERNAr!DO HENRIQUE CAR· 
DOSO-Sou eu que agradeço, porque prati­
camente V. Ex!'. completou o que eu ia dizer. 
Eu estava falaildo sObfe os asSessores. Alguns 
deles me ponderaram que na f~ção dos per­
centuais terá havido eventualmente uma con­
centração de beneficios maiof rlas escalas su­
periores e não nas inferiores. Se isso proceder, 
eu pediria à mesã. -tivesse atenção para o fato, 
e que n6s, no dia 15 de fevereiro, quandO 
teremos esse plano, corrigíssemos eventual 
injustiça nesta matéria. 

De igual modo, em relação aos taquígrafos, 
não posso sequer dizer como O Senador Ro­
nan Tito, não sei se atroJ?el~. deyo- atropelar 
bastante, também, na maneira de falar. Se _se 
diz tradutore, traditore, imagino os taquígrafos 
como devem ser. É ao contrário, nós é que 
muitas vezes traimos o pensamento! e as pala­
vras saern de forma embrulhada; e alguns de 
nós embrulhamos mais do que outros, e no 
fim do ano é norrnal que estejamos cansados. 

Até por prudência, nunca li o que digo aqui, 
porque, quando lemos, não é que o taquígrafo 
não tenha apanhado bem, é que muitas vezes, 

. nq atropelo, dizemos, .Pelo menos eu digo,. 

barb-aridades, e prefiro não lê-las, para não 
ter a comichão de corrigi-las e, assim, dar 
mais trabalho aos taquígrafos. 

O Sr. Ronan Tito - Permita-me, nobre 
Senador. 

Nobre Senador, desculpe-me importuná-lo 
mais uma vez com um breve _aparte. Acontece 
que os nossos netos, daqui a 30, 40, 50 anos, 
poderão querer rever os Anais, e, ai de nós, 
se não fossem os revisores. 

O SR. FERNAI'!DO HENRIQUE CAR· 
DOSO- Não há dúvida. Confio tanto que 
preriro não ler. No entanto, quem irá rever 
os Anais- creio - será algum historiador norte­
americano. 

O Sr. Odacir Soares - Concede-me 
V. ~. um aparte? 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR­
DOSO- Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Odacir Soares-- Apenas, nobre Se­
nador Fernando Henrique, na oportunidade 
desta discussão, para ~ratificar tudo o que 
V. Ex' acaba de expender e aquilo que já foi ditn 
pelo Senador Ronan Trto. Na realidade temos 
aqui, no Senado F éderal, um COIJ'O de funcio­
nários da melhor qualidade, em todo 
os setàres. Nós, Senadores, temos uma convi­
vênCia ·maror com O setor legislativo da Casa; 
o nosso contato diário é com a Taquigrafia, 
com a Assessoria, com a Secretaria-Gerai da 
Mesa, com setores que tratam das questões 
legislativas, que fazem tramitar os process_os, 
que elaboram processos, que elaboram proje­
tos, que elaboram pareceres e preparam dis­
cursos; enfim, com o setor propriamente Le­
gislativo da Casa. Esta é uma- oportunidade 
importante para que nós, neste fim de ano, 
possamos agradecer a esses servidores que 
se têm desdobrado, como estão desdobrando 
neste momento; dando repostas às nossas ne­
cessidades iéCnícas e profissionais como Se­
nadores da República. De modo que trago 
o apoio do nosso Partido, a Frente Uberal, 
às colocações que V. Ex'. acaba de fazer. Con­
sidero da maior relevância e oportunidade a 
tramitação e aprovação desses projetos que 
ora estamos discutindo. 

O Sr. Gomes Carvalho --Permite-me 
um aparte, nobre Senador Fernando Henrique 
Cardoso? 

O SR. FERNAr!DO HENRIQUE CAR· 
DOSO - Pois não, nobre senador. 

O S~:. Gornes Carvalho - Quero; igual­
-mente, ratificar tudo o que foi dito aqui, e gÕs­
tada de trazer um testemunho totalmente in­
suspeito: não desconhece V. ~. meu amigo 
de muitos anos, que sou oriundo da iniciativa 
privada, e lá fora a imagem que sempre se 
vendeu do funcionalismo público é exatamen­
te ou_tra, diferente daquela que constatei aqui, 
no Senado. Posso até afirmar, alto e bom som, 
que talvez tenha sido para mim a maior surpre­
sa, uma surpresa extremamente agradável; es­
ta Casa tem um corpo de funcionários, um 
corpo de assessores competentes, trabalha­
dores. Quero analisar, neste aparte, embora 

de forma rápida, o que se fala do funcion2l­
lismo público. O funcjonárlo Público talvez se­
ja a única categoria, no Brasil, que não Jem 
perspe-ctiVã, porque não tem plano de cargo, 
não tem plano de acesso. Então, a perspectiva 
do funcionário público não é a do amanhã, 
e sim a p~rspectiva do dia; ele sai de casa 
sem a perspectiva do amanhã; gasta o dia, 
ou seja, cumpre com sua parte, como o seu 
dever do dia. Não é s6 importante o projeto 
que ora tramita, como é da maior importância 
se estabeleça, nesta Casa, rapidamente, o Pla­
no de aassificação de Cargos, que, por certo, 
vai premiar aqueles que são mais competen­
tes entre os competentes. 

O Sr. Odacir Soares -Aproveitando o 
aparte do Senador Gomes Carvalho, informo 
que já estão em tramitação na Cârriara dos 
Deputados o novo Estatuto do Servidor PúbU­
co e o Plano de Carreira, que vão, afinal, abran­
ger todo o Serviço Público da Urlião. Era ape­
nas esta informação. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR· 
DOSO -Agradeço a V. Ex' 

O Sencidor Gomes Carvaiho mendonou a 
questão dos planos de acesso, de promoção, 
e também da imagem que existe, lá fora, a 
respeito do funcionalismo. Sejamos claros: 
aqui, nesta Casa, existem funcionários muito 
dedicados, o que não quer dizer que não haja, 
não por culpa da situação presente, acúmulo 
raz_oável de funcionários, em termos de funcio­
namento eficiente de uma instituição. Fui, du­
rante muitos anos, funcionârio da Organiza­
ção das Nações Unidas, Técnico das Nações 
Clnidas, e a ONU se organizou com base no 
serviço público inglês. E o prindpio funda­
mental, principalmente o que V. ~ mencio­
nou, refere-se à existência de wn plano de 
carreira e concurso, acess_o às posiçõ_es por 
merecimento. OuSaria -diZer que, com a expe­
dência de cinco anos que tive nessa Organi­
zação, o qu~ Vi, no Senado, na Administraçao 
Pública Federa~ foi que existem setores que 
se aproximam daquele padrão de trabalho -
aproxima!Ti no que diz resPeito à competência 
e à dedicação, mas não estão amparados pe­
los mesmos mecanisri16s eXistentes nas Na­
ções Unidas, que são de incentivo; mecanis­
mos que aSseguram certa tranqüilidade. Não 
existindo tal tranqüilidade, mas essa mania 
brasileira- de igualar tudo, acontece que os 
mais competentes ~o penalizados pela exis­
tência de muitos que não têm a mesma com­
petência, e a nossa mania de pagar a mesma 
remuneração a todos, para evitar diferencia­
ções, é nluíto negatiVa. Como a Mesa eStá 
revendo o Plano de Oassificação de Cargos 
e FunçõeS, é a oportúnidade de se .corrigir 
e criar incentivos à produtividade e também, 
amente objetiva, penalizar aqueles que não 
dão o rendimento necessário e, muítas vezeS, 
comprometem o conjunto. O conjuntO funcio­
na bem, mas sempre ·se pegam exemplos, 
aqui e ali, para demonstrar que existe um in­
chaço no_ funcionalismo. 

ó Sr. Marcondes Gadelha- Permite 
v:- f:Xt-Um aparte? 
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O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR­
DOSO- Com prazer, ouço o aparte do Sena­
dor Marcondes Gadelha. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Nobre Se­
nador Fernando Henrique Cardoso, desejo 
também consignar o tributo do meu reconhe­
cimento aos funcionários do Senado, pelo tra­
balho, dedicação, zelo, empenho, em todos 
os setores da Casa, em todas as áreas. Não 
precisaríamos ir multo longe, nobre Senador; 
aqui mesmo, neste plenárlo, à volta da Mesa, 
temos um Corpo de funcionários exemplares 
que se empenham, intensamente, para dar 
toda a Ouidez à discussão das matérias, à vota­
ção, ao andamento, enfim, dos trabalhos. Ob­
servamos, muitas vezes, como eles até sofrem 
conosco, pela exigüidade de tempo, pela difi­
culdade e todo_s os percalços que, vez por 
outra, assaltam os trabalhos de elaboração le­
gis1ativa; é como se eles fossem parte direta 
do trabaJho de elaboração legisJativa. De mo­
do que é muito justa a iniciativa de se prover 
condições de trabalho e de remuneração con­
dignas a todos os funcionários do Senado, 
principa1mente quando consideramos que há 
de ser um estímulo para os dias que estão 
por vir. Sabemos que, com a aquisição de 
novos poderes pelo Congresso Nacional, com 
as novas atribuições e novas competências 
do Poder Legislativo, este corpo legislativo vai 
ser extremamente solicitado no próximo ano; 
vamos ter que nos envolver ainda mais com 
a vida da Nação, na medida em. que_ se for 
desdobrando a execuçllo da pr_ópn'a Consti­
tuição. Ainda não arranhamos sequer a crosta 
daquela massa de_ trabalhos, de atribuições 
que nos são cometidas pela nova_ Constitui­
ção. Este CorigresSO vai ter que se multiplkar, 
que se desdobrar, que _se esforçar muito, e 
sabemos que a vida do Congresso depende 
muito do estado de espírito de seus funcio­
nários,. daqueles que colaboram -conosco, da­
queles que executam_o trabalho mais humilde 
até o mais bem elaborado - de todos eles 
vai depender o bom desempenho desta Casa, 
face às suas novas responsabilidades. Nobre 
Senador, louvo o trabalho de V. EX-., o trabalho 
da Mesa e, uma vez mais, reitero o preito do 
meu reconhecimento aos funcionários do_ Se­
nado, na expectativa de que, no próximo ano, 
possamos todos, estimulados, Senadores e 
Furicionários, responder adequadamente à 
demanda da sociedade, que será intensa e 
direcionada especificamente para esta Alta 
Casa. 

O SR. fERNANI)O HEI'IRIQQE CAR· 
DOS~ Muito obrigado nobre Senador. 

Sr. Presidente, em. reunião haVida ontem, 
na presença de V. EX., a Mesa. Diretora mos­
trou, aos_ üderest os_delineamet:tto~ ~esse pro­
feto. Foi umã. reunião proveitosa, :até porque 
os Senadores se recusaram a aceitar esse au· 
meflto _de, .30% que íricid!l-ia sObre outro de 
40% acarretando um aumento brutal de salá­
rios. 

Ontem, ouvi, com espanto, um· êandidato 
à Presidênda da República dizer que os Paria· 
mentares irão receber NCz$ 200.0bo,OQ. Não 

sei de onde ele tirou essa cifra, mas, se é 
por essa fórmula que ele ca1cula o orçamento 
da pobre República! Porque fizemos o oposto, 
recusamos aceitar esse aumento e sabe 
V. EX' também, até por iniciativa minha, mas com 
apoio total da Mesa, da liderança, apresentamos 
emenda à Constituição- registrando o aumento 
dos Parlamentares Estaduais e Vereadores a 25%, 
respectivamente, dos Federais e Estaduais, para 
que déssemos um sinal de que queremos novos 
rumosparao 
Brasil. No.entanto, isso não nos pode tomar 
cegos, alheios à necessidade de corrigir o salá­
rio dos nossosJuncionários da Cas.a.lsso fare· 
mos, vamos aprovar esse Plano. E reitero o 
que já disse: temos que rever a questão _de 
distribuição, dos percentuais dos assessores, 
para uma correção oportuna; temos que venfi. 
car a questão dos taquígrafos, dos revisores 
e supervisores relativamente à gratificação de 
DAS. Se, no dia 15 de fevereiro, a Mesa apre~ 
sentar, de maneira coordenada, esses pontos, 
acredito que a Casa estará com um bom Pia· 
no; se não, com a colaboração de emendas, 
pódererrios niãrchar para termos um Plano 
razoável 

Com estas observações, Sr. Presidente, e 
recordando a V. Ex". o que me disse o Presi­
dente, Senador Nelson Carneiro, qo.e também 
concorda em que as gratificações são atribui· 
ções privatiVas do Plenário, portanto, serão 
submetidos ao Plenário, não tenho dúvida al­
guma em aprovar a proposta da Mesa. 

Era o que desejava expor, Sr. Presidente. 
(Muito bemt) 

oj;;R. i>REi>iriENTE(Pompeu de Sousa) 
- O eventual ocupante da Presidência dos 
trabalhOS sente-se na obrigação de solidari~ 
zar-se com o nobre Or~dor, Senador Fernan­
do Henrique car-dbSo, e com todos os apar­
teantes, em louvor ao fundonalísmo desta_Ca­
sa, especialmente, como S. Ex~. muito bem 
acentuou, a Assessori~ que_ serve a esta Mesa, 
a Ass_essoria Parlamentar que serve _aos Se)lt~· 
dores, em geral; à Taquigi'aTfa e ·a toçi.Çts 9~ 
demais órgãos como, por exemplo, a Biblio· 
teca. o Arquiv.o .e os órgãos colaterais c:lue a 
este Senado servem c: o mo 9 Prodasen e ·o 
Ceg-raf. __ _ _ . . . 

Se outra referência_náo faço explicitamente,' 
é porque, às vezes, a nossa memória daudica. 

Na verdade, a a1ta excelência çfo nosso fun­
cionalismo:é ~9 qualifica9a quanto a alta dedi~ 
cação com que serve a esta Casa.: (Pàusa.) 

Concedo a palavra ao nobre Seilãdor Mau­
rício Corrêa, inscrito p8ra- discutir a matéria. 

O SR. MAURíCIO CORimA (PDT- DF. 
Para_ dJscutii. __$_eri1 revisãO do- orador.) - Sr. 
Presidente, Srs._ Senadoi'es, congratulo-me 
com o nobre Uder do PSDB, Senador Feman" 
do Henrique Cardoso, pelas elevadas _conside" 
rações experldidas, e com os Senac;lores que 
o apartearam. . 

Além das categorias aquí reconhecidarrien­
te enaltecidas os assessores, os taquígrafos, 
as Dibllotec_árias, enfirri, todo esse quadro que 
dá assessoria -, gostaria de estender esta ho­
menagem aos motoristas que nos ser:vem até 
àS- 4 horas" da madrugada, aos ascensoristas, 

aos datilógrafos, aos faxineiros, que são con­
tratados por empresas e explorados nos seus 
salários, no seu suor e no se_u sangue. Estendo 
esta homenagem a todos quantos no con­
junto, fazem o funcionarilento do Senado Fe­
deral 

Sr. Presidente,_ com relação ao mérito, apre· 
sentei a emenda abrangendo os assessores. 
Ouvi as ponderações do nobre Senador Fer­
nando Henrique Cardoso, que se deve aguar· 
dar a _elaboração do Plano de Classificação 
de Cargos. Foi esta a sua posição, Sem:tdor? 

O SÍ'~ Fernando Henrique Cardoso­
Não, foi a posiÇão do Senador Ronan Tito. 

O SR. MAURíCIO CORimA- Perdão. 
A sua posição é contrária: que se deve aguar­
dar o Plano de Classificação de Cargos. Pare­
ce-me que o entendimento data venía, deve 
ser ao contrário;- devemos exatamente aten­
der, com o acolhimento dessa emenda, ao 
pleito dos assessores, para, no Plano de Oassi­
ficação de Cargos, verificar as distorções que 
possam ter havido. 

Agora, apená-los antecipadamente, me pa­
rece uma discriminação, iníqua, inJusta, que 
se pratica contra os assessores. ·Pode ser, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, que eu esteja equi· 
vocado, mas, pela minha percepção - e vou 
ler, aqui, anotações que fiz-, pela minha análi­
se, houve uma diminuição de vencimentos 
dos assessores. Não quero dizer q~e, d~nte 
a fase _da Constituinte, eles trabalharam en­
trando pela madrugada conosco; isso já foi 
dito aqui. Não quero dizer da importância· des­
se_ serviço, do alto nível do ~eu ~esempenho. 
Estive na União Soviética e verifiquei que -até 
no regime socialista há diferenciação de venci­
mentos e salários-Esta é a realidade, Sr. Presi­
dente, parece.,me que houve uma discrimi· 
nação cOm ielaçãQ aos assessores. 

Vou ler, rapidamente, o que anotei, para que 
os Srs. Senadores tomem conhecimento: 

- "1) Com vistas à-adptaÇão da Medida 
"Próvis6ria ni 106, a· Cõmr.ssâo-Diretora 
nomeoU urna comissão especial que ela­
boro_u uma_ proposta de resolução, na 
qual se estabeleciam novos valores de 
vencimeritos, abSorvendo diVersas vanta­
gens, que ficaram, em conseqilência, ex-
tintas; _ _ _ 

-2) nessa reestruturação dos compo­
nentes salariais, ficou embutido um rea­
juste de 30% para todos oS se~dpres. 
(Essa mesma, medida já f9i_, incJt.isív~. 
aprovada pela Câmara dos Deputados, 
por resolusão, para todos os se_us ~-rvi­

dores,_sem discriminação.)" . 

Deixo bem claro aos Srs. Senadores que 
na Câmara dos Deputados não houve-diferen­
ciação para aplicação desse aumento. Os as-­
sessoreS, eriftiil, frxios os funcionários do qua­
dro da Câmara em geral, obtiveram tal au­
mento. 

Continuo, Sr. Presidente: 

"3) posteriormente, cOm ·a ediçaO _da 
Medida Provisória n9 121, a Comissão Di· 
retora do S_enado anuiu em adotar, me-
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diante emenda, para todos os servidores 
das categorias de nível superior e nível 
médio, a mesma tabela de padrões apli­
cada pelo Executivo a algumas carreiras 
especiais desse Poder; 

4) com a aprovação desta emenda, to­
das as categorias passarão a ter, a partir 
de novembro, aumentos substanciais, de 
mais de 100%, além dos 65,22%- conCe­
didos ao funcionalismo em geral; 

5) diante dessa nova tabela de venci­
mentos, está-se prevendo que a GED, 
agora cham~da Oratificação de Ativíçlade 
Legislativa, ou seja, GAL, será paga com 
o fator de ajuste único de 1 ,O (um vírgula 
zero), isto é, 100% do veilciinento para­
todos os servidores; 

6) ocorreu aí, porém, uma estranha 
discriminação contra um grupo de servi­
dores, os assessores legislativos. Os fato­
res de ajuste, que eram diferenciados, fo~ 
ram unificados, mas os encarregados de 
elaborar as tabelas deixaram de corrigir 
o anexo que trata dos vencimentos dos 
cargos efetivos das partes especial e su~ 
plementar; 

7) sem a necessária correção, os seM~ 
dores desse grupo DAS que" estão no nível 
6 e têm remuneração mais elevada, pas­
sariam a ter um aumento de cerca de 
38%. Nos níveis seguintes, esse percen~ 
tual vai caindo, até que os seiVidores do 
nível3, que têm a remuneração ·mais bai~ 
xa, teriam um aumento de somente 20%; 

8) ora, é evidente que manutenção 
desse erro na tabela é uma discriminação 
odiosa, uma punição injustificada em re~ 
!ação a esses servidores. Quando todo 
o funcionalismo civil do Poder Executivo 
teve mais de 30% de reajuste; quando 
todos os funcionários da Câlr1ai"a--tive"ram 
30% de sem discriminação; quando os 
demais servidores do Senado tiveram 
mais de 100% de reajuste, não é possível 
penalizar desta forma, um único grupo 
de seiVidores, dando~lhes só 20%; 

9) ainda mais que esse percentual de 
30% está sendo descontado da reposiÇãO 
na data~base, a partir de janeiro para todo 
o funcionalismo. Essa discriminação Vai; 
portanto, representar uma perda real de 
salário daqui por diante; 

10) além disso, cria~se uma estranha 
quebra de hierarquia: os seiVidores das 
categorias NS que tiveram uma função 
gratificada, e quintos ou qüinqüênios (e 
sabemos como o Senado é pródigo em 
funções gratificadas), vão passar a ganhar 
mais que um assessor legislativo, cujas 
atribuições são sabidamente mais com~ 
plexas; 

11) esta emenda corrige a tabela do 
anexo li~ ajustando-a de tal forma que, 
com o fator de ajuste 1 ,O para a GAL, 
todos os níveis compreendidos nessa ta~ 
bela, do DAS~6 efetivo ao DAS-3 efetivo, 
tenham, Igualmente, 30% de ajuste; 

12) por estas ratões, temos certeza de 
que todos os parlamentares desta Casa 
vão-se pronunciar pela aprovação desta 

emenda, corrigindo o erro daquela tabe­
la." 

Quero dizer, para complementar, que do 
DAS-3 para baixo não haverá qualquer au~ 
menta, a não ser os 20% estipulados. Se um 
assessor vai ganhar niais um pouco, não sere­
mos nós que tiraremos dele esse díreito. Por~ 
tanto, entendo que os assessores, recebendO 
apenas 20%, se pratica urna injustiça, se pra~ 
tica uma iniqüidade com relação a esses fun­
cionários. Defendo, assim, com todo o empe­
nho, a manutenção dessa emenda, esperando 
que os·-companhelrosreC:Onheçam e votem 
favoravelmente, para que não se pratique essa 
injustiça contra os assessores. 

O Sr. Odacir Soares- Permite~me um 
aparte, Nobre Senador Mauricio Corrêa? 

O SR. MA(JRICJO CORRÊA- Pois não. 

O Sr. Odacir Soares- Nobre Senador 
Maurício Corrêa, a exposição de V. EX'. é bas­
tante eluddativa e me chama a atenção para 
a possível prática de uma injustiça- Cõm rela­
ção aos assessores. Não tenho por que duvi~ 
dar dos dados que V. Ex<'. acaba de enunciar. 
Então, com as colocações· que V. Ex' acaba 
de fazer, eu pessoalmente, me sinto em duvida 
para votar este projeto. Quer dizer, de um lado 
temos a informação de qu_e os assessores, 
se atendida a emenda de v. Ex"., serão benefi­
ciados e:!{ageradamente; por outro dado, não 
temos pai" que duvidar do estudo que V. EX' 
fez, o qual demonstra que o projeto, da torma 
como está elaborado, é discriminatório em 
relação aos asses~ores. 

Ó SR. MAURICIO CORRÊA- A infor· 
mação que tenho, Senador Odacir_ Soares, é 
que houve um grupo, do qual participava a 
assessoria, através de representantes, e elabo­
rou-se uma tabela, em que houve consenso. 
Posteriormente, deddiu~se, sem a presença 
d_ele, a modificação de$Sa tabela. Então, houve _ 
uma redução no reajuste de 30 para 20% para 
os_ assessores. Tenho que admitir que isso 
deve ser corrigido, mas aí, sim, no Plano de 
Carreira do Senado Federal, mas não violentar 
um percentual que foi dado genericamente 
a todos. 

O Sr. Odacir Soares- Devo dizer é que, 
com as informações que V. Ex" traz, eu, pes­
soalmente fico em dúvida, e creio que outros 
Srs. Senadores devam estar em dúvida tam­
bém. Por outro lado, também não desejaria 
que o Senado Federal deixasse de apreciar 
matéria tão importante, como esta que trata 
da reposição salarial resultante da aplicação 
da medida provisória aos salários atualmente 
vigentes. Assim, faço esta colocação, encon­
tremos um meto termo, um denominador ccr 
mum, que nos permita analisar com precisão 
a emenda de V. EX'. e. ao mesmo tempo, talvez 
na sessão seguinte, se for o caso -temos duas 
sessões extraordinárias pela frente ~ deixemos 
esta _matéria para a sessão seguinte, retiran~ 
do~a da pauta, de modo que V. ~ .• junta­
mente com as Lideranças aqui presentes Se~ 

nadares Marcondes Gadelha, Ronan Tito. F e r-_ 
nando Henrique Cardoso e Jarbas Passarinho 
-fosse fazer uma análise mais precisa do texto 
sobre o qual estamos diliberando. Trago esta 
sugestão à Mesa, senão vamos terminarvotan~ 
do aqui atabalhoadamente, causando prejl.ÚzO 
a uma categoria que pela sua importância 

_ dentro do Senado Federal, pelos seiViços que 
presta a todos nós e à estrutura do Senado, 
tem uma relevânçia muito grande. 

OSR. MAURICIO CORRÊA-Agradeço 
a V. Exá. o aparte, e deixo realmente como 
minha sua sugestão. 

Era o que tinha a dízer, Sr. Presidente. 

O Sr. Cid Sabóia de Canralho- Sr. Pre~ 
sidente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE {Pompeu de Sousa) 
-=- Concedo a palavra ao nobre Senador Od 
Sabóia de Carvalho. 

O SR. ciii SABÓIA DE-CARVALHO 
(PMDB - CE .. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, não há ·negar 
a importância desta matéria, mas tenho, na 
fala que faço neste momento, a _obrigação de 
chamar a atenção da Mesa e dos meus Pares 
para a situação dos taquígrafos da Casa. 

É evidente que, numa época em que se 
fala muito em isonomia, essa igualdade que 
bafejou os trabalhos- da Assembléia Nacional 
Constituinte, haja uma grande diSparidade en~ 
tre seiVidores do Senado Federal e da Câmara 
dos Deputados, de tal sorte que os represen· 
tantes nossos, representantes dos Estados 
que aqui estão, devem ter a responsabilidade 
de chamar a atenção para a disparidade do 
que vence um taquígrafo do Senado Federal 
com relação a um taquígrafo da Câmara dos 
Deputados. 

Esta é uma oportunidade para examinar~ 
mos, também, este assunto. Primeiro, porque 
não são tantos taquígrafos. Há um número 
considerável, mas talvez abaixo do necessário. 
Haja vista que os taquígrafos do Senado tanto 
trabalham para o Senado corria para o-Con­
gresso NacionaL Os taquígrafos da Câmara 
trabalham para a Câmara dos Deputados co­
mo para o Congresso Nacional. As atividades 
são absolutamente idênticas, não havendo 
uma justificativa para que, de _logo, não acerte­
mos, dentro dos rumos de uma paridade ad~ 
ministrativa e da isonomia salarial. Isso é vital. 
Daí porque, Sr. Presidente, pergunto, se estan­
do em regime de urgência,_ ainda tenho opor~ 
tunidade de apresentar alguma emenda, nesta 
oportunidade, a este respeito, porque quero 
também verificar se o Senãaor Maurício Cor~ 
rêa tem razão quanto aos assessores. Não vejo 
por que razão achatarmos os servidores do 
Senado Federal. Sei que no País inteiro há 
aquela campanha cerrada, continuada, contra 
b servidor público, de um modo geral. Essa 
história de marajá chegou at~_apegar. Agora 
já caiu um pOuco; já estão até trocando marajá 
por maracujá. De qualquer maneira, isso pe­
gou wn po_uco. A Nação ficou voltada contra 
os servidores públicos e, na verdade, principal· 
mente em se trata,ndo dos .QUe moram no 
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Distrito Federal, a situação não é nada fáciL 
A situação é inuitO difídl para o servidor públi-
co, de modo geral. _ 

Então, indago a V. ~Se eu PUdei emendar 
agora, quero fazê-lo. Se não puder emendar 
agora, quero pedir o adiamento desta matéria 
para a próxima- sessão do Senado Federal, 
a fim de que nos possamos debruçar sobre 
este assunto e encontrar as soluções devidas, 
evitando injustiças no último dia de funciona­
mento do Poder Legislativo no ano de 1989. 

Aguardo a resposta de V. ~.para continuar 
no meu encaminhamento. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-V. Ex.' pode apreSentar a emenda. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVAlHO­
Agora? 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Agora mesmo; de vez que não há previsão 
de mais outra sessão extraordinária; há apenas 
uma sessão extraordinária, hoje é o último 
dia e este assonto tem que ser encerrado aqui 
e agora. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVAlHO­
Sr. Presidente, peço apenas uma pausa. Que­
ria que as lideranças concordassem com a 
suspensão dos trabalhos durante alguns mi­
nutos, enquanto nós. que nos interessamos 
por essas matérias, estudamos a apresentação 
de emendas. 

Gostaria de apresentar emenda, Sr. Presi­
dente, _e gostaria de ter tempo, pelo menos 
uns dez a quinze minutos, para esse fim. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A Mesa· náo pode deixar de atender um 
pou.c.o ao apelo de V. Ex" Entretanto, a ditadura 
do tempo é muito grande, de forma que talvez 
10 a 15 minutos seja um prazo excesstvo. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Sr. Presidente, faço-o imediatamente. Se outro 
colega discutir a matéria, terei tempo de redigir 
a emenda que pretendo apresentar. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Não vejo nenhum dos Srs. Senadores ins­
critos para discutir a matéria. 

O Sr. Ronan Tito -Sr. Presidente, peço 
a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Concedo a palaVra- aO nObre Senador Ro­
nan Tito. 

O SR. RONAN TITO (PMDB - MG. Para 
discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, para elucidar um pouco-
o que está acontecendo. 

Ontem ftzemos uma reunião das Lideranças 
com a Mesa. EStüdamos os Planos de Cargos 
e Salários. Foram feitos apenas alguns reajus­
tes,. porque, já disse no princípio da sessão 
e vou repetir agora: o verdadeiro Plano de Car­
gos e Salários do Senado Federal será apre­
ciado a partir do dia 15 de fevereiro. A propó­
sito, o Presidente do Senado agora está no 
plenário, e gostaria que S. Ext me aparteasse, 
para dizer se estou ou não falando a verdade. 
No dia 15 de fevereiro, virá ao exame da Casa, 

pàra que-possamos discutir, um Plano de Car­
gos e Salários. 
- O que houve foi que, baseado na Medida 

Provisória n_o 106, proCedemos a um reajuste 
para os funcionários. Não foi homogêneo. En­
tão, houve algumas mudanças do diferenciaL 
Ninguém deixou de ganhar. Em primeiro lu­
gar, ninguém foi diminuído, porque seria in­
constitucional. Não somos crianças! Dimtnuir 
salário é inconstitucional! Por outro lado, há 
um _detalhe: se aceitássemos a emenda do 
sei1ador Maurício Corrêa, os assessores pas- _ 
sãriam a ganhar mais do que Senadores. Man­

--dei fazer os cálcuJos. Quem quiser checar está 
aqui, em minhas mãos; é aritmética. A Consti­
tuição não permite, a resolução do Senado, 
também não. Então1 vai ter que depositar. 

Para se evitar, isso o que se tentou, e o 
que o Brasil precisa tentar urgentemente, é 
diminuir as grandes diferenças de salário entre 
o menor sal_ário e _o grande salário, e este é 
o grande esdmda!Ó do Brasil. Nos países de­
senvolvidos, a maior diferença entre o que per­
cebe menos e o que percebe mais é de I 
para 12. Em alguns países da Europa, da so­
cial-democracia, é de l 12ara 6. Tem os países,­
cárilá a Suécia, em qUe é de 1 para 4. Aqui, 
no Senado, ainda temos 1 para 1 oo.- T enlos 
que ir diminuindo os reajustes, essas diferen­
ças,-senão nunca vamos chegar à justiça so­
cial_ e à distribuição de rendas. Mandei fazer 
as- contas para nâo ficar em teorias, tenho 
os números, números que as maquininhas 
japonesas nos deram e que são inquestioná­
veis. 

Há injustiças? Deve _haver. Mas houve um 
trabalho exaustivo por parte da Mesa e da sua 
Assessoria, e aprovamos, inclusive, com a 
emenda do Senador Mendes Canale, que faz 
parte- da Mesa. Todos nós, Líderes, aprova­
mos, e estavam presentes o Presidente e toda 
a Mes~ Foi uma pena que o PDT não tivesse 
comparecido à reunião, porque foi conv.oca­
do, e o Uder do PDT não compareceu. 
S. Ex!' poderia t~r colocado essa óúvida e a 
teriainoS esclarecida para S.~. que teria tido 
tempo de fazer as contas. Pode ser até que 
eu esteja enganado e S. ~ esteja certo, mas 
Q momento .apropriado era aquele. Foi convo­
cada uma reunião extraordinária para isso. 

O-Sr. Nelson Carneiro - Permite-me 
V. Ex'- um aparte, nobre Senador Ronan Tito? 

O SR. RONAN TITO - Ouço, com pra· 
zer, o ilustre Presidente desta Casa, Senador 
NelSon Carneiro. 

O Sr. Nelson Cameiro- Quero apenas 
confliiTlar o que' V. Ex!' disse. Há alguns meses 
foi designada uma Comissão, composta de 
altos funcionários do Senado Federal, presi~ 
did.3. pelo Consultor-Geral, Dr. Pedro Caval­
canti, para elaborai um Plano de Cargos~ e 
Sãlários do Senado Federal. No dia 15 de feve­
reiro próximo, ao abrir os trabalhos, esse Plano 
de Cargos eSalários seiá submetido à aprecia­
çáo do Senado FederaL Não houve e não há 
nenhum propósito de punir classes, só obede-

cernes ao que consta nas medidas provisórias 
e transferimos as suas disposições para o Se­
nado Federal. Não privilegiamos rteni -penali­
zamos ninguém. Nosso trabalho foi conscien­
te, sem o propósito, repito, de prejudicar qual­
quer classe. Quero confirmar o que disse o 
nobre Senador Ronan Tito. No dia 15 de feve­
reiro, o Senado Federal terá, aqui, o trabalho 
dessa Comissão, de alto nível, que está estu­
dando o Plano de Cargos e Salários de todo 
o Senado Federal. 

O SR. RONAN mo -~ A_gradeço ao no­
bre Senador Nelson Carneiro, digno Presiden­
te_ desta Casa, pelo aparte. 

Então, renovo o convite que foi feito pelo 
Presidente da Casa, aliás, não é um convite, 
mas uma conVocação, para que, quando da 
discussão do Plano de Cargos e Salários do 
Senado Federal, todas as Lideranças compa­
reçam a tempo às reuniões, para discutir, no 
momento devido, os possrveis desvios que po­
de até ter havído. Apenas que ontem, na ses­
são, repito, foram convidados os Uderes de 
todas as Bancadas, mas, infelizmente, não 
contamos com o·concürsci- do Líder do PDT. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Permi­
te-me V. EJc!' mais um aparte? 

OSR.RONANTITO-Cortipraier,ouço 
V. Ex' nobre Senador Cid Sabóia de CáJValho. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho~ Querta 
esclarecer à Presidência dos trabalhos que de­
sisti _de apÍ'esentar a emenda, tendo em vista 
as informações que estão sendo dadas pelo 
líder Ronan Tito, e também por informações 
da Mesa que recebi, aqui, no Plenário do Sena­
do Federal. Na verdade, esse Plano de Cargos 

· e Salários será submetido à apreciação em 
fevereiro. P.odemos esperar até então, para_ ve­
rificar a sitUaçãO de cada categoria dentro do 
Senado Federal. Sr. Presidente, eu havia anun· 
dado que apresentaria a emenda ainda nesta 
sessão, mas, ante os esdarecimentos, desisto 
de fazê~lo. Era o que tinha a esclarecer, neste 
aparte ao Senador Ronan Tito. 

O Sr. Mauricio Colt'êa - Permite-me 
V. ~ um aparte, nobre Se_nador Ron~n Tito? 

o SR. RONAN mO .. : .. .-AgradeçÕ ao_ no­
bre Senador Cid Sabóía de Carvalho, e _O!JÇO, 

com prazer, o aparte do nobre Senador Mau-
rício Corrêa. - - ' · 

O Sr. Mauricio Corrêa-Senador Ronan 
Tito, não comparecr a essa reunião das Lide­
ranças porque dela não tomei.conhecímento. 
Talvez, em razão da ausência do Senador Má­
rio Maia, tenha sido di!igido o con~ite a 
S. Ex', que está ausente, e não ao Více-_Uder, 
que fala neste instante. Gostaria, inclusive, de 
dar alguns .esclarec_!mentos à assertiva que V. 
Ex' proclamou, com relação aos vencimentos 
dos assessores. Estou aqui com o c-ontracheque 
- prediria a atenção do Senador Ronan 
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Tito -, estou com -o contracheque, .aqui, da 
Assessora Regina Coeli Síqueira: Bruto, NCz$ 
36.265,74; vamos ver' o mês, para QUe fique 
bem claro, é de novembro de 1989. Pols bem, 
o teto do Senador desse mês é de NCz$ 
57 300,00. Se n6s concedermos os 30% que 
foram dados a todos os funcionários, inclusive 
aos da Câmara - porque não houve Já essa 
discriminaçâo -. um assessor vai passar a 
ganhar NCz$ 47.145,46; e se dividirmosvenciw 
mentos e gratificações, o vencimento desse 
asses_sor será de NCz$ 23.572,73. Portanto, 
houve um equívoco da parte de V. Ex~ ao dizer 
que um assessor vai ganhar mais do que um 
Séfiador, o que nãO é~Ve!'dade. Está aqui o 
contracheque,. e v. Ex' pode aplicar um auw 
menta de 30% que o produto será esse. Conti­
nuo a entender que está havendo um malwen­
tendido, e acredito que poder-se~ia promover 

. a correção dessa injustiça. Aproveito a,oportuw 
nidade desse aparte para dizer que eu havia 
concordado com o Senador Odacir Soares 
com relação à eventual transferência da maté­
ria para a sessão seguinte, mas hoje só ternos 
esta sessáo, ao que parece. Então, ternos que 
decidir agora, para que os funcionários não 
sejam prejudicados. 

O SR. RONAN TITO- Nobre Senador, 
gostaria de saber qual é o nível: DAS-1, DASw2, 
DAS-3, porQUe nem tádos os assessores ga­
nham a mesma coisa. 

O Sr. Maurício Corrêa - DASw3, Senaw 
dor. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permitewme 
V. Ex! um aparte, nobre Senador Ronan Tito? 

O SR. RONAN mo- Permito, sim, no­
bre Presidente, Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro- Como fiZemos 
e temos feito, sempre que, por acaso, se cons­
tata que há um prejuízo para determinado fun­
cionário, restabelecemos isso quando fizermos 
o Plano de Carreira e mandaremos pagar os 
prejuízos como verba pessoal. De _modo que 
não haverá para ninguém prejuízo, desde _que 
seja aceito pelo Plenário o Plano de Cargos 
e Salários. 

O Sr. Mauricio Corrêa-Senador Ronan 
Tito, não ouvi. Poderia V. Ex!' repetir o que 
disse o Senador Nelson Carneiro? 

O SR. RONAN TITO - Oisse o nobre 
Presidente da Casa, Senador Nelson Carneiro, 
que sempre que há esses reajustes - a Casa 
é grande e existem muitas categorias -,- S_e 
há algum engano, e pode ocorrer que haja 
a diminulÇão em algum caso, na hora da elaw 
boração do contracheque é feito o reajuste, 
e, às vezes, até retroativamente. Disso eu não 
tenho dúvida. 

Conheço a Mesa que escolhemos e elege­
mos, a qual merece toda a nossa confiança 
e, por isso, não pode, em nenhum momento, 
prevalecer a dúvida de que vamos diminuir 
salário. 

Primeiro, é inconstitucionar a diminuiÇão de 
ganho. Não pode ocorrer. 

Qualquer funcionário, aqui, principalmente 
assessor do nível do Senado, sabe muito bem --

que, se tiver salário diminuído em wn centavo, 
pode impetrar mandato de segurança, cons­
tituir-um advogado brilhante, aqui, de Brasília. 
e readquirir tudo. 

O Sr. CJd Sabóia de Carvalho- Sena­
dor Ronan Tito, gostei muito da sua estréia 
como intérprete. (Risos) 

O SR. RONAN TITO- Não tenho a mfní­
ma pretensão de querer fazer concorrência 
ao grande speaker de Fortaleza. (Risos) 

O Sr. Fernando Henrique Cãrdoso -
Permite-me V. EX• um aparte, nobre Senã:dor 
Ronan Tito? 

O SR. RONAN mo- Pois não. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso­
Senador Ronan Tito, o que eu entendi da ques­
tão dos assessores não é que haja redução 
do salário; é que o espírito o geral do projeto 
vai no sentido de se .estabelecer, mantendo 
a hierarquia, certo principio de justiça social, 
ou seja, os que menos ganham ter percentual­
_me_nte algo mais. 

--O SR. RONAN mo- Lógico. 

O Sr. Fernando Henrique Cal-doso -
Este foi o espírito do projeto, exatamente. En­
tão, a objeção dos assessores é que, na sua 
classificação, na definição dos percentuais, os 
que ganham menos não vão ter aumento -
não é diminuição - em relação aos que ga­
nham mais. Se isto for verdade, tomamos a 
palavra do Presidente e vamos-corrigir. 

OSR. RONAN mO-Aliás, nobre Sena­
dor Fernando Henrique Cardoso, foi isso que 
eu disse no princípio, náo com a acuidade 
que V. ~ está neSte instante falando, e disse 
também que este _é o grande problema do 
Brasil. Uma vez o Senador Franco Montara 
denunciou da trib_un._a do S_enado que num 
banco paulista existia uril diferendal de 1 para 
1.000, em que -o-contínuo ganhava um sa1ário 
mínimo e, por contrato, o Presidente ganhava 
mil salários mínimoS por mês. 

Pediria a V. EX~; que tem larga experiência 
neste assWlto-, desse alguns depoimentos so­
bre paises civilizados em que a-diferença entre 
o maior e o menor salário, cjuando é absurda, 
está na proporção de 1 para 12.Aqui, no Brasil, 
vai de 1 para 200, -não- como disse ontem 
o -candidato Collor de Mello. Ele disse que 
estamos ganhando 200 mil ci'UzaâoS e quero 
dizer o número exato que ganha um Senador 
e um Deputado agora -sustento na televisão 
e no Tribunal: NCz$ 74.200,00 brutos, e, com 
o desconto de lmposto de Renda temos um 
líquido de NCz$ 52.000,00, com a COrreçãó 
de dezembro. Este é o salário nosso. Não te­
nho vergonha de recebê-lo, por Isso, não te­
nho vergonha de proclamá-lo. O titulo de P""mó· 
quio, a partir de mais esta afirmativa do candi­
dato Collor, fica reiterado. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso -
Nobre Senador Ronan Tito, um breve aparte 
para reafumar o. que disse V. Ex•, de que a 
diferença é, em nléâfa, de 1 para 10, de 1 
para 12. (Assentimento do orador) 

Há uma diferença mais profunc:l.a que está, 
que o 1 em geral, é de 600 dólares, e o nosso 
1 é de 40 dólares. 

O SR. RONAN TITO - Nobre Senador 
Fernando Henrique Cardoso; registrei este fa­
to, porque, quando começarmos a diminuir 
essa diferença, mercê de _uma legislação justa, 
a exemplo do que acontece na parábola do 
fliho pródigo, quando se verificar que se faz 
justiça com o mais pobre, vai haver a reação 
daquele que ganha mais. Estou prevenindo. 
Está acontecendo aqui, no Senado, e vai acon­
tecer em todo o Brasil. Não sou profeta, mas 
estou garantido. O velho Marx é quem diz que 
ninguém abre mão de um privégio, a não ser 
pela força. Se Deus quiser, será a força da 
pressão da tei aqui, no Brasil. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso -
E a do voto . 

O SR. RONAN mo- E a do voto. 

O Sr. Nelson Ca'meiro· ·.:..... V. Ex• pÕde 
esclarecer ainda que a preocupação da Mesa 
foi, ao aplicar medida provisória, a mesma 
que ditou o Executivo, de dar um reajuste 
maior aos_ que ganham menos e um menor 
aos que ganham mais. Foi este o critério que 
presidiu a elaboração do projeto, que é o mes­
mO da medida provisória que é aplicada. 

O SR. RONAN TITO - Sr. Presidente, 
Srs.. Senadores, o assunto foi devidamente es­
clareddo. Chegarmos a esclarecer até o deba­
te, que apelidaria de "oxO'~, quer dizer, zerO 
a zero. 

Merecíamos, ontem, um melhor debate. 
GoStei m<iiS Cio primeirO. FíZ referêiiCfu aO de­
bate de ontem para colocar algumas coisas 
no lugar. Gostaria de afirmar que -ci meu con­
tracheque está à disposição de quem quiser 
e para ser exibido na televisão. 

Por outro lado, lastimo um fato ocorrido 
ontem. O mediador Eliakim Araújo disse que, 
quando o Congresso Nacional regulamentar 
a Lei de Greve, como vão ficar as atiVidades 
essenciais? Os dois Candidatos disseram: 
"quando regulamentar". 

Já foi regulamentada em julho, e foi este 
modesto Parlamentar _o autor dessa regula­
mentação. De maneira que foi aprovada e 
trouxe uma celeuma muito grande. E vamos 
esclarecer ao Brasil que já temos a lei ordinária 
aprovada no Congresso Nacional, sancionada 
pelo Senhor Presjdente da República. De ma­
neira qu_e não há o vacatió /egls quanto a esta 
questão. _ 

Sr. PreSidente _e Srs. SenádoreS, ·estamos 
chegando ao final da redação dos Projeto_s 
de Resolução n<;~~ 61 e 62, que criam normas 
de endividamento dos EstaCtoS e MUnicípios 
e referendam as normas criadas para o endiVi­

-damento do País. De maneira que, dentro e 
alguns instantes, poderemos votar essas ma-
térias. 

o Sr. Odacir SoareS ......: Permite--me 
V. EX um apãrte?- -
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O SR. RONAN mo- Pois não. 

O Sr. Odacir Soares - V. Ex• tem razão 
em relação à questão da greve nas atividades 
essenciais. Inclusive o projeto foi de autoria 
de V.~- V. Ex71 acaba de afirmar. O fato 
mais grave é o candidato operário, que fez 
a sua vida toda em tomo da greve, não saber 
disso. Além de ser Deputado Federal. 

O SR. RONAN TITO - Nobre Senador 
Odacir Soares. como a imprensa não se equi­

O Sr. Mauricio Corrêa- Evidentemente 
yamos vqtar a matéria agora. Deixo claro que 
todos os assessores são DAS--3; somente o 
Diretor--Geral é DAS-4. Com relação ao que 
disse o nobre Senador Nelson Carneiro_. pare­
ce--me que o ceito seria aquilo que no Direito 
chamamos de on dúbio pro reo. Por que não 
dar o aumento agora, como foi dado a todos, 
e deixar para corrigir depois? Isso é que não 
entendo. No mais, vamos votar. 

voca nunca, principalmente a brasileira, que 0 SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
não erra nunca, quero acreditar que 0 nobre _Na Presidência, eventualmente, dos traba­
Joma1ista Eliakin Araújo fez aquilo jogando lhos adYI'rto ao nobre orador sobre o tempo 
uma casca de banana. No fmal, nenhumjoma- ' 
lista corrigiu e todos caíram na casca de bana- disponível para discutir a matéria, que seria 
na atirada. de cinco minutos, podendo falar apenas um 

orador de cada partido. Como se trata de as­
O Sr. Odacir oares- Acho que não foi sunto excepcional, a Presidência eventual tem 

casca-de banana, foi um erro mesmo. sido um pouco mais tolerante com os vários 
O SR. RONAN TITO _ Já vi diversas aparteantes e oradores que se estão suceden-

vezes, inclusive quando o Parlamentar ques- do. · 
tiona o papel da imprensa ... Não viu V. Ex.', O SR. R_ONAN TITO - Sr. Presidente, 
ontem, quando o entrevistador Villas-Boas louvo o nosso Regimento Interno, que, feliz­
Corrêa estava indignado porque tinha tempo mente, não limita tempo para a nossa Presi­
menor do que o entrevistado. · dência. Por isso, podemos ter sempre o esda-

O Sr. Odacir Soares _ o que é natUral, · recimento dos nossos discursos. -
no Mundo inteiro. Devo dizer ao nobre Senador Maurício Cor-

rêa e aos assessores desta Casa que admito 
O SR. RONAN TITO - Mas, aqui, no tenha havido alguns enganos; e:jtamos pron­

Brasil, não deve sê-lo. Não sei qual o objetivo tos a revê-los. Só que, neste irístante, com 
da entrevista: se é ouvir o entrevistado ou o o acúmulo de matérias que nós temos para 
entrevistador. Ontem, fiquei em dúvida, since- votar e com as informações que pedi, não 
ramente. ·consigo alcançar essas grandes injustiças que 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Pare­
ce-me que ele queria mais tempo do que os 
entrevistados, ou pelo menos igual, o que não 
se admite. 

O SR. RONAN mo - Eu perguntaria 
aos Srs. Senadores se têm alguma coisa a 
aduzir a essa questão da votação dos reajustes 
salariais que estamos votando. 

OSr.OdadrSoares-Depo!sdapalavra 
do nobre Senador Nelson Carneiro, inclusive 
no sentido de que, se forem procedentes as 
colocações do Senador Mauricio Corrêa, e a 
que fizemos, de que S. EX' vai corrigir essa 
possível injustiça em fevereiro, entendo que 
estamos em condição de votar a matéria. 

O Sr. Cid Sábola de Carvalbo - De 
minha parte, ficou tudo esclarecido com a fala 
de V.~. como Uder do PMDB, e os esclareci­
mentos do Presidente do Senado Federal, que 
deixou a Presidência com o nobre Senador 
Pompeu de Sousa e veio ao Plenário, para 
poder prestar os esclarecimentos. Está tudo 
muito claro. Vamos aguardar fev~eiro, quan­
doaperfeiçoaremosdo funcionário do Senado 
Federal. 

O SR. RONAN mo - Agradeço aos 
nobre. Senadores Odacir Soares e CJd Sabóia 
de Carvalho os apartes. 

O Sr. Mauricio Corr~- Permite-me 
V. EX' um aparte? · 

O SR. RONAN TITO -Ouço com prazer, 
o nobre Senador Mauricio Corrêa. 

foram ditas. Mas, depois da assertiva do Sr. 
Presidente do Senado - creio que ninguém 
está colocando em dúvida a palavra do Presi­
dente -, de que qualquer possível injustiça 
S. EJr estaria pronto a corrigi-la, estamos pron­
tos para votar a matéria. 

Agradeço a V. ~a generosidade, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de SOuSa) 
-Antes, o Presidente esclarece que não pre­
tendeu abusar do tempo que a Presidênda 
não dispõe ou dispõe. Apenas pretendeu ser 
amável com V. Ex', não lhe cortando a palavr.a, 
mas, sim, advertindo, mui amistosamente, de 
vez que amigos somos ambos. (Pausa) 

·cõncedo a palavra ao nobre Senador Jarbas 
Passarinho, partido que_ ainda não falou. 

O Sr. Jarbas Passarinho~ Mas falará. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Por isso mesmo estou-lhe dando a palavra, 
para-cumprir o Reghnento, nobre sen~dor. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Agradeço a 
V. Ex' que me deu a palavra, depois do seu 
breve discurso. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-V. EX' considera um breve discurso apenas 
um ato de cavalheirismo com os companhei­
ros? 

O Sr. Jarbas Passarinho - Mas os dis­
cursos de V. EX' não se medem pelo tempo, 
e, sim, pela excelência da qualidade. 

· O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
--Tem V. Ex' a palavra. 

OSR. JARBAS PASSARINHO (PDS­
PA. Para discutjr._Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores, gostaria de di­
zer que, como Líder do PDS, participei da reu· 
nfão de ontem, convocada instantemente pelo 
Presidente Nelson Carneiro. Tanto que ·estavã. 
como Relator na CPI que investiga as causas 
da crise na Previdência e não pude chegar 
senão na terceira convocação. 

Dei-rTie- Conta de que era preciso discutir 
a matéria. Está presente aqui, para honra nos­
sa, o nobre Ministro Paulo Brossard, porque 
foi por iniciativa dele, quando brilhantissimo 
Líder do .P.MDB, que se criou a função do 
DAS-3 pãia os assesSores dos Senadores. 
Posteriormente, houve _concurso para a mes· 
ma função. Então, são DAS-3. Gesticula o nO­
bre Ministro Paulo Brossard que fomos nós 
dots que fizemos juntos a decisão, mas acom· 
panho sempre S. Ex• ou quase sempre. 

De maneira que essa colocação se cingia 
a fazer uma equivalência ao DAS-3 do Execu­
tivo; era o mesmo Valor. No momento ·que 
verificamos aqui, presidirido a Casa antes,_ 
sempre com grande proficiência, o Senador 
Luíz Viana, tendo como Primeiro Secretário 
o Senador Alexandre Costa, fez~se.o que acho 
uma justiça, no momento ef!1 que o_ Senador 
pelo Rio Grandé do Norte, Agenor Maria, mos­
traya_ o seu contracheque de julho, mês do 
recesso, onde ele praticamente ficava sem 
m8T!1er_ a própria família. 

EstabeleCeu-se, então, um -princípio de que 
o recesso deveria ter, embora ele tivesse Uma 
faniílià humeroSa, co in o- diZ cifi o Senador 
Odacir Soafes," ffiás, ainda" asSim; cabia.defen· 
dê-lo. Então, fez-Se uma média daquilo que 
durante o periodo ativo de trabalho os Sena­
dores ganhavam. 

Ora, quando um funcionárío-qU:ãJc:iUer.· de 
qualquer serviço, particular, privado ou- públi­
co,- entra em férias, ele não perde os valores 
do seu salário anterior. Então, isso tinha e tem 
certa razãO de ser. Quando tive a honra de 
pregjdir o senado,- estendi isso aos funcioná­
rios da Casa, porque, assim como Os Senado­
res, tinham esse mesmo direito, eu achava 
que essa média deveria ser estendida, por uma 
questão de justiça, aos servidores. 

Quando cheguei à reunião, tive a impressão 
de que, hoje, eu iria ter problemas graves, por­
que, à primeira vista, no documento original, 
os servidores da Casa não eram contémPia­
dos. Mas, imediatamente,- o Primeiro-Secre­
tário, Senador Mendes Canale, entrOu i:offi 
uma emenda que restaura a eqüidade desse 
- vamos chamar - prMiégio. O privilégio 
seria odiento, se restrito, mas, se é amplo para 
todos, todos gozam do mesmo privilégio, não 
haveria problema. 

Por isso, Sr. Presidente, a partir daquele mo-­
mento, eu disse ao Presidente Nelson Carneiro 
que, por mim, pelo meu Partido, eu votaria 
favoravelmente. 

Não entrarei na questão dos debates de on­
tem, porque não os vi. Apenas, antes, várias 
vezes, ouvi candidatos, no primeiro turno, dize­
rem que a primeira coisa que fariam seria obri­
gar a uma investigação da dívida externa e 
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a sua apuração, como se aquilo fosse uma 
medida deles, essa é uma medida constltu­
donal. Nós votamos na Constituinte isso. E 
houve uma Comissão, a única criada por man­
damento constitudonal. De maneira que há 
muitas propostas feitas, muitas promessas 
que estão feitas e que não têm o menor cabi­
mento, porque o Congresso está, de certo mo­
do, tratando disso, já se antecipou, mas parece 
que não há publicação capaz de provar a esses 
homens, que pretendem chegar à curul presi­
dencial, com a informação correta. 

O Sr. Ronan Tito - Perrnitti-me V. Ex" 
um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Com 
muito prazer. 

O Sr. Ronan Tito - Nobre Senador Jar­
bas Passarinho, além disso, o Senado se ante­
cipou, à Constituição, e_ Constituiu Uma Co­
missãc. Especial, tendo como Relator o Sena­
dor Fernando Henrique Cardoso, que, ao tem­
po, era üder da maior Bancada, a do PMDB. 
Tivemos muito trabalho, fomos ao Banco 
Central e fizemos ess"es_fe_var1tainent0s-- oS 
números estão à disposição de todos. A me­
nos que se queira verificar cada um dos 111 
mil processos, fiZemos por amostragem. Para 
se fazer urna verificação de processo por pro­
cesso, aqui, em Brasma, tenho a impressão 
de que teria que ser num estádio de futebol, 
porque no plenário da Câmara não caberiam 
todos· os processos. Hoje até as pesquisas en­
sinam que isso pode ser feito_ como fiZemos 
por amostragem. Mas a Comissão que está 
reaiizando a auditoria, e que já foi constituída 
no CongreSso" Nacional, já está elaborando 
a verificação, a auditagern dessa dívida ex­
tema. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Ape· 
nas como a Comissão deixou esgotar o prazo 
em grandes discussões e não chegou à parte 
terminal, não houve .o período que deveria ser 
essencial, da investigação pelo Tribunal de 
Coritas da União das contas que decorreram 
dos empréstimos realizados. Mas mesmo isso 
já foi objeto de urna nova Comissão, sugerida, 
inclusive, pelo Deputado Luiz Salomão. 

O SR. PRESIDEN1E (lram Saraiva. Faz 
soar a campainha.) 

OS~. JARBAS PASSARINHO-O Pre­
sidente me adve~ que os meus cinco minu­
tos já ~cabaram?. 

O SR. PRES1DEN1E (lram Saraiva) -Já, 
o tempo de .V. Ex' está esgotado. 

O Sr. Marcondes Gadelha - Permite 
V. Ex' um aparte, nobre Senador? 

O SR. JARBAS PASSARINHO-Agro· 
deço a V. Ex' pela eqüidade entre V. Ex" e 
o Senador Pompeu de Sousa, porque os mi­
nutos do Senador Pompeu de Sousa parece 
que são de 360 seQundos cada um e os 
de V. Ex', eu me curvO à realidade do relógio. 

Não posso dar o. aparte, infelizmente, ao 
nobre Líder do PFL, porque o Senador Presi­
dente da Mesa já to.cou a campainha, já fui 

gongado. De mãneira que eu apenas gostaria 
de concluir. V. Ex~ pediria a palavra em segui­
da, também poderia ter os cinco minutos. 

Apenas queria chamar atenção para um fato 
que foi proposto pela Mesa e que foi ampla­
mente discutido. Acho que, nesse ponto, te­
mos i-alão, porque n6S. abrimos mão ·daquilo 
·que e~:.centendo que é, na medida provisória, 
um aumento de vencimentos do servidor pú- . 
blko- que foi aquela primeira medida provi­
sória que manda dar em média 30% de aü­
mento. E, pela Presidência da Casa, nós acei~ 
tamos, o.ue não considerássérilos isso no au· 
menta dos vencimentos dos Senadores, e 
apenas o vencimento do. mês, o aumento do 
mês. 

De maneira que Isso me parece que é uma 
prova de que nós estamos dando um exemplo. 
E este exemplo só teria seqüência se se repe­
tisse em todas as Casas. Legislativas, o que 
levou desde logo, a nós, por consenso, con­
cordarmos numa emenda à Constituição que 
obrigue a voltar ao Texto de.. 67, agora um 
pouco modificado, em que as Câmaras de 
Vereadores ficam numa proposição de 70% .. 
ou ?5% com as Assembléias Legislativas, e 
estas com a mesma proporção com o Senado 
da República. E, ao mesmo tempo; me afirma 
o Presidente da Casa que esses 30%, entre­
~nto, são deferidos aos funcionários da Casa. 
Não são aos Senadores, mas são deferidos 
aos fundonários da. Casa. Razão pela qual o 
meu Partido vota a matéria como está pro­
posta pela Mesa Dir.etora. _ 

Durante o discurso do Sr. Jarbas Pas­
sarinho, o Sr. Pompeu de Sousa, 3'~ Secre­
tário, deixa a cadeira da presídén.cía, que 
é ocupada pelo Sr. /raro Saríva, 1 P VZce­
Presidente. 

O SR. PRESIDENlE (~am Sariva)-Não 
havendo mais .quem queira discUtir, encerro 
a discussão. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Antô­
nio Luiz Maya, para emitir par:ecer, sobre as 
emendas, pela Comis.São Diretora. 

-0-SR. ANTÓNIO UIIZ (o'IAYA'(PDC-'­
TO. Para emitir parecer. Sem revisão do ora~~ 
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, a 
Emenda n~ 1, provenientemente da Mesa Dire­
tora e. por ela apresentada, é justificável, em 
razão das disposições determinadas pela Me­
c:Uda provisória n~ 121/89," que, de algum mo­
do, altera as determinações da Medida Provi­
sória n~ 1 06/89, sobre a Qual o Projeto de 
Resolução n9 96/89 foi elaborado. Razão pela· 
qual somos favoráveis a que se aprove ã' 
Emenda no 1, de origem da Comissão Dire­
tora. 

S.eu argumerito principal está firmado erii 
cima do prinCípio da Isonomia preconizado 
na Constituição Federal e que vem beneficiai, 
sem dúvida alguma, os servidores desta Casa 
e também os servidores de todo o parlamento 
Nacional. 

Com referência à Emenda n~ 2, apresentada 
pelo nobre 1 ~ Secretário do Senado, Senador_ 

Mendes Canale, vem alterar substancialmente, 
para melhor, em seu final, no item IV, o Projeto 
de Resolução n9 96. 

somos Javoráveis,_tambéi?"l,-a que se aprove 
esta Emenda n? 2. . 

Com referência à Emenda· n~ 3, de autoria 
do nobre Senador Maurício Corrêa, não obs­
tante sua argumentação, e não obstante, so­
bretudo, vir ao encontro do anseio dos asses­
sores. legislativos, que trabalham conosco 
com tanta eficíência e pi-õficiêOda; temos ago­
ra a Prorriêssa do Sr. Presidente desta Casa 
de que, se alguma injustiça estive sendo co­
metida, através da aprovação deste Projeto de 
R_esoluçêo n9 96, será corrigida, já no mês 
de fevereiro próximo, quando será aprovada 
a carreira de todos os funcionários da Casa. 

Portanto, não haverá prejuízo, absolutamen­
te, caso cometamos alguma injustiça. Razão 
pela qual somos pela rejeição da Emenda n? 
3, de autoria do Sehador Maurício Corrêa. 

É o parecer, Sr. ·Presidente. 

O S~, PRESIDENlE (lrom Saraiva) -O 
p51recer é favQr~vel às _Emendas..~ _L e 2, 
respectivamente da Comissão Diretora e do 
Senador Mendes Canale, e contrário à Emen­
da no 3, do Senador Maurício Corrêa. 

Passa-se à votação da matéria. 
Em xota.ç~o o projeto, ressalvadas as emen-

das. · · · · 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permaneq~r. sentados. (Pausa) 

Aprovado. . , . 
Votação da Emenda n~ 1 •. de parecer favo­

rável. 
Os Srs. Senadores que. a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovada. 

. Em vo@~o a Emenda n? 2, também de 
parecer favorável. 

Os SI'$ .. Senadores que a aprovam qüeirarn 
Permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovada. 
A aprbya_ção da. Effiençia n~ 2 prejudj.c.a. o 

ite!TI IV da ~m.en.da da Comissão Diretora. 
Em vot?Çã_o a Eniend_a ti.? 3. 
Os Srs. &enadores que a aprovam queiram 

permanece: _sentados! (Pausa) 
Rejeitad<;'l_. . . . · , . . .. , . . 

·A mat~a vol~ à C.9mJ5são Diretor:<~,_ pªra 
a redação final. 

O SR: PREsiDENlE (lram Saraiva) "-So· 
bre a meSa, parecer.da"Comtssão, que-sei-á" 
lido pelo sr: Prinleiro.s'ecr'eiário. 

É lido o seguinte 

PARECER N• 441, DE 1989 
(Da ·comissão· Diretora) 

RedaÇãà final do Pr,;jeto d~ Res.o/J.Jção. 
n9 96, de 1989. 

A COnllssáo Diretora apresenta a redação 
fina] do Projeto de Resolução n9 96, de 1989, 
que dispõe sobre -a rerriuneração dos servi­
dores do Senado Federal, altera as Tabelas 
de referências de vencimentos" e de gratifica­
ções, e dá Outras providências. 
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Sala de Reuniões da ComisSão, 15 de de­
zembro de 1989. - Iram Saraiva Presidente 
-Pompeu de Sousa, Relator --Antônio Luiz 
Maya - Lovremberg Nunes Rocha. 

ANEXO AO PARECER N• 441, DE 1989 

Redaçlio final do Projeto de Resolução 
n• 96. de 1989. -

Faço sabef Cjue o Senado Fedefai aprOvou, 
e eu, , Presidente, nos termos_do art 
48, item 28, do Regimento Interno, promulgo 
a seguinte. 

RESOLUÇÃO N• 87, DE· 1989 

Dispõe sobra a remuneração dos servi­
dores do Senado Federal, altera as Tabe­
las de referência de vencimentos e de 
gratificaçõeS e dá outraS providências. -

O Senado Federa1 resolve: 
Art. 1 ~ Os cargos e empregos a que se 

refere o Anexo I desta Resolução passam a 
denominar-se Analista Legislativo, Téchico 
Legfslativo e AUXIliares Legislativo, agrupados 
segundo as respectivas áreas de especiaíiza­
ção. 

§ 19 Os ocup-antes de cargos e empregos 
do .Quadro Permanente e da Tabela Perma­
nente do Senado Federal serão posicionados 
nos padrões de vencimentos e salários fixados 
nos Anexos à esta Lei, mendiante ato da Co­
missão Diretora 

§ 29 As atnbuições dos cargos e empre­
gos a que se refere o caput deste artigo serão 
estabelecidas em ato da Comissão Diretora, 
observada, no que couber, a correJação frxada 
nos anexos 11, X e XI da Medida provisória 
11' 121, de 1989.~ 

§ 39 A partir de 1_9 de novembro de 1989, 
ficam absorvidas, pelas remunerações cons­
tantes das Tabelas anexas a esta Resolução, 
as gratificações criadas pelas Resoluções do 
Senado Federal n~ 1 3,_ de 3 de junho de_1985; 
198, de 15 de de"iembro de 1988; pé!O Ato 
da Comissão Diretora rt' 64, de I 1 de novem­
bro de 1987 e- pelo art. 59 da Lei n9 6.323, 
de 14 de abril de 1976, alterado pela lei r1' 
6.908, de 21 de maio de 1981 e os aUXt1ios, 
abonos, adicionais, indeOizaÇOes e quaisquer 
outras retribuições que estiverem sendo per­
cebidas pelos servidores alcançados por este 
artigo. - --

§ 4 9 Não serão absorvidas, na forma do 
parágrafo anterior, olS seguintes vantagens: 

a) a remuneração decorrente do exercício 
de cargo em comissão ou função de con-
fiança; -

b) a remuneração pela prestação de setvi­
ço extraordinário (Constituição Federal, art.7?, 

, inciso XVI e Regulamento Adminsitrativo, art 
483); 

c) a gratificação pela participação em ór· 
gão de deliberação coletiva; 

d) a gratificação por trabalho com Raio 
X ou substâncias radiativas; 

e) a gratificação por encargo de curso ou 
, de concurso, e membro da Comissão de In-
quérito; -

f) a gratificação por serviço ou estudo no 
pafs ou no estrangeiro; 

g) a gratificação de representação de ga­
binete; 
- h) a gratificação pela execução de traba­

lho técnico ou científico; 
í) a gratificação especia1 de desempenho, 

observado o disposto no art 11 desta Reso­
lução; 
j} a: gratificaÇão pela execução de seiViço 

de natureza especial com risco de vida ou 
de saúde; 
-f) o sãlário-família; 
m) as diárias; 
n) a ajuda de custo em razão de desem-

penho de comissão fora da sede; 
0) o adicional por tempo de serviço; 

. p) os adicionais por atividades insalubres 
óU -perigosas; 

q) o adicional de férias (Constituição Fe­
deral, art. 79, inciso XVII); 

r) o adidQnal noturno (Constituição Fede­
ral, art 79, inciso IX); 

s) o abono pecuniário (Consolidação das 
Leis do Trabalho, art. 143); · 

t) as importâncias decorrentes da aplicaw 
ção dos arts. 19 e 29 da Resolução do Senado 
Federal n9 21, de 20 de maio de 1980, e da 
agregação; 

u) as diferenças individuais, norninalmen~ 
te identificadas; e 

v) o décimo terceiro salário ou gratificação 
de Natal. 

§ 59 São alterados os percentuais das se· 
guintes gratificações e adicionais, percebidos 
pelos servidores retribuídos nos termos dos . 
Anexos à esta Resolução: 

a) gratificação pof trabalho com Raios X 
ou substâncias radioativas: 10% (dez por cen~ 
to); 

b) adicional de insalubridade: 1% (um por 
cento); 1,5% (um e melo por cento) e 2% 
(dois por cerito), conforme disposto na legisla· 
_ção em vigoi-; e 

c) adicional de periculosidade: 1% (um por 
cento.) 

§ 69 _ A gratificação e os adicionais a que 
_ se .refere o parágrafo anterior passam a ser 
calculados sobre o vencimento ou salário. 

Art. 2" Os valores do vencimento ou salá­
rio e da gratificação ·a que se referem o art 
39 do Decreto~Lei n1 2.365, de 27 de outubro 
de 1987 e o .:irt. 427 do Regulamento Adminis­
trativo do Senado Federal, respectivamente, 
passam a ser os constantes do Anexo UI e 
o fJXado por Ato da Comissão Diretora, de 
acordo com o disposto no art. 12 desta Reso­

'JUç.§O: 
Art. 3? Os servidores do Senado Federal 

continuarão percebendo as atuais parcelas 
adicionadas aos respectivas vencimentos, nos 
termos da Resolução do Senado Federal n~ 
21, de 20 de maio de 1980, comb diferença 
individual, nominalmente identificada, obser­
vados .os valores fuêados no Anexo lU e em 
Ato da Comissão Diretora,_ baixado na forma 
do art. 12 desta ResoJução. 

§ 11 A partir de novembro de 1989, a fra­
ção do quinto, a ser adicionada ao vencimento 

do cargo efetivo, será calcuJada diretclmente 
sobre a representação mensal do cargo em 
comissão ou•da função de confiança. 

-§ 29 Aplica~se o critério de cálculo a que 
se refere o parágrãfo anterior às parcelas atua­
li~adas, nos term·os da Resolução n9 21, de 
20 de maio de 1 9ao; correspondentes aos 
anos-completos pOsteriOres ao décimo ano. 

Art. 49 A nenhum servfdor do Senado Fe­
deral será paga retribuição mensal superior 
ao valor percebido, como subsídio e represen~ 
tação, pelo Senador. 

Art. 59 O disposto nesta Resolução apli~ 
ca-se_ aos proventos de aposentadoria ou de 
disponibilídade e às pensões decorrentes do 
falecimento de servf_dores do Senado Federal, 
submetidos ao regime estatutário . 

Art 69 É revogada, a partir de nov~mbro 
de 198"9, a_Resolução n9 73, de 23 de riõVem­
bro de 1984, alterada pela Resolução n<;o 182, 
de4denovembro de 1987,ambasdoSenado 
Federal. 

Parágrafo único. Os--servidores abrãngi­
dos por este artigo terão assegurada a percep­
ção do valor do Incentivo ao Mérito Funcional, 
corno vantagem pessoal, nominalmente iden­
tificável, na forma do art. 4~ da Lei Comple­
mentar n~ 1 O, de 6 de mafo de 1971, que 
será absorvida, progressivamente, pelos au­
mentos e reajustes supervenientes. 

Art. 71 É revogado, a partir de J9 de no­
vembro de 1989.;_ 6 art. 638 do Regulamento 
Administrativo do Senado.Federal, e extintas 
as retnbuições acessórias criadas ou conce­
clidas na forma desse artigo. 

Art. 89 É aprovado o Ato da Comissão Di­
retora n<? 64, de 11 de novembro de 1987, 
com eficácia até 31 de outubro de 1989. 

Art. 99 Aplica-se, com vigência a partir de 
1 ~ de novembro de 1 989, aos Agentes de 
Transporte Legislativo, 110 exercício efetivo da 
função de Motorista, o disposto no art. 637 
do Regulamento Administrativo _do Senado 
Federal, observadas as normas vigentes, 
quanto ao valor da retribuição. 

§ 19 O disposto neste artigo aplica~se, 
. igUalmente, aos ocupantes de cargos ou em­
pregos do Grupo Artesanatõ, da Parte Perma­
nente e Tabela Permanente dos Quadros de 
Pessoal do Senaçlo Federal, lotados e que 

· exerçam, efetivamente, as atividades inerentes 
à sua Categoria Funcional, nos órgãos pró­
prios e no Serviço de Adffiinistração das Resi-
dências Oficiais. · 

§ 29 Fica sob a responsabilidade dos titu­
lares dos órgãos de lotação dos servidores 
a que se refere este artigo a comunicação 
de sua dispensa, bem como do efetivo exer­
cício das atividades inerentes a cada servidor .. 

Art. 1 O. O abono d~ que trata a Resolução 
doSenadoFederaln91~8, de 15dedezembro 
'de 1988, é mantido para os ocupantes de car­
, gos·de Direçãõ e Assessoramento Superiores, 
sem vínculo efetivo com o Serviço Público 
Federal. 

Art. 1 1. A gratificação criada pela Resolu­
ção do Senado Federal n9 155, de 20 de outu~ 
bro de 1988, alterada ç~Ia de n9 197, de 15 
de dezembro de 1988, passa a denominar-se " 
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Gratificação de Atividade Legislativa, obtido o 
seu valor mediante aplicação dos fatores de 
ajuste fv:.ados por Ato da COmissão Diretofa,­
com incidência unicamente sobre o venci­
mento ou salário básico, mantidas as demais 
d[sposições regulamentares pertinentes. 

Art 12. O valor das Gratificações de que 
tratam os arts. 427 e 637 do Regulamento 
Administrativo do Senado Federal será fJXado 
por Ato da Comissão Diretora. 

Art. 13. Os conselhos de Supervisão do 
Centro Gráfico do Senado Federal - Cegraf, 
e i:fO-Centro de Informática e Processamento 
de Dados do Senado Federal - Prodasen, 
aplicarão, por Ato próprio, as medidas decor­
rentes desta Resolução. 

- Art. 14. A Subsecretaria de Administra­
ção de Pessoal republlcará os Quadros de Pes­
soal do Senado Federal e o Regulamento Adw 

ANEXO I 

ministratiV04 atualizando e renum,erando os 
seus dispositivos, a fim de introcfuzir as altera­
çôes estabele_cidas nesta Resolução. 

Art 15. _Esta ReSolUÇão eni:ra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeiw 
tos financeiros a 19 de novembro de 1989. 

Art. 16. Revogãmwse as disposiçôes em 
contrário. 

SITUA AO ANTERIOR SITUA AO PROPOSTA 

Cargos/Empregos de Nível Superior 

Técnicti Legislativo 
Taquígrafo Legislativo 
Insp~tor de Segurança Legislativa 
Adjunto Legislativo 
Médico 
Enfermeiro 
Técnico em Reabilitação 
Psicólogo · 
Farmacêutico 
Odontólogo 
Engenheiro 
Arquiteto 
Técnico em Administração 
Contador 
Estatístico 
Assistente Social 
Técnico em Comunicação Social 
Bibliotecário • 
Técnico. em Legisl.ação· e Orçamento 
Sue i ólc-c_c 
Tradutor e Intérprete 

Cargos/Empregos de Nível Médio (22 Grau) 

Assistente Legislativo 
Agente Administrativo 
Datilógrafo 
AuxUiar de Enfermagem 
Técnico em Eletrônica e Telecomunicações 
Agente de Telecomunicações e Eletricidade 
Agente de Telecomunicações·e Eletrônica 
Agente de Segurança Legislativa 
Agente de Transporte Legislativo 
Artífice de. Estrutura de Obras e Metalurgia 
Artífice de Mecânica 
Artífice de Eletricidade e Comunicação 
Artífice de Carpintaria e Marcenaria 

Analista Legislativo 

Técnico Legislativo 
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SITUA ~O ANTERIOR 

Cargos/Empregos de Nível Básico (lQ Grau) 

Assistente de Plenários 
Agente de Portaria 
Telefonista 

/\NEXO II 

CATEGORIA FUNCIONAL REF. PADRÃO CLASSE 

NS-25 III 

NS-24 I! Especial 

SITUA ~O PROPOSTA 

Auxiliar Legislativo 

DENOMINAÇÃO 

Técnico Legislativo 
Taquígrafo Legislativo 
Insp. de SegurançãTegisl. 
Adjunto Legislativo 
Médico 

_ ~N~S~-~23~~--~I~------~ 

Analista Legislativo 
Áreas.de Especialização: 
- Processo Legislativo 
- Administração · 

Enfermeiro 
Técnico em Reabilitação 
Psicólogo 
Farmacêutico 
Odontólogó -
Engenheiro 
Arquiteto 

-----

Técnico em Administração 
Contador , , __ 
Estatistico 
Assistente Social 
Téc. em Comunicação Social 
Bibliotecário . 
Tec. em Leg. e Orçamento . 
Sociólogo .. 
Tradutor e Intérprete 

NS-22 VI 
NS-21 V 

NS-20 IV 1 !i 

NS-19 III 

NS-T8 II 

NS-17 I 

NS-16 VI 
NS-15 V 

NS-14 IV 2ª 

NS-1Y III 

NS-12 II 

NS-11 I 

. NS-10 IV 
NS- 9 

NS-8 

III 

II 

NS-1 a 7 I 

- Taquigrafia ; 
- Segurança 
- Médico-odontológica 
- Contabilidade 
- Engenharia 
- Arquitetura 
- Biblioteconomia 
- Psicologia 
- Assistência Social 
- Estatística 
- Comunicação Social 
- Orçamento Público 
- Sociologia 
- Outras áreas 
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* 
* 
* 
* 

** 

Assistente Legislativo 
Agente Administrativo 
Datilógrafo 
Auxiliar de Enfermagem 
Téc.em Elet. e Telec. 
Agente de Tel. e Elet. 
Agente de Tel. e Eletrônica 
AgentE! deSeg. LegislatiYa 
Agente de Transp. Legislativo 
Art. Estrut.Obras e Metalurg. 
Artífice de Mecânica 
Art. Elet. e Comunicação 
Art. Garp. e Marcenaria 

Assistente de Plenários 
Agente de Portaria 
Telefonista 
Artífices 

I 
NM 31-35 
NM 26-30 
NM 21-25 
NM 16-20 
NM 11-15 
NM 06-10 
NM 01-05 

NM 31-35 
NM 26-30 
NM 21-25 
Nfvl 16-20 
NM 11-15 
NM 06-10 
Nl~ 01-05 

I Técnico Legislativo 
III 
II Especial Áreas de Especialização: 

- Processo Legislativo 
I - Transportes 

lV - Administração 
- Enfermagem 

III - Eletrônica 
II 1ª - Telecomunicação 

- Artesanato 
I - Segurança 

- Outras áreas 

IV Auxiliar Legislativo 
III 

2~ Áreas de Especialização: 
II 
I - Telefonia 

- Portaria 
III - Outras áreas 
II 3ª 
I 

* Ciasses: Especial, Mestre, Contramestre e Artífi.ce Especializado 
** Classe uAu - Artífice 

ANEXO III 

TABELA DE- VENCIMENTOS DO. GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 

SUPERIORES SF-DAS A QUE SE REFERE O ART. 22 DA 

RESOLUÇÃO N2 87, DE 1989 

VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO RETRIBUIÇÃO 

NÍVEL ou % 
SALÁRIO NCz$ NCz$ 

DAS-1 2.065,25 100 2.065,25 4.130,50 

DAS-2' 2.354.38 115 2.707,53 5.061,91 

OAS-3 2.683,99. 125 3.354,98 6.038,97 

DAS-4 3.059,75 130 3.977,67 7.037,42 

*DAS-5 3.488,12 135 4.708,96 8.197,08 

DAS-6 3.976,44 140 5.567,01 9.543,45 

*O cargo de Consultor-Geral tem o símbolo FG-DAS-101.5 
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ANEXO IV 
CATEGORIA FUNCIONAL CLASSE PADRIIO VENCIMENTO/SAL~RIO 

III 15.135,10 

Especial !I 14.713,55 

I 14.303,75 

VI 13.905' 37 
v l3. 518' 08 

1~ IV 13.141,57 

III 12.775,56 

!I 12.419' 73 
I 12.073,82 -

Analista Legislativo 
(NÍvel Superior) 

VI 11.737,54 
y 11.410' 63 

2ª IV 11.092' 82 

III lO. 783, 86 

I! 10.483,51 

"! 10.191,53 

IV 9.907,67 

3~ III 9.631,73 

I! 9.363,47 

I 9.102,68 

III 5;994,44 
Especial !I 5.830,82 

Técnico Legislativo I 5.667,31 
(NÍvel Médio - 2º Grau) 

IV 5.340,49 

III 5.176,94 
1ª II 5.013,59 

I 4.850,15 

IV 4.523,03 

2~ III 4. 359' 66 . 

!I 4.196,19 

Auxiliar legislativo I 4.032,57 

(Nível Básico - 1º Grau) 
III 3.705,71 

3~ !I 3.542,14 

I 3.378,54 
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ANEXO V 

TABELA DE NÍVEIS DE VENCWENTOS 

A QUE SE REFERE O ART. 12, § 1º, DA RESOLUÇÃO NQ 87, DE 1989 

OCUPANTES DE CARGOS EFETIVOS DA PARTE ESPECIAL E SUPLEMENTAR DO 

QUADRO DE PESSOAL 00 SENADO FEDERAL, A QUE SE REfEREM O ARTIGO 
42 DA LEI Nº 5.900, DE 9 DE JULHO DE 1973 E O ATO DA COMISSÃO DI 

RETORA Nº 26, DE 6 DE MAIO DE 1987 

CARGO NÍVEIS VALORES 

DIRETOR DAS 6 34.60-6,07 * 
DIRETOR DAS 5 29.722,56 * 
DIRETOR DAS 4 25.515,11 * 
DIRETOR DAS 3. 21.896,23 * 
ASSESSOR LEGISLATIVO DAS 3 21.896' 23 * 

* Valor com a absorção da Representação Mensal 

O SR. PRESIDENTE (!ram SéiraivãY - féS, através da presente Mensagem, o Senhor 
Em discussão a redação_final. (Pausa) _Presidente da República propõe, com base na 

Não havendo quem peça a palavra, encerro Exposição de Motivos n~199/89,_ do_ Senhor 
a discussão. Ministro da Fazenda, que o Senado Federal, 

EmVõtãÇão. ---nos termos do que dispõe o artigo 52, inciso 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram V, da Constituição Federal, autorize o Governo 

permanecer sentados. (Pausa) Aprovada. da União, por intermédio do_Ministério da Ae-
0 projeto vai à promulg<fçãõ. -ronáutica, a ultimar a contratação d,e opera-

ções de crédito externo no valor de até FB 
O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - 85.000.000,00 (oitenta e cinco milhões de 

Item 8: francos belgas), equivalente a aproximada-
(Em regime- de urgência, nos termos mente US$ 2,200,000.00 (dois milhões e du-

do art. 336, e, do Regimento Interno) zentos mil dólares norte-americanos),junto ao 
Discussão, em turno único, da Mensa- Générale bAnk SA, estabelecido no Reino da 

gem n" 326, de 1989 (n9 847/89, na on: .. -Bélgica, destinada a financiar 85% (oitenta e 
gem), relativa à proposta para que a Re- cinco por cento) dos custos de importação 
pública Federativa do Brasil, através do de equipamentos destinados ao balizamento 
Ministério da Aeronáutica, possa ultimar noturno dos aeroportos do Ga1eão (FJ), Gua­
a contratação de operação de crédito ex- rulhos (SP) e de Confms (MG), com vistas 
temo, no valor de' até oitenta e cinco roi- _ _a dotá-los de maior segurança operacionaL 
Ihões de francos belgas, para os fins que O novo texto constitucional conferiu com-
especifica (dependendo de parecer). petência privativa ao Senado Federal para de-

Concedo a palavra ao nobre Senador Oda- cidir sobre operações de crédito externo de 
dr Soares, para proferir 0 parecer da Comls- interesse da União, situação em que s_e enqua­
são de Assuntos Econômicos. dra a presente operação, sendo, portanto, es­

sencial que este manifeste sua aquiescência: 
O SR. ODACIR SOREA (PFL-RO. Para para que a operação possa ser ultimada. 

emitir parecer) -Sr. Presidente, Srs. Senado-

As condições básicas da operação preten­
dida, nos termos da documentação que Instrui 
o processo, são as seguintes: 

1) Credor: GÉNÉRÂLE BANK SAIJ'I.V (Rei­
no da Bélgica) 

2) Montante: Ato FB · 85.000.000,00 (85% 
do custo do projeto) 

3) Amortização: Em 1 fi_ (dezesseis) paga­
mentos semestais, vencendo-se a primeira 6 
(seis) meses após cada desembolso. 

4) Juros: Taxa ftxa de 8,20% ao ano, pagá­
ve_is _semestralmente. 

___ .5) _ _Taxa de administração: 1,00% sobre o 
lnonfnate da operação. 

6) Seguro de_ Crédito: 5,87% sobre o mon­
tante do financiamEmto. 

A operçaão em análise, destinda à aquisição 
de equipamentos sem similar nacional - se­
gundo documentos do Ministério da Aeroriáu­
tica que instuem o processo -, foi objeto de 
avaliação de prioridade pelo Ministro-Chefe da 
Secretaria de Planejamento e Coordenação da 
Presidência da República (Seplan!PR), que, 
nos termos do que dispõe o Decreto-lei n" 
1.312, de 1974, em seu arl_49, reconheceu 
seu caráter prioritário para o desenvolvimento 
nacional, através do Aviso n9 1.302, de 
16-10-89. 
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Por outro lado, a documentação anexada 
e as informaÇões prestadas peío Ministério da 
Aeronáutica oferecem adequado esclareci­
mento sobre as determinantes das operações, 
inclusive no que tange à alocação de recursos 
no seu orçamento para fazer face à contra­
partida ( 15% do projeto) e aos encargos dela 
decorrentes. _ 

Outrossim, considerada a relevância do pfo­
jeto para a segurança da aviação civil do País, 
a importância dos aeroportos beneficiados no 
âmbito da infra-estrutt.J:ra aeroportuária nacio­
nal, bem como o fato de que os encargos 
da operação são fiXados em termos de taxas 
fixas- escapando, pofs, aos aspectos críticos 
das operações celebradas no passado com 
taxas flutuantes -, somos pela aprovação da 
Mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N' 101, DE 1989 

Autoriza o Governo da Uníiio, por inter~ 
médio do .Ministério da Aeronáutica, a 
contratar operaç!Jo de crédito externo, no 
montante de até FB 85.000.000,00, ou 
seu eqw'va/ente em outrl!l moeda, )'unto 
ao Généál/e &nk SA, com vistas ao fi. 
nanciamentO dos custos de importação 
de equipamentos para o balizamento no­
turno de aeroportos. 

Art. 1 ~ É o Governo da União, através do 
Ministério da Aeronáutica, autorizado, nos ter­
mos do art. 52, V, da ConstitulÇão Federal, 
a contratar operaçáo de crédito externo, no 
valer de até FB 85.000.000,00 (oitenta e cinco 
milhões de francos belgas}, ou o seu equiva­
lente em outra moeda, junto ao Générale Bank 

. S.A., estabelecido no Reino da Bélgica, desti­
nada a financiar 85% (oitenta e cinco por cen­
to) dos custos de importação de equipamen­
tos destinados ao balizamento noturno dos 
aeroportos do Galeão (RJ), Guarulhos (SP) 
e Confins (MG). · 

Parágrafo único. A operçaão somente po· 
derá ser realizada com taxas fixas de juros, 
limitados estes a um máximo de 8,20% (oito 
inteiros e vinte centésimos por cento) ao ano, 
pagáveis semestralmente. _ 

Art. 2ç Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESJDEI'ITE (lram Saraiva) - O 
parecer da <:omissão de Assuntos Econômi­
cos conclui pela apresentação do Projeto de 
Resolução n9 101 ,_de 1989, que "autoriza o 
GoVelno da União, por intermédio do Minis­
tério da Aeronáutica, a contratar operação de 
crédito externo, no montante de até FB 
85.000.000,00, ou seu equivalente eni outra 
moeda, junto ao GénéraJe Bank S.A, com vis­
tas ao financiamento dos custos de impor­
tação de equipamentos para o balizamento 
noturno de aeroportos". 

<:ompleitada a instrução da matéria, pas­
sa-se à discussão do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
p~rmahê<::er sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora, para a 

r~açáo final. 

O SR. PRESIDENTE (Jram Saraiva)- So· 
IJ~re _?I mesa, redação final que s_erá lida pelo 
_Sr. 19 SecretáriO. 

É lida a se9uinte 

PARECER N•442, DE 1989 
(Da Comissão Diretora} 

Redação final do Projeto de Resolução 
.. n'.101, de 1989. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n~ 101, de 1989, 
que autoriza o OoVemo da União, por Inter­
médio do Minlst~rio da Aeronáutica, "'- con­
tratar operação de crédito externo, no mon~ 
tante de até fB 85.000,000,00 (oitenta e cinco 
milhões de francos belgas). 

Sala de Reuniões da _Comissão, 15 de de­
zembro de 1989. -:-lram SaraiYa, Presidente 
--Pompeu _de Sousa, Relator- Antônio Luiz 
Maya - Louremberg Nunes Rocha. 

ANEXO AO PARECER N' 442, DE 19S9 

Redação final do Projeto de Resolução 
· h' 101, de 1989. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, inciso V, da Consti­
tuição, e eu, Presidente, pro· 
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO Ne , DE 1989 

Autoriza o Governo da (fni.io, por Jntet­
médio do Ministério da Aerontiutica, a 
contratar operação de crédito externo no 
valor de até FB 85.000.000.00 (oitenta 
e dnco milhões de francos belgas), Oll 

seu equivalente em outra moeda, junto 
ao Généttile Bank SIA 

O Senado Federal resolve: 
- Art. 19 É o Governo da União, através do 

Ministério da Aeronáutica, autorizado, nos ter­
mos do art. 52, incisó V da Constituição, a 
c:ontratar operação de crédito externo no valor 
de até FB 85.000.000,00 (oitenta e cinco mi­
lhões de francos belgas), ou o seu equivalente 
em outra moeda, junto ao Général~ Bank S/ A. 
e"stabeleci9o no Reino da Bél_gica, destinada 
a financiar oitenta e cinCO por cento dos custos 
de importação de equtpamentos destinados 
ao balizamento noturno dos aeroportos do Ga­
leão, no Estado do Rio de Janeiro, Guarulhos, 
no Estado de São Paulo e Confins, no Estado 
de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A operação somente po­
derá ser realizada com taxas fixas de juros, 
limitados estes a um máximo de oito inteiros 

- e vinte centésimos por cento ao ano, pagáveis 
semestralmente. 

Art. 29 Esta Resolução entra ~m Vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (lrarn Saraiva) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovadá. 
O projeto vai à promulgação, 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Item 9: 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 336, e, do Regimento Interno) 

Mensagem n? 353, de 1989 (n"915/89, 
na origem), relativa à proposta para que 
as Centrais Elétricas Brasileiras S.A. -
Eletronorte possam ultimar a contratação 
<:fe operação de crédito externo, junto a 
um consórdo de bancos, no valor de até 
US$ 965,000,000.00 (i-loveCentos e ses­
senta e dneo milhões de dólares america­
nos), para os fins que especifica (depen­
dendo de parecer). 

Concedo a palavra ao nobe Senador Meira 
Filho para· einitl-r o parecer da Çomíssão de 
Assuntos Econômicos. 

O SR. MEIRA ALHO (PMDB- DF. Para 
emitir parecer~ -Sr. Presidente, Srs. Senãdo-

- - res, através da presente mensa9em o Senhor 
Presidente da República submete à delibera­
ção do Senado Federal, por proposta do Se­
nhor Ministro da Fazenda, através da_ Expo­
sição de Motivos n~ 239/89, que seja a Centrais 
Elétricas Brasileiras S/ A- Eletrobrás, e suas 
subsidiárias, autorizada a ultimar operação de 
crédito externo, de natureza financeira, nova­
lor de até US$ 965,000,000.00, mediante ga­
rantia da União, junto a um cons6n:::io de ban­
C9S, tC'mdo por agente financeiro o Otibank 
NA, destinada ao financiamento e refinancia~ 
menta de obrigações relativas à elevação do 
potencial de energta elétrica do Pals a cargo 
do Sistema Eletrobrás. 

Segundo informado na Exposição de Moti­
vos, a operação em análise será efetuada corn 
re<:ursos depositados no Banco Central do 
Brasil, relativos à renegociação da dívida exter­
na brasileira, objeto do "Multi~Year Deposit Fa­
cilit Agreement", celebrado por tal instituição 
com o Cítibank em 22-09-88. · 

As condições financeiras da operação serão 
estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, 
em consonância com o citado acordo e limita-
ções legais vigentes. -

Do total indicado, US$ 700 milhões se desti­
nam ao pagamento de_ débitos para com em­
preiteiras e forneCedores e US$ 265. milhões, 
à consolidação_ de débitos bancários de curto 
prazo. 

As condições da operação foram anaJisadas 
pela Secretaria de Planejamento e Coordena­
ção-Geral da Presidência da Repüblica, que 
se pronunciou favoravelmente à operação, 
bem corno quanto à Capacidade de pagamen­
to dos tomadores, concedendo-lhe prioridade, 
conforme Aviso n9 1.484, de 28-11-89, cuja 
cópia se encontra anexa a este processo. 

- Assim, dada a relevância da operação para 
o equacionamento das obrigações da Eletrob­
tás, opinamos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 
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PROJETO DE RES'OLUÇÃO -­
N" 102, DE 1989 

Autoriza a Centrais Elétricas BrasJ1elras 
SA - Eletrobrás, e suas subskiiárias, a 
contratar operação de crédito externo, 
com garantia da Onião, no valor de aie 
(JS$ 965,000.000.00 (novecentos e ses­
senta e cinco milhões de dólares norte-a­
mericanos), junto ao Citibank, na sua 
condição de agente financeiro de um 
consórdo de bancos. 

O Senado Federal resõfVe: 

Art. 1 o É a Centrais Elétricas Brasileiras 
S.,A.- Eletrobrás, e suas subsidiárias, autori· 
zada a, nos termos do art. 52, V, da Consti­
tuição Federal, contratar operação de crédito 
externo no valor de até US$ 965,000,000.00 
(novecentos e sessenta e cinco milhões de 
dólares norte-americanos), junto ao Citibank 
N.A., como agente financeiro de um consórcio 
de bancos, mediante garan-tia da União, desti· 
nada ao financiamento de refinanciamento de 
obrigações _relativas à elevação do potencial 
de energia elétrica do País. 

Parágrafo único. As condições financeiras 
da operação serão estabelecidas pelo Banco 
Central do Brasil, em consonância com os 
termos da renegociação da dívida externa bra­
sileira fixãdos no documento "Multi-Year De­
posit FacilitAgreement", celebrado em 22 de 
setembro de 1988. -

Art. 29 -J:: o Põder ExecUtivo autoriZado a 
dar aval do T escuro Nacional à operação men­
cionada no art 1 ~ desta Resolução, mediante 
recebimento de contrapartida efetivas da Cen­
trais Elétricas Brasileiras SA - Eletrobrás, 
obseJVadas as demais exigências legais. 

Art. 39 Esta Resolução entra em VIgor ria 
data de sua publicação. 

Ê o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - O 
parecer da Comiss_ão de AssuntOS Econôffii· 
cos _conclui pela apresentação do Projeto de 
ResOlução no 102, de 198'"9, que "autoriZa as 
Centrais Elétrkas Brasileiras SA. - Eletro~ 
brás, e suas subsidiárias, a contratar operação 
de crédito externo, com garantia da União, 
no valor de até US$" 965,000,000.00TI1oven­
centos e sessenta e cinco milhões de dólares 
norte-americanos), junto ao CfúbariK, na -sua 
condição de agente financeiro de um cori-Sório 
de bancos". -

Completada a instrução da matéria, pas­
sa-se à discu.ss!o do projeto, em turnO único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora, para a 

redação final. 

OSR.PRESIDENTE((ramSaraiva)-So­
bre a mesa, parecer da Comissão Diretora que 
será lido pelo Sr. 1 ~ Secretário. 

É lido o seguinte 

PAR!õCI;R N• 443, DE 1989 
(Da Comissão Diretora) 

RedaçtJo final do Projeto de ReSolução 
n• 102, de 1989. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n9102, de 1989, 
que autoriza as Centrais Elétricas Brasll-elras 
SA - Eletrobrás, a ultimar contratação de 
operação de crédito externo, junto a uni con­
sórcio de bancos, no valor de até US$ 
965,000,000.00 (nOvecelitós e sessenta e cin­
co milhões de dólares americanos), para os 
fins que especifica. 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de de­
zembro de 1989. - fram Saraiva, Presidente 
-Pompeu de Sousa, Relator, -Antônio Luiz 
Maya , Louremberg Nunes Rocha. 

ANEXO AO PARECER N" 443, DE 1989 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 102, de 1989. -

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do artigo 52, inciso V da Consti­
tuição,· e eu, · · , Presidente, Pro­
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" , DE 1989 

Autoriza a Centrais Elétricas Brasilêiras 
S.A. - Eletrobrás, e suas subSidiárias, a 
contratar operação de crédito externo, 
com garantia da União, no valor de até 
as$ 965,000,000.00(novencentos e ses­
senta e dnco milhões de dólares ameri­
canos). 

O senado Federal resolve: 
Art. 1 o São a Centrais Elétricas Brasileiras 

S.A. - Eletrobrás, e suas subsidiárias, autori­
zadas, nos termos do artigo 52, inico V da 
Constituição Federal, a contratar operação de 
crédito externo, no valor de até US $ 
965~00"0,lf01J.00-(00Vencentos e sessenta e 
cinco milhões de dólares americanos), junto 
a instituições de crédito, mediante garantia da 
Uniao, destinada ao financiamento de refinan­
ciamento de obrigações relativas à elevação 
do potencial de energia elétrica do País. 

Parágrafo único. As condições financeiras 
da operação-serão estabele-cidas pelo Banco 
Central do Brasil, em consonância com os 
termos da renegociação da dívida externa bra­
sileira fixados no documento "Multi-Year De-­
posit Facilit Agreement", <;elebrado em 22 de 
setembro de 1988. 

Art. 2° É o Poder Executivo autorizado a 
dar o aval do Tesouro Nacional à operação 
mencionada no art. 1 ~ desta Resolução, me­

- diante recebimento de contragarantias efeti­
vas da Centrais Elétikas Brasileiras S.A. -
Eletrobrás, observadas as demais exigências 
legais. 

Art. 3" _ Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
á discussão. 

Em votação. 

'os Srs. SenadOres que a aprová.m queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE_ (lram Saraiva) -
Item 10: 

(Em regime de urgência, nos· termos 
do art. 336, c, do Regimento lnterrio) 

Mensagem n~ 354, de 1989 (n°916/89, 
na origem), relativa à proposta para que 
seja autqrizada a Prefeitura MunTcipal de 
Porto Velho (RO) a_ contratar operação 
de crédito no valor-correspondente, em 
cruzac:los novos, a 12.000.000 Bônus do 
TeSourO Nadonai-·BTN, junto à Caixa 
Econômica Federal, para os fins que es­
pecifica (dependendo de parecer). 

Concedo a palavra ao nobre Senador Oda­
cii- Soares, para proferir Parecer da. Comissão 
de Assuntos Econômicos. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL - RO. 
Para emitir parecer)-::_ Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, com a Mensagem n~ 354, d_e 1989 
(n" 916; de 14-12-89, na origem), o Senhor 
Presidente da República propõe, com base na 
Exposição de Motivos n"" 23at89, do Senhor 
Ministro da Fazenda, que o Senado Federal 
autoríze, nos termOS do qUe dispõe o art. 52, 
VII, da Constituição Federal, ã PrefeitUra.Muni­
cipal de Porto Velho, Rondônia, a contratar 
operação de crédito em valoiCoirespondente 
a 12.000.000 (doze milhões) de ·BTN, junto 
à Caixa Econômica Federal, destinada à exe­
cução de obras do Sistema Viário Principal 
de Porto Velho, funcionando a CEF como su­
cessma ·do extinto Banco Nacional da Habita­
ção-BNH. 

A Resolução n" 03, de 1976, do Senado 
Federal caracteriza operações com recursos 
dos programas do BNH, como fora dos limites 

-fixados pela Resolução n~ 62175, requerendo 
autorizações específicas do Senado Federal, 
devendo a solicitação respeciva ser encami­
nhada devidamente instruída com parecer do 
Conselho Monetário Nacional. 

As caracteristicas básicas da operação, nos 
termos do Voto CMN n~ 329/8_9, são as se­
guintes: 

A....,.... Valor: 12.000.000 BTN, equiva­
lentes a NC:Z$ 32.347.200,00 (trinta e 
dois milhões, trezentos-e quarenta e sete 
mil e duzentos cruzados novos), em Se-
tembro de 1 989; _ 

B -Prazos: 1. de carência: 12 meses; 
2. de amortização: 216 meses; 
C~ Encargos: 1. juros: 6% ao ano; 

2. taxa de administração: 2% sobre o valor 
liberado; 3. outras taxas: PRODEC -
0,5% do valor financiado; agente finan­
ceiro: 1% ao ano; 

D-Garãntia: Fundo de Participação 
dos Municípios. 

Do ponto de vista formal, o processo se 
acha convenientemente instruído, em conso­
nância com o que estabelece a Resoluçáo n" 
93n6, achando-se acompanhado de parecer 
do Conselho Monetàrio Nadonal, bem como 
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das informações sobre o perfil de endivida-
mento do Município. -

É o relatório. 
Considerados os relevantes propósitos da 

operaçao, as evidências de capacidade de pa­
gamento do Município interessado e demais 
elementos expostos, somos favoráveis ao aco­
lhimento da Mensagem, nos termos do _ _se­
guinte: 

PROJETO bE RESOLUÇÃO 
N" !03, DE 1989 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Porto 
Velho (RO) a contratar operação de crê-­
cfjfo, em cruzados novos, no valor corres­
pondente a 12.000.000 (dõze milhões) _ 
de BTI'I, junto à Caixa Econômica Fe­
deral. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1ç É a_ Prefeitura Municipal de Porto 

Velho (RO) autoilzada a contratar, nos termos 
do que dispõe o art. 2~ da Resoluçao n" 93, 
de 1976, do Senado Federal, com a redação 
dada pela Resolução no 140, de 1985, do mes­
mo órgão, operação de crédito, em cruzados 
novos, em valor correspondente a 12.000.b00 
(doze milhões) de Bônus do Tesouro Nacional 
- BTN, junto à Caixa EconômiCa Federal, 
destinada à execução de obras do Sistema 
Viário Principal de Porto Velho (RO). 

Art. 2~ -Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em 
contrário. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -O 
parecer da Comissão de Assuntos EcOnômi­
cos conclui pela apresentação do Projeto de 
Resolução n~ 103, de 1989, que "autoriza a 
Prefeitura Municipal de Porto Velho (RO) a 
contratar operação de crédfito, em cruzados 
novos, no valor correspondente a 12.000.000 
(doze milhões) de BTN. junto à Caixa EConô­
mica FederaJ". 

Completada a instrução da matéria, pas­
sa-se à discussão do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. - - -
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à COmissão Diretora, para a 

redação finaL 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -So­
bre a mesa parecer da Comissão Diretora, ofe­
recendo a redação final da matéria, o qual 
será lido pelo Sr. J9~Secretárlo. -

É lido o seguionte 

PARECER N• 444, DE 1989 
(Da Corrilssão DiretOra) 

Redaçio fi!UII do Projeto de ResOlução 
n? 103, de 1989. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n~ 103, de 1989, 

que autoriza a Prefeitura Municipal de Porto 
Velho (RO) a contratar operação de crédito 
rlo valor correspondente em cruzados novos, 
a 12.000.000 B_ônus do T escuro "Nacional -
BTN. 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de de­
Zembro de -1989. -Iram Saraiva, Pi'esidente 
-Pompeu de Sousa,- Rêlator -Antônio Lw'z 
Majã ~ Louremberg Nunes Rocha. 

- ANEXO AO PARECER N" 444, DE 1989 
Redação final do Projeto de Resolução 

n? 103, de 1989. 

Faço saber que o Senado Federal aprovao, 
nós ~rmos do art. 52, inciso VII, da Consti­
tui_ç_ão, e eu, , Presidente, pro­
ri1Ulgo ã Seguinte 

RESOLUÇÃO Ne , DE 1989 

AUtoriza a Prefeitura Municipal de Porto 
Velho, Estado de Rondónia, a contratar 

-operação de crédito no valor correspon· 
- dente, em cruzados novos, a 12.000.000 

Bônus do Tesouro Nacional- BTN. 

O Senado Federal resolve: 
-_7\lt. 1 o é a Prefeitura Municipal de Porto 

Velho, Estado de Rondônia, autorizada a con· 
tratar, nos termos do art. 52, inciso Vfl da Cons­
tituiÇão, e do art. zo da Resolução n9 93, de 
11 de outubro de 1976, alterada pela Resolu· 
·ção n" 140, de 5 de dezembro de 1 9_85, ambas 
do_ Senado Federal, operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados novos, a 
12.000.000 (doze milhões) de Bônus do Te­
souro Nacional - BTN, junto à Caixa Econô· 
mica Federal, destinada a execução de obras 
do Sistema Viário Principal, no Município. 

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Em discussão a: redação finaL (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a c!iJis:uss_~o. · 

Emvotção. 
Os Srs. _Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
A n:!_atéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) ~A 
Presidência lembra aos Srs. Senadores que, 
às 15 horas, teremos se~o do Congresso 
Nacional. 

Foram encaminhadas mais três medidas 
provisóiras pelo Excelentissimo Senhor Presjw 
dente da República ~ 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Item 11: 

-(Eni_ regime de urgência, noS termos 
do art. 336, ~ do Regimento Interno) 

Mensagem n' 355, de 1989 (n• 9!8189, 
na origem), relativa à proposta para que 
sejam autorizadas as Centrais Elétricas 
do Nprte do Brasil - Eletronorte, com 
gª_rantía da qujão, a ultimar contratação 
de operação de crédito externo, no valor 
de até DM 22.134.694;00 (vinte e dois 
mllhões, cento e trinta e quatro mil e seis-

centos e noventa e quatro marcos ale· 
mães)_, para os fins que especifica ( depen­
dendo de parecer). 

Solicito do nobr~ Senador Gomes Carvalho 
o parecer da ComfssãO de Assuntos Econô~ 
mitos, sobre a matêria. 

O SR. GOMES CARVALHO (PR. Para 
proferir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, atiavés da presente Mensagem, o Se­
nhor Presidente da República submete_ à deli· 
beração do Senado Federal pleito da Eletro­
norte, que objetiva contratar, mediante garan­
tia aa União, operação de crédito externo, de 
natureza financeira, no valor equivalente a até 
DM 22.134.694,00 (vinte e dois milhões, cento 
e trinta e quatro mil, seiscentos e noventa e 
qUatrO mã~cos- alemães), ou seu equivalente 
em outra moeda, destinada ao financiamento 
da importação de dois compensadores estátiw 
cos a serem illstalados na Subestação São 
Luís [], no Estado do Maranhão. 

As condições financeiras básicas da opera· 
çáo são as segUintes: 

A) Amortização: em 14 (quatorze) 
prestações semestrais iguais e_ sucessi­
vas, vencendo-se a primeira em 
31-12-92, ou 6 meses após o início da 
operação do projeto, se antes de 30-6-92; 

B) Juros: 0,75% ao ano, sobre a taxa 
AKA; pagos em parcelas semestrais; 

C) Comissões: - de compromisso: 
0,5% ao ano sobre o saldo não desem­
bolsado; - de administração: DM 
110.000,00, paga 120 di às após a assina­
tura do contrato; 

D) Seguro de Crédito: DM 
675.000,00~ paga ceii.to e vinte dias após 
a assinatura do contrato; 

E) Garantia: aval da República Fede­
-I.at.iva _do Brasil. 

As condições fina.nceiras da operação fo­
ram analisadas pela Secretaria de Planejamen­
to e Coordenãção-Geral da Presidência da R~ 
pública, que s_e pronunciou favoravelmente à 
operação concedendo-lhe prioridade, confor­
me Aviso no 620, de 18-4-89, conforme exige 
o art. 49 do Decreto-Lei n91312J74. ·--, 

Dada a relevimcia dos equipamentos, cuja 
aquisição será viabilizada pela operação, para 
a apropriada operação e controle do funciona­
mento da Sub§!stação, opinamos pelo acolhi­
mento da Mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE REsOLUÇÃÓ­
N'l 04, DE I 989 .. 

Autodza a Centrais Elétricas do Norte 
do Brasil- E/etronorte, a contratar ope­
ração de crédito etemo, cOm garanb'"a da 
União, no valor de até DM 22.134.694,00 
junto ao f'fMditan$li!lt für Wiederaufau -
KIW da Nemanhá. 

O Senado Federal-resolve: 

Art. 1 ~ É a Centrais Elétrícas do Norte do 
Brasil - Eletronorte, autorizada a contratar, 
nos termos do art 52,1, V, da Constituição Fe­
deral, operação de crédtto externo no valor 
de até DM22.134.694,00 (vinte e dois milhões, 1 



Dezembro de 1989 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção 11) Sábado lõ 8161 

cento e trinta e quatro mil, seiscentos e no­
venta e quatro marcos alemães), ou seu equi­
valente em outra moeda, junto ao Kreditanstalt 
Für Wiederaufau - Kf\\1', medíãnte gã.rantia 
da União, destinada ao financiamento da aqui­
sição de dois compensadores estáticos, forne­
cidos pelas empresas Siemens_ e Tusa, a se­
rem instalados na Subestação São Luís 11, no 
Estado do Maranhão. . 

Art._ 2° É o Poder Executivo autorizado a 
dar o aval do Tesouro Nacional à _operação 
mencionada no art. 1 o desta Resolução, me· 
diante recebimento de contragarantias efeti­
vas da Eletronorte, oba,ervadas as demais exi­
gências legais. 

Art. 3"' Esta resolução entra em vigor mi. 
data de sua promulgação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - O 
parecer da COmiSSão de Assuntos Econômi­
cos condui pela apresentação do Projeto de 
Resolução n~ 104, de 1989, que -"autoriza a 
Centrais Elétricas do-Norte do Brasil- Eletro­
norte, a contratar operação de crédito externo, 
com garantia da União, no valor de até DM 
22.134.694,00 junto ao Kreditanstalt für-Wil­
deraufbau- KfW, da A1amanha". 

Completada a intrução da matéria, passa-se 
à discussão do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. ·Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora, para a 

redação final 

OSR.PRESIDENTE(IramSaraiva)-So· 
bre a mesa, parecer da Comissão Diretora, 
oferecendo a redação final da matéria, o qual 
será lido pelo Sr. Jo:> SeCretário. -

t:: lido o seguinte 

PARECER N• 445, DE 1989 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução 
n' 104, de 1989. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n~ 104, de 1989, 
que autoriza a Centrais Elétricas do Norte do 
Brasil - Eletronorte, a contratar operação de 
crédito externo, com a garantia da União, no 
valor de até DM 22.134,594;00 (vinte e dois 
milhões, cento e trinta e quatro mil, seiscentos 
e noventa e quatro marcos alemães). 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de de­
zembro de 1989. -lram Saraiva, Presidente 
-Pompeu de Sousa, Relator- Antónío Luiz 
Maya, Louremberg Nunes Rocha. 

ANEXO AO PARECER N• 445. de 1989" 

Redação final do Projeto de Resolução 
n' 104, de 1989c 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do artigo 52, inciso V, da Conti-

tuíÇão, e eu, , Presidente, pro-
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1989 

Autoriza a Centrais Elétricas do Norte 
- Eletronorte, a contratar operação de 
crédito externo,~ com garantia da (Jnião, 
no valor de até DM 22.134.694,00,junto 
ao Kreditansta/t für Wiederaufbau -
KF1V da Alemanhã. 

O Senador Federal resolve: 
Art. 1" É a Centrais Elétricas do Norte do 

Brasil - Eletronorte, autorizada a contratar, 
nos termos do art. 52, inciso V, da Constituição 
Federal, operação de crédito no valor de até 
DM 22.134.694,00 (vinte e dois milhões, cento 
e trinta e quatro mil, seiscentos e noventa e 
quatro marcos alemães), ou o seu equivalente 
em outra moeda, junto ao_ Kreditanstalt Für 
Wiederaufbau - KFW, mediante garantia da 
União, destinada ao financiamento da aquisi­
ção de dois compensadores estáticos, forne­
cidos pelas empresas Siemens e TuSa; a se­
rem instalados na Subestação São Luiz 11, no 
Estado do Maranhão. _ 

Art. 29 É o Poder Executivo autorizado a 
dar o aval do Tesouro Nacional à operação 
mencionada no art. 1 ç desta resolução, me­
diante recebimento de contragarantias efeti~ 
vas da Eletronorte, obseJVadas as demais exi­
gências legais. 

Art. 3° Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O Sr. Ronan Tito - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Ronan 
Tito. 

O SR. RONAN mo (PMDB- MG. Pela 
ordem.) -Sr. Presidente, só para uma obser­
vação sumaríssima, em relação a uma coloca­

- ção que alguém fez agora. Quero falar da tribu­
na. O Brasil é hors-concours. Deve em todas 
as moedas. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)- In­
clusive os bancos podiam, pelo menos, tradu­
zir seus nomes do alemão para o português ... 
(Risos) 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Em discussão a redação final. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação: 
Os Srs. Senadores que a 8provam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Item 12: 

(Em regime de _urgência, nos termos 
do art. 336, c; do Regimento lntemo) 

Mensagem n' 356, de 1989 (n' 919(89, 
na origem), relativa à proposta para que 
as Centrais Elétricas do Norte do Brasil 
- Eletronorte possam ultimar contrata-

ção de operaçao de crédito externo, no 
valor de até US$ 1,020,000.00 (um mj­
Ihão e vinte mil dólares americanos, ou 
seu equivalente em outra moeda, para 
os fins que especifica (dependendo de 
parecer). 

ConCedo a palavra ao nobre Senador Nel­
son Wedekin para profertir parecer da Comis­
são de Assuntos Econômicos, sobre a matéria. 

O SR. NELSON WEOEKIM (Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
através da presente Mensagem, o Senhor Pre­
sidente da República submete à deliberação 
do Senado Federal pleito da Eletronorte, que 
objetiva contratar, mediante garantia da União, 
operação de Crédito externo, de natureza fi. 
nanceira, no valor equivalente a até US$ 
1 ,020,000.00, junto ao "Export Development 
Corporation - EDC", destinada à aquisição 
de Analisadores de Descargas Parciais -
"PDA Systems", da empresa "FES Interna-

-cional Ud.", do Canadá, a serem instaladas 
nas Usinas Hidrelétricas de Tucuruí e Coaracy 
Nunes. 

As condições financeiras básicas da opera­
ção são as seguintes: 

A) Amortização: em 6 (seis) presta­
ções semestrais iguais e-sucessivas, ven­
cendo~se a primeira 6 meses após o tér­
mino do projeto; 

B) Juros: fiXOs de 9,15% ao ano,-pa~ 
gáveis semestralmente, juntamente com 
a parcela do principal; 

C) Comissões: - de compromisso: 
0,5% ao ano; - de administração: 
15!16%. 

D) Garantia: aval da República Fede­
rativa do Brasil. 

As condições financeiras da operaç!o fo-­
ram analisadas pela Secretaria de Planejamen­
to e Coordenação-Geral da Presidência daRe­
pública, que se pronunciou favoravelmente à 
operação concedendo-lhe prioridade, confor­
me Aviso n9 857, de 19~6-89, conforme exige 
o art. 41 do Decreto-Lei n9 1.312n4. 

Dada relevância dos equipamentos, cuja 
aquisiçao será viabilizada pela operação, para 
a apropriada operação e controle do funciona­
mento dos sistemas articu1ados a partir das 
Hidrelétricas de T ucuruf e CoaraCy Nunes, opi­
namos pelo acolhimento da Mensagem, nos 
termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N' 105, DE I989 

Autoriza a Centrais ElétriCi!Js do Norte 
do BraSI1- Eletronorte a contratar Opera­
ção de crédito externo, com garantia da 
(}mão, no valor de até (J$$ 1,020,00aOO. 
junto .ao Exp6rt Development Corpora­
tion-EDC 

O Senado Federal resolve: 
Art. ]9 t a CCntrais -Elétricas do Norte do 

BraSil - Eletronorte, auto~ada a contratar, 
nos termos do arl52, V, da Constituição Fede­
ral, operação de crédito extemo no valor de 
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até U$$ (020,000.00 (um milhão e vinte mil 
dólares norte~americanos), junto ao "Export 
Development Corporation- EDC", mediante 
garantia da União, destinada ao finandaffiento 
da aquisição de Analisadores de Descargas 
Pardais produzidas pela empresa ca-nadense 
"FES lntemational Ltd.", a serem instalados 
nas Usinas Hidrelétricas de Tucuruí e Coaracy 
Nunes. 

Art. 2• t: o Poder Executivo autorizado a 
dar o aval do Tesouro Nacional à operação 
mencionada no art. 1~ desta Resolução, me­
diante recebimento de contragarantias efeti­
vas da Eletronorte, observadas as demais exi· 
gências legais. _ 

Art. 3~ Esta- resolução entra em vigor na 
data de sua promulgação. 

Art. 4~ Revogam-se as, disposições etn 
contrário. 

t: o parecer Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - O 
parec~r da Comfssão_.de.Assuntos Econômi­
cos conclui pela apresentação de Projeto de 
Resolução que '"autoriza Centrais Elétricas do 
Norte do Brasil Eletronorte, a contratar opera­
ção de crédito externo, com garantia da União, 
no valor de até US$ 1,020,000.00 junto ao 
Export Development Corporation - EDC". 

Completada a instrução da matéria, pas­
sa-se à apredação do projeto, em turno únlco. 

Em discussão o projeto. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senaôõres que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora, para a 

redaç.êlo final. 

OSR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -So­
bre a mesa, redação final que será lida pelo 
Sr. 1 ~ Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N• 446, DE 1989 

(Da Comissão Diretora) 
Redação final do Projeto de Resolução 

n' 105, de 1989. 

A Comissáó-151rêlõrãapreSenta a redação 
fmal do Projeto de Resolução n" 105, de 1989, 
que autoriza a Centrais Elétricas do Norte -
Eletronorte, a contratar operação de crédito 
externo, -com garantia da Gniã_o, no valor de 
até {ls$ 1,020,000.00 (um milhão e vinte mil 
dólares americanos), junto _ao "Export Deve-
lopment Corpo r ato in - EDC". -

Sala de Reuniões da Comissão, 1.5 de de­
zembro de 1989. -lram &raiva, -Presidente 
_:_Pompeu de Soi.Jsa, Relator -Antómo Luiz 
Maya- Louremberg Nunes Rocha. 

ANEXO AO PARECER N" 446. DE 19139 
Redação final do Projeto de Resolução 

n' 105, de 1989._ -

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do artigo 52, inciso V da Consti­

tuição, e eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• DE 1989 
Autoriza a Centrais Elétricas do Norte 

do Brasil- E!etronorte, a contratar ope­
ração de crédito externo, com garantia 
da Onião, no valor de até ass 
J,020,000.00,Junto-ao "Export Develop· 
ment Corporation - EDC': 

O Senado Federal resolve: 
Art. P É a Centrais-Elétricas do Norte do 

Brasil EJetronorte, autorizada a contratar, nos 
termos do art. 52, inciso V da Constituição 
Federal, operação de crédito externo no valor 
de até US$ 1,020,000.00 (um milhão e vínte 
mil dólares americanos),junto ao "Export De· 
velopment Corporation - EDC', mediante 

. garantia da União, destinada ao financiamento 
da aquisição de Analisadores de Descargas 
Pafciais produzidas pela empresa canadense 
-"FES lnternational Ltd.", a serem instalados 
nas Usinas Hidrelétricas de Tucuruí e Coaracy 
Nunes. 

Art. 2° É o Poder Executtvo autorizado a 
dar o aval do Tesouro Nacional à operação 
mencionada no art. 1~ desta Resolução, me­
diante recebimento de contragarantias efeti­
vÇ:Is da Eletrcinorte, observadas as demais exi· 
gências legais. 

Art 3o Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

_ O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Em discussão a redação fina!. (Pausa) 

Não haverydo quem peç-a a palavra, encerro 
a discussão. ; · 

Em Votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
g_Projeto vai-à pr~mu!gação. 

-o SR. PRESIDENTE ([ram Saraiva) -
Item 13: 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 336, c, do Regimento Interno) 

Mensagem n~ 359, de 1989 (n9 923/89, 
na origem), relativa à proposta para que 
seja autorizada a República Federativa do 
Brasil a ultimar contratação de operação 

·--de crédito externo com o Banco do Brasil 
S/A no valor de até US$ 217.000,000.00 
(duzentos e dezessete milhões de dólares 
amerii::anOsJ, ou o Seu equivalente em ou­
tras moedas (dependendo de parecer). 

_Concedo a palavra ao nobre Senador Oda· 
cir Soares, para proferir o parecer da Comis­
são de Assuntos EcOnômicos. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL - RO. 
Para proferir parecer.)- Sr. Presidente", Srs. 
Senadores, através da presente Mensagem, o 
Senhor Presidente da República propõe, com 
base: na Exposição .de Motivos n9 245/89, do 
Senhor Ministro da Fazenda, que o Senado 

-Federal, nos termos do que dispõe o art. 52, 
inciso V, da Constituição Fed~raJ, autorize o 
Governo da União, a ultimar a contratação 
de operações de crédito externo no valpr de 

- ate US$ 217,000,00ó.OO (duienfos e "dezes­
. sete milhões de dólares norte-americanos), ou 

Seu equivalente em outras moedas junto ao 
Banco-do Brasil S/A., destinada a financiar 
a fabricaçáo de equipamentos para a aeronave 
AM-X, pelas indústrias brasileiras envolvidas 
no programa, sob a coordenação da Embraer. 

O novo texto consUtucional conferiu com· 
petênda privativa ao Senado Federa! para de­
Cidir sobre operações de crédito externo de 
inte~esse da União, situação em que se enqua· 
dra a presente operação, sendo, portanto, es· 
sendal que este manifeste sua aquiescência 
para que a operação possa ser ultimada. 

. As c_::on.d._içôes básicas da operação preten· 
dída; nos termos da documentação que instrui 
o processo, 'são as seguintes: 

l) Montante: Até US$ 47,000,000.00 
2) Amortização: Em 12 (doze) anos, 

com pagamentos em 15 (quinze) parce· 
las semestrais. 

3) Juros: 13116% acima do "Libor" 
semestral. 

A operação em análise, _destinada à produ· 
ção de equipamentos essenciais ao programa 
do AM-X. _objeto de avaliação de prioridade 
p~Jo Ministro-Chefe da Secretaria de Planeja· 
menta e Coordenação da Presidência da Re­
pública (Seplan!PR), que, nos termos do que 
dispõe o Decreto-lei n9 1.312, de 1974, em 
seu art. _4o reçonhe._ceu seu caráter prioritário 
para o desenvolvimento nacional, através do 
Aviso n" 1.525, de 12-12-89. 

Por outro lado, a documentação -anexada 
e as informações prestadas pelo Minist~_~iq da 
-A~e!onáutica Oferecem adequado esclareci­
mento sobre as determinantes das operações. 

Outrossim-, Considerada a relevância do pro­
jeto para o País, especialmente no que tange 
à substituição de exportações e produção in­
tema de itens de importância estratégica para 
o sjstem·a-de segurança, somos pela aprova­
ção da Mensagem, nos termos do seguinte: 

- PROJETO DE RESOÜJÇÃO 
N' 106, DE 1989 

Autoriza o Governo da (/mão, através 
do Ministério da Aeronáutica, a contratar 
operação de crédito externo, no montante 
de até OS$ 217,000,000.00,- oú seu equi­
valente em outras moedas, junto ao Ban­
co do Brasil S(A. 

Art. 1~ Ê o Governo da União, através do 
Ministério da Aeronáutica, autorizado, nos ter­
mos do art. 52, ·v, da Constituição Federal, 
a contratar operação de crédito externo, no 

-valor de até US$ 217,000,000.'00 (duzentos 
e dezessete milhões de dólares norte-ameri· 
canos), ou O seu equivalente em outras moe­
das, junto ao Banco do Brasil S/ A, destiriada 
a financiar a fabricação de equipamentos para 
aeronave AM.-X, pelas indústrias brasileiras en­
volvidas no programa, sob a coordenação da 
Empresa Brasileira de Aeronáutica S/ A-Em­
braer. 

Art. 2~ _Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - O 
parecer da Comtssão de Assuntos Econõmi-
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cos concluiu pela apresentçaão do Projeto de 
Resolução n9 106, que "autoriza o Governo 
da União, através do Ministério da Aeronáutica, 
a contratar operação de crédito externo, rro 
montante de até US$ 217,000,000.00 ou seU 
equivalente em outras moedas, junto ao Ban· 
co do Brasil 8/A." 

Completada a instrução da matéria, pas­
sa-se à discussão do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em vot.aç ão. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora, para a 

redação final. 

O SR. PRESIDENTE ([ram Saraiva)- So­
bre a mesa, parecer da Comissão Diretora, 
oferecendo a redação final, o qual será lido 
pele Sr. 1 o Seci"etário. 

É líâo o seguinte 

PARECER Ni 447, DE 1989 

(Da Comissão _Diretora) 

Redaç~o final do Projeto de Resolução 
n' J 06, de 1989. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução no 106, de 1989, 
que autoriza a República Federativa do Brasil 
a ultimar contratação de operação de créd1l0 
externo, no valor de até US$ 217,000,000-.00 
(duzentos e dezessete milhões de dólares). 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de de­
zembro de 1989. -Jram Saraiva, PresiOeríte 
- Pomp~u de Sous_a; Relator -Antônio Luiz 
Maya- Louremberg Nunes Rocha. 

ANEXO AO PARECER N• 447, DE 1989 

Redação final do Projeto de Resolução 
n? 106. de 1989 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, inciso V, da Cótlsti­
tuição, e eu, Presidente, promulgo a se­
guinte 

tica, sob a coordenação da Empresa Brasileira 
de Aeronáutica S/A EMBRAER. 

Art..__2e_ Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publica:ç~o. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discus_São. 

E. n votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

- permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A 1, 1atéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Item 14: 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art 336, c, do Regimento Interno) 

Mensagem n~ 361, de 1989 (ri~ 995/89, 
na origem), relativa à proposta para que 
.$eja autorizado o Governo do Estado do 
Rio de Janeiro a elevar, temporariamente, 
-o limíte de endividamento daquela unida­
de federativa a fim de que possa emitir 
Letras Financeiras do T escuro do Estado 
do Rio de Janeiro (LFTRJ), para os fins 
que especifica (dependendo de parecer). 

Concedo a palavra ao nobre Senador Oda­
cir Soares, para proferir o parecer da Comis­
são de Assuntos Econômicos. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL - RO. 
Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores através da presente mensagem, o 
Senhor Presidente da República propõe, com 
báSé nã BepóSição de Motivos n~ 224, de 1989, 
do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 
que o Senado Federal, nos termos do que 
dispõe o artigo 52, inciso IX, da Constituição 
Federal, autorize o Governo do Estado do Rio 
de Janeiro a emitir, em-caráter excepcional, 
nos termos do que dispõe o art. 4o da Resolu­
ção n? 62, de 1975, do Senado Federal, me­
diante prévio registro no Banco Central do 
Brasil, Letras Financelras do TeSáuro do Esta­
do do Rio de Janeiro (LFTRJ), fla Quaritidade 
apropriada e em valor correspondente ao das 
81.367.097 Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado do Rio de Janeiro, que serão resga· 
tadas, deduzida a parcela de 12% ao ano, 
correspondente a juros reais, com vistas a pos­
sibilitar àquele Estado efetuar o giro de sua 
dívida interna mobiliária consolidada, vencível 
no primeiro semestre de 1990. 

RESOLUÇÃO N• , DE 1989 

Autoriza o GovernO- da (Jnião, através 
do MiniStéiio -da Aerondutica, a contratar 
operação de crédito externo no valor de 
até (.[5$ 217,000,000.00 (duzentos e de­
zessete milhões de dólares americanos). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1 ~ É o GoVerno da União, através do 
Ministério da Aeronáutica, autorizado, nos ter­
mos do art. 52, inciso V da Ccifl-stitUiÇão, a 
contratar operação de crédito externo, no valor 
de até US$ 217,000,000.00 (duzentos e dezes­
sete milhões de dólares americanos), ou seu 
equivalente em outras moedas, junto ao Ban­
co do Brasil S/A, destinada a fmanciar a fabri­
cação de equipamentos para a aeronave AM­
X. pelas indústrias brasileiras envolvidas no 
Programa de Capacitação 1!)-dustrial Aeronáu-

As condições básicas da operação, nos ter­
mos do voto DIDIP 028/89 (BCB no 993/89), 
do Banco Central do Brasil- Bacen que ins· 

--- trui o voto do Cons.elho Monetário Nacional 
são as seguintes: 

A) Quantidade: a ser definida na data · 
de resgate dos títulos:-

B) Valor nominal unitário: NCz$ 
_1,00. 

C) Modalldade: nominativa-transferí­
vel. 

D) Prazo: 1.826 cfias. 
E) Forma de colocação: através de 

ofertas públicas nos termos da Resolu_s:ão 
n" 565, de 20-9-79; do Bac_en. -

F) Rendimento: igual ao das LFT. 
G) Autciib:ação Legislativa: Lei n~ 

1.389, de 28-11-88. 

Segundo a análise do Bacen e do Conselho 
-Monetário Nacional, a pretendida substituição 
somente será possível mediante autorízação 
es:pecial do Senado Federal, visto que com 
a nova emissão serão excedidos os limites 
fiXados pela Resolução n9 62; de 1975, do 
Senado Federal. -

No entanto, há que se considerar que a não 
autorização da operação pretendida resultaria 
em graves problemas para que a unidade da 
Federação equacionasse suas finanças a curto 
prazo. Ademais, a rolagem está sendo nego­
ciada com um redutor de 12% relativos nos 
juros reais. 

Assim, considerando especialmente que a 
não realização da troca dos títulos poderia 
acarretar prejuízos ao Estado, agravando sua 
atual situação financeira, somos pelo acolhi­
mento da Mensagem em caráter excepcional 
nos termos do seguinte: ---

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N' 107, DE 1989 

Autoriza o Governo do Estado do Rio 
de Janeiro a emitir Letais Financeiras do 
Tesouro do EstadO {LFTRJ), em mon­
tante equivalente ao valor das 81.367.097 

--- -LFTRJ, que serão resgatadas no pn"meiro 
semestre de 1990. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1 o É o Governo do Estado do Rio de 

Janeiro autorfzado, com base nos art. 3~ e 
4? da Resolução n~ 62, de 1975, do Senado 
Federal, a emitir, em caráter excepcional e 
mediante registro prévio no Banco Central do 
Brasil, Letras Financeiras do T escuro do Esta­
do do Rio de Janeiro (LfTRJ), na quantidade 
apropriada e em valor equivalente aos das 
81.367.097 (oitenta e um milhões trezentos 
e sessenta e sete mil e noventa e sete) Letras 
Financeiras do TesourO do Estado dõ Rio de 

--Janeiro (LFTRJ), que serão resgatadas e subs­
tituídas, deduzidas a parcela de 12% (doze 

- por cento) ao ano, correspondente a juros 
reais. 

Art. 2<' Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - O 
parecer da Comissão de Assuntos Econômi­
cos conclJi pela apresentação do Projeto de 
Resolução no 107, que autoriza o Governo do 
EStadO dO Rl6-deJaneiro a emitir Letras Finan­
ceiras do TesoUro do Estado (LFI"RJ). em 
mqntante equivalente ao valor de 81.367.097 
LTRJ, que serão resgatadas no primeiro se­
mestre de 1990. 

Completada a instrução da matéria, pas­
sa-se à discussão do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem pela a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. SenadOres-que o·apróVam queiram 

pani.ane_cer sentados (Pausa) 



8164 Sábado 16 DIÁRIO DO CONGRESSO J'IACIONAL (Seção li) Dezembro de 1989 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Dfretora, para a 

redaçêo final 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)- So~ 
bre a mesa, redação final da Comissão Dire­
tora que será lida pelo Sr. I~ Secretário. 

É lida o seguinte. 

PARECER N• 448, DE 1987 
(Da ComiSsão Díretora) 

Redação final do Projeto de Resolução 
n'107, de 1989. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n~ 1 OI, de_ I 989, 
que autoriza o Governo do Estado do Rio de 
Janeiro a elevar, temporariamente, o limite de 
endividamento daqu_ela unidades federativa, a 
fim .de que possa emitir letras Financeiras _do 
Tesouro do Estado do Rio de Janeiro (LFTRJ}, 
para os fins que especifica. 

Sala das Reuniões da Comissão, em 15 de 
dezembro de 1989. -lram Saraiva, Presiden­
te - Pompeu de Sousa; 'Relator - Antônio 
Luiz Maya - Louremberg Nunes Rocha: 

ANEXO AO PARECER. N" 448, DE 1989 . 

Redação final do Projeto de Resolução 
no 107, de 1989. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art 52,_ Iridso IX. cfa Constt~ 
tuição, e eu, Presldente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• DE 1989 

Autoriza o Góverno do Estado do Rio 
de Janeiro a emitir Letras Fif1i1nceiras do 
Tesouro do Estado do Rio de Janeiro­
LFTRJ, em montante equivalente ao valor 
das 81.36Z097 Letras Fínancfilrbs dá Te-­
souro do Estaâo do Río de JaneirO-_:_ 
LFTRJ, _que serBo resgatadas no primeiro 
semestre de 1990. - -

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 o É:- o Governo dei EStado do Rio de 

Janeiro autorizado, nos termos do art~52, inci~ 
so lX da Constituição e dos arts. 3~ e 49 da 
ResoluçãO n" 62, de-28 de outubro de 1975, 
do Senado Federal, a emitir, em caráter excep­
cional e mediante registro prévio no Banco 
Central do Brasil, Letras Financeiras do T esou~ 
ro do Estado do Rio de Janeiro - LFTRJ, 
na quantidade apropriada e em valor equiva~ 
lente ao das 81.367.097 (oitenta e um milhões, 
trezentos e sess_enta e sete mil e noventa e 
sete) Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
do Rio de Janeiro- LFTRJ, que serão resga~ 
tadas e substituídas, deduzida a parcela de 
doze por cento_ao ano, correspondente a juros 
reais. 

Art. 2? Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (fram Saraiva) -
Em discussão a redação final. (Pausa) 

Não havendo_quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovada 
--A mat~ria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Não há quqrum qualificado para deliberação 
sobre as matérias constantes dos itens 15 e 
16 aa pauta, qUe- fiCaffi c~m a votação adiada. 

="São os seguíntes os Jtens cuja votação 
foram adiados: 

15 

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição n~ 3, de 1989, de 

- áuTõria -do Senador Marco Maciel e outros Se­
nhores Senadores, qu_e acrescenta parágrafo 
-ao ãff.-lssre alterã a redação do inciso Il do 
art. 161 da Constituição Federal. 

16 

Votação,_ em primeiro tu mo, da Proposta 
de Emenda à O:mstituição n_o 4, de 1989, de 
autótia do Senador Leopoldo Peres e outros 
Senhores Senadores, que acrescenta um § 
6~ ao art. so do Ato das Disposições Cons_titu· 
clonais Transitôria.S. -

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Item 17: 

(Incluído em Ordem do Dia, nos ter· 
mos do art. 169, parágrafo único, 7il fine, 

____ do Regimento Interno.) 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Lei da Câmara n? 92;- de 1989 (n" 
991/88, ria ·easa de origein),-que regula 
o Programa do Seguro--Desemprego, o 
abono salarial, institui o Fundo de Ampa~ 
ro ao Trabalhador -- FAT, e dâ outras 
Providências (dependendo de parecer). 

CÕncedo a palavra ao nobre Senador Fer­
nando Henrique Cardoso, para proferir o pare­
-cer Cla CoiTiissâo de Assuntos Econômicos. 

. cniR. FERNANDO HENRIQUE CAR­
DOSO (PSDB - SP. Para emitir parecer. 
S_em revisão do orador.)- Sr. PI:esidente, Srs. 
Senadores, este projeto é da maior importân­
cia, deriva de proposta inicialmente apresen~ 
tada pelo Deputado José Serra à Câmara dos 
Deputados, foi devidamente apreciada naque­
la Casa, refeita_ com muito cuidado. Acredito 
seja um marco no relacionamento entre pa­
trões e empregados, e um marco, também, 
no modo_ pelo qual se pretende ·res_olver a 
questão do seguro~desemprego, introduzin­
do-se, de maneira mais _conseqüente, esse ins~ 
tituto na vida brasileira. 

Tendo, pOrtanto, o meu apoio pessoal, pas­
so a ler o relatório. 

Aprovado pela Câmara dos Deputados, che· 
-ga----ao exame desta Casa o presente projeto, 
que objetiva criar o Programa de Seguro~De­
-semprego e o Abono Salarial para o traba­
lhador flliado ao Pis..Pasep, bem corno institui 
o Fundo de Amparo ao Trabalhador. 

Nos termos do art. 1~. verifica~se que a pro­
posição busca regulamentar, dando-lhes pie~ 
na eficácia, dispOsições constitucionais, inser­

_:~_s _nos Capítulos dos Direitos Sociais e da 
Ordem Social, que visam, precipuamente, a 
amparar o trabalhador desempregado. 

De fato, não basta, apenas, que os preceitos 
do art. 7°, inciso 11, e do art. 201, inciso IV, 
estabeleçam a proteção do trabalhador quan­
_do_ em sitÚação de desemprego. Necessária 
se faz a vigência de lei ordinária que permita 
a plena execução do mandamento constitu· 
cio na!. 

Neste _sentido, estabelece o projeto que o 
Programa de SeQl,lro:E?~semprego destinar­
se~á a prover a asSistência financeira tempo­
râria ao_ ttâbalhador d~spedido s_em justa cau· 
sa, permitindo a manutenção de suas necessi~ 
dades essenciais, enquanto busca novo em~ 
prego: 

Prudentemente, prescreve condições pa· 
ra a obtenção do beneficio legal, entre as quais 
a de que o trabalhador tenha tido emprego 
regular durante, pelo menos, 6 (seis) meses 
até a data da última dispensa e de não estar 
em gozo de benefício legal, entre as quais 
a de que o trabalhador tenha tido emprego 
regular durante, pelo menos, 6 (seis) meses 
até a data da última dispensa e de não estar 
em gozo de beneficio previdenciário, O prazo 
máximo do pagamento de seguro estã fixado 
emA (quatro) meses. Estas condições básicas 
têm, obviam(!-nte, um sentidQ salutar, pois evi­
tam, desde Jogo, a burla da lei ou a "profissio· 
nalização" do desemprego, como Zlcontece 
em alguns países que adotam essa forma de 
seguro. 

·TarTitiem, ·em cumprimento a_ outro dispo­
sitivo constitucionai: Célputulado no §- 3o _do 
art. 239, o projeto prevê o paganien-to de um 
abono salarial, no valor de um salário mínimo, 
aos empregados que percebam até dois salá­
rios mínimos de remuneração e que estejam 
-cadastrados dos Programas do PlS~Pasep. De 
certo modo, nesta parte, a proposição não 
inova, porquanto a legislação vigente, embora 
anterior à Constituição de f988, prevê o ·mes~ 
mo benefício . 

Ainda seguindo o ordenamento constitudo­
nal - e aí se vê a preocupação _do legislador 
constituinte de tomar, de fato, eficaz a medida 
-, projeto em exame regula a gestão finan­
ceira do Programa e atribui a sua sustentação 
aos recursos advindos das contribuições devi­
das ao PlS e ao Pasep. Esses recursos serão 
carreados para a formação do "Fundo de Am­
paro-ao Trabalhador- FAT", onde renderão 
juros e correçáo monetâria, competíndo ao 
Bane<:~ Nacional de Desenvolvimento Econô­
rilic_o e SoCial - BNDES, administrá-los de 
acordo com suas pOlíticas operacionais. 

A gestão do "FAT" fiCará 'a Cá(gõ"~ de Um 
colegiado cómposto de representantes dos 
trabalhadores, dos empregadores, dos Minis­
térios Qo JJabalho _e da" Previdência e Assis_~ 
tência Social e do BNDES, cuja competência 
e atribuições estão previstas, minudentei:rien~ 
te, no art. 18 da proposição. 

Como se vê, trata~se de um projeto que 
regula a matéria em todos os seus detalhes, 
cumprindo cóm clareza e objetividade, o man­
damento constitucional. 

Nestas condições, e por considerá-lo, ainda, 
oportuno e de elevado alcance social, opina~ 
mos pela sua aprovação. 
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Sr. Presidente, o projeto do Deputado José 
Serra é realmente meritório e põe er'n pi'ática 
o ordenamento novo da Constituição. Esta­
mos criando um Fundo de Amparo ao Traba­
lhador e o estamos fazendo com recursos que 
serão geridos pelo BNDES, de tal maneira 
que vamos ter efetivamente um instrumento 
moderno que não onera a Previdência e que 
permite um grande avanço em matéri13 de Di­
reito Trabalhista. 

Esta Casa deve aprovar o projeto- como~ 
aprovamos outros de real alcance_ social -
pmq ue constitui üffi verdadeiro mar_e.o da mo­
dernização do relacjqnamento com os __ tr_aba­
lhadores brasileiros. 

É o pãre<:er, Sr. Presidente. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 92, DE 1989 

Jl'l• 99111!8, na Casa de origem) 

Regula o Programa do Seguro-Desem­
prego, o Abono Salarial, institui o Fundo 
de Amparo qo Trabalhador- FA I; _e dá 
outras providências. 

- O CongreSs() Nãdonal decreta: 
- -Art. 19 ESta Tei regula o Programa do Se-
guro-Desemprego e o abono de que tratam_ 
o- inciso 11 do art. 7"', o inciso· IV do art. 201 

- e o art. 239, ·da- Cõnstítuição Federa\ bem 
como institui o Fundo de Affiparà ao Traba­

~ lhador- FAT. 

Do Programa de Seguro-Desemprego 
O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - O 

parecer conc:luiu favoravelmente ao projeto. 
Em discussão o projeto, em turno único. Art. 2° O Pr_ograma de Seguro-De-

semprego tem por finalidade: 
O Sr. Gomes Carvalho - Sr. Presidente, 1-prover assistência financeira temporária 

peço a palavra para a discutir. ao trabalhador desempregado em virtude de 
O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - dispensa sem justa ~usa; 

ConCédo a palavra ao nobre Senadoc Gomes --~ . _li -auxiliar ~s trab~lhadores requeren.tes 
Carvalho. ao seguro-des_emprego na bUsca de novo ein­

preQo, podenCIO para esSe efeito;- promover 
a sua reciclagem profissional. 

O SR. GOMES CARVALHO- (PR. Para 
discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. Pcesi­
dente, Srs. Senadores, cumprimento o Depu­
tado José Serra pela iniciativa do projeto, e 
também cLtmprimento o· Senador Femado 
Henrique Cardoso pelo parecer que acaba de 
proferir. 

Fico mUllo feliz ein verificar que o Con­
gresso Nacional tem tido a preocupação de 
regulamentar matérias de profundo alcance 
social. Há poucos dias, aprovamos o projeto 
de autoria do Senador Fernando Henriqu~ 
Cardoso sobre grandes fortunas, que tíve a 
honra de relatar. Aprovamos ontem, e está 
sendo encaminhado à Câmara, o projeto de 
lei que regulamenta a participação dos empre· 
gados no lucro das empresas. E, agora, esta­
mos aprovando este projeto, do malo_r signifi­
cado e c;llcance social. 

Diría mais, -além dos aspectos destacados 
peJa Senador Fernando Henrique Cardoso, é 
extremamente importante que se tenha, de 
forma inovadora, dotado de recursos o BNDS, 
porque es_te Banco, com competência, saberá 
admfnistrar os recursos que formarão o Fundo 
de Amparo ao Trab~lhador, para cobrir, efeti­
vamente, as despesas que irão ocorrer. E mais 
importante, ainda, não estamos criando ne­
nhuma outr~ despesa. o Fundo vai atender 
com os recursos necessários, Por isto_._ estão 
de parabéns o Deputado José Serra e o Sena­
dor Fernando Henrique Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
continua em discussão o projeto, em turno 
único. (Pausa.) 

Não havendo mais quem peça a palavra, 
encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs._ Senadores que o aprovam queiram_ 

permanecer sentados. (~ausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

_ M 3~ Terá direito à percepção do segu­
ro-desemprego o traba1hador dispensado sem 
justa causa que comprove: 
I- ter recebido salárioS de pessoa jurldica 

ou pessoa física a ela equiparada, relativos 
_a cada um dos 6 (seis) meses imediatamente 
anteriores à data da dispensa; 
li- ter sido empregado de pessoa juridica 

ou pessoa física a ela equiparada ou ter exer­
cido atividade legalmente reconhecida como 
autônoma, durante pelo menos 15 (quinze) 
meses nos últimos 2_4 (vinte_e quatro) meses; 

m-não estar em gozo de qualquer bene­
fício previdendário de prestação continuada, 
previsto" no --RegUlamento dos Benefícios da 
Previdência Social; excetuado o aUX11io-aci. 
dente_ e o aUXJ1io suplementar previstos na Lei 
n-? 6.367, de 19 de outubro de 1976, bem 
como o abono d.e permanência em serviço 
previsto li.ã Lei n9 5.890, de 8 de junho de 
1973; 

IV-não estar em gozo do auxílio-desem~ 
prego; e 

V- não possuir renda própria de qua1quer 
natureza suficiente à sua manutenção e d~ 
sua família. 

Art 49 O beneficio do seguro-desempre­
go será concedido ao trabalhador de~emp_re­
gado, por um período máximo de 4 (quatro) 
meses, de forma contínua ou alternada, a cada 
periàdo aquisitivo de l6 (dezesseis) meses, 
contados da data de dispensa que deu origem 
à-ffrlmeira habilitação. 

_Parágrafo úniç:o. O benefício do seguro-de­
semprego poderá ser retomado <;1. _ca(Ja novo 
período aquisitivo, satisfeitas as condições ar­
rolªçias no art. 3'' deSta lei, à ex·c."?ç@o do seu 
inciso n. 

Art._ 5o O valor Qo berteficio_ s~rá ftx<:tdo 
em J3ônus do Tesouro Nacional- BTN, de­
vendo ser calculado segurido 3 (três) faixas 
salariais, observados os seguintes critériOS!" 

l-até 300 (trezentos) BTN, multiplicar-se­
á o-5alãnõ--medio dos últimos 3 (três) meses 
pelo" fator 0,8 (oito décim~); 

11-de 300 (trezentos) a 5QO--(quinhentos) 
BTN aplicar-se-á, até o limite do inciso ante­
rior, a regra nele contida e, no que exceder, 
o fator 0,5 -(ciilco décimos); 

IH-acima de 500 (qUinhentos) BTN, o va­
lor do beneficio será iQual a 340 __ (tr_e,4entas 
e quarenta) BTN; 

§ 1o Para_ fins de apuração do beneficio, 
será C6flsiderada a média dos salários dos 
últimos 3 (trê~) meseS anteriores à dispensa, 
devidaril.ehte convertidos em BTN pelo valor 
vigente nos respectivos meses trabalhados. 

§ 2~ O valor do beneficio não poderá ser 
inTei'Tor aó valor do sa1ário mínimo. 

§ 39 No pagamento dos be_nefícios, consi­
-derar-se-á: 
I-o valor do BTN ou do salário mínlmo 

do mês imediatamente anterior, para bene­
ficios colocados à disposição do beneficiário 
até ci dia 10 (dez) do mês_; 
II-a valor do BTN ou àO Salárió mínimo 

do próprio mês, para beneficios colocados à 
disposiç_ão do beneficiário após o dia 10 (dez) 
do mês. 

Art. 6° O segU.ro~desempregO ê direito 
pessoal e_ iotc_~n.sferívei do trabalhador, poden­
do ser requerido a partir da sétimo dia subse­
qüente à rescisão do contrato de trab~alho. . 

Art. 7o O pag·amento do benefíciO do sé 
guro-desemprego será suspenso nas seguin­
tes situações: 
1-admissão do trabalhador em novo em­

prego; 
11- início de percepção de benefício de 

prestação continuada da_ P.re_vidência SociaL 
~exceto o auxHio-açidente, o awo1io suplemen­
tar e o abono de permanência em serviço. 
lll- início de percepção de auxílio-desem­

prego: 
Art. -ao o bei1efíci0 do seguro-desempre­

go Será cancelado: 
- f- }:>ela reCuSa,- por pârte do trabalhador 

desempie-gado, de outro emprego condizente 
cOm sua qualificação e remuneração --anterior; 
II-por comprovação de falsidad~ na pres­

tação -das inforiTiações necessárias à habili­
tação; 

m-por comprovação de fraude visando 
à percepção inàeVidã-dó beneficio do seguro­
desemprego; 

N -par morte·do segurado. 
Parágrafo único. Nos casos previstos nos 

in-cisos I a m d.este artigo, será _suspenso por 
um p'eriodo de 2 (doiS) anos, ressalvado o 
prazo de carênda, o direito- do trabalhªdor à 
percepção do seguro-desemprego, dobran­

. do~se este peiíodo em ~aso de reincidência. 

Do Abono Salarial 

Art. 99 Fica asseg'uiado o recebimento de 
abono salarial no va1or ele uin_ salário mínimo 
vigente na data do respectivo pagamento, aos 
empregados que: -

_]_=:-tenham percebido, de empregadores 
que coOtrlbuem para~ o Progi'ã.ma de Integra­
ção Social- PIS ou para o Programa de For­
maÇão ·do Patrimôl>lio ao Servidor Público -
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PASEP, até 2 (dois) salários mínimos médios 
de remuneraçito mensal no período trabalha· 
do e que tenham exercido atividade remune­
rada pelo menos durante 30 (trinta) dias no 
ano-base; 

U -estejam cadastrados há pelo menos .5 
(cinco) anos no Fundo de Participação PIS­
PASEP ou no _Cadastro Nacionai do Traba~ 
lhador. 

Parágrafo úniCQ_ No_ caso de beneficiários 
integrantes do Fundo de Participação PIS­
PASEP, serão computados no valor do abono 
salarial os rendimentos proporcionados pelas 
respectivas contas individuais. 

Do Fundo de Amparo ao "Trabalhador 

custêio destes beneficios, c:orlstituindo-se dos 
seg1.1intes recursos: 

1-60% (sessenta por cento) do produto 
da arrecadação a que se-refere o inciso [ do 
art. 11 desta lei; 

TI -as receitas de que tratam os irlCisos 
U, IV e V do art. 11 desta lei; 

111- a correção monetária e os juros devi­
dos pelos agentes aplicador e pagadores, inci­
dentes sobre os respectivos saldos; 
· i\1-o_sjuros devidos pelo agente aplicador, 

_incidentes sobre o saldo corrigido da Carteira 
de Desenvolvimento Econômico - CDE; 

V- os recursos de que trata o parágrafo 
único do art. 14 desta lei. 

Parágrafo único. Para fins de cobertura das 
despesas relativas ao Programa do Seguro· 

Art. 10. Fica instituído o Fundo deAmpa- Desemprego e do Abono Salarial, o BNDEs 
ro ao Trabalhador- F AT, vinculado ao Min!s- liberará os recursos necessários, até o limite 
tério do Trabalho, destinado ao custeio do Pro- das disponibilidades da Carteira do Seguro-
grama de Seguro-Desemprego, ao pagamen- Desemprego e do Ahono Salarial - CSA, de 
to do abono salarial e ao financiamento de acordo com cronograma de desembolso a 
programas de desenvolvimento econômico. ser estabelecido pelos gestores do F AT. 

Parágrafo único. O FAT é um ft.mdo contá- _Art. 1_4. A Carteira de Desenvolvimento 
bil, de natureza financeira~ subordinando-se, Econômico - CDE destina-se ao financia-
no que couber, à legisJação vigente. menta de programas de desenvolvimento 

Art. 11. Constítuem recurSos-do.FAT: econômico, nos terrTiõs do§ lo do art. 239, 
I-o produto da arrecadação das contri- da ConstituiçãO Fedei'ai, constituindo-se dos 

buiçõ_es devidas ao PIS e ao PASEP; segUintes recursos: 
11-o produto dos encargos devidos pelos I-40% (quarenta por cento) do produto 

contribuintes, em decorrência da inobservãn- da arrecadação a que se refere o inciso I do 
cia de suas obrigações; ::-arc1 T desta lei; 

111- a correção monetária e os juros devi- li- a correção monetária devida pelo agen-
das pelo agente aplicador dos recursos do te aplicador, incidente sobre o respectivo sal-
Fundo, bem como pelos agentes pagadores, do. -
incidentes sobre o saldo dos repasses rece- - ~~Parágiafo _ónico. Em C~o de insuficiência 
bidos; - de- recursos da Carteira do Seguro-Desem-

JV- o produto da arrecadação da contri- prego e do Abono Salarial - CSA. poderão 
buição adicional pelo índice de rotatividade, ser remanejados a esta conta, a cada exercício, 
de que trata o§ 4~ do art. 239 da Constituição a----partir do sexto, até 5% (dnco por cento) 
Federal; do saldo da Carteira de Desenvolvimento Eco-
V- outros recursos que lhe sejam desti- .nômico ---. COE,_ Verificado ao_ final do exer-

nados. __ cício anterior, assegurada a correção mone-
Art 12. Compefe ao Banco Naciomil de tária até a data do remanejamento. 

Desenvolvimento EconômicO e Social- BN- Art. 15. Compe[e aos Bancos Oficiais Fe-
DES a: aplkaçáO- dos recursos ~do FAT, de derais o pagamento das despesas relativas ao 
acordo com suas polfticas operacionais, atra· Programa do Seguro-Q_esemprego e ao Abo-
vés de 2 (duas) contas distintas: _ no _Salarial conforme normas a serem defini-

r-CarteiraS do Seguro-Desemprego e do _das pelos gestores do FAT. 
Abono Salarial- CSA e - Pa.rágrafo -único. Sobre o saldo de recursos 

11- Carteira de Desenvolvimento Ec:onômi- não desemboLsados, os agentes pagadores re-
co "--COE. munetarão o fAT, no mínímo com correção 

§ }9 O BNDEs remunerará o FAT com ·- inonetáriã.-
juros.de 5% a.a. (cinco por cento ao ano), Art. 16. No que alude ao recolhimento 
calculados sobre o saldo médio diário dos re· _ das contribuições ao PIS_e ao PASEP, obser­
cursos que lhes forem repassados, corrigidos Y5'1r-se-á o segujnte: 
monetariamente _pelo índice de Preços_ ao ,;_,..:_J-o!:!-_C_ontri.Pu.intes deverão recolher as 
ConsumidOr -!PC. _ ,o;:_ÇultribuiçQes aos agentes arrecadadores nos 

§ 2'1 A taxa de juros referida no parágrafo Prazos e condições estabelecidas na legisla-
anterior poderá ser elevada para, no máximo, ç:ão em vigor; · 
6% a.a. (seis por cento ao ano)~ _ _ _ __1!_-:::-os agentes arrecactadores çjeyerã:o, no 

§ 3~ Na hipótese de extinção do lPC, sem -prazo de 2 (dois) dias úteis, repassar os recur­
a indicação de sucedâneo, novo indexador se- sOs ao-Tesouro Nacional; 
rá estipulado de forina a preservar o valor real lll- o Jc:;souro Nacional deverá, no prazo 
das aplicações. _ máximo de 15 (quinze) dias, transferi[ os re· 

§ 4~ Correrá por conta do aQente-a-PliCar _:~ursos aO BNDEs, garantida a correção mone-
o risco das operações financeiras realizadas _ ~ria a partir do segundo dia. 
com os recursos do FAT. Art. 17. .As contribuições ao PIS e ao PA-

Art. 13. A Carteira de Seguro-Desempre- SEP serão arrecadadas pela Caixa Ec01l6il1ica 
go e .do Abono Salarial - CSA destina-se ao Federal, mediante instrumento próprio, de 
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conformidade com noi1T'las e procedimentos 
a s_erem definidos pelos gestores do FAT. 

Da Gestão 

___ ~Ar!;,_ J a._ Fica instituído o Conselho Delibe­
rativo do Fundo -_de Amparo ao Trabalhador 
- CODEFAT, -coffiposto de·g· (nove) mem~ 
bras e respectivos suplentes, assim definidos: 

1-3 (três) representantes dos trabalhado­
res; 

11-3 (três) representantes dos emprega­
dores; 

lll-1 (um) representante do Ministério do 
Trabalho; -

IV- 1 (um) representante do Ministério da 
Previdência e As:;istênda Social; 

V -1 (um) representante do BNDEs. 
§ 1 o O mandato de cada Conselheiro é 

de.3 (três) anos. 
-§ 29 Na primeira investidura, observar-se­

á o seguinte: 
1-1/3 (um terço) _dos representantes refe­

ridos nos incisos I e !I do caput deste artigo 
será designado com mandato de 1 (um) ano; 
1/3 (um terço), com mandato de 2 (dois) anos 
e 1/:3- (üm terço), com mandato de 3 (três) 
anos; 

11- o representante do Ministério do Traba­
lho será designado com mandato de 3 (três) 
anos; o representante do Ministério da Previ­
dência e Assistênda Social, com mandato de 
2 (dois) anos; o representante do BNDES, 
com mandato de 1 (um) ano. 

§ 3" Os representantes dos trabalhaQ:ores 
serão indicados pelas centrais sindicais e con­
federações de trabalhadores e os. represen­
tantes dos empregadores, pelas respectivas 
confederações. 

§ 4o Compete ao Ministro do T raba1ho a 
nomeação dos membros do CODEF AT. 

§ 59 A Presidência do_ Conselho Delibe­
rativo, anualmente renovada, será rotativa enre 
os seus membros. . . 

§ 61 Pela-atividadeexercidanoCODEFAT 
seus membros não serão remunerados. 

Art. 19. Compete ao CODEFATgerir o 
FAT e deliberar sobre as seguintes matérias: 
1-aprovar o Plano de Contas_ e suas altera­

ções;_ 
11- aprovar e acompanhar a execução do 

Plario de Trabalho Anual do Programa de Se­
guro-Desemprego e do Abono Salarial e os 
respectivos orçamentos; 

111- deliberar sobre _a prestação de cqntas 
e -OS relatórios de execução orçamentária e 
financeira do FAT; 

IV-elaborar a proposta orçamentária do 
FAT, bem como suas alterações; 
V- propor o aperfeiçoamento da legisla­

ção relativa ao Seguro-Desemprego e ao Abo­
no Salarial e regulamentar os dispositivos des­
ta lei no âmbito de sua competência; 

VI- decidir sobre sua própria organização, 
elaborando seu regimento interno; -

VIl- analisar relatórios dos agente aplica­
dor quanto à forma, prazo e anatureza dos 
investimentos realizados; 

VIl!- fiscalizar a -adffiinistração do Fundo, 
podendo solicitar informações sobre contra-
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tos celebrados ou em vias de celebração e 
quaisquer outros atos; 

IX- defmir indexadores sucedâneos no cã"­
so de extinção ou alteração daqueles referidos 
nesta lei; 

X- baixar instruçõ_es necessárias à devolu­
ção de parcelas do beneficio .do seguro-de­
semprego, indevidamente recebidas; 

xr- propor alteração das alíquotas referen­
tes às contribuições a que alude o art. 239 
da Constituição Federal, com vistas a asse­
gurar a viabilidade econômico-firia·nceira do 
FAT; . 

XI[- fJXa:r prazos de recolhimento das con· 
tribuições referidas no art. 239-âã: C6ri.stituiÇ:ão 
Federal, bem como propor mecanismos de 
fiscalização, controle e cobrança; 

XIII- fiXar a remuneração dos agentes arre­
cadadores e pagadores; 

XIV- ftxar prazos para processamento e 
envio ao trabalhador da requisição do bene­
fício do seguro-desemprego; em função das 
possibilidades técnicas existentes, estabele­
cendo-se como objetivo o prazo de 30 (trinta) 
dias; 

'JW- deliberar sobre o remanejamento de 
recursos a que se refere o parágrafo único 
do art 14 desta lei; 

XVI- deddir sobre a elevação da taxa de 
juros a que se refere o § 29 do art. 12 desta 
lei; -- --

XVII- deliberar sobre outros assuntos de 
Interesse do FAT. 

Art. 20. A Secretaria Executiva do Conse­
lho Deliberativo será exercida pelo Ministério 
do Trabalho, e a ela caberão as tarefas técnico­
administrativas relativas ao seguro-desempre­
go e ao abono salarial. 

Art. 21. As despesas com a implantação, 
administração e operação do Programa do 
Seguro-Desemprego e do Abono Salarial, ex­
ceto as de pessoal, correrão por conta do F AT. 

Art. 22. Os ·recursos do FAT integrarão 
o orçamento da seguridade social na fonna 
da legislação pertinente. 

Da Fiscalização e Penalidades 

Art. 23. Compete ao Ministério do Traba­
lho a fiscalização do comprimento do Progra­
ma do Seguro-Desemprego e do Abono Sa­
larial. 

Art. 24. Os trabalhadores e empregado­
res prestarão as informações necessárias, 
bem como- atenderão às exigências para a 
concessão do seguro-desemprego e o--paga­
mento do abono salarial, nos termos e prazos 
fJXados pelo Ministério do Trabalho. 

Art. 25. O empregador que infringir-os 
dispositivos desta lei estará sujeito a multas 
de400 (quatrocentosra 40~0cro (Quarenta mil) 
BTN, segundo a natureza da infração, sua ex­
tensão e a intenção do infrator, a ser aplicada 
em dobro, no caso de reincidência, oposição 
à fiscalização ou desacato à autoridade. 

§ 19 Serão competentes para impor as 
penalidades as Delegacias Regionais do Tra­
balho, nos termos do Título Vil da Consoli­
daçao das Leis do Trabalho- CLT. 

§ 2~ Além das penalidades administrati-­
vas já referidas, os responsáveis por ·meios 

fraudulentos na habilitação, ou na percepção 
do seguro-desemprego serão punidos civil e 
criminalmente, nos termos desta lei. 

Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 26. Fica o Minis.tério do Trabalho, de 
conformidade com o CODEFAT, autorizado 
a baixar, por intermédio de portaria, as instru­
ções necessárias ao cumprimento desta lei. 

Art. 27. A primeira investidura do CODE­
FAT dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias da 
publicação desta lei. 

Art 28. No prazo de 30 (trinta) dias, as 
contribuições ao PIS e ao PASEP arrecadadas 
a partir de 5 de outubro de 1988 e não utiliza­
das nas fmalidades previstas no art. 239 da 
Constituição Federal serão recolhidas à Car­
teira do Seguro-Desemprego e do Abono Sa· 
larial- CSA do Fundo de Amparo ao Traba­
lhador- FAT. 

Parágrafo único. As contribuições a que 
se refere ao caput deste artigo serão apuradas 
com correção monetária a partir do segundo 
dia subseqüente ao crédito no caixa do Tesou­
ro_Nacional. 

Art. 29. Os recursos do PJSi'PASEP repas­
sados ao BNDES, em decorrênci<;t do § 1 ç 

do art. 239 da Constituição Federàf, antes da 
vigência desta lei, integrarão a Carteira-de De­
senvolvimento Econômico- CDE do Fundo 
de Amparo ~o Trabalhador- FAT, assegu­
rados correção monetária pela vadação-do !PC 
e juros de 5% a.a. (cinco por _cento- a-ó ano), 
calculéido.S sobre o saldo médio diário. 

Art. 30. O Poder Executivo_ regulamenta­
rá esta lei no prazo de 90 (noventa) dias e 
apresentará projeto de lei regulamentando a 
contribuição adicional pelo índice de rotativi­
dade, de que trata o§ 4~ do art. 239 da Consti­
tuição Federal, no prazo de 180-(Cento e oftén-
ta) dias. - ·· · 

Art. 31. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 32. Revogam-se as diSposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Item 18: 

(Incluindo em Ordem do Dia nos ter­
mos do art. 169, parágrafo único, in fine, 
do Regimento Interno) 

DiSCussão, em turno briico, do Projeto 
de Decreto Legislativo no 69, de 1989 (n~ 
92/_89, na Câmara dos Deputados), que 

- aprOva os textos da Convenção de Viena 
para a Proteção da Camada de Ozônio, 

-ae 1985, e do Protocolo de Montreal so­
bre substâncias que destroem a camada 
de ozônio, de 1987. (Dependendo de pa­
~er.) 

Concedo a Palavra ao nobre Senador Go­
mes Carvalho, para proferir parecer da Comis­
são _de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

O SR. GOMES CARVALHO (PR Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, este item da pauta, 
que trata da aprovaçao dos termos da Conven­
ção de Viei1ã para proteção da camada _de 
ozônio, é da maior importância. 

Como se tem conhecimento, em 19_87 a 
matéria foi tratada nas ConYenÇóéS de Mon­
treal e Viena inicialmente, e o Brasil, por se 
tratar de matéria extremamente técnica, não 
foi Signatário desses Tratados. 

Reputo da maior importância que se aprove 
~sse projeto que trata do controle do doro­
fluorcarbonato, que gera o buraco na camada 
de ozônio. 

Ocorre que ein janeiro- de 1990 teremos 
nova Convenção, que será -realizada em Lon­

-dres, _e, se não aprovado este projeto, mais 
uma vez o BrasU estará forq como signatário 
clesse ftJturp Tratado. . 

Por -i~So, o me_u parecer é fàvorãvel à aprova-
ção. do projeto~ _ . . . 

Este é o parec~r. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -O 
parecer conclui fàvorave:il"!lente ao projeto. 

Em discussão o_proje~o. em turno úniCo. 

O SR. MARCONDES GADEUIA- Sr. 
Presidente, peço-a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
ConCedo a palavra ao nobre Senador_Marcon-
des _Gadelha. -

O SR. MARCONDES GADEUIA (PFL 
- PB. Para discutir. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, S~s. Sen~dores~ a aprOVa:ção 
de:ste texto da Convenção de Viena, para a 
proteção da camada de ozônio, represehta um 
passo a mais para o resgate da UnaQem do 
Brasil no conceito internacional, no que diz 
respeito à pres_ervação do meio a:mbt"ei1te. 

Temos sido agredidos, repetidas e -Seguidas 
vezes, com re1ação a esse tema, por ambien­
talistas em todos_os quadrantes da Terra. Não 
obstante o Governo Sarney foi õ que_.çieu os 
passos mais largos no sentido da preservação 
do meio ambiente. Força é recOnhecer a im­
pOJ1ânci;;t cfo_Programa Nossa Natu~eza;--força 
e-recOnhecer a importância da criação do lba­
ma,_ força .é reconhecer que estamos cada vez 
mais atentos, no sentido da biodiversidade em 
nos_so País, da garantia dos nossos recursos 
naturais- e no combate à p~!uição ambiental. 

Este é um ponto importante, reputo, e que 
vai colocando o Brasil cada vez mais a salvo 
dessas agressões e desses ataques, mostran­
do que_ também somos responsáveis pelo 
~uilíbrio da natureza, e não os seus destrui­
dores, e não aqueles que concorrem para de~ 
sorganizá-la, como temos sido referidos pelos 
nossos detratores, principalmente os países 
mÇiis avançados, aqueles que mais agrediram, 
que mãfs poluíra-m e que mais concorreram, 
iricluSive, para a destruição da camada de ozô-
nio~ - -

O Sr. Ronan Tito - Permite-me V. Ex" 
um aparte? 

O SR. MARCONDES GADELHA -
COm muito prazer, Oobre Seriador Ronan Tito. 

O Sr. Ronan Tito -·NObre-Seriador Mar~ 
conqes Gadelha, gostãria de éi.dlu:ir. ao aparte 
de V. Ex~. quando ~Iogia o trabalho do lbama, 
um depoimento que ouvi, há-poúcos dias, de 
um comandante de avião,_ dizendo que sem-
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pre voou muito na Região da Amazônia, e 
que, muitas vezes, nos meses de agosto e 
setembro, os vôos tinham que· ser suspensos, 
por causa das queimadas, quando se criava 
uma bruma seca e era imposslvel fazer vôo 
visual, e que, neste ano, pela primeira vez nes­
tes últimos 15 anos, não houve um dia sequer 
que os aviões deixaram de voar por causa 
da bruma seca. Ele disse que poderia atestar 
que as queimadas diminuíram sensivelmente, 
quase que acabaram. Por outro lado, devemos 
reconhecer a eficiênda do Jbama, um órgão 
nascente e já está mostrando a que veio. Te­
mos também a questão do ozônio, cuja res­
ponsabilidade não assumimos, como disse 
multo bem V. &, e é verdade._ Os Estados 
Unidos da América do Norte _são useiros e 
vezeiros no gás Qos aerosóis, utiliz~do em 
spray. o maior provocador da queima do ozô­
nio, abrindo esses buracos. Não somos res­
ponsáveis, mas somos réus, pois esse buraco 
que se abriu na camada de ozônio está parado 
em cima da América do Sul, e estamos pagan­
do a culpa dessa irresponsabilidade e da le­
viandade dos gastos da sociedade moderna, 
que, nas horas vagas e para distrair a tensão 
dos contribuintes, jogam em nós a culpa de 
estar acabando com a Amazônia. OS rrials 
afoltos chegaram à Condusão_de que já des­
truimos 7% da Amazônia. Não ví nenhum de­
les dizer que estamos preservando 93% da 
Amazôrua. Isso tudo é para registra~ que essa 
aritmética tem duaS parcelas, e, por isso mes­
mo,- vamos registrar as duas. Para finalizar, 
desafio qualquer país desenvolvido do Mundo 
a aprovar que preservou 93% das suas flores­
tas, a que título seja. 

O SR. MARCONDES GADELHA- No· 
bre Senador, esses paises terão oportunidade 
deatenderaodesafiode V.~em 1992,_Quan­
do iremos sediar a Conferência Internacional 
para o Meio An'lbiente, Conferência esSã Patro.; 
dnada pela ONU e cuja sede foi disputada 
arduamente por países importantes, como a 
Suécia, o Japão. Num esforço diplomática de 
nossa parte, conseguimos sediá-la. Estamos 
prestes a obter esse resultado expressivo na 
nossa luta diplomática. 

Nobre Senador, fazemos isso não_ apenas 
por uma intenção de blasonaria, e sim, efetiva­
mente, porque não temos nada a esconder. 
Queremos que venha o Mundo todo, especia­
listas do Mundo todo: técnicos, políticos, diplo­
matas, cientistas sociais. Todos os ctue se 
preocupam com a preservação desse. frágil 
envelope da Terra, qUe venham aqui ver como 
estamos t(abalhando e operando a preserva­
ção das nossas espécies e do nosso patri­
mônio ambientaL 

De modo que assiste a V. Ex!' razão, e con­
gratulo~me com o Governo por esSe-esforço 
e, agora, c.om esta compreensão do Congres­
so, que ratifica as ações positivas -dO Poder 
Executivo neste campo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. PreSidente~ -

O Sr. João Lobo - Sr. Presidente, peço·· 
a palavra para discutir. 

. O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a p'alavré1 ao nobre Senador João 
Lobo. 

O SR. JOÃO LOBO (PFL - Pl. Para dis· 
cutir, Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Srs.. Senadores, _é muito importante a 
aprovação do projeto ora em discussão no 
Senado, mas também_ são muito importantes 
a discussão e o enfoque do problemá das 
poluições ambientais, que está senda levan­
tado no Mundo inteiro, principalmente pelas 
nações desenvolvidas. 

Cumpre observar, Sr. Presidente, existem 
dois tipos de poluição: a dos desenvolvidos 
e a dos subdesenvolvidos. A poluição dos paí­
ses_ desenvolvidos, como Estados Unidos e 
JapAo, está sendo responsabilizada por mais 
de 80% da poluição dos países subdesenvol­
vidos, ·corhO Brasil, China e fndia, é pratica­
mente ihsiQnificante, no entanto, está sendo 
maxi_m_i.zftda pelos países desenvolvidos, por­
qu~ estão lutando para que os países subde­
senvolvidos não atinjam o estágio de desen­
voJvimento em que eles se encontram. 

Hâ, hoje, a conscientização de que os recur­
sos, principalmente os ~nergéticos, sáo escas­
sos e estãO -em fase de esgotamento. BaSta 
ver,_Sr. Presidente, que, se o nível de consumo 
de petróleo.dos países subdesenvolvidos fosse 
elevado para o que acontece nds Estados Uni­
cios,. essas reservas de petróleo dete_ctadas no 
Mundo inteiro, que dariam para trinta anos, 
se _os povos da China, da fndia, do Brasil, dos 
países subdesenvolvidos, alcançassem o nível 
de consumo dos países desenvolvidos, esgo­
tar-se-iam em três anos ou não atingiriâm frês 
anos. 

Então, é alarmante, é preocupante para os 
países desenvolvidos a possibilidade de os pÓ­
VOs~ subdesenvolvidos, os paíseS subdesenvol­
vidos atingirem o nível de consumo dos países 
desenvolvidos. E um dos meios de tolher o 
desenvolvimento é através dessa campanha 
passional contra a destruição do meío am­
biente que se está fazendo em países como 
o Brasil, a Amazônia, em foco. 

Sr. Presidente, foi mendonado, nesta Casa, 
que ninguém diz que estamos preservando 
93% da Amazônia e, sim, que estamos des­
truindo 7%, que já destn.úmos 7%. Qual foi 
o pais europeu que preservou 7% dos seus 
recursos naturais? Não há nada disso! Então, 
é preciso que o Brasil se conscientize da inten­
ção-do levantamento desse problema de po­
luição e lhe dê toda a atenção, todo o cuidado, 
mas esteja prevenido contra o enfoque que 
está sendo da"do. no Mundo inteiro para o as­
sunto. 

Eram estas as palavras, Sr. Presidente, no 
momento em que pa·rabenizo, antecipada­
mente, este Senado pela aprovação do pre-
sente projeto. -

º-Sr. Fernando Henrique Cardoso -
Sr. Presidente, peço a palavra para dis.cutir. 

O SR. PRESIDENTE ((lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Fernan 
do' Henrique Cardoso. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR· 
DOSO (PSD_6- SP. Para discutir. Sem revi­
são do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, dado o adiantado da hora, serei mais do 
que breve, mas não quero deixar de cumpri­
mentar o senador Gomes Carvalho pelo Pare­
cerque emitiu, e dizer que esta matéria requer, 
realmente, uma ação pronta do Brasil. 

A nossa adesão a esse Tratado é muito im­
portante, importante em si mesma, porque 
estamos preocupados com a questão ambien­
tal, a camada de oz6nio; é importante politica­
mente, porque desfaz muitos rumores a res­
peito do eventual comportamento do Brasil 
e do Governo brasileiro em matêi'ia ambiental. 
A matéria deve ser imediatamente aprovada 
pelo nosso voto,_Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)- Se­
nador Fernando Henrique Cardoso, realmente 
só um carvalho sabe a importância do oz6nio. 
(Pausa) 

Continua o projeto em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 69, DE 1989 

) 
(N .. 92/89. na Câmara dos Deputados) 

Aprova os Textos da Convenção de We­
na para a Proteção da Camada de Ozônio, 
de 1985, e do Protocolo de Montreal so­
bre SubstJncias que destroem a Camada 
de Ozônio, de 1987. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Ficam aprovados os textos da 

ConVenÇão de Viena para a proteção da Ca­
mada de Ozônio, de 1985, e do Protocolo 
de Montreal sobre Substâncias que destroem 
a Carilada de Ozônio, de 1987. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à _aprova­
ção do Congresso Nacional quaisquer atos 
que possam resultar em revisão desses textos, 
bem como aqueles que se destinam a estabe­
lecer-lhes ajustes complementares. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (fram Saraiva) -
Item 19: 

(Incluído em Ordem dot)ia iios termos 
do art. 376, e, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n7 7, de 1988 (n~ 
150/86, na Câmara dos Deputados), que 
ãprova o texto do Acordo Básico de Coo­
peração Científica e tecnológica, celebra· 
do entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil e o Governo da República 
Socialista da Tchecoslováquia, em Brasí­
lia, a 2 de julho de 1985 (dependendo 
de parecer.) 
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Sobre a mesa, parecer da Comlssao de 
Constituição, Justiça e Cidadania, que será li~ 
do pelo Sr. ]9 Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N• 449 DE 1989 

Da Comissão de Constituição, Jvstiça 
e Odadanía sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n9 _ 7,. de 1988, que "aprova 
o texto do Acordo BJsíco de Cooperação 
a~ntífk:a e Tecnológica, celebl-ado entre 
o Governo da República Fedei"atJ"va do 
Brasil e o Governo da Repúbliàl Socialista 
da Tchecoslováquia, em Brasflia, a 2 de 
Julho ele 1985': 

Relator: Senador Carlos Patrocínio. 
Em conformidade com o art. 49, I, conju­

gado ao art. 84, VIII, da Constituíção Federal 
promulgada em 5 de outubro de 1988, é cha­
mada esta Comissão a pronunciar-se sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo n9 7, de 1988, 
qu~ "aprová o texto do Acordo Básico de Coo­
peração Científica e Tecnológica, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Socialista da 
Tchecoslováquia, em Brasília, a 2 de julho de 
1985", 

Visa o presente Acordo ao desenvolvimento 
da cooperação científico-tecnológica entre 
Brasil e Tchecoslováquia, especialmente atra­
vés de intercâmbio de cientistas e represen­
tantes de organizações industrtats e comer­
dais, assim coiná-de informações e documen­
tação científica e tecnológica; da organização 
de seminários, simpósios e conferêndas; da 
investigação conjunta de questões científicas 
e técnicas; do intercâmbio de resultados de 
pesquisas e experiências, inclusive de licenças 
e patentes, entre organismos; e ainda de ou­
tr:,a~ formas de cooperação científica e tecno-
logJca. ___ _ 

E de se ressaltar que, para o Brasil, a diversi­
ficação dos parceiros na área da ciência e 
da tecnologia constitui iniciativa "altamente elo­
giável, visto possibilitar ao nosso país a identi­
ficação, no âmbito das economias destes no­
vos parceiros, de pontos de complementari­
dade entre as duas economias. 

Da leitura do Acordo em questão, conduí­
mos pela inexistência de quaisquer disposi­
tivos que firam preceitos de nosso ordena­
mento jurídico. 

A inserção, por decisão da Comissão de 
Relaçãos Exteriores da Câmara, no texto do 
projeto de Decreto Legislativo, de dispositivo 
estabelecendo a obrigatoriedade da aprova­
ção pelo Congresso Nacional dos atos que 
se destinem a estabelecer os ajustes comple­
mentares a que se refere o artigo IH do Acordo 
revest~se de grande oportunidade. É que os 
ajustes complementares são também atos in­
ternacionais, ainda que celebrados ao abrigo 
de um acordo básico, nada impedindo que 
eles, embora destinados a dar execução a ou­
tro ato anteriormente acordado, contenham 
dispositivos Que O modifiquem em sua subs­
tância. 

Por outro lado, embora não possa a partici­
pação do Legislativo na celebração de atos 

internacionais fazer abstração de mdoalidades 
çie acordos como os chamados ajustes com­
plementares, conviria refletirmos detidamente 
sobre a exeqüibilidade de um dispostitivo que 
estabelece a obrigatoriedade de se submeter 
ao crjvo do Congresso todo e qUalquer ato 
internacional, inclusive aquele que vise pura 
e simplesmente à Implementação de um acor­
do preexistente. A conseqüência dessa prática, 
no nosso entender, seria a criação de uma 
situação caótica, por sobrecarregar em dema­
sia o Legislativo, gerandO, assim, _uma certa 
mo-rosidade, que poderia levar a uma verda~ 
deir'l paralisia no tocante à implementação, 
pelo Brasil, dos tratados por ele ~corda9.os. 

Sugerim6s, portanto, que se defina, com 
precisão, quais os ajustes complementares 
que caberia, obrigatoriamente, submeter ao 
crivo do Congresso. Entendemos que somen~ 
te os ajustes complementares de que possa 
resultar revisão ou modificação de determi­
nado acordo deveriam ficar sujeito_s à aprova­
-ção do Legislativo, de maneira a evitar que 
o Congresso, já excessivamente onerado, se 
veja obrigado a pronunciar-se sobre instru­
mentos internacionais versando sobre matéria 
meramente administrativa. Ficariam, também, 
sujeitos à submissão ·ao Congresso Nacional, 
de acordo com preceito constitucional (art. 
49, 1), "todos os ajustes que acarretassem en­
cargos ou compromissos gravosos ao patri­
mônio nacional. 

Isto posto, manifestamo-nos pela aprova­
ção do Proj~9 Pe Decr~to Legislativo sub exa­
men. 

$aJa. das Co'rnissOes, 30 de novembro de 
1989. - Od Sabóia de CBJVãlho, Presidente 
- Carlos Patrocínio, Relator -Marco Maciel 
- Jutahy Magalhdes - Wilson Martins -
Mauro Benevides- Ronaldo Aragão - Fran­
cisco Rollemberg-Márcio Lacerda -Aluizio 
Bezerra- EdiSon Lobão. 

OSR.PRESIDENTE(IramSaÍ"aiva)-So· 
licito ao nobre Senador Gomes CaJValho o 
parecer da Com.issão de Relações Exterioies 
e Defesa Nacional. 

O SR. GOMES CARVALHO (PR. Para. 
proferir parecer. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadol-es, este o pare_cer 
da Comissão de Relaç:ões Exteriores e Defesa 
Nacional sobre o Projeto de Decreto Legis­
lativo n1 7, _de_ 19_88, que "aprova o texto do 
Acordo Básíco de_ Cooperação Científica_ e 
Tecnológica, celebrado entre o Governo da 
República FederatiVa do Brasil e o dove~o 
da Repóblica Socialista da Tchecoslováquia, 
em Brasília, a 2 de julho de 1985". 
- Pela importância do assunto, o Acordo se 
reveste de grande oportunidade, e somos fa-
voráveis. , _ _ 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -Os 
pareceres concluem favoravelrt!ente ao pro­
jeto. 

Passa-se à discuss!o do projeto, em turno 
único. 

Em discussão~ (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, ençerro 
a Qisçussão. 

Em votação. 
Os SrS. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa} 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 7, DE 1988 

(N, 150/86, na Câmara-dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo Báslco de 
Cooperação Oentifiéa e Tecnológica, ce· 
lebrado entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica Socia/istil da Tchecoslováquia, em 
BrasJ1ia, _a 4 de julho de 1985, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o fica aprovado o texto do Acordo 

Básico de Cooperação Científica e Tecrioló­
Qíca, celebrado entre o Governo da RepúbUca 
Federativa do Brasil e o Governo da República 
Sodalísta da T checoslová~uia, em Brasília a 
2 de julho de 1985. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprova· 
ção do Congresso Nacional quatsquer atos 

t que se destinam a estabe_lec;er ajustes comple-
mentares. - -

Art. 2"' - E:ste decreto legislatiVo entra em 
vigor na data_ de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Item 20: 

Matéria a ser Declarada 
Prejudicada 

Projeto de Lei do DF n~ 16, de 1989, 
que altera a Lei n" 4.545, de 1 O de dezem­
bro- de 1964, que dispõe sobre a reestru· 
turáção administrativa d9 Distrito" FederaL 

A Presidência, nos termoS do art. 334, afíneã. 
a, do Regimento Interno; e conforme o Parecer 
n, 377, de 1989, da Coinissão do DiStrítci Fe­
deral, declara prejudicado _o Projeto de Lei do 
DF n' 16, de 1989. 

A matéria vai ao Arquivo. 

O SR. PRESIDENTE ([ram Saraiva} -Es­
go~da _a matéria consta_nte da Ordem do Dia. 

Passa~se, agora, à apreciação do Requeri­
mento n, 755, de 1989, de urgência, lido no 
Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara 
w 83, de 1989. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Aprovado .o requerimento, passa-se à apre-

_ciação da matéria. · 

DiScussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmci.ra ·n? ·a3, de "1"989, -,n. 
3.456-B, de 1989, na Cci.Sa de oiigefn), 
de iniciativa do Senhor Presidente dã Re­

- pública, que institui a Taxa de FiScaliza· 
ção dos mercados de seguro, de capitali· 
zaç!o e da previdência privada aberta, e 
dá outras providências. 

Dependendo de parecer da Coml~são 
de Assuntos EconômicoS. 
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· ,.-~Soliçito'-~d nobre" SenadOr Nel~on Wedekin 
o parecer dà referida Comfssãà. 

O SR. l'jELSON WEDEKIN (PMDB -
SC. Para emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, pelo_Ofici1? PS-GSE/175/89, o Sr. 
19 SecretáriO, effi exercido, da Câmara dos 
Deputados, ·encaminha ao Senado Federal, 
nos termos do art. 134 do Regimento Comum, 
o projeto de lei em epígrafe, que iiistitui a 
Taxa d~ FisCalizàçaO-dos mércados de seguro, 
de capitalização e da previdência privada aber· 
ta, e dá outras providências. 

Apreciado pela Cârriara dos Deputados, nOs 
termos do art. 61 da Cõnstltuiçáo Feden:i:J, o 
Projeto é, agora,_ enviado ao Sena,do Federa] 
9ue, nos termos do- art. 65, da Ca~ 'Ma9na: 
e competente para examiná-lo. 

Pretende o pr"ojet'o a instituição da Taxa- de 
Fiscalização mencionada, que tem como fato 
gerador o exercício do poder de políci~ legal­
mente atribuído à Superínteridência de Segti­
ros Privados - Susep, e fixa como coritri­
buintes do tributO os estabelecimentos_ de se­
guro, capitalização e de previdêndé! -privada 
aberta com fins lucrativos. 

A criação da -r:axa _atende ao disposto no 
art. 145, inciso D, da Constituição Fedefã.J, qUe 
atribui à União, aos Estados, _ao Distrito Fede­
ral e aos Municípios competência para instituir 
"taxas, em razão do exercido do poder de 
polícia ... " e, do mesmo modo, está prevista 
no art. 78 do Código Tributário Nacional 
quanto à diSciplina da produção e do merca~ 
do, no campo de sua incidência. 

Diante do exposto, e tendo em vista a neces­
sidade de sua instituição, somos pela aprova­
ção do projeto objeto deste pare<:er~ 

É o parecer, Sr. Presidente 

O SR. PRESIDENJE (Iram Saraiva) ....:. O 
parecer é favorável. 

Coi"npletada a instrução da matéria, pas­
sa-se à discussão do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa) 
N~o havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em vOtaçãO. _ _ __ 
Os Sis. Senadores que o aprovam qÍJeiraffi 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
A ,matéri.a vai à sanção. -
é o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
ri• 83, DE 1989 

(N• 3.456/89, na Casa de Origem) 
De 'iniciativa do Senhor 
Presidente da República 

Institui ir Taxa de FiscalizaçãO dOs mer· 
cados de _seguro, de capitaliúção e da 
prevf.dêhda privãda aberta e dá outras 
providências. · · · 

O CónQre:SSo Nacional decreta: 
Art 1'~' Fica -rristltuíâa -ã ·raxa -de Fiscali­

zação _dos mercados de seguro,· de capitali­
zação e da previdênc!a privada aberta. 

Art. 29 Constitui fato -gerador da Taxá O 
exercido do poder de polícia legalffiente atri· 

buído _à Superintendência de Seguros priva­
dos-SUSEP. 

Art. 3~ São contribuintes da Taxa os esta­
beleciffientos de seguro, de capitalização e de 
previdência privada aberta com ou sem fins 
lucrativos. 

Art. 49 Os valores da Taxa, expressos em 
Bônus do Tesouro Nacional - BTN, são os 
constantes da Tabela anexa, devidos em cada 
trimestre, de acordo com o tipo de atividade, 
apurados conforme os seguintes critérios: 
I- unidade da federação (Estados, Distrito 

Federal e Territórios) em que o estabeleci­
mento tenha matriz - Coluna A; e 
lf-por unidade de federação em que o 

estabelecimento opere adicionalmente -Co· 
lunaB. 

· Art 59 __ A Taxa será recolhida até o último 
diã--útil do primeiro decênio dos meses de 
janeiro, abril, julho e outubro de cada ano. 

§ 1~ A Taxa não recolhida no prazo fixado 
será atualizada na data do efetivo pagamento 
de acon;io com o índice de variação da BTN 
Fiscal e cobrada com os seguintes acrésci-
_m_o~: _, 

a) juros de mora, na via administrativa ou 
judicial, contados no mês seguinte ao do ven· 
cimento, à razão de 1% (um por cento), calcu­
lados na forma da legislação aplicável aos tri­
butos federais; 

b) mu-lta de mora de 20% (vinte por cento), 

sendo reduzida a 10% (dez por cento) se o 
pagamento for efetuado até o úJtimo dia útil 
do mês subseqüênte àquele em que deveria 
ter sldo paga; 

c) encargo legal de 20% (virite por cento), 
substitutivo da condenação do devedor em 
honorários de advogado, calculado sobre o 
total do débito isncrito como Dívida Ativa, que 
será reduzido para 1 O% (dez por cento) se 
o pagar:nento for efetuado antes do ajuizamen­
to da execução. 

§ 29 Os-juros de mora nao incidem sobre 
o valor da multa de mora. 

Art 6~ Os débitos referentes à Taxa, sem 
prejuízo da respectiva ltquidez e certeza, pode­
rão s~r Inscritos como Dívida Ativa, pelo valor 
expresso em BTN Fiscal. 

Art. 79 Os débitos felativos à Taxa pode­
rão ser parecelados, a Juízo do Conselho Dire­
tor da SUSEP, de acordo com os critérios fiXa· 
dos_ na legislação tributária. 

Art. ao A Taxa será recolhida ao Tesouro 
Nacional, em conta vinculada à SUSEP, por 
intermédio de estabelecimento bancário inte· 
grante da rede credenciada. 

Arl 99 A Taxa será cobrada a partir de 
1? de janeiro de 1990. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. -

Art. 11. Revogam-se as disposições em 
contrário: 

'l'AIIELA A Qnt: SK REFERE O AR'r • 4,0 

-
---- Quantidade de BT!f 

'J'IPO DE ATIVIDADE 
- . --.: -. A B 

s~~-~o d~ ~--Vida ' - 6. 775 295 

Seg~ro• ~o• ~os Elemen_tares 6.775 295 

Todos os Ramos de Seguro· 13.550 5•o 

Previdência Privada Aberta 6.775 295 

Capitalização 13.550 590 

.. 
Obaervaçõe•:r 1) Quando a autorização não coineidir com- o início do 

~r!mestr~, -a taxa.serã calculada pro rata mês e paqa 
ate o quinto dia util seguinte ao início das ativida 
de• do estabelecime.nto. -

2.) Os -RamoS de s~.9uro acima especifi· 
cados poderão ser revistos pelo Conselho Na-

dona! de Seguros Privados- CNSP, segundo 
critérios técnicos, sem alteração de valores. 
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O Sr. Marcondes Gadelha - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDEI'ITE (lram Saraíya) -
Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. MARCONDES GADEU-IA (PFL 
- PB. Pela ordem. Sem revisão do orador) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores: Congratu-
lo-me com todos os Colegas pelo encerra­
mento do ano leg~lativo e pelo esforço desen­
volvido por esta Casa no decorrer de 1989. 
Também faço breve referência aos desafios 
que nos aguardam para o próximo ano. 

Quem assistiu ao debate de ontem entre 
os dois candidatos à Presidência da República, 
deve ter observado, como o Senador Ronan 
Tito, um total desconhecimento em relação 
ao que se passa nas duas Casa Legislativas; 
além do desconhedmento tipificado no fato 
grave de não se saber, sequer, que o direito 
de greve já foi regulamentado, além desse des­
conhecimento, há, Sr. Presidente, um despre­
zo solene quanto ao relacionamento entre o 
futuro Presidente da República e á Congresso 
Nacional. qualquer que seja o eleito. Este_ é 
um fato sobre o qual o Congresso deve me­
ditar. 

Houve, ontem, uma indagação do Jornalista 
Vil/as-Boas Corrêa, especificamente sàbre o 
relacionamento entre Presidente da República 
e Congresso Nacional. Os dois candidatos evi_­
taram uma resposta objetiva ao jornal!~. ~ 
Nação brasileira e aos 100 milhões d eespec­
tadores, ou, então, encontraram soluções es­
drúxulas. Um candidato disse que o relaciona· 
mente haverá de acontecer, porque as mafé-: 
rias passarão pelo crivo da sociedade civil pre­
viamente, antes de vir ao Congresso Nacional. 
Outro candidato disse que ·o Congresso terá 
que aprovar, porque, ao elegê-lo, estava ele­
gendo tambérn o seu programa e, desta for­
ma, tem que aceitar, submisso, o que vieC 
supostamente, da vontade geral ou da vontade 
da maioria. 

Ora, Sr. Presidente, nos dois casos, vimos 
a clara posiçáo de desconhecer C? _Qapel do 
Congresso, que, agora, Vem investido de no· 
vas e graves responsabílidades, pela própria 
ConstitUição. 

No primeiro caso, Sr. Presidente, há de se 
perguntar se nós, Congressistas, também não 
somos a sociedade civil; ou se não fomos elei­
tos pela sociedade civil; ou se não r:epresen­
tamos a ventado da nação; bU se não repre­
sentamos a vontade dessa sociedade civil. Não 
sei por que as matérias têm que passar neces­
sariamente por um relé; têm que passar por 
uma etapa prévia; têm que ter um ponto de 
parada na chamada sociedade civil, que é tra­
tada como abstração, ninguém sabe especifi­
camente quem é, mas que, na melhor das 
hipóteses, retardará o trabalho, já de si penoso, 
da elaboração legislativa, acrescentando um 
crivo a mais de análise prévia antes da discus­
são com o Congresso Nacional. 

No outro caso, Sr. Presidente, no caso do 
outro candidato, supõe-se que pretende ter 
uma anuência ou um alinhamento automático 

do Congresso, sem maiores questionamentos 
com relação a_um programa, porque este terá 
sido aprovado pela maioria da população bra­
síleira. 

Sr. Presidente, convoco esta Casa a meditar 
sobre a situação. No próximo ano vamos ter 
ingentes dificuldades para manter o controle 
constitucional sobre a ação do Poder Execu­
tivo;_ dificuldade, em primeiro lugar, pela clara 
demonstração de má vontade dos dois candi­
datos, mesmo porque o jomalistajá sabia, pre­
viamente, que as respostas seriam evasivas 
OU Cbfiiusas, e antecipou-se, dizendo: 

"Por favor, não me venha com essa 
conversa de que o Congresso responderá 
com O seu patriotismo, com o seu senso 
de responsabilidade. Resposta objetiva eu 
quero; não me façam de Emed.iato, por 
favor." 

Mesmo assim, Sr. Presidente, mesmo com 
esta observação corltundente, previamente fi­
xada pelo Jornalista Villas-Boas Corrêa, os 
dOis candidatos se furtaram a uma análise ob­
jetiva do relacionamento com o Congresso 
N~cional. E sabemos da importância, pelo o 
fato óe este Congresso ter voltado a ser Poder 
efetivo, ter deixado de ser mero cartório para 
homologação de decisões do Executivo. 

Além d9 _fnais Sr. Presidente, ficam lançan­
_do pi--Ogramas cUja exeqüibilidade passa a ser 
discutível, sem a participação do Congresso 
Nacional, ou, então, não se vai -reSpeitar a 
Constituição. Esta é uma questão fundamen­
tal que tem que ser suscitada, 

Mais ainda., Sr. Presidente: há o Problema 
de elaboração da legislação ç9mplementar, 
para que não se crie espaço para licencio-­
sidade e libertinagem no campo da formu­
lação legislativa;_caso contrário, vamos repetir 
otraté multiplicar o expediente deste ano, con· 
tra o qual nos temos insurgido com freqüên­
cia, que é o volume -cãda vez mais insopitável 
de medidas provisórias encaminhadas pelo 
Poder Executivo. Teremos aqui, no próximo 
ano, a cada meia hora, o encaminhamento 
de uma medida provisória, ou, então, nos ante­
cipamos e_ criam~ .as p1e~içias leglslativa_s ne­
cessâiias e suficientes para o bom desern· 
penho da administração: 

O Sf. Ronan Tito - Permite-me V. fr 
um aparte, nobre Senador Marcondes Gade· 
lha? 

O SR. MARCONDES GADELHA- Ou· 
ço o nobre Uder do PMDB. 

O Sr. Ronan Tito- Nobre Senador Mar­
condes Gadelha. chamaria a atenção -aliás, 
estava conversando, nesse instante, com o Se· 
Ttador Fernando Henrique Cardoso sObre isso 
-, porque. oritem,-houve outra observação; 
"todos os Parlamentares estão preocupados 
com a sua reeleição". Dois terços desta Casa 
não_ terminam seu rríàilctato agora; terão, no 
míliknd, hiais quatrõ anos, e- dOis terços -
quero repePr o que disse ao Senador Fernan­
do Henrique Cardoso- são mais do que três 
quintos. São mais 5 anos de mandato. Temos 
a tranqúilidade suficiente e esta Casa poderá 

segurar os desatinos. Outro dia, disse, no Pro· 
grama "Bom-Dia, Brasil", estar havendo muita 
fanfarronice; a sociedade brasileira pode ficar 
tranqüila, o Congresso Nacional garante que 
esses arroubos não vão acontecer". pgsso dar 
esta-tranqüilidade, á partir do próprio Senado 
Federal, que, com dois terços que não sereno­
vam nem sobre o Senado pese a acusação, 
a dúvida de que, por estarmos em ano eleito­
ral, vamos fazer qualquer negócio; não acre­
dito que a maioria dos Parlamentares, mesmo 
renovando os ~eus mandatos, faria. Mas aqui 
estamos a salvo até dessa suspeita, porque 
dois terços do Senado Federal não se vão 
renovar na próxima Sessão Legislativa. Era 
só este adendo ao brilhante pronunciamento 
de V. Ex' 

O Sr. João Lobo - Permite-me V. Ex" 
um aparte, nobre Senador Marcondes Gade· 
lha? 

O SR. MARCONDEl;; GADEU-IA- Ou­
ço V. EX', nobre Senador João Lobo. 

O Sr. João Lobo --Senador Marcondes 
Gadelha, V. -Ex, tem razão . .t: _evidente que a 
evasão à pergunta do repórter é uma estra­
tégia adotada pelos dois. que apenas tentam 
encobrir a profunda ignorância e o despreparo 
que têm da realidade brasileira, principalmen­
te da realidade deste Congresso. V. Ex' viu 
que um dos candidatos nem pôde contestar. 
o valor do subsídio que o outro lhe atribuiu. 
Nem sabiam que a Lei de Greve já havia sido 
regulamentada pelo Congresso Nacional . .O 
despreparo é total, completo. Aquele apelo, 
que esse Congresso deixará passar tudo, por­
que é um ano eleitoreiro e será pressionado, 
isso pode estar realmente no espírito desses 
candidatos. Um, pela sua truculência natural 
de jovem. cheio de arroubos e de entusiasmo, 
acha que pode levar no grito esta Casa e toda 
a socieclade civil, como tem conduzido sua 
campanha. O outro - é muito mais Jarnen· 
tável dizer-se neste momento -, confia na 
força de pressão do seu Partido, na coação 
que criará dentro desta Casa. S_erá criado um 
autêntico corredor polonês nas horas de vota­
ção, não deixará de ser aprovada nenhuma 
das propostas por ele apresentadas. É nissa 
que estão confiantes. Acham que esta Casa 
vai abrir a boca e deixar que os maiores ·desa­
tinos e desmandos passem incólumes pelo 
crivo de todos os Parlamentares. Deus tenha 
piedade do ~rasül Nunca vi tanto despreparo. 
Trinta anos aguardando.;) eleição presidencial, 
chegamos a este momento e nos defrontamos 
com dois candidatos que dificilmente podería­
mos escolher qual dos dois o mais despre­
parado. Mais uma vez o ex-Governador Leonel 
Brizola acertçn,J: estamos, _n9bre Senador Mar· 
con-des GaQeJha. entre o diabo e o coisa-ruim. 
Ninguém v~{ga,nhar. Apenas o Inferno vai sair 
lucrando com o resultado desta eleição. D.eus 
tenha piedade do Brasil! 

O SR. MARCONDES GADEU-IA- No­
bre Senador João Lobo, V. -Ex"' tem tõda rãzão; 
povo bom, escolhas infelizes. O debate de on­
tem foi lamentável, em termos de resultados, 
quantO ao seu prepósito de esclarecimento 
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à opiniáo pública. Valeu como criação de uma 
metodologia, valeu pela participação dos jor­
nalistas, que procuraram formular questões 
objetivas, de interesse da nacionalidade. Mas, 
quando se tratava, exatamente, de questões 
substantivas, de questões que dizíam respeitO 
ao futuro imediato e mais remoto do País, 
os candidatos, invariavelmente, saíam do tema 
e descambavam para as agressões pessoais, 
que, em absoluto, não interessavam à grande 
maioria da população brasileira, que quer sa­
ber como será o futuro desta Nação a partir 
do dia 15 de março; 

O que se pode dizer desse debate? No míni­
mo, o que não foi elucidativo, que não mostrou 
o que pensam efetivamente os candidatos -
se é que pensam alguma coisa, se é que têm 
alguma proposta concreta a apres_entar. 

Ora, Sr. Presidente, àí é exatamente _onde 
reside a responsabilidade desta Casa. Quando 
todos acordarem da ressaca eleitoral em 15 
de março, todos vão~se perguntar, a quem 
recorrer, na hipótese de a ca~a-preta se abrir 
e começarem ê1 sair aquelas criaturas que co­
nhecemos da história da caixa de Pandora 
E neSse momento a sociedade há de se per­
guntar. a quem recorrer? E evidentemente que 
só pode ser à_sua instância maior, que é o 
Poder Legislativo. É a este Congresso Nacio­
nal; é este Congresso Nacional que tem que 
fazer um controle efetivo, uma fiscalização, 
uma participação, de maneira a garantir a ga­
vemabilídade do País, porque, efetivamente, 
não se pode conftar nos programas de gover­
no dos dois candidatos. Vamos votar, sim, 
muito mais por exclusão do que por adesão 
a uma das duas propostas. Vamos votar dentro 
daquela tese _da escolha, como disse o Sena­
dor João Lobo, do menos ruim, mas não por­
que, objetivamente, confiemôS-ou--conheça­
mos sequer a que vêm ou a que se propõem 
os dois candidatos. Então, a sociedade terá 
como Ultimo repositório da sua c:;onfianç:a, no 
próximo ano, o Congrésso Nãcional. A socie­
dade vaí esperar que o Congresso_ contrOle 
e conduza, efetivamente, a governação deste 
País para caminhos seguros, para caminho 
de desenvolvimento, de paz social e de coesão 
interna da Nação. Para isso, Sr. Presidente, 
precisamos estar preparados. 

Tenho ouvida aqui reclamações seguidas 
quanto às medidas provisórias que são enca~ 
minhadas pelo Poder Executivo à apreciação 
deste Congresso. 

Sr. Presidente, as medidas provisórias só 
entram no vácuo deixado pela Iegislaçao. Va­
mos ter que fazer um esforço enorme, um 
esforço monumental de antecipação e de vo· 
tação da legislação complementar_e ordinária, 
de modo a que todo_ o arcabouço le9al deste 
País esteja concluído em tempo hábil, para 
que não se desencaminhe pelo desvario, por 
excesso de criatividade daqueles que chega· 
rem ao poder a pattir do dia 15 de março: 

Sr. Presidente, é hora de começarmos a 
difundir um conceito de afrrmação constitu­
cional. É hora de começarmos a difundir um 
conceito de defesa da Constituição, más é 
também hora de começarmos a difundir, com 
mais intensidade, um conceito de comple· 

mentação da Constituição, de terminar a mon· 
tafiéi'n da estrutura jurídica deste País. 

Sr. Presidente, é hora de começarmos a 
nuclear o pensamento de todos aqueles que 
se pre(Jclip-am·corn esse relacionamento entre 
o_ Congresso e o Poder Executivo. 

Não seria demais falar-se, mesmo, na cria­
ção de afirmação da Constituição; de se criar 
uma frente parlamentar constitucionalista nes­
te_ Congresso, porque, pelo menos nos primei­
ros passos a serem dados pelo Executivo, pelo 
menos até que a poeira venha a assentar, pelo 
menos até o-momeitto em que a Nação venha 
a acalmar o seu atordoamento que se seguirá 
ao processo eleitoral, é preciso, pelo menos 
nesse interregno, que esta Casa esteja prepa­
rada para receber os impulsos que não sabe­
mos de que natureza serao, e que serão dire­
cionados pelo Poder Executivo, sequioso de 
mostrar serviço, sequioso de mostrar a sua 
face, sequioso de a que vem, e de uma forma 
precipitada, talvez._ atabalhoaaa, pela própria 
imaturidade, pelo desconhecimento de causa 
d_os condutores do processo, que são os dois 
candidatos à Presidência da República. 

_Entendemos, então, que este é o grande 
desafio que este CongrésSo terá no próximo 
anõ: o desafio de manter um controle constitu­
cional efétivo de um gOverno que não se preo­
cupa muito com a existência de um Congres­
sO Nacional e,- principalmente, de um Con­
gresso investido de grandes poderes pela As­
sembléia _Nacíohal ConstitUinte de 1988; e õ 
outro desafiO de se concluir a própria elabo­
ração conStitucional, para que não se venha 
a operar no vazio ou se aproveite desse vazio 
para encaminhãr medidas provisórias esdrú­
xulas, na preSsa, na vontade de tudo mudar, 
de tudo desmontar, de tudo aherar, sem se 
ter um rumo toncreto para onde se pretende 
conduzir este Pais. 

Com estas observações, Sr. P(esidente, 
mantenho, apesar de tudo, uma postura oti­
mista com relação ao próximo ano, com rela­
ção a !990. 

Sr. Presidente, atravessam_o~ um período de 
turbulênci~ muito grande, de inquietação sç>­
cial, de descontrole ecpnômico, e é hora de 
dizer que o Pior já passou. É hora de dizer, 
~pesar de tudo, que melhores dias virão para 
~te _País, ~m qualquer circunstância, desde 
que ~ _ ~odedade e$teja preparada para isso, 
desde que a sua agência maior, que é o Con-
9-fesso_Nacional, ~siej~ co_nsciente da suares­
pOnsabilidade. Tenho certeza de que não va­
mos Jogar pela janela todas essas ~onqui_s~s 
que nos custaram -saCriffcios enormes, sacri­
ficios _ingentes e horas de grande preocupa-
ção. -

Conseguimos concluir a nossa ConstitW­
ção, apesar de tudo. Conseguimos atravessar 
milhares e milhares de greves neste País, con· 
seguimos atravessar ameaças de hiperinfla­
ção, -para; afinal, conquistar a consecução, a 
culminação do proce-sso democrático coni a 
eleição do Presidente da República, e não nos 
vamos intimidar com o que o futuro nos re­
serva. 

Acreditamos que este País vai progredir. 
Acreditamos que este País vai responder satis-

fatoriamente às grãrides expectativas da sua 
população e às promessas que a sua natureza 
exuberante sempre fez, histórica e secular­
mente, à sua população. Temos absoluta cer.<. 
teza de que este País encontrará o rumo certo 
do seu desenvolvimento e da s_ua afirmação 
no concerto das nações. Para iss_o, o papel 
do Congresso será decisivo, e a ele toda a 
nossa confiança junto com o-s nossos votos 
de_ Feliz Natal a todos que fazem esta Casa: 
Senadores, funcionários e V, Ex'~ Sr. Presiden­
te. 

Era O-que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

Durante o discurso do Sr. Marcondes 
Gadelha, o Sr. lram Saraiva, ]9 Vice-Pre­
sidente, deixa a cadeira da presidência 
que é ocupada pelo Sr. Pompeu de Sou~ 
sa, JP Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A Presidência agradece ao nobre Senador 
Marcondes Gadelha os votos de Feliz Natal. 
(Pausa) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lou­
rival Baptista. 

O SR. LOURNAL BAPTISTA (PFL -
SE. Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre­
sidente •. Srs. Senadores.. O Correio Brazjfjense, 
em s_ua edição de quinta-feira, 7 de dezembro 
passado, publicou um oportuno artigo do jor­
nalista Augu_sto Marzagão, Secretário Particu­
lar do Presidente José Sarney, intitulado "A 
Verdade, somente a Verdade", que requeiro 
seja incorporado ao texto desta breve comu­
nicação. 

Trata-se de depoimento digno de atenta re­
flexão, pelos conceitos emitidos, abordando 
a situação atual e as perspectivas do País, em 
face das novas condições geradas pela sLJcesH 
~ºpresidencial, quando o povo brasileirO de­
verá escolher, no próximo dia 17 de dezembro, 
um dos dois candidatos, FernandO Collor de 
Mello ou Luiz lnácio Lula da Silva. 

Sereno_ e ·eqUilibrado, o artigo do jornalista 
Augusto Marzagão contém, ·no seu bojo, lúci­
das advertências que justificam sua mais am­
pla divulgação possível. 

Finalizando, desejaria felicitar, nos concisos 
limites deste registro~-a contribuição prestada 
por esse ilustre jornalista ao esdarecimento 
de alguns problemas que des~fiam soluções __ 
adequadas nas atuais circunstâncias da vida 
brasileira. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
beml Palmas) 

·J5oi:aMENTO A QúÉ SE RE:F'ERÉO 
SR. LOURIVAL BAPTISTA E/>1 SEU DIS­
CURSO: 

Eleição 89 

A VERDADE, SOMENTE 
··A VERDADE 

Augusto Marzagão 
Ganhamos. E agora? Esta indágaÇaQ, muito 

apropriada para o dia seguinte da eleição pre· 
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sídencial, deverá ser a pedra de toque para 
a ação do novo Governo que vai se instalar 
a 15 de março-próximo. 

A verdade é que todos nós estamos preocu­
pados com o futuro do Brasil. 

Os candidatos ainda não disseram na sua 
integralidade quais as medidas concretas que 
reservam para os primeiros JTIOmentos da 
ação polftico-administrativa, logo o eleito che­
gue ao Palácio do Planalto. 

Não se constrói uma Nação soberana e forte 
no culto ao individualismo ou a posições Sec­
tárias. O que temos visto~ e lamentamos muito, 
é o exercício da incompreensão, é o ·realce 
de questões menores, divorciadas da grande 
tarefa que temo-s de realizar de cara ao futuro. 

As condições sociais do País não são as 
desejáveis, o que não significa a nossa incapa­
cidade de sedimentar transformações ainda 
que não se queira creditar ao atual Governo 
importantes passos nessa direção. O que se 
deve combater é o comprometimento da nos­
sa vocação para o diálogo, na medida em 
que não desenvolvemos a nossa capacidade 
de percepção dos ensinamentos dos últimos 
trinta anos. 

A libe~dade, fruto da democracia, é pelo me­
nos parente próxima do bom senso. Melhor 
confessar que mais parecem univitelinos. Isto 
é, muita gente não percebe que as emoções 
são compartilhadas, importando salientar que 
as reações também o são. _ .. __ 

Exatamente,- o bom senso vem sendo im­
piedosamente esquecido nesta etapa da cam­
panha eleitoral. O presidente Sarney' chegciu 
a pressentir esse risco, a ponto de sugerir poit­
deração e serenidade aos candidatos e, parti~ 
cularmente, aos seus seguidores. 

Lamentavelmente, o espetáculo não tem si­
do dos melhores. Depois de_ tanto tempo de 
espera desse momento de consagração do 
voto, seria compreensíverimaginar qué o nos­
so povo andava ·merecendo muito rriãiS do 
que lhe tem sido poSsível testemunhar. 

Creio qué_ é tei"ripo ~de se requerer meditaçáo 
e matar espíi"ito Público, em réspeitO â qUase 
totalidade do eleitorado que, de forma ordeira 
e pacífica, não se associa à baderna e nem 
admite condescendência com baderneiros. 

Coniio, entretãnto, que-essa onda vai péiSSàr, 
a partir de uma postura mais serena, sincera 
e severa dos candidatos_ que, infelizmente não 
souberam aproveitar o_ grande mote que o 
debate de domingo último proporcionava. 

Temos que encarar os f aios _comO realrTien:­
te e!_es se apresentam. Estamos diante de uma 
grande interrogação sobre o futuro do Brasil, 
ganhe quem ganhar. Ainda que os programas­
de trabalho dos candidatos _sejwn aprt~sen­
tados como cartas de intenção, o futuro Presi­
dente sabe que isto não é o bastante. Do alto 
da sua liderança terá que ter a grandeza de 
convocar o Pafs para a montagem de um Go· 
vemo de _união nacionaL Pior do que teritar 
enganar os outros é enganar a si próprio. Tan­
to Collor e Lula saberil disso. 

O Prestdente da República eleito, os parla­
mentares, os empresários, os trabalhadores, 
do estudante à dona-de-casa, sabem que sem 
um grande esforço ·solidário, a saída para os 

problemas brasileiros será bastante estreita. 
Não nos anima a profecia do caos, mas o 
otimismo com responsabtlidade está vincu­
lado a nossa disposição séria e· leal para o 
entendimento. O Brasil exige esse entendi­
mento nacional, acima de nós mesmos. 

Nesta ordem de idéias, outro ponto deve 
ser abordado com clareza. Refiro~me à nova 
Cohstituição. I:: pred~o enfrentar o problema 
CQm firmeza e dizer bem alto: "A Constituição 
que aí está marcou um encontro com o impas­
se"~ Falta apenas estabelecer dia e hora. Digo 
isso Com o maior espírito democrático e com 
o sentimento de quem defende a convivência 
pacífica e harmônica entre os estamentos da 
nação. É forçoso admitir que os poderes da 
União não estilo a vorltade no atual texto cons­
titucional. Aprimorar é preciso. 

A consciência nacional vai acabar indicando 
o melhoi- caminho, o momento próprio, para 
as transformaçõeS conStituciomiis que melhor 
atendam ao Brasil e aos brasileiros. A goVerna­
bilidade_ precisa e deve pairar acima dos inte­
resses de ocasião. 

N.o_ prirrieiro exame da Lei Maior, cheguei 
a admitir que estávainos diante de um con­
junto de normas específicas do sistema parla­
mentar. Ainda que não seja um artesão do 
oficio jurfd~co, hoje posso afirmar que não. 
A Constituição, simplesmente, dividiu pode­
res, agasalhou matérias à ela não pertinentes 
ê, ãte fneSmo, descabidas na exegese de estu­
diosos mais abnegados. Nuances parlamen­
taristas, nada mals: 

Também as dificuldades no campo econô~ 
mico estão a exigir do futuro Presidente o ple­
no exercício da sua capacidade de_aglutina· 
ção, com o propósito de encontrar caminhos 
para a solução dos graves problemas nado~ 
nais. Não lhe assiste o direito de tentar desviar 
a atenção da Nação com medidas muito mais 
de pirotecnia, de ciclo curto,_do que projetar 
e executar amargos remédios. O povo quer 
a verdade sobre o seu destino. 

A proximidade da investidura do novo man­
dato presidencial com as eleições gerais de 
1990 rião pode ser eritendida como obstáculo 
à discussão aberta da grave crise nacional. 

A demoCrãcia aí está como conquista do 
dg_<!dão para -~rvir à toda comunidade. A_His­
tóri~ não nos perdoará a hesitação· de nã.o 
Saber guardá-la como símbolo e sonho de 
toda a humanfdade: "Conviver em liberdade, 
conviver _com respeito ao direito alheio, con­
viver em regime de justiça e bem-estar social'_·. 
Isto só é possfvel na democracia. 

A hora é de somar. Não importa o nome 
do futuro Presidente. O que importa é o seu 
compromisso com o Brasil. A Nação não é 
proprledade dos que vencem as eleições. 
Tampouco os perdedores deixam de ser acio­
nistas de seu futuro. Vivemos o tempo de uma 
só opção: construir. À esta tarefa o eleitor está 
convoc-ado. No dia 17 de dezembro, cada um 
de nós vai dialogar com a sua consciência. 
Não é demais lembrar, ao entrar ou sair da 
cabine eleitoral, somente teremos o céu por 
testemunha. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Oda­
cir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL - RO. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi­
dente,_ Srs. Senadores, parece que o destino 
da Centi'ais Elétricas de Rondônia S/ A- Ce­
ron, é freqüentar, ad aetemum, as páginas da 
imprensa que cobrem os escândalos adminis­
trativos e financeiros. 

O jor~al Alto Madeira, de 13 de dezembro 
deste, página 5 do primeiro caderno, traz es-­
tampado o seguinte título: 

"TRC responsabiliza ex-Presidente da 
Ceron: irregularidades." 

Pelo texto assim encabeçado, o ex~Presi­
dente daquela concessionária, Cel. José Car­
los de Siqueira Amazonas, terá que repor a 
quantia de NCz$ 4.285.500,00, acrescida da 
devida correça-o mon-etária, aos cofres da em­
presa, no prazo de 30 dias. Trata-se de paga­
mento irregular efetuado à firma Joaquim 
Francisco, Navegação, Indústria e Comércio. 

Outro pagamento irregUlar, que deverá ser 
reposto, foi feito à Bupec - Produtores Asso­
ciados e se refere a _assinatura de contrato 
sem a deyida licitação. O valor do pagamento, 
no segurido caso, é de cinco milhões e quatro­
centos mil cruzados novos, a serem restituídos 
da mesma forma que o_ primeiro valor rela­
tado. 

Assim reza acórdão a .ser publicado no Diá­
rio Oficial do Estado, segundo_ o texto doA/to 
Madeira_ àe que estamo_s tratando neste pro­
nunciame_ntQ. E não se limita a isso. 

O Sindicato dos Urbanitários denunciou, ao 
Tribunal_ d_e Contas, Inúmeras outras irregula­
ridades, apontando, inclusive, suspeita de cor­
rupção. 

Outra irregülaridade denunciada se refere 
ao não repasse, aos Municípios, da Taxa de 
iluminação Pública que lhes é devida. 

O Dr. Afi Francisco, Conselheiro substituto 
do Tribunal de Contas, encontrou ainda rea­
juste injustificado de fretes, a abertura - des­
necessária - de um escritório de represen­
tação da Ceron na cidade do Rio de Janeiro, 
com a contratação absolutamente irregular de 
dois funcionários para o referido escritório e 
freqüentes pagamentos _de multa na liquida­
ção extemporânea de compromissos finan­
ceiros da empresa. 

Para piorar ainda mais a imagem da triste 
administração, houve no correr da mesma 
contratações de consultoria e outros serviços 
ao total arrepio de normas em vigor, fiXadas 
pelo Departamento Nacional de Águas e Ener­

_gia Elétrica,...,... DNAE, havendo ainda "outras 
irregularidades", conforme a matéria. 

Não admir;:1, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, a quem toma conhecimento de tais barba­
ridades, que a Ceron jamais seja capaz de 
desempenhar o seu papel, a sua razão de ser, 
enquanto empresa, que é fornecer energia elé~ 
trica ao povo do Estado de Rondônia. 

Ser-me-ia impossível lembrar aqui quantas 
vezes vim a esta tribuna para oferecer denún­
cias da mais _diversa ordem contra desvios, 
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desmandos, atos de corrupção e crimes sem 
conta, em que a vítima não é só a Ceron e 
o p;eu patrimônio. A vitima de tudo isso que 
vem acontecendo, a grande vítima, é todo um 
povo sofrido, que pafia impostos, que paga 
pela energia que deveria estar consumindo. 
que tem direitos ignorados e pisoteados a ca­
da ato indevido, venha ele do mais simples 
funcionário de urna concessionária de servi­
ços públicos ou do seu dirigente mais gra­
duado. 

O autor de tais crimes, por outro lado, não 
é apenas a pessoa que os comete. Co-autor, 
no sentido de imputabilidade e de responsa­
bilidade por danos causados a clientes, a ter­
ceiros e ao patrimônio público, é também o 
Estado, que é representado pelos seus gover­
nantes, por aqueles que nomeiam e demitem, 
por aqueles que .têm o poder e o dever de 
administrar a coisa pública. 

Que se pode esperar, entretanto, de um Go­
verno que jamaís governou e que não vai, por 
isso mesmo; governar nunca? Jerônimo San­
tana primou po( ser, desde o primeiro dia, 
incompetente no governar e no formar equipe 
de governo. Provou, igualmente, ser o primeiro 
na lista de corruptos que integra a sua equipe, 
ou melhor, o seu bando._Ao que tudo indica, 
isso permanecerá até _o_último dia do seu Go­
verno. Ainda bem que esse último dia já não 
tarda muito a chegar. Ainda bem! 

Era, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o que 
eu tinha a dizer. 

DOCUMENTO A QUE SEREFERE 6 -­
SR. ODAOR SOMES 81 SEU DISCIJR-
SO: -

TRC RESPONSABJUZA 
EX-PRESIDENTE DA 

CERON:~REGOLAruDADES 

O Coronel José Carlos -de Siqueira Amazo­
nas, ex-Presidente da Centrais Elétricas de 
Rondônia, foi responsabUizado por irregula­
ridades, pelo Tribunal de C:ontas do Estado, 
no transporte de motores adquirtdos no Equa­
dor. 

Entre estas irregularidades, o conselheiro 
substítúto Ari Francisco cita, em seu relatório, 
a despesa paga à empresa Joaquim Fonseca, 
Navegação, Indústria e Comérdo,- n-o valor de 
NCz$ 4285.500,00. Este valor deverá ser re­
colhido aos cofres da Ceron, devidamente cor­
rigido, no prazo da publicação de acórdão no 
Diário" Ofidal do Estado. 

Também foi conSiderado irregu]ar o paga­
mento de NCz$ .5.400.000,00 a -BuPec-ConM 
sultores Assodados, valores que deverão vol­
tar aos cofres da estatal Amazonas, de acordo 
com o relator, contrariou o Manual de Normas 
Internas (Módulo Licitário ), por ter autorizado 
a assinatura de um ·contrato sem licitação. 

Na verdade, as irregularidades denunciadas 
pelo Sindicato dos Urbanitários ao Tribunal 
de Contas apontam desde suspeita de corrup­
ção - o coronel Amazonas, de acordo com 
estas denúndas, chegou a levar em mãos um 
cheque de pagamento a uma prestadora de 
serviços -até o não repasse da taxa de ilumi~ 

nação pública, que é arrecadada pela Ceron 
do usuário, aos municípios. 

O relatório de Ari Francisco trata de um 
reajuste de contrato de frete fluvial de gera· 
dores adquiridos ao Equador, criação de um 
escritório _de representação no Rio de Janeiro, 
com a contratação "irregular'' de dois funcio­
nários, co~stantes pagamentos de compro­
missos com multas e correções monetárias 
e contratZições de consultoria e outros serviços 
em ~scordtlncia COf!l as normas do Departa­
mento _Nacional de Aguas e Energia Elétrica, 
entre outras i!Tegularidades. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Na presente Sessao terminou o prazo para 
a apresentação de Emendas ao Projeto de 
Lei do Senado no 121, de 1989, de autoria 
do Senador Antônio Luiz Maya, que protege 
temporariamente os inventos industriais, nos 
te11TtOS do art. 5':>, inc:iso 29, da Constituição. 

Ao Projeto não foram oferecidas Emendas. 
A matéria será incluída em Ordem do Dia 

oportunamente. (Pausa) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
os trabalhos, designando para a sessão ex­
traordinária convocada neste instant~. a reali­
zar-se às 13 horas e 40 minutos, a s~guinte 

ORDEM DO DIA 
' 

-l­

PROJETO DE LEI DO DF 
N• 53, DE 1989 

o (Em regime de tiraência, nos ·termos 
do art. 336, c do 

Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto .de 
Lerao-nF n9 53, de 1989, de iniciativa· do 
Govem.ador do Distrito Federal, que dispõe 
sobre o código de posturas do Distrito Federal 
(dependendo _de parecer)._ 

_;2-

PROJETO DE LEI DO DF 
_ N• 79, DE 1989. . . 

(Em Regime de Urgência, nos termos 
do art 3.26. c do 

R~gimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do DF_ n9 79, de 1989, de iniciativa do 
Governador do Distrito Federal, Que introduz 
alterações no código tributário do Distrito Fe­
deral, instituído pelo Decreto-Lei n9 82, de 26 
de dezembro de 1966", e dá outras providên~ 
cias, tendo 

PARECER,_ sob n• 403, de 1989, da Co­
missão 

-doDistrito Federa/,pela constitucionali­
dade, juridicidade e, no mérito, favorável. 

-3-· 

MENSAGEM N• 327, DE 1989 
(Em Regime de UrQência, nos termos 

do art. 336, c do 
Regimento Interno) 

Mensagem n• 327, de 1989 (N• 846189, na 
ot;igem}, .de iniciativa do Senhor Presidente 

da República, relativa a proposta para que seja 
autorizada a República Federativa do Brasil, 
através do Ministério da Aeronáutica, a ultimar 
contr~tação de operação de crédito externo 
no valor de atê:_ US$ 35,000,00.00 (trinta e 
cinco milhõ~s de dólares americanos), para 
os fins que especifica (dependendo de pare­
cer). 

-4-
MENSAGEM N• 328, DE 1989 

_(Erp .Regiine de Urgência, nos t~rmos 
do art 336, c do 

Regimento Interno 

Mensagem n9"3~8. de 1989 {n°848/89, oa 
origérTIJ, relativa a proposta para que seja auto­
rizada a contratação de saldo de sete milhões, 
seiscentos e trinta e quatro mil, trezentos e 
trinta e cinco- dólares convênio, mediante o 
aditivo n9 4, ao instrumento de abertura de 
linha de crédito externo, celebrado entre aRe­
pública Federativa do Brasil e o Hungarian 
Foreign Trading Company, pãra os fins que 
especifica. (Dependendo de parecer). 

-5-
MENSAGEM N• 339, DE I 989 

(Em Regime de Urgência, nos termos 
do art. 336, c do 

Regimento Interno) 

Mensagem n• 339, de 1989 (n• 885/89, na 
origem), relativa à proposta para que seja auto­
rizada a celebração de aditivo ao contrato de 
operação de crédito externo, no valof de até 
ottenta e cinco milhões, trez:entOs e· deZOito 
mil marcos alemãe!s, firmado entre as Centrais 
Elétricas do Su1 do Brasil S/A - Eletrosul e 
um consórcio de bancos, destinado ao Projeto 
da Usina Temielétrlca de Jorge Lacerda IV. 
(Dependendo de parecer.) 

-6-
MENSAGEM N• 357; DE 1989 

(Ein Regime de_ Urgência, nos te:rmos 
· · do àrt. '336, c do 

, Regimento Interno) 

Mensagem n• 357, de 1989 (n• 921/89, na 
ortgem), relativa à proposta para que o Estado 
de Santa Catarina seja autorizado a ultimar 
contrataçãO de operação de crédito externo, 
junto ao Banco Internacional para reconstru­
ção e desenvolvimento - BancO Mundial, no 
valor de até US$ 33,000,000.00 (trinta .; três 
milhões de dólares americanos), para os fms 
qUe especifica. (Dependendo de parecer'.) 

.. - '1--c-
. MENSAGEM N• 360, DE 1989 

(Em ·Regime de Urgência, nos termos 
do art. 336, c do 

Regimento rntemo) 

Mensagem n9 360, de 1989 {n? 924189, ·na 
origem), relativa à proposta para que seja auto­
rizado o Governo do Estado de Santá Catarina 
a elevar, em caráter excepcional e temporaria­
mente, o limite de endividamento daquela uni­
dade federativa, a fim de que possa emitir, 
mediante registro no Banco Central, letras fi-
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nane eiras dÕ T escuro do Estado _de Santa Ca­
tarina- LfTC. (DependendO- de parecer.) 

-8-
MENSAGEM N" 362, DE 1989 

(Incluída em Ordem do Dia nos termos 
do art. 336, c do 

Regimento Interno) 

Mensagem n• 362, de 1989 (n" 926/8g, na 
origem), relativa a proposta para que sejª auto­
rizada a República Federâtiva do Brasil: á través 
do Instituto Nacional de Assistênciâ 'e' Previ­
dência Social-lnamps, a ultimar a contratação 
de operação de crédito externo,' no valor de 
até US $ 35,000,000.00 (trinta e cinco milhões 
de dólares americanos), junto ao Eximbank. 
(Depedendo de parecer.) 

-9-

0F[CIO N" S/36, DE 1989 
(Em Regime de Ur!=Jência, noS ±ermos 

do art. 336, c do 
Regime-nto Interno) 

Oficio no S/30,ae-T9l:f9~ieJatiVõ" à-Proposta 
para que seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de Araxá a contratação de operação de crédito 
externo no valor de treze milhões de dólares 
americanos, destinada à construção de um 
Hospital Municipal. (Dependendo de parecer.) 

-lO-

OFÍCIO No SfclB, DE 19.89 
(Em Regime de Urgência,.nO$ t.errnp~ , 

do art. 336. ",do. 
Regimento Interno) 

Oficio n" S/38, de 1989, relativo à proposta 
para que seja retificada a Resolução n" 50, 

de 1989, que autorizou o Governo do Estado 
de São Paulo a contratar operação de crêdito 
externo, em valor equivalente a até US$ 
24,007,558.00 (vinte e quatro milhões, sete 
mü, quinhentos e cinquenta e Oito dólares 
americanos) junto ao Export·lmport Bank of 
the United States- Eximbank. (Dependendo 
de parecer.) 

~u­

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N" 61, DE 1989 

(Em Regime de Urgência, nos termos 
do art. 336, c do 

Regimento Interno) 

Discuss!o, em turno único, do Projeto de 
Resolução no 61, de 1989, de iniciativa da Co­
missão temporária, criada pelo requerimento 
n~ 23, de 1_989, que dispõe sobre limites glo· 
bais ~condições para as operações de crédito 
d_e qualquer natureza, dos estados, do Distrito 
Federal, dos municípios e _de suas respectivas 
autarquias. (Dependendo de parecer sobre o 
projeto e sobre o substitutivo.) 

-12-

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 62, DE 1989 

(Ein Regime de Urgência, nos termos 
do art. 33_6, c do 

Re-gin1ento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução nç- 62, de 1989, de iniciativa da Co· 
missão Tem porá ria, criada pelo Requerimento 
n~ 23,_ de 1989, que dispõe sobre limites glo­
bais e condições para as operações de crédito 
externo e interno da. União, de_ suas autarquias 
e demai~ _entidades contro!adas pelo Poder 
Público Federal, e estabelece limites e condi-

ções para a concessão da garantia da União 
em operações de crédito externo e_ interno. 
(Dependendo de parecer sobre o projeto e 
sobre o Substitutivo.) 

-13-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 51, DE 1989 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
dO ait. 169, Parágrafo Único,Ji'J fine,do 

· Regimento Interno) 

Discussão, em turno único do Projeto de 
Lei da Câmara nç 51, de 1989 (n" 3.682/89, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a des­
centralização do pagamento das pensões às 
familfas de funcion.3rios falecidos da Câmara, 
do Senado Federal e do Tribunal de Contas 
da Unlão, e dá outras providências. (Depen· 
dendo de parecer.) 

-14-

MENSAGEM N' 182,' DE 1989 
(Em ReQime de Urgência, no~ termoS 

do art. 336,c,do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turn_o único, da Mensagem 
nç 182, de 1989 (n~ 500189, Ú?_origem), relativa 
à prOposta para que seja autorizado o Governo 
do Estado çjo Piauí, em caráte[ excepdonal, 
a emitir, mediante- fegistro do Banco Central 
do Brasil, letras financeiras do Tesouró do E,s.. 
tado do Piauí (LFrPI) destinadas a substi'~uir 
1200.000 Obrigações do Tesouro do Estado 
do Piauí (OTPI), que serão extintas. (Depen­
dendo de parecer.) 

__ O_.SB:. PllESIDENTE_(Pornpeu de So\lsa) 
-Está encerrada a sessão: 

(Levanta-se a sessão às 13 horas e 35 
minutos.) _ 

Ata da 222\1 Sessão, em 15 de dezembro de 1989 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura Extraordinária 

Presidência dos Sr!). Iràm Saraiva e Pompeu de Souza. 

ÀS 13 HORAS E 40 MJN(JTOS ACHAM-sE-. Silyio Name ~ Dii'éeu Carneiro:-- Nelson We-
PRESEIYTES OS SRS. SEJYADORES' dekin. 

Aluízio Bezerra_ - Nabo_r Júnior~ -;--; Carlós . 
De'Carli - Odacir- Soares ... : .. .-Olavo Pifes -
Jarbas Passarinho -Moisés Abrão - Carl.o$ 
Patrocínio - AritoryiÓ Luiz MaYa" ..;..:AiexaÕdre . 
Costa- Edison Lobão -João Lobo- Hugo 
Napoleão- Cid Sabóia de Carvalho- Mauro 
Benevides - Marcondes Gadelha - Divaldo 
Suruagy - Lourival_ Baptista - Ruy Bacelar 
-Gerson Camata -João Caln1on- Nelson 
Cameiio - Hugo Gontijo - Ronan Tito -:­
Severo Gomes- Fernando He"nrtque Cardo­
so - Marcos Mendonça - Jram Saraiva -
Ira:puan Costa Jlnltor·- Pompeu de SÓuSa 
-Mauricio Corrêa!-· Meira Filho .:.._ Roberto 
CampoS- Louremberg Nunes Rocha-Már­
cio Lacerda- Mendes Canale- Wilson Mar­
tins - Leite Chaves - Gomes Carvalho -

O ~R. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A lista de presença acusa_ o compareci­
mento_ de 42 Sr"s. SenadoreS. Havendo núme­
ro regimen"tal, declaro aberta a sessão. 

-Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos · 
trabalhos. _ 

O Sr. 19 Secretário irá proceder à leitura 
dQ .f;xpediente. _ 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
Parecer 

PARECER N• 450, DE 1989 

Da Comissão de Assuntos Econômi­
cos, ao Projeto de Lei do Senado no Í21, 
de 1985}.. que "pretege temporariamente 

os inventos Industriais, nos termos elos 
aJt .5'~ XXIX, da Constituição': " 

Relator: senador Jarriíl Haddad 
O presente projeto de lei, de autoria-do no­

bre Senador Antônio Luiz Maya, tem por obje­
tivo regulamentar o art. 5°, item XXIX. da Cons­
tituição Federal, que trata da proteção aos di­
reitos do inventor, nos seguintes terfll:OS: 

"Art. 5• ......................................... ____ , 

XXIX- a lei assegurará aos. autores. de 
inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção 
às criações Industriais, à propriedade das 
marcaa,,aos nomes de empresas e a ou­
tros signos distintivos, tendo em vista o 
interesse social e o desenvolvimento tec­
nológico e econômic.o do pálS." 
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ASsim, o art. 1" do Projeto busca reconhecer 
aos autores de inventos industriais o privilégio 
do usufruto de suas invenções durante dez 
anos. "quélndo considerado o invento imedia~ 
tamente' indispensável tanto ao interesse so­
cial como ao desenvolvimento tecnológico do 
pafs", e entre dez e vinte anos, "se o invento 
concorre com outros nacionais ou análogos". 

Estes prazos, de acordo com o art 2", pode­
rão ser ampliados até trinta anos, se o invento 
for "indisPensável ao desenvolvimento tecno­
lógico nadonal, de molde a obter-se paridade 
com o progresso f1?UndiaJ". 

O Código de Propriedade_ Industrial (Lei n<:> 
5.772, de 21-12-71) preocupou-se também 
em não dilatar demasiadamente o prazo do 
monopólio de exploração outorgado ao autor 
de invento industrial, sem, contudo, ferir o 
princípio constitucional que visa à proteção 
dispensada aos inventores. Em louvor dest~ 
orientação, a Revista Jurídica Lemi, de janeiro 
de 1971, ao abordar o assunto, explica que 
"a interferência dos interesses coletivos na es­
fera particular dos _direitos do inventor justifi~ 
ca-se pelo fato de a invenção ter sempre um 
suporte muito importante no meio social, par­
tindo sempre de conhecimentos não exclu­
sivos do inventor, como é o caso das inven­
ções consistindo em aperfeiçoamento de pro­
cesso íá _divulgados ... E se a lei reconhece 
ao inventor um direito temporário e resolúvel, 
isso deve-se à consciência coletiva de que a 
invenção nunca é inteiramente original; ela 
surge como umaUltima contribuição à súmu­
la de conhecimentos prêexistentes e predivul­
~dos". 

A iniciativa, como se vê, é inteiramente opor­
tuna, pois o direito do inventor, embora univer- · 
salmente reconhecido, tem um caráter emi­
nC:mtemente social, razão por que deve ser ele 
limitado no tempo, sem caráter de perpetui­
dade. 

Ademais, a proposta não apresenta óbices 
de natureza constitucional, juridica e regimen­
tal. 

O parecer, poitarito, é pela aprovação do 
projeto ora sob exame. 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 
1989. __ Raimundo Lira, Presidente -Jamil 
Haddad, Relator-Jorge Bomhaus?fJ-Joáo 
Lyra-Severo Gomes- Gerson-camata­
WJ!son Martins - Márcio Lacerda - Dirceu 
Carneiro - Nuízio Bezerra - RQberto Cam­
pos - Nelson Wedekin - Maurício Corrêa 
-Olavo Pires- Odacir SoareS -Meira Filho 
-JoAo Calmon -Moisés Abr.§o.- Gomes 
Carvalho - Carlos ChiareUi 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O expediente lido vai à publicação. (Pausa.) 

Sobre a mesa, proposta de emenda à Cons- o 

tituição que será lida pelo Sr. 1 o-secretário. 

É lida a seguinte 

PROPOSTA DE EMENDA A 
COI'ISTITWÇÀO !'!• 6, DE 1989 

Acrescenta artigo ao texto constitucio­
nal prevendo a criação e definindo a com­
petência do Conselho Nacional de Remu­
neraç.ao Pública. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e- do 
Senado Federal, nos te-rrnos do artigo 60 da 
Constituição, promulgam a seguinte Emenda 
ao texto constitucional: 

''Art. 246. Os vencimentos, salários, re­
munerações, proventos, ajudas de custo e de­
mais verbas pagas a qualquer título pelas enti­
dades integrantes da administração plÍblíca 
federal, estadual ou municipal, direta ou indire­
ta, inclusive aos membros dos Poderes Legis­
latiVo, Executivo e Judiciário, de todas as uni­
dades da federação, ficam sujeitos, nos termos 
da lei, a revisão pelo Conselho Nacional de 
Remuneração PúbUca. 

§ 1 o No exercício da sua competência, o 
Conselho poderá declarar a nulidade de qual­
quer ato ou norma focando retribuição ou re­
muneração a funcionário, servidor ou mem· 
bro de Poder, estabelecendo critério substi­
tutiVo. 

§ 29 O Congresso Nacional, no prazo de 
cento e vinte dias da promulgação desta 
Emenda, regulamentará a instituição e a_com­
petência do Conselho." 

Justificação 

É com freqüência que o noticiário revela 
a adoção de ato ou a promulgação de lei, 
nos mais diversos es.calôes, aumentando, de 
forma abusiva e imoral, os vencimentos, salá­
rios ou remunerações pagos pelos cofres pú· 
blicos em geraL 

O sistema constitucional vigente não con­
templa nenhum mecanismo célere e eficaz 
para coibir práticas tão nefastas e lesivas ao 
interesse público. As medidas judtciais cabí­
veis são sempre morosas e nem sempre lo­
gram evitar a lesão irreversível ao patrimônio _ 
comum. 

Considerando a autonomia assegurada aos 
Estados e Municípios e o princípio da separa­
ção dos poderes, consagrad~s no vigente tex· 
to constitucional, fica o legislador federa1 im­
pOssibilitado de criar órgão, com competência 
_ampla e abrangente, cap_az de intervir pronta~ 
mente err1_ face das apontadas anomalias. 

A presente emenda constitucional tem por 
objetivo não só prever a criação de ente com 
poderes específicos para rever as remunera­
ções, salários ou vencimentos pagos por qual­
quer unidade administrativa1 inclusive aos 
membros de poder e independentemente da 
natureza do ato ou da nonna concessiva da 
vantagem, mas também atribuir competência 
para o estabelec~ento de critério substitutivo. 

Trata-se .de. uma Inovação que passou ao 
largo das preocupações"dos constituintes _cer­
tamente porque à época ainda não ocorriam, 
c;om a intensidade e a freqüência_ do presente -
momento, eventos que merecem o repúdio 
e a indignação de todos. 

A preservação da moralidade e da impes­
soalidade no trato da coisa pública exige ur-

._ gente medida viabüizando a institucionaliza­
ção de mecanismo infraconstitucional capaz 

; de coibir os excessos tão freqüentemente pra· 
1 
ticados just~ente por aqueles que têm a gra-

ve respo11sa~ü~_ade de velar pe-lo bem co­
mum. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1989. 
- Senaáores: Marcos Mendonça-Fernando 
Henrique Cardoso - Severo a-ames - Ger­
son Cãmata - Leite Chaves- Mauro Bene­
vides - Antonio Luiz Maya - Hugo GontfjO 
-Louremberg Nunes Rocha -Márcio Lacer­
da - Nabor Júnior- Pompeu de SouSil -
Odacir Soares- Olavo Pires-Nelson Wede­
kin - rf.ugÕ Napoleão -Alexandre Costa -
Meira Filho- Gomes Carvalho -Aluizio Be­
zerra -· M~ndes Canale ........ Roberio Campos 
- fram Saraiva- Moisés Abrdo --Mauricio 
CoJTêi!l. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A proposta lida vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei do Senado 
que será lido pelo Sr. 19-Secretâpo. 

É lido o seguinte 

PROJETO DO LEI DO SENADO 
1'1• 420, DE 1989 

Institui o Dia Nacional de Preservação 
da Amazônia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl 1 o Fica instituído o Dia Nacional de 

Preservação da Amazônta, a ser comemorado 
no dia 5 de setembro. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Justificação 

É inegável a lrnp0rtâi1cia das medidé!S que 
possam contribuir para a defesa e preservação 
dos recursos naturais de nossa terra, especial­
mente aqueles consagrados como_patrfmônio 
nacionâCÊ o c8so da FloreSta Affiazônica que, 
reconh~ci_damente, tem sido alvo das aten­
ções do 'Brás-il e· do Mundo. 

Há pouco, por ocaSião da Semana do Meio 
Ambiente; tivemos a oportunidade de home­
nagear, nesta Casa, a Fundação União Nacio­
nal em DefeSa da Ecologia - FUNDE, que 
há várids anos_ vem realizando observações 
e pesquisas em todo o País, particularmente 
na regiã-o-Amazônica, chegando à_c_onclusão, 
através de seu programa "Colibri m:·,- e sob 
o lema ecológico "Amazônia- um,a,qJ.l.estão 
social e fi:aterna", que se_ deve educar o ho­
mem ecologicamente, além de estabelecer 
princípios para que a utilização daqu~I~ _vasta 
área do território nacion_a! se_ fáça com equilí­
brio, levando,em conta os aspectOs ecológicos 
em consonância com as carências e realida-
des dos P.O_VÇ,S da floresta. - - -

Atualmente_-a sociedade brasileira tem de­
monstrado grande interesse pelas questões 
da natureza e preservação do meio ambiente. 
Entretanto,- não podemos nos esquecer da­
queles brasileiros, livres e de bons costumes, 
que nos fegaram um passado glorioso, contri­
buindo decididamente para nossa indepen­
dência e abolição da escraya~. 

Os-·mentores da Independência confirma­
ram em mensagens poéticas, escritas no Hino 
Nacional Brasileiro e retratadas nas cores de 
nossa bandeira, as colossais riquezas e belezas 
naturais encontradas na Amazônia, região que 
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ocupa mais da metade do território-·nacional 
e que, por sua extensão e potencial de recur­
sos naturais, vem despertando as atenções 
de todo o Brasil e a ambição de todos os 
povos do mundo. -

Ainda, reportando-nos àquela época, no al­
vorecer do século passado, podemos afirmar 
que o Brasil independente nasceu sob o signo 
da defesa ecológica. De acordo com os con­
ceitos da época, a defesa da natur_eza.era tema 
de debates nas esferas política, sod~ literá­
ria, sob a forma 4e um nativismo encOntrado 
em diversos aspectos de expressão _cultural. 
O ideário fundamental que norteou todo o 
processo de independência de rios'So País não 
pode ser relegado a um plano se_cundário -
ao contrário, deve nos servir de exemplo para 
tratar de questão que avulta por sua Unpor~ 
tância intrinseca, relacionada de modo_estreito 
com a salvaguarda da soberania nacional. 

Nossos antepassados conseguiram viS1um· 
brar que a Amazônia representava um santuá~ 
rio de riqueZas biológicas que merecia e devia 
ser preservado para beneficio das presentes 
e futuras gerações. Naquele santuário é possí· 
vel identificar riquezas multifacetadas: solos 
aluviais-de várzea apropriados a culturas agrí­
colas anuais e, quando inundados, ao cresci­
mento ·da vida aquática; espécies vegetais e 
animais que fazem da Amazônia um banco 
genético único e iniguãlável!,~ma fonte pe p~o­
dutos farmacêuticos, minerais e outras de stg· 
nificação econômica. 

Por todos esses valores incomparáveis, e 
por ser ainda a Amazônia um verdadeiro labo­
ratório natural, fonte inesgotável de pesquisas 
que redundam em beneficio de todos nós, 
a defesa de seus recursos constitui hoje, sem 
lugar a dúvidas, questão de sobrevivência da 
humanidade. 

Defender os recursos naturais-da Amazônia 
é, além de questão de sobrevivência, uma de­
monstração de legítimo civismo. Portanto, na­
da mais lógico-da que comemora-rmos o----·ma 
Nacional da Preservação da Amazônia" na Se­
mana da Pátria, mais precisamente no dia 5 
de setembro de cada ano, época em que as 
consciências deste Pais estão voltadas para 
os valores que constituem no·ssa--própria-na­
clonalidade. 

Ao _comemorar essa data nos estabeleci­
mentos de ensino fundamental e médio, esta­
remos contribuindo para dotar as crianças e 
jovens desta Nação de uma po_st_ura mais posi­
tiva em face dos problemas nacionais, além 
de incutir-lhes um sentimento de amor à vida 
e ao ambierite que os cerca. 

Sala das Sessões, 15 de aezembro de 1989._ 
- Sernidor Carlos De 'Ca"r!i. -

A Comissão de Ed~caç.áo.- (deciSão t"er­
minativa). 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O projeto lido será publicado e em seguida 
remetido à -comissão competente. 

Sobre a mesa, requerimento_ que será lid9 
pelo Sr. ]9-Secretário. -

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 757, DE 1989 

Requeremos, nos termos do art. 218 do Re­
gimento Interno e de acordo com as tradições 
da cas:a~ ãs seguintes_ homenagens pelo faleci­
mento do Deputado Estadual José Soares Ma­
druga ex-Presidente da Assembléia Legisla­
tiva: 

a) inserção em ata de um voto_de profundo 
pesar; 

b) apresentação de condolências à família 
e ao Estado da Par_aiba. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1989. 
-.Marcondes Gadelha- Ronan Tito. -

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
....:.. ô requeriffiento lido depende de votação, 
em cujo encaminhamento poderão fazer uso 
da palavra os Srs. Senadores que o desejarem. 
Em votação. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço 
a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
--Concedo a palavra ao nobre Senador Ro­
nan Tito._ 

O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) -Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, eu havia pedido a pala­
vra para convidar o Senador Fernando Henri­
que Cardoso para vir à sessão, porque S. Ex" 
será o Relator da Medida Provis_ória n9 61, que 
consta da pauta desta sessão. 

Aproveito também para pedir aos assesso­
res tragam o relatório fina~ da ~edida Provi­
sória n9 62, -para que possamos encerrar os 
trabalhos deste ano. 

Enquarito esse documento não ~em, faço 
um registro da maior importânda _e da maior 
significaÇãii 

Na campanha que está ocorrendo para a 
PresidênCia da República, depois de 29 anos, 
alguns Senadores se licenciaram, para nela 
trabalhar. Assim é que ficamos conhecendo 
alguns Srs. Senadores Supleiltes, que exerce­
ram, na vacância dos Titulares,_ o_ s.ell mandato 
por determinado t~r_npo: o Senador Marcos 
Mendonça, de São Paulo, com quem tivemos 
urri breve relacionamento~ mas profundo; pas­
sei a admÍrá~Io pela sua seriedade, pela sua 
competência __ e, principalmente, por um pro­
jeto que S. Ex" pretende apresentar, para que 
criemos uma espécie de Tnbunal para avalia­
ção dos critérios de salário. 

O meu conterrâneo, amigo_de muito tempo, 
companheiro de campanha, o Senador Hugo 

-Gontijo, que está substituindo o Senador Alfre­
do Campos. O Senador Hugo Gootijo, com 

- a discrição que é bem mineira, esteve aqui 
- estes dias, mas não negou, em nenhum mo-

mentO, a sua-colaboração à Casa; fez um pro­
nunciamento que nos remeteu a Vigny, pois 
apresentou, no seu discurso de estreante, gol­
pes de mestre que só são dados a apresentar 
por aqueles que militaram por muitos anos. 
e, já no início, mostra do que é capaz o jovem 
Senador por Minas Gerais. Tive o prazer, a 
felicidade de conviver com o Senador Hugo 
Gonb]o estes dias. Conhecemo-nos há muitos 
anos e tenho uma admiração profunda por 
esse Jovem professei", que foi Deputado Esta-

dual dos mais eficientes, no Estado de Minas 
Gerais, e que, agora, esteve no Senado, convi~ 
vendo conosco, nestes dias qoe antecederam 
a eleição para Presidente da República, primei­
ro e segundo turnos. 

E deixei por último a figura de Qoffies Car­
valho, que não conhecia, não tinha tido ainda 
o prazer, o privtlégio de conhecê-lo. Gomes 
CaiValho, apesar do nosso conhecimento de 
tão pouco tempo para cá, já o considero meu 
amigo de infância. Não pelo tempo, mas pela 
intensidade que a amizade ganhou nestes dias 
de convivência. Além de ser um cavalheiro, 
um gentleman, ele, o tempo todo, denotou 
uma disposição de trabalho, uma eficiência 
que s6 os empresários bem dotados e eficien­
tes são capazes de demonstrar. 

De maneira- que a preSença desses Suplen­
tes foi um momento ele rara feli~idade para 
o Congresso, que ampliou um pouco seus 
quadros e teve a possibilidade de conviver 
com Suplentes,. SuPlentes não por mérito -
por méritO seriam niais do que Titulares -, 
mas apenas por questão de composição de 
chapa dentro dos seus Partidos, nos Estados. 

Sr. Presidente, ainda aproveito éte rriornen­
to para relembrar aos Srs. Senadores que se 
encontram na Casa e-Deis Gabínetes que te­
mos sessão do Congresso Nacional às 15 ho­
ras, na qual deveremos apreciar três medidas 
provisórfas. - -

Sr. Pri!sidente, vejamos a gravidade deste 
fato. São três medidas provisórias que, se não 
as apreciarmos, se não forem votadas, a favor 
ou contra, teremos que ser reCC.ihvocados, o 
que traria uma despesa enorme para a Nação. 
Isso, sim, não convém. 

Então, cOnvido os -Srs. Senadores, do meu 
e de outros Partidos, para que estejamos to­
dos, às 15 horas, presentes à sessão do Con­
gresso Nacional, a fim de apreciarmos as três 
medidas provisórias e votá-las, "sim" ou 
"não", porque, se deixarmos em aberto, se 
for reapresentada outra medida, a convocação 
do _Congresso Nacional é automática. 

Sr. Presidente, o mais é para agradecer aos 
Companheiros, nesta sessão, pela tolerância 
que tiveram com este Parlamentar. 

O Sr._ Hugo Gontljo - Eu pediria a V. 
~, nobre Uder do PMDB, Senador Ronan 
Tito, tiv:esse a generosidade de meu _conceder 
um aparte. 

O SR. RONAN mo - Não se trata de 
generosidade, e, sim, de um prêmio,_ nesta 
sessão; obter um aparte de V. EX' Vou colocar 
não só no meu breve discurso, como também 
no meu curriculo, que tive o privilégio de ser 
aparteado pelo Senador Hugo GontJ]o, amigo 
de muitos anos. 

O Sr. Hugo Gontijo-Aproveito a oportu­
nidade para agradecer à Mesa, aos Colegas 
Senadores, a todos os funcionários do Sena­
do, de todos_os níveis, e, em especia1, ao meu 
amigo e companheiro de longas lutas dentro 
do MDB e, depois, do PMDB, em Minas Gerais. 
É uma grata satisfação, uma alegria, uma hon­
ra muito .grande poder representar o nosso 
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querido Estado de Minas Gerais na licença 
pedida pelo ilustre Senador Alfredo Campos, 
que tem prestado também a esta. Casa, ao 
nosso País, ao nosso EStado, os meus relevan­
tes serviços. O nosso Estado tem proporcio­
nado um elenco de Senadores considerados 
de grande valia para Minas e para o Br~s~l. 
Esta Casa teve' o maior Estadista já oferec1do 
ao Brasil o nosso saudoso Dr. Tancredo de 
Almeida Neves, que,tivemos oportunidade de 
eleger GoVe"m"ador. A época, eu era Deputado 
Estadual,o Dr.Ronan Tito era Deputado Fede­
ral e teve a honra de ser Secretário do T r aba­
Ih~. quando desenvolveu ~:~m trabalho cap~z 
de guindá-lo ao Senado Federal com a ma1s 
expressiva votação dada, em 1986, a um Se­
nador em Minas Gerais. De modo que me 
honra muito ter participado, neste período, 
deste trabalho jt.,lntO aos Srs. sen_a:<:Iores, o qual 
veio enriquecer a minha atuação _enquanto 
Parlamentar. Gostaria também de d1zer ao Se­
nador Ronan Tito que Minas Gerãls se orgulha 
e se engrandece em te~Io no Senado e repre­
sentá~la, principalmente tendo em Vista a ~e­
riedade ·com que o Senador tem desenvolVIdo 
a sua vida pública, e que, espera~os que o 
Senador contribua, mais uma vez, disputando 
o Governo do Estado, no ano que vem, para 
poder decicür de perto_ os destino~ .d~ Minas 
Gerais. 

O SR. RONAN TITO- FaremOs o sacri­
fício, nobre Senador, atendendo ao seu vee­
mente apelo. 

Agradeço ao nobre Senador Hugo Gontijo 
suas generosas palavras. O panteao e até, va­
mos dizer, a nominata dos senadores de f\'ü. 
nas Gerais fica enriquecida. Minas GerÇJis, que 
teve aqui no Senado Federal Bernardo Pereira 
de Vasconcelos, Melo Viana, Milton Campos, 
Benedito Valadares, Tancredo Neves, teve 
também a honra de mandar para êste Paria~ 
menta, para esta Casa Alta, o _Sena'dor Hugo 
Gontijo. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Na verdade, S. Ex", o nobre Senador Ronan 
Trto, antecipou~se à Mesa, que ia pôr em votos 
o requerimento ·anteriormente lido. De forma 
que temos que pôr em votação o rl'!querimen­
to_subscrito por$. Ex- mesmo e pelo Senador 
Marcondes Gadelha. de um voto qe homena~ 
gem, de inserção _em ata e_ apresentãÇão de 
condolências à familia, e ao Estado da Paraíba, 
pelo falecimento do_ DeputadQ E$~dl4al_Jos_é 
Soares Madruga, ex-Presidente dê! ~s~rnbléia 
Legislativa. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Sericidór_es que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A Mesa associa-se às homenagens. 

O SR. PRESiDENTE (Pompe~ de Sousa) 
--Sobre a mesa, requerimentos que serão 
lidos pelo Sr. 19 Secretário. · 

Projeto de Lei da Câmara n" 93, de 1989, que 
dá nova redação ao art. 1~_ da Lei n9 7.792. 
de 4 de julho de 1989, que limita o número 
.de Zonas de Processamento de Exportações 
--ZPE, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1989. 
- Ronan TitO -_:_ Nelson Wedekin - Leite 
Chaves- Nabor .Júnior- Divaldo Suruagy 
-Alexandre Costa - fram Saraiva - Lou­
remberg Nunes Rocha - Pompeu de Sousa 
-..Mendes Canale~-Ruy Bacelar- Jutahy 
Magalhães - J11auro Benevides- Leopoldo 
Peres -Meira Alho - Humberto Lucena -
Marcondes Gadelha -·Raimundo LJ'ra -
Francisco Lou'rimberg- Ronaldo Aragão­
Rachid Saldanha Derzi - Edison Lobão -
Márcio Lacerda- Fernando Henrique Cardo­

-so ,..,... Roberto Campos - Moisés Abrão -
Antonio Luiz Maya- Carlos Patrocínio- Go-­
mes Carvalho - Carlos De'Carli - lrapuan 
Co$tg_júnior- Mauro Borges -Jarbas Pas­
sarinho - .João Calmon - Olavo Pires -
Wilson Martins - Dirceu Carneiro - Man~ 

-sueto de Lavor - Aluizio Bezerra - Severo 
Gomes-DirceuCameiro--Louríval&ptista 
...::. Nelson Carneíro - Marcos Mendonça -
Maurício Cól't~a -.,. Hugo Napoleão - Rai­
mundo Lira - .José Fogaça - Gd 5abóia 
de Carvalho - Odacir Soares. 

REQUERIMENTO 1'1• 759, DE 1989 

.Requeremo.s ul-9ênCia , nos termos do art. 336, 
- alínea b, do Regimento lnterno, para o 

Projeto de Let da Càmarci ·ri" 9b, de_ 1989 '(n" 
4288/84, ·na Casã: 'de _ori9effi), que autoriza 
o Poder Executivo a ·criar o ConSelho Nacional 
do Carvão, e dá_ outraS pi-ovídências: 

Sala daS Sess-õe"s, 15 de dezembro de r9B9. 
- Rõildn Tifo"- Nelson Wedekln· ....:..... Leite 
ChaVeS :__ N81ior .Júnior - Divaldo Suruagy 
-Alexandre Costa - frd!Tl saraiva - Lou­
remberg Nunes Rôch"a - Pompeu de SOusa 
-Mendes Canale- RUy Baá/ar- Jutahy 
Magalhães -Mauro Bel1~vidês - Leopoldo 
Peres -Meira Fi/há- Humberto f._ucena­
MarcondeS Gadelha - Raimundo Lira :.....:.. 
Francisco Louiembei-U:... Rónaldo Aragão .:......:.. 

-RachiciSaJdanha Derzi'- Edison Lobão­
Márcio Lacerda- Fernando Henrique Cardo­
sO ~RobertO Campos :.....:.. Ahtohio Luiz Maya 
:.....:.... Ctitlos PatrocíniO...:... Mârcfo Lacerda- Go­
mes Oirvalho - CiidOS De'Carli - trapuan 
Costa Júnior ~Mauro, Borges -Jf;Jrbas Pas~ 
Sãririho - João_ Calmon - Olavo Pires -
1#/son Martins - Dirceu Carneíi'ÇJ - ft:'lan_­

-Sueto de LãVor - Aluízio Bezerra - Seve_rq 
Óómes- DirceU Cam'é!co ~Lourival BaptJ~ta 
-Nelson Carneiro-- Marcos Mendonça~ 
Maurício Cortéa_- Hugo Napoleão- Rai: 
mundo Litéi .:..... José Fqgaç? _-::-. Gd Sabóia 
ãe Carvalho ....:. Odacir Soares. 

O SR. PRESIDENTE (Po,;;peu de Sousa) 
-Os requerimentos ·lidos serão votados após 
a Ordem do Dia,_ nos term9s regimentais. 

SãO lidos os seguintes (Pausa.) 

REQUERIMENTO N~ 758, DE 1989 Há oradores inscritos. 
Requeremos urgência, nos termos do art. ,Concedo _a palavra ao nObre Senador Fer-

~36, alínea b, do Regimento Interno, para o -_ f!.anào He_nnque Cardoso. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR­
DOSO (PSDB --SP. Pronuncia o seguinte 
discurso. sem revisão do orador.)- Sr. ~resi­
dente, Srs. Senadores, contrariando meu há­
bito de não abusar da paciência de Y. Ex~. 
mas tendo em vista que é necessário colaborar 
com a própria Mesa na preparação das maté­
rias para a Ordem do Dia, peço a V. &$ me 
escusem de voltar a falar, para associar-me 
ao que disse o Senador R_onan Rito com rela­
ção aos Companheiros que aqui vieram com-o 
SuplEirltes e que nos ajudaram enormemente. 

S8tive um-problema aqui: Foi com o Sena­
dor Gomes Carvalho, que tornou meu lugar, 
tomou meu lugar fisicamente, e diz S. Ex• que 
deu muita sorte. De modo que fiquei primeiro 
chocado, mas depois muito satisfeito de ver 
-e não atribuo tsso a esse lugar- e eficiên­
cta com- que o Senador se houve aqui, neste 
plenário, parecendo um antigo congressista, 
já muito escolado em lides parlamentares. 

TaniDém agradeço ao Senador Hugo Gon­
tijo e ao rrieu Companheiro de São Paulo, 
Senador Marcos Mendonça, que substituiu o 
Senador Márcio Covas. Sá lamento que S._ ÉX' 
nãci esteja aqui para dizer o que foi dito ao 
Senador Ronan Tito, para que eu também pu­
desse gostosamente sacrificar-me pelo Gõve•· 
no de São Paulo, mas como ele nã_o disse, 
não posso. 

_Si._eresidente e ·srs. SenadOreS; tambéffi 
-queria fazer urna breve declaração e esperei 
-que V. Ex' estivesse na Presidência. 

Fui líder do PMDB, atê há pouco tetnpo,"' 
nesta _Casa, Líder da Maioria, portanto. Em 
maio de 1987 tive uma audiência com o Se­
nhor Presidente da República, na qual trans­
mitia a Sua Excelência a minha opinião a res­
peito dos grandes fatos que estavam ocor­
rendo no Brasil - a Constituinte, a duração 
do seu lnandato e o sistema de Governo. E 
disse que sUá Exceléncia deveria ac;eitar a . 
vontade do povo e realizar as eleições em 
1988, e marchar, como era, aliás, da sua incli­
nação, e não minha:, anterior"mente, para' o 
sistema parlamentarista. 
. Infelizmente o Senhor Presidente da Repú­

blica não entendeu, naquele momento, que 
este pudesse ser o caminho. Urnas duas se­
manas após esse encontro, fez de.clarações 
peremptórias de que _não aceitaria menos do _ 
que cinco artõs e não aceitaria o parlamen­
tarismo. 

Os fatos estão mostrando qu-e talvez tivésSe­
mos razão nós, os qUe querfamos ·os qtJati-o 
anos; O pavor qüe to·doS tinham de pleito·em 
1988 eri'l. a eleição de Leonel Brizola. Hoje 
é ironia. Não tenho pavor nenhum, ·mas o pa­
vor para alguns era ganhar a Presidência aque­
le que Leonel Brizola chamou de "sapo barbu­
do". O ·senhor Presidente da _República não 
anteviu ísso. 

Não queria, ao fazer estes CC?mentários .: 
e só os fiZ por isSO -, deixar de afU1TJar1 ta!TI­
bém, que o Presidente Sarney merece que 

-Se diga que Sua_Exf:elência garantiu, contri­
buiu para que houvesse um clima de Hberdaçle 
no Brasil. 
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O País inteiro sabe do distanciamento polí­
tico entre: mim e o Presidente da República, 
mas, antes de terminar este ano, go!;ita:ria ficas­
se registrado nos Anais que o Presidente, ape­
sar de muitos desvios políticos que, no meu 
entender _cometeu, teve duas virtudes funda­
mentals: foi um homem paciente e assegurou, 
até com o seu comportamento, lil:ierdade total 
no Brasil. 

Há muito tempo disse aqui, alguma vez, cer· 
tamente, no Brasil industrializado, urbano, de 
massas, nunca houve um tal clima de liberda­
de, nem mesmo na époCa de Juscelino Ku­
bitschek. 

A primeira vez que vi no Palácio do Planalto 
a presença do Líder do PC do B, João Amazo­
nas, lá sentado num cantinho, comecei a per­
ceber que o Brasil tinha mudado. Era Um fato 
absolutamente inusitado o Líder do Partido 
Comunista-do Brasil estar num encontro, nu­
ma reunião, não me recordo qual era a oportu­
nidade, no Palácio do Presidente da República, 
e isso, creio, se deve ao temperamento do 
Presidente José Sarney. E não queria terminar 
o ano sem dizer isso. 

Fui duro com Sua Excelência, e continuarei 
, a sê-lo, em termos- políticos. Não tenho, hoje, 
1 nenhuma proximidade maior com o presiden­
te da República, mas é nosso dever registrar 
que essas-críticas todas que fiZemos não de­
vem diminuir a contribuição pesso_al que Sua 
Excelência deu para que fosse mantido esse 
dima de liberdade. E faço essa afirmativa com 
toda a tranqüilidade. Não é do meu feitio baju­
lar ninguém, mas é muito mal não se seguir 
os ditames da Justiça, e é de justiça dizer que 
o Presidente Sarney, neste aspecto, colaborou 
para que a democracia estivesse enraizada no 
Brasil. 

O Sr. Ronan Tito - Permita-me V. Ex' 
um aparte, nobre Senador Fernando Henrique 
Câtdoso. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR· 
DOSO- Ouço, -com prazer, o-nobre-Sem~­
dor Ronan Tlto. 

O Sr, Ronan Tito- Nobre Senador Fer­
nando Henrique Cardoso, sou testemunha 
das alfinetadas - e ponham alfinetadas nisso 
- que V. ~ deu, e é da obrigação de V. 
Ex', bem como minha. Rompemos, juntos, 
com o Presidente José _Sarney. Éramos 92 
Parlamentares, assinamos o rompimento há 
um ano e tanto. V. EX' tem o porte dos grandes 
homens, que sabe discernir, muito bem, na­
quilo que discorda e verificar que há uma dife­
rença muito grande entre os adversários e os 
inimigos. Quem tinha inimigos era o regime 
ditatorial. No regime democrático há adversá­
rios. V. Ex' não me surpreende, porque eu 
sempre soube apreciar em V. Ex' a sua gran­
deza como político. V. Ex' ressalta algumas 
coisas importantíssimas do Preside~te José 
Sarney. Queio -referendar o que V. Ex' disse, 

mentando "essa transição. O Embaixador disse 
para mim: "Estou notando V. Ex~ um pouco 
cansado". Disse-lhe: "Embaixador, está muito 
pesada essa transição". S. ~riu gostosamen­
te. Começou a dizer os problemas que tiveram 
com a transição da Espanha, transição que 
elogiamos tanto, S. & lembrou as diatnbes 
que ocorreram àquela época. O Embaixador 
do Mercado Comum Europeu, que é portu­
guês e foi Deputado, disse-nos: "O problema 
da transição em Portugal foi uma loucura to­
ta]" e começou_a contar os absurdos. Aliás, 
vimos na Argentina o ex-Presidente Raul Alfon· 
sín, que fez tudo certo, porte de estadista, bri· 
lhante, nem pôde terminar o seu mandato. 
De maneira que temos mais um crédito para 
o Presidente José Sarney: Sua Excelência foi 
o Presidente da transição. Estou dizendo que 
ela se houve, porque agora é com o povo. 
A nossa função, nobre Senador - de V. Ex" 
e a minha -, termina hoje, porque, dia 17, 
o povo elege o Presidente da República -
e aí o povo já tomou nas suas mãoS a condu­
ção do processo. Claro que ninguém vai-me 
excluir da participação da construção da de­
mo_cracia. Mas eu, prevenidos por V. Ex"' um 
dia, lembro-me muito bem, foi na Universi­
dade Católica de Minas Gerais, V. Ex~ fazendo 
uma Confefênciéi, eu estava lá aColitando V. 
Ex" com muito gosto, quando ouvi V. Ex' nos 
prevenir - e vou lembrar urna frase que V. 
EX" pronunciou: .. Quero prevenir a todos aqui 
presentes que aqueles que vierem atrapalhar 
a construção da democracia, sejam da direita 
ou da esquerda, podem contar com adversário 
duro". Confesso; Senador, qUe naquele mo· 
menta comecei a me prevenir. E achávamos 
que estávamos suficientemente" prevenido. Na 
verdade, não estávamos. A transição foi dura, 
foi penosa, fOi dificü, exigiu, muitas vezes, en­
golir sapo_- sapos! Houve até um amigo Par· 
lamentar que disse: "ChegainOs a engolir gato 
de fasto". Mas, em nome da democracia que 
todos trabalhamos, é para isso. Eu me tomei 
Parlamentar já depois de certa idade, e me 
confesso um Parlamentar de transição, entrei 
para resistir à_ ditadura e para derrubá-la. No 
entanto, de que adianta derrubar a ditadura 
se não construirmos a transição, se não che­
Qarri1os ao barranco da democracia? Portanto, 
é da maior importância o registro de V. Ex", 
que demonstra não só a grandeza do Presi­
dente José Sarney, como também ·a de V. 
Ex!.. Não estamos julgando o Presidnete José 
Sarney, nem temos essa pretensão. Quem jul­
ga os homens públicos é a História. Estamos 
dando mais alguns componentes para que 
a História possa julgar o Presidente José Sar· 
ney, e nós todos, de certa maneira, contri­
buímos para transição democrática. Agradeço 
a V. Ex' a oportunidade que me deu de cobrir, 
ma lacuna, que é de ficar sem registro o de­
sempenho do Presidente da República, Dr. Jo­
sé Sarney, neste perí?do da transição. 

e lembrar a todos que o Senhor José Sarney O SR. FERNANDO ffENRIQOE CAR· 
foi o Presidente da transição. A transição é DOSO - Sou eu que agradeço, Senadof 
problemática e traumática em todo o lugar Ronan Tito, a V. Ex', que, como sempre, é 
do Mundo, e não o foi menos no Brasil. Outro de uma generosidade ímpar, especialmente 
dia estávamos na Embaixada da Espanha, co- - no que diz respeito à minha pessoa Fico muito 

satiSfeito de ver, que, mais uma vez, assim 
como nós romp-emos juntos, há algum tempo, 
com o Governo, nós, hoje, reconhecemos, 
também juntos, que o Presidente José Sarney 
contribuiu para este clima de liberdade. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, uma última 
palavra. Não sou pregador de catástrofes. Lon­
ge disso! A situação brasileira, como todos 
sabemos, é muito difícil. Vou votar num candi~ 
dato que não foi de minha escolha no primeiro 
turno. Provavelmente a mãioria de nós fará 
isso; votar em candidato que não corresponde 
à escolha feita no primeiro turno. Os dois serão 
votados por pessoas que desejam mudanças 
rápidas. As demandas sociais são imensas no 
Brasil e são de jt.lstiça plena; realizá-Ias não 
é tão fácil. 

Peço e peço com muita confiança, que 
acj:Uele que venha a assumir a Presidência da 
República, na Presidência tenha a coragem 
de ser estadista, que, quando venha a ser ne­
cessário, diga "não", para poder, mais adiante, 
garantir um "sim" estável. 

Os dois precisarão ter essa grandeza, qual­
quer deles que venha a ser Presidente. Aos 
dois será muito difícil, pelas características não 
s6 pessoais como políticas, pelas quais assu­
mem a Presidência. 

Este Senado, já lembrou o Senador Ronan 
Trto, terá _um papel importante nessa questão, 
porque dois terços dos Senadores estaremos 
aqui, no ano que vem, sem eleições,_ e teremos 
que ajudar as mudanças. E essas mudanças 
dependem de governabllidade, dependem de 
enraizamento da democracia, dependem de 
um atendimento justo das demandas. Assim 
como disse em Minas Gerais, antes da demo­
cracia. que os inimigos dela seriam por mim 
tratados duramente, aqueles que vierem a 
pensar- se por acaso vierem- que poderão 
fazer transformações atropelando a Constitui­
ção, atropelando o sentimento do conjunto 
do Brasil, terão em mim um adversário, assim 
como me terão como adversário aqueles que 
imaginam que será possível manter tudo co­
mo está, sem mudanças. 

F aremos as mudanças, mas respeitaremos 
a democracia. 

Espero, mas espero profundamente, que o 
Presiderite eleito seja capaz de fazer aquilo 
que um dia o Presidente José Sam.ey disse 
e que a História dirá se ele foi capaz ou não: 
"ser maior que ele próprio". 

Espero que o futUro Presidente possa ser 
maior que ele próprio, porque um estadista 
só o é quando supera as suas limitações pes­
soais. (Muito bem! Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Oda· 
dr Soares. 

0 SR. ODACIR SOARES (PFL- RO. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, telegrama do dia 13 
de dezempro corrente, enviado pelo Deputado 
Estadual Alvaro Lustosa, da Assembléia Legis· 
]ativa de Rondônia, traz a lume a pungente. 
situação por que passa a Cabal- Companhia 
Brasileira de Alimentos, bem como os seus 
servidores. 
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A empresa, porque, privada dos mínimos 
cuidados por parte do Governo, não mais tem 
condições de exercer o papel para o qual foi 
criada, qual seja, o de oferecer gêneros ali­
mentícios a preços acessíveis a brasileiros que, 
de outra forma, não teriam como adquiri-los. 
Nesse mister, a _Cabal atuou sempre como 
efetivo instrumento de distribuição de tenda, 
ou melhor, como um distribuidor de benefi­
cios, um valioso atalho social para aqueles 
brasileiros que não auferem rendas. __ 

Os últimos, que se ·angustiam em ver a dis­
solução_ do Órgão a que se dedicaram durante 
anos, às vezes vidas inteiras, nada _ _pode_ndo 
fazer para evitar a depauperação daquilo que 
sempre significou para eles um ideal, um _so­
nho e até mesmo a garantia de subsistência, 
porque para eles a Cabal gjgnificava (e signi­
fica ainda, ninguém sabe até quando) o em· 
prego. É a transformação em pesadelo da­
quilo com que se sonhou um dia. 

Um pesadelo, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, que pode ser evitado. A empresa continua 
tendo importantíssimo papel a desempenhar. 
Melhor dizendo, não apenas um papel, mas 
vários, todos eles de grande alcance. t: disso 
que nos dá conta a transcrição de mensagem 
contida no telegrama supracitado, mensagem 
essa vinda do coordenador do movimento de­
signado "Recuperação Já". de servidores da 
Cabal. 

Eis alguns dos itens da reivindicação do 
movimento: 

-recuperação econômica, aí inclusos re­
cursos financeiros e acervo técnico; -

-acesso direto aos estoques da_ Campa· 
nhia de Financiamento da Produção, em con· 
dições favorecidas em termos de preços e 
condições de pagamento; 

-reativação de programas de atendimento 
por parte do órgão,_como o suprimento regu­
lar à Fundação _de Assistência ao Estudanete 
e _ao Instituto Naçional da Alimentação Es· 
colar; 

-revisão salarial e reestruturação de pla­
nos de carreira para os servidores; 

- reformulação de principies de adminls· 
tração, com a conseqüente reciclagem dos 
servidores, de forma a modernizar o órgão 
e conferir-lhe maior dinâmica, possibilitando­
lhe maior competitividade. 

Tais itens foram já submetidos ao Sr. Minis­
tro da Agricultura, de quem é esperada uma 
resposta pronta e favorável, de forma a que 
o programa de recuperação comece o quanto 
antes. 

De nossa parte, afirmamos ao Sr. Ministro 
e aos seMdores do órgão nossa plena aco­
lhida às justas reivindicações e 6 nosso apoio 
a tudo o que signifique devolver à Cabal as 
inteiras condições de exercer o papel para o 
qua1 foi criada. 

Conclamo a todos, Sr. Pregjdente e Srs. Se· 
nadares, para um movimento suprapartidário 
e supra-regional em favor desta recuperaçãO, 
vital, sob todos os aspectos. para milhões e 
milhões de brasileiros, que tiveram e deverão 
voltar a ter na Cobal a via de acesso a bens 
fundamentais, que de outra forma lhes serão 
vedados. 

Que cada um de nós dê sua parc__ela de 
colaboração - seja ela pessoal, no âmbito 
de nossas relações, seja oficial, enquanto le­
gisladores que somos -, no sentido de que 
esse órgão readquira seu status e sua operabi­
lidade, para, a partir daí, crescer mais e mais, 
de forma a atender a um número cada vez 
maior de brasileiros. 

Não deixemos a Cabal morrer à míngua! 
É o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 

bem!) 

O Sr. Mauricio Conêa - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela de ordem. 

O SR. PRESIDEr!TE (Pompeu de Sousa) 
- Coná!do a palavra ao nobre Senador Mau­
ricio Corrêa: 

OSR. MAURíCIO CO~ (PDT- DF. 
Pela ordem.) -Sr. Presidente, começo a me 
irritar: são 13 ou 14 itens, na pauta. 

Quero saber se são Só estes itenS-que cons­
tam da pauta que vamos decidir, ou se vai 
haver outra sessão extraordinária daqui para 
a frente. 

O SR. PRESIDEr!TE (Pompeu de Sousa) 
-:- São_apenas estes itens. 

O SR. MAURÍCIO CO~- Sei que 
é uma contribuição para desenterrarmos as­
suntos da maior lr'nportância, mas temos _o 
direito de saber até onde vai iss?· 

O SR. PRESIDEr!TE (Pompeu de Sousa) 
~--A_ Mesa informa a_ V. Br que são apenas 
irês-;-itens. Entretarito. teremOs umél sessão--do 
CónQresso NaCional para as 15 hOras, e -eSsij_ 

-ASSessoria é a ffiesma que funciona na Mesa 
de lá. De fOfma que -pediria, -rOgaria, aos com­
panheiros do plenário elaborássemos, o mais 
depressa possível, os nossos trabalhoS. 

-- O SR. MAURÍCIO CORRÊA - São 
quantos itens da pauta, Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de SQusa) 
-São 14 itens~ 

OSR. MAURÍCIO CORRÊA -Quatorze 
itenS! Toda hora aparece um projeto novo 
aqui. 

O SR. PRESIDEr!TE (Pompeu de Sousa) 
':""" Sim. Estqy ve_rific:ando agóra. Vamos. en­
tão, ver se fazemos isso o mais depressa possí­
vel, aprovando ou rejeitando. 

O SR. MAURÍCIO CO~- Perfeilo. 

O SR. PRESIDEr!TE (Pompeu de Sousa) 
,--Findo o tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

-oRDEM DO DIA 
A Presidência retira da pauta as matérias 

constantes dos itens l e 14, nos termos do 
· art. 17~. alínea e, do Reglmento [ntemo. 

São os seguintes os itens retirados da 
pauta: 

PROJETO DE LEI DO DF 
N' 53, DE 1989 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 306, c,do Regimento rntemo) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do DF n~ 53, de 1989~ de iniciativa do 
Governador do Distrito Federal, que disPõe 
sobre o código de posturas do Distrito Federal 
(deperidendo de parecer). 

MENSAGEM N' 182, DE 1989 
(Em regime de urgência, nos termos do_ 

art. 336, c, · do Regimento Interno) 

Dtsc:ussão~ em turno único, "da Mensagem 
no 1_84, cje 1 Q~_9 (n° 500/89, na origem), relativa 
à proposta p-ara que seja autorizado o Governo 
-do Estado do Piauí, em caráter excepcional, 
a emitir, mediante registro do Banco Central 
do Brasil, letras financeiras do Tesouro doEs· 
tado do Piauí (LFTPI) destinadas a substituir 
1200~000 Obrigaçõe-s do Tesouro do Estado 
do PiaUí (OTPI), que serão extintas (depen~ 
_dendo de parecer). 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
~liem2: 

PROJETO DE LEI DO DF 
N• 79, DE !989 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, c, do R-egimerito Interno) 

· Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do DF n9 79, de 1989, _de iniciativa 
do Governador do Distrito Federal, que 
introduz alterações no Código Tributário 
do Distrito Federal, institufdo pelo De<:re-­
to-Lei nQ 82, de 26 de dezêmbro de 1-966, 
e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob h' 403, de !989;áa Co· 
missão 
--..:.....Do Distn'to Federal, pela cOnstitucio­

nalidade, juridicidade e, no mérito, favo­
rável. 

Em discussão o projeto, -em turno único. 
(Pausa) 
' Não havendb quem p~a a palavra; encerro 
a discussão. 

Em votação. - ·,' 
· Os Srs: senadOre,s- qUe o aprovam -queiram 

permanecer sentados. (Pausa) -
)\pro~do\ _ , .- , _ o , , 

A matéria vai à Comissão Diretora, par?J: a 
r~daç:ão final. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Sobre a mesa, re<;[ação final da matéria 
que será lida pelo Sr. 19 Secretário. 

- É lida a seguinte 

, PARECER N• 4s't, DE 198!f 
(I?~ CorrUs~O-J?Iretora) 

ReâaçAO final do Proje~o de Lei do:. DF nP 
79, de 1989, . . . . . 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Lei do DF n9 79, de 1989, 
que introduz alterações no Código Tributário 
do Distrito Federal, instituído pelo Decreto-Lei 
n9 82, de 26 de dezénibro de 1966, e dá Outras 
providências. . . · . : ~ 

Sala de Reuniões da cOmissão, 15 de de­
zembro- de 1989.--~ Alexandre Costa, Presi­
dente - Pompeu de Sousa, Relator _,; Lou· 
remberg Nunes Racha- Mendes Canale. 
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ANEXO AO PARECER 
N• 451, DE 1989 

Redação final do Projeto d~ Lei do DF 
n~ 79, de 1989, que introduz alterações 
no Código TributáriO do Distrito Federal 
instituído pelo Decreto·Lei nP 82, de 26 
de dezembro de 1966,_e dá Outras proVi· 
dências.· · 

O Seri:ãCfO Federal decreta: 
Art. . J9 O ait 18 do Decreto-Lei ri9 82, de 

26 de dezembro de 1966,-passa a Vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art._ 18. São isentos do _imposto: 
!'-·os estados estrangeiros, quanto 

aos imóveis Ocupados pela s_ede das res­
pectivas embaixadas e consuladoS, bem 
comb aos que servirem de residência dos 
agentes diplomáticos acreditados no 
Páis, desde que haja reciprocidade de tr­
tamento ao governo brasil_eiro; 

Jl...-...·os dubes _sociais e esportivOs e as 
as_sociaçôes recreativas, pelos iinóveis 
edificados, destinados às suas sedes so­
'Ciais, desportivas e recreativas." 

Art. 29 ,·São cánc"eladOs Os Créditos tributá­
rios constituídos contra os clubes sociais e 
esportivos e as associações recreativas, relati­
yamente_aos iinóveis edificados, destinados 
às suas sedes _sociais, desportivas e recrea­
tivas, referentes_ aos fatos geradores ocorridos 
no exercício financeiro de _1989. -· 

Art. 3~ Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação~ 

Art. 4" Revogam-s_e_ as ·disposições eril 
contrário. -

O SR. PRESIDENlE (Pompeu de Sousa) 
-Em discussão a redação final. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão._ 

Os Srs. Senadores que a aproVam- queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovada. 
A matéria vai à sanção do Sr. Governador 

do Distrito_Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-ltem3: 

MENSAGEM N• 327, DE 1989 
(Em regime de urgência, nos termos do 

arl336, c, -dõ-ReQ'imento Interno) 

Mensagem n~ 327, de 1989 (n9 846/89, 
na origem), de iniciativa do Senhor Presi­
dente da Repúbllca, relativa a proposta 
para que seja autorizada a República Fe­
derativa do Brasil, através do Ministério 
da Aeronaútica, a uJtimar Contratação de 
operação de crédito externo no valor de 
até US$35,000,000.00 (trinta e cinco mi· 
lhões de dólares americanos), para os fins 
que especifica (dependendo de parecer). 

Concedo a palavra ao nobre Senador Go­
mes CarvaJho para proferir o parecer da Co­
missão de Assuntos Econômicos sobre a ma-
téria. · 

O SR. GOMES CARVALHO (PR. Para 
emitir parecer. Sem reVisão do-orador.) -Sr. 

Presidente, Srs. Senadores, através da presen­
te rrienságem, o Senhor Presidente da Repú­
blica propõe, com base na Exposição de Moti· 
vos.n~ 197/89, do Senhor Ministro da Fazenda, 
que o Senado Federal, nos termos do que 
dispõe o artigo 52, incfso V, da Cohsti'fúição 
Federal, autorize o Govemo da União a ultimar 
a contratação de operações de crédito externo 

-no valor de até US$ 35,000,000.00 (trinta e 
cinco milhões de dólares norte-americanos), 
ou seu equivalente em ou.tras .moedas junto 
à Export Development Corpoiation - I;:DC, 
estabelecida em importação de bens e servi­
ços para a remotorização de onze aeronaves 
P~-16, pela empresa IMP Group Umited. 

O novo texto-constitucionài conferiu com· 
petência privativa ao Senado Federal para de~ 
cidir sobre operações de_ crédit9- externo de 
interesse da União, situação em que se enqua­
dra a presente operação, sendo portanto es­
sencial que este manifeste sua aquiescência 
para que a operação possa ser_ ultimada. 

As condições básicas da operação preten­
dida, nos termos da documentação que instrui 
o processado, são as seguintes: 

1) Montante: até US$ 35,000,000.00. 
2) Amortização: Em 1 O (dez) pagamentos 

semestrais, a partir de seis meses da conclu­
são do-projeto. 

3) Juros F!Xos:_g,l5% ao ano. 
4) Taxa de Administração: 1% sobre o 

montante da operação. 
-A operação em análise, destinada à aquisi­

ção de bens e serviços para a remotorização 
de ciriie aeronãVes P-16, foi objeto de avalia­
ção de p-riOridade _pelo Ministro-Chefe da Se­

---cretaria de Planejamento e Coordenação da 
Presidência da República (SEPLA.N!PR), que 
nos termos do que dispõe o Decreto-Lei n~ 
1312, de 1974, em seu artigo 49, reconheceu 
seu caráter prioritário para o desénvolvimento 
nacional. através· do Aviso n9 1.258, de 
27-9-89. 

Por -oUtrO -ladO, ã: doCumentação anexada 
e as informações prestadas pelo Ministério da 

-Aeronautica OfereCem adequado esclareci­
mento sobre as determinantes das operações. 

Outrossim, corisiderada a relevância do pro­
jeto para o sistema de defesa aérea do País, 
somos pela aprovação da mensagem, nos ter­
mos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• !08, DE !989 

Autoriza o GoVerno da (Jnião, ___ atrovés 
do Ml"nfstérto da Aeronáutica, a contratar 
operação de crédito externo no montante 
de até (JS$ 35,000,000.00, "oi.J seu equiva­
lente em outra moeda junto à Expi:Jrt De­
velopment Corporation ~ EDC. 

Art. 19 É o Governo da União, através do 
Ministério da Aeronáutica, nos termos do arti­
go 52, V, da Constituição autorizado a con­
tratar operação de créclito externo no valor 
de até US$ 35,000,000.00 (trinta e cinco mi· 
lhões de dólares norte-americanos), ou o seu 
equivalente em outra moeda, junto à Export 
Development Corporation - _EDC, destinada 
a financiar a aquiSição de bens e serviços para 

a remotorizaçãb de aeronaves P~ 16, por parte 
da empresa lMP Group Limited, sediada em 
Halifax, Nova Scotia. 

Art. z~ Esta resolução entra em vigor na 
data de _s_ya publi~ação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O parecer da Comissão de Assuntos Eco­
nômicos conclui pela apresentação do Projeto 
de Resolução n~ 108, de 1989, concedendo 
a medida pleiteada. 

Completada a instrução da matéria, pas­
sa~se à discussão do projeto, em turno único. 

Em cliscussão. (Pausa) 
· · · Não havendo quem peça a palavra, encer­
ra-se a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria_ vai à Comissão Diretora, para a 

redaçã-o-1inal. -- -- - --

0 SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, parecer da Comissão Dire­
tora que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 

É lidQ. o seguinte 

PARECER I'!• 452, DE 1989 
(Da Comissão Di~etora) 

Redação final do Projeto de Resolução 
n•)(J8, de 1989: ·· 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n~ 108, de 1989, 
que autoriza a República Federativa do Brasil, 
através do Ministério da Aeronáutica, a ultimar 
contratação de operação de crédito externo 

__ no valor deUS$ 35,000,000.00 (trinta- e cinco 
milhões de dólares). 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de de­
zembro de 1989 . ......:... Alexav_t;fre CoSta, Presi­
dente -"Pompeu de SouSa, Relatof .:..._ LOu­
temberg Nunes Rocha -Mendes OinaJe. 

AJYEXO AO PARECER 
-1'1•452, DE 1989 

_ Redação final do Projetó de 8esofução 
IJ':> 1 08, de 1989. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, inciso V, da Consti­
tuição,_ e .eu, , Presidente, pro­
mulgo_ a seguinte 

RESOLUÇÃO N• ,DE1989 

Autoriza o Governo da anião, através 
do Ministério da Aeronáutica, a contratar 
operações de crédito externo no mon­
tante de até US$ 35,000,000.00 (trintJ 
e ciJ)_co milhões de_dó_Jares amen'canos), 

_ou ó seu equivalente em outra moeda, 
juntO à Export Devefopment Corporatlon 
-EDC. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É o Governo- da União, através do 

Ministério da Aeronáutica, nos termos do art 
52, inciso V da Constituição, autorizado a con­
tratar operação de crérdito externo no valor 
de até QS$ 35,000,000.00 (trinta e cinco mi~ 
lhões de dólares americanos), ou o seu equiva-
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lente em outra moeda, junto à Export Develop­
ment Corporation - EDC, destinada a finan~ 
ciar a aquisição de bens e serviços para a 
remotorizaçâo de 11 (onze) aeronaves P-16, 
por parte da empresa l.M.P. Group Limited, 
sediada em Halifax, Nova Scotia. 

Art. 2? Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- .Efri"discussão a redação final. (Pausa} 

Não havendo quem peça a pa1avra, vou en-
cerrar a discussão: -

Em votaçao. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
A matéria vai a promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-ltem4: 

MENSAGEM N" 328, QE 1989 

Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, c, do regimento interno 

Mensagem n~ 328, de 1989 (n9 848/89, 
na origem), relativa à proposta para que 
seja autorizada a contratação de saldo de 
sete milhões, seiscentos e trinta e quatro 
mil, trezentos e trinta e cinco dólares con­
vênio, mediante o aditivo n" 4, ao instru­
mento de abertura de linha de crédito 
externo, celebrado entre a Repóbl!ca Fe­
derativa do Brasil e o Hungarian Foreign 
Trading Company, para os fins que espe­
cifica (Dependendo de parecer). 

Solicito ao nõbre Senador Gerson Camata 
o parecer da Comissão de Assuntos Econô­
micos sobre a matéria. 

OSR. GERSON CAMATA (PMDB-ES. 
Para emitir parecer. Sem revisªo ~do·, orador,) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Senhor 
Presidente da Repúblic?J: encamínhou solici~­
ção ao Senado federal no sentido de ser auto­
rizada a assinatura, pela União Federal, do Adi­
tivo n" 4 do Contrato celebrado com a Hun­
grian Foreign Trading Company, d~ eudapest, 
Hungria, no valor de CJS$ Hung 23.000.000.00 
(vinte e três milhões de dólares convênio), para 
aquísição de equipamentos destinados a insti-
tuições de nível superior. __ 

O aditivo objetiva possibilitar a utilização do 
saldo e US $ Hung 7.634.335,00 (sete milhões, 
seiscentos e trinta e quatro mil, trezentos e 
trinta e cinco dólares convênio). 

Há informações de que a secretaria do Te­
souro nacional na~a tem é!- opor à operação 
e de que a Secretaria de Planejamento e Coor­
denação da Presidência da República decla­
rou-a prioritária, nOs termos d9 Aviso n" 1.051, 
de I 980, alterado Pelo de n9 1.242, de 26-9-89. 

Assim, somos pelo acolhimento do pleitea­
do nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 109, DE 1989 

Autoriza a assínatUJ'/1 do AdJ1:Ivo nP 4 
ao contrato celebrado entre a RepúbUca 

Federativa do Brasil e a Hungarian Fo­
reigiJ Tiading Company. 

Art. 19 fica autorizada a assinatura do 
Aditivo n? 4 ao contrato celebrado entre a Re­
pública Federativa do Brasil e a Hungarian 
Foieign Trading Coinpany, nO-valor de US$ 
Hung. 23.000.000,00 (\dnte e_três milhões de 
dólares convênio), para possibilitar o desem· 
bolso do saldo deUs~ Hung 7.634335,00 (se= 
te milhúE:s, trezentos e trinta e quatro rnil, tre­
zentos e trinta e cinco dólares convênio). 

~Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua pubUcação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- O parecer da Comissão de Assuntos Eco­
nômicos conclui pela _apresentação do Projeto 
de Resolução _n9 109, de 1989, concedendo 
a medida pleiteada. 

Completada a instrução da matéria, pas· 
-sã-se à _discussão do projeto, em turno único. 

--~-Bn-âísCussão. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a: discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora, para a 

redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Sobre a mesa, parecer da Comissão Dire­
tora, oferecendo a redação final da matéria, 
o qual será lido pelo Sr. I<> Secretário. 

-É lido o seguinte: 

PARECER N' 453, DE 1989 

(Da COmissão Diretora) 

Redaçáo !in/i/ do Projeto de Resolução 
n• 109, de 1989. , ~ 

A Corrlissão Dú'etora apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n9 109, de 1989 
que auto~a a República Federativa do BI'EisiÍ 
a contratar operação de crédito extern.o no 
valor deUS$ 7,634,335~00 (sete milhões, seis­
centos e trinta e quatro-mil, trezentos e trinta 
e cinco dólares convênio). 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de de­
zembro de 1989. -Alexandre Costa, Presi- · 
dente - Pompeu de Sousa, Relator - Lou­
remberg Nunes Rocha :--Mendes Canale. 

ANEXO AO PÁRÉCER 
N• 453, DE 1989 

Redação D!Ji!f.do:Projeto d~ R~solução 
~ n• 109, de 1989. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, Jnciso V, da Consti-
tuição, e eu, , Presidente 
p~~lgo a seguinte ' 

RESOLUÇÃO N• , DE 1989 

- Autoriza a assinatura do Aditivo n~ 4 
ao contrato celebrado entre a República 
Federátiva do BrasJ1 e a Hungarian Fo-
reign Tradíng Coiii,Pany. -

-D Senado Federal resolve: _ . 
.Art. }9 É autorizada a assinatura do Adi­

tivo n~ 4, ao contrato celebrado entre a Repú­
blica Federativa do Brasil e a Hungarian Fo~ 
reign Trading Company, no valor de Us$ 
Hung. 23,000,000.00 (vinte e trêS milhões de 
dólares convênio), para- possibilitar o desem­
bolso do saldo de Us$ Hung. 7,634,335.00 
(sete milhóes, seiscentos e trinta e quatro mil, 
trezentos -e trinta e cinco dólares convênio). 

Art. 2'? Esta Resolução entra em vigor na 
data -de sua publicação. 

~ O .SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Ein cfiscussão a redação final. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senãdores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sou,..) 
-ltem5: 

MENSAGEM N• 339, DE 1989 
(Em Regime de urgência, nos termos do 

Art. 336, c, _do Regimento Interno) 

Mensagem n• 339, de 198g (n• 885/89, 
na orig~m JL-relativa à proposta para que 
seja autorizada a celebração de aditivo 
ao contrato de Operação-de Crédito Ex­
temo, no -Valor de até oitenta e cinco ·mi­
lhões, trezentos e dezoito mil marcos ale­
mães, firmado entre a Céntrais Elétricas 
do Sul do Brasil SIA- EJetrosuJ, e um 
consórcio de bancos,_ destinado ao pro­
jeto da usina termelétrica de Jorge Lacer­

. da 1'( (dependendo de parecer). 

Soli~itÇI ag Se11:a.d9r f:lugo: Qonbjo-o parecer 
da COmissão de Ass_untos Econômicos· sobre 
âinatériél. -,- ·- ' · 

OSR. HUGO GONTIJO (PL-MG. Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) -Sr. 
Pre$idente, Srs. Senadores, através da presen­
te Mensagem, o Senhor Presidente da Repú­
blica propõe, com base na Exposição de Moti­
vos 11' 231!89, do Senhor Ministro da Fa2:enda, 
que o S_Einado F ederaJ, nos termos do que 
dispõe o artigo 52, V, da Constituição Federal, 
ª~tpriz~ a ELE"m,OSUL a ultimar aditivo con­
tratual à operação de crédito externo, cte nati.J· 
re2;a financeira, firmada em 12 . de_ maio d_e 
1982, com g?rantia_ da ~epública Federativa 
do Brasil, no valor de até DM 85.318.á00,00 
(oitenta e cinco milhões, trezentos e dezoito 
mil marcos a1emães), junto a um consórcio 
de bancos liderado pelolJoydsMercbant &nk 
Limlted", destinada a captar recursos para o 
projeto da Usina Termoelétrica de Jorge la· 
cerda IV. 

O objeto çfo aditivo em questão é prorrogar 
Ci prazo-de-utiliza_ção do ctêdito em análise 
para até 15 de setembro de 1990, bem conro 
o desdobramento da operação em duas-tran­
ches, uma de DM 78.660.66$,o5 (tranche A) 
e~outra de DM 6.657.331,95 (tranche B), man, 
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tidos ína1terados tanto o valor da operação 
quanto as condiçóes fimmceiras oriQinalmen­
te avençadas. no-contrato fumado em 1982, 
exceto no que tange à tranche B, que envolve 
ajustes no cronograma de amortização. 

A tranche B, correspondente às parcelas da 
operçaão ainda não desembolsadas, terá sua 
amortização efetuada_ em 12 (doze.) semestra­
lidades de valores aproximadamente iguais, 
vencendo_-s_e _a primeira em 30-12-90. 

A autorização do Senado Federal_é_indis­
pensáveJ em face do ordenamento constitu­
donal vigente, dó-qu~ decorre_ a norma cons­
tante do artigo 391 do Regimento Interno da 
Casa, que estã.bele_i::é, com relação às autoriza­
ções para operações externas de natureza fi­
nanceira: "Qualquer modificação nos com­
promissos originariamente assumidos depen­
derá de nova __ a_utorização do Senado". -= 

A operação acima caracterizada foi obj~to 
de avaliação de prioridade pelo Ministro Chefe 
da Secr.etarla de Planejamento e Coordenação 
da Presidência da _República (SEPLAN/PR), o 
qual, nos termos do _que dispõ_e o Decreto-Lei 
n'? 1312, de 197 4, em seu artigo 4", reconhe­
ceu seu caráter prioritário para o desenvol­
vimento naciorial,- atraVéS dos Avi_sos n"s 
453/82 e 770/88: · · -

Assim, considerando tratar-se de simples 
ajuste. formal, bem como _tendo em vista a 
reJevância do empreendimento para a ade­
quação dos sistemas de geração ·de energia 
elétrica situados na Região Sul do País ao_ cres­
cimento da demanda, somos pela aprovação 
da Mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N'110,DE1989 . 

Autoriza a Centrais Elétrícas do Sul do 
Brasil SIA-ELETROSGL. a ultimar aditi­
vo contratual à operação de crédl_"to exter-_ 
no, firmada em 12 de maio de 1982, -com 
um consórcio de bancos sob a liderança 
do Uoyds Jvferchant Bank Umited, com 
vistas a obter recursos para o Projeto da 
(Jsina TetmoeJétrica de Jorge Lacerdã /v. 

Art. 1" t-a Cêritfafs- ElêúiCãs do Sul do 
Brasil S/ A- EletrosuJ, autorizada a aditar o 
contrato de _operação de crédito externo, de 
natureza financeira, firmado em 12 de maio 
de 1982 com o consórcio de bancos liderado 

. pelo "Uoyds Merchant Bank Limited", com 
vistas vistas à captação de recursos para o 
Projeto i:le Usina Termoelétrica de Jorge La­
cerda IV, no montante de até DM 
85.318.000,00_ (oitentà e ·di-100 ffiilhões, tre­
zentos e dezoito mil marcos alemães), para 
·os fins exclusivos de: 

I- prorrogar, para até 1 5' de setembro 
de 1990, o prazo de utilização dos recur­
sos oriundos da operação; 

11- desdobrar a operação em duas 
tranches, uma no valor de_ DM 
78.660~668,05, correSpondente _às parce­
las já desembolsadas, e outra no valor 
de DM 6.Ô57.331,95~-corresponderíte às 
parcelas ainda por sacar; 

III- ajustar o cror .Jgratna de amorti­
zação da tranche Ó'.:'menor valor, defmin- ~ 

do-a em até doze semestralidades de va­
lores aproximadamente iguais, vencen­

-do-se a -Primeira em 30 de dezembro de 
1990. 

Art 2a Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- O parecer da CoinisSão de Assuntos Eco· 

- nômicos conclui pela apresentação do Projeto 
de Resolução n~ 11 O, de 1989, considerando 
a medida pleiteada. 

Completada a instrução da matéria, pas­
sa-se à discussão do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

----a-discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senãdores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora, para a 

redação final. 

O SR. PRESIDEN1E (Pompeu de Sousa) 
-~ Sobre a mesa. parecer da Comissão Dire­
tora, oferecendo a redação final da matéria, 
o qual será lido pelo Sr. ]9 Secretário. 

É. lido o -~~Q~inte 

PARECER N" 454, DE 1989 

(Da Comissão Diretora) 

Redaç4_o final do Projeto de Resolução 
n• 110, de 1989. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
- firlil do Projeto de Resolução n~ 11 O, de 1989, 

que autoriza a Centrais Elétrtcas do Sul do 
Brasil S/ A- ELETROSUL a contratar opera· 
ção de crédito externo no valor de até DM 
85.318.00'0,00 (oitenta e cinco milhões, tre­
zentos e dezoito mil marcos alemães). 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de de­
zembro de 1989. - Alexandre Costa, Presi­
dente - Pompeu de SOusa, Rela.tor - Lou· 
remberg Nunes Rocha -Mendes Canale. 

. ANEXO AO PARECER 
N• 454, DE 1989 

Redação final do Projeto de Resolução 
n•IJO, de 1989. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, inciso V, da Consti­
tuição, e eu, , Presidente, pro­
m~go a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1989 

AutoJÍZa a Centrais Elétricas do Sul do 
Brasil SIA -ELETROSUL a ulümar_aditi­
vo contratual à operação de crédito exter· 

12 de maio de 1982, com o consórcio de 
pancos liderado pelo "Uoyds Merchant Bank 
Umtted". com vistas à captação de reclll'Sos 
para o Projeto da Usina T ermelétrica de Jorge 
Lacerda_ (V, no montante de até DM 
85.318.000,00 (oitenta e cinco milhões, tre· 
zentos e dezoito mil marcos alemães), para 
os fin~ eJ<clusivoo de: 

I- prorrogar, para até 15 de setembro 
de 1990, o prazo de utilização dos recur· 
sos oriundos da operação: 
!f- desdobrar a operação em duas 

tranch~s, uma no valor de DM 
78.660.668,05 (setenta e oito milhões, 
seiscentos e_ sessenta mil, seiscentos e 
sessenta e oito marcos alemães e cinco 
centavos), correspondente às parcelas já 
desembolsadas, e outra no valor de DM 
6.657.331,95 (seis milhões, seiscentos e 
cinqüenta e sete mil, trezentos e trinta 
e um marcos alemães e noventa e_ cinco 
centavos), correspondente· à's parcelas 
ainda por sacar; 

DI- ajustar o cronograma de amorti­
zação da tranche de menor valor, definin­
do-a em até doze semestralidades de va­
lores aproximadamente iguais, vencen-

---do-se a primeira em 30 de dezembro de 
1990. 

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENlE (Pompeu de Sousa) 
- Eril discussão a redação finaL (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em vOtação. 
Os_ Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu" de Sousa) 
-ltem6: 

MENSAGEM N' 357, DE 1989 

(Em Regime de urgência, nos termos do 
~rt. 336, c, do Regimento Interno) 

Mensagem nç 357, de 1989 (n~ 921/89, na 
origem), relativa à proposta para que o Estado 
de Santa C_atadna seja autorizado a ultimar 
contratação de Operação de Crédito Externo, 
junto ao_ E}anco [ntemaciqnal para reconstru­
ção e de.s~nvolvimento- Banco ~undial.__ryo 
valor de_ até US$ 33,000,000.00 (trinta e tres 

-milhões de dólares americanos), para os fins 
que especifica (dependendo de parecer). 

Solicito ao nobre Senador Márcio Lacerda 
o parecer da Comissão- de __ Assuntos Econô­
micos sobre a matéria. 

no, firmada em 12 de maio de 1982, com O SR. MÁRCIO LACERDA (PMDB _ 
um consórcio de bancos sob a liderança MT. Para proferir parecer.) - Sr. Presidente, 
do Uods Jvferchant Bank Limited. Srs. Senadores, através da presente mensa-

0 Senado Federal resolve: gem, o Senhor Presidente da República pro· 
Art. 1 ~ É a Centrais Elétricas do Sul do põe, com base na Exposição de Motivos n'? 

Brasil S/A- ELETROSUL, autorizada, nos 237/89, do Sr. Ministro da Fazenda, que 0 
termos do art. 52, inciso V da Constituição, Senado Federal autorize, nos termos do que 
a aditar o contrato_ de operação de crédito cfispõe o art. 52, V, VII e VIII, da Constituição 
externo, de natureza financeira, firmado em _Federal, ao Estado de Santa Catarina a con-
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tratar operação de crédito externo, com garan~­
tia da República Federativa do Brasil, no v~9r 
correspondente a até US$ 33,000,000.00 (trin­
ta e três milhões de dólares norte-americanos) 
ou seu equivalente em outras moedas, junto 
ao Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento - Banco Mundial, destina­
da a financiar parcialmente o_ Programa de 
Recuperação, Conservação e Mailejo de Re­
cursos Naturais em Micro bacias Hidrográficas, 
naquele estado. 

As características básicas da operação, nos 
tennos da referida exposição de motivos, são 
as seguintes: _ . . . 

a) Valor: Até US$ 33,000,000.00 (trinta e 
três milhões de dólares norte-americanos), ou 
s_eu equivalnete em outras moedas; 

b} Prazos: 
1) de desembolso: até 30-09-1997; 
2) de amortização: 120 meses, em 20 parCe­

las semestrais e consecutivas, no valor de 
US$ 1.650,000~00, vencendo-se a 1• em 
15-04-1995 e a última em 15.10.2004; 

c) Encargos: 
1) juros semestrais: _0,5% ao ano, acima 

do custo de _captação do Banc.o Mundial, apu­
rado no semestre anterior; 

2) comissão de compromisso: exigida se­
mestralmente e calculada em 0,75% ao ano 
sobre saldo não desembolsado do emprés­
timo. 

d) Garantia: aval da República Federativa 
do Brasil. _ 

Os aspectos foffnàis prévios. re(jueridos pe­
la legislação pertinente pa~ a concreti~ção 
do empréstimo, foram parcialmente atendidos 
pelo Estado, quando foi reconhecido o caráter 
prioritário da operação e a capacitação de pa­
gamento do Estado, pelo Ministério da Fa~_en­
da, conforme Aviso n~ _1.168, de 05 de setem­
bro de 1989, alterado pelo Aviso_ no 1.3915, 
de 09 de novembro de 1989, ambos da Secre~ 
taria de Planejamento e COordenação da Presi­
dência da República. 

No mérito, o pleito se enquadra em casos 
análogos que_têm merecido a acolhida da Ca­
sa pelo alto alcance sócio-econômico do pro­
jeto a ser financiado. 

Cabe ressaltar, no entanto, que a Mensagem 
ora enviada nao informa sobre a autorização 
do Legislativo Estadual sobre a referida opera­
ção, conforme requer o art. 389, b, do Regi­
mento Interno. Pode esta Casa suprir tal carên­
cia, se assim entender convenlente, vez que 
se trata de disposição interna, ao tempo em 
que o Legislativo· estadual poderá pronunciar­
se tempestivamente sobre a matéria. 

J:: o relatório. 
Ante o exposto, somos favoráveis ao acolhi­

mento do pedido, na forma do seguinte. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N' 111, DE 1989 

Autoríza o Governo do Estado de Santa 
Ciitarína a contratar áperaÇSo de crédJ1:o 
externo no valor de até (15$ 
33,000,000.00 (trihta e três milhões de 
d6/ares norte-americanos), ou seu equi­
valente em outras moedas. 

O Senado Federal resolve; 
·~-Art. 19 É o Governo do Estado de Santa 
Catarina. nos termos do art. 52, V e VIII, da 
Constítuição Federal, autorizado a realizar 
uma operação de crédito externo, O!) valor 
de até US$ 33,000,000.00 (trinta e três mi· 
lhões de dólares norte-americanos), ou o seu 
equivalente em outras moedas, junto ao Ban­
co Internacional para Reconstrução e Desen­
volvimento - Banco Mundial, destinada ao 
liilanciamento parcial do Programa de .Recu­
peração, Conservação e Manejo de Recursos 
Naturais em Microbacias Hidrográficas, ná­
quele estado, com a garantia da Repúbfica 
Federativa do Brasil. 

Art." 2? Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação~ 

___Art. 3ç Revogam-se _as disposições em Con­
trário. 

É o parecer, Sr. Pfesidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O parecer da Comissão de Assuntos Eco­
nômicos conclui pela apresentação do Projeto 
de Resolução n" 111, de 1989, que ~·autoriza 
o Governo do Estado de Santa Catarina a con­
tratar operação de crédito exte:rno no _valor 
de até US$ 33,000,000.00 (trinta e três mi­
lhões de dólares) norte-americanos, ou o seu 
equivalente em outras moedas". 

Completada a discussão da matéria,_ pas­
sa-se à discussão do projeto, em turno único. 

.. __ Em discussão. (Pausa) 
Não havendQ_ql,lem peça a palavra, encerro 

a discusSão. · 
Em votação. - -
Os Srs. Senadores que o aproVam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. - -
A matéria vai à Comissão Diretora, para a 

redação final. 

O SR. PRESIOEI'ITE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa parecer da Comissão Dire­
tora que será lido pelo Sr. 1°·Secretário 

É lido o seguinte 

PARECER N• 455, DE 1989 
(pa _Çomissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução 
n•JJJ, de !989.· 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n9 111, de 1989, 
que autoriza o Governo do Estado de Santa 
Catarina a ultimar contratação de operação 
de crédito extemo, junto ao Banco Interna­
dona! para Reconstrução e Desenvolvimento 
-Banco Mundial, no valor ele Us$ 
33,000,000.00 (trinta e_ três milhões de dólares 
americanos). 

SaJa de Reuniões da Comissão, 15 de de­
zembro de 1989. - Alexandre Costa, Presi­
dente - Pompeu de SOusa, Relator - Lau­
remberg Nunes Rocha -Mendes Canale. 

ANEXO AO PARECER N• 455, DE 1989. 

Redação final do Projeto de Resolução 
n? 111, de 1989. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou; 
nos termos do art. 52, incisos V e VI!I, da Cons­
tituição, e eu, , Presidente, promul­
gO a s_eguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE I 989 - . 

Autoriza o Govemo do Estado de Sarita 
Cáfàrína a·êõntratar oj;el-ação de crédito 
eXteino no valor de até (JS$ 
:JJ,OOO,OOO.OO (trinli1 e três mUhões de 

-- dólares ainerfcanos), ou seu equivalente 
em· outras moedas. 

o senado FederaJ resolVe.: 
Art. 1<:> É o_ Governo do Estado de S8nta 

Catarina, nos termos do art. 52' incisOs v e 
vm da Constituição Federal, autorizado a con­
tra_tar operação de créddito externo no valor 
de até !JS$ 33,000,000.00 (trinta e três mi· 
lfiões de dólares anlericanos),ou o seu equíva­
lente em _outras moedas, junto ao Banco lnter­
MdOnal para Reconstrução e Desenvolvimen­
to ~Banco Mundial, destinada ao_ financia­
mento parcial do Programa de Recuperação, 
Conservação e· Manejo de Recursos Naturais 
em Microbacias Hidrográficas, naquele Esta· 
do, com a garantia da República Federativa 
do Brasil. 

Art. 2~ Esta resolução entra em vigor na 
data de_ sua publicação. 

O SR. PRESIOEI'ITE (Pompeu de Squsa) 
""'--Em discussão" a redação fina!. (Pausa) 

Não havendo quem peça: a palavra, eric;e_rro 
a discussão, _ 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
A matéri~ vai à promulgação. 

O SR. PRESJOEI'ITE (Pompeu de Sousa) 
-Item7~ 

MENSAGEM N' 360, DE I 989' . 

----TEm regime de urgência, nos termos 
do art. 336, c, do-Regimento lnterno) 

Mensagem n<:> 360, de 1989 (n<:> 924/89, 
na origem), relativa à proposta para que 
seja autorizado o Govetno do Estado d__e: 
Santa Catarina a eleVar, em caráter exceJ)· 
danai e temporariamente, o limite de en· 
dividamento daquela unidade federativa, 
a fim de que possa emitir, mediante regis­
trO no Banco Çentral, letras financeiras 
cio" TesourO do Estado de Santa Catarina 
- LFfC (dependerldO de parecer). 

Concedo a palavra ao nobre Senador Mau­
rício Corrêa, para emitir o parecer da Comis­
são de Assuntos Econômicos, sobre a matéria. 

OSR. MAURÍCIO CORR~ (PDT -DF. 
Para emitir parecer. Sem revísao do oradOr.) 
- Sr~ Presidente, Srs. Senadores, através da 
presente Mensagem, o Senhor Presidente da 
Rep_ública propõe, com base na Exposição de 
Motivos n9 243/89, do.Senhor'Ministro da Fa­
zenda, que o Senado Federal, nos termos do 
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que dispõe o art. 52, IX. da ConstitUição Fede­
ral, autorize o Governo. do Estado de Santa 
Catarfna a elevar, em caráter excepcional e 
temporariamente, o limite de endividamento­
daquela Unidade Federativa, ora fiXado pela 
Resolução n<:> 62, de 1975, do Senado Federal, 
a fUTJ de que tal Estado possa emitir, mediante 
prévio registro no Banco_ do Brasil, Letras Fi­
nanceiras do T escuro do Estado de Santa Ca­
tarina (LFrC), em quantidade a ser definida 
na data do resgate das 63245.465 LFfC que 
s_erão substituídas, devidamente deduzida a 
parcela de 12% a .a. correspondente ao_s jur_os 
reais, a fim de possibilitar o giro déSta parcela 
da dívida consolidada iotema do Estado, ven-
cível no primeiro Semestre de 1990. -

As condições básicas da operação, nos ter­
mos do voto DIDIP-027/89 (BCB n• 991/89) 
do Banco Central do Brasil - BACEN, que 
serviu de base para o Voto_do Con?elho Mone­
tário Nacional, são as seguintes: _ . 

a) Quantidade: a ser definida na data de 
resgate dos títulos a serem substituídos, dedu­
zida a parcela de 12% a.a. 

b) Valor Nominal: NCZ$ 1,00. __ -
c) Modalidade: nominativa-transferível. 
d) Rendimento (juros): igual ao das LFT 

(mesma taxa referencial). _ 
e) Prazo: 365 dias. _ _ __ 
f) Forma de Colocação: ofertas públicas, 

nos termos da Resolução n"~ 5.65, de 1979, 
do BACEN. _ . . . . -

g) Autorização Legislativa: Lei no 7_.546~-de 
27-1-89 e Decreto n• 2.986, de 10-2-89. 

Os 63245.465 títulos que deverão ser subs­
tituídos por intermédio das emissões objeti­
vadas pela presente solicitação se desdobram 
nas seguintes quantidades, por datas de v_enci­
mento: 
Vencimentos 
1•-1-90 
1•-2-90 
I •-3-90 
1•-4-90 
1•-5-9.0 
I •-6-90 

Quantldade5 
6.170.000 LFTC 
6.11o:ooo LFTC 
7.026.452 LFTC 

10.098.529 LFTC 
18.126.132 LFTC 
15.654.465 LFTC 

As análises efetuadas pelo BACEN sobre 
a situação de endividamento dó Estado de 
Santa Catarina, à luz das normas estabelecidas 
peJas Resoluções nQ' 75, 93/76 e 64/85 do 
Senado _Federal, indicam que tal Unidade da 
Federação já ultrapassou os limites em termos 
de montante global e do dispêndio anual máxi­
mo, mas também que a dívida consolidada 
interna intralimite apresenta indicadores de 
decréscimo _reaJ em sua taxa de crescimento. 

Por outro lado, o Mapa UI do BACEN coloca 
em evidência que o Estado d_e Santa Catarina 
não possui margens razoáveis para õ paga­
mento dessa dívida vincenda a curto prazo, 
haja vista que para um capacidade anual de 
pagamento de aproximadamente NCZ~ 80 
milhões de 1990, 1991 e 1992, tal Estado 
já defronta com encargos de NCZ$ 656 ini­
lhões, NCZ$ 612 -milhões e NCZ$ 157 mi­
lhões, respectivamente. 

Não obstante, o Conselho Monetário Nado. 
nal reconhece que denegada a autorização 
isto poderia trazer sérios problemas ao mer-

cado de títulos_ da espécie - afetando sua 
credibilidade -, bem como que a presente 
emissão não se trata de criação de uma nova 
responsabilidade para o Estado, mas a prorro­
gação de um compromisso já existente, mani­
festando-se favoravelmente à sua concessão 
com caráter excepcional. 

Assim, a vista de tais éJementos e, conside­
radas as possíveis conseqüências negativas 
para a Administração Estadual e para a socie­
dade local da denegação ao pleito, as evidên­
cias de que o Estado vem procurando se ajus­
tar aos limites legais, bem como as indicações 
de que a médio prazo tal Estado deverá melho­
rar a sua capacidade de pagamento- segun­
do evidenciam as projeções oferecidas-, so­
mos favÕráveis a que o Senado Federal auto­
rize o Estado de Santa Catarina, em caráter 
excepcional, a elevar o limite do seu endivida­
mento, nos te~os do seguinte: 

PROJETO-DERESOLUÇÃO No 112, DE 1989 

_ Autoriza o Governo do Estado de Santa 
Catarina a elevar, em caráter e)fcepcional 
e temporariamente, o limite de sua dívídq 
consolMada intem.f!, parafins de emissão 
de Letras Finaflceíras do Tesouro doEs­
tado de Santa Catarina (LFTO em valor 
equivalente aO do resgate de 63.245.465, 
vincendas_ no primeiro semestre de 1990. 

Art. 1" É o Governo do Estado de Santa 
Catarina autorizado, nos termos do art. 3? da 
Resoluçãorr62,de 1975,doSena:loFederd, 
a elevar em caráter excepcional e temporaria­
mente, os limites ftXados. pelo art. 2" da citada 
Resolução, para os fins exclusivos de emitir, 

--mediante registro prévio_ no Banco Central do 
Brasil, Letras Financeiras do Tesouro do Esta-

- do de Santa Catarina (LFTQ em valoi' equiva­
lente ao do resgate das 63.245.465 LFfC vin­
cendas no primeiro semestre de 1989, dedu­
zido da parcela equivalente a doze por cento 
ao ano a titulo de juros reais, a firri de possi­
bilitar o giro de sua dívida consolidada interna. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O parecer da Comissão de Assuntos Eco­
nômicos foi pela apresentação do- Projeto de 
Resolução n~ 112, de 1989, concedendo a 
medida pleiteada. 

-Completada a instrução da matéria, pas­
sa-se à discussão do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação o proj~to. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

_ A matéria irá à Comissão Diretora, para a 
redação finaL 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
~Sobre a mesa, parecer da Comissão Dire­
tora, oferecendo a redaçãO final da matéria, 
o qual será lido pelo Sr. 1" Secretário. 

É lido o seguinte. 

PARECER N• 456, DE 1989 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto d& ReSolução 
n• 112, de 1989. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n"' 112,_ de 1989, 
que autoriza o Governo do Estado de Santa 
Catarina a elevar, em caráter excepcional e 
temporariamente, o limite de endividamento 
daquela Unidade Federativa, a fim de que pos­
sa emitir Letras Financeiras do_ Tes_o_u_ro do 
Esta.do de Santa Catarina (LFrC).-

Sa1a de Reuniões da Comissão, 15 de de­
zembro de 1989. - Alexandre Costa, Presi­
dente - Pompeu de Sousa, Relator - Lou­
remberg Nunes Rocha ....::.... Men~e_s_ Canale. 

ANEXO AQ PARECER N" 456, DE 1989 

Redação final do Projeto de Resolução 
n' 112, de 1989. 

Faço saber que o Senado Federal apro­
vou, nos termos do art. 52, inciso IX, da Consti­
tuição, e eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" , de 1989 

- Autoriza o Governo do Estado _de_Santa 
Catiirína a elevar, erii ctiráter eXt:epcionaf 
e temporariamente: o limite de sua divida 
consolidada interna, para fins de emissão 
de Letras Financeiras do Te_soi.Jro do Es-
1ado de_ Santa Catarina- LFTC em valor 
eqw'valente ao do resgate de 63.245.465 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
de Santa Catarina, vinc;endas no primeiro 
semesúe de 1990. 

O Seriado Federal resolve: 
Art. 1" É o Governo âo Estado de Santa 

Catarina autoriZado, nos termos do art: 52, 
inciso IX_ da Constituição, e noS termos do 
art. 3" da Resolução n" 62, de 28 de outubro 
de 1975, do Senado Eederal, a elevarem cará­
ter excepcional e temporariamente, os limites 
fixados pelo art. 2"' da citada resolução, para 
os fins de emitir, media,nte registro prévio no 
Banco- Central do Brasil, Letras Financeiras 
do T escuro do Estado de Santa Catarina -
LFTC, em valor equivalente ao do resgate das_ 
63245.465 Letras Financeiras do T escuro do 
Estado de Santa Catarina- LFfC, vincendas 
no primeiro semestre de 1989, deduzida a par­
cela equivalente a doze por cento ao ano, a 
título de juros reais, a fim de __ possibilitar o 
giro de sua divlda consolidada íntema. 

Art. 2o Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Em discussão a redação final (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
-permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovada. 
A matéria irá à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-ltem8: 
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MENSAGEM f'Í" 362, DE 1989 

(lnc/uida em Ordem do Dia nos termos 
do art. 336, c, do Regimento Interno) 

Mensagem n" 362, de 1989 (n? 926/89; 
. na origem), relativa à proposta para que 
seja autorizada a República Federativa do 
Brasil, através do Instituto Nacional de As­
sistência e Previdência Social - lna!Í'l-ps,­
a ultimar a contratação de operação de 
crédito externo, no valor de até _US$ 
35,000,000.00 (trinta e ci'nco milhões de 
dólares americanos), junto ao Exlmbank. 
(Dependendo de parecer.) 

Solicito ao nobre Senador Edison Lobão 
o parecer da Comissão de Assuntos Econô­
micos, sobre a matéria. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL-MAPara 
emitir parecer.) -Sr. Pre,sjdente, Srs. Senado­
res, através da presente mensagem, o Senhor 
Presidente da República propõe, com base na 
Exposfção de Motivos n~> 247/89, do Sr. Minis­
tro de Estado da Fazenda, que o Senado Fede­
ral, nos termos do que dispõe o art . .52. _V 
e VIII, da Constituição Federal, autorize o Poder 
Executivo Federal, através do Instituto Nacio­
nal de Assistência Médica da Previdência So­
cial - fnamps, a ultimar a contratação de ope­
ração de crédito externo no total de. até US$ 
35,000,000.0(f(trlnta e cinco milhões-de dóla­
res norte-americanos), junto ao Eximbank, 
mediante garantia da União, com vistas ao 
financiamento da importação de equipamen­
tos médico-hospitalares, sem similar nacional, 
com vistas a reequipar unidades da rede hos­
pitalar do lnamps. 

As condições financeiras da operação, se­
gundo as informações contidas na Exposição 
de Motivos do Sr. Ministro da Faienda, são 
as seguintes: _ 

a) Montantes: US$ 35,000,000.00, desâo­
brados em duas tranches, de U_S$ 
21,770,000.00 e CiM 13,230,000.00; 

b) Juros: 10,15% ao ano, pagáveis semes­
tralmente, no que se refere à primeira tranche; 
e 2,00% ao ano, pagáveis semestralmente, no 
que se refere à segunda tranche; 

c) Amortização do Principal: Em 12 (doze) 
anos, com 2 (dois) an<JS, de _carência-' no que 
tange à primeira tranche, e 22 (vinte e dois} 
anos, com Z (dois) anos de carência, no que 
tange à segunda tranche. 

A operação acima caracterizadã foi objeto 
de avaliaçao de prioridade pelo Ministro-Chefe 
da Secretana de Planejamento e Coordenação 
da Presidência da República (Seplan/PR), o 
qual, nos termos do que dispõe o Decreto~Lei 
n~ 1.312, de 1974, em seu art. 4°, reconheceu 
seu caráter prioritário para o desenvoMrnento 
nacional, através do Aviso nq 1.527, de 
12-12·89. 

O Ministério da Fazenda, por sua vez, con­
soante relatado na EM no 247/89 do Titular 
da Pasta, providenciou, junto ao Banco Central 
do Brasil, a inclusão da garantia oferedda pela 
União em tal operaçao nos limites ftXados 

pelo Decreto-Lei n9 1312, de 197 4, em seu 
art. I 9, U, consideradas as modificações e atua­
lizações posteriores. 

_A so1_[cifaçáo preenche também as demais 
exigências estabelecidas pelo Regime~to In­
temo do Senado Federal, em seu art. 389, 
achando-se instruída de documentos que ha· 
bilitem ao conhecimento da of'eração . 

Assim, preenchidos os requisitos formais e 
tendo em vista a relevência da modernização 
e adequado equipamento das unidades da re­
de hospitalar do Jnamps, somos pela aprova­
ção da mensagem, nos termos do seguinte: 

PRbJETO DE RESOLUÇÃO N• 113, 
- DE 1989 

Autoriza o Oovemo da União, através 
do Instituto Nacional de Assistência Médi­
ca da Previdência Soda/, a contratar a 
operação de crédito externo, em valor 
equivalente a até {]5$ 35,000,000.00 Jun­
to ao Export-lmport Bank of the Onited 
States - Eximbank. 

- Art. 1~' É o Govem:o da União, através do 
Instituto Nacional de Assistência Médica da 
Previdência Social-lnamps, autorizado, nos 
termos do art. 52, V e Vlll, da Constituição 
Fe-deral, a contratar operação de crédito exter­
no no valor de até US$ 35,00_0,000.00 (trinta 
e ctnco __ milhões de dólares norte-americanos), 
junto ao EXport-Import Bank ofthe Unfted Sta­
tes- Eximbank, m~diante ga.ra~~a da União, 
destinada âo financiamento da importação de 
equipamentos médico-hospitalares, sem gjmi­
lar nacional, com vistas ao reequipamento de 
uilídades da rede hospitalar do lnamps. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-=- O parecer da Comissão de Assuntos Eco­
nômicos conclui pela apresentação do Projeto 
de Resolução n~ 113,_de 1989, concedendo 
-ã r;nedida pleiteada. 

Completada_ a: instrução da matéria, pas­
saKse à discusSão do projeto, em turno único. 

Efn discussão. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados, (Pausa) 
.Api'aV<ido. 
O projeto vai à Comissão Diretora, para a 

r~----ª-ção final. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, parecer da Comissão Dire­
tora, oferecendo a redação final, o qual será 
lido pelo Sr. J9 Secretário. -

Ê lido o seguinte 

PARECER N• 457, DE 1989 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução 
n' 113, de 1989. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução·nvJ13, de 1989, 
({Ue autoriza o Governo da União, através do 
Instituto Nacíonal de Assistência Médica da 
Previdência Social, a ·contratar operação de 

~ré.dit-~ é;d~o, ~m vi!!~ r ~~uivalente a ~té_US$ 
35,000,0oo:oo:(mnta e· cinco milhõ.es de dóla­
res arTi~canOsj }üitiO aO ExPort-Import Bank 
of the United States - Eximbank. 

Sala de Reuniões da ComiSsão, 15 de de· 
zembro de 1989. -Alexandre Costa Presi­
dente - Pompeu de Sousa Relator - Lou~ 
remberg _Nunes Rocha -Mendes Canale. 

ANEXO AO PARECER N• 457, ÓÉ 1989 

~ · Redação final do Proj(dg de R7içluçãq 
n• 113, deJ989. · · · · 

FáÇO saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, incisos V e YJJl, çla Cgns· 
tituição, e eu -

Pre&idente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1989 

AutoriZa o Oovemb da amão,. através 
do Instituto Nacional de AsSJ'sténcia Médi­
ca da Pr.evidência Social. a contratar ope­
ração de crédito externo no valor de até 
as$ 35,000,000.00 (trinta e _Cinco mi­
lhões de d6/art;s_ americanps), junto ao 
ExpOrt-!mport Bank of tl]_e__Çlnited States 
-Eximbank · -

O Senado Federal resolv_e: 
Art. 1 o É o Governo da _União, através do 

Instituto_ Nacional de Assistênçia_ Médic_a_ ela 
Previdência Social-lnamps, autorizado, nos 
termos do art. 52_, _ __in_cJsos V ~ VIII da Consti­
tuição, a contratar operação de crédito externo 
no valor de até US$ 35,000,000.00 (tnhta e 
cinco milhões de dólares americanos), junto 
ao Export-lmport Bank of the United States 
- Eximbank, mediante garantia da União, 
destiné!da ao financiamento da importação de 
equipamentos médico-hospitalares, sem simi­
lar nacional, com vistas ao re_equipamento de 
unidades da rede hospitalar do Instituto Nado­
na/ de Assistência Médica da Previdência So· 
cié!l ~ Inamps. 
~ 29 Esta_ resolução entra em vigor na 

data de sua publicação. 

O SR. pRI;SIDENTE .(Pompeu de Sousa) 
- Effi disCussão a redação fmal. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a disCussão. -
- Em votação. 

Os s·rs. SenadoreS Que a aprovam queirain 
petniáriecer s-entadOs. (Pausa) 

Aprovada. 
A matéria vai à proinulgação. 
O SR. PREsiDENTE (Pompeu de Sousa) 

-Item 9: 

(Em regim~.de urgênçia, nos termos 
do art. 336, c _do Regil?entq lnte;:mo) 

Ofício n9 S/36, de 1989, r~ativo à pro­
posta para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Ar~ a contr~tar _operação 
de crédito externo no valor de treze mi· 
lhões de dólares americanos, destinada 
à construção de Um hospital municipal. 
(Dependendo ~e parecer.) 

Solicito ao nobre Senac!or Ronari_Tfto opa­
recer da Comissão de Assuntos Econômicos 
sobre a matéria. 
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O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Para 
proferir parecer. Sem revisão do oradOr.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com o Oficio "S" rl.i> 36, de 1989 (Oficio 
n"4461WBN89, na origem)-, a Prefeitura Muni­
cipal de Araxá (MG) solicita ·autorização do 
Senado Federal para contratar emprésti!ll~ 
externo no valor de até US$ 13,0_00,000.00 
(treze milhões de dólares norte-americanos.) 

Conforme autorização do Poder Legislativo 
daquele Município, o referido empréstimo de­
verá financiar até 85% do projeto de implan­
tação de uma unidade hospitalar, de média 
complexidade, com número· de leitos entre 
120 e 170. O retorno do empréstimo deverá 
ser feito em 17 parcelas semestrais, com Jufos 
de 6,75% sobre o saldo devedor. 

O Poder Executivo de Araxá está ~_mbém 
autorizado a celebrar convênios e contratos 
relativos_ ao financiamento, que deverá ter co­
mo base o acordo comercial Brasil-Argentina. 

Como sabemos, Araxá é uma estância hi­
dromineral e para lá se desloca, anualmente, 
um fluxo razoável de turistas nacionais e es­
trangeiros. Desse modo, o hospital benefidará 
não só_ a população permanente, mas também 
a população flutuante -igualmente impor­
tante para a economia local. 

Face ao exposto, somos pela aprovação do 
pleito, nos termos do s_eguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 114. de 1989 

Autoriza a Prefeitura Mum'cipal de Araxá 
(MO) a contratar operação de crédito ex­
temo no valor de até tJS$ 13,000,000.00 
(treze milhões de dólares norte-.america­
nos.) 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Araxá 
(MG) autorizada, nos termos do artigo 52, _v, 
da ConStituição Fedeial, a contratar operaçao 
de crédito externo no valor de até US$ 
13,000 000.00 (treze milhões de dólares nor­
te-americanos), dentro do acordo comercial 
Brasil-Argenüna, para o fim específico de 
construção de um hospital munícipal em Ara­
xá. 

Art. 29 ESta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- O parecer da Comissão de Assuntos Eco'­
nômlcos conclui pela apresentação de Projeto 
de Resolução n~ 114, de 1989, concedendo 
a medida pleiteada. 

Completada a instrução--da matéria, pas­
sa-se à dis~o do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam qUeiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a 

redação final. 

·O SR. PREsiDE!'rtE (Pompeu de Sousa) 
Sobre a mesa parecer da Comissão Dire-

tora, oferecendo redação final à matéria, o qual 
será lido pelo Sr. Primeiro~"Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N• 458, DE 1989 
(Da Comissão Diretora) 

Redãçiio final do Projeto de ResoluÇão 
n' 114. de 1989. --

A...Comissão Diretora apresenta a redação 
-final dO Projeto de Resolução no 114, de 1989,­
que autoriza a Prefeitura Municipal de Araxá 
(MG~ a contratar operação de crécüto externo 
no valor deUS$ 13,000,000.00 (treze milhões 
de dólares americanos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de de­
zembro de 1989. - Alexandre Costa, Presi­
dente, -Pompeu de Sousa, Relator - Lou­
remberg Nunes Racha -Mendes Canale. 

!\NEXO AO PARECER N' 4~8, DE 1989 

Reda_ção- final do projeto de Resolução 
n• 114. de 1989. 

FãÇoSãber que o Senado Federal aprovo~ 
nos termos do art. 52, inciso V, da Consti· 
tuição. e eu, , Presidente, promufgo 
a seguinte. 

RESOWÇÃO N• • DE 1989. 

Autoriza a prefeitura Municip_ai de Ara· 
xá, Estado de Minas Gerais, a contratar 
operação de crédito extemo no valor de 
até GS$ J3,0CffJ,OOO,OO (treze milhões de 
dólares americanos). 

O Senado Federarresolve: 
Art. 1 o É a Prefeitura Municipal de Araxá, 

Estado de Minas Gerãis, nos termos do arl 
52, inciso V da ConstituiçãO, autorizada a con­
'll:atar operação de crédito externo no valor 
de_atê US$ 13,000,000.00 (treie milhões de 
dólares americano), dentro do acordo comer· 
cial Brasileiro-Argentina, para a construção e 
qui pagem de um hospital municipal e~ Araxá, 
nos termos da Carta de Intenção assinada en­
tre aquela Prefeitura e a Mediar CA.F .S.A .. 

-Art. 2~ Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
~Em. discussão a redação final. (Pausa.) 

NãO havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votaÇão. 
Os Srs. Sehadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
~Item 10: 

OficiO n" S/38, de 1989 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art 336, c, do Regimento Interno) 

Oficio no S/38, de 1989, Relativo à pro· 
posta para que seja retificada a Resolução 
nQ 50, de 1989, que autorizou o Gove~n? 
do Estado de São Paulo a contratar ope. 

ração de Crédito externo, em valor equi­
valente a até US$ 24,007,558,00 (vinte 
e quatrO inilhões, sete mil quinhentos e 
cinqüenta e oito dólares americanos), 
junto ao ExporHinport Bank OfThe Uni­
ted States ~ Eximbank (Dependendo de 
Parecer). 

Solicito ao nobre Senador Gomes Carvalho 
a parecer da Comissão de Assuntos econô· 
micos sobre a matéria. 

O SR. GOMES CARVALHO (PR. Para 
emitir pãrecer. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

No dia 14 de setembro próximo passado, 
o Senadó Federal aprovou a Resolução n" 
50/89, autorizando o Governo do Estado de 
São Paulo a ultimar a contratação de operação 
de crédito externo no valor de até US$ 
24,007,558.00 (vinte e quatro milhões, sete 
mil e quinhentos e cinqüenta e oito dólares 
norte-americ_anos},_junto ao Eximbank, me­
diante garantia da República Federativa do 
Brasil, com vistas ao financiamento _da impor­
tação de bens, equipamentos e serviços_ de 
.alta tecnologia de interesse da Universidade 
Estadual de Campinas - Unicamp. 

A mencionada Resolução foi promulgada 
com o seguinte texto: 

RESOLUÇÃO N• ~O. Dn 989 

Autoriza o -Governo do Estado de São 
Paulo a contratar operação de crédito ex­
terno, em valor equivalente a até OS$ 
24,007,558.00 (vinte e quatro milhões, 
sete-mJ1,_ quinhentos e diJqüenta e oito 
dólares norte-americanos) junto ao Ex­
port-lmport Bank of the (JniteS - EXIM­
BANK. 

Art. 1 o É- o Governo dO EstadO de São 
Paulo autorizado, nos terrnqs do artigo 52, 
incisos V e Vlfl, da constituição Federal, a con­
tratar, junto ao Export-lmport Ban~ of the Uni­
tedStates ~ EXIMBANK, operação de crédito 
externo em valor equivalente a até US$ 
24,007,558.00 (vinte e quatro milhões, sete 
mil, quinhentos e cinqüenta e oito dólares nor­
te--americanos), mediante garantia da União 
e nas condições financeiras aprovadas pelo 
Banco Central do B-rasil, destinada ao financia­
mento da importação de bens e serviços de 
alta tecnologia de interesse da Universidade 
Estadual de Campinas ~ Unicamp. 

-Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Em 7 de novembro de 1989 o Senhor Go· 
vemador do Estada-de. São Paulo encaminhou 
oficio à Presfdência do Senado Federal, quei­
xando-se das dificuldades para concretizar a 
operação, em razão das exigências da Secre­
taria do T escuro Nacional. Pondera o Senhor 
Governador que "a STN, invadindo compe­
tência privãtiva do Senado Federal, está exigin· 
do do estado de São Paulo o cumprimento 
de condições absurdas e inconstitucionais pa­
ra autorizar a União a prestar garantia no finan­
ciamento retior referido. "Tal entendimento 
é desenvolvido com base no artigo 52, VIII, 
da constituição Federal, sue atribui ao Senado 
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Federal, privativamente, a competência para 
"dispor sobre limites e condições para a con­
cessão de garantia da Uni.ão em operações 
de crédito externo e interno". 

Com base nos argumentos apresentados, 
sugere aquela autoridade que o Senado Fede­
ral explicite as condições para a concessão 
da garantia da União no tasb em tela.. atrav~s 
de modificação no texto da Resolução n" .50, 
de 1989. . .-

Por entender a que fundamentação é apro­
priada ao presente caso, manifestamo-nos em 
favor do acolhimento ao pleiteado, nos termos 
do sequinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 115 
DE 1989 

Modifica o texto da Resolução n"' 56, 
de 1989, mediante o acrésâino de um 
artigo adicional, dispondo sobre as condi­
ções para a prestação de garantia pela 
Onião à operação de crédito externo obje-
to daquela Resoluçtio. ·-- · 

Art. 1" A Resolução n• 5(), de 1989, do 
Senado Federal, passa a vígorar acrescida de 
um novo artigo, subseqüente ao artigo 19, com 
a seguinte redação: 

"Arl 29 O Poder Executivo prestará a ga­
rantia do Tesouro Nacional na operação menw 
cionada no artigo J9 desta Resolução, median­
te contragarantia prestada pelo Governo do 
Estado de São Paulo, através da caução das 
quotas ou parcelas referfdas no artigo 159, 
I "a" e ll, da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Os compromissos finan­
ceiros decorrentes da operação de crédito re­
ferida no artigo 19 desta Resolução não pode­
rão ser refinanciados, aos seus vencimentos, 
com recursos orçamentários da União." 

Art. 29 O primitivo artigo 2? da Resolução 
n9 50, de 1989, do Senado Federal, fica renu­
merado para artigo 39• 

Art 3~ Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE(Pompeu de Sousa) 
-O parecer da Comissão de Assuntos Eco­
nômicos concluiu pela apresentação do pro­
jeto de Resolução n9 115, de 1989, conside­
rando a medida apreciada. 

Completada a instrução da matéria, pas~ 
sa-se à discussão do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Cori1iSsão Diretora para a 

redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
....:_ Sobre a mesa redação final que será lida 
pelo Sr. 1 ~ Secretário. 

E lida a seguinte 

PARECER N• 459, DE 1989 
Da Comissão Diretora 

Redação fi11i11 do Projeto de Resol14ão 
n9 115, de 1989. 

A ComiSsão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de ResoJução n~ 1 15, de 1989, 
que altera a Resolução n~ 50, de 14 de setem­
bro de 1989. 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de de­
, zembrO de 1989. - Alexandre Costa, Prési~ 

<lente - Pompeu de Sousa, Relator - Lou­
reinberg Nunes Rocha -Mendes Canale. 

e 

ANEXO AO PARECER N• 459,-DE l9Íl9 

Redação final do Projeto de Resolução 
· n• 115. de 1989 

Fa-ço saber que o Senado Federal aprovou, 

eu,.--------------------------, 
Presidente, nos termos do art. 48, item 28, 
do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO Ni • DE 1989 

-~ Altera a Resolução n? 50, de 14 de se­
tembro de 1989. 

O SenadO Federal resolve: 
_~Art. 1~ AResoluçãon"50,de 14desetemw 

bro de 1989, do Senado Federal, passa a viga· 
rar acrescida de um novo artigo subseqüente 
ao art. 1~. com a seguinte redação: 

"Art 29 O Poder ExecUtivo prestará 
--a garantia do TesOuro Nacional na opera­

ção mencionada no art. 19 desta Resolu­
ção, mediante contragarantia prestada 
pelo Governo do Estado de. São Paulo, 
através da caução das quotas ou parcelas 
referidas no art. 159, inciso I, alínea a e 
friciso Il da Constituição. 

ParágrafO únfco. Os compromissos 
financeiros decorrentes da operação de 
crédito referida no art. ]9 desta Resolução 
não poderão ser refinanciados, aos seus 
vencimentos, corn recursos orç:amentá­
rfoS da- Qnião." 

Art. 2o· O art. 2~ da Resolução n~ 50, de 
14 de setembro de 1989, do Senado Federal, 
fica renumerado para art 3~ 

Art. 39 Esta Resolução entra em vígor na 
data de sua publicação. 

ci SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Em disCuSSãO- a redação finaL (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. SenadOres que a aprovam ·queiram 

pEmnanecer sentados. (Pausa.)_ 
_ _Apl-ovãda. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Item 11: · 

Projeto de Resolução n9 61, DE 1989-

(Em regime de urgência, nos termo~ 
do art. 336, c, do Regimento Interno.) 
- Discussão, em tumo únfco, do Projeto 

de Resolução no 61, de 1989, de iniciativa 

da é9missãoTerrlporária;:cn~aa peta ;e­
querifnento n9 23, de 1989,-que dispõe 
sobre limites globais e condições para 
as oPerações de c-rédito de qualquer natu­
reza, dos Estados, do Distrito federal, dos 
Municípios _e de suas r~spectiYas. autar­
quias (dependendo de parecer sobre o 

_Projeto e_ sobre o substitutivo). 

SólicitO--áo nObre Sr. Senad"ar Fernando 
Henrique Cardoso o· parecer da C6rrússão de 
Assuntos E~Onômicos. · 

. O SR. FERNAN!)O HENRIQUE CAR· 
Dósõ (PSDB -. SP. Para. emítir parecer. 
Sem revisão do qrador,)-Sr .. Pre~dei:Jte, Srs. 
Senadores: -,_ - . : ·_-.-- - · 

Esta matéria é de suma importância, T raw 
ta-s_e de resolução do Senado" que vai disd­
plinar o ~-od.o pelo qual vamos julgar_os pedi­
dOs de empréstimos, nó caso em Pauta, dOs 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios 
e de suas _respectivas autarquias, e estaf.,eJe.ce 
os limites para esses empréstifnos. Estã é _Uma 
função privativa áo SenadO. C:oró ~nova Cons· 
tituição, o Senado ganhou uma competência 
adicional nessa matéria. Houve uma Comisw 
são Especial, que fez um primeiro projeto de 
reSolução- vários Senadores teceram obser­
vações sobre esse primeiro projeto; o Senador 
Edison Lobão as fez, o Senador Ronan Tito~ 
eu próprio - e agora, depois de muito traba­
lho com a Assessoria, com os SeCretários i::le 
Estado, com os vários SenadOres, chegou-se 
a um projeto que me parece bastante razoável. 

Daqui para a frente o Senado Federal dispo­
rá de critériós límpidos, transp-arentes; para 
fazer a rolagem da ãiVida e para a concessão 
de novos empréstimos. Não haverá mais dúvi­
da a respeito do modo de proc::edet, nem ein· 
baraços maiores do tipo burocrático. Criamos, 
inclusive, um mecanismo pelo quaJ o S~do 
pode isentar _certas autarquias ou certas em~ 
preSas par~ fins de dívida pública, desde que 
haja a comprovação de que essas ~presas 
têm competência para endMdamento adicio-­
nal. 

Por este projeto será possível rolar a divida 
ml sua integralidade, e, ainda, 10% da receita 
tributária adicionalmente poderá ser compu~ 
tada para fins de limite da dívida pública. 

Além do mais, d.lsciplinamos que todos os 
atos _que onerem; e C{ú.e tenham o aval do 
Tesouro Nacional, passarão pelo nosso divo, 
e, ao mesmo tempo-:-- o _Sel)ador Ronan Trto 
oportunamente dirá - na questão dos ESta­
dos e dos Municípios procuramos ·:dar certa 
flexibilidade, definindo limites. EStando dentro 
desses limites, não é necessário papelório 
muito grande nem subordinação" a,outras ins­
tâncias_ burocráticas que, muitas vezes, mais 
emperram do que ajudam a detef!llin~ção dos 
ernprêstimos. - - · . · 

E nossa função, c:omo Senadores, contro­
lar, para que tudo_ isso funciof1e harmonlc:a­
ménte.Sabemos que o Banco Cerifral vai gerir 
a_ política inõnetária do Brasil; mas também 
saJ>emos que é preciso que exista, sobretudo, 
um critério político, não nurn s_entido mau, 
de urna negociação que permita favorecer a 
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uns e não a outros, ~>enão que no estabele­
cimento de critérios bastante claros, e que to· 
mem em consideração situações diversas. Foi 
o que frzemos. 

E este o substitutivo na íntegra: 

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 61, DE 1989 

real serão extraídos dos balancetes mensais 
das Unidades Federadas e de suas autarquias, 
dos 12 (doze) meses anteriores ao mês que 
se estiver apurando e corrigido mês _a mês 
pelo Índice de Preços ao Consumidor (!PC), 
ou por outro índice que vier a substituí-lo,_ ado­
tando-se como data base o dia primeiro de 
cada mês. 

Dispõe sobre limites g!Obê!is e- condi- § 49 Não serão computados no limite de-
ções para as operações de crédito interno tinido no inciso n do caput deste artigo os 
e externo dos Estados, do Distrito .f'ede- dispêndios com as operações garantidas pelas 
raf, dos Munfcípiçs e de suas respectivas Unidades Federadas, contratadas até a data 
autarquias, e- estabelece limites e condi- desta Resolução. 
ções para a concessão de garantíEiS. § 59 Quando o tomado~ das operações 

de crédito a que se refere o parágrafo anterior 
O Senado Federal resolve: atrasar, por mais de 30 (trinta) dias, o paga-
Art. 19 Subordinam-se às normas ft~;adas mento do serviço da dívida excluída nos ter-

nesta Resolução as_operações de crédito inter- mos do parágrafo anterior, será o respectivo 
no e externo realizadas pelos Estados, pelo valor, com 05 acréscimos correspondentes, 
Dtstrito Fedefal, pelos Municípios e por suas computado para efeito da apuração do limite 
respectivas autarquias. definido no Inciso I1 do c.:1put deste artigo. 

Parágrafo único. Para os efeitos deSta Re- § 5o As Unidades Federadas poderão 
solução, compreende-se c_omo operaç.3o de pleitear do SenadO Federal que as garantias 
crédito toda e qualquer obrigaç~o decorrente que vierem a ser prestadas a determinada em-
de financiamentos ou _empréstimos- mediante presa, fundação ou autarquia não sejam com-
a celebração de contratos, emissão e a--ceite putados para efeito dos limites fixados neste 
de títulos, ou concessão "de quaisquer garan- artigo, desde que comprove que: 
tias, que represente compromissos assumidos 1-a operação de crédito é destinada a fi-
em um exercício para pagamento no próprio nanciar projetos de investimento ou a rolagem 
ou em exercícios subseqüentes, com credores da divida; e 
situados no País e no exterior. D _ 0 ente garantido possua capacidade de 

Art. 2o As_ operaçõeS de crédito realizadas honrar 05 compromissos assumidos. 
em um exercido n~o poderão exceder o mon- § 70 Os pedidos a que se refei'e 0 pará-
~nte das despesas de capital, ressalvadas as grafo anterloi' serão encaminhados ao Senado 
autorizadas mediante créditos suplementares Féderal, devidamente instruídos com: 
ou especiaís com finalidade precisa, aproVa- 1- documentação hábil à comprovação da 
das pelo Poder Legislativo por maioria abso- capaciâade de pagamento da empresa, funda-
luta e observado o disposto no art. 37 do Ato ção ou autarquia; 
das Disposições Constitucionais Transitórias !l-lei que autorize a concessão da garantia 
e o previsto nesta Resolução. não computada nos limites desta Resolução; 

Art. 3"' As operações de crédito interno e 111- comprovação da inclusão do projeto 
externo de natweza finanCeira âos Estados, no orçamento de investimentos das empresas 
do l;)tstrito Federal, dos Municípios e de suas sob_seu controle, bem como na lei do plano 
~pectivas autarqUias, bem como a conces- plurianual e na lei de diretrizes orçamentárias. 
sã,o de garantias, observarão os seguintes li_mi· M 4o/ Os Estados, 0 Distrito Federal, os 
tes:' Municípios e suas respectivas autarquias deve-
I- o montante global das operações real i- rão remeter ao Senado Federal e ao Banco 

zadas no exercício financeiro não poderá ultra- Centra_l do Brasil informações_ trimestrais se-
passar o valor dos diSpêndios com encargos bre a posição de seus endividamentos, indi-
e amortizações da dívida fundada vencida e cando para conjunto de operações: 
vencível ao ano, devidamente atualizada, 1- 0 montante da dívida flutuante e canso-
acrescido do equivalente a 10% (dez por cen· lidada, interna e_ externa; 
to) da receita líquida real. 11- o cronograma de desembolso, o prin-

11-o dispêildio anual máximo, compreen- cipal e os encargos, inclusive a dívida vencida 
dendo principal e acessórios de todas opera~ e não paga; 
ções, não poderá ultrapassar a margem de m--a sintese da execução orçamentária; 
poupança real. IV- os limites e as condições aplicáveis, 

§ 1 o Eriteiide-se por receita líquida real, os valores autorizados e os já comprometidos. 
para os efeitos desta Resolução, a receita re.ali- Parágrafo único. -As Unidades Federadas 
zada nos l2_(doze) meses anteriores ao mês a que se refere este artigo e suas autarquias 
em que se ~stiver apurando, ~xduídas as ~ceiM remeterão ao Senado Federal, trirnestralmen· 
tas ~rove':Ientes de operaçoes de crédtto e te, cronograma físico e fmanceiro dos projetos 
de alienaçao d~ bens. --=---·---·------financiados por operação de crédito. 

§ .? Entende-se por margem d: poupan- Art. 59 A celebração de operação de cré-
ça real, par~ o~ efeitos d~sta Resoluçao, o valor dito, inclusive a concessão de garantia, pelos 
qa rec_eLta ltqutda ded':'lida das despesas cor- Estados, pelo Distrito Federal, pelos Munict­
rentes. pagas e acr_e:octda dos encargos e das pios ou por suas respectivas autarquias se-
amortizações da dtVIda fundada pagos, mente poderá ser efetivada após manifestação 

o § 39 Os valores uti_!i_zados para cálculo da do Banco Central do Brasil, a ser proferida 
receita líquida real e da margem de poupança no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis do 

recebimento de cada solicitação, relativamen­
te ao cumprimento do disposto nos artigos 
2 e 3, e autorização do Senado Federal, nas 

_ hipóteses dos artigos 6 e 7 desta Resolução. 
§ 1 o Caso o Banco Central do Brasil não 

se manifeste no prazo fiXado no caput deste 
artigo, a responsabilidade pela celebração da 
operação, com observância dos limites e con­
dições previstos nesta Resolução, é do toma­
dor~-

§ 2° Os contrãtbs relativos às operações 
de que trata esta Resolução deverão ser reme­
tidos ao Banc'o Central do Brasil no prazo má­
ximo de 30 dias após sua efetivação, para efei­
to de registro e controle. 

Art. 6° A realização de operações externas 
de natureza financeira pelos Estados, pelo Dis­
trito Federal, pelos Municípios e por suas res­
pectivas autarquias, bem como a concessão 
de garantias e tais operações, depende, ainda, 
de prévia e expressa autorização do Senado 
Federal. 

Parágrafo único. __ Os pedidos de autoriza­
ção para a realização das operações a que 
se refere este artigo serão encaminhadas ao 
Senado Federal instruídos com: 

a) Prova de cumprimento do disposto nos 
artigos 2, 3 e 4; 

b) análise dos custos e beneficios econô­
micos e sociaiS do projeto a ser financiado 
pela operação de crédito: 

c) análise financeira da operação; 
d) análise das fontes alternativas de finan­

ciamento do projeto; 
e) data do início do programa ou do proje· 

to, e informação sobre se o mesmo está incluí­
do na lei orçamentária anual; 

[) informações sobre o atendimento do dis­
posto no inciso 111 do art. 167 da Constituição 
Federal e dos demais limites ftxados nesta Re­
solução, no que couber; 

g) info_rmações sobre as finanças do toma­
dor e do garantidor, destacando: 

1. montante da divida interna e externa; 
2. cronogramá de dispêndios com a dívida 

total, ínterna e externa; 
3. cronograma de dispêndios com a opera­

ção a ser autorizada; 
4. comprovação da capacidade de paga­

mento_ da operação; 
5. débitos vencidos e não pagos; 
6. informaçõ~s sobre as dotações_ orça­

mentárias relativas ao projeto; 

h) comprovação dê que o projeto está in­
cluído na lei do plano plurianual e na lei de 
diretrizes orç;;unentárias quando for o caso; 

1} lei autorizativa da operação; 
j} parecer preliminar da Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional, na hipótese de garantia 
pela União; 

I) outras informações que habilitem o Se­
nado Federal a conhecer perfeitamente a ope­
ração de crédito. 

Art. 79 Em caso excepcional, devidamen­
te justificado, os Estados, o Distrito Federal, 
e os Municípios poderão pleitear a_ elevação 
temporária dos limites faxados no _art. 39 desta 
Resolução, 
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Parágrafo úniCo. Os pedidoS- de que trata 
este artigo deverão ser encaminhados ao Se­
nado federal, instruídos com: 

l-lei autorizativa; 
li-características da operação: prazo, ta­

xas de juros, encargos, cronograma financei­
ro; e 

m- informações sobre a situação financei· 
ra do requerente. _ 

Art. ao Os limites fJXados no art. 3~ desta 
Resolução não se aplicam às operações de 
crédito por antecipação da receita orçamen­
tária, nos termos-da lei. 

§ ]9 O saldo devedor das operações por 
antecipação da receita orçamentária não po· 
derá ultrapassar 25% {vinte e cinco por cento) 
da receita líquida estimada para o exercído 
financeiro que estiver em curso, inclusive 
computada a receita líquida estimada para a 
abertura de créditos suplementares aprovados 
até a data da realização da operação. 

§ 29 O dispêndio mensal, compreenden­
do principal e acessórios, não poderá ultra~ 
passar a 79 (sete por cento) da receita líquida 
estimada para o exercício financeiro que esti­
ver em curso, inclusive computada a receita 
líquida estimada para a abertura de créditos 
suplementares aprovados até a data da realiza­
ção da operaçãoA -

§ 3o Na hipótese da operação de que trata 
o "caput" deste artigo, a ser realizada através 
de emissão de títulos da dívida pública, o Ban­
co Central do Brasil estimará o custo do dis­
pêndio mensal. 

§ 4., A contratação das operações de que 
trata este artigo deverá ser precedida da mani· 
(estação prévia do Banco Central do Brasil 
quanto ao enquadramento das mesmas nos 
limites regulamentares, a ser proferida no pra­
zo máximo de 5 (cinco) dias úteis do recebi­
mento da solicitação, observado ainda_ o dis­
posto no art. 5, parágrafo ]9, 

§ 59 As operações de que trata este artigo 
deverão ser obrigatoriamente liquidadas até 
30 (trinta) dias após o ençerramento do exer­
cício em que forem contratadas, excetuadas 
aquelas contratadas no último ano do man­
dato do Chefe do Poder Executivo, que deve­
rão ser liquidadas no próprio exercido. 

Art. 9" Os btulos da dívida pública dosEs­
tados, do Distrito Federal e dos Municípios 
somente poderão ser lançados, oferecidos pu­
blicamente ou ter iniciada a sua colocação 
no mercado, com rendimentos pré--fvcados ou 
pós-fixados, depois de previamente autoriza­
dos pelo Senado Federal, ouvido o Banco 
Central do Brasil, a quem cabe o respectivo 
registro no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis do recebimento da solicitação do regis­
tro. 

§ 19 Os títulos de que trata este artigo de­
verão guardar equivalência com os títulos fe­
derais e seus respectivos prazos de resgate 
não poderão ser inferiores a 6 (seis) meses, 
contados da data de emissão dos referidos 
títulos. 

§ 29 Excetua-se do disposto no parágrafo 
anterior a emissão de títulos para resgate da­
queles em circulação com·prazo de vencimen­
t.P_inferior a 12 (d<?Ze) meses ou para o fim 

da antecipação da receita orçamentária nos 
teimas do art. ao desta Resolução. 

§ 39 lnduem-se nas disposições deste ar­
tigO, para efeitos do registro no Banco Central 
do Brasil_,_ os títulos a serem emitidos para 
atender à liquidaç!o das precatórias judiciais 
pendentes de pagamento, objeto do art. 33 
e seu parágrafo único do Ato_ das Disposições 
Cótistit.ucionais Transitórias. 

_§ 49 Os títulos de que trata o parágrafo 
anterior não se incluem nos limites previstos 
no art. 39 

Art. 10. É vedado aos Estados, ao D-istrito 
Federal, aos Municípios e às suas respectivas 
ãutarqUJas assumir compromissos diretamen­
te com fornecedores, prestadores de serviços 
ou emj:Ji'e!teiros de obras, mediante emissão 

-ou avaJ de promissórias, aceite de duplicatas 
ou outras operações similares. 

Art. _11. A inobservância das disposições 
da presente Resolução sujeitará os Estados, 
os Municípios, o Distrito Federal e suas respec­
tivas autarquias às sanções_ pertinentes, ca­
bendo ao Banco Central do Brasil exercer a 
competente fiscalização, no âmbito dos mer­
cados financeiro e de capitais, nas formas pre­
vistas em lei. 

Art 12. O Banco Central do Brasil man­
terá atualizados os registros das operações de 
crédito de _que trata esta Resolução, devendo 
enviar ao Senado Federal, trimestralmente, re­
latórios circunstânciados sobre a posição de 
endividamento de cada unidade federada. 

Art. 13. A autorização prévia do Senado 
Federal, estabelecida no caput do art. 9:> desta 
Resolução não se aplica a operações de cré­
dito por emissão de títulos que se destinem 
à rolagem de títulos da dívida pública ou à 
antecipaç~o -de receita orçamentâria, realiza­
das até 14 de fevereiro de 1990. 

Art. 14. As Resoluções do Senado Fede­
ral autorizativas, para efeito desta Resolução, 
incluirão, ao menos, as seguintes informa­
ções; 

f - valor da operação e moeda em que 
será realizada; 
_ 11-objetivo da operação e órgão executor; 
IJI- condições financeiras básicas da ope-

ração; 
N- prazo para o exercício de autorizaçao. 
Art. 15. Esta Resolução vigora a partir da 

data de sua publicação até 30 de novembro 
de 1990, revogadas as Resoluções noS 62, de 
28-Hl-75; 93, de 11-10-76; 64, de 28-6-85; 
e 140, de 5-12-85. 

O meu parecer é, portanto, favorável. Sei 
que existem algumas emendas que vão ser 
propostas, vamos examiná-las, mas voto pela 
aprovação do texto r;ta sua integralidade. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O parecer conclui favoravelmente à maté­
ria, na forma do substitutivo que apresenta. 
(Pausa.) · 

Sobre a mesa, emen~s que serão lidas pelo 
Sr. 19-Secretário. 

São üdas as seguintes 

EMENDAN•3 

Altera a redação do indso r do art. 39 do 
Projeto de Resolução n? 61/89, para o seguin­
te: 

"Art. 3' """""•------·--··· 
1-:-o_ montante globaJ das operações 

realizadas no exercido financeiro nao po­
âerá u_!trapassar o valor dos dispêndios 
com _encargos e amortizações da dívida 
fun~ada vencida e vencível no ano, devi­
damente atualizada, acrescido do equiva­
lente a 10% (dez por cento) da receita 
líquída real;" 

Justi6cação 

A Emenda propõe o aperfeiçoamento da 
réa~fÇão. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1989. 
-Ronan Tito. 

EMENDAN•4 

Acrescente-se o seguinte artigo ao Projeto 
de Resolução n? 61/89: 

"Art São condições indispensáveis à 
autorizaçao para a realização -das opera­
ções de crédito de que trata esta ResoJu­
ção que o Estado, o Distrito Federal ou 
o Município demonstre: 
1-o cumprimento do disposto no art 

-212 da Constituíção- F'ederal e no art-38, 
parágrafo único, do Ato das Pisposições 
Constitucionais Transitórias; e 

IJ- o pleno exercício da competência 
tributária que lhe foi conferida pela Cons­
tituição Federal." 

Justificação 

Contribui para verificação do cumprimento 
de mandamentos constitucionais. -

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1989. 
- R_onan Tito. --

EMENDA N'. 5 . 

Acrescente-se o seguinte artigo ao final do 
Projeto de Resolução n9 61/89i -

"Art. As resoluções do Senado Fede-· 
ral autorizativas, para efeito desta resolu­
ção, incluirão, ao menos, as seguintes in­
formações; 

1-valor da operação e moeda em que 
será reaiizada; 
If-objetivo da operação e órgão exe­

cutor· 
IJf .:_ c~ndiç{>es financeiras básicas da 

operação; __ 
IV- prazo para o exerclcío da autori~. 

zação." 

Justificação 

A Emenda Visa aprimorar o processo legis­
lativo. 

Sala das-Sessões, 15 de dezembro de 1989. 
-Ronan Tito. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Errt discussão o substitutivõ; apresentado 
à Mesa no prazo regimental e distribuído pela 
COmissao de Assuntos Econômicos, e as 
emendas. 
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O Sr. Mauricio CotTêa - Peço a palavra um caso e evitar que sejã. votada essa matéria. 
para discutir, Sr. Presldente. Compreendo, inclusive, que há muitas coisas 

0 SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sous_a) que estão sendo votadas aqui que, na verdade, 
_ Coriút palavra v. Ex' - não poderiam ser adiadas algumas até pode-

riam sQffer uma dilação, para merecerem rne­
OSR.MAURÍCIOCORR~(PDT -DF. lbor reflexão da nossa parte. Entretanto, vou 

Para discutir: Sem revisão do orador.) - Sr. votar favoravelmente", mas quis apenas dizer 
Presidente, SrS. Seriadores: _ qu-e--me baseio, neste caso, nas info"rinações 

TomeíConhecimentô deste 'projeto de reso- e na seriedade do Senador Fernando Henrique 
Iução, exatamente agora, e são quil'!z~ artigos. Cardoso, com quem troquei, rapidamente, ai-
Envolve a matéria questão da maior impor- gumas idéias sobre o projeto. 
tãncia, que dispõe sobre os liinites- globais, 
condições para as operações de crédito exter- O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
no e interno. Por ser a matéria de_--enorri1e- --Continua em discussão. (Pausa) 
importância, não requeri uma proclastinação. -Não havendo mais quem peça a palavra, 
Procurei o Senador Femado Henrique Cardo- encerro a discussão. (Pausa.) 
so, que examinou 0 assunto, e quero deixar Concedo a palavra ao nobre Senador Fer-

nando Henrique Cardoso, para relatar as 
bem claro que vou votar favoravelmente, avali- emendas. 
zando o trabalho do Senador Femado Henri-
que Cardoso. ' ' · - . . O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR· . 

Desconheço totalmente a matéria. Se eu DOSO (PSDB - SP. Para emitir parecer. 
for para a cadeia, levarei como cúmplice o Semrevisãodoorador.)-Sr.Presidente,Srs. 
Senador Fernando Henrique Cardoso. Sehãdores: 

o Sr. Ronan Tito _ Senador _ _Mauricio Como já explicou o senador -Ronan Tito, 
Corrêa, permite-me v. Ex" um aparte? são emendas que corrigem, que aperfeiçoam 

____:·e -algumas reiterativas -, apenas repetem 
O SR. MAORfCIO CORRtA- Pois não. ·a que já eStá prescrito pela Constituição. 
o Sr. Ronan Tito _ Senador Maurício Meu parecer é, portanto, favorável às emen-

das apresentadas pelo Senador Ronan Tito. 
Corrêa, este projeto é o mesmo que estarri.os Agradeço ao Senador Mauricio Corrêa o 
debatendodesdeabn1,eaqueoSenadorJuta- cr~dito de confiança que me abre. Espero, 
hy Magalhães apresentou inicialmente um firmemente, que não estejamos presos, pelo 
substitutivo. São_as normas para 0 endivida- menos juntos, nunca. (Risos.) E, seguramente, 
menta dos Estados~ Municípios. Jamais quis não será por esta matéria. 
ir para a cadeia, mas, com a companhia de 
Fernando Henrique Cardoso e de V. Ex-, a O Sr. Mauricio Corrêa ....:.. Senador Fer-
cadeia seria até uni local sedutor. Devo dizer nando Henrique_ Cardoso, sei que não há -
a V. Ex" que nem V. Ex~, nem o Senador Fer- como diz o Lula - "maracutaia atrás disso.'' 
nando Henrique Cardoso, nem eu estamos Q_SR. FERNANDO HENRIQUE CAR-
ameaçados. O projeto está muito bem elabo- DOSO _:_ Saiba v. ~ que me ocupei desta 
rado. Desde abril que alguns assessores o ela- matéria porque fui alertado por assessores da 
boraram. Foi feito_ agora, no final, apenas um sua importância. Pude até ser mal compreen-
acerto com os Secretários da Fazenda, um cüdo. Alguns setores podiam até pensar que 
trabalho para harmonizar os interesses, por- houvesse malícia de minha parte, por não 
que, se ficasse_ do jeito que estava, os Estados aprovar de imediato uma resolução, quando 
não_ poderiam rolar essa dívida externa. Seria não ocOJ!~U -essa malícia. Houve preocupa-
a ingovemabilidade dos Estados. Então, o Se- ça-o;exdusivamente, de servir ao bem público. 
nado tem trabalhado noite e dia. Essas pro- Esta matéria é muito importante, e 0 Sena-
crastinações, que, às vezes, até irrltam V. Ex", do precisa pautar-se por normas claras, e nós 
temos feito para dar tempo à Assessoria para as tomamos as mais claras possíveis, e, daqui 
que ela trabalhe, mas trabalhe exaustivamente. por diante, o modo como serão concedidos 
Hoje, ao se abrir a sessão, ftz questão de nomi- empréstimos vai ser absolutamente transpa-
nar os ass_essores que estão trabalhando com rente. Dois senadores se obstinaram nesta 
o maior empenho. E, no final, a Constituinte matéria, aos quais rendo as minhas homena-
nos ensinou que, quando conseguimos fazer gens, os Senadores Jutahy Magalhães e Man-
acordo entre as partes, o projeto sai bom. E sueto de Lavor. Foram S. Ex"' que ftzeram 
foi o que aconteceu. As emendas que aqui as primeiras propostas. O Senador Jutahy Ma-
apresento~ subscritas por mim- não sou eu galhães entende!l que deveríamos refazê-Ia, 
quem as elaborou-, foram aceitas de pronto porque todos aqui conhecem 0 modo pelo 
pelo Senador Fernando Henrique Cardoso- qual s. Ex~ se empenha para que as coisas 
wna emenda de redação e outra de reiteração sejam bem feitas no Senado. 
do cumprimento de determinações cohstitu- De fato, a Assessoria teve um trabalho insa-
cionais. De maneira que nem V. Ex', nem o no. É, realmente, de toda justiça dizer que 
Senador Fernando Henrique Cardoso, nem eu alguns assessores, que nem são da Casa, se 
estamos ameaçados. juntaram para ajudar, porque sabem da -im-

O SR. MACIRfCIO CORRÊA- Fiz ques- portância da: matéria, a discussão foi aberta, 
tão de fazer esta colocação porque o assunto com os Secretários de Fazenda que eventual­
vem agora a debate, há emendas _ao substi- mente estavam aqui- estava o do meu Esta­
tutivo, e conheço a sua essência. O que eu do, São Paulo, que nos honrou com -sua pre­
não queria era me responsabilizar- par críar _ sença e com súa colaboração, o de Minas 

Gerais, o de Goiás. Todos viram que o trabalho 
f& feito com a melhor das intenções. Às vezes 
não basta ter boas intenções, porque já se 
disse que delas o reino do inferno está cheio; 
o inferno está cheio de gente com boas inten­
ções. No caso, não se trata só de gente bem 
intencionada, além da n6Ssã boa intenção, há 
a Competência dos técnicos. 

Então, espero que desta vez, a junção de 
técnicos com políticos produza bons resulta­
dos, espero que o discemime.nto conjunto de 
todos nós tenha permitido ao Senado um bom 
documentq. Havendo falhas, estamos prontos 
a mudar. E uma resolução nossa, podemos 
mudar, para aperfeiçoá-lo, a qualquer instante. 

t\'\inha opinião, Sr. Presidente, é que se apro­
ve a matéria. · 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O parecer é favorável- ?assa-se à votação 
do substitutivo ·da Comissão de Assuntos Eco­
nômicos, que tem preferência regiinental, res­
salvadas as emendas. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
AprõVado o substitutivo, ficam prejudicados 

o projeto e o primeiro substitutivo. 
Passa-se à votação, em globo, das emendas 

com pareceres faVoráveis. 
Os Srs. Senadores que as aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovadas. 
A matéria irá à Comissão Diretora, a fim 

de ser redigido o vencido para o turno suple-­
mentar. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Sobre a mesa, parecer da Comissão dtre­
tora, oferecendo a redação do vencido, o qual 
será lido pelo Sr. 1"-Secretârio. -

É lido o seguinte 

PARECER N• 460, DE 1989 
(Da Comissão Diretora) 

Redação do vencido para o tumo su­
plementar do Substitutivo ao Projeto de 
Resolução n" 61, de 1989. 

A Comissão Diretora àpresenta a redação 
do 'iencido para o turno suplementar do Subs­
titutivo ao Projeto de Resolução n9 61, de 1989, 
que dispõe sobre limites globais e condições 
para as operações de crédito de qualquer na­
tureza, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municfpios e de suas respectivas autarqujas. 
--Sala de Reuniões da Comissão, em 15 de 

dezembro de 1989. -Nelson Carneiro, Pre­
sidente- Pompeu de Sousa, Relator- Nabor 
Júnior- Divaldo Suruagy-Louremberg Nu­
nes Rocha. 

ANEXO AO PARECER 
N• 460, DE 1989 

Redação do vencido para o tumo su­
plementar do Substitutivo ao Projeto de 
Reso!ução_n~ 61, de 1989. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
e eu, Presidente, nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, a seguinte_reso­
lução. 
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RESOLUÇÃO N' , DE 1989 

Dispõe sobre Jfinítes globais e condJ: 
ções pata as operações de crédito interno 
e externo dos Municipios e de suas res­
pectivas autarqui.:1s e estabelece limites 
e condições para a concessão de garan· 
tias. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1~ Subordinam-se às normas fixadas 

nesta Resolução as operações de crédito inter· 
no e externo realizadas pelos Estado.?, pelo 
Distrito Féderal, pelos Municípios e por suas 
respectivas autarquias. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta re­
solução, compreende-se como operação de 
crédito toda e qualquer obrigação decorrente 
de ftnandamentos ou empréstimos mediante 
a celebração de ·contratos, emissão e aceite 
de títulos, ou concessão de quaisquer garan­
tias que represente compromissos assurrtidos 
em um exerci cio para pagamento n6 próprio 
ou exercício subseqüentes, com credores gj. 

tuados no País e no-exterior. -

Art. 2;9 As operações de cfédito realizãdas 
em um exercício não poderão exceder o mon­
tante das despesas de capital, ressalvadas as 
autorizadas mediante créditos suplementares 
ou especiais com finalidade precisa, aprova­
das pelo Poder Legislativo, por maioria abso· 
Juta, e observado o_ disposto no arl 37 do 
Ato das Disposições ConstitudomiiS Transj­
tórias e o previsto nesta resolução. 

Art. 39 As operações de crédito interno e 
externo de natureza financeira dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios e de suas 
respectivas autarquias, bem como a conces­
são de garantias, observarão os seguintes limi­
tes: 

I- o montante global das operações 
realizadas no exercício financeiro não po· 
derâ ultrapassar o valor dos dispêndios 
com encargos e amortizações da dívida 
fundada vencida e vendvel no ano, devi­
damente atualizada, acrescido do equiva· 
lente a dez por cento da receita líquida 
real. 

11-o dispêndio anual máximo, com­
preendendo principal e acessórios de to· 
das as operações, não poderá ultrapassar 
a margem de p-oupançã real. 

§ 19 Entende-se por receita líquida real, 
para os efeitos desta Resolução, a receita reali· 
zada nos âoze meses anteriores ao mês em 
que se estiver apurando, excluídas as receitas 
provenientes de operações de crédito e de 
alienação de bens. 

§ 2~ Entende-se por margem de poupan· 
ça real para os efeitos desta Resolução, o valor 
da receita liquida deduzida das despesas cor­
rentes pagas e acrescida dos encargos e das 
amortizações da dívida fundada pagos. 

§ 3~ · Os Valores utilizados para cálculo da 
receita líquida real e da margem de poupança 
real serão extraídos dos balancetes mensais 
das Unidades Federadas e de suas autarquias, 
dos doze meses anteriores ao mês que se 
estiver apurando e corrigid_o mês a mês pelo 
índíce de Preços aô--COnsumidor -·wc, ou 

por outro índice qUe vi e! r a-substituí-lo, adotan· 
doMse _como data base o dia primeiro de cada 
mês. 

§ 49 Não serão computados, no limite de­
finido no inciso 11 do caput Peste artigo, o:1 
ctispêndios Com as operaÇões garantidas pelas 
Unidades Federadas, contratadas até a data 
desta Resolução. - -

§ 5° Quando o tomador das operações 
de crédito a que se refere o parágrafo anterior 
atrasar, por mais de trinta dias, o pagamento 
do serviço -da dívida excluída nos termos do 
parágrafo anterior, será o respecttvo valor, 
com os acréscimos correspondentes, compu­
tado para efeito da apuração do limite definido 
no inciso 11 do caput deste artigo. 

§ 5o AS Unidades Federadas poderão 
pleitear ao Senado Federal que as garantias 
que vierem a ser prestadas a determinada em­
presa, fundação ou autarquia não sejam com­
putadas para efeito dos limites fiXados neste 
artigo, desde que comprove que: 
f- a operação de crédito é destinada aJi­

nartciar projetos de investimento ou a rolagem 
da dívida; e 

U -o ente garantido possua capacidade de 
honrar os-compromissos assumidos. 

____ §_ 7ç Os pedidos a que se refere o pará­
grafo anterior serão encaminhados ao Senado 
Federal, 4evidamente instruídos com: 

1-=--documentação hábil à éomprovação da 
capacidade de pagamento da empresa, funda­
ção ou autarquia; 

ll -lei que autorize a concessão de -gãrantia 
não computada nos limites desta Resolução; 

m- comprovação da iildusão do projeto 
no orç:antehto de investimentos das empresas 
sob seu controle, bem como a lei do plano 
plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentá­
rias. 

Art. 4° Os Estados, o Distrito Federal, os 
Municípios e suas respectivas autarquias deve­
rão remeter ao Senado Federal e ao Banco 
Central do Brasil informações trimestrais so­
bre a posição de seus endividamentos, indi­
cando para o conjunto de operações: 

r - o montante da dívida flutuante e 
consolidada, interna e externa; 

fi - o cronograma de desembols_o, o 
principal e os encargos, inclusive a dívida 
vencida e não paga; 

fJf - a síntese da execução orçamen­
tária,; 

IV- os limites e as condições aplicá­
veis, os valores autorizados e os já com· 
prometidos. 

Parágrafo único. As_ Un_idades Federadas 
a que se refere este artigo e suas autarquias 
remeterão ao Senado Federal, trimestralmen· 
te, cronograma fisico e financeiro dos projetos 
fmanciados por operação de crédito. 

Art. 5c A celebração de operação de 
_crédito, inclusive a concessão de garantia, pe· 
los Estados, pelo Distrito Federal, pelos Muni­
cípios ou por suas respectivas autarquias, so­
mente poderá ser efetivada após manifestação 
do Banco Central do Brasil, ~ s~.r proferida 
no prazo máximo de dez dias úteis do recebi~ 
mente Qe cada solicitação, relativamente ao 
cumpriinento do disposto nos arts. 2~ e 3~ 

e autorização do Senado Federal, nas hipó· 
teses dos arts. 6° e 77 çlesta Resolução. 

§ J? Caso o Banco -Central do Brasil não 
se manifeste_ no prazo fJX~do no caput deste 
artigo, a responsabilidade pela celebração da 
operação, com observância dos limites e con­
dições previstos nesta Resolução, é do toma-
dor. . . 

§ 29 Os contratos relativos às operações 
de_ que trata esta Resolução deverão ser reme­
tido ao Banco Central do Brasil no prazo máxi­
mo de _ tri!].ta dias após sua efetivação, para 
efeito de registro e controle. 

Art. 6~ A realização de operações externas 
de natureza financeira pelos Estados, pelo Dis­
trito Federal, pelos MunicípiOs e por SUas res­
pectivas autarquias, bem como a concessão 
de garantias a tais operações, depende, ainda, 
de prévia e expressa al,!tori_zação _do Senado 
Federal. 

Parágrafo úniCo. _ 6$-rPêdidOs de autoriza­
ção para a realização das operações -a· qUe 
se refere este artigo serão encaminhados ao 
Senado Federal instruídoS com: 

a) prova de cumprimento do disposto nos 
arts. 2°, 39 e 4~ 

b) análise dos custos e beneficios econô­
micos e Sadais do profetO a ser fmanciado 
pela operação de crédito; 

*/15 c) análise financeira da operação; 
d) análise das fontes alternativas de_ fman-

damento do projeto; __ 
e) datado fnkio do programa ou do projeto 

e informação sobre se o mesmo está iridufdo 
na lei orçamentária anUal; 

{) informações sobre o atendimento do clis­
posto no inciso lU do.art. 167, da Constituição 
e dos demais limites fixados nesta Resolução, 
no que- cbuber; 

g) informações sobre as finanças do toma­
dor e do garantidor, destacando: 

1) monta"nte da divida interna e externa; 
2) cfohograma de dispêndios com a dívida 

total, interna e externa; 
3) cronograma -a e dispêndios com a opera· 

ção a ser autorizada; 
4) comprovação da capacidade de paga­

mento da operação; 
5) _débitos vencidos e não pagos; 
6) informações- sobre as dotações orça­

mentáriàs relativas ao projeto; 
h) comprovação de que o projeto está in­

cluído na lei do plano plurianual e na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias quando for o caso; 

1) Jeí autorizativa da operação; 
;) parecer preliminar dá Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional, na hipótese de garantia 
pela União; 

I) outras informações que habilitem o Se­
nado Federal a conhecer perfeitamente a ope­
raçãO"-de crédito.-

Art. 79 Em caso exc_epcional, devidamen· 
te justificado, os Estados. o Distrito Federal 
e os .Municípios poderão pleitear a elevação 
temporária dos limites fixados no art. 3o desta 
Resolução. - ~ . 

Parágrafo único. Os pedidos de que trata 
este _artigo deverão ser encaminhados ao Se­
nado Federal, instruídos com: 
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r - lei autorizativa; 
lJ - características da operação: prazo, ta­

xas de juros, encargos, cronograma financei­
ro; e 

lii - informações sobre a situação finan­
ceira do requerente. 

Art. a~ Os limfteS- íJXã.CfOS no art. 3~ desta 
resolução na o_ se aplicam às operações de 
crédito por antecipação da receita orçamen­
tária, nos termos da lei. 

§ 1? O saldo devedor das operações por 
antecipação da receita orçamentária não po­
derá ultrapassar vinte e cinco por cento da 
receita líquida estimada para o exerddo finan­
ceiro que estiver em curso, inclusive compu­
tada a receita líquida estimada para a abertura 
de créditos suplementares aprovados até a da-
ta da realização da operação. -

§ 2? O dispêndio mensal, compreenden­
do principi:!l a acessórios, não poderá ultra­
passar a sete por cento da_receita líquida esti· 
mada para o exercício financeiro que estiver 
em curso, inclusive computada a receita líqui­
da estimada para abertura de créditos suple­
mentares aprovados até a data da realização 
da operação. 

§ 39 Na hipótese da operação de que trata 
o caput deste artigo, a ser realizada através 
de emissão de títulos da dívida pública, o Ban­
co Central do Brasil estimará o custo do dis­
pêndio mensal. 

§ 49 A contratação das operações de que 
trata este artigo deverá ser precedida da mani­
festação prévia do Banco Central do Brasil 
quanto ao enquadramento· das mesmas nos 
limites regulamentares, a ser proferida no pra· 
zo máximo de cinc.o dias úteis do recebimento 
da solicitação, observado ainda o diposto no 
art. 5Q, § 1 ~desta resolução. 

§ 5o As operações de que trata este artigo 
deverão ser obrigatoriamente liquídadas até 
trinta dias após o encerramento do exercício 
em que forem contratadas, excetuadas aque­
las centradas no último ano do mandato do 
Chefe do Poder Executivo, que deverão ser 
liquidadas no próprio exercido. 

Art. ~ Os títulos da divida pública dos Es­
tados, do Distrito Federal e dos Municípios 
somente poderão ser lançados, oferecidos pu· 
blicamente ou ter iniciada a sua colocação 
no mercado, com rendimentos pré-ficados ou 
pós-frxados, depois de previamente autoriza­
dos pelo Senado Federal, ouvido o Banco 
Central do Brasil, a quem cabe _o respectivo 
registro no prazo- máximo de dez dias úteis 
do re<:ebimeilto de sua solicitação. 

§ 1 o OS títUlos de que trata este artigo de­
verão guardar equivalência com os títulos fe­
derais e seus respectivos prazos de _resg-ate 
não poderão ser inferiores a seis meses conta­
dos da data de emissão dos referidos títulos. 

§ 2? Excetua-se do disPosto no parágrafo 
anterior a emissão de títulos para resgate da­
queles em circulação com prazo de vencimen­
to inferior a doze meses ou para o fim da 
antecipação da receita orçamentária nos ter­
mos do art. 89 desta resolução. 

§ 39 Incluem-se nas disposições deste ar­
tigo, para efeito do registro no Banco Ce"ntral 
do Brasil, os títulos a serem emitidos para 

atender à liquidação das precatórias judiciais 
pendentes de pagamento, objeto do art. 33 
e seu parágrafo único do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. · · 

§ 49 Os títulos de que trata o parágrafo 
anterior não se incluem nos limites previstos 
no art. 3c desta resolução. 

Art. 1 O. É vedado aos Esta9os, ao Distrito 
Federal, aos Municípios e às suas respcetivas 
aut.,...rquias assumir compromissos diretamen­
te com fOrnecedores, prestadores de serviços 
ou empreiteiros de obras, mediante emissão 
ou aval de promissórias, aceite de duplicatas 
ou outras operações similares. 
-Art. 11, A inobseNância das disposições 

da presente Resolução sujeitará os Estados, 
os Municípios, o Distrito Federal e suas respec­
tivas autarquias às sanções pertinentes, ca­
bendo ao Banco Central do Brasil exercer a 
competente fiscalização, no âmbito dos mer­
cados financeiro e de capitais, nas formas pre-
vistas em lei. -

Art. 12. O Banco <:entrai do BraSil man­
terá atualizados os registros das operações de 
crédito de que trata esta resolução, devendo 
envíar ao Senado Federal, trimestralmente, re­
latórios clrcunstadados sobre a posição de 
endivídamento de cada Unidade Federada. 

Art. 13. São condições indispensáveis à 
autoriZaçãO- para a realização das operações 
de crédito de que trata esta resolução que 
o Estado, o Distrito Federal ou o Município 
demonstrem: 
I- o cumprimento do disposto no art. 212 

da Constituição Federal e no art 38, parágrafo 
único do ato das Disposjções Constitu.cionais 
Transitórias; e 

11 ~o pleno exercido da competência tribu­
tária que lhe foi conferida pela Constituição. 

Art. 14. A autorização prévia do Senado 
Federal, estabelecida no caput do art. 9< desta 
resolução, não se aplica a operações de cré­
dito por emissão de títulos que se destinem 
à rolagem de títulos da dívida pública ou à 
antecipação de receita orçamentária, realiza­
das até 14 de fevereiro de 1990. 

Art. 15. As resoluçóes do Senado Federal 
autorizativas, para efeito desta Resolução, in­
cluirão, ao menos, as seguintes informações: 

l - valor da operaçao e moeda em que 
será realizada; 
ll- objetivo _da operação e órgão executor; 
DI - condições financeiras básicas da ope· 

ração; 
rv- prazo para o exercido de autorização. 
Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na 

data da sua publicação até 30 de novembro 
de 1990. 

Art. 17. Revogam-se as Resoluções n?' 
62, de 28 de outubro de 1975, 93, de 11 de . 
outubro de 1976, 64, de 28 de junho de 1985 
e 140, de 5 de dezembro de 1985. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Souza) 
- Passa-se à discussão do substitutivo, em 
turno suplementar. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 

Encerrada a discussão, o substitutivo é dado 
corno definitivamente adotado, nos termos do 
art 184 do Regimento_ Interno, 

O projeto vaí ã p-romulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Item 12: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 62 •. DE 1989 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Art. 336, c, do Regimento lnterno)aa4 

Discussao, em turno único, do Projeto 
de Resolução no 62, di:: 1989, de iniciativa 
da Comissão Temporária, criada pelo re­
querimento nç 23, de 1989, que dispõe 
sobre limites globais e condições para 
as operações de crédito externo e interno 
dª União, de suas autarquias e demais 
entidades controladas pelo Poder Público 
Fe_deral, e estabelece limites e condições 
para a concessão da garantia da União 
em operação de crédito externo e interno 
(dependendo de parecer sobre o projeto 
e-sobre o substitutivo). 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ronan 
Tito, para emitir o parecer da Comissão de 
Assuntos Econômicos sobre a matéria. 

O SR. RONAN TITO (PMDB ~ MG. Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Baseado no precedente aberto, e muito 
bem, pelo Senador Fernando Henrique Cardo­
so,não vou submeter a Casa, neste momento. 
a tortura de ouvir todo o parecer, vou apenas 
reiterar o que foi dito. 

Isso é parte, também, do trabalho elaborado 
pelos técnicos, em conjunção com represen­
tantes da área federa.)._ Chegamos às normas 
para apreciar o endividamento interno e exter­
no do País, e este me parece um projeto da 
melhor qualidade. 

Coloco, finalmente, a observação do Sena­
dor Fernando Henrique Cardoso: como se tra­
ta de _tesolução interna do Senado Federal, 
a qualquer momento em que descubramos 
inconveniente de ordem jurídica, a partir de 
15 de fevereiro estaremos pronto_s a modi­
ficá-la. 

Q_ relatório da resolução no 62, de 1989, 
que trata das normas para o endividamento 
interno e eJrterno da Federação, que igual­
mente foi t:J:&tado pelos mesmos técnicos que 
elaboraram as normas de endividamento dos 
Estados e M_Unidpios, é tarTibém do mesmo 
jaez,_ da mesma qualidade. 

Portanto, sou pela aprovação e encaminho 
favoravelmente o substitutivo. 

SUBSméiTIVO AO PROJETO DE 
RESOLUÇÃO i'/' 62 DE 1989 

Dispõe sobre limites globais e condi­
ções para as operações_de crédito interno 
e externo da União,- de suas autarquias 
e demm's entidades controladas pelo Po­
der Público Federal. e estabelece limítes 
e condições para a concess~oda garantia 
da Gnião em operações de crédito interno 
e externo, e dá outras providências. 
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O Senado Federal resolve: 
ArL lo Subordinam-se às normas fixadas 

nesta resolução as operações de crédito inter· 
no e externo, inclusive as de arrendamento 
mercantil, realizadas pela União, por suas au­
tarquias e pelas demais entidades controladas 
pelo Poder Público Federal, bem assim a con­
cessão da garantia da União. 

Parágrafo úriico._ Para os efeitos desta re-__ 
solução, compreende-se como operação de 
crédito toda e qualquer obrigação decorrente 
de financiamentos ou empréstimos, mediante 
a celebração de contratos, emissão e aceite 
de títulos, ou concessão de quaisquer garan­
tias, que represente compromissos assumidos 
com credores situados no País e no exterior. 

Art. 29 As operações de crédito realizadas 
em um exerddo não poderão exceder o mon­
tante das despesas de capital, ressalvadas as 
autorizadas mediante créditos suplementares 
ou especiais com fmalidade precisa, aprova­
das pelo Poder Legislativo por maioria abso­
luta e observado o disposto no art. 37 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias 
e o previsto nesta resolução. 

Art. 3, As operações de crédito interno e 
externo de natureza financeira da União e de 
suas autarquias e a concessão de garantias 
pela União obsetvarão -os- seguintes limites: 

1-o montante global das operações reali· 
zadas no exercido financeiro anual não poderá 
ultrapassar o valor dos dispêndios com encar­
gos e amortizações da dívida fundada. vendda 
e vencível no ano, devidamente atualizada, 
acréscido do equivalente a 10% (dez por cen­
to) da receita líquida real; 

ll-o dispêndio anual máximo,· compreen­
dendo principal e acessórios de todas opera­
ções, não poderá ultrapassar a margem de 
poupança real. 

§ 1 '~ Entende-se por receita líquida real, 
para os-efeitos desta resolução, a receita reali­
zada nos 12 (doze) meses anteriores ao mês 
que se estiver apurando, excluídas as receitas 
provenientes de operações de crédito e de 
alienação de bens. 

§ 2" Entende-se por margem de poupan­
ça real, para os efeitos desta resolução, o valor 
da receita líquida deduzida das despesas cor­
rentes pagas e acrésclda dos enca-rgos e das 
amortizações da_d~da fundada pagos. 

§ 39_ Os valores ublizados para o cálcUlO 
da receita líquida real e da IT'argem de pou­
pança real serão extraídos dos balancetes 
mensais da União e de suas autarquias dos 
12 {doze) meses anteriores ao mês que se 
estiver apurando, e corrigidos mês a mês, pelo 
Índice de Preços ao ConSumidor (!PC) ou p6f 
outro índice que vier a substituí-lo, adotan­
do-se como data base o dia primeiro de cada 
mês. 

§ 4~ Não serão computadas no limite de­
fmido no inciso I1 do caput deste artigo os 
dispêndios com as operações garantias pela 
União, contratadas até a data desta resolução. 

§ 5~ Quando o tomador das operações 
de crédito a que se refere o parágrafo anterior 
atrasar, pm mais de 30 (trinta) dias, o paga­
mento do serviço da dívida excluída nos ter· 
mos do parágrafo anterior, será o respective 

v~dor ,_ com os acré~·?·imos correspondentes, 
computado pai'a efeito da apuração do limite 
definido no inciso 11 do caput deste artigo. 

§ 6~ A União poderá pleitear do Senado 
Federal que as garantias prestadas a determi­
nada autarquia, fundação instituída e mantida 
pelo Poder Público Federal, ou empresa em 
que a União, direta ou indiretamente, detenha 
a"maioria do capital social com direito a voto, 
não sejam computadas para efeito dos limites 
indicados neste artigo, desde que comprove 
que: 

[-a operação de crédito é destinada 
a financiar projetos de investimentos ou 
a rolagem da dívida pública; e 

---- li- o ente garantido possua capaci­
dade de honrar os compromissos assu­
midos. 

_ § 79 Os pedidos a que se refere o pará­
grafo anterior serão encaminhados ao Senado 
Federal, devidamente instruídos com: 
1-documentação hábil à comprovação da 

cap~cidade de pagamento da autarquia, fun­
daçao ou empr~sa; 

11- lei __ que autorize a concessão de garantia 
não computada nos limites desta resolução; 

111- comprovação da inclusão do projeto 
no orçamento de investimentos das empresas 
sob seu controle, bem como na lei do plano 
plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentá­
rias; 

§ 89 ~~~tUaJ!l·Se dos limites previstos 
neste artigo a emissão_ de títulos-da dívida pú­
blica federal destinada a financiar ó programa 
de reforma agrária e o refinanciamentO. da dívi­
da externa garantida pelo Teso-Urc:i'Náçlçm8J, 
desde que autorizados nas leis orçamentárias. 

§ 9? A concessão de garantia do Tesouro 
Nacional em operação de crédito interno e 
externo dependerá: 

I - do oferecúnento de garantias sufi­
cientes para o pagamento de qualquer 
desembolso que _a União possa vir a fazer 
se chamada a honrar a garantia; 

11- que o tomador não esteja imidim· 
plente com a União ou com as entidades 
controladas pelo Poder Público Federal; 

DI - que o Estado, o Distrito Federal 
ou o Município demonstre: 

a) o cump~í~e~to do: -disposto ":O artiSJo 
212 da C9nstitwçao Federal _e no artigo_ 38, 
parágrafo único, do AtO das 'Disposições 
Constitucionafs Trarísitórias; · " -
_ b) o pleno exercício da competência tribu­
tária que lhe confere a ConstituiÇão FederaL 

Art. 49 As operações de crédito externo 
de qualquer natureza da União e de suas autar­
quias, bem como a· concessão de garantias 
pela União deverão, ainda, obedecer aos se­
guintes ümites e condições: 

I- o montante global anual não pode· 
r á ultrapassar 50% (cinqüenta por cento) 
do valor do saldo médio das exportações 
dos últimos tres anos; 

11 -as garantias concedidas pela União 
em um exercido fmanceiro não poderão 
exceder a 50% do montante estabelecido 
no item I deste artigo; · 

111-a sua realização depende de prévie 
e expressa autorização do Senado Fede­
ral. 

§ }? Não se contabilizam nos limites 
de que trata este artigo as renegociações 
da dívida externa que representem a sim­
ples prorrogação dos prazos de liquida­
ção de dívidas vencidas, anteriores à pro­
mulgação desta resolução. 
- _§ ;2.9 A renegociação ou a rolag~m 

âa-s operações de crédito externo serão 
submetidas à deliberação do Senado Fe­
deial C!Jm todas as informações pertinen­
tes. ' 

§ 39 Os pedidos de_ autOrização Para 
a realização das operações a que se refere 
este artigo serão encaminhados ao_ Sena­
do Federal instruídos com: 

a) exposição de Motivos do Ministro 
da Fazenda: 

b) análise dos custos e beneficios eco­
nômicos e sociais do projeto a ser finan­
ciado pela operação de crédito; 

c) análise financeira da operação; 
d) ali.álise das fontes alternativas de fi­

nanciamento do_ projeto; 
e) data do início do programa ou do 

projeto, e informação sobre se o mesmo 
está incluído na lei orçamentária anual; 

f) informações _sobre o atendimento 
do disposto no inciso m do art. 167 da 
_ConstitUiçãO Federal e dos demais limites 
fixados nesta resolução, no que couber; 

g) informações sobre as fmanças do 
tomador e do garçmt~dor, destacando: 

L montante da dívida, interna e ex­
tema; 

2. cronograma de dispêndios com a 
dívida, interna e externa: 

3. c_ro_Qograrna de dispêndios com a Õpe­
ração a ser autorizada. 

4. comprovaçã_o da capacidade de paga-
men~o da (Jperação; _ _ --- _ -

5. débitqs vencidos e não pagos; 
6.- informações sobre as dotações orça­

mentárias relativas ao projeto; 
h) comprovação de que o projeto está in­

cluído na lei do plano plurianual e na lei de 
diretrizes orçamentárias; 

1) parecer preliminar da Procuradoria Geral 
da Fazenda sobre a minuta do contrato; 
--;) oUtfas·informações que habilitem o Se­
nado Federal a conhecer perfeitamente a ope-
ração de crédito. -- -

Art. 5 -Os contratos relativos a operações 
de crédito externo não podem coriter qualquer 
cláusula: 

I - de natureza política; 
n - -atentatória à soberania nacio­

nal e à ordem púbUca; 
111 - contrária à Constituição e às 

leis brasileirãs; - -
IV - que implique em compensa­

_ção automática de débitos e crétidos. 
§ 1 Os eventuais litígios entre a União ou 

suas autarquias e o credor ou arrendante, de­
correntes do contrato, serão resolvidos peran­
te o foro brasileiro ou submetidos a arbitra­
gem. 
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§ 2 Poderão ser aceitos, nos instru­
mentos contratuais respe<:tivos, as cláusulas 
e condições usuais nas operações de emprés­
timo ou arrendamento mercantil ("leasing)" 

· no mercado internacional, obededdas as nor­
mas desta resolução~ 

§ 3 Subordina-se às normas fJXadas nesta 
resolução a celebração de qualquer aditamen­
to a contrato relativo a operação de crédito 
externo que preveja a elevação d~ vaJores 
mutuados ou fmanciados ou a reduç.!llo dos 
prazos de amortização. -

Arl 6 Subofdina'm-se às normas ·previs­
tas no parágrafo 3 do art. 4 e no arL 5 os 
contratos relativos às operações de crédito ex­
temo de interresse dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Munidplos e de suas respectivas 
autarquias. 

§ 4 Subordina-se às normas fiXadaS nesta 
resolução a celebração de qualquer aditamen­
to a contrato relativo a operação de crédito 
externo que preveja a elevação dos valores 
mutuados ou financiados ou a redução-dos 
prazos de amortização. 

Art. 7 O montante global anual das 
operações de crédito, interno _e ex:ferno, -~s 
fundações instituídas e mantidas Pelo Poder 
Público Federal, bem como das empJ:esas em 
que a União, direta ou indiretamente, deteriha 
a maioria do capital social com direito a voto 
nãO poderá ultrapassar: 

I - o valor dos encargos ·e das amorti­
zações da dívida paga; e 

U - o equivalente a 10 (dez por cento) 
do valor do ativo permanente e a 10% (dez 
por cento) do patrimônio líquido da entidade 
no mês imediatamente anterior ao _que estiver 
em curso. .- · ----

§ 1 Os compromissos assumidOs pelas 
entidades referidas no caput, com credores 
situados no País_ e no exterior, por prazo !nfe­
rior a 360 (trezenic)s e sesseflta) dias não serão 
submetidos aos limites e condiçõeS fiXadoS 
nesta resolução, desde que seu montante glo­
bal anual não ultrapasse o valor do ativo circu­
lante. 

§ 2 Os valOres utilizados para a· cálculo 
do ativo permanente e do patrimônio líquido 
serão extra1dos do balancete mensal, depre· 
ciados e corrigidos monetariamente_co_nfo~e 
o disposto na Lei rt-' 6.404, de 15 de dezembrO 
de 1976. 

§ 3 a correção a que se refere o pará­
grafo anterior terá como data-base o 'dia 19 
de cada mês. 

Art. 8 O Poder Executivo reineterá ao Se­
nado Federal , trimestralmente, informações 
sobre a posição do endividamento da adminis­
tração pública federal, direta e indireta, discri­
minando por órgão e entidade: 

r - o montante da dívida flutuante 
e consolidada, interna e externa; 

U - o cronograma de desembolso 
com o principal e os encargos inclusive 
a dívida vendda e não paga; 

IT1 . - síntese da execução orçamen-
tária;' 

IV - os. limites e as condições apli­
cáveiS e_ os valores autorizados e os já 
coriiprometidos.-

Art. 9 Em caso excepcional, devidamente 
justific~do, a União poderá pleitear a elevação 
temporária dos limites fixados nos artigos 3, 
4 e 7 desta resolução. 

Parágrafo único. Os pedidos de que trata 
este artigo -deveráo ser encaminhados ao s~ 
nado_ FederaJ instruídos com: 

r - lei autorizativa; 
li - características da operação: 

prazo, taxas de juros, encargos, crono­
grama fulanceiro; e 

DI - informações sobre a situação 
financeira do requerente. 

Art. 10. Os limites fiXados no art. 3 desta 
resolução não se aplicam às operações de 
crédito por antecipação da receita orçamen­
tária autorizada por lei. 

§ 1 O saldo devedor das operações a 
que se refere este artigo não poderá exceder 
a 25% (vinte e cinco por cento) da receita 
líquida estimada para o exercício financeiro 
que estiver em curso, inclusive computada a 
réCeha "líquida estimada para a abertura de 
créditos suplementares aprovadõs até a data 
de realização da operação. 

§ 2 -O dispêndio mensal, compreen­
dendo principal e acessório, não poderá uJtra­
passar a-7% (sete por cento) da receita líquida 
estirna~a para o exercício fmanceiro que esti­
ver em curso, inclusive computada a receita 
líquida estimada para a abertura de créditos 
suplementares aprovados até a data de realiza­
ção da operação. 

§ 3 _As operações de que trata este artigo 
deverão ser obrigatoriamente liquidadas até 
30 -(tiinta) dias após o encerramento do exer­
cido errt que forem contratadas, excetuadas 
aquelas contratadas no último ano do man­
dato do chefe do Poder Executivo, que deve­
rão ·ser _liquidadas no próprfo exericio fman-

- ceiro: 

Art. 11, É vedado à Un:ião e às suas autar­
quias assúmir compromissos diretamente 
corri fornecedores, prestadores de serviços ou 
empreiteiros de obras, mediante emissão ou 
aval de promissórias, aceite de duplicatas ou 

- outras ~peraçõe_s siinilares. 
-~Art. 12. A inobservância das disposições 
da presente Resolução sujeitará os respon­
sáveis às sanções pertinentes, cabendo ao 
Banco Ce_ntral do Brasil exercer a competente 
fiScaliUtção, no âmbito dos mercados finan­
ceiro e de capitais, nas formas previstas em 
lei. 

Art 13. Excetuam-se dos limites fixados 
, ne~ta resolução, as operações de crédito que , 
representem compromissos assumidos pelo 
Banco Central do Brasil e pelas instituições 
financeiras federais, que serão disciplinadas 
em resolução espeéJf:ica. 

Art. 14. As Resoluções do Senado Fede­
. raJ que autorizem as operações de que trata 
esta resolução, incluirão, ao menos as seguin­
tes informações: 

f - valor da operação e moeda em 
que será realizada; 

H - objetivo da operação e órgão 
executor; 

m - condições financeiras básicas 
da operação; 

IV - prazo para o exercício da auto­
rização. 

Art. 15. Esta resolução vigora a partir da 
data de sua publicação, até 31 de outubro 
de 1990, revogadas as disposições em con­
trário. 

O SR. PRESIDENlE (Pompeu de Sousa) 
-:0-- parecer concluiu pela aprovação do 
substitutivo. 

Passe-se à discussão do projeto e do substi­
tutivo, em primeiro turno. 

Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação o substitutivo, que tem prefe· 

rência regimental. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o 

Projeto. A matéria irá a Comissão Diretora, 
a fim de ser redigido o vencido para turno 
suplementar. 

O SR. PRESIDENlE (Pompeu de Sousa) 
- Sobre a mesa, parecer da Comissão "Dire-_ 
tora, oferecendo a re_dação do vencido, o qual 
será lido pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N• 461, DE 1989 
(Da COrilfssão D_iret9_r~) ____ _ 

Redação do vencido para o fumo su­
plementar do Substitutivo ao Projeto de 
Resolução n" 62, de 1989. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
do vencido para o turno suplementar do Subs­
titutivo ao Projeto de Resolução no62,de 1989, 
que dispõe sobre limites globais para as opera· 
ções de crédito externo e interno da União, 
de suas autarquias e demais entidades contra~ 
ladas pelo poder público federal, e estabelece 
limites e condições para a concessão da ga· 
rantia da União em operações de crédito exter­
no e interno· da União, em operações de cré­
dito externo e interno. 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de de­
zembro de 1989. -Nelson Carneiro. Presi­
dente -Pompeu de Sousa, -Relator:-Na­
bar Júnior- Divaldo Suruagy. 

ANEXO AO PARECER 
N'461, DE 1989 

RedâçãO-do vencido para o tuf710 sU~ 
p/ementar do SubstitUtivo ao Projeto, de 
Resolução n? 62, de 1989. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
e eu, , Presidente, nos termos 
do art. 48, item 28, do Regimento Interno, 
promulgo a seguinte 
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RESOLUÇÃO N•, DE !989~ 

Dispõe sobre Jiinites globais para as 
operações de crédito externo e interno 
da União, de suas autarquias e demais 
entidades controladas pelo poder público 
federal e estabelece limites e condições 
para a concessão da jJãrantia da Uni§o 
em operações de crédito externo e in­
temo... 

O Senado Federal resolve: 
Art ]9 Subordinam-se às normas fLXadas 

nesta Resolução as operações de crédito inter­
no e externo, inclusive as de arrendamento 
mercantil, realizadas pela União, por suas au­
tarquias e pelas demais entidades controladas 
pelo Poder Público Federal, bem assim a con­
cessão da garantia da União, 

Parágrafo único. Para-os -efeitoS desta Re­
solução, compreende-se como operação de 
crédito toda e_ qualquer obrigação decorrente 
de financiamentos ou empréstimos; mediante 
a celebração de contratos, ,emissão e aceite 
de títulos, ou concessão de quaisquer garan­
tias, que represente compromissos assumidos 
com credores situados no País _e no exterior. 

Art. 29 As operações de crédito realizadas 
em um exercício não poderão exceder o mon­
tante das despesas de capital, ressalvadas as 
autorizadas mediante créditos suplementares 
ou especiais com fmalidade precisa, aprova­
das pelo Poder Legislativo por maioria abso­
luta e observado o disposto no art. 37 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias 
e o previsto nesta Resolução. 

Art 3~ As operações de crédito interno e 
externo de natureza financeira da União e de 
suas autarquias e a concessão de garantias 
pela União observarão os seguintes limites: 

r-o montante global das operações 
realizadas no exercício financeiro anual 
não poderá ultrapassar o valor dos dis­
pêndios com encargos e amortizações da 
dívida fundada, vencida e vendvel no ano, 
devidamente atualizada, acrescido do 
equivalente a dez por cento da receita 
líquida real; 

li-O dispêndio anual máximo, ·com­
prendendo principal e acessórios de to­
das as operações, nao poderá ultrapassar 
a margem de_ p-oupança real. 

§ }9 Entende-se por receita líquida real, 
para o_s efeitos desta Resolução,a receita reali­
zada nos doze meses anteriores ao mês que 
se _estiver apurando, excluídas as receitas pro­
venientes de operações de crédito e de aliena­
ção de bens. 

§ 2~ Entende-::se -pó"r margem de poupan­
ça real, para os efeitos desta Resolução, o valor 
da receita líquida deduzida das despesas cor­
rentes pagas e acrescida dos encargos e das 
amortizações da_dívida fundada pagos. 

§ Jc Os valores utilizados para o cálculo 
da receita líquida real e da margem de pou­
pança real serão extraídos dos balancetes 
mensais da União e de suas autarquias, dos 
doze meses anteriores ao mês.que se estiver 

apurando, e corrigidos mês a mês, pelo índice 
de Preços ao Consumidor -!PC ou por outro 
índice que vier a substituí-lo, adotando~se co~ 
mo data base o dia primeiro de cada mês. 

§ 49 Não serão computados no limite de­
finido no inciso 11 doCaput deste artigo os 
dispêndios com as operações garantidas pela 
União,_ contratadas até a data desta Resolução. 

§ s~ Quar1do O tOm-ador das operações 
de crédito a que se refere o parágrafo anterior 
atrasar, por mais de trinta dias, o pagamento 
do seJViço da dívida excluída nos termos do 
parágrafo anterior, será o respectivo valor, 
com os acréscimos correspondentes, compu· 
tado para efeito da apuração do limite definido 
no inciso 11 do caput deste artigo. 

§ 6° A União poderá pleitear ao Senado 
-Federal que as garantias prestadas a determi­
nada a!ltarquia, fundação instituída e_ mantida 
pelo Poder Público Federal. ou empresa em 
que a União, direta ou indiretamente, detenha 
a maioria do capital social com direito a voto, 
não sejam computadas para efeito dos limites 
indicados neste artigo, desde que comprove 
que: 

I- a operação de crédito é destinada 
a financiar projetos de investimentos ou 
a rolagem da dívida pública; e 

D-o ente garantido possua capaci­
dade de honrar os compromissos assu­
midos. 

§__7? _ Os pedidos a que se refere o pará­
grafo anterior serão encaminhados ao Senado 
Federal, devidamente instruídos com: 
I-documentação hábil à comprovação da 

capacidade de pagamento da autarquia, fun­
dação ou empresa; 

li -lei que autorize a concessão de garantia 
não computada nos limites de;gta Resolução; 

III-COf!1provação da incluSão do projeto 
de õrçamento de investimentos das empresas 
sob seu controle, bem como na lei do plano 
plurianual e na Lei _de Diretrizes Orçamentá-
rias. -

-§ ac Excetuam-se dos limites previstos 
neste artigo a emissão de titulas da dívida pú­
blica federal destinada a financiar o programa 
de reforma agrária e o refinanciament<Yda dívi­
d~ externa garantida pelo Tesouro Nacional, 
d~de que autorizados nas leis orçamentárias. 

§ Q9 A concessão de garantia do Tesouro­
Nacional em operação de crédito interno e 
externo dependerá: 

I -do oferecimento de garantias sufi­
cientes para o pagamento de qualquer 
desembolso que a União possa vir a fazer 
se chamada a honrar a garantia; 

11-que o tomador não esteja inadim­
plente com a União ou com as entidades 
controladas pelo Poder Público Federal; 

IU- que o Estado, o Distrito Federal 
ou_ o Município demonstre: 

a) o cumprimento do disposto no art. 212 
da ConstituiÇão e no art: _38, parágrafo único 
do Ato das Disposições Constitucionais Tran­
sitórias; 

b) o pleno exercício da competência tribu­
táila que Ihe confere a Constituição. 

~-Art. 4o , As operações de crédito externo 
de qualquer natureza, rla União e de suas au­
tarquias, bem como a concessão de garantias 
pela União deverão ainda, obedecer aos se­
guintes lUriiteS e condiÇões: 

l-o montante global anual não poderá ul­
trapassar cinqüenta por cento do valor do sai­
do médio das exportações dos últimos três 
anos; 

n --=-~-~~_!~~~-s s~nce~idas pela União em 
um exettkio financeiro não poderão exceder 
a cinqüenta por cento do montante _estabe­
lecido no item J deste artigo; 

111-a sua realização depende de prévia e 
expressa autorização do SenadO Federal. 

§ 1" Não se contabilizam, nos limites de 
qUe' trata este artigo, as renegociações da dívi­
da externa que representem a simples prorro­
gação dos prazos de liquidação de dívidas ven­
cidas, anteriores à pt~mulgação desta Reso­
lução. 

§ 29 A renegociação ou a rolagem das 
qperaç_ões de crédito externo serão subme­
tidas à deliberação do Senado Federal com 
todas as informações pertinentes. 

§ 39 Os pedidos de autorização para a 
realização das operações a que se refere este 
artigo serão encaminhados ao SenadO Fede­
ral instruídos com: 

a} Exposição de Motivos do Ministro da Fa­
zenda; 

b} análise dos custos e_ benefícios econô­
micos e sociais do projeto a ser fmandado 
pela operação de crédito; 

c} análise fmanceira da operaÇão; 
d) análise das fontes alternativas de finan­

ciamento do projeto; 
e) data do início do programa ou do projeto 

e informação sobre se o mesmo está incluído 
na lei orçamentária anual; 

f) informações sobre o atendimento do dis­
posto no incis-o m do art. 167, da Constituição 
e dos demais limites fixados nesta Resolução, 
no que couber; 

g) informações sobre as finanças do toma­
dor e do garantidor, destacando; 

1) montante da dívida, interna e exterria; 
2) cronograma de dispêndios coma dívida, 

interna e externa; 
3)"-cronograma de dispêndios com a opera­

ção a ser autorizada; 

4) comprovação da capacidade de paga.:. 
mentb da operação; 

5) débitos vencidos e não pagos; 
6) informações sobre as dotações orça­

mentária relativas ao projeto; 

h) comprovação de que o projeto está in­
cluído na lei do plano plurianual e na Lei de 
Diretrizes Orçameritárias; ·-

i) parecer preliminar da Procuradoria Geral 
da Fazenda sobre a minuta do cOntrato; 

j} outras informações que- hãbilitem o Se­
nado Federal a conhecér perfeitainente a ope-
ração de crédito. · 

Art. 5°- Os contratos rela.tivos a operação 
de crédito externo não podem conter qualquer 
cláusula: 

··-----"'-.. 
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I-de natureza política; , 
H- atentatória à soberania nacional e 

à ordem pública; 
ill -contrária à Constituição e às leis 

brasileiras; 
IV- que implique em compensação 

automática de débitos _e créditos:-

§ }9 Os eventuais litígips entre a União 
ou suas autarquias e o credor ou arrendante, 
decorrentes do contrato, serão resolvidos. pe­
rante o foro brasileiro ou submetidos a arbitra­
~em. 

§ 2" Poderão ser'" ãceitos, nOS instrumen­
tos contratuais r~ectivos, as cláUsulas e con­
dições usuais nas operaçõ_es de empréstimos 
ou arrendamento mercantil /easing no mer­
cado internacional, obedecidas as normas 
desta Resolução. 

Art. 6~ Subordinam-se às normas fiXadas 
no· § 3" do art. 49 e no art. 59 os contratos 
relativos às operações de crédito externo de 
interesse dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Munkípios e de suas respectivas autarquias. 

Parágrafo único. Subordina-se às normas 
fiXadas nesta Resolução a celebraÇão de qual­
quer aditamento a contrato relativo a operação 
de crédito externo que preveja a elevação dos 
valores mutuados ou financiados ou a redução 
dos prazos de amortização. 

Art 79 O montante global anual das ope­
rações de crédito, interno e externo, das funda­
ções instituídas e mantidas pelo Poder Público 
Federal, bem como das empresas em que 
a União, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito a voto 
não poderá ultrapassar: 

I-o valor dos encargoS e das amorti­
zações da dívida paga; e 

H- o equivalente a dez por cento do 
valor do ativo permanente e a dez por 
cento do patriomônio líquido da entidade_ 
no mês imediatamente anterior ao que 
estiver em curso. 

§ }9 Os compromissos assumidos pela"s 
entidades referidas no caput,com credores si­
tuados no País e no exterior, por prazo inferior 
a trezentos e sessenta dias não serão subme­
tidos aos limites e condições fixadas nesta re­
solução, desde que seu montante global anual 
não ultrapasse o valor do ativo circulante. 

§ 29 Os valores ublizados para o cálculo 
do ativo permanente e do patrimônio líquido 
serão extraídos_ do balancete merísal, depre­
dados e conigidos monetariamente conforme 
o disposto na Lei no 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976. 

§ 3o A correção a- que se refere o pará­
grafo an~rior terá como data base o dia pri· 
meiro de !cada mês. 

Art. & O Poder Executivo remeterá ao Se­
nado Federal, trimestralmente, informações 
sobre a posição do endividamento da adminis­
tração pública federal, direta e indireta, discri­
minando por órgão e entidade: 

I-o montante da divida flutuante e 
cons_olidada, interna e externa; 

H- o cronograma de desembolso 
com o principal e os encargos, inclusive 
a dívida vencida e náo paga; 

lli- a .slntese da execução orçamen­
tária; 

IV-os limites e as condições aplicá­
veis e os valores autorizados e os já com­
prometidos. 

Art. 9'? Em caso excepcional, devidamen­
te justificado, a União poderá pleitear a eleva­
ção temporária dos limites fiXados nos arts. 
~. 49 e 79 desta Resolução. 

Parágrafo único. Os pedidos de que trata 
este artigo deverão ser encaminhados ao Se­
nado Federal instituídos com: 

l-lei autorizativa; 
li-caracteristicas da operação: prazo, ta­

J@:S de juros, encargos, cronograma financei-
ro· e -

'm- informações sobre a situação financei­
ra do requerente. 

Art. 1 O. Os limites fiXados no art. 39 desta 
Resolução não se aplicam às oper.i:lções de 
crédito por antecipação da receita orçamen­
tária autorizada por lei. 

§ 1'1 O saldo devedor das operações a que 
se refere este artigo não poderá exceder a 
vinte e cinco por cento da receita líquida esti· 
mada para o ex~rcício financeiro que estiver 
em curso, inclusiVe compUtada a receita liqui­
da estimada para a abertura de créditos suple­
mentares1 aprovados até a data de realização 
da operação. 

§ 2" O dJspêndto mensal, compreenden­
do principal e acessórios, não poderá ultra­
passar a sete por cento da receita líquida esti­
mada para o exercício financeiro que estiver 
em curso, inclusive computada a receita liqui­
da estimada para abertura de créditos suple­
mentares aprovadas até a data de realização 
da operação. 

§ 39 As operações de que trata este artigo 
~verão ser obrigatoriamente liquidadas até 
trinta dias após o encerramento do _exercido 
em que forem contratadas, excetuadas aque­
las contratadas no último ano do :mandato 
do Chefe do Poder Executivo, qué deverão 
ser liquidadas no próprio exercício financeiro. 

Art. 11. É vedado à União e às sua autar­
quias assumir compromissos diretamente 
com fornecedores, prestadores de serviços ou 
empreiteiros de obras, mediante emissão ou 
aval de promissórias, aceite de duplicatas ou 
outras operações similares. 

Art 12. A inobservância das dYsposições 
da presente Resolução sujeitará os respon­
sáveis às sanções pertinentes,_ cabendo ao 
Banco Centrai do Brasil exercer a competente 
fiscalização, no âmbito dos mercados finan­
ceiro e de capitais, nas formas preVistas em 
lei. 

Art. 13. Exetuam-se dos limites fiXados 
nesta Resolução as operaçóes de crédito que 
representem compromissos assumidos pelo 
Banco Central do Brasil e pelas instituições 
financeiras federais, que serão disciplinadas 
em Resolução específica. 

Art. 14. As ~Iuções do Senado Fede­
ral que autorizem as operações de que trata 

esta Resolução, incluirão, ao menos, <lS se­
guintes informações: 

1-valor da operação e moeda errl. que será 
realizada; 

JI-objetivo da operaçao e órgão executor; 
m- condições financeiras básicas da ope­

ração; 
IV-prazo para o exercício da autorização. 
Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação, até 31 de outubro 
de 1990. 

Art. 16~. Revogam-se a disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Passa-se à discussão da matéria, em turno 
suplementar: 

Em_discussão. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam perma­

neçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado o substitutivo, em turno suple· 

mentar. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Iteln 13: 

PROJETO DE LS DA t:ÂfiiARA 
N• 51, DE 1989 

(Incluido em Ordem do Dia, nos termos 
do 

art. 169, parágrafo único, 
In fine, do Regimento Interno) 

Dtscussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n? 51, de 1989 (no 
3.682/89, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a descentralização do pagamento 
das pensões às famíliaS de funcionários 
falecidos da Câmara, do Senado Federal 
e do Tribunal de Contas da União, e dá 
outras providências (dependeOOo de pa­
recer). 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lou­
remberg Nunes Rocha, para emitir o parecer 
da Comissão Diretora. 

OSR. LOUREMBERG NUNES ROCHA 
(PTB- MT. Para emitir pareCer.)- Sr. Presi· 
dente, Srs. Senadores, o projeto de lei sob 
exame de iniciativa da Mesa_da Câmara _dos 
Deputados, "dispõe sobre a descentralização 
do pagamento das pensões às famíTtas de fun· 
cionários falecidos da Câmara dos Deputados. 
do Senado Federal e do Tribunal de Contas 
da União, e dá outras providências". 

Foi aprovado no Plenário daquela Casa, em 
sessão de 17 de _outubro de 1989, e remetido 
à apreciação do Senado Federal, onde merece 
o exame desta Cbm!ssão Diretora. 

Na 3Q~ Reunião Ordinária da Comissão Di· 
retora, realizada em 9 de novembro de 1989, 
decidiu~se realizar diligência, a fim de que os 
órgãos específicos da Casa se manifestassem 
sobre o proJeto, encar:nlnhando-se a matéria 
ari-Sr. Diretor-Geral, para o cumprimento da 
decisão. - - · 
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Manifestaram-se favorciVelmente a Subse­
cretaria de Administração de Pessoal e a Sub­
secretaria de Administração Financeira. 

Cumprida a diligênda volta o projeto a exa-
me da Comissão Diretora. · 

Sem dúvida, a proposição busca agilizar o 
atendimento às famílias dos funcionários fale­
cidos do Poder Legislativo, no que fange ao 
processamento das pensões especiais e previ-
denciárias. - -

A descentralização contida no projeto pro· 
pordonará significativa diminuição do volume 
de processos no Ministério da Fazenda e no 
lNPS e as famíliãs dos servidores falecidos 
do Poder Legislativo terão mais rapidez e efi­
ciência na ob,tenção das pensões. 

Vale destacar que o próprio Poder Executivo 
pelo Decreto no 71.189, de 3 de outUbro de 
1972, já descentralizou as pensões militares 
para a competência dos Minlstérios militares. 

É, portanto, recomendável, sob todos os as­
pectos, a descentralização ora proposta. 

Ante as razões alinhadas, opinamos pela 
aprovação do projeto. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- O parecer conduiTaVôraveJmente ao pro­
jeto. 

Passa-se à discussão do projeto_, em turno 
único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Emvotaçih 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados._(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguirite o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
1'!•51, DE 1989 

Dispõe sobre a descentralização do pa­
gamentO. das pensões às famDias de fun­
cionários falecidos da Câmara dos Depu­
tados, do Senado Federal e do Tiibunal 
de Contas da União, e dá outras proví­
dências. 

O Congresso NaciOnal decreta: 
Art 19 O proceSSamento di:ts concessões 

e atualizações, bem como o pagamento das 
pensões espe~lals e previdenciárias concedi­
das e a conceder, referidas nas Leis no' 1.711, 
de 28 de outubro de 1952, 3373, de 12 de 
março de 1958,3.738, de 4 de abril de,1960, 
e 6. 782, de 19 de ffiaio de 1980; aeviçjas às ~ 
famílias de funcionário falecidos da Cfunara 
dos Deputados, do Senado Federal e do TribU­
nal de Contas da União, compete à unidade 
pagadora do 6rgào a que Pertencia o de cujus. 

pesas oriundaá de sua aplicaÇão inidal, rema­
nejadas para os sub?nex:os relativos aos ór­
gãos do Poder Legislativo. 

Art. 3° Os órgãos do Poder Legisl~tivo e 
os do Poder Executivo baixarão, no â'mbito 

-de suas rE:speçtivas competências, denif? de 
60-- (sessenta) 'dias ap65 a publicação desta 
lei, as normas regulamentares para sua exe· 
. cução. _ 

Art 4o Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Arl 59 R~Vogam-se as disposiçõe_s em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia. 

Passa-se, agora, à apreciação do requeri­
mento de urgência, lido no Expediente, para 
o Projeto de Lei da Câmara dos DepJtados 
n' 90, de 1989. 

Em votação o Requerimento n9 759, de 
1989. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
- permanecer--sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à ime­

diata apreciação da matéria. 

"Dis_cUssão, em turno único, do Péojeto 
de Lei da -Câmara n? 90, de 1989, que 
autoriza o Poder'Executivqa criar o -con~ 
selho Nacional do CarvãO, e dá outras 

~-=~ providências dependendo de par~er da 
Comissão de Constituição, JustiÇa e Ci­
dadania." 

--Concedo a palavra ao nobre Senador Edi-
-- son Lobcâ.o, para proferir o parecer da Comis-

são de Cons~tu~ção, Justiça e Odadania. 

OSR. EDIS,ON LOBÃO (PFL-MA Paia 
emitir parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, Srs.1_ Senadores: 

O Projeto de Lei da Câmara n? 90, de-1989", 
estabelece no art. J9: 

"Fica o ·Poder Executivo autorizado a 
criar o Conselho Nacional do Carvão ór­
gão autônomo, diretamente subordinado 
ao Presidente da República com a finali­
dade de sLÍperintender as atividades rela­
cionadas com o abastecimento nacional 

- de carvão." 
Parágrafo único. Entende-se por 

abastecimento nacional de carvão _a pes­
quisa, a laVra, a produção e o beneficia-

- menta, a Iffipo_rtação, a exportai_;:ão, o 
transporte,.a estocagem a dis~yiç~o. o 
COmércio, o uso e o consumo do carvão . 
e de seus ~ubprodutos; e a importação 
de_ combuStíveis sólidos, inclusive co­
que." 

Art 29 Coristarão do Orçamento, nos sU-. _­
banexos do Poder Legislativo, as dotações ne­
cessárias ao a1f11dímento das despesas decor-
rentes desta let. . _ __ _ _ . 

Sr. Presidente, o projeto está perfeitarhente 
amparado peloS'· princípios da constituciona­
lidade, lega1id?J:4e e juridicidade. 

Parágrafo úrilco. As dotações orçarpentá­
rias próprias, a~ualmente alocadas ao .Minis­
tério da Fazenda e ao Ministério da Previdência 
e Assistência, SoCiaJ serão, automaticamente 
e no montante suficiente à ocorrênda deis des- . 

Por esta rãzões, manifesto-me favoiavel~ 
mente à sua ap(ovação. 

É o parecer, S_r. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- 9 parecer é favorável. 

Completada a instrução da matéria, pas­
sa-se à discussão do projeto, em turno único. 

Em discussãO. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senac;lores que o aprovam qUeiram 

permanecer s_eritados. (Pausa.) 
Aprovado . 
O projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 90, DE 1989 

(No 4.28&:84.na Cas_a de õr!Q-erri) 
Autoriza o Poder ExeCutivo a cdár O 

Conselho /'fadonal do CaJVão, e da oUtras 
providéndas. 

O Congresso Nacional decreta:- . 
Art. 19 Fica b Poder Executivo autorizado 

a criar o ConSeltJo Nacional do Carvão, órgão 
autônomo, diretàrnente subordinado ao Presi· 
dente_ da República, com a finalidade de supe­
rintender as atividades relacionadas como 
abastecimento nacional de carvão. 

Parágrafo único, Entende-se por abasteci­
mento nacional de carvão a pesquisa, a lavra, 
a produção e o beneficiamento, a importação 
a exportação, o transporte, a estocagein, a 
distribuição, o comércio, o uso e o consumo 
do carvão_ e de seus subprodutos; e a impor~ 
tação_ de c.ornbustiveis sólidos, _indus(ve co-
que. 1 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
"'-Vai-se passar à apreciação do Requerimen­
to n9 758/89 de urgência, lido no expediente 
para o Projeto dci Lei a Câmara n? 93, de 1989. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Simãdores que o aprovam queriam 

permanecer sentados: (Pausa) 
Aprovado o requirmento passa-se à aprecia-

ção da matéria. · 

"Discu~o, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n9 93, de 1989, que 
-dánovaredãçãoaoart 1?da Lein97.792, 
de 4 de julho de 1989, que limita o núme­
rode Zonas de Processamento de Expor· 
tação ~ ZPEs, e dá outras providências. 
(Dependendo de parecer da Comissão 

_ de Ass~!()S Econômicos.( 

Concedo a palavra ao nobre Senador Már­
cio Lacerda, pãra proferir o parecer da Coinis­
sãCf de Assuntos Econômicos. 

- -

O SR. MÁRCIO LACERDA (PMDB -
MT. Para emitir parecer. Sem revisão d6 9ra­
dor.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: , 

O Projeto de Lei da Câmara n9 93, de 1989, 
"dá nova redação ao art 19 da Lei n9 7.'?92, 
de 4 de julho de _ _l_989, que limita o número 
de Zonas de Processamento de Exportação", 
que passam de dez para doze, nos termos 

. da lei aprovada pela Câmara dos Deputac!os. 
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de autoria do Deputado José Dutra, aqui pre­
sente. 

Apresento o meu parecer pela aprovação, 
nos termos eni que a prõposição Veio da Câ­
mara dos Deputados, e registro -meus cumpri­
mentos ao nobr.~ Deputado José Dutr.a pelo 
esforço, bem como às comissões dos Municí­
pios de Jtacoatiara, no Amazonas, e Cáceres; 
em Mato Grosso; que tanto lutaram para con­
seguir a aprovação deste projeto de lei. 

Eis o texto do projeto: - -

Dá nova redação ao aJ1. 1 ~ d~ ,Lei no 
Z 792, de 4 de julho de 1 9!f9, qUe limita 
o número de Zonas de Processamento 
de Exportação- ZPEs, e dá outass provi­
dêndas. 

O Congresso Nadonal decreta: 
Art 19 Oart.l"daLein"7.792,de4de 

julho de 1989, passa: a vigorar com a seguinte 
redação: - -

"Art. 1~ Fica limitado em 12 (doze) o nú­
mer:> de Zonas de Pro<:essamento de Expor· 
tação -~ZPEs, de que trata o Decreto-Lei n9 
2.452, de 29 de j~Iho de 1988." 

Art. 29 As Zona·s de Processamento de 
Exportação - ZPEs, de que dispõe o art. 1' 
da Lei n~ 7.792, de 4 de julho de 1989, <:Om 
a nova redação dada por esta lei, serão instala­
das nos Munl<:íplps de Mara<:anaú-CE, Macaí­
ba-RN, Pamaíba-PI, São Luís-MA. João Pes­
soa-PB, Barcarena-PA, Nossa Senhora do Sq_­
corro-SE, Aragualna-TO, llhéus-BA, no Com­
plexo_ Portuário de Suape, ao sul do Recife, 
entre os Municípios do Cabo e Ipojuca-PE, 
ltacoatiara-AM, e_ Cáceres-MT. - _ 

Art. 3~ Esta Jei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em 
contrário. - -

é: o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- O parecer condui favoravelmente ao Pí-9~ -
jeto.. --

Completada a instrução- da matéria, pas­
sa-se à discussão do projeto, em tumo único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo qUem peça a palavra, encerro 

a discussão. -

O Sr. Mauricio Corrêa - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavf-ã ao nobre ~Senador Mau­
rício Corrêa. 

O SR. MAURÍCIO CO~ (PDT -DF. 
Pela ordem.) - Sr. Presidente, apenas para 
me congratular pel_a proposta que possibil_ita 

~queles Estaaos, evidentemente, _substancial 
ajuda. Estou solidário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Ern votação o projeto, em ~mo_único .. _. 

Os Srs. Senaaõres que o aprOvam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Ap,·ovado. · - · 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto apfova:do: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 93, DE 1989_ 

Dá nova redação ao art _] 9 da Lei n~ 
7. 792, de 4 de julho de 1989, que Jjmíta 
o número de Zonas de Processamento 

· de Exportações- ZPEs; e dá oUtraS pi-O~ 
vidências. 

O Congresso Nadonal decreta:~- ___ - _-
Art. 1~ O art. lo da Lei no 1.792, de 4.de 

julho de 1989, passa a vigorar com a seguínte 
redação: 

·''Art. 1 "---Fica limitado em 12 (dci~e) 
o número ·de Zonas de Processamento 
de Exportações - ZPEs, de que trata o 
Decreto-Lei n9 2.452, de 29 de julho--de 
1988." 

Art. 29 As Zonas de ProC:~saÍTH~rito de 
Exportações - ZPEs, de_ que_· diSj)õe O -~rt. 
lç da Lei n~ 7 .792, de 4 de Julho- de 1989, 
com a nova redação dada por esta. lei, ~erão 
instaladas nos Municípios de Maracanaú-ÇE. 
Macruba-RN, Parnaíba-Pl, São ~uiZ-MA, Jqªo 
Pessoa~PB, i3arcarena:PA, Nossa Senhora do 
Socorro-SE, AI-aguaína-TO, TihéUs:BA, no 
Complexo Portuário de Suape, ao Sul do Reci­
fe,_ entre O? Municípios do Cabo e Jpojuca-PE, 
Jtacoatiara-AM e Cáceres-MT. 

Art 3" Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art 4~ Revogam-se as disposições em 
contrário. 

-- '_;~.-- ~= j -- --

-Sábado 16 i3Ü19 

· o· Sr. Gérson Camatã - Sr: Prf:sidente, 
pe_ç~ a palavra p~a UIT!á ~n'p.ç1j~açáb. 

:O SR. PRESIDEI'fl'E (P.ompeu,'qe Sousa) 
~ CoriC:edo a .Palavra ao nobraSfmadOr Gér­
son Cainata. 

OSR.GERSONCAMATA(PMDB:_ES, 
Pa~a cor!t_unicaç_~o, _Sef!l ·r~s,ã~ ·-_dq _- ôrãciOt .) 
- Sr. Presidente, Srs. Sena-dores, temos a 
obr!gaçaO-de com'-;lnicar à Çasa Cttt~ o nOSsO 
C~mp~nheiro dç_ f;stadÇ>~do .. ~:spírl;C? _?pnto1 
Deputad_o Federal Pedro Ceolin, foi .s~qüe:;,­
trado, hoje, em Vitqria-•. às 6 horas,l_Urltç,tTl_eilte 
c-o.m 9~ seus netos, e, n,este rpomentq, <!qU!='I,a 
Cidade vírou praç~ de guerr~. n.o _ balr:ro de 
Jardfin da Penha, onde ele reside. Está á bairro 
otupa-do pelas POlidas Fedeial, Militar e ÕV11, 
dois seqüestradores estão- dentro dO_ aparta~ 
menta do Parlamentar, que ali se encontra 

-com os hetos; enquanto dois outros seqíles­
tradore_s, açomp-anhados do_ filho. do Q.é_pu­
tãdo Pedro Ceolin, estão_ visitando os ban<:os 
para reunir o dinheiro que os assaltantes exi~ 
gem como condição para libertar o Parlamen~ 
~r; e também um carro forte para· a fuga que 
está sendo preparada. . . 
·--É. com pesar que registran1os_este -f~o. -o 
Dep!ltado Pedro Çeolin é um homem profun­
damente ~lid~rio c;om as çau.sas. poP.u1ªres, 
uln batalhador, um lutador, cªJrno, tra_r;tqüUo 
e~ne_ste momento_-s_Ofre cOm â"fámí!ia SitUaçãO 
tão .dific:il. _ _ 

Manifestamos a -nossa solidariedª-d.e. e faze-­
_0).0!:! 1,.1mã prece-para _que ~- ~fico_il~ l99o 
um~ solução e n~O haja perda.s de_ vidas h uma~ 

J;J.aS. __ -_--.' ---- o' -L --,..--·,..-t-~~ -
-' O SR. PRESIDENTE (Pompeu' de Sousa) 
-:=-"A Presidêncie! ler_nbra que, de!]tr~ q~ 9 mi~ 
nutos, haverá sessão conjUnta do_ C:On9resso 
Nªcional, no plenário da Cãmar.a.àoS Deputa-
dos. (PaUsa.) - ~~-- ~ r-. . - , 

Nada mais havendo a _tratar vbu encerrar 
a presente sessão, -convoci:lfldo. outra, a reali­
zar-se após a sessâo do Congi-eSsO Nacional, 
destinada ao-encerramento dos trabalhos da 
3~ Sessão Legislativa' 6rd1náriii,' d<t\' 48'-' Legis-
latura. - - · · 

O sg. PRESIÍlE1'11E (Po[l'lpeu d_e-So~sa) 
_..:.,..Está encerrada á Se&!;ãO. • 

(Levanta-Se _a 'seSs.io à_$~i4 bQr_q_s -e 55 
minutos.) -

Ata da 223" Sessão, em 15 de dezembro de 198~, 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA- , 
Presidência dos Sr. Nelson Carneiro 

ÀS 17 HORAS E 5 MINUTOS, ACftlM·SE. 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

-Aluízio Bezerra- Nabo r Júnior- Carlos 
De'Carli - Odacir Soares - Olavo Pires -
Jarbas Passarinho- Moisés Abrâo - Carlos 
Patrocínio -Antonio Luiz Maya -Alexandre 

Costa- Edison Lobão -_João Lobo~ Cha­
gas Rodrigues - Hugo Napoleão - Od Sa­
bóia de Carvalho- Mauro Benevides.- Mar­
condes Gadelha ....:. DivaldO SÜ~afzy ,- LC?u­
rival Baptista- Ruy Bacelar- Gerson Cama­
ta -João Calmon-Nelson Cameiro--,.Hu-

'-- '" _:_ .. - - - ·- . • - _, --=' ,_i-- •. ' 

go Gon_tijo - Ronan Tito ~""":""'$\WerQ. d'omes 
....; Fernarido Henrique Càtdoso .~.Mãrcos 
Mendonça - lran Saraiva - lrapuan :.COsta 
--!.únior--:- Pompeu de Soi:.Jsa ·..:..:..Maurício .COr­
rêa-:- Meira Filho-Roberto Catnpos.-__ Lou-

- reinberg Nunes ROch~ - Márcio Làcerd~-
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Mendes Canale -.Wilson Martins - Le(te 
Chaves - GomeS Carvalho - Silvio Name 
- Dirceu Carneiro -Nelson Wedekin 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A lista de presença acusa o compareci­
mento de 43 Srs. Senadores. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

Esta é a sessão de encerramento -da 3• Ses­
são Legislativa Ordinária da 48• Legisiatura. 

Cumpre à Mesa prestar os devidos esclare­
cimentos sobre as atividades deste ano que 
ora se encerram, atividades estas que honram 
o Congresso Nacional. 

PROPOSIÇÕES 
Projetos de Lei do _Senado 

Enviados à Câmara ........... - .•...•••.• ,_,"_' no 
Declarados prejudicados....................... 93 
Rejeitados .......... ~................... 17 
Retirado pelo Autor ............................. ~···' 12 

Projetos de Lei da Câmara 

Declarados prejudicados···············~······ 183 
Enviados à sanção.................................... 74 
Devolvidos à Câmara ...... ~ ....................... ~. 9 

Retirados p~o Poder_ Executivo............ 4 
Rejeitados····"-····-·······························--·· 2 

Projetos de Lei do Senado Federal 

EnViados à sanção·······-····················...... 78 
_8etirado pelo Autor ...•................. _............. 2 
Declarado prejudiCadO ..... : ............. _ .. :... ·1 

Projetos de Resolução 

Promulgados ............................................ 77 
Declarados prejudicados ....................... 5 
Enviados à promulgação ....................... 9 

Projetos de Decreto Legislativo 

Promulgados ······-·······-·······.................... 31 
e;hviados ~ Câmara.................................. 11 
enviadosàproml;llgação........................ 10 
~ejeitados ·-......... , .................................... _ 2 
Retirado pelo Autor .................. -................ 1 

• 
SessõeS Realizadas 

Ordinárias ............ - .......................... - .... - .... 163 
EXI:faorâinárias_ ................... _ ......... - .............. 77 
.ESpeciais .............................................................. 2 

Convocação de Ministros .................................... .:.~.-................................ -........................... 4 
Compareceram ao Plenário .................................................................................................... 3 

~~=:~~.'.'.'.'.":.".".':.".".'.":::.".'.'.'.'.":."::::::::::::::::::::.".".'.'."::::::::::::::::::::::::::::~~~r.;;:a~c~~~~~: 
20 de setembro ............... ;. ........... ; .......................... ~ ..... .-_ ... ; .• .Ministra Dorothéa Werneck 
Requerimento de Informações a Ministro de Estado ...... -~ .............................................. 37 
Escolha de Autoridades aprovadas '""""'""-""""""-""""-·"--· ..................................... 67 

CongressO Nacional Reunido 

Sessões realizadas ............................................................................... ~·-·-·· .. -···~···""""""'"122 
Comissões Mistas constituídas em virtude de _ 
disposições constitucionais ..................................................................................................... 5 
Comissões Parlamentares de Inquérito ............................................. .: ............ --...... -~ ..... 2 . 
Projetos de Lei do Executivo recebidos ........... , .................................. - ........................... ! 07 
Aprovados ............................................................................................................................... l02 
Retirados ......................................................................................................................... - ............ ..5 
Medidas Provisórias .............................................. , .............. , .............................. ~ ...... ~ ............ .$}7 
Promulgadas como Lei .................................................................................... _._ ........................ 48 
Não apreciadas por decurso de praz.o ............................. -_ .. _..._ ... _ .. ~.~-.-.--14 
Convertidas em Lei .................................................................................... .._ ..... _, ............. .,,,581 
A serem promulgadas ou encaminhadas à sanção ....................................................... 17 
Rejeitadas ................... _. ................. , .. , ................................................................ ~ ........................ ~ 
Decretos-Leis ............................................................ ,~ •• ,.,. ............ , ......................................... .63 
Mantidos ...................................................................... _ .. _._ ........ ~.,.,...,;,.._,._._.._.._-= ... .,. • ., ......... 45 
Rejeitados ........................................................................................... .._ ........ - .... -----·-·----14 
Em tramitação .................................................... ;-.. ;; ... --.:._ ........ _. ... ..,._ .. ..,:,. .A 
(dos vetos rejeitados, 11 foram promulgados pelo 
Presidente do Senado) 
Correspondência oficia) expedida: 
Oficios SM. ........................................................................... .' .................................................. 818 
Mensagens SM ......... _ ........................................... ,.._ . ..,, . .,.,, ... " ............. ._, .... , ................ , ..... - ........ 29Q-
Oficios CN ........... _.._. ......................................................................................... _ ... - ......... .558 
Mensagens CN ....................................................................... - ... .---.... -. _ .. ,_ 253 

Este é o balanço não s6 doSenado_FederaJ 
como do Congresso Nacional, pela união das 
duas Casas. 

Curitpre-me agradecer aos SrS. Senadores, 
~ aos SrS. Líderes, aos Srs. Jornalistas, aOs Srs. 

Funçfonárf_oS_é! contril?ui&~o_ que a Mesa rece· 
beu, ela que se tem desdobrado na apreciação 
.d~numerosas prop6sições que lhe são envia­
dé!s._com_a_preocupação de dar a esta Casa 
aquela respeitabilidade que a Nação espera 

Para cumprir esse dever, multas vezes temos 
prolongado a nossa atividade nesta Casa, os 
Membros çio Senado e os Membros da Mesa, 
para dar cumprimento aos compromissos as· 
sumidos com a nosS~ eleição e a nossa posse. 

A Mesa, neste momento, ao fazer estes agra­
decimentc?s, quer formular a todos os Srs. Se­
nâdoreS, a todos os Srs. Funcionários, ã todos 
os Srs. -.!ornaJistas, a quantos colaboram para 
o bom êxito desta Casa, os melhores agradeci­
mehtos -e os votos c;le feliz Natal. 

Quarido aqui voltâ.rmos, já teremos a cons­
ciência reiterada dos- deveres duplicados que 
serãO atribuídOs ao_ Çongresso Nacional e, em 
especial, a esta Casà, com a eleição do futuro 
Presidente, a sua próxima posse. Quando aqui 
estivermos, teremQs que assumir re-sponsa· 
bilidades maiores, porque seremos aquela Ca­
~ g~_e terá que rever n~o só os projetos prove­
nientes da Câmara, mas constituir um cená­
culç _onde possamqs discutir, acir:na dos parti· 
dos, as proposições que nos cheguem e-que 
digam respeito ao irheresse de todos . 

A_ _todos que colaboraram para a atividade 
deste primeiro ano da atual Mesa agradeci­
n:tento~ ~i~erados. ~Pat_mas) . _ '_ __ _ 

O Sr. feman!f~ Henrlque Cardoso­
Sr. Presidente, peço a paJ3vra. 

Q SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra o nobre Senador Fer­
nando Henrique CardOso. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR· 
DOSO (PSDB - SP. PrOnuncia o seguinte 
disc1.,1rso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi· 
dente, Srs. Senadores, em nome do PSDB, 
de minha BancadaJ externo a V. Ex' e aos 
demais Componentes da Mesa a nossa satisfa­
ção- por termos vislf:l que, no desempenho 
de suas funções; esta Mesa foi capaz de levar 
não· apenas ó Senado a uma atividade prõfí­
ctia; mas á ser uma Casa respe1iaâa. -

Acompanhei de perto, em várias oprtuni­
dades, as posições pessoais do Presidente da 
CãSà. Ainda ontem pude ver como S. EX' Colo-­
cã, -acima de tudo, o interesse da ilistituiçáo. 
Tenho visto, no Congresso Nacional, o esfOrço 
enorme, com a ajuda muito efetiva dos outros 
Membros da Mesa, em especial do meu com­
panheiro de Partido, Pompeu de Sousa, que 
ocupa com m·aestria (Palmas) a cadeirã. do 
PreSidente desta Casa, e durante muito tenlPo 
é s: Ex!' quem leva adiante, no cotidianO, a 
atividade de conduzk os trabalhos desta Casa. 

Sf. Presidente, pãfa riiim-i-lão constitui sur· 
presa ver V. Ex~ desempenhando-se tão bem 
na condução dos trabalhos da Casa. Habi­
tuei-me a adinirar V. Ex,l'; primeiro de longe, 
e depois _como Corppanheiro. Quando, com 
muita afegria, votamos em V. EX' para ser Pre­
sidente do Senado Federal, nós o fazemos por­
que--sabíamos que o Senado precisava de al­
guém que fosse capaz de conduzi-lo com tran· 
quilidade por um caminho absolutamente cor· 
reto, com uma visão quase que espartana do 
que é a vida pessoal e parlamentar, e cuidando 
sempre para que, acima de tudo, prevalecesse 
o interesse público. 
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Vejo que V. Ex' hoje, ao transmitir o relato 
de tudo que foi feito nesta Casa, e agradecer 
o que já fizemos-n~sta manhã aos funcinários, 
vejo que V. EX!' hoje ftão se esqueceu de recor­
dar a função política do Senado Federal. De 
fato, ano que vem - o üder Ronan Tito já 
mencionou ~sta tarde- o Senado, pela con­
tinuidade que terá por parte de 2/3 dos seus 
Membros, preCisará desempenhar funções de 
equilíbrio, deverá ser um mecanismo equili­
brador do sistema J?Oiítico brasüeir~ .. C?- Pr .. · .esi­
dente, como lhe é 'peculiar, pouco_ na? pala· 
vras, foi profundq. no . .traçar o roteito, acima 
dos partidos. Todos ,somos homenª de parti­
do, mas nós também sabemos que· há mo­
mentos em que pesam, mais do que os parti· 
dos, os interesses· do País. 

Tenho a certeza, portanto, Sr. Presidente, 
de contar com o apoio da minha bancada 
no rumo que V. Ex" vem traçando. ,_ 

E, ao finalizar, agradeço aos meus Compa­
nheiros que tanto têm trabalhado, tanto nos 
têm ajudado neste ano todo, e desejo a todos 
fe)iz Natal, próspero Ano Novo e muita saúde, 
porque já trabalhamos muito e com -dificul· 
dade estes anos. Tenho certeza de que o ano 
que vem vai requisitar de todos n6s muito 
mais energia ainda. (Muito bem! PaJmas.) 

O SR. PRESIDE!'ITE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Go­
mes Carvalho. _ 

O SR. GOMES CARVALHO (PR. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs,_Senadores, na 
tnanhã de hoje, recebi uma pequena, mas 
muito sincera homénagem, de dois ilustres 
Senadores nesta Ca~a. O nosso Senador Ro­
nan Tito e _o nosSo Senador Fem~ndo Henri­
que Cardoso destacaram a modesta atuação 
deste Senado, que hoje encerra as suas atrvi­
dadas, pelo menos Por ora, nesta Casa. -

Ao fazê-lo, alétn de agrader a esses dois 
ilustres Senadores ~s palavras bondosas, rnuí­
to mais pela amizade que nos une que por 
qualquer outra coisa, desejo, Sr. Presidente, 
agradecer a V. Ex" todas as deferências c:om 
que fui distinguido, durante estes quatros me­
ses que aqui estive. 

Igualmente agradeço ao nosso Senador 
Pompeu de Sousa, que, com sua paciência, 
durante tantos dias, convivemos aqui traba· 
Ih ando. 

Ainda com a permissáo dos meus campa~ 
nheiros, homenageie:? o -amigo Nerione Nunes 
Cardoso, o amigo Guido Faria de Carvalho, 
o amigo Luiz Paulo' Feliciano de Uma, Da 
Áurea Machado de Araújo e a Da. Sarah Abra­
hão: _e ao homenageá·los, estou homenagean· 
do todo o corpo funcional da Casa: os taquí· 
grafos, os cornponenetes da Mesa, os conti­
nuas, os jornalistas, afinal, todos aqueles que, 
de forma magnífica: .dão a retaguarda tã9 ne­
cessária para que esta Casa fundone com o 
brilhantismo da Cflrnara Alta do Pais. 

OuSaria, ainda roubar-lhes mais algun~ mu­
nitos para fazer, neste momento, uma citação 
de um historiador francês, que contava a se­
guinte história: uma tribo vivia nas profundezas 
de uma caverna, de princípios tão atrasados, 

pois não conhecia as belezas naturais do Sol, 
o cantar Çlos pássaros, e ali vivia durante anos 
e anos, até que _os jovens daquela tribo se 
rebelaram e, ao se rebelarem, resolveram or­
ganizar urna exPedição para ver o que haveria 
além daquele local em que eles viviam. Cãmi· 
nharam durante dias nas profundezas, na es· 
curidão das cavernas, passaram por tropeços, 
mas do que isso, defrOntaram-se com animais 
bravios, e, depois de muito caminhar, viram 
um ponto. de luz lá fora, que é o que se chama 
boca âe caverna. E qual foi a surpresa deles? 
Quando saíram da caverna viram aquilo que 
diariamente vemos, que é a beleza do Céu, 
a luz, o cantar dos pfl.ssaros, enfim, tudo aquilo 
que cliariamente está:à nossa disposição. Mais 
do que depressa eles resolve~ v-oltar, en­
frentando todas aqu~as mesmas dificuldades, 
para contar aos_ rnaiSjvelhos e ao restante dos 
c0f!1ponentes o _que haviam encontrado: per­
correram tOdas as dificuldades e lá chegaram. 
Reuiram a trib_o e, imediatamente, _começaram 
a contar·lhes tudo o que haviam visto. Os mais 
ve:lhos, incr~dulos_, reunidos,_ disseram: "Eles 
estão loucos". Naquela tribo a pena para a 
loucura era a morte._ Mataram todos aqueles 
jovens que haviam f~'ito aquela expedição. 

O _que essa história nos deixa como liçáo? 
Deixa que mesmo aqueles jovens, tendo sido 
sacrificados, as belezas que lá fora eles viram 
nunCa deixaram de existir. 

E ê eXatamente isso o que eu queria, neste 
momento, nesta quadra política brasileira, di­
zer aqui, muito dar:o, com estas poucas pala­
vras, Que so_u, Sr. Presidente; Srs. Senadores, 
daqueles que acreditam, como disse Dom Ivo 
Lorscheiter, que o futuro não é um mero en­
·contro dos astros, o futuro se cons_tr_óf, e tenho 
certeza da que_ todos nós, juntos, haveremos 
de construir a grande Nação, que é o desejo 
de toda a sociedade brasileira. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Hugo 
Napoleão. 

O SR. HUGO NAPOLEÁO (PFL - Pl. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sen_adores, 
permitam-me lhes -dirija algumas palavras em 
nome do Partido $. Frente Liberal, o PFL, 
no momento em que está em curso. a última 
sessão do Senado da República no corrente 
ano de 1989. 

Foi um ano_ atípicQ, Sr. Presidente. Atípico, 
em funçáo das eleições presidenciais, pois, 
como toàos sabemos, há 29 anos não ocOr­
riam em nosso País, pela via direta, pelo voto -
direto, o sufrágio universal e secreto. Foi uma 
eleição que desafiou a· inteligência, a coragem, 
a astúc:ia dos homens públicos do País e, por 
que não dizer, de toda a _população brasileira, 
e-·cuja campanha enterrou-se ontem, com o 
debate de ambos oS candidatos que ch~ga­
ram ao segundo turno: Os Srs. Femado Collor 
de Mello e Luiz lnác_!o LuJa da Silva. 

Comeritaram alguns periódicos, assim co· 
mo círçulos de jorf!ali~as ~ de_ políticos, e1 

p_orque não dizer,_ transpirou da própria ojji· 
nião pública a idéia de que o debate não havia 

sido à altura daquilo que se esperava. Não 
fmporta, Sr. Presidente. O que importa é _que 
houve o debate. HouVe o debate e foi possível 
aos candidatos, a todos eles, no curso das 
campanhas do primeiro e do segundo turnos, 
pudessem exprimir aS suas idéias em ambien­
te de crença e de pr()lfunda liberdade. 

É mais importante; quando se diz que esta­
mos num pals carente de demo_cracia, ousaria 
dizer que não. O Brasil é um País que estará 
realizando doze eleições em apenas dez anos. 

Senão, vejamos. Nos idos de 1985, houve elei­
ções para Prefeito de Capitais, estâncias hidro­
minarais e municípios em áreas de segurança 
nacional. Em 1980~ eleições para Governa· 
dores, Senadores, Deputados Federais e De­
putados Estaduais. Em 1988, para Prefeitos 
e Vereadores. Em 1989 duas para Presidente 
e Vice-Presidente da República. No próximo 
ano, em 1990, teremos duas eleições para 
GoVernadores e Vice-Governadores,. além das 
eleições legislativas. No ano de 19g2, nova­
mente duas eleições para Prefeito de Capital 
e em cidades com mais de 200 mil habitantes, 
assim como para Vereadores. No ano de 1993, 
o plebiscito que determinará a forma de Esta­
do e o Sistema de GoVerno. Altás, ao tempo 
em que freqüentei os bancos universitários, 
constumava-se chamar de fonna de Governo, 
em função das lições de Han~ Kelsen e tantos 
outros homens que debruçaram as suas idéias 
por sobre as páginas da teoria do Estado. 

Mais adiante, tererrtos, em 1994, novamente 
-duas eleições para Presidente e Vice-Presiden­
te da República, Governadores, e. depois, tam­
bémas eleições legtslativas. 

Ao todo, se contarmos, Sr. Presidente e Srs. 
Senadore~, _doze eleiÇões. 

Então, não é de democracia que o nosso 
País está carente. Diria, talvez, que estamos 
a carecer de uni aperfeiçoamento do cons­
tante aprendizado da cidadania, que só poàe 
vir através da educação: da educação inicial, 
através da alfabetização, e da educação básica: 
da educação de_segundo grau, da universitária 
e de pós-graduação. A formação da cidadania 
advém, sem dúvida alguma, desse constante 
apretiâei. dessas constantes lições. 

Por isso,-não temos razões para estar tristes, 
robretudo quand9 vj~u_!_'Qbramos urrt ano de 
1990 com um novo Governb instalado em 
nosSO Pais, com vistas à consolidação da de­
mocracia e_ ao fortaJecimento das instituições 
quando terá o Senado Federal, certamente, 
papel relevante, já n.ão mais os partidos políti· 
<:os, mas estã Casa, sim, o Senado da Repó­
blica, em papel relevante, presidido por V. EX', 
Com -~ ·g<;~lhardia que jamais lhe faltou, com 
a coragem, com o espírito público que, sem 
dúvida nenhuma, demonstrou no curso de to­
da a sua muito bonita e invejável vida pública. 
Mas ainda, presdindo esta Mesa, não só no 
Senado Federal como a do Congresso Nacio­
nal, com equi!Jbrio, -com sapiência, com co-­
nhedrnento_ profundo, humanístico, cultural, 
jurídico, parlamentar, regimentaJ e constitu· 
dona!, acima de tudo. 

Tenho certeza de que, ao lado da opinião 
pública brasileira, ao lado dos Srs. Deputados 
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Federais, da imprensa Cfedendada ncis duas 
Ciasas .do Cong·ressd Nacional, dos ~uricióná· 
rios. da Direção desta Casa~ haveremos todos 
n6sJ os Sen-;3-Qores, de desempenhar um papel 
que.há d~ marcar, certamente, página na His­
tória do Brasn. 

Sr. Presidente, que Deus nos abençoe nesta 
tarefa. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
_:_ ~ric_edo a palavra ao nobre Senador Mau-
ríciO CciiTêá: . . . . . . . . . 

OSR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT -DF. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem reViSão 
dopf.ador.)-Sr. Presidente e_Srs. Sehado~s. 
~~os chegando ;ao final do ano. Se flier­
mo_s uma retrospectiva, vamos chegar à con­
clusãO de que procur~mos desenvolver a noS­
sa tafefa à altura do mUnus 'que o povo brasi­
leiro 6os cometeu. sem dúvida nenhuma,- a 
t..ari:!fa_ mais _extrà,ordinária, a tarefa mais digna 
foi ã"queJa-de dar CUll)primento ao texto COOsti­
tucionaJ.'-Ter'n:Os Sido_ ·severamente critkados 
por vilrios setores da sociedade, a respeito 
do descumprimento das normas ali contidas, 
que, Mó obstante não serem ainda regula­
mentadas,. -i~ raz com 'que o poVo padeça, 
sem recebei- ?s eflúvios _e aS ~?eriesseS do"TeX­
to constituCional. 

Entretanto;_ quero, nf!ste-iristan.te,- fazer juso.: 
ça ab intin1otãtõ Pi-esldente do CongresSo, ·se­
nador NeJson Caril.ejro, pela: sua coragem, in­
clusiVe o seu vi$Jclr físicO e intelectual, condu-
zindo esta CaSa' com altivez. · · 

Senador Nelson -carrieíro, ·V. fr nier&e, 
neste i_nstal)te,_-a-homenageh} dó PDT, home­
nagel"(l que lhe [preSto pelo seu vigor moral, 
pela sua -_altiiude' àe cidadão brasileiro, pela 
sua vigilante. posição, pela s.ua contínua luta 
em -clefesa do primado da democracia brasi­
leira em defesa da respeitabilidade- da coisa 
pública, respeitO.- en(im; ila .éondUÇão cfos deS­
tinos do Con_gre~ó Nacioryal. 

Sr. =Presidente e. Srs. senado{eS, trago no 
peitO um anseiO ~m_uito grande, e a_qui me fãz 
evocar aquele poema de AJphonsus de_ Gui­
maraens Júnior,-d grande simbolista __ de_Mínas 
Gerais.~ qUando esci'eveU ''Ismálii:!". -- -- -

O .c'ónti"aditórío. final enl que as duas candi­
daturas ·vão-se desaguar no dia 17; é clar.o 
que uma delas será a vitoriosa. Quanto a mim 
e quanto ao meu Partido, estamos. endossan­
do, -com grande entusiasmO, corri. gréi.nde es­
perança fislca e móràt o nome de LuiZ Inácio 
Lula dà Silva, o operário que, saído do tOrilõ 
mecânico, se transforma em candidato à Pre­
sidênda da República. E neste -pOStO ã:qUi qUe· 
ro diZer a· respeito do poema de Alphonsus 
de-'GUimaraens Júnior. Diziam assiin, se m:e 
p'e"rmitem; algumas estroges: 

:--- ';·QUando Ismália enlouqueceu 
J, ~c?s~sl7 '11a to'!'f_e a soilhar. 
- Viu umá.' lua no céu, 

Viu outra li.Ja_n_o mar. ~ 

~''~E' no_ sonho que se prendeu 
' · .~.rihou-si tóda em lUar. · 
';' _ Q~,~:eria .a lua do .céu, 

1 ,... Qu~rié!- a lua dq_mar 
. \1~As ~sas~que Oe45,ihe deu 

,·- J,lflitram c!~ P~ em par. 

Sua alma subiu ao céu, 
Seu·corpo desceu ao mar. 

-Não quero, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
com toda a_sinceridade, esperar que este seja 
o ·desfecho- daquilo que tentamos construir 
com gr8ndez.i, corri sacrificlo, para que edifi­
cáSsemoS uma n'ova ordem constitucional 
neste Brasil, para que as nossas gerações pu­
dessem usufruir daguilo que nós não usufruí­
mos. s~.rá que nós que nos batemos no passa· 
do contra a ditadura militar, procurando nas 
masmorras soltar aqueles presos dos grilhões 
para a liberdade, será que nós, com todo esse 
esforço pãra arrancar de tudo aquilo que era 
arbitrário e atrablliário, não vamos construir, 
agora, urrr País CJl.Je esperamos grande? Ou 
será qUe' de'sse encontro final haverá uma 
grande frustração J)ara a Nação? 

_ S~j_~_Ç"ollor_ou .L.Uiz Inácio. Lula da Silva­
este, o meu candidato--; seJa qual for, tenho 
ot:lniismo, te"i"1.hó fé~ confio no nosso País. Con­
fiqnacjuilci que-fiz~mós-, que erigimos, confio 
exatamente nessa Juventude que aparece ago· 
ra. depois de todo esse sufoco, e que será 
capaz de colocar os compromissos assumi­
dos, e que esse Texto-conStitucional que vota­
mos seja:, seni dúvida nenhuma, a viga mestra 
que Vai sustentar ó futuro do nosso País. 

Não ~u um çlesacreditado, não sou um 
nielancólico com relação a esta questão. Sou 
um otimista. Por isso, Sr. Presidente, deposito 
no desfecho_do dia 17 uma grande esperança 
_ -.Mais uma vez, aqui evoco a primeira estrofe 
do imortal poema ele Comões, os Lusíadas: 

"As armas e os barões assinaladas, 
Q,re-.9~ Ocidental praia Lusitana, 
Por mares nunca de antes 11avegados, 
Passaram, ainda além da Taprobana, 

- -Em perfgos, e _guerras esforçados, 
Mais_do _que prOmeta a força humana, 
E entre gerite remota edificarãO 
Novo Reino, que tanto sublimarão. 

Será que continuaremos a ser as tnbos indí­
genas Tupis-Guaranis ou seremos· capaz és de 
honrar a aventura, a coragem, a audácia dos 
portugueses, para erigirmos, para construir­
mós _um País_ que seja digno deSta geração, 
no ·que diz respeito aos nossos filhos e aos 
nossos netos? 

Sr. Pr~ldente e__Srs. Senadores, quem leu. 
"Admirável t4undo Novo", de Aldous Huxley, 
p~licado em 1932, seguramente estará !em· 
brado de toda aquela ficção, em que o escritor 
define- a persPectiva do que poderá acontecer 
no Mundo, em virtude da evolução e da revolu­
ção da Ciência, capaz de transformar seres 
humano_s, que se ·crianl em chocadeiras, em 
espécimes que serão produzidos, segundo a 
vontade de _determinados setores. Seres hu­
m.anos que seriam fabricados para as grandes 
paiadãs desportivas, seres humanos que se~ 
rio?tm constru_ídos para submergir no mar e 
ficar 5, 10, 15 rJlinutos; seres humanos que 
_seriam supetseres, diante da nossa condição 
fráQil de- ser humano, concebidos da forma 
que somos. Mas onde _está a _ética disso? E 
hoje sabemos,que es_ssa transformação é pos· 

_ síY_él; _o Mundo caminha para uma solução 
'i ._·, 

dessa natureza._ Somente a ética que temos 
é capaz de impedi-lo, para que as regras que 
co~:thecemos do Evangelho, do Cristianismo, 
sejam respeitadas, a fim de que continuemos 
a ser seres humanos dignos. honr~do_s, frater­
namene nos amando e nos respeitando. 

E aqui trago aquilo que está, aliás, no frontis­
pício do "Admirável Mundo Novo," que é uma 
passagem da '"Tempestade" de Shakespeare, 
quando ele fala no "Admirável Mundo Novo". 
E aqui deve-se recordar que Shakespeare, ao 
fazer referência ao naufrágio que teria ocorrido 
em determinada região, possivelmente nas 
Caràíbas,. que aqueles náufragos chegaram 
àquela ilha e apenas dois restaram: um pai 
e _a filha. E ali passaram a conviver com os 
espíritos, quase _todos malignos, como Calibã, 
como Ariel etc. E o diálogo que se travava 
era o diálogo entre eles, seres humanos, e 
aqueles- espíritos. Até que um dia, por coinci­
dência, chega àquela ilha Fernando; Ferilan­
do, que era primo dessa que se encontrava 
na ilha. E ela, que _só tinha contato_ corri os 
espúitos, e remotamente com o seu pai, en­
controu, pela primeira vez, vários seres huina­
nos; três, quatro, cinco, inclusive esse, Femah­
do,_ seu primo, por ·quem ela se apaixonou. 
E a primeira teaçãó foi: "Ora, cOmo foi belo 
conhecer seres como eu". 

Finalizo aqui, Sr. Presidente, dizendo: como 
foi ótimO; comO foi extrãordinariàmente gratifi­
cante para mim ter chega_do ao SenadO e -po­
der conviver _c_om todos os Senhores. (Muito 
beml Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--CQriÇed.o a palavra ao nobre Líder Moisés 
Abrão. -

O SR. MOISÉS ABRÃO (PDC - TO. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem_ revisão 
do orador.)- Sr. Presidente, Srs~Senadores, 
em nome do Partido Democrata Cristão; es­
tendemos à Mesa Diretora os_ nossos cumpri~ 
rilent.os pelos trabalhos aqui desenvolvidos, 
especialmente a V. Ex', que presidiU dui-a'nte 
todo e,ste ano o Senado da República; p_r~!diu 
com a sabedoria, com a sua tolerância e,_ so­
bretudo, com o seu vigOr t!Sico. 

Sr. Presidente, V. Ex.' passa_ a s_er uma ·das 
grandes figuras da História deste País. Presidiu 
V. Ex" o Senado e o Cõngresso_ Nacional t.áivez 
num dos momentos mais difíceis pqr que atra­
vessou nosso Pais. Presidiu o Senado da Repú­
blica neste_ an_o! quando esta Casa, conjUnta­
mente com a Câmara Federal, have'iia âe dar 
ao nosso País tantos regulamentos, para que 
pudesse viabilizar a nossa Constituição. · · 

Sr. PreSidente-, V. EJr manteve a tradição 
destaCa-sã, fOi tolrirãl1te nas irijustiças àS vezes 
cometidas por VárioS segmentos da socieda­
de, relativas ao Congresso Nacional. Mas saiba 
V. E<-' que, ao _terminarinos eSte ano, chega· 
mos à última sessão do Senado da Repúblic"a, 
sob o seu comando, e esta Nação viu desen­
volver-se um processo eleitoral, um processo 
difícil, em que toda a sociedade buscava mn 
caminho para que o País voltasse à norma-
lidade. _ - ---- --
. Enl_-sendQ assim, não poderfarnos, nesta 

_ tarde-noite, deixar de render as homenagens 
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a. esse grande cidadão brasileiro, Presidente 
do Congresso Nacional, desejando a V. Ext 
e a toda a Mesa Diretora um feliz Natal_e um 
próspero Ano Novo, extensivos aos nossos as­
sessores e aos funcionários da Casa. 

Fica aqui a certeza de que, com o trabalho 
, desempenhado pelos Senadores da Repúbli­
ca, sob o comando dessa Mesa Diretora, have­
remos de dar ao nosso País, a partir do ano 
próximo, com o nosso Presidente da Repú­
blica, que, sem dúvida alguma, haverá de so­
mar os seus esforços aos do CongreSso Na­
cional, daremos ao povo brasileiro a esperan­
ça tão almejada de um· País vigoroso e forte. 
(Muito bem\ Palfi1as.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Ro-
nan Tito. -

O. SR. RONAN MO (PMDB- MG. Pro­
nuncia o seguinte díscurso. Sem revisão do 
orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, co­
meço dando uma boa notícia à Casa. Sou 
o último a falar. Não é uma boa notícia? Mere­
cemos esse armistído, merecemos esse inter­
regno de silêncio, talvez para pensar um pou­
co. Falamos muito, ouvimos outro tanto, e 
devo confessar a V.~. Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, que tive um poucô de receio, para 
não dizer multo receio, no irúcio deste ano, 
pois sabia o que nos esperava. Um ano de 
transição do Estado autoritário para o Estado 
democrático. 
. É verdade, tem razão o nobre Senador Hugo 

Napoleão; tivemos muitas eleições e elas são 
componentes imprescindíveis da democracia. 
Disse ainda muito bem, o nobre Deputado 
Hugo Napoleão ... 

O Sr. Hugo Napoleão- Senadorl 

O SR. RONAN mo - ... Perdão, Sena· 
dorl t_ porque fomos Deputados juntos, há 
tempos, na Câmara. E penso que nós dois 
nos sentimos_ honrados de tê-lo sido. é claro. 

S. EX' diz que o objetivo da democracia é 
buscar a cidadania. Isso é o suficiente para 
esta sessão de _encerramento. A cidadania de 
todos nós, de cada brasileiro é a grande luta 
da democrada. Daí a importância das elei­
ções, porque o povo, peJa maioria busca as 
transformações, as exigências. 

Ouço, muitas vezes. alguém dizer "Ah, não 
tomo nenhuma atitude sob pressão". tia de­
mocracia somos obrigados a tomar as atitu­
des sob pressão. Tancredo Neves costumava 
dizer: "Só tomo atitude sob pressão" -isso 
no Góvemo. E a úhica pressão legítima, Sr. 
Presidente, é a popular. Nós todos que traba­
lhamos para- a derrubada da ditadura, para 
a consecução da transição, o fizemos abrindo 
todos os espaços para que a pbpulação se 
organize e pressione no sentido de obter a 
sua cidadania, a cidadania de cada brasileiro. 

Ora, há pessoas que sonham com um país 
reconhecido corno grande potência: nasce­
mos, é verdade, com o destino de ser grande. 
Não me impressiona essa grande potência, 
sinceramente. Sr. Presidente, busco incessan­
teme:nte, diutumamente, a democracia, que . 

vai dar cidadania a todos os brasileiros. Que 
eJiminemos, de uma vez por todas, essa man­
cha tremenda de_cicfadãos e ddadãs de meia 
cidadanta, ou -de 1/4 de cidadania, Demos al­
guns passos valiosos neste sentido. Mas a Juta 
está apenas começando. Eu que pensaVa que, 
na hora em que se derrubasse o sistema auto­
ritário, estava tudo pronto para descobrir que 
vinha a transição. Disse aqui, no dia 15 de 
dezembro do ano passado, que eu sonhava 
com uma transição como se fosse uma ponte 
larga de concreto; e acabou· sendo uma pin-
guela escorregacfia. · · _ _ _ 

E o pior, nluitas vezes, sr. PreSiâênte, é que 
muitos elementos que não tiveram tempo 
nem possibilidade de ser heróicos no momenM 
to em que se lhes exigia heroísmo - para 
resistir ao sistema autoritário - passaram a 
ser herólcos no momento ein-- que se exigia 
de todos competência e paciência. 

Lutamos muito. Exigiu~se de cada um o 
melhor da competência, da padêilda. E creio 
que todos nós, neste fmai de ano, podemos 
dizer, como disse São Paulo, certa vez, a cada 
um de nós: "Combati o bom combate, consu­
mei a minha tarefa, guardei a rriinha fé". 

De minha parte, Sr. Presidente, guardei a 
minha fé, continuo tendo fé, mas fé nos ho­
mens também, fé no destino deste País, fê 
nas instituições democráticas, fé na democra­
cia, fé na _construção da cidadania. Já não 
é tempo de pensar em construir mais termo­
nucleares, sendo que podemos constrUir hi­
drelétricas. Temos que buscar, incesSante­
mente, o homem como o centro, _como o su­
jeito da História, e não apenas como objeto. 
Eu clamava, outro dia, junto ao Senador João 
Calmon, que no primeiro deb?Jte durante os 
programas de televisão, eu só ouvira um can­
didato declinar seu programa_ de educação. 
Os restanteS -não assisti a todoS os progra· 
mas _. não o fJZeram. É possivel que outros 
o tenham feito. 

Sr. Presidente, paia conseguirmos a cidada­
nia, vou ac1ui repetir um programa, segerido 
por Millôr Fernandes, em 10 itens: o primeiro 
item: educar; o segundo, educar; o terceiro, 
educar, o quarto, educar; o quinto, educar: 
o sexto, ec!ucar; o sétimo, educar; o oitavo, 
educar; o nono, educar; e o décimo, educar. 
Um prpgrama de governo para ninguém pôr 
defeito! 

No dia em que tiVermos todos os 140 mi· 
lhões de brasileiros alfabetizados, se não for~ 
mos uma oprande potência, não seremos um 
país subdesenvolvido. 

Aliás, foi. Galbraith quem, disse:_ "Não co· 
nheço nenhum país em que o povo seja esco~ 
Jarizado e subdesenvolvido". E disse, por outro 
lado: "Não conheço, também, nenhum país 
que tenha a maioria do povo analfabeto e-seja 
desenvolvido". 

Vamos trabalhar no ano que vem, depois 
dessa transição. Sim, porque terminou a tran­
sição. A transição terminou, Sr. Presidente) 

____ O povo vãi determinar, no dia 17, quem 
vai conduzir, quem vai presidir a democracia 
no Brasil. A partir daí, a nossa função será 
de abrir espaço, criar condição para que o . 
povo se organize, não numa letargia grande, 

não iiuma paz dos pântanos, mas na confliti­
vidade que é a democracia, na conflitividade 
que eu diria civilizada; começar a tohstruir 
uma democracia que foi muito bem definida, 
nesta ~rde, pelo Senador Hugo Napoleão, 
qual seJa buscar a cidadania para cada cida-
dão deste País. · 

Falei em, guardar a fé e quero manifestar 
a minha crença: acredito em tudo que disse, 
mas há alguma coisa em que acredito mais 
-é que Cristo, a presença de Deus. na Histó­
ria dos homens, renasce no dia 2.5 de dezem~ 
bro. 

Para terrriinar, Sr. Presidente, desejo, since­
ramente, do fundo de minha alma, a todos 
os membros <;!esta Casa, Senadores e a V. 
Ex"~ Sr. Presidente, e_J.TI especial, e aos funcio­
nários, que o Cristo renasça no c:oração de 
cada um, para que possamos, juntos, construir 
um país de 140 milhões de cidadãos. 

Era o Que tinha a dizer, Sr:Presidente (Multo 
bem! Palmas.) ' 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa ressaJta que, entre as proposições 
votadas neste ano, a que possibilitou menor 
fl~o dos trabalhos fol, sem dúvida, a aprova· 
çao, em poucos meses, do Regimento fnterno. 
Não fora isso, os trabalhos seriam protelados 
e não teriam alcançado o ritmo. 

Antes <;ie encerrar esta.sessão, a Mesa, jul~ 
gando interpretar o pensamento de todo o 
Senado Federal, quer deixar os seus agradeci­
mentos pela participação, eficiente, qedicada, 
do Senador Gomes Carvalho, um dos poucos 
que, pelo, curto espaço de tempo que aqui 
pass_ou, deixou marcada sua passagem, pelo 
trabalho, pela dedicação e pela probidade. 
Muito obrigado a S. Ex~ 

Meus Sef~hores, é com emoção que a Mesa 
declara encerrada esta sessão agradece a to­
dos as generosas palavras palavras e retribui 
os votos recebidos, desejando que 1990 Sejá 
um ano d~ trabalho, mas seja também _um 
ano de busca da cidadania, como acabam 
de dizer os n~bres Senadores Hu.go Napoleão 
e Ron,an Tifo~ com os aplausos de todos. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
a presente sessão. 

O SR. P~IDENtt (Nelson Carneiro) 
-Está enc.eri"ada a sessão. - -

(Levanta-se a sessão- às 18 horas e 30 
minutos.) 

TRECfio DA ATA DA .144• S~Q 
REilLIZAl5A fl\13·10·89, QilE:SEREPd. 
BUOfPOR IV\~ $A/DO ÇOMJJYCOR· 
REÇOES JYO DCN DE4-I0-89, PÁGINA 
/Y' 545(!, 2• COLUNA. 

....... _ .. -~-• ...;..;:.; __ ,._ _ _._......_i=.c:;,.~--~~-· 

·~~····-·- ......... _ ... ,;;_;,;,._·_-...... .,;-~--. .~c....:.-

............ ------~ ..... ---• ..;;....;ú • ..--------

PARECER N• 237, DE 1989 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resoluçõo 
n' 71, de 1989. 
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A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n<> 71, de 1989, 
que autorizou a Prefeitura Municipal de Teotô­
nio Vilela (AL) a contratar operação de crédito 
no valor de NCz$ 1.500.000,00 (um milhão 
e quinhentos mil cruzados novos). 

-Sala de Reuniões da Comissão, 3 de outu­
bro de _1989 . ....:.... lram Sa!Wva, Presidente -
Pompeu de Sousa, Relator - António Luiz 
J11aya- Áureo Mello. 

ANEXO AO PARECER N• 237, DE 1989. 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 71, de 1989. · 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do arl 52, inciso VII, da Consti­
tuição, e eu, Presidente, promulgo a seguinte. 

RESOLUÇÃO N• , DE 1989. 

donal de s_eus recursos naturais, mediante ela­
boração e implantação do Plano Diretor da 
Bacia do Alto Paraguaí. 

Parágrafo único. Independentemente da 
- elaboração do Plano Diretor de que trata este 
. artigo, o Propantanal promoverá a execução 
imediata de projetos, voltados para o estudo, 
a pesquisa e assistência· té<:nica, a educãção, 
o monitoramento, a fiscaliL?Jç:ão ambiental, a 

__ conservação .do solo e a observância das rni­
crobadas hidrográficas. 

-Art. 2° A coordenação do Programa de 
Ecodesenvolvimento do Pantanal - Propan­

-- ~rial -, é âe responsabilidade do Ministério 
do Interior, B.través da Superintendência do 
Desenvolvimento da Região Centro-Oeste -
SUDECO, de acordo com a Política Nacional 
do Meio Ambiente, ditada pelo lbama/Minter 
e·aprovada pelo Conselho Nacional do Meio 

Autorize a Prefeitura Munk:ipal de Teo- -Ambiente - Conama. 
tônio Vilela, Estado de AJogolfS. a con- § 19 Um Colegiad9 composto de 7 (sete) 
tratar operação de crédito no valor de membros, sendo 1 (um) representante de ca­
NCz$ 1.500.000,00 (um inilhã9 e qui- da Órgão mencionado neste artigo, acrescido 
nhentos mil ctuzados novos). a ser corri- da representação dos dois governos estaduais, 
gido, na época de sua contratação pelo 1 (um) pará cada Estado e de 3 (três) do 
índice aplicado ils operações da espécie. Consórcio "Intermunicipal para o Desenvolvi-

mento do Pantanal - Odepan, estabelecerá 
O Senado Federal resolve: %sob a presidênCia do Ói'Q,ão_ Coordenador, a 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Teotô- prioridade das providências a adotar do Pro-

nio Vilela, Estado de A1agoas, nos termos do gramã, também, por. ele aprovado, para o de-
art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro senvolvimento de ações no Pifutanal, visando 
de 1976, alterada pela Resolução n9 140, de ___ 0 seu ecodesenvolvimento. 
5 de dezembro de 1985, ambas do Senado . § 29 Um Regimento Interno, elaborado e 
Federal, autorizada a contratar operação de .aprovad_o pelo próprio Colegiado, a que se 
crédito no valor de NCz$ 1.500.000,00 (um refere o parágrafo anterior, disciplinará os seus 
milhão e quinhentos mil cruzados novos), a trabalhos, observados os_ dispositivos que a 
ser CC?rrigidCQ. na época de sua contratação, presente lei estabelece. -
pelo índice aplicado às operações da espécie, § 3_9 O~~'governos dos Estados de Mato 
junto à Caixa EConômiCa Federal, esta na qua- Grosso e Mato _Grosso do Sul, dentro de uma 
lidade de gestora do Fundo de Apoio aO De- administraç:ão__inlegrád-a, executarão o P"ro-
senvolvimento Urbano - PRODURB!FlNAN- pantana1, nos termos do que dispõe esta lei, 
SA, destinada à irii.plantação de rede de abas- através de seus órgãos de meio amblente, 
tecimento de água e obras de infra-estrutura, com a supervisão da Sup_erintendéncia do De-
no Município. - Senvolviinento da Região CentfO~Oeste-SU· 

Art. 29 Esta resolução- entra em vigor na DECO, que dirimirá as dúvidas que houver, 
data de sua publicação. cabendo recurso para o Colegicido, dentro do 

previsto no § }9 deste artigo. 

TRECHO DA ATA 168•SESSÃO, REA­
liZADA EM 31-10-89, at.JE: SE roBUCA 
POR HAVER SIDO OMITlDO NO.DCN 
- SEÇÃO li - DE 1 •-11-89, PÁGINA 
N• 6.577, 3• COLUNA, 

-- § 49 As entidades privadas ou paraestatal 
deverão estar devidamente cadastradas no 
Colegiado e s6 poderão perceber recursos in­
iémos.Ou externos para aplicação no Pantanal 
mediante autorização daquele órgão, no qual 
asSiste-a fís(;:al~ação respectiva. 

Art. 3? A área do Programa emgloba todo 
o Pantanal Mato-Grossense e Sul-Mato:Gros--

H·························-······································H·················~ , . seiJse. _bem como o seu entorno compreen· 
••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• .._._.m.,.._. ...... _.L··~"·-··-"··· __ dendo os municípios abaixo, ou deles des-
·············································H··H··············~··.._. ..... , •. _._...__________mem]lrados, desde que façam parte da área 

PROJETO DE LEI DO SENADO da bacia hidrográfica do Pantanal: 
1 ....... Do Estado do Mato Grosso: Alto Garça, 

Alto Araguaia, Alto Jaquari, Cáceres, Como~ N• 359, DE 1989 
Dispõe sobre a criação do Programq doro, Campo Verde, Diamantino, Guiratinga, 

de Eco -desenvolvimento do Pantanal_ -- --J~ngada, Nossa Senhora do Livramento, Nova 
Propantanal. Olímpia, Paranatinga, Poconé, Portão de La· 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 J:: criado o Programa de Desenvol­

vimento do Pantanal - Propantanal -, com 
o objetivo de promover a Defesa e o Desenvol­
vimento do Pantanal, com aproveitamento re-

cerda, Primavera do Leste, Reserva do Caba­
ç;;tl. São José do Povo, VtlaBela da Santíssima 
Trindade, Santo Antonio do Leverger, Barão 
çld Melgaço, Jauru, Várzea.. Grande, Tangará 
da Serra, .Araputanga, São José dos Quatro 
Marcos, Rio Branco, Salto do Céu, Barra do 

Bugres, Denise, Arenãpolis, Nortelândia, Alto 
Paraguai, Nobres, Rosário D'Oeste, Acorizal, 
Cuiabá, Chapada dos Guimarães, Nova Brasi­

-lândia," Com Aquinô, Jusdmeira, Jaciara, Po­
xoréu, Rondonópolis, Pedra Preta, ltiquira, Mi· 
rassol D'Oeste, Porto EsPéidião, lndiavaí e Fi· 
gueirópolis D'Oeste; 
n-Do Estado do Mato GroSSo do Sul: Ano-­

tonio João, Costa Rica, Dois Irmãos do Buriti, 
Sidrolàndia, Sonora, COrumbá, Lac;lárlq,_P:Qrt9 
Murtinho, Miranda, Aquidauana, Rio Negro, 
Rio Verde de Mato Grosso, Coxini;l'edro Go­
mes, São Gabriel D'Oeste; Camápuã, Bandei· 
rantes, Corguinho, Rochedo, T erenos, Anastá­
cio, Bodoquena, Bonito, Nioaque, Jardim, 
Guia Lopes da Laguna, Caracol e Bela Vista. 

Art. 49 Os recursos neces_sários à execu· 
ção_ do Programa serão provenientes de: 
i- dotações orçamentárias que lhe foram 

especificamente destinadas Pelo _orçamento 
da União; 
li- recursos alocados, em valores iguais, 

pelos Estados de Mato Grosso e Mato Grosso 
do Sul em_seus respectivos orçamentos; ' 

lil- recursos provenientes de operações de 
créditos especiais; 

IV- outros recursos. 
Art. 59 Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 
Art. 69 Revogam-se as dispos_ições_ em 

contrário. 

Justificação 

O Pantanal Mato-GrossenSe é um dos inais 
complexos e ricOS eCOssistemaS âo mundo, 
integrando junto com a AO resta· Aniazônica 
brasileira o maior banco biológico planetário, 
reserva inesgotável de recursOs que ainda es­
tão lo~;~ge de serem inventariados, e que_ num 
futuro não muito distante poderão servir de 
base para importantfssirriãs descobertas nas 
áreas da química, mineralogia, botânica, bio-
tecnologia, far;macologia, etc. o: • • 

_ Sendo um patrimônio nacional, de acordo 
com o parágrafo 49 do art. 225 da Consti­
tuição, a utilização dO Pantanal far-se-á na for­
ma da lei, dentro de condições _que assegurem 
a preservação do meio ambiente, inclusive 
quanto ao uso dos recursos naturais. Essa 
exigência constitucional decorre da necessi­
dade de se estabelecer, urgentemente,.o binô· 
mio Ecologia e desenvolvimento, cujatradu· 
ção dar-se-á na forma de políticas que assegu­
rem o equillbrio biológico e o desenvolvimento 
susteiitável- o que vale diier o ecodesenvol­
vimento. A urgência é requerida pelo ribno 
de devastação perpetrada por segmentos so­
ciais que, destruindo o que não conhecem, 
jogam fora inúmeras possibilidades de utiliza· 
ção dos recursos biológicos, e, ao mesmo 
tempo, colaboram para o crescente desequi~ 
líbrlo ambiental. 

Se, ao inseríi" em nossa Constituição um 
capítulo 59bre _a política do meio ambiente, 
o constituinte buscou ressaltar a sua preocu­
pação com a situã.ção qUe se agrava, em-nOs­
so Pals, relacionada a falta de definições legais 
que assegurem a preservação ambiental, ne­
Cessário se toma complementar aquele gran­
de ayanço constitucional, objetivando, através . 
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de legislação pertinente, oferecer os metas pa­
ra que, os estudos, pesquisas e providências, 
até _aqui adotados, possam, dentro de uma 
coordenação geral que, além de prosseguir 
na busca do objetivo comum, atinjam na visão 
global do problema o ecodesenvolvimento do 
Pantanal. 

A bacia do rio Paraguai compõe o grande 
sistema hidrológico Paraguai _- Paraná -
Prata, o S!sterna Platina, que foirTiã uma via 
fluvial de três mil milhas, ou 4.i3~7Krn, abra~ 
gendo parte do Brasil, _da BolíVia e_ da· ~gen~ 
tina e todo o Paraguai. O rio P~ra~a.i _é um 
dos tributários do rio Paraná e, por conse­
guinte, do rio da Prata, contandO s·ua bacia 
hidrográfica total com cerca de 1.095.0Ç)OKm2 

e pouco mais de 2.000Krn de dlsiància, até 
sua confluência com o rio Paraná, ou seja, 
abrange quase 1/3 da bacia do Prata, que 
compõe~se de 3.100.000Km2

+-

0 espaço ·configurad-o pela ba<::ia Alto Para­
guai ocupa parte dos Estados de Mato Grossa 
(207 .264Km 2 ) e Mato Grosso do Sul 
(186.033Krrf) e a região de fronteira com a 
Bolívia e o Paraguai, ao longo de 1.250K_~· 

N.é 1980, acumulava uma população de 
1 6 rriühão de pessoas, que crescia às taxas 
~édias anuais de 5,4%. Seu crescimento ur­
bano verificado era da ordem de 8,2% , portan­
to superior ao registrado nos <:fois Estados. 

O Pantanal é um ambiente de extrema dina­
rnícidade totalmente dependente dos rios da 
periferia e responsável por outros tantos pro­
Cessos dinômicos dos rios tributários. É justa­
mente nesses rios tributários onde reside urn 
gr8nde umgr2.lnde pOtencial de desestabiliza­
ção, o que toma imediata a exigência de uma 
perspectiva de ecodesenvolvimento para a 
áre-a da bacia do Pantanal. 

Uma conjugação de idéias e de esforços, 
cada vez; mais _se faz sentir, para que se possa 
oferecer um trabalho uniforme, evitando para­
ielismO de ações. 

A leQislação que se deseja oferecer ao estu­
dó é:los nossos congressitas reveste-se de es-
peCiais cuiàaàqs. · 

De"sde a constituiçllo de um colegiado, com 
a participaÇãó -dOS órgãos federais, estaduais 
e mun1cípals, a fim de estabelecer as priori­
dades de ações, à previsão do que virã cons­
tituir os recursos para a sua execução, a propo­
sição agasalha _em seus artigOs e parágrafOs, 

· de'fàrina~ atê mesmo, a dispensar uma justifi­
catiVa, dado a· deflriição de atribuições e finali­
dades; uma perfeita e seqüencial definição do 
que objetiva o Propantanal. 

A éoordenação do programa confiada à Su­
deco vem das próprias atribuições que a lei 
lhe assegura como Órgão Regional que, tendo 
sob a .sua jurisdição os dois Estados - do 
Mato otosso e do Mato Gros-so do Slll, os 
quais abOaam em seu& ~rriÍórios as regiões 
úmidas que formam o Pantanal, ê, por assim 
dizer, natural que se lhe atribua tal missão. 

No tocante·fpreVisão dos recursos, poder­
se-á questionl:lr a participação dos estados, 
como que se éstivéssemos ferindo a sua auto­
nomia, ao arrolá-los como fonte geradora atra-

vés de seus orÇãmentos respectivos. Mas, o 
projeto não expressa valores, apenas, registra 
como possível fonte de receita, o que, aliás, 
mesmo que com valores simbóJicos, aquelas 
Unidades Federativas deveriam, em iguais 
parcelas anuais, concorrer para tão magno 
problema. 

O potencial de recursos naturais, a locali­
ação espacial e a demanda externa de produ­
tos primários têm sjdo os fatores determinan­
tes da atração populacional e das atividades 
desenvolvimentistas ocorridas na área. 

Dentre as atividades econômicas. a pecuá­
- ria bovina assume extraordinária importância, 
embora a mineração, a extração vegetal e "lni­
mal, a gricuJtóra e o turismo sejam tamb~m 
atividades exploradas no Pantanl e sua bac1a. 

Por suas características fisilógicas, o com­
plexo ecológiCo do Pantanal comporta uma 
reduzida população e poucos centros urba~ 
nOs, basicamente as sedes dos oito munid~ 
pf_o_s da planíc!e do Pantanal. .Sua densídade 

- -- demográfica situa-se em torna de dois habi· 
tantes por quilômetfó quadrado. 

Já na região do Planalto, que constitui as 
bordas ou contrafortes do Pantanal e onde 
nascem os rios que formam sua bacia, ali­
nham~se inúmeros municfpios de rec~nte e 
numerosa população, com uma econOmia ern 
expansão, à reveiía de determinação da admi­
nistração públi!==a· Su_a __ condição de fronteira 
demográfica e,.econômica, na última década, 
exerceu forte atração sobre os movimentos 
populacionais ·que se destinava_rn ao Centro­
Oeste:-c:ontando~se entre seus migrantes inú· 
meros paulistas, paranaenses e gaúchos. 

Pela exposição feita, verifica~se que não se 
pode pensar em desenvolver estudo, para o 

- e_quacionamento dos problemas dessa vasta 
área úmida, s'em que haja uma legislação dis· 
dplinadora. 

Agir de forma que~ até hoje, o problema 
tem sido colocado, é díspersar forças, e, até 
mesmo, recursos que, em não sendo grandes, 
se perdem, diante das exigências que as solu­
ções se impõem pela magnitude das suas pró­
prias necessidades. 

A definição dos mLmidpíos, quer os sitUa­
dos n? pfanfde, o que vale dizer no Pantanal 
propriamente dito, quer aqueles que se encon­
tram no planalto, formando o "entorno" da. 
quela área úmipa, tem por objetivo estabelecer 
o tratamento a,degu_ado que, pelas suas locafi­
zações representam no todo, a fim de que 
se adote as medidas recomendadas pefos es­
tudos que já foram processados e outros que 
venham ser procedidos, com a fina1idade da 
preservação ambiental da área em que estão 
situados, visando ao mesmo tempo o desen­
volvimento de sua economia, compatível com 
a preservação do meio ambiente, dentro, até 
mesmo da diversjficação das atividades eco­
nômicas, sem ferir, porém, o equilíbrio ecoJó­
gico respectivo. 

O projeto visa, portanto, estabelecer nonnél$ 
capazes de orientar o desenvolvimento da ecO­
nomia pantaneira, resguardando, com ·seau-

rança, a sua ecologia, promovendo o ecode­
senvolvimento do Pantanal. 

Sala das Sessôes,3l de outubro de 198St 
-Senador Mendes Canale. 

(A Comissão de Assuntos Sociais -
competência terminativa) 

ATA DA 8• RECINIÃO, REALIZADA EM 
3·11·89 

(PubiJcada no DCN-Seção 11 - de 
4·11·89 

Retificação 

Na publicação feíta no DCN - Seção li 
de 4-11-89, na página 6653, rio cabeçalho 
da reunião, 

Onde se lê: 

ATA DA 8• SESSÃO, EM 3 DE NOVEM· 
BRODE 1989 

Leia~se: 

ATA DA 8• RECINIÃO, EM 3 DE 1'10· 
\lEMBRO DE 1989 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
l'i' 36, DE 1989 

Dispõe sobre o remaneyamento e o 
preenchimento de vagas do Quadro e da 
Tabela Permanente do Senado Federal, 
e dá outras proi/Ídêndas. 

Art. 1 <:> A Categoria Funcional de TécnicO 
legislativo do Grupo - Atividades de Apoio 
Legislativo do Qlladro Permanente do Senado 
Federal passa a vigorar acrescida de 57 (cin­
qüenta e sete) _cargos, ficando a correspon­
dente lotação ideal flXilda em 477 (quatro­
centos e setenta e sete} cargos, na forma do 
Anexo I deste Ato. 

§ ]9 -Para atender o _disposto neste artigo, 
ficam remanejados para a Categoria Fundo.. 
na( de Técnico Legislativo, do Quadro Perma­
nente, 54 (cinqüenta e quatro) cargos vagos 
da Categoria Funcional de Adjunto legislativo, 
do Quadro Permanente, cuja lotação ideal é 
fixada em 390 (trezentos e noventa) cargos 
e 3 (três) cargos vagos de Assessor Legislativo 
do Quadro de Pessoal do Senado Federal -
Parte Especial de provimento_ efetivo, cuja Jota~ 
ção ídeaf é. fixada em 138 (cento e trinta e 
oito) cargos, na forma do Anexo II deste Ato. 

§ 2" Os cargos-vagos de que trata o pará­
grafo anterior são provenientes de aposenta~ 
darias e falecimentos, ocorridos até o dia 30 
de novembro do corrente ano. 

§ ,3? As vagas de que trata o § 1 ~ deste 
artigo, serão preenchidas pelos servidore.s 
aprovados no processo seletivo interno de pro­
gressão especial e ascensão funcional, reali­
zado no corrente ano. 

§ 4~ As vagas que ocorrerem até 31 de 
dezembro de 1989, em todas as Categorias 
Funcionais dos Quadros de Pessoal do Sena· 
do Federa1, serão preenchidas, por ordem de 
classificação, pelos servidores aprovados no 
processo seletivo interno de progressáo espe-

-- cial e ascensão funcional, realizado no cor­
rente ano. 
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Art. 2~> As despesas decorrentes da aplica­
ção deste Ato correrão à conta dos recursos 
orçamentários alocados ao Senado Federal. 

Art. 39 Este- Ato entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

·a 1~' de dezembro de 1989. -
Art. 49 Revogam-se as disposições em 

contrário. 
Sala da Comissão Diretora, 13 de dezembro 

de 1989. - Nelson Carneiro -Jram Saraiva 
-Alexandre Cóstll- Pompeu de Sousa. 

ANEXO! 
QUADRO DE PESSOAL DO SENADO 

FEDERAL 
PARTE PERMANEN1E- ESTATUTÁRIO 

Grupo -Atividades de Apoio Legislativo 
Categoria Fundonal- TécnicO Legislativo 
Código-SF -AL- NS-,..01 l 

(') 

dasse "Especial'' 

N~> de servidores 331- Ref. NS-25. 
N~' de servidores 5 - Ref. NS-24 
N~> de seJVidores 18 - Ref. NS-23 
N<:> de servidores 7 - Ref. NS~22 

Oasse"C" 

N9 de servidores - Ref. N5-2J 
N<:> de servidores -3 --Ref. NS-20 
N9 de servidores- Ref. NS-19 
N~> de servidores - 1_- Ref. NS-18 
N9 de servidores - Ref. NS-17 

Oasse "B" 

N9 de servidores- Ref. N8-16 
N9 de servfdores-2- Ref. N8-15 
N• de seiVidores- llO - Ref. NS-14 

N9 de servidores- Ref. NS-13 
N9 de servidores -Ref. NS-12 

Oasse "A" 

N~ de servidores - Ref. N8-11 
N9 de servidores - Ref. NS-1 O 
N9 de servidores - Ref. NS-9 
N9 de servidores - Ref. NS-8 
N~ de servidores- Ref. NS-7 

Total de Cargos: 477 
(*) Cargos Vagos 

Grupo -Atividades de Apoio Legislativo 
Categoria Fúncíona1- Adjunto Legislativo 
Código- SF·AL·NS-017 

Oasse "Especial" 

N~ de servidores 390 ___: Ref. NS-19 
N: de servidores- Ref. NS-18 

Classe ·:única" 

J'i9 de servidores - Ref. NS-17 
N9 de servidores - Ref. NS-16 
Nç de servidores -Ref. NS-15 
N9 de servidores -Ref. NS-14 

Total de Cargos: 390 
ANEXO DI 

Situação atual Situacão r:e:ru_ltante da aplicação deste ato 

Técnico Legislativo 42tf 
Adjunto Leg1s lat ivo 444 
Assessor Legislativo 141 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 37, DE 1989 

Técnico Legislativo 477 
Adjunto legislativo 390 
Assessor legislativo 138 

convênio com a FundaçãO Universidade de 
Brasília, cuja classificação final é apresentada 
no Anexo I deste ato._. _ 

Homologa o COnCUrso Públicp para Arl 29 _ A contratação dos aprOvado~, de-
provimento de Empregos nas Categorias cidida pela Mesa Dlretofa, obedecerá: 
deAnafistadeSfstemas.Anaf/stadeO&M, :- 1....:: às necessidades do Prodasen nas res-
TéCniCo de InformátlcB, Programador de pectivas áreas; 
Aplicações, Analista de Suporte de SISte· ll :__ao núinero de 24 (vinte e quatro) vagas 
mas, Operador âa Rede de Teleproces· estabelecido no Edital de convocação n~ 1, 

-samentxJeTécnico.daRededeTelepro- de 1988 (DOU de 20-12-88 pág. 
cessamento do Quadro de Pessoal do 24.840124.841 ); 

-- -ProdaseiJ. - - - DI -:--:-à ordem de classifi~ção. 
- -A Coinissão Diretora do Se"midô Feidera1, - Parágrafo único. Pai-a-o cumprimento do 
nti uso da sua competênCia regimental, resol- disposto neste artigo, à Comissão Diretora, 
ve baixar 0 f!eguinte ato: -. · · _ em qualquer hipótese, não poderá determinar 

a contratação além das vagas previstas no Edi-
-Art. 19 É homologa~Ó o res~~cio. final do tal. 

Concurso Póblico para p~vimento de Empre- Art. 3ç Este ato entra em vigor na- data 
gos nas Categorias de AnaJista de Sistema, cj.e sua publicação. 
Analista de O&M, Técnico ê::le.IilfOrmátiCá, Pro- --Art. 49 Revogam-se as disposições em 
gramado r de Aplicações, Analista· de Suporte contrário. 
de Sistemas, Operador da Rede de Telepro· _ Salada Coinfssão Diretora, 13 de dezembro 
cessamento e Técnico da Rede de Teleproc_es- : de 1989; ...,.-- Nels9n Carneiro- /ram Saraiva 
sarnento do Quadro de PesSoal do PRODA- ' -Alexandre CoSta - Pompeu de Sousa -
SEN, pr<?movido pelo Senado Federal em Antônio-Luíz_!-Jaya-MendesCanale. 

ANEXO I 

ltCNIC8·DE INFORM~TICA~ PROG~~M~~OR DE A!'LlCnt~~S, 

TELEfROCE5SAMENTD·E· TtCNlCO ~A RLDE Uf lELEPROLESSAMENTO· 

00 IJUMHlO Df rf.!i~lU!1l O.Q PfWIH'dHIJ. 

Área. No_. NoMt}_ No"l.;1 f•"' i co-
In~-= r. F in~! t.{.Cnfr:o 

U• 42 AU91J5t,o Orr1e l i\5 F i lho 54~6 i\pto 
u. 197 A i I ton O 1 i v e i ri\ do AlMPida 5''·' 0 C.1P to 

- --- .. ---- ~~ 
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u ~~ 
u •. 
u. 
u. 
u. 
u. 
u. 
u. 
u. 
u. 
u. 

73 
358 

"199 
290 
10 
215 
222 
225 
82 
314 
163 

flé<1io fl,JiJe,'<.o de ~·it.~~J·i,·),, H!!'r inger 
ftái":O An~onio r~IS dog Rey~ 
Ht.~gJ Fer11c.ndes JunioJ" 
Mar:elo ~ndra~~ de Jesus 
Paulo de Moraes Nunes 

Fer1ahdo tei~eirá Alves 
De~ize Lopes da Silva 
Ede- Rodrigues da Sflva 
Marcos Cola'o Pires 
Paulo Fernand~~ de Souza J~~i~~ 

Dois 
Dois 
Dois 
D-:.1s 
Dois 

23 · ·c'~rlos Sh i gueo Nomur·..,. 
.22 .... RoberLo Ya~ .... nishi· · 
26 ...• Rog~rio de nim~d~ HorL• M&dsen 
47 Aiex .... ndre Magn6 de Abreu 
4S' Fern.:.ndo Atl-torrio de Farià Soares 

Vlcent~ LandiM de Macedo Filho 
Paulo Fernando Molrn e Sou:a 
VenarrcJo Jose de Santana Filho 
Afr~nl~ Er~asmo F~r11arides Moreira 
Robson Aurelio Neri 

Trê,.; 
Três 
Três 
IrEis 
Trê:s 
Três 
Três. 
Três 
TrêS 
Três 
Três 
Três 
Tré":> 
Três 
Ou,) I. r'· O 
0-l.t., tr o 
Ou a t.-r·o· 
Duntro 

e5 
39 
79 
119 
133 
76 
34. 
45. 

-~Alexandr~ Paiva DaMa'sce~o 

16 
37 
137 
130 
23 
156 ~ 
1·4·6 
11 3 
11 
70 

Quatr•o 359 
Quatro 17~ 

Duntro 2 
Glu;:,tro 291. 
Quatro s-e 
Or.:rálro ,54 
o'uatro 102 
Quatro 85 · 
Quatro 285 
Qu;:,tro 38 
Quntro 6.5 
Oun tro 184 
Glt.~ãlro 355 
OUiltro 154 
Quatro 60 

Cinco 53 
Cinco 16 
Cinco 82 

Seis 2 r,' 1 
Se i s 210 
Seis 47 
Seis 236 
Seis 211 
Seis 98 
Se:.• i s 9 
Seis 44 
Seis 223 
Seis 515 
Seis 78 
Seis 203 
Seis 438 

El izabeth Belle-za Cor•t.'es _ 
Alcides Rib~iro-Vi~lra M~~~lhles 
Luzard~ Pereira da Silv~-- ·­
Ll<:1na Laur-a Bahia de Me.nE-ze·s· 
Gilberto de- Dliv_eir<1 Netto· 
Paulo S,rgio Paiva Futuro 
Ricardo de 01 iveir<t Murta 
Wa~deriey SchiMidt Campos 

·C-1 aud li;!_ V•l!_l_f:~r_:lÇ ~! ~~, O~l?b J,rr 
Jose r:arlc,~ Ma1·a 
fab·io Mont~iro Sobr·~i 
Nauri(:an Ludnvicb Lat•rda 
Marcelb Silv~ CUnha 
Newman ~edcr St~let 

Antonio Jos~ de SoUz~ 
Monica de Souz~·ronsec~ 
Claudia L da C d.e·.Goes. N_o.9Uéit"~ 
C,li:ttldiel .L.l.I.IZ ME!hdr:.>.~'da Cor1ceiÇlía 

'Leonar•do ·Cost,il Sch~1lc:•r 

Cri-stin~ ·M~ria'dé Létnós 'FerrlE'ir.:1 
Helio da Silva ArauJo 
Rodri~o Barbosa d~ Luz 
Marcello Uavallo 
Gondo11ar Pétulo d<:t Silva 
Carlo; Henrique de Souz..,. Moreira 
Rub~n~ M~ndes Neto 
Ivaníldo CleYton NasciMento 

M.:trio Roberto de Aguiar 
Pedro· Eneas G C Mascarenhas 
Fabio Alexa~dr~ Ferreira -

Trajano Sou:~ de Melo 
.Paulo .Roberto Mendes 
Adalto Cesar Rodrigues Silva 
Vagner Modesto Si Iveira 
W<tgner Rodrigues Teíxeir<t 
Petulo Tomin~1ga 

Arnaldo Moreira d<t Silva 
VlétdlMlr Motta Per~ir<t de Barros 
Luis Pa~lo Cost<t 
IsMael Alves de Brito Neto 
Miluro Carvalho Chel1ab 
Rain'y Pachec6 Lopes 
Adriano Corte~ Marco~ini 

.,.,, ., ...,.._."' 
47.5 
,, 7, 0 
'15,2 
44.6 
42,2 
38,8 
3t. s _ 
36.6 
35 ._5-
3<'' c vov 

59,7 
''9. 0 
'·6, 6 
,, ::; , 6 
36,6 

54,6 
'19.8 
49,7 
49,4 
48,6 
47~9 
47,0 
45,6 
Li5.1 
43,7 
41.8 
3 7, 1 
34 ",, 
34,3 
60,6 
57,0 
56,8 
S6.7 
li 8. ,, 
.tiB-,2 
47.3 
Li:L6 
'i4,5 
4 4. l 

. .ij .tj ~o 

41.7 
40~9 

40,8 
,,o, 3 
39 ~ 2" 
38,0 
36,9 
35.;o.3 

51.4 
44,0 
43.0 

.. -·.- .. 
;J...r • ..J 

55,4 
55,3 
53,2 
52,9 
5L7 
50,3 
50, 1 
49,9 
49~6 
49.3 
49,0 
H,4 
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.:. P tu 
i1PlO 
CIPLO 
c..pto 
apto 
apto 
~~P to 
_.:,p to 
il p to 
"sub j ud i r. e"_ 
<.tPto 

C<.Plõ 
<~Pto 

apt.o 
apto 
apto 

apto 
apt.o 
apt.o 
apto 
apto 
iiP to 
"sub judie e" 
ap,to 
;:1p to 
apto 
.... pto .a .:opto 
ap~o 
apto -!,, ;;-1( 
apto 
.:.·p i. o 
"-sub judice" 
;_,p to 
''sub J-u.jic~" 
apto 
.. PtO 
aptO 
i!Pi.o 
it P to 
apto 
;:1p f. o 
;:opto 
apto 
.apto 
n~o convocado 
não convoca'do 
não conv·oca·jb--
niío c or1Voc a do 

apto 
apto 
"sub j ud i c e" 

apto 
ap lo 
"sub judice" 
aPto 
apto 
.:.p lo 
iiPtO 
eo:~to 

apto 
apto 
c.pto 
!'IP t_o 
«Pto 

' 
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Seis 418 Fl~vio Jo'Se F(HlSec.co ,j. Sou::eo. 
Seis 240 Jose f a cri1u,jice •:I O '::i S<:tnt~s 
Seis 14 Adivaldo GoMes da Si L v a 
Seis 155 ArMar1do Kokitsu 
Seis 220 Jose Antonio Ffirreirr:t F i lho 
Seis 154 lrley Cá rios s Q do Nas c! Menta 
Seis 200 Claudio Tiof>sey Iara 
Seis 136 Carlos Hc?rtr i que e i:tC: e 11 etr Bon 
Seis 133 Joao C~puto e 01 iveira 
Seis 85 Ricar•:IO Lins Br<~s i 1 i ense 
Seis 69 fdwctrd,Luc i O Vielr<• .Borba 
Seis 46 Roberto c~rni:!ir·à OwCir te 
Seis 35 Fr<:tncisco Lu i;:: Pinheiro do Que i ; .. oz 
Seis 103 DulcE rlour~ão ·sab i no Rodrigues 
Seis 50 Ricardo M\• g·na Pnt.~l <:1 R <AMOS 

Seis 285 Edirlei Bertholdo de Sou:::<~ 
Seis 505 Guilt.erme Pereira Li m<t 
Seis 141 Claudla N~ 1 or1 

Seis 101 Monlci\ lei>:cir.a PasSO!> 

Se t.e 45 Jose Carlos Ab r·e1,.1 Mur·lcy 
Sete 112 Jose S;:do Rei111c.n 
Sete 75 Eraldo Paivc. Muniz 
Sete 83 Aires Pereira das Neves Junior 
Sete 96 SCtridra Socorro Moraes da Costa 
S,ete 38 Ma>:i"Milian Franc.ofs c i-queira 
Sete 56 ..J l.ll i o Cesar 5 i 1 V(\ Peres 
St.•te 48 E ll1 s Rt~ g i na Lopes 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 38, DE 1989 

xo III deste Ato, respeitada a correlaçáo exisM 
tente entre as referências anteriores e os novos 
padrões de vencimentos, na forma prevista 
no Anexo V da Resolução n9 87, de 1989. A Com!.ssão Diretora do Senado Federal, 

no uso de sua competência r~imental e de 
acordo com ·a· disposto na ReS.ólução n"~ 87, 
de 1989, que "dispõe sobre a remuneração 
dos servidores do Senado Federal, altera as 
tabelas de referências _de vencimentos e de 
gratificações, e dá outras providências", 

RESOLVE 

Art. 4<> As atribuições das classes, obser· 
vadas ·as ·respectiVas áreas- de especia1ização 
indicadas no Anexo III deste Aío, e as especifi­
cações "de classes, de acordo com a comple­
xidade e responsabilidade inerentes ao.seu de­
sempenho, bem como os requisitos de escola· 
ridade, formação, qualificação-profissional, ex-

Art. 1 ~ Os fatores de aJuste a que se refere periêrida e tarefas tfpicas, são as constantes 
o art 11 da Resolução no 87, de 1989, são do Regulamento Administrativo do Senado 
os fiXados no Anexo I deste Ato. Federal e das Resoluções e normas comple-

Art 2~ Os va!Ores das gratifiCações a que mentares ao seu texto, até que se estabeleçam 
se _refere o art 12 da Resoluç'ão n? 87, de novas nonnas, através de legislação própria. 
1989, são oS cohstantes do 'Anexo 11 deste - __ Art 5o A transferência de área de especia-
Ato. lização' tem, como requisitos básicos, o tr_eina-

Art 39 Fica aprovado o POsi-cionamento mente e a aprOYação em curso regular espe-
dos atuais ocupantes de cargos e empregos cífico e a ·apte:SéritaçãO de escOlaridade com 
dos Quadros de Pesssoal do Seriado Federal experiência profissional comprovada ou certi-
nas áreas de especialização indicadas no Ane- ficado de habilitação _técnica específica e será 

1\NCXO I 

rATORES DE 1\JUSTES 

-47~8 

45,2 
45,0 
45,0 
43.-5 
113,2 
42 ~ 7-
;, 2' 1 
4~L 1 
42,0 
42,0 
41,0 
40~2 
39,1 
38,8 
35~8 

35,7 
35,6 
33.9 

46.!i 
44.3 
40,5 
40 -· 5 
38.4 
3'5,9 
33 .-h 
33.~ 

;:, P to 
não convoc <•dO 
não cor.vocCtd6 
não cohVoC:<.1dci 
niío convocado 
não c·onli'Ot.Ctdo' 
ni:io- c:õnv·oc a do 
r1ão convocCtd_o 
niío convocado: 
não convocCtdo 
rli:'íO COtiVOC CtdO 

não convoc.:.do 
ni\'o con,..oc«d'o 
n~o conVOca•jo 
não convocê<d'o 
ni;o corlvocCtdo 
não· conyac·ado 
r1ão convocil•:}o 
não convocc•do 

apto 
apto 
<tP to 
apto 

;:~~ t);'?' 
dPtjj,0v 

regulamentada por legislação própria do Se­
nado Federal. 

Arl 69 AS nonnas de Progressão e do o~:. 
senvolvimento _Fundonais, bem como da Ava· 
liação Pe D.esempenho e da Qualifica_ç:~o Pro­
fissional, serão estabelecidas com a implan­
tação ryo S~n.ad9 f~deral do Plano de Ca,rreir.a 
previstQ~ha lêg1$1a-ção _em vigor. 

Art 7o Fica. a Subseáetaria de Adminis­
tração de Pessoal a_utorizada a republicar o 
Quadro de Pessoal do Senado Federal, intro­
duzindo as alterações decorrentes_ da aplica· 
ção deste Ato. - -

Art 89 Este Ato entra em vigorna data 
de sua pub~ic~ção, retroagindo os seus_ efe-itos 
financeiros a J9 de novembro de 1989. 

~Art. -99- -Revof:ia-rTl-s_e as disposiÇões em 
Contrário. 

Senado Federal,_H5 de dezembro de 1989. 
-Aleiandie Costa ....:..MendeS Canale-POm­
peu de SoUsa·- i...Oiffeínberg Nunes Rocha. 

(Artigo -,ç do Ato n9 038/89, da _Comiss~o Diretora) 

- -
1. OCUPf\NTC$ DE C/lltGOS DO GRUPO DIIS (Não OJ)lonlcs) 

-· .... -··· 

DAS-3 14,070 01\S-5 14,690 
DAS-4 14' 3 80 DIIS-6 15,000 

. 
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2. OCUPANHêS OE CAI!GOS DO GRUPO OJ\5, ÓPT/\NTES PELO C/\/1GO EFETIVO 
(Ni\0 DAS) 

- ~--··- . ~-
DAS-3 1,600 DAS-4 2,000 
OASC5 2,490 01\S-6 3,060 

-- - . 

3. OCUP/\NTES OE EMI'REGDS C/1IAOOS PELA RESOLUÇÃO N2 130, DE 111 DE NOVEM 
ORO DE 1980, E DCUPAtrTES- DE E~PJ\EGO, CÓDIGO Sf -AS-3, 1\ QUE SE REFÊ­
/!E O /\TU_O_A-CO!HSSI\0 DIRETOR/\ N2 26, DE 06 DE M/\10 DE 1967. 

4. OCUP/\NTES DE CAilGOS EfET !VOS DAS, NO EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSi\D 
(Optante) 

Fator únlca - I ,000 

5. OCUI'/\NTES DE CA/lGOS EFEfiVOS A QUE SE HErERE O /\NEXO V OI\ HESO~lfÇiiO 
NO 87, DE 15.12.89. 

Fator único- 1,000 

6. OCUPANTES DE CARGOS E EMPREGOS NÃO DAS 

r~t6r ~nico- 1,000 

!\NEXO 11 

T/\OELA DE HE lfUOUIÇI\0 01\S FUNÇOES GRI\TIFICI\01\S 

(nrtigo 2Q do Alo nº OJ8 /89 da •Comiss5o Diretora) 

SIHOOLO 

FG-1 

FG-2 

FG-3 

FG-4 

Representação de 

Gabinete 

NCz$ 

7.500,00 

5.500,0J 

4.0JO,OO 
3.000,00 

2.700,00 
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ANEXO lU 
(Artigo 3' do Ato n• 38/89 

da Comissao Diretora) 

ANAUSTA LEGISLATIVO -.Nível Superior 
Os atuais integrantes das Categorias Fun­

cionais de Técnico Legislativo e de Adjunto 
Legislativo. 

Area 2 -Administração 
Os atuais integrantes da Categoria Fi.mcio­

nai de Técnico em Administração. 

Área 3-Taquigrafia 
Os atuais integrantes da Categoria Funcio­

nal de TaquígrafO Legislativo. 
Área 4 -Segurança 
Os atuais integrantes da Categoria Funcio­

nai, de Inspetor de Segurança Legislativa, 
Area 5 -Médico-Odontológica 
Os atuais integrantes das Categorias Fun­

cionais de Médico e Odontólogo 
Área 6 - Contabilidade 
Os atuais integrantes da Categoria Funcio­

nal de Contador. 
Área 7 - EnQenharia e Arquitetura _ _ 

Os atuais integrantes das Categorias Fun­
çionaJs de Técnico em Eletrônica e Telecomu­
nicações, Agente de Telecomunicações e Ele· 
trônfca e Agente de Telecomunicações e Ele­
tricidade. 

Área 6 ..,...... Segurança 
Os atuais int~grantes da Categoria F uncio­

nal de Agente de Segurança Legislativa 
Área 7 -Artesanato 

___ _95 atuais integrantes das Categorias Fun­
cionais de Artífice de Estrutura de Obras e 
Metalurgia, Artífice de Carpintaria e Marcena-
ria.__ _ , _ __ _ _ . 
AUXILIAR LEGISLATIVO- Nível Báscio (1' 
Grau) 
, Área 1 -'Portaria 
Os atuais- in~grantes das Categorias Fun~ 

danais_ de Assi~tente de Plenários e Agente 
de Portaria ' 

Área 2-Telefonia 
Os atuais integrantes da Categoria Fundo~ 

nal de Telefonista. ' 
hea 3 -Artesanato . -· 
Os atuais integrantes da Oasse "A" da Cate~ 

- goria Funcional de Artífice. Os atuais integrantes das Categorias Fun­
cionais de Engenheiro e Arquiteto. 

Área 8- Biblioteconomia ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
Os atuais integrantes da Categoria Fundo· · • ·, ·N~ 39, DE 1989 

nal de Bibliotecário. 
Área9-Psi~ologia . _ A ~omiss_ãó,DirEitora do Senado Federal, 
Os atuais integrantes da Categoria Fundo- riô~Uso -de.Sua: c;ompetência regimenta1, e 

na! de Psicólogo. · - -~ Considerando que a Categoria Funcional 
. Área 10- Assistência Soc(al de T~crJiCó e.p Cómuriicação Socf.:i!J, do dru-
Os .atuais integrantes da Categoria Fi.mciO- po"_O_utràs. Ati"Vididades de Nível Superior, do 

nal de Assistência Social. -Q.L!aclro Perma1;1ente do Senado Federal, teve, 
Área 11 - ComunícàÇ:ão Sócia! pélo Ato da Corí:Jissão Diretora n9 46, de 1988, 
Os atuaiS integrantes da Categoria FUndo-- ·- fixàc;fa a sua Lotação idea1 em 64 (sessenta 

na!~ de TécnicO" ·em Coni.Liriic!3Çãó Soç:ial. -e· qUãfro) claros, ã:brindo 1 O vagas a serem 
Area 12- Orçamento Público-· - prée[1chi~"por Concurso Público. 
Os atuais integ-ràntes da Categoria FUni::io-- ' COnsiderando que, pelo Edital n9 1, de 1988, 

nal de Técnico eJTI"Legislação e OrçarrientO. pUb_Jicado_ho b{ário Oficial da União, de 29 
Área 13 -Sociologia _ _ _ de nOvembro dé_ 1988, ·ô Senado Federal tor· 
Os atuais integrantes da Categoria FUndo·- nau p.·. úblicÇ) a abertura. das in"sÇrlções para 

nal de Sociólogo. o_ c;oncJJr:sO e;<tep1o destinado ao preenchi~ 
ke_a 14- Enf!'!r,magem menta de Ip vagas de Técriicc>'-em Comuni-
05 atUais integ'rantes da Categoria F\mdo- ca.---ção.Sqci~l do Quadro de Pe~ ?? ~enadô 

nal de Enferrhei:rO. · Federal- Parte Permanente; 
Área 15-Fàrmáda Cónsfderando Que, pelo· AJ:.o "da· CorT!issão 
Os atuais intégrantes da Categoria fundo- Difetora n9 33, de 1989, o Concurso Público . 

nal .de Fannacêutico. _ para "o preenChimento das vi:lgas de Técnico 
em Comunicação Social foi homologado pela 
COirlissão Diretora, estabelecendo, contudo, · 
que a cÓntrataÇão dos aprovados, decidida 
pela Comissão Diretora, obedecerá: 

Area 16 - Tradução e Interpretação . 
Os atuais integrantes da Categoria Fundo· ' 

nal de Tradutor71ntérprete. 
TÉCNICO LEGISLATIVO - Nível Médio (2' 
Grau) · 

Área 1 - Prdcéss6 Legislativo 
Os atuais intE!gt'antes da Categoria Funcfo~ 

nal,de Assistência Legislativo. 
Area 2 -Administração 
Os atuais integrantes das Categorias Fun~ 

danais de Agente Administrativo e Datiof6w 
grafo. · . 

Área 3-Transporte 
Os atuais integrantes da Categoria FunCio-, 

na! de Agente d~ Transporte Legislativo. 
Área 4 - Enfermagem 
Os atuais integrantes da Categoria Fundo-

- nal~ de Auxiliar de ~fermagem. · 
Area 5-E1e:trõnica e Telecomunicações 

I -às necessidades do Senado Fedêral nas 
respectivas árf?.;l·s; 

fi -ao núrnero de vagas estabel~ido no 
edital de convbcação; ' · -- 1 

m -_à ordem de classificação. . 
CofisiderandQ que a Lei no 7.800, de 10 · 

dejUlfto de 1989, em seu art. 11, incíso li, 
dispõe que "serão extintos 80% (oitenta por 
cento) dos cargos ou empregos de provimen· 
to efetivo que não estiverem preenchidos em ; 
1~ de_ janeiro de 1990; , 
_Consider~ndo, ·ainda, que o art. 19, da Lei 

n9 7.822, de~O de setembro de 1989, estabe-: 
Ieee que ""o .disposto no inciso 11 do art. 11 · 
da Lelll" 7.800, de 1 O de julHo de 1989, apli- : 
ca-se a partir de 21 de agosto de 1989, ficam; 

extintos, desde logo, nos MinistérioS e órgãos 
integrantes d~ Presidência da Repúblic<.. nas 
autarquias, íncJuídas as em regime especial, 
e nas ftmdações públicas, oitenta por cento~ 
I - dos _cargos- e empregos de provimento 
efetivo vagos e não providos nesta data; 11 -
dos claros de 16tas:ão, ressalvados os destina­
dos à ascensãq funcional, cujo processo sele~. 
tive tenha sido iniciado"; 

Considerando, finalmente, que o concurso 
público _promovido pelo Senado Federal, para 
a Càtegoriá Funcional de Técnico em Comu­
nic;.açãQ Social, a exemplo do processo sele­
tivo destinado à ascensão funcional referida 
no ltêm 11, do art. 19, da Lei no 7.822, de 20 
de setembro de 1989, teve o seu início em 
data anterior ao advento da Lei n" 7.800, de 
1 O de julho de ] 989, · 

Resolve manter as dez vagas existentes na 
Categoria Funcional de Técnico em Comuni­
cação Socíal, do Grupo Outras Atividades de 
Nível Superior, ~o Quadro Permanente do Se­
nado FederaL a~segurado o direito à nomea­
_ção dos candid~tos aprovados no Concurso 
Público homologado pelo Ato da Comissão 
Diretora ng 33, de 1989. 

Senado Federal, 16 de dezembro de 1989 . 
...:....-.Alexandre Costa ......... Mendes Canale-Pom· 
pell de Sousa- Louremberg Nunes Rocha 

(*)ATO DO PRESIDENTE 
1'1' 260,DE 1989 

· O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 
1973, e tendo ein vista o que consta do PI"O'-
cesso n~ 16.516/89-3 - ---

Resoive aposentar, voluntartamente, José 
Roberto do Amaral Furlan, Técnico Legisla· 
tivo, Oasse "Especial", Referência N8-25, do 
Quadro Permanente ,çlo Senado Federal, nos 
termos do artigo 40, Inciso III, alínea "c", da 

· CónStltUiÇâO da" Re"pública Federativa do Bra­
sil, combinado com .os artigos 520, 490, 492, 
§ 1•, 517, inciso V, 488, § 4', 502, § 2', 494, 

. alínea "a", do Regulamento Administrativo do 
Senado Federal, (Edição Atualizada - 1989), 
com proventos proporcionais ao tempo de 
serviço, à razão de 32/35 (trinta e dois trinta 
e cinco avos) do seu vencimento, observado. 
b disposto do art37, inciso Xf, da Constituição 
Federal. 

Senado Federal, 28 de novembro de 1989. 
-Senador Nelson Carneiro; .Presidente. 

(*) ATO DO PRESIDEI'ITE 
I'!• 265, DE 1989 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen· 
tar, de conformidade com a delegação de 
cçmpetência que lhe foi outorgada pelo Ato 

(*) Republicado, por haver saído com in-
- correção no DCN Seção 11 de 29-1 1-89. 

(•) Republicado por haver safdo com incorre­
ção no DCN~ Seção 11, de S...12-89. 
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da Comissão Diretora n" 2, de 4 de abril de 
1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n• 15281/89-2 

Resolve aposentar, voluntariamente, Nica­
nor Ribeiro da Silva, artífice de eletricidade 
e Comunicações, aasse "Especial", Referên­
cia NM-30, do Quadro Permanente do Senado 
Federal, nos termos do artigo 40, lnciso m, 
alínea "a", da Constituição da República Fede-­
rativa do Brasil, combinado com os artigos 
515, incis_o~JI. 516;inciso I, 490,492, § }9, 

488, § 49, 502, § 29, 494, 81ínea ··a·' e 517, 
inciso I, do Regulamento Administrativo do 
Senado Federal (Edição Atualizada- 1989), 
o observado o disposto no artigo 37, incios 
xr, da Constituição Federal. 

Senado Feder:al, 7 de dezembro de 1989. 
-Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 275, DE 1989 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, e ·de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ab:J 
da Comissão Diretora n~ 2, de 1973, e tendo 
em vista o que o consta no processo_ n9 
17.615/89-5, 

Resolve designar Josê Aparecida Campos, 
Técnico em Legislaç~o _e Orçamento, Oasse 
"Especial", Referência NS-22, do Quadro Pef>o 
manente do Senado Federal, para responder 
pelo expediente da Subsecretaria de Adminis-

•. o ' ' 
~ • Fiarniltcn Vie!:r:a R~s 

2.Mincy Hartins cacr.z.L da Costa 

J~Aicn:r:oo L.Uiz. L.eite Oliveira 
... ~ dcci~ judicb.l 

~ • .ol.!to:lar Pinto ti= Anonde 

5.Rodrlgo Sotlnl Rollenoerq 

-: ,J;loenira Haria PieCade ~ f'atia 
!l.Lui2: Antonio Rocha 

9 ~!otlria Julieta ~.sunpçi!o dos Slll'ltC$ 

10hrisa Monteiro Mourão 
; ~ .Q.Iilhemw: Brito Lins 

õZ__::"ulioo.t W ;.Qui_no P. Rod.rifl.leS 

; :1 .El!Za:beth CU Barbosa Vi....,.. 

lti.Nua Lucia Rodrigues Canaie 

l!i.Josl:i 9ezern: )l.il'lel'les 

tração Financeira, durante o afastamento do 
titular no período de 26 de dezeinbro de 1989 
a 15 de janeiro de 1990. 

Senado Federal, 15- de dezembro de 1989. 
-Senador Nelson Carneiro, P~~i_dente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 276, DE 1989 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, e de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2;de 1973-, e tendo 
em vls_ta o que const~ no processo n~ 
17.615/89-5, . . 

Resolve designar Espedito Marques de Aze­
vedo, Adjunto Legislativo, a asse "Especial", 
Referência NS-19, do QUadro Permanente do 
SenadO Federal, para responder pelo expe­
diente da Subsecretaria de Administração Fi­
nanceira, durante o afastamento do titular no 
periodo de 16 a 30 de janeiro de 1990. 

SenadO Fedeial, 15 de dezembfo de 1989. 
-Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 277, DE 1989 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, e de conformidade com a .delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora_ n9 2, de 19.73, 

QUADRO. PI;RMAHE:HTI;; 

Resolver designar o servidor Gerson M?Htins 
de Rezende, para responder pelo expediente 
da Subsecretaria de Administração de Com­
pras, contrataÇões e alienações, no período 
de l~a31 de janeiro de 1990, durante o impe­
dimento do titular. 

Senado Federal, 15 de dezembro de 1989. 
- Senador Nelson Cameiro,Presidenfe. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 278, DE 1989 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
de suas· atribuições regimentais, e de acordo 
com o que determinam as resoluções n~ 146, 
de 1980, 50, de 1981 e 360, de 1983, resolve 

Art. 19 Conceder Progressão Especial e 
Ascensão FunCíonal aos servidores aprovados 
no procésso seletivo interno para provimento 
de vagas existentes nos Quadros Permanentes 
e CLT, na forma do Anexo ao presente Ato. 

Art._?" Os servidores que sofrerem deces­
so salãrial, em ç:iecorrência da aplicaÇão deste 
Ato, terão essa diferença assegurada como 
vantagem pessoal, nominalmente identificá­
vel, m! forma do artigo 4~ da Lei Corl-tplemen­
tar n91 O, de 1971, que será absorvida, progres­
sivamente, pelos aumentos e reajustes super­
venientes. 

Art. 3? Este Ato entra em vigof na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 19 de setembro de 1989.-SenadO Federal, 
15 de dezeinbro de 1989. -Senador Nelson 
Carneitri,Presidente do" Senado Fedei'al. 

1, CATEGORIA F'UNCióNAL OE TÉCNICO LEGIS!..AitVO 

PROGRESS~O· ES?EC~AL .(21 --vaçut$ ~ãra 15 canaio;to5 hatlilitaoas) 

- Co• efeitos a partir de 01.09.89-
... 

,. ' I U A__J; __ ! C 

' N'T't'R I o·• ! N 0 ' ' ·Categoria ICla~se !Re'fe- I Cate<;~o:ria Classe 
_ rênc1111 

I ,.;" I 
' 

I Ass!.stente l.egislatHo 1.:~-'29 ! 7krlico L~.!.slativo ' Adjunto Le;'!islativo ' NS-1é' i Técrlico Le;islstivo ' Adjunta: L~J..s.i.ativo · I <>o~oi•ll r.s--;~ , Técnico i..~;~U·tê ' -. - I - . -
AdJun_to Legislativo I Esoec::1al ~5-15' I iécnir:o Legislativo ' Adji.Xlto !..et;islst1vo <::special llS-15' Técnico Leçislativo ' Adjunto Le~islnivo .E.soecial! ~:S..19 , 'l'écnico ~..e;hlstivo 5 
Adjunto_ t.eç!.s_lat;vq ,,_, \&-19 ) 7 êen~o t.e-,t..slati vo ' AdjtXIta legislativo Esp~iall ~19 Técnico t.e;is.Lativo ' Adjunto Legislativo Esoecial ~tS-15' i ~écnico 1.....--ç!slativo ' AdjU'lto ·L.e;!islstlvo Esoe---iql ~~~ I õécnico Leçislativo ' Açente de Se;!.Le;islatlvi_E~::ial ~-~~ ~é='ico L.e;.!.slstivo • 
Adjunto !..~islativo Esoec!al ~.IS-19 17b'Jil:"t!-L~islativo . s 
Adjunto Leçi.sJ.ativo Especial :IS-19 õécnir:o !..eQiSl.ativc ' A~uistence Le~ls.Lativo Espech1 .·:.:--35 1-e::ni~ ~:oe;!.slativo ' ; - -

.. ' 
-

Refe-
--'---- ;<!:neia 

NS-ilt. 

NS-1.1: 

~IS-lt 

-
NS-õ.t. 

1\!S-õ.O. 

NS-l.O. 

NS-'o4 

NS-1.1: 

I\IS-14 

1\'S-1.0. 

NS-14 

NS-" 

NS-" 
NS-14 

·-• ) NS-14- Referéocb Weial cas cateqoriss f"U"tCiOI'Iai$ oe N!vel Su::e:-iot. 
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N O ~ E 

1 .MeU!I'Ia ~ta ele Pau.La 

2 ./.'.a.r:::s· Ev&'ldro Car~so Santi 

J .Qe:'tllco Rue Cuimarae:s 
4.RCQ>e:tO.Sa.=ia Contreiras de .lllme;!:da 

S.F"e:."'.anec EISsil Lame!r'tl -dOI Cesta 

6 • .;o!o car.Lcs de loleoci:os ~rne!:'ll 
7 .l'tcc::i;o C4;~bno e~:ttlosa 
8.8~atr;!,z_HenQeS LIIC::e~Ca 

9 .N1l~:YJ Roc:içues dlil ·Põllb{lc JtJI"'icr 

lO.Ao'erscn P!oetlte.!. de Alencar Fllhc 

tt.Gt.Ji.:.herme Zilnirtla SChelb 

12. Wel~!ngtcn ?erei~õJ t:e Olive11"11 
l:!I.Kleee~ ~ oe Ar~Ujo Fe:nanc~s 
14. W11l::::n Alencar l<od:içue:s 

15.LU!:IO .:.Urél!::~ de Lima .Ssrcosa 

16.Sylvi;;. d! .O:lbuo.Jerwe Carvall'lo 

17. Tanl;;. =clvca LustCSil 

18 .Josê Vicente dCS Santos 
19. Rosana Silvei r# Jobim 

20.ERU::.Z á Men:;l:l'IÇ& ~e e COsta 

21 • Gllbeno CU Santiago 
22 .Celso .Jos6 Alb..JOJII:rqc.;lt Costa 

2;1.Juvenlll fernan::es dos Santos 
24. Ed!nddo MatQUe5 dl: Ollveir11 

2S.~lvanaro Xavier l:le Almeida 
2&.Mati.ls sartloz• e.,tists 

QUJIDfiCl PERMANENTE 

2. CA,.-E;C;::ii!A F'UNC!ONAL tE ·tptiC.O LECISLATlVO 

ASCE~s:llO FUNCIONAL (26 ~agas_ sendo; 20 ba-ra Ascei"lslio runciona:. -

06 pa:::s Progressão E;pe-:::!al, remartejada$ na forma dd art. JJ 

I 

. J 

§ 111, da Re~o1uç>to 146./80) 

~ Co• efeitos a partir de 01.09.89-

s ;-':" u 
ANTER!OR 

Cat:egoria 

OatllclQn:fo 
OatU6o:afo 

I Cla~s. • 'IR~fe­
-- ,_t.~f'ICiJI 

c 
c 

:. :::: Ã o 
N 0 V :lo,. 

Cateqoria 

Técnlcc Legislativo _ 
1
1 

! Dat!l~:afo c 
Datil&;raro c 
Dati16Qraro c 1

1 ==~: 
"'-" 
"'-26 

"'"" ...,. 

Técnieri t.eghlõ!i::!.Vo,. 

Té:nico t.~islati"lo 

B 

8. 

8, 

Téen.ii:Q Leçi3l;at.ivc 8 

Té--..nit:a LegiSlativo a 
OatUcSg:::~fo c 
Catilóçjrafo c 
DatUógrafc c 
catilclçrafo c 
D.a-:.iléQrsfo c I Oa:;!J.égrnfc c 
O~:;il6grafo c 
Oa:;Uóçr•fa c 
Da:.ilóg:afo c 
Oatll.óçr&fo c 
Oat!.légu.fo c 
Oatilóç:afo c 
Oatil6Qnfo c 
D<~tilágnfo c 
Dati.légnfo- c 
D<~U1.6Q:rafo c 
D<lti16gnfc c 
Oatil6onfo c 
Datilóçrafo c 
Datil6;rafa c 
OetiJ.óQ!'IlfO c 

..... ,. .._,. ... .,. 
tl-l-26 

~-26 

r.."'-25 .... , 
r.N-Z6 

r-.H-26 ,._,. 
N'f-26 

...,. 
/l<(-26 

r.f.l-26 

f.t./-26 

;éc,.,ico Le;!slativc 

Toblict:~ Leg:.Slativc 
Tlécnictl Legislativo 

Té<-..nico Legislatiro. 
Té~ico LegislatiVo 

Teo-.ico legisl3tiVO' 

T&niec LeQiSlatho 
Té~nieo -Le~lisl_ativo 

'l't'!:;:l;i~ Leçi5ht!.·ro 

ié:niec L~i5l!lt!vo 

õê~ico t.e;:.Slat!vo 

itknico l.eÇ'i5lat!.vo 

I 
Té::nic~:~ Legislativo 
iécnicc Legislativo 

iknico Legislativo 
iécnico Legislativo 

t-14-2& Téatico l-egislativo 

~+~-:<6 <écnico -Legislativo 
lfl-26 7~ic1J Legis.latiltC 

a 
B 

B 
B 

B 

B 
8 

B 

B 

a 
a 
• ,. 
' a 

' B 

' 
' 1«-:z& Técnico _l.egis.lativo e 

~ 'l'é::rúco L.e;islativo e 

,:~ 

R!!' r e-
.r.~ r;. ia 

NS-l..:.. 

NS-1{< 

-NS-1~ 

I NS-1.!. 

I N,S.;,:;. 

I "'""'" 
I 

/>:S-14 

N,$-1.1. 

I NS-ill. 

NS-14 

I N$-lt. 

·[ NS-:;.' 
N$-14 

',.S:" 
1';$-lt. 

N$-14 

N$-1.0. 

r 
NS·14 

"'"" NS-14 

'lS-14 

I 
..,.,. 
NS-14 

I NS-1'.:. 

I NS-14 

' IG- 04 

I 
I 
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~ PERMANENTE 

;}. CATEGORIA r.,;NCIO'-:.!.. !2f_ ;:sSISTENTE LEGISLATIVO 

A.SCENSJ!.O F'UNC!ONI:L (20 vagas sendo: _10 pa.rz Prcgres:s::lo Especial {nll:c 

N o M E 

1.Maria 1-M:owiSC$ Caocda Em_ygdio o= Silva 
2.Jos6 Rcberto Leite~ Matos -

3.Jolo Cindido de Oliveira 

4.5lnaiél: Naselmento Cl8 SUvs santos 

S .Ranilton HOrltciro N~es 
6 • Lusanísia Silva Hotl 

7 .Cnofre OêcD da Silva 

8. T::istllo Sll.lw:tiano B::ltelho 

!J .Sanan Ma:ria l.do de Matos 
10.friiii'IC1sco lills Ctmg.s B=;cerrn 
lt.Mar~ ,dl! riurna Rosa Ribeiro 

1~.~.111to oa Snva Soares Neto 

::;.S"..r~OJ. \l~nr~t C!ntra 
a .José Rj.caroo SOiltes Vl.teroo 

1 ~ ,PaJl.o LO!Jrençc Rcdr.i9-J!!S 
t6.f.l:lria EsDedita' Moreira-
1 7 ; ;i,lexâry:lre ·~o~acnado Vuconcelos 

, 18_.1;1ar,!.il LÚ!:ii.Sdar~ Viana 
1 ~. rra'ni::iscá vn~~~a· Cai"valho Mat'ldett::~ 
2o.Mar_n A.~'llr:lll Jllvu tardoSo 

houve ap:~;ovados) • 10 !l:lta Ascensão l'"uneional., remanejadas na 

do art. :n. ·r f~. oa: Re.soluçlio ,46/80) 

s l ' u ' c ' o 
' ' ' ' l o ' I N o • ' 

Categoria j Classe j R~fe- I C;negorh I Classe 
renç,l,a 

Datilógrafo c ~" Assisten:c !..t;islativo a 
Dati16T-afo c "'"""' Assistente Legislativo a 
Datilógrafo c ~2S Assistente Le;i:slativc a 
Dll.til6çrafo c _, Assistem:e Lcgisl;;tivo a 
cati16~raf.o c '-.'v.-25 Assistente L~i:slativo a 

1 
O;.tllógr:~fo c ""-" Assi.sten~ Leghlativo ' 

1 Dat.il.é9rsfo c "'-" Assisten::e t.e;islativo 6 
1 Datllé~sfo c N<-2S Assisten"::e t.e;islativo a 
Dat.ilégrafo c ""-" Assisten::e Legislativo ' Oatiló;nfo c .,._, Anistem;e LeQisllltivc a 
Cat.ll.égrafo c "'""" Assistente t.e;islativc ' Dat:Uóg:.,rc 

I 
c .,._, Assisten:e Leç!slativo a 

Da~ilé;::!!f:: NM-2S A~sister.:::e Le~slativo 

D;;tilégrafo I i'o-~25 Assisten~e Legislativo a 
Oatllêl;lrafo 

I 
: l'o."'-25 ~ssiste!"!te t.eçisll>tivo a 

Datilóg"rafo c .....,, Asdsteru;e Legislativo a 

lo""'"''' < W-:ZS Assistenti!l Li!ll]islativo a 
~tilCgrafo . -I c "'-2S Assisten~ t.eçislativo a 
Datilóguf.o ·C N'<-2S a 
"lat!.lêQr;;.fc... \.. ... :. ; c "'1-25 Assistente L~islativo ' "-j 

(~I FiWi4 --Referenc:ia ~ cotresDonde BC! Salário-f.linialo viçente. 

! Assistente Legislativo 

QUADRO PERMANENTE 

4. f.~ FI,INt;!ONAL p( ASSISTENTE DE PLENÁRIOS 

ASCENSI\0 F'UNCHlNAL (~ vagas J;Jara 02 candidatos habili_~~~os) 

s l 
' u ' ' o 

~ N T E R ! o ' I N O 'I A 
N ~ M E 

Categoria Classe j Refe- I Cateooria j Classe j 
I t!ncill I 

t -José Rodrigues Salr\:laio 
2. Valter Ferreiri 

N O M E 

ArtHiee de MecAnic& o "'"" Assistenti!l oe Plenários o 
Artiflce de Mec.!inica E NN-)0 Assistente de Pleruiri::s o 

5. CATEWlUA ruNC!ONAL 2f ~ 2f .§_EÇURANC;:LE'GrsV._7li'_A 

!:'_ROG;tESSli.O ES?ECIAL (07 vagas oau 01 ca.noia::;.to habi!itaco) 

SlTUJICI!.O 
'NTER.lOR - I N C \; A 

Categoria Classe Refe- I Cateooria [Classe J 
•~nç-.j.a 

1 ,L91Jrill't!erç,...e Alves Ped:rosa ~~.Qente de Seg.Legisl!ltiY Es=ecial t+t-)5 I Inspetor Seg.Legisla:ival tJnica 

I 
(•) N-4-26 - Refl!ret'cia CUI!! correspcnce ao Sd.hio-ld.nimo vigente. 
( .. ) NS-14- Referi!n:-1a !nicbl das Categorin Ft.neicnais de Nivel Sullericr. 

Refe-
rên::la 

tf'-1-26 

"'-" 
~" 
~-26 .,._,. 
..... ,. 
~26 

"'"" "'-" 
~-26 

"'"" 1+1-:06 

lfi.-:06 

l'fool-25 

"'"" NN-26 

~-~ 

~" 
""-"' .....,, 

Refe-
rêncla 

..... ,. 
..... ,. 

Refe-
x:!!:n_ç!ª 
NS-~4 
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NO H f. 

1 • !Qrcos José Caq;los LlN 

N O H E 

1 -Lur:i011ar da Costa Rodrigues 

N O H E 

1. José Ao;~recida C~$ 

N O M E 

I. Et1Jaroo Au~StO Lo:JC!S 

2.J~n1one Hugo Nunes Sorçes 

3 .eoulart COsta Hsroues 
4.1-!;Jrllita"l Co.5ta ae Al!l'ei~ 

N O t.l E 

t .E~ic José .auro veriss.ifll:l 

DIÁRIO DO CONGRESsO NAOONAL (Seção H) Dez~mbro d~ 1989 

•. 

,2t1AI;IRO PERMANENTE 

6. CATEGORIA F"UNCI~NAL .Q.!l ~ 
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ATO DO PRESIDEI'ITE' 
N" 279, DE 1989 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, em conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 
1973, e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos n• 17 25/89-8, 

Resolve aposentar, por invalidez, Maria Ro­
mana Ribeiro, Assistente de Ple.nário, Classe 
"d .. , Referência NM-25, do Quadro Permanen­
te do Senado Federal,~nos termos do artigo 
40, inciso I, da Coilstituição da República F e- · 
derativa do Brasil,' combinado com os artigos 
515, inciso m, 516, inciso m, 490, 492, § )9, 

488, § 4•, 502, § 2', 494, alínea "a" do Regula­
mento Administrativo à o Senado Feder~! (Eçli­
ção Atualizada --1989) e art. 19 da Lei n~ 
1.050, obselVado o disposto no art. 37, inciso 
XI. da Constituição Federal. 

Senado Federal, 15 de dezembro de 1989. 
- Seilador Nelson Carneiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDEI'ITE 
N9 280, DE 1989 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da COmissão Diretora n'? -2, de 4 de abril de 
1973, e tendo eni vista o que consta do Pro-
cesso n• 17.399/89-0, -

NOME 

01. Jo5é Mariapde Arnol"im 
02. Ronaldo Rocha Melo 

Resolve aposentar, voluntariamente, Anna 
Maria Tavares Sobral, Técnico Legislativo. 
Oasse "Especial", Referência N5-25_, do Qua­
dro Permanente do Senado Federal, nos ter­
mos doartigo40, inciso m, alínea "a", da Cons­
tituição da República Federativa do Brasil, 
combinado cliliTI os artigos 515, inciso li, 516, 
incisç) I, 490, 492, § f9, 517, inciso I, 488, 
§ 4?, 502, § 29,494, alínea ''a", do Reg_ulamento 
Administrativo do Senado Federal (Edição 
Atualizada- 1989_), observado o disposto no 
artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 15 de dezembro de 1989. 
-Senador Nelson Carneiro~ Presidente. 

ATO DO PRESIDEI'ITE 
1'1• 281, DE 1989 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, de conformidade com a delegação de 
-competênCia que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n? 2, de 4 de abril de 
1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n' 17.145/89-9, 

Resolve aposentar, Voluntariamente, 06vis 
Corrêa _!'acheco, Adjunto Legis1ativo, Classe 
"Especial", referência NS-19, do Quadro Per­
manente do Senado Federal, nos termos do 
art 40, inciso m, alínea "a", da Constituição 

-da República Federativa do Brasil, combinado 
com os artigos- 515, inciso 11, 516, inciso I, 
490, 492, § I', 517, inciso iii, 488, § 4•, 502, 

- § 29, 494, alínea "a", do Regulamento Adminis­
trativo do Senado Federal (Edição Atualizada 

QWlORC PE:RNJINI;NTE: 

l:ATEC:ORIA FUNCIONAL DE ANAL~STA I,.ECISLATJVO 

1989}, observado o disposto. no art. 37, 
inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 15 de dezembro de 1989. 
-Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDEI'ITE 
rf9 282, DE 1989 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
de suas atribuições regimentais, e de acordo 
como que determinam as Resoluções n9$146, 
de 1980, 50, de 1981 e 360; de 1983, e de 
acordo com o Ato __ da Comissão Diretora n'? 
36, de 1989, resolve, , 

Art. 19 Conceder progressão especial de 
ascensão funcional aos servidores aprovados 
no processo seletivo interno para provimento 
de vagas existehtes nos Quadros Permanentes 
e CLT, na forma do Anexo ao presente ato. 

Art. 29 Os se"Mâores que sofrerem deces .. 
so salarial, em decorrência da aplicação deste 
ato, terão essa diferença assegurada como 
vantagem pessoal, nominalmente identificá­

-vel, na forma do artigo 4° da Lei Complemen­
tar n~ 1 O, de 1971, que Será absorvida, progres­
sNamente, pelos aumentos e reajustes super­
venientes. 

Art. Jo Este ato entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 19 de dezembro de 1989. 

Senado Federal, 15 de dezembro de 1989. 
- Senador Nelson Carneiro, Presidente do 
Senado Federal. 

ASC:ENSJiO f'UNÇIQNA!. (5.7 _VIt(lliS renanejadas + 1_2 de Têcnico t.,e-gislativo 
ocorrid11s 11té 30.11.a5l .. 65' vagas) 

-· 
SI TUAÇJiO À Ef>OCA SITUAÇJiD NOVA 

00 PROC!::SSO S!::LET!VO (A partir de 1R.12.69- Res. no 67/8$1) 
Cõl~egor.il Classl!l Ref. Categoria Classe Padriio 

Datilógrafo c NM-25 Analista Legislativo ,. I 
Datilógrafo c NH-25 Analista Legislativo '·' I 

0,. Francisco de S~les Ribeiro Datilógrafo c 'IM-26 Analista Legi~lativo ,. ' o•. carmem Lúcia Cruvinel Datilógrafo ' NH-25 Anllis ta Legislativo ,. ' 05. Airton Oant.ils de Sousa Datilógrafo c NH-2S Analista Legislativo " I o.s·. Laudicene de Paula Ceroueira Datilógrafo c NM-26 Analista Legislativo " I 

"· Inis de Sam~aio P~checo Datilógrafo c NM-26 Analista Legislativo " ' os. Marcelo Azevedo Larroyed O:ttilógrafo c NM-25 Analista Leghlativo ,. I 

"· Maria Terezinha N. Neves O:tt116grafo c NM-26 Analista Legislativo ,. I 
10. Célia Maria Rangel Norzes OatlléQrafo c NH-26 Andista Legislativo ,. I 

I 
,_ Solange de Azevedo Polla O.:atllógrafo c NM-26 Analist.:a Legislativo 

"· M.:aria Inéz Araújo Rz~os " I 

I Datilógrafo c NM-26 Analista Legislativo ,. I 

"· Maria da Pu da Silva Leociidio Oatq.ógufo c I NH-26 Analista Legislativo " I 

I 
,._ lvanilde Pereira Olas Datilógrafo c NM-26 Anlllista Legislativo ,. I r "· Joio Batista correia Datilógrafo c NM-26 Analista t.eghlativo ,. I 

I 16. Fernando Pereira Damasceno 0;ot1lógra ro c NH-2.S 
I Analista Legislativo ,. I 

"· Kendy Aoareeido Osiro , oatllógufo c NM-25 Analista Legislativo 

J 

"· Fl,via Santinon1 Vera Cavalcante " I 
Datilógrafo c Nlol-26 Analista Legisl;otivo ,. I 

"· Lúcia Maria Medeiros de Souza Datilógrafo c NM-26 Anal ,I.$ ta Legislativo " -.I 
;-o_, Fl4vio Roorigues da Motta Datilógrafo c N!o!-2S Analist;o Legislativo !('~ 'i I 
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OUAORO PERMANENTE 

C GOR! "' c A F"UN _IONA!. 9E--l!!IA!..l.ST A I O LEGISLAT V 

ASCENSi\0 ..fUNÇ]O_NA_!._ ;-.. 
-·- ~ -~ - - _,. -.:~ . -

SI TUAÇAo A ~POCA SITUAÇÃO NOVA 

N O M .S: 00. PJ~OC,.SSO SE:L!::TlVO {A OB~-Ul' de 111. 12.~ - SsS.. !'111 87/f!!J) 

cue;oria C.laue R e!_~ Ca~eg~lri! - Classe Pnérlo 

21. H~ria Abadia Furtado d"e OUvelra OatUligrafo c NH-26 Analista ~egislativo " I 

22. Cleuton Mences de CarValho oatUóorafo c NJol-26 Analista l.eglslati VD " I 

2J. Ceiza Marli ,Soares Ribeiro Datilógrafo c Nl-l-76 Analista Legislativo " I 

"· Eug~nia Har.l.a Perelr~ Vitorino Oat.rlógraro c NH-25 Analista t..egislativo ,. I 

i "· 
V~ária RoC::i;ueS P.otta OaUló!õln.fo c t>õM-:<éi Analista Legislativo ,. I 

"· Darleth LOUSilrl dO N. Pll!xl:io OatUógnfo c NM-26 Anlllista Leg~slat.ivo " I 

"· Slrley tllrne.ioa da SUva Datilógi'afo c NM-21$ Analista Legislativo ,. l 

I "· Josd Yaldec!: Vasco da Silva Datllôgnfo c NM-26 Analista t.egisllltivo " I 

"· vanda Wolney c. Aii'es Datilógrafo c NN-26 Analista L'=gislativo " I 
I Jn. Lilian Karla terreira do Aru1ral DmUló!ifrafo c NM-26 Analistõ!l' Legislativo ,. I i 31. Geraldo Magela o;l• Silva Dat.ilê;rafo c ~-26 Analista Legislativo " I I "· Leonel Gomes de Oliveira Datilógrafo c NN-25 Anal! na z..egislativo ,. l 

I "· Maria do Socorro A. de A. B.astos Datilógrafo c NH-26 Analhta Legislativo ,. I 
I "· Orlmnge Maria Brito Omtiló>~rafo c NH-26 Analista Legislativo " l 

I "· Antonio Looes Ribeiro Dat.ilôgu f o c NM-2ó Analista Legislativo " I 

"· Dlllniel Odgaoo OatUógrafo c NH-25 Analista Legislativo ,. l 
37. SuHio de Sousa e Silva Da t.ilógra f o c NN-26 Analish Legislativa ,. I 

"· Altarniro .)osé da Silva DatilóE!rafo c NN-26 Analista Legislativo ,. I 
):>'._ Renato d~ Alencar Dantas Datilógr-afo c NH-26 Anal.l.sta Legislativo ,._ I 

'"· Silvia Pradin!:ls Coelho Ribeiro Datilógrafo c NH-26 Analista Legislativo/ ,--:_1• ! I 

"· Janice d~ ::arvalho DatilóQrafo c N/>1-26 Analista Legislativo " I 
42. Roberto <...:lz Ne-nc!fCS Silva D.at!lógrafo c NH-25 Analista Legislativo " I 

"· José R.cd:-!.iues cnaves 
-

Dat11ó!;!rafo c ltM-26 Analista L!t[;lisla ti v O " I I ... Neioe Pi..,c-:ta Na.gillhiles Es5. ; Billotecãric NS-21 Analista Legislativo " I 

I "· Denise Ma::- ia V. lunes Pereiu D.at.Uógnfo c NN-25 Analist• Legislativo " I 
I 46. Mari• Iur.! Carneiro K11y Datilóg:r•fc c NM-26 I Analista Leg!slatlvo " I I 

! "· o·:r.ga Maria Ferreira Porto D•tilógraf.o " N.'l-2.5 I Analista Legislativo " l 

' 
... Sandro Hasanori Tutida Datilógrafo c NN-25 And.lst• Legislativo ,. l 

I 49. José Tatlc<.~ oe A•orlm Datilógrafo c NN-26 Analista Legislativo ,. I 
>O. Jos! Meno:::-;:a de Araújo tilho Datilógrafo c NH-26 Analista Legislativo " "· Adilson Gc:-;alves de- Macen;J Oat.ilógrafo c NM-26 Anallsh Legblativc ,. 
>2. Sandra Rc;!;-;.a rernandes ds- SilVa O a tilógra f o c NM-26 Anal..Ísta Legislativo ,. I 

"· Otávio fe::eira L.illla Datilógrafo c NH-26 Anõ11lista Legislativo ,. 
"· Marlene o= Cus•:lo DatUógrJifO c NM-26 Andlsh Legblativo " "· Sc1o.Hio Si!l.:.usUano Bot,.lhr.t Datilógrafo c NH-25 Analista Legislativo >• 

l r 
"· )olaria Oe f.it.i•a P. CarJ..ui OatÜ6gnfo c NH-25 Analista Leo;~islativo " >7. trancisco J;ntonio C. Campos DatilÓQi'afo c NM-2.L Analista Legislativo " "· Oscar Martins de Oliveira Datilógrafo c NH-26 Analista LetJislativo )t . 1 , .. Glauceni Nuoe-s de S. Hofrrnann O;:at.ilógrafo c NH-25 Analista LeQ.islativo Jl -/ l 
•o. Miguel SU•• d~ carvalhO- Datilógr~fo c NM-:2t.i Analista Lephlativo /-;rJJ _._._I 

"· Mii:cia Cald;is e Allll~id-a A-sSÃd Datilógufo " NM-26 Analista Legislativo " I 

G2. Este: Costá F'e"iriarid-e$ Datllógufo c NM-26 Analista Legislativo " 
"· C:nlos Roberto NarceHno Datll6grsfo c NM-:2.5 Analish Legislativo ,. ... Jorge Antonio Alves da Silva Oat.ilógnfo c N'H-:26 Analista Le-gislativo " 
"· Gerson Martins tie Rezende- Datilógrafo c NM-26 Analista Legislativo ,. 
"· César Augus.tO Guilllar-les Datilógrafo " NM-25 Analista Legislativo ,. l 

"· Carlos Henrique Nato$ CUud'.fo Datilógrafo c NM-26 Analista Legislativo ,. 
"· Al!oio Carlos da Silva Datilógrafo c NM-:26 Analista Legislativo ,. l 

••• vera Lúcia Laeerdil Nunes Dat.ilógnro c NH-26 Analista Legislativo ,. 
.. :J• Cluse, Padri!lo ! - Padrlo inicia! da Categoria " AnJ.lista t.egislaUvo ~ 0 .. ,rt: ~ I 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 283, DE 1989 

1973, e tendo em vista o que.cãnsta do Pro-
cesso n• 017.456/894. · 

do Brasil, combinado com os artigos515, inci­
so DI, 516, inciso UI, 456, 490, 492, § 1•, 488, 
§ 41, 502, § 29, 494, alínea "a", e artigo 19, 
da Lei 1.050, de 1950, observado o disposto 
no artigo 37, inciso XI, da Constituição. 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, em conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Aro 
~ Comissão Diretora, n~> 2, de 4 de abril de 

Resolve aposentar, por invalidez, Alva Lyra 
Verfssirilo ·Theóphilo, Técnico L,egislativo, 
Oasse "Especial", Referência.NS-25, do Qua· 
dro Permartente, nos termos do artigo 40, inci­
so I, da Constituição da República Federativa 

Senado Federal, 16 de dezembro de 1989.­
- Senador Nelson Carneiro, Presidente. 



Dezembro de 1989 DfÁRIO DQ CONGRESSO NAOONAL (Seção 11) Sábado 16 8217 

ATO DO PRESIDENTE 
N~' 284, DE 1989 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Com~o Diretora n~ 2, de 4 de abrü de 
1973, e tendo em _vista o que consta do Pro­
cesso n"' O 16.992/89-0 -

Resolve aposentar, voluntariamente, Anto­
nio Carlos _Lopes, Inspetor de Segurança Le- _ 
glslativa, Classe "Especial", Referência NS..19, 
do Quadro Permanente do Senado Federal, 
nos termos do artigo 40, inciso 111, alínea "c", 
da Constituição da República Federativa do 
Brasil, combinado com os artigos 520, 490, 
492, § 19, 517, inciso V. 488, § 4~', 502, § 2"', 
494, alínea "a", do Regulamento Administra­
tivo do Senado Federal, com proventos pro­
porcionais ao tempo de serviço, à razão de 
31135 (trinta e um trinta e cinco avos) do seu 
vencimento, observado o disposto no art. 37, 
indso XI. da Constituição. 

Senado Federal, 16 de dezembro de 1989. 
-Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 285, DE 1989 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
de suas atribuições regimentais e de confor­
midade com a delegação de competência que 
lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Dire­
tora n~ 2, de 1973. 

Resolve designar Maria Helena de Souza 
Mendes Duarte, Adjunto LegisJativo do Qua­
dro Permanente do Senado Federal, para exer­
cer, em substituição, o cargo de Diretor da 
Representação do Senado Federal no Rio de 
Janeiro no período de 1 ~ a 30 de janeiro de 
1990, durante o impedimento do titUlar. 

da Subsecretaria de Documentaçãoe Informa­
ção no periodo de 1 q a 30 de janeiro de 1990, 
durante o impedimento do titular. 

Senado Federal, 16 de dezembro de 1989. 
-Senador Nelson Carneiro Presidente do Se­
nado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 287, DE 1989 

G Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, em conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n~ "2, de 1973, e tendo 
em vista o que consta do processo n9 
017.974/89~5. 

Resolve exonerar, a pedido, Antonio Carlos 
de Nogueira, Técnico Legislativo, aasse "Es­
pecial", Referência N$-25, do Quadro Perma­
nente do Sena!=Jo Federal, a partir de 15 de 
dezembro de 1989. - · 

Senado Federa~ 16 de dezembro de 1989. 
- Senador Afexandre Costa Segundo Vice~ 
Presidente, no exercício da Presidência. 

ATO DO PRESIDENtE 
N• 288, DE 1989 

O Pr~sidente, no uso da Sua competência 
regimental e regulamentar, em conformidade 
com a delegação de competência que lhe foi 
outorgada pelo Ato da Comissão Diretora n'? 
2, de 1973, e tendo em vista o que consta 
do processo n• 017.635/89-6, 

Resolve rescindir, a pedido, o contrato de 
trabalho do servidor José Goulart Quirino, As­
sessor Técnico, DAS-3, do Gabinete do Sena­
dor Wilson Martins, contratado sob o regime 
juridico da Consolidação das· Leis do Trabalho 
e ~o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
a partir de 5 de dezembro de 1989. 

Senado Federal, 16 de dezembro-de 1989. 
-Senador Nelson Carneiro Presidente do _Se­
nado Federal. 

Senado Federal, 16 de dezembro de 1989. 
-_ ~-~ertador Nelson Carneiro--Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N; 286, DE 1989 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
de suas atribuições regimentais e de confor­
midade com a delegação de competência que 
lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Dire­
tora n9 2, de 1973, 

Resolve designar Édena Diniz Vianna, Auxi­
liar Legislativo do Quadro de Pessoal CLT,. 
Tabefa Permanente do Senado Federal, para 
exercer-, em substituição, o cargo de Diretor 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 289, DE 1989 

O Presidente do Senado Federal, no Uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, em conformidade ~om a delegação de 
cOmpetência· que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de 1973, e tendo 
em vista o que consta no Processo n9 
017.679/89-3 . 

Resolve rescindir o contrato de trabalho do 
servidor Paulo Cesar Tli'TliTl, Assessor Técnico, 
DAS-3; do Gabínete do Seiladõf-JU.tahy Maga-

lhães, contratado sob o regime jurídico da 
Consoiidãção âas Leis do Trabalho e do Fun~ 
do de Garantia por Tempo de Serviço, a partir 
de 13 de dezembro de 1989. 

Senador Federal, 16 de dezembro de 1989. 
-Senador Nelson Carneiro Presidente do Se­
nado Federa). 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 290, DE 1989 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, em conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da ComisSão Diretora n9 2, de 1973, e tendo 
em vista o que c·onsta âo processo n9 

017.782/89-9, 
Resolve exonerar, a pedido, Julio 8ÇJ!ochi 

ViUa-Verde de Carvalho, Datilógraro, Casse 
"C", Referência NM-26, do Quadro Permanen­
te do Senado Fedeéal, a partir de 15 de dezem-
bro de_ 1989. "" 

Senado Federal, 16 de dezembro de 1989. 
- Senador Alexandre Costa Segundo Vice~ 

- Presidente no exercfr:;lo da Presidência. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 291, DE 1989 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
de sua competência regimental, de acordÕ 
com o que determinam as Resoluçõesn95 146, 
de 1980,50, de 1981 e360, de 1983, e tendo 
em l{j"sta o que dispõe o § 49 do artigo 19 
do Ato da Coi'Trlssão Diretora f1'? 36, de 1989, 
resolve: 

Art 19 ConcederAscensãoFuncionalaos 
servidores aprovados no processo seletivo in· 
temo para provimento de vagas existentes no 

--Quadro Permanente do Senado Federal, na 
forma do Anexo ao presente Ato. __ 

Art. 29 Os servidores que spfrerem deces­
_so salarial, em-deCõrrência da aplicação desi:e 
Ato, terão essa diferença assegurada como 
vantagem pessoal, nominalmente identificá­
vel, na forma do artigo 4-? da Lei Complemen­
tar n91 O, de 1971, que será absorvida, progres­
sivamente, pelos aumentos e reajustes super­
venientes. 

Art 3• Este Ato entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as; disposições em 
contrário. 

Senado Federal, 16 de dezembro de 1989. 
-Senador Nexandre Costa :29 Vice-Presiden­
te Elo exercício â"a Presidênciã. 
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CATE"COR}:A F'UNCJ:ONA!.,_ QE.__ANSUS,TA li:..<:ISlATIVO 

ASCENSl'iO F'UNC_.i_QNAL 

' 

SITUAÇl'iO À É?OCA 

·.·.· .e .. 
SITUAÇ.IIO NOVA 

N O H E I DO PRQCESSJ S~TlVO (A pa:rt.!r 9e 16.12.8)õ'- R;-..s.. ni!_87/8SI) 

. .. I Ca_tego:rJ.a Cl:ts~e R~~-• Cateooria Class~ Padrã~ 

01. ,,., 'nnoi.oo e. do cu .. >ob •i O•t1100''" c NH-26 ~lr'lali.sta t.eoislat!vc " I .. 
02- Gilson Ant61'11o oe Sarros .. Datilógrafo c NH-26 Analista Legisht!vo " I .. 
"· Oayse Cristina Re:sende .. , Oatilôg:rafc c NM-26 Analista Legislativo " I .. 
"· Marta Hesouita S. " l"re!.t.as NM-26 Analista Legi_slativo " I .. 
cs. .Josl! Carlos de Matos .. Oatilóçrafo c NH-26 Analista Lepislativo " I .. 
06. L.ívil Santos Comes da SJ.lva • Sibl.totec4:t:io Esc. NS-:2"1 Analista LegiSlativo ,. I .. 

.

1 

o.""""'' c 

.... ~- . ~-

• Vagas provenientes de: - . 

Aoosentadoria do servidor .Jos-é Washington Chaves (õlPR n~t 26<1!/SS'} 

Aposem:aooria do s.ervioór tl!iifO Rioeiro Barbosa- oa sÚva (APR nl! 266/SS') 

Aoosentadoria dll servidora Therezinha Ou:a;r:'te Sampaio (APR nl! :2'68/BS') 

Acu;osentadori& da servidora Anna Maria Tavares Sobrõll (APR nl! 280/89} ~ 

A::;~os~~!!l::'::'!'!ll 'dll se!'Y!dora qJva L"yrio Ve:::!::;.:::im~ T'":!!t;:h!!:l CAPR ::1!. 25)/!JS'} '~ 
Exoneraç.ilio do servidor AntOnio Carlos de .NO!õ!ueira (APR n!1 291/89) 

\ 
31 Cla.sse, PJ~~dr!o l - Padr;o ini.::i>!.l dl Catego:r~a Funcional de Analista 
(Re.soluçlo n!t 87/69) 

Legislativo 

QUADRO PERHANI;NTE 

CATEGORIA FUt4CIONÂl. DE rtcrUCO LECISLAT~VO 

ASCENSAO F"U.HC.~O."I.\L -
- " ' 

SITUAÇAO A !fPOCA SITWIÇllo NOVA 

-. - •. 

N 0 H E 00 PROCESSO SELETIVO (A partir de 16.12.89- Res. nv 87/89) 

C:ategorla Classe Ref. Categoria Cl}IIS"Se Padi~o 

01. Rute Ribeiro da Silva . Diltilógr:aro c NN-2S Técnico Legislativo 11 1
1 
•• 

02. Cuilherlne Muller Neto . Datilógrafo c NM-2.5 
1<on1oo LOObhtb~~: 

03. Marta ld! da Silva . Datilógrafo c NM-25 Técnico Legislativo 11 \"" 

04. Ot!lio Rodrigues Santa Cxu~ • Datilógrafo c NM-2!5 Técnico t.egislativa. ' 11 I •• 

-
Vagas p:rov~nj.entes de: 

Aposenhdoria do servidor Orllndo Oliveira (APR n2 234/89) 
\ 
~ Aposentadoria d_o servidor Carlos 9arbolõa Morales (APR nlf 243/89) 

Apos~.tado:rl:a da servidora Karla Auxiliado:ra Viana de Souza CAPR nlf 244/89} 
Aposenhdo:r:'ia da servidora Cl!ili:a Maria Calvlo Xavier (A?R nR 251189) 

t• Claue, Padrlo I - Padrllo inicl.!l da Categoria Funciond de Tl!icnico t.eghle:tivo 

(Resoluçlo nll 87/89) 

-:.-,,-

EXIRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: SegLmdo Termo ·Aditivo ao Con~ 
trato n• 028188 · 

SECRETARIA GERAL DA MESA 
{Resenha das-matérias apreciada 
de 1 ~ a 30 de novembro de 1989 
art 269, n do Regimento IJ:ltemo) _ 

SeSsão: 21-11-89. 
-Projeto de Lei da Câmara n9 56, de 1 9~ 

(n"' "3.362/89, ná Casa de origem), de iniciativa 
i do Presidente da República, que concede 
1 compensação pecuniária, a título de benefído, 
1 ao militar temporário das Forças Armadas, por 
~ ocasião de seu licenciamento. 

I 

Contratada: Vidraçaria Pisotec - Comér~ 
cio e Representações Ltda 

Contratante: Senado Federal 
Objeto: 1 Adequação do reajuste de preços 

d& Contrato ao fndice Nadonal de Preços ao 
Consumidor (INPO, faixa ·de renda restrita. 

Data da Assinatura: 13-12-89. 
Signatários: Pelo Senador Federal: Dr. Jo­

sé Passos Pôrto. Pela Contratada: Eunicardo 
Brasil de CarvaJho. · 

Amaury Gonçalves Martins, Diretor da Sub­
secretaria de Administração de Material e Patri# 
mônio. 

PROJETOS APROVADOS E ENVIADOS 
A SANÇÀO DO PRESIDENlE 

DA REPÚBLlCA , 
-Projeto de Lei da Câmara n~ 48, de 1989 

(n~ 2.014/89, na Casa de origem), de iniciativa 
'do Tribunal Superior do Trabalho, que altera 
a composição do Tribunal Regional do Traba~ . 
lho da 9~ Região, cria a função de Corregedor 
Regional e cargos ein comissão e de provi~ 
mento efetivo no Quadro Permanente da Se~ 
cretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 

, 9" Região, e dá outras providências. 

Sessão: 28-11-89. 
-Projeto de Lei da Câmara n• 49, de 1989 

(n~ 2.256/89, na Casa de origem), de iniciativa 
do Tribunal Superior do Trabalho, que altera 
a redação do inciso yn do art 33 da .l-ei n"' 
7.729, de 16 de janeiro de !989. 

Sessão: 29-11-89. 
-Projeto de Lei da Câmara n• 57, de 1969 

(n"' 1.485/89, na Casa. de origem), que alterf!!! 
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a Iegfslação do Imposto de Renda e dá outras 
providências. 

Sessão~29-ll-89. 

PROJETOS APROVADOS E ENVIADOS 
À SANÇÃO DO SENHOR 
GOVERNADOR DO DF 

-Projeto de Lei do DF no 42, de 1989, 
de iniciativa da Comissão do Distrito Federal, 
que dispõe sobre normas para a proteçáo do 
meio ambien.te, nos casos que especifica 
(apresentado por sugestão do Deputé!do Au­
gusto Carvalho). 

Sessão: 6-11-89. 
-Projeto de Lei do DF n9 74, de inlciB.tiva 

do Governador do Distrito Federal, que cria 
funções do Grupo Direção e Assistência Inter­
mediárias, nas tabelas de pessoal que men­
ciona. 

Sessão: 6-11-89. 
-Projeto de Lei do DF n9 59, de 1989, 

de iniciativa do GOvernador do Distrito Fede­
ral, que dispõe sobre a regularização ou des­
constituição de parcelamentos umbanos im­
plantados no território do Distrito Federal sob 
a forma de loteamentos ou condorrúnios de 
fato. 

Sessão: 7-11-89. 
- Projeto de Lei do DF n• 69, de 1989, 

de iniciativa da Comissão do Distrito Federal, 
que autoriza a desafetação de domínio de bens 
de uso comum do povo, dentro dos limites 
territoriais do Distrito Federal. 

Sessão: 7-11-89. 
- Projeto de Lei do DF n"'_ 72, c:je 1989, 

de iniciativa do Governaaor do Distrito Fede­
ral, que cria, no Quadro de Pessoal do Distrito 
Federal, os cargos de Natureza Especial que 
menciona e dá outras providências. 

Sessão: 22-11-89. -
-Projeto de Lei do DF n9 63, de 1989, 

que autoriza a instituição da Fundação Memo­
rial Israel Pinheiro e dá outras providências 
(de iniciativa da Comiss!o do Distrito Federal). 

Sessão: 23-11-89. - - - --- -
-Projeto de Lei do DF n9 66; -de 1989, 

de iniciativa do Governador do Distrito Fede­
ral, que cria a carreira de Magistério Público 
do Distrito Federal, seus cargos e empregos, 
fixa os valores de seus vencimentos e salários 
e dá outras providências. 

Sessão: 23-11-89. 
-Projeto de Lei do DF 09 67, de 1989, 

de iniciativa do Governador do Distrito Fede­
ral, que cria empregqs em comissão na Tabela 
cJe. Empregos .etn Ç'onljssão da FundaÇão 
Hospitalar do DistritO Federal e dá outras pro-
vidências. . 

Sessão: 23-11-89. 
- PÍ'ojeto de Lei do DF h 9 -52; de 1989, 

de iniciativa do Govemãdor do Distrito Fede­
ral, que extingue e cria Regionais de Ensino 
na Fundação Educacional do Distrito Federal 
e dá outras providências. 

Sessão: 23~f1:.89 (extraOrdinária). 
- Projeto de Lei do DF n"' 87, de 1989, 

de iniciptiva do GoVernador do Distrito Fede­
ral, que autoriza o Poder Executivo a abrir cré­
ditos suplementares até o limite de NCz$ 
2ª2216.000,00 (duzentos e oitenta e dois ini-

lhões, duzentos e dezesseis mil cruzados no­
'1:'9s) e dá o~tras providências. 

Sessão: 27-11-89. 
-Projeto fie_ _lei do DF n9 50, de 1989, 

de iniciativa da CoinissãO do Distrito FE:deral, 
que aUtoriza o Poder Executivo a criar a Escola 
Técnica. de Taguatinga (Região Administrativa 
li), apresentado por sugestões do Deputado 
Francisco Carneiro. 

Sessão: 28-11-89. 
-Projeto de-Lei do Senado n"' 13, de 

1988--DF, que aprova a alteração da denomi­
nação do Banco Regional de Brasília S/A­
BRB, dispõe sobre sua participação no capital 
de empresas, e dá outras providências. 

Sessão: 28-11-89. 
- Projeto de Lei do DF no 70, de 1989, 

de iniciativa do Governador do Distrito Fede~ 
ral, que cria a Carreira Atividades Rodoviárias 
no Departamento de _ _Estradas de Rodagem 
do Distrito Fed_eral/DER~DF e seus cargos, flXa 
os valores de seus vencimento e dá outras 
providências. 

Sessão: 30-11-89. 
- Projeto de Lei do DF n~' 71, de 1989, 

de iniciativa do Governador do Distrito Fede­
ral, que cria a Carreira Atividades de Trânsito 
no Departamento de Trânsito do Distrito Fe­
deral - DETRAN/DF e seus cargos, fixa os 
valores de seus vencimento e dá outras provi­
dências. 

Sessão: 30-11-89. 

,-PROJETOS APROVADOS E ENVIADOS 
A PROMULGAÇÃO 

-Projeto de Resolução n"' 81, de 1989, 
- c:[ue autoriza- o -Governo dõ EstadO do Ce8rá 
a emitir Letras Financeiras do Tesouro doEs­
tado do Ceará (LFTEwCE), E:m rriOntante equiw 
valente ao valor-das 2.839.813 Obrigaçõ_es do 
Tesouro do Estado do Ceará - OTCE qUe 
serão substituídas e extintas. 

Sessão: 7-11-89. 
~- .....,.._Projeto de ResoluçãO n.~ 82, de 1989, 
cjUe autOriza- o" cravemo dO EStado dõ Rio de 
Janeiro-a elevar, excepcional e temporaria­
mente, seu limite de endividamento, para 
errussão dos títulos que menciona. 

Sessão: 7-11-89. 
_ ~- Projeto de Resolução n~ 84, de 1989, 

Cjue-autoriza o Governo do Estado do Piaui 
a contratar operação de crédito externo no 
valor de US$ 30,000,000.00 (trinta milhões 
de dólares americanos), através do Convênio 
a:e-Pagarfiento Reciprôco Brà.Sil!Argentina. 

Sess_ão; 7-11-89. 
--·-Projeto de Decreto Legislativo n~ 31. de 
1989 (íi? -59/89, nã t:'ârTiara -dos Deputados), 
qi.te ãj)rova o texto das Emendas à Convenção 
da Organização_ lntemacional de Telecomu­
nicações Marítimas por Satélite (Inmaisat) e 
ao Acordo Operadonal, adotadas pela Quarta 
Assembléia das Partes lnmarsat, realizada em 
Londres, de 14 a 16 de outubro de 1985. 

Sessão: 7-11-89. 
- Projeto de Decreto Legislativo n9 32, de 

1889 (n9 61!89, na Câmara dos Deputados), 
qtie aprciVa o teXtõ-dó ACordo de Coop_c:!'~çao 
Tecnica celebrado entre o Governo da Repú-

blica Federativa do Brasil e o Governo daRe­
pública do Paraguai, em 27 de outubro de 
1987: . -. 

Sessão: 7-11-89. 
:........:. Projeto de Resolução n? 1, de 1989; -de 

iniciativa da Comíssão Diretora, que altera a 
redação de dispositivos da Resolução n9 146, 
de 1989, alterada pelas Resoluções n;>$ 50, -de 
1981, e 360, d~ 1983, ·e dá o1,1tras providên­
cias. 

Sessão: 20-11..:89. 
- Projeto de Resolução n9 51, de 1989, 

que autoriza a Prefeitura Munidpal de Bonito, 
Estado de Pernain6uco, a contrãtar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos novos, a 675.8_19,21 Bônus do TEfsourQ 
Nacional- BTN. 

Sessão: :20-11-89. 
- Projeto de Resolução n9 67, de 1989, 

que autoriza a concessão de garantia da União 
aos titules que menciona. 

Sessão:20-11-8~. 
- Projeto de Decreto Legislativo n9 33, de 

1989 (n9 64/89, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acqrdo que Cria uma 
Comissão Mista entre o Governo da R~pública 
Federativa dO Brasil e o Go_llemo da República 
Togolesa. 

Sessão: 21-11-89. 
- Projeto de Decreto Legislativo n~ 34-, de 

1989 (n9 73/89, na Câmara dos Deputados), 
que aprova os textos do Convênio de Coope­
ração para a Realização de_ Obras Previstas 
no Estudo de Revitalização do Centro Histórico 
de João Pessoa, Capital do Estado da Paraíba, 
e do seu protocolo anexo, correspondente ao 
forneçir:nento de obras para o ano de 1988, 
celebrados entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o· Governo do ReJno __ da 
Espanha, em Brasília, em 2Q de abril de 1988. 

Sessão: 21-11-89. 
··- Projeto de DeCreto ~Qislativo n9 35, de 

!989-lr\9 -74/8"9. na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo de Cooperação 
Econômica entre o Govem_o da Repi:iblica Fe­
derativa" do BraSil e o Governo da República 
Argelina Democrática e Popular. 

Sessão: 21-11-89. 
- Projeto de l;)ecreto Legislativo n9 39, de 

1989 (n' 63/89. na .Câmara dós Deputados), 
que aprova o texto do Protocolo de Coope~ 
~ação na Área de Tecnologia Industrial, ftrma­
do entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República Popular 
da China, eiJl P~quiril, em 6 dejulhq.de 1988. 

Sessão: 21-11-89. 
-Projeto de Decreto Legislativo_ n~ 43, de 

1989 _(n"' 70/89, na Câmara do -Deputados), 
que aprova o texto do Acordo Básic:Q çle _Coo­
peração Técnica. cel~brado entre _á Governo 
da República Federativa do Brasil e o GOverno 
da República da Nicarágua, em 19 d~ abril 
de 1987. 

Sessão: 22-11-89. _ . 
-· -Projeto de R~solução n9 75, de.1989, 
que autoriza a Pr~feitura Municipal de_VitÇria 
da Conquista, Estado da Bahia, a contratar 
operação de cr~gito n9 valor correspondente, 
em_ çn..-zados_ u_o_vo_s, a 2.006.188 6ônus do 
Tesouro Nacional"'""'~" BTN. 
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Sessão: 22-11-89. 
- Projeto de Resolução n~> 76, de 1989, 

que autoriza a República Federativa do Brasil 
a ultimar contratação de operação de crédito 
externo, no valor equivalente a até US$ 
55,600,000.00_ (cinqüenta--e cinco nlilhões e 
seiscentos mil dólares americanos). 

Sessão: 22,11-89._ ,_ 

Sessão: 29-11-89. 
--=-Projeto de Resolução n~ 90,-de 1989. 

que autoriza a República Federativa do Brasil 
a ultimar a contratação de operação de crédito 
externo, no valor equivalente a at~ (..IS$ 
4'?,000~000*00 (quàrenta e· sete nlilhões de 
dólaresamericanos). 

Sessão: 30-11-89. 

PROJETOS APROVADOS E ENVIADOS 
A CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-Projeto de Resolução n"' 77, de 1989, 
que autoriza a Companhia Estadual de Ener­
gia Elétrica - CEEE- a ultimar aditivo con­
tratual à operação de crédito externo, firmado 
em 12 de oubJbro de 1978,junto a um con- _:_'PrOjeto de-Decreto Legislativo n~' 25, de 
sórcio de bancos franceses, com vistaS a pos-- 1988,- de autoria do Senador Leite Chaves, 
sibilitar a aquisição de equipamentos de cri- que susta o Decreto n9 96.991, de 14 de outu­
gem francesa para a ampliação da Central bro d'e 1988, que ''atribui competência para 
Termoelétrica Presidente Médici, no Rio Gran- autorização de pagamentos e recebiffientos 
de do Sul. por meio de outras instituições financª-ira_s". 

Sessão: 22-11-89"' Sessão: 6-11-89. 
- Projeto_qe Resolução n" 83, de 1989, ---:...._ErneridàdOSériadOaoProjetodeDecre­

que suspende, por inconstitucionalidade, a to Legislativo n" 27, de 1989 (n9 57/89, na 
execução de expressão contida no § 29, do Câinára_ dos Dep~tados), que aprova os textos 
art. 2"' da Lei n9 7.~]. de 6 de jãneiro ~~ da "Convenção-sob e Pronta Notificação_ d~ 
1989. · - _;;::-Acidente Nuclear" e da "Convençao sobre As-

Sessão: 23-11-89;- __ sistência no Caso de Acidente Nuclear ou 
_ Projeto de Decreto Legis1ativo n9 40, de Emergência Radi0IÓgJca", aprovadas durante 

1989 (n" 71/89, na Câmara dos Deputados), a sessão especial da Conferência Geral da 
que aprova 0 texto do Tratamento de Extra- AgêncialntemacionaldeEnergiãAtômica;em 
dição celebrado entre 0 Governo da República Viena, de 24 a 27 de setembro de 1986. 
Federativa do Brasil e o Governo do Reino Sessão: 6-11-89. 
da Espanha, em BraSJ1ia, em 2 ~e fevereiro - Projeto de Lei do Senado n9 166, de 

1989-Cornplementar, de autoria do Senador 
de 

1988. Fernando Henrique Cardoso, que exclui, da 
Sessão: 27-11-89. íricidência do fmposto sobre Seviços de Qual-
- Projeto de Decreto Legfs1atlvo rf 41 • de quer Natureza, a exportação para o exterior 

1989 (n<~ 55/89, na Câmara dos DePutados), dos serviços ·que menciona, nos termos do 
que aprova o texto do Estatuto e Protocolo ínciso n do § 4 ... do art. 156 da ConstituiÇão 
do centro Internacional de Engenharia Gené- FederaL 
tlca e Biotecnologia - ClEGB, assinado pelo Sessão: 6-11-89. 
Brasil em 5 de mato de 1986. ....;.;. Emenda do Sen~do ao Pwjeto de O!:lçre-

Sessão: 27-11-89. to Legislativo n9 24, de 1989 (n9 160/89, na 
- Projeto de Decreto legislativo n9 42, de Câmara dos Deputados), que aprova o texto 

1989 (na Cârilatáâos Deputados), que aprova da Convenção Destinada a Evitar a_ Dupla Tri-
o texto do Acordo Constitucional do Centro butação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria 
Latino-Americano de Administração para o de fmpostos sobre a Renda, celebrada emtre 
Desenvolvimento (Cl.AD}, concluido em Cara- o Governo da República Federativa do. _Brasil 
cas, em 30 de junho de 1972. · e o tiovrei-io da República da Têheco~ová-

Sessão: 28-11-89. -_qi.Iia, em Brasília, em 26 de agosto de 1986, 
_ Projeto de Decreto Legislativo n9 ~. de bem corno o protocolo que a integra. 

!989 (n• 86/89, na Câmara 'dos Deputados), Sessão: 6-11-89. · · 
úbl' - Substitutivo .do Senado ao Projeto de 

que aprova o texto do Convênio da Rep" ~ca ' ~j da Câmara n" 78, de 1986 (n"' 1.945/83, 
Federativa do BrasU e o Governo da Repubhca Lo«:" 

do Paraguai para 0 Estabelecimento de um naquela Casa), que inclui o fotógrafo autôno-
Depósito Franco_ no Porto do Rio Grande, fir- mo no QuadrO de Atividades e Profissões a 
mado em Brasí1ia, a 21 de julho de 1987. que se refere o art. 577 da ConS()Iidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
Sessão: 28-11-89. n• 5A52, de 1 • de maio de 1943. 
- Projeto de Resolução n~ 7 4, de 1 ~89, Sessão: 6-11-89. . _ 

de iniciativa da Comissão do Distrito Federal, .......... Projeto de Lei do Senado n9 83, de 1988, 
que dispõe sobre a remuneração do Vice-Go- de autoria do Senador Ney Maranhão; que 
vemador do Distrito Federal e dá outras provi- dispõe sobre a incorporação ao Patrimônio 
dênclas. -_ do Estado de Pernambuco dos bens perten-

Sessão: 29-11-89. centes ao extinto Território Federal de Feman-
- Projeto de Decreto Legislativo n9 45, de do de Noronha e_ dá outras providências. 

1989 \ri ... 88/89, na Câmara dos Deputados), Sessão:_l0-11-89. _ _ 
que aprova o texto do Acordo de Cooperação ~ Projeto de lei do Senado n? 169, de 
Científica e Tecnológica entre o Govemo da 1989- Complementar, de autoria do Sena-
República Federativa do Brasil e o Governo dor Fernando Henrique Cardoso, que fixa as 
da República Islâmica do Paquistão, celebrado alíquotas máximas dos impostos sobre vendas 
em Islamabad, em 1"' de outubro de 1988. " a varejo de combustíveis líquidos e gasosos 

de competência municipal, nos termos do inM 
ciso lll do art. 156 _da Cciristituição Federal. . 
, Sessão: 10-11-89. ' · -
. -Projeto de Lei do Senado n9 78, de 1988, 

de autoria do Senador Marco Maciel, que esta­
belece, na forma do arl 153 § 2"' item n 
da ConstituiçãO Federal, as· te~os ~ limf~ 
da imunidade fiScal das pensões e dos proven­
to_s percebidos_ pelos maiores de 65 anos de 
~dac;l~. co··· -. __ _ 

Sessão: 14-11-89 (competência terminativa 
de comissão). 

- Projeto ·de Lei do Senaáo rt 112, de 
1988,.àe autoria do Senador Iram Saraiva, que 
concede incentivos fiscais a9 empregador que 
admitir pessoas portadoras de' deficiência físi­
ca e maiores de 60 (Sessenta) anOs. nas condi­
ções que especifica. 

Sessão: 14-11-89 (competência terminativa 
'de ~omissão}. 

-Projeto de Lei do Senado n ... 94, de 1.989, 
de autoria do Senador Ronan Trto, que dispõe 
sobre a privatizaçâo da1i empresas estatais e 
dá outras providências. 

Sessão: 14-11-89 (competência terminativa 
de comissão). 

- .P~ojeto_ de L.ef do_ Senado n9 12.9, de 
1989, de autoria do Senador Pompeu de Sou­
sa. que concede reParação de natureza econô-­
mica aos cidadãos que especifica. 

Sessão: 14-11-89 (competência termiÍlatfva 
de_comissão). 

--:- Projet? de Lei do Sel)ado n9- 253, de 
1989, de autoria do Sen_ador_Áureo Mello, que 
isé_~ta cjo JrppQsto sobre Produtos lndustria- · 
Iizados as sardas de veículos automotOres, má­
quinas,_ equipamentoS, bem como de suaS 
partes e peças separadas, quando destinadàS 
à utPiza~o nas atiVidades dos corpos de bom-
beiros, em todo 6 território nacional. · _ -

Sessão: )4,11-89 (competência terminativa 
de comisSão). . . _ -

-:- Subs~ul:ivo_ gq· f?~iiãd9_ ao P!oJeto de 
Decreto L,eg~~~tivo !19,30, 4~ 1989.(ri~·44/89, 
na Câmara·:dos Deputados), que· aprova o tex­
tq d_o ~cordç de CdoperaçãO EColiôrriíca, -ce­
lebrado entre ó_Qo\remó da:Repúbliéa Fede-· 
r_ativ~ dQ_Bras~ e·p Govem_O-.da República So-­
cial_ista ~a TcPecoslováquia, em Brasilia, a 12 
d~-~~r: ~~ 1~_88. ~-.; .. ~--.~··~-.. '. 

Sessao: 20-11-89. , .. ' , " · 
: ~_prQjétÕ de. Lei. d~. ~~r1àdo n"' 328, de 

1989:.C~mpleffiéiliar, élê ~utoiia do Seriador 
Divaldo Süruagy, que r~a o imposto sobre 
a _tr~ll:Sf!llssão Inter Yiws de bens imóveis e 
de_ ctireit_os _a_ e:leielativos. 

5e5sãa: t1:n:eg: · 
- _Pro]et~--de Lei do _S~nado n9-332, de 

1989, de autoria do Senac.Jor Márc!o Lacerda, 
qlie revoga-os_arts. 51, 151 e 157 do Código 
Eleitoral, que determinam medidas sanitárias 
nos títulos eleitorais de portadores de hanse-­
nfase. 

Sessão: 21-11-89. . . 
~ Emenda_ do Senado ao Projeto de Lei 

da Câma':'á n• 91, de 1986 (1'191.894/83, naque-
1~ Casa), que torma obrigatória a inclusão de 
espetáculos mus!cais ao vivo nas casas de 
diversão .. 
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Sessão< 22-!l '89. 
-Projeto de Lei do Senado n9 2Z. de 1989, 

de autoria do Senador Jamil Haddad, que dis­
põe sobre o transporte de presos e -dá outras 
providências. 

Sessão< 23-11-89. 
- Projeto de Lei do Senado n<:> 9 r,- de 

1989-Corilplementar, de autoria do Senador 
João Menezes e outros Senhores Senadores, 
que estabele, nos termos do § 9~ do art 14 
da Constituição Federal, prazo para desincom­
patibilização de Ministros de Estado; ----'-' 

Sessão< 23-11-89. ' -
- Projeto de Lei de Senaâo n<:>-'362, de 

1989, de iniciatiVa dã Comissao Direfõra", que 
dispõe sobre o usó obrigatório da marca alusi­
va ao Centenário da República na correspon­
dência oficial dos órgãos e entidades dos Po­
deres Legislativo; Executivo e Judiciário, 
União, Estados e Municípios. 

Sessão< 27-11-89. 
·-Emenda do Sériádo _ao_Pr_ojetQ de Decre­

to Legislativo n" 28, de 1989 (n<:> 157/86; na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
da CohVéhÇão Destin_ada a Evi_tJ,r-ª- Dupla Tri- · 
butação e a Prevenir a Evj2sã6 Fiscal em Maté­
ria de Impostos sobre a Renda entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Federativa Popular da Hungria, 
celebrada em Budapeste, em 20 de junho de 
1986~ asslm como o pi"otocolo, acordado no 
mesmo local e data, que a integra. 

Sessão: ~7~1-~-89., , , . __ . 
-;-: ProJ~to. ç1e_ ~~i do !?e11açlo _n9 1$)8, de 

19a9-ComPI~mentar, de autoria dq Senador 
Itamar FràriCo, que -disp9e sobre os requisitos 
~ra o exerdéiO dos cargoS t;fe diretoria e presi­
dência do Banco Ceit_t.r_~l d9_ BrasJI. 

Sessão<.2"8'11-89. _ 
-Projeto de Lei do Senado no 37, de 1989, 

de autoria do Senador Maurício Corrêa, que 
isenta do pagairientO de pêdágio os veículos 
autqn;a.qtores l.lc::et:Jci~do,s. co~~-~-
. Séssão: 4~F11--89 (extraordinária). 

. · ~-~.~~~~ ~~ .S~~d~~a~~~r~j~to.-de. ~i 

.c~a.,!==ãrnara IJ"~-,58. qe 1989~Complementar (n9 
1)_8)89, naquela _Casa), q~e estabeleCe nor­
mas sobre_ a participação dos Estados e do 
Distrito Federal no produto da arrecadação 
do Imposto sobre Produtos IndustriaJiza.dos- -
lPI, relativamente às exportações. 

Sessão< 30-11-89. · 

PROeOSIÇÔES RETIRADAS PELO . 
ACITQR E ARQUIVADAS 1'105 
TERMOS Db ART. 256 DO 

REGIMENTO !NTERI'IO 

-Projeto de Lei da Câmara n9175, de 1984 
(W 1.655/83, ria Casa de odgem), de iniciativa 
do Presidente da República, que institui o Có­
digo de Processo Penal. 
Sessão< 20-11-89 

-Projeto de LeidaCâmaran9215,de 1984 
(n9 635n5, na Casa de origem), de iniciàtiva 
do Presidente da República, que .institui a lei 
das Contravenções Penais. · 
Sessão:20-11-89. 

-Projeto de Lei da Câmara fl'?l-63, de 1985 
(n9 5.661/81, na Casa de origem), de irUdativa 

do Presidente da República, que dispõe sobre 
inedidas aplicáveis às empresas beneficiárias 
de recursos dos Fundos de Investimentos cria­
dos pelo Decreto-Lei n9 1.376, de 13 de de­
:t,embro de 1974, e dá outras providências. 
Sessão< 20-11-89. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 32, de 1989 
(n9 977 /88~ na_ __ Casa de' origem), de inciativa 
do Presidente .da: República, que altera o De­
creoo--Lei n9 3.992, de 30 de dezembro de 
1941,_que "dispÕe sobre a execução das esta­
tisti~s _criminais a que se refere o art. 809 

• do Código de Processo Penal". 
Sessã<>. 20-11-89. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 52, de 1989, 
de autoria do Senador Jutahy Magalhães, que 
assegura aos maiores de 65 (sessenta e cinco) 
anos a gratuidade dos transportes coletivos 
urbanos. 
Sessão< 22-11-89 .. 

-Proposta de Fiscalização e Controle n9 
2, de 1985, apresentada pelo Senador J_utahy 
MagaJhães, que propõe fiscalização no Banco 
Nacional de DesenVolvimento Econômico e 
Social - BNDES. . 
Sessão< 29-11-89. 

PROJETOS REJEITADOS E 
EI'ICAMINHADOS AO ARQUIVO 

-Projeto de Lei do Senado n9 44-, de 1989, 
de autoria do Senador Mauro _Benevides, que 
dispõe sobre a cobertura, pelo Tesouro Nacio­

-nal, dos valores relativos à diferença entre os 
biférios de atualização monetária previstos 
nos artigos 15 e 17 da Lei n9 7.730, de 31 
-de janeiro de 1989, e dá outras providências. 
Sessão: ·14-11-89 (competência terminativa 
de comissão). 
_ -Proposta e Emenda à Constituição n9 1, 

·"'de 1989, de autoria do Senador.João Menezes 
e outros Senhores Senadores, que altera- os 
prazos estabecidos no § 69 do art. 14, para 
· desincompatlbilização do Presidente da Repú­

' blica, dos Governadores de Estado, do Distrito 
~Federal e dos Prefeitos . 

Sessão: 29-11-89 . 
_ -PropoSta de Emenda à Constituição n9 
2, de 1989, de autoria do Senador Olavo Pires 
e outros Senhores Senadores, que modifica 
o § 39 do art. 49 do Ato das Disposições Consti­
tucionaiS Transitórias. 

-Sessão 29-11-89. 

PROJETOS DECLARADOS 
PREJUDICADOS E ENCAMINHADOS 

····· ·-:·- AOARQf.JIVO 

-Projeto_ de Lei do Sen_ado n9 __ 187, de 
1989, de autoria do Senador Mauro Borges, 
que institui compensação_ financeira ao Dis­
trito Federal, a Estados e Municípios e ao De­
partamento Nacional de Águas e_Energia Elé:­
trica- DNAEE pelo aproveitamento de recur­
sos hídricos para a produção de energia elé-
trica. -r 
Sessão: 10-11-89. 

MENSAGENS APROVADAS RELATNAS 
À ESCOLHA DE ACITORIDADES 

-Mensagem n9 228, de 1989 (n9 613/89, 
na origem), de 5 de outubro de 1989, pela 

qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do_ Senado a escolha do 
Doutor José Luíz Vasconcellos, Juiz do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Segunda Região, 
para compor o Tribunal Superior do Trabalho, 
~m vaga originária, destinada a Juízes da Ma­
gieytratura-TrabaJhista de Carreira, decorrente 
da nova composição do Tribunal. 
Sessão 8-11-89. · · 

~Mensagem n9 229, de 1989 (n9 6.14/89, 
na origem), de 5 de outubro de 1989, pela 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado a escolha do 
Doutor Hylo Bezerra Gurgel, Juíz do Tribunal 
Regiona1 do Trabalho da Quinta Região, para 
compOr o Tiibli.ilaf Superior do Trabalho, em 
vaga orfgihária; âestinada a Juízes da Magis­
tratura Trabalhista de Carreira, decorrente da 
nova composição do TribunaL Sessão 
8-11-89. - . . . 

-Mensagem n• 230. de 1989 (n• 615/89, 
na origem), de 5 de outubro de 1989, pela 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado a escolha do 
Doutor Francisco Fausto Paula de Medeiros, 
Juiz do Tribunal Regional do Trabalho da Sex­
ta Região, para compor o Tribuna] Superior 

_do_ Trabalho, em vaga originária, destinada a 
Juízes da Magistratura TrabaJhista de Carreira, 
decorrente_ da nova composição do Tribunal. 
Sessão: 8-11-89. 

-Mensagem n• 231, de 1989 (n• 616/89, 
na origem), de 5 de outubro_ d_e 1989, pela 
qüa1 o Senhor Presidente da República sub­
mete a deliberação do Senado a _e_scolha_ do 
Doutor Ney Proença Doyle, Juiz do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Região, para 
compor o Tribunal Superior do Trabalho, em 
vaga originária, destinada a Juizes da Magis­
tratura Trabalhista de Carreira, decorrente da 
nova composição do Tribunal. 
Sessão 8-11-89 · 

·_:_Mensagem n9 232, de 1989 (no 617/89, 
na origein), de 5 de Outubro de 1989; pela 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação dO Senado a escolha do 
Doutor Ursulino Santos Filho para compor o 
Tribunal Superior do Trabalho, em vaga origi­
nária, deStinada a advogados, decorrentes da 
nova composição do Tribunal. 
Sessão 8'11-89. · 

-Mensa-gem n9 233, de-1989 (n9 618189, 
na origem), de 5 de outubro de 1989; pela 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à c;lelibera_ção do SenadO a escolha do 
Senhor José Francisco da Silva para compor 
o Tribunal Superior do Trabalho, em vaga ori­
ginária, decorrente da nova composição do 
T$T; destinada a Ministro Gassista, represen­
tante dos trabalhadores. 
Sessão: 8-11-89. 

-Mensagem n9 234, de 1989 (n9 619/89, 
na origem), de 5 de outubro de 1989, pela 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado a escolha do 
Senhor José Calixto Ramos para compor o 
Tribuna] Superior do Trabalho, em vaga origi­
nária, decorrente da nova composição do 
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TST, destinada a Ministro Gass.ista; r(wresen­
tante dos trabalhadores. 
Sessão 8-11-89. 

-Mensagem n'i' 235, de 1989 (n"' 626/89, 
na origem), de 5 de outubro de 1989, pela 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado a escolha do 
Seilhor Mayo Uruguaio Femarides para, na 
qualidade de Suplente de Ministro Classista, 
representante dos trabalhadores, compor ô 
Tribunal Superior do Trabalho, em vaga origi­
nária, decorrente da nova composição do Tri­
bunal. 
Sessão: 8-11-89. 

-Mensagem n"' 236, de 1989-(n9 621/89, 
na origem), de 5 de outubro de 1989, pela 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado a escolha do 
Doutor Juvenal Pe'dro Gm para, na qualidade 
de Suplente de Ministro Classista, represen­
tante dos trabalhadores, compor o Tribunal 
Superior do Trabalho, em vaga originária, de­
corrente da nova composição do Tribunal. 
Sessão: 8-11-89. 

-Mensagem n9 237, de 1989 (n"' 622/89, 
na origem, de 5 de outubro de 1989, pela 
qual o Senhor Presidente da Repúbltca subM 
mete à deliberação do Senado a escolha do 
Doutor Francisco Leocádlo Araújo Pinto para 
compor o Tribunal Superior do Trabalho, em 
vaga originária, decorrente da nova compo-­
sição do TST, destinada a Ministro dassista, 
representante dos empregadores. 

-Mensagem n• 238, de 1989 (ri> 62.3/89, 
na origem), de 5 de outubro de 1989, Pela 
qual o Senhor Presidente da Repúbllca subM 
mete à deliberação do Senado a escolha do 
Doutor Afonso Celso Moraes de Sousa Carmo 
para compor o Tribunal Superior do Trabalho, 
em vaga originária, decorrente da nova comM 
posição do TST, destinada" Ministro Classista, 
representante dos empregadores .. 
Sessão: g..11~89. 

-Mensagem n9 239, de 1989 (n"' Õ24/89, 
· na origem), de 5 de outubro de_ 1989, pela 
qual o Senhor Presidente da República subH 
mete à deliberação do Senado a escolha do 
Doutor Paulo de Azevedo para, na qualidade 
de Suplente de Ministro Classista, represen­
tante dos empregadores, compor o Tribunal 
Superior do Trabalho, em vaga originária, deM 
corrente da nova composição do Tribunal. 
Sessão 8-11-89. · 

-Mensagem n• 240, de 1989 (n• 625/89, 
na origem}, de 5 de outubro de 1989, pela 
qual o Senhor Presidente da República subH 
mete à deliberação do Senado a escolha do 
DoUtor Osório Coelho Guimarães Filho para, 
na qualidade de Suplente de Ministro Classista, 
representante dos empregadores, compor o 
Tribunal Superior do Trabalho, em vaga origl­
nâria, decorrente_ da nova composição do Tri­
bunal. 
Sessão: 8-11-89. 

-Mensagem n~> 244, de 1989 (n9 644/89, 
na origem), de 13 de outubro do corrente ano, 
pela qual o Senhor presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha 
do General-de-Exército WLiberto Luiz Uma, 

para exerecer o cargo de Ministro do Superior 
_ Tribunal Militar, na yaga decorrente da apo­
- sentadoria do Ministro General-deMExérctto Al-

zir-eenjaffiim chaloub. -
Sessao:-8-11-89. 

-Mensagem n"' 135, de 1989-DF (n~ 
127/89, na origem), de 27 de novembro do 
corrente ano, pela qual o Senhor Governador 
do Distrito Federal submete à deliberação do 
Senãdo a escolha do Doutor Ronaldo Costa 
Couto para exercer o cargo de Conselheiro 
do Tribunal de Contas da DistritO Federal, na 
vaga decorrente-da aposentadoria do Conse­
lheiro Geraldo de Oliveira Ferraz:. 
SeSsão: -29_~ 11-89 (extraordinária). 
~Mensagem n9 274, de 1989 (n"' 730/89,­

na origem), de 31 de outubro-do corrente ano, 
pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha 
do Doutor Antonio Carlos de Nogueira para 
exerecer o cargo de Ministro do Superior TriM 
buna1 Mi1itar na vaga decorrente da aposen­
tadoria do Ministro José Luiz Barbosa- RamaM 
lho Oer_ot 
sessão: Z9~ 11 M89 ( extr~ordfnárfal.-

REQUERIMENTOS APROVADOS 

..-...Requêrimento n'9 5õó, ded989, de autóM 
ria do- Senador Dirceu Carneiro, solicitando, 
nos termos regimentais, tenham tramitação 
-c:-ànjunta os Projetos de Lei do Senado n""' 
176, 178,200,211,236 e 237, de 1989, dos 
Senadores Nelson Cãrneiro, Jutahy MagaH 
lhães, Antonio Luiz Maya, Francisco RoHemM 
berg, Dirceu Carneiro e José Fogaça, respectiM 
vamente, que dispõe sobre a política para o 
setor agropecuário. 
Sessão: 7 '11-89. 

-Requerimento n9 539, de 1989, de auto­
ria do Senador Gomes Carvalho, solicitando, 
itõsTeinlOs- regimentais, a convocação do SeM 
·nhor Ministro dos Transportes, Doutor José 
Reinaldo Tavares, para prestar, perante o Ple­
nário, informações pertinentes à sua Pasta, es-­
pecialmente com relação à situação das estra­
das brasileiras. 
Sessão; 7-11~89. 

-Requerimento n9 641, de 1989, dos Ude­
res Ron:an Tito (PMDB), Dirceu Carneiro (co­
rno Líder do PSDB) e Divaldo Slirugy (como 
Uder do PFL), de _urgência, art 336, "c", do 
Regimento Interno, para o Projeto de Lei da 
Câmara n? 41, de 1989. 
Sessão: 29-11-89. ~ 

........ Requerimento n9 642, de 1989, dos Líde­
res Jutahy Magalhães (como Líder do PMOB), 
Jam~ Haddad (PSDB), Dirceu Carneiro (como 
Líder do PFL), de urgência, art 336, "c", do 
Regimento Interno, para o Projeto de Lei do 
Senado n~ 218, {:le 1989. 
Sessão 29-11 ~89. 

-Requerimento n9 645, de 1989; dos Lide-
-res Ronan Tito (PMDB), Marcondes Gadelha 
(PFL), Dirceu Carneiro (como Líder do PSDB) 
e Mário Maia (PDT), de urgência, art 336, ''c'' .. 
do Regimento Interno, ·para ·o Projeto de Lei 
do-DF n• 80 de 1989. 

Sessão: 29.:.11 M89 (extraordinária)_. 
Requerimento n~ 646, de 1989, dos Lideres 

Ronan Tito (PMDB), Marcondes Gadelha 
(PFL) -e Dirceu Cârneiro (corho Líder do 
PSDB), de urgência, art. 336, "c" do Regi­
mento Interno, para o Projeto de Decreto Le~ 
gislativo n~ 55, d~ 1989. - -
Sessão: 29-11-89 (extraordinária). 

-Requerimento n"' 650, de 1989, dos Ude-­
res Ronan Trto (PMDB), Marcondes Gadelha 
(PFL) e Mári~_ Maia (PDT), Qe~ Urgência, art. 
336, ~'c" do Regimento Interno; para o Projeto 
de Lei do Senado 11'1378, de 1989. 
Sessão 30-11-89. 

-Requerimento n9 ô5 1, de 1989, dos Líde­
res Ronan Tito (PMDB}, Marcondes GadeJha 
(PFL) e Mário Maia (PDT), de urgência, art. 
336, "c", do Regimento Interno, para o Projeto 
de Decreto Legislativo n? 47, de 1989. 
Sessão: 30-11-89. 

PARECER APROVADO 

-Parecer n? 305, de 1989, da Cõrriissão 
Especial, concluindo peJo arquivamento da 
denúncia contra o Presidente do Supremo Tri­
bunal Federal e o Presidente do Tribunal Su­
perior Eleitoral, imputando~lhes "crime de disM 
criÕlinação atentatória dos direitos fundamen­
tais previstos no inciso 41 do art. 5? da CoilstiM 
tuição Federal. 
Sessão 22-11-89 . 

VETO MAN1100 PELO 
SENADO FEDERAL 

-Veto total aposto ao Projeto de Lei do 
DF n9 54, de 1989; de iniciativa do Governador 
do Dístrito Federal, qUe reestrutura a categoria 
funcional de Assistente Jurídico do Plano de 
Classificação de Cargos de que trata a Lei 
n~ 5.920, de 1973, fixa sua retribuição e dá 
outras providências. 
Sessão 22M 11:.89. -

SECRETARIA GERAL DA MESA 
(Resenha das matérias apreciadas 
de 19 a 15 de dezembro de 1989 
art. 269, li, do Regimento Interno) 

PROJETOS APROVADOS EÉNVIADOS 
À SANÇÃO DO PRESIDENlE 

. DA REPÚBUCA 

-Projeto de Lei da Câmara n~41, de 1989 
(n9 1.4541e9, na Casa de_ origem), de iniciativa 
do Tribunal_ SuQerior do Trabalho, que altera 
a composição e organização interna do Tribu­
nal Regional do Trabalho da 4f Região, cria 
cargos e dá outras providências. 
Sessão: 5M12M89. 

-Projeto de Lei da Câmara n? 33, de 1989 
(n9 797/88, na Casa de origem), de iniciativa 
do Senhor Pres1den~ da República, que auto­
riza a reversão ao Município de Belém, Estado 
do Pará, do terreno que menciona. 
Sessão: 6-12~89 (extraordinária). 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 47, de 1989 
(n9 920/88, na Casa de origem), de iniciativa 
do Tribunal de Contas da União, que dispõe 
~bre o cômputo do Tempo -de exercício de 
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função retribuída por Gratificação de Repre- elétrica, de recursos minerais em seus resPec-
sentação de Gabinete para os fins que men- tivos territórios, plantaforma continental, mar 
cio na. territorial ou zona econômica exclusiva;_ e dá 
Sessão: 6-12-89 (extraOrdinária}. oup-as providências. 

Projeto de Lei da Câmara n' 53, de 1989 Sessão: 13-12-89 (extraordinária). 
(n9 1.318/88, na Casa de origem), de iniciativa -P[ojeto de Lei da-Cârriara n9 78, de-1989 
do Presidente da Repúbl1ca, que dispõe sobre (n9 3.529/89, na Casa de origem), de iniciativa 
ação civil pública de responsabilidade por da- do Presidente da República, que dispõe sobre 
nos causados aos investidores no merç_@_d.o o refinanciamento pela União da dívida externa 
de valores mobiliários. de_ responsabilidade dos Estados, do Distrito 
Sessão: 6-12-.89 (extrêiOrdinária). Federal e dos Municípios, inclusive suas enti-

-Projeto de Lei da Câmara n~ 57, de 1986 dades da administraçãC? indireta, e dá outras 
(n~' 4.559/84, na Casa de origem), que dispõe providências. 
sobre o reconhecimento dos profissionais em::::;. ~~o: 14-12-89. 
educação física e cria seus respectivos canse~ -Projeto de Ler da Câmara no 82, de 1989 
lhos federal e regionais. (n& 3.736/89, na Casa de origem), de iniciativa 

Sessão: 7-12-89. 
-Projeto de Lei da Câmara no 63, de 1989 

(n~ 2254/89, ria Casã de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que regulamenta 
a concessão do benefício previsto no art. 54 
do Ato das Disposições Constitucionais Tran­
sitórias e dá outras providências. 
Sessão: 7-12-89 · -

-Projeto de Lei da Cârriara n\> 64, de 1989 
(n~2.012/89, na CaSá de Origem), de iniciativa 
do Ministério Público do Trabalho, que cria 
a Procuradoria Regional do Trabalho da 18• 
Região da Justiça do Trabalho e dá outras 
providências. 
Sessão: 7-12-89. 

-Projeto de I,.ei da Câmara n~ 69; de 1989 
(n~ 1.453/89, na easa de origerri); ae ii1iciativa 
do Tribunal Superior do Trabalho, que cria 
cargos no- quadro de pessoal da Secretaria 
do Tribunal Superior do Trabalho e dá oUtras 
providências. 
Sessão: 7-12-89. 

-Projeto de Lei da Câmara no 73, de 1989 
(n9 4.056/89, na Casa de origerrl) que cria 
o adicional de tarifa aeroportuária, e dá outras 
providências. 
Sessão: 7-12-89. 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 61, de 1989 
(n~ 1.828/89, na: Casa de origem), de .iniciativa 
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios, que inclui a categoria de Inspe­
tor de Segurança Judiciária no Grupo-Ativi­
dades de Apoio Judiciário, no Quadro de Pes­
soal Pennanente da Secretaria do Tribunal de 
Justiça do Distrifo Federal e dos Territórios, 
e dá outras providências. 
Sessão: 12-12-89. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 77, de 
1989-Complementar (n~ 177/89, na Casa de 
origem), que dispõe sobre critérios e prazos 
de créditos das parcelas do produto da arreca­
dação de _impostos de competência dos Esta­
dos e de transferências por estes recebidas, 
pertencentes aos Municípios, e dá outras pro­
vidências. 
Sessão: 12-12-89. 

-Projeto de Lei do Senado n9 45, de 1989 
(n~ 3.931/89, na Câmara dos Deputados), de 
autoria do Senador Ronan Tito, que institui, 
para os Estados, Distrito Federal e MunicípioS, 
compensação finanCeira- pelo resulfadó-aa" ex~ . 
ploração do petróleo ou gás natural, de recur­
sos hídricos para fms de geração de energia 

do Presidente da República, que dispõe sobre 
a redução dos incentivos fiscais. 
Sessão; 14-12~~89. · 

-Projeto de Lei da Câmara n9 76, de 
1989-Complementar (n? 1 04(89, na 
Cãsa de origem),-qlle estabelece nonnas so­
bre o cálculo, a entrega e o controle das libera­
ções dos recursos dos fundos de participação 
e dá outras providências. 
Sessãci: 15-12-89. 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 92, de 1989. 
(n~ 991/88,- na Casa de origem), que regula 
o Programa do Seguro-Desemprego, o abono 
salarial, institui o Fundo de Amparo ao Traba­
lho- FAT, e dá outras providências. 
Sessão: 15-12-89. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 8'3; de 1989 
(n9 3.456/89, na ~ de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que institui alaxa 
de Fiscalização do_s_mercados de Seguro, de 
capitalizaç-ão e da previdência privada aberta 
e dá outr~s providênCias. 
SeSsão: f5-12-89. - . 

-Projeto de Lei da Câmara n9 51,.de 1989 
(n~ 3.682/89, na casa de origem), qüe dispõe 
sobre a descentralização do_ pagamentO _das 
Qens~ às famílias de_ fundoOários _fale-cidos 
.da_Càmara, do Senado Federal e do .Tribunal 
de Contas aa UniãO, e dá outras_ providências. 
Sessão: 15-12-89 (extraordinária). 

-Projeto de Lei da Câmara no _90, de 1~~89 
(n9 4.288/84, na Casa de origem), que autoriza 
o·Poder ExecutivO a Criar ó ConSelho Nacional 
do Carvão, e· dá outras- providências. 
Sessão: _15~ 12~89 ( extraordinára). 

-Projeto âe Lei da Câmara n~ 93, de 1989 
(3.154/89, na Casa de origem), que dá nova 
redação ao art. 1 ~ da Lei n9 :7.79'1., de 4 de 
julho- de 1989~ que limita o número de Zonas 
de Processamento de ExportaçõeS ~- ZPE, 
e dá outras providências. · 
Sessão:_ ~5-12-8~- (elf!raordinária). 

·· PROJETOS APROVADOS E ENVIADOS 
A SANÇÃO DO GOVERNADOR 

DO DISTRITO FEDERAL 

-Projeto de Lei do DF n9 80, de 1989, 
de iniciativa do Governador do Distrito Fede-_ 
ral, que dispõe sObre reajuste dos vencimen­
tos, salários, proventos e demais retribWções 

. dos servidores civis da Administração Direta, 

Autárquica e Fundadonal do Distrito Federal, 
e dá outras providências. 
Sessão: 5-12-89. 

.....,.. Projeto de Lei do DF n9 82, de 1989, 
d~.in_içia1;iya do Governador do Distrito Fede­
ral, que cria a Carreira Administração Pública 
da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal 
e seus empregos, fiXa os valores de seus salá­
rios e dá outras providências. 
Sessão: 7-12-89. 

-Projeto de Lei do DF n9 86,_ de 1989, 
de iniciativa _çlç _Governador do Distrito fede­
ral, _que altera dispositivos das Leis n<?l 13 e 
14, d~ 30 de dezembro de 1988, e dâoutras 
providências. 
Sessão: 7-12-89. 

-Projeto de_ Lei do DF n~ 88, de 1989, 
de iniciativa do Governador do Distrito Fede­
ral, qUe dispõe sobre os VenCimentos dos inte­
grantes da categoria funcional de Assistente 
Jurídico, do Grupo Serviços Jurfclicos de que 
tiata a LeCn~ 5.920, de 19 de setembro de 
1973, _e dá Outras providências. 
Sessão: 7-12-89. 

--Projeto de Lei do DF n9 57, de 1989, 
de iniciativa do Governador do Distrito Fede­
ral, que estima a Receita e foca a Despesa do 
Distrito Federal para o exercício financeiro de 
1990. 
Sessão: 7-12-89 (extraordiiiâria). 
--Projeto de Lei do DF n' 77, de 1989, 

de iniciativa do Governador do Distrito Fede~ 
tal, que ahera dispositivos da Lei n.,- 39, de 
6 de setembro de 1989 e da Lei n9 43, de 
19 de setembro de 1989 e dá outras· pfovi-
dências. - - - -
Sessão: 12-12-89 (extraordinária).~ 

--- ProjetQ de Lei do DF n9 89~ "de 1989, 
de iniciatiVa do Governador dp Distrito· F~de­
rnl, que dispõe sobre os salários dos servidores 
da Fundação Hospitalar do Distrito Federal 
e: dá outras providênciaS. · 

· Sessão: 12-12-89. . . . . 
.-.....:.Projeto de Lei do DF n9 81, de 1989, 

de iniciativa do GoveffiadOr dO D!stritó Fede­
ral, que dispõe sobré a adequação da~ Tabelas 
de Empregos Pe_rmanentes e_ em Comi~são 
das Fund~çõeS do Distrito Federal que nlen­
ciona, e dá_ o~tras providências. 
Sessão: 12~12..:s9. · -

-Projeto de Lei do DF n' 83; de 1989, 
de iniciativa do Governador do Distrito Fede­
ral, que cria a Carreira Assistêncla Pública em 
ServiÇos Sociais do Distrito Federal, seus car­
gos e empregos, fvta os valores de seus venci~ 
mentes e salários e dá outras providências. 
SeSsão: 12-12-89. · · · 

-Projeto- de Lei do DF n~ 84, de 1989, 
de iniciativa do Governador do Distrito Fede­
ral, que cria as Carreiras Administração Públi­
ca e Atividades Culturais na Tabela de Pessoal 
da Fundação Cultural do Distrito Fedefai;seus 
·empregos, fixa os valores de seus salários e_ 

dá outras providências. 
Sessão: 12-12-89. 
~Projeto de Lei do DF n9 90. de 1989, 

de iniciativa do Governador do Distrito Fede­
ral, que transfonna a Escola Oasse 32 de Cei­
lândia em Centr~ de Ensino de 1 ~ Grau de 
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Ceilândia, da Fundação Educacional do D!s­
bito Federal e dá outras providências. 
Sessão: 12-12-89. 

-Projeto de Lei do DF n~ 91, de 1989; 
de iniciativa do Govemádor do Distrito Fede­
ral, que altera as atribuições e a _composição 
do Conselho de Saúde do Distrito Federal, 
dispõe sobre vários colegiadqs da estr[Jtura 
administrativa do Governo do Distrito Federal 
e dá outras providências. 
Sessão: 12-12-89. 

-Projeto de Lei do DF n~ 92, de 1989, 
de iniciativa do Governador do Distrito Fede· 
ral, que cria a carreira Assistência à Educação 
na Fundação Educacional do Distrito Federal, 
seus empregos, fixa os valores de seus salários 
e dá outras providências. 
Sessão: 12-12-89. 

-Projeto de Lei do DF n~ 93, de 1989, 
de iniciativa do Governador do Distrito Fede­
ral, que cria a Carreira Assistência Públic;:a à 
Saúde do Distrito Federal, seus empregos, fiXa 
os valores dos seus salários e dá outras provi~ 
dências. - ~ 

Sessão: I2-12-89. 
-Projeto de Lei do DF n? 51, de 1989, 

de iniciativa do Governador do Distrito Fede~ 
ral, que ratifica e mantém o Fundo de Desen· 
voMmento do Distrito Federal - Fundefe, e 
dá outras providências. 
Sessão: 12-I2-89 (extraordinária). 

-Projeto de Lei do DF n9 62, de 1989, 
de iniciativa do Governador do Distrito Fede· 
raf, que altera dispositivos do Decreto-Lei n? 
82, de 26 de dezembro de 1966. 
Sessão: I2-12-89 (extraordinária). 

-Projeto de Lei do DF n• 73, de I 989, 
de iniciativa do Governador do Distrito Fede­
ra!, que dispõe sobre feriados no Distrito Fe­
deral. 
Sessão: 12-12-89 (extraordinária). 

-Projeto de Lei do DF n• 74, de 1989, 
de iniciativa do Governador do Distrito fede­
ral, que autoriza o Distrito federal a alie:nar 
imóveis. 
Sessão: I4-I2-89. 

-Projeto de Lei do DF n9 85, de 1989, 
de iniciativa do Governador do Distrito Fede­
ra], que altera a Lei n9 33, de 12 de julho 
de 1989, e dá outras providências. 
Sessão: 14-I2-89. 

-Projeto de Lei do DF h' 95,. de I989, 
de iniciativa do Governador do Distrito Fede­
ral, que cria. no Tribunal de Contas do Distrito 
Federal, a Carreira Administração Pública, 
com seus respectivos cargos, fixa os valores 
de vencimentos e dá outras providências. 
Sessão: 14-12-89. 

-Projeto de Lei do DF n9 78, de 1989, 
de iniciativa do Governador do Distrito Fede-­
ral, que autoriza a desafetação do domínio 
de bem de uso comum do povo, dentro dos 
limites territoriais do Distrito Federal. 
Sessão: I4-12-89 (extraordinária). 

-Projeto de Lei do DF n' 96. de 1989, 
de iniciativa do Governador do Distrito Fede­
ral, que autoriza a desafetação de domínio de 
uso comum do povo, dentro dos limites terri­
torl!'fs_dQ Distrito Federal. 
Sessão: 15-12-89. 

-Projeto de Lei rlo DF n" 79, de 1989, 
de iniciativa do Governador do Distrito Fede­
ral, que introduz alterações no Códtgo Tribu­
tário -do Distrito Federal, institurdo pelo Deqe:­
to-Lei n9 82, de 26 de dezembro de 1966, 
e dá outras providências. 
Sessão: 15-12-89 (extraordinária). 

PROJETO APROVADO E ENVIADO 
A SANÇÃO DO GOVERNADOR DO 

ESTADO DO NIIAPÀ 

-Projeto de Lei do Senado n9 ,314, de 
1989, que estima a Receita e fixa a Despesa 
do Estado do Amapá para o exercício fman­
ceiro de 1990. 
Sessão: 7-12-89 (extraordinária). 

PRQ)ETO_APROVADO E ENVIADO 
A SANÇÃO DO GOYERI'!ADOR 

DO ESTADO DE RORAIMA 

-Projeto de Lei do Senado n9 315, de 
1989, que estima a Receita e Fixa a Despesa 
do Estado de l<orWma para o exercício finan~ 
ceiro de 1990. - -
Sessão: 7-12-89 (extraordinária). 

PROJE:TOS APROVADOS E ENVIADOS 
À PROMULGAÇÃO 

-=~Projeto de Decreto legislativo n" 55, d~ 
1989 (n9164/89, na Cfunara dos Deputados), 
que aprova o texto -do Acordo para a Cons­
trução de wna Ponte,sobre o rio Uruguai, entre 
as cidades de São BoJja e Santo Tomé, entre 
o .Governo da República Federativa do Brasil 
e OGovemo da República Argentina, concluí­
do em CJrti_guaiana, em 22 de agosto de 1989. 
Sessão: 5-I2-89. 

- Proj$ de Decreto Le9islativo n? 48, de 
1989 (n9 77/89, na Câmara dos Deputados), 
que aproVa o texto do Acordo sob_re Pr~ven­
ção, Controle, FiscaHZação e Repressão ao 
Clso Indevido e -ªo Tráfico Dícito de Entorpe­
centes e de Substâncias Psicotrópicas, entre 
édJOverno da República Federativa do Brasil 
e o Govemo da República Cooperativista da 
Guiana, assinado em Georgetown, em 16 de 
setembro de 19$8. 
Sessão: 5-12~89. 

.....;. Projeto de Decreto Legislativo n9 49, de 
l989 (n?- 96/89, na- Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Ajuste Complementar 
ao Acordo Básico de Cooperação Científica 
e Técnica celebrado entre o Governo da Repú­
blica F"ederativa do Brasil e o GOYelilo da Re­
pública do Suriname para Estabelecimento de 
wn Programa de Cooperação na Área de Pes­
quisa sobre A_gentes Patógenos do Dençlê, fir~ 
rnaaõ iin -Pãrãmaribo, em 3 de março de 
I989. 
Sessão: 5-12-89. 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 23, de 
19_84 (n9 62/84, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Ato Constitutivo da Rede 
deJnfonnação Tecnológica Latino-Americana 

-Rftla, celebrado em Brasma, a 26 de outubro 
de I9S3. 
Sessão: 6-12-89 (extraordinária). 

- Projéto de Decreto Legislativo n9 53, de 
1989 (n~ 136/86, n.ã Câinara dos Deputados), 
que aprova o texto da Convenção no 1.52, da 
Organização Internacional do Trabalho -
OIT, sobre a Segurança e Higiene nos Traba­
lhos Portuários, adotada por ocasião da Sexa­
gésinlá Qufnta da Conferência Internacional 
do Trab:alho, que se tealizou em Genebra, em 
I979. 
Sessão' 6-12-89 (extraordinária). 

- Prç>jeto de Resolução n? 93, de 198-9, que 
autoriza a formalização de aditamento ao pro­
tocolo financeiro firmado entre os governos 
brasileiro e francês, em 16 de janeiro _de 1987. 
Sessão: 7w12-89. 

-Pr_ojeto de ReSQ!ução n9 87, de 1989, de 
inJdativa 4a Comfss_ão de Constituição, Justiça 
e-Cidadania, que suspende a execução de ex­
pressões contidas no Decreto-Lei n9 1.089, 
de 2 de março de I 970. 
Sessão: 1-12-89. -

-=-Projeto de Resolução n? 88, de 1989,_de 
iniciativa da Comissão de ConstituiÇão, Justiça 
e Cidadania, que suspende a execução da ex­
pressão "deduzidos 0,5% (cinco décimos por 
cento) a título de despesas de arrecadação 
e fiscalização", contida no art. 13 do Decre--_ 
to-Lei n' 1.038, de I 969. 
Sessão: 7-12-89. 

-Projeto de Resolução 0 9 97, de 1989, que 
autoriza a .União a celebrar contratos de trans­
ferência, com sucessores da Nuclebrás e subw 
sidiárias~ _ 
Sessão: 12w12-89. 

-Projeto de Resolução n9 98. de 1989,_que 
autoriza a Prefeitura Municipa1 de Embu, Esta­
do de São Paulo, a contratar operação de cré­
dito no v~lor correspondente, em cruzados no­
vos, a 3.343.646 Bônus do Tesouro Nacional 
- BTN,_ junto ao Banco do Estado de ~o 
PauloSIA 
Sessão: I2-I2-89. 
_ --Projeto de Resolução n? 96-A, de 1989, 

que autoriza a Rede Ferroviária Federal S/A 
-Refesa -a ultimar aditivo de financiamento 
externo, firmado em 6 de dezembro de 1976, 
com a N.M. Rothshild & Sons, do Reino Unido, 
e garantido pela República Federativa doBra~ 
sil, para finandar parcialmente a importação 
de bens e serviços necessários à Ferrovia do 
Aço . 
Sessão: I2-I2-89. 

-Projeto de Decreto Legislativo nç 50, de 
1989 (n' 43/89, na Câmara dos Deputados), 
que aprova os textos das Convenções # 135 
e 161 e rejeita a de n9 143, da OrganizaçãO 
lntemaclonal do Trabalho- OIT. 
Sessão: 12-12-89 (extraordinária). 

-Projeto de Resolução n9 86, de 1989, de 
iniciativa da Comissão Diretora, que dá nova 
redação ao art. 617 do Regulamento Adminis­
trativo do Senado Federa1. 
Sessão: 13:12-89 (extraordinária). 

-Projeto de D~çreto Legislativo n? 36, de 
1989 (rt' 112/89, na càmara dos Deputados), 
que aprova a concessão outorgada à Rádio 
Imperatriz Sociedade Uda., para explorar ser~ 



Dezembro de 1989 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sábado 16 8225 

viço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de [mperatriz, Estado do Maranhão. 
Sessão: 14-12-89. 

-Projeto de Resolução n~ 99, de 1989, que 
autoriza o Governo do Estado do Rio de Janei­
ro a contratar operação de crédito externo no 
valor de US$ 6,000,000.00 (seis milhões de 
dólares americanos). 
Sessão: 14-12-_89. 

-Projeto -de Resolução n~ 100, de 1989, 
que autoriza o Governo do Estado do Ceará 
a contratar operaç.ao de crédito externo no 
va1or de até_US$ 89,700,000.00 (oitenta e nove 
milhões e setecentos mil dólares americanos), 
junto ao Banco lnterarnericano de Desenvol­
vimento - BlD. 
Sessão: 14-12-89 (extraordinária). 

-Projeto de Decreto Legislativo n~ 51, de 
1989 (n~ 106/89, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo sobre Coope­
ração Cultural, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o_ Governo 
qa República Socialista da Tchecoslováquia, 
em Praga, em 7 de abril de 1989. 
Sessão: 14--12-89 (extraordinária). 

-Projeto de Decreto Legislativo n"' 52, de_ 
1989 (n~ 151/86, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo sobre COope­
ração nos Campos da Ciência e Tecnologia, 
celebrado entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil e o Governo da República da 
fndia, em Nova Délhi, em 22 de julho de 1985. 
Sessão: 14-12-89 (extraordinária). 

-Projeto de Resolução -n9 96; de 1989; que _­
dispõe sobre a remuneração dos servidores 
do Senado Federal, altera as Tabelas de refe­
rências, de vencimentos e de gratificações e -
dá outras providências. 
Sessão: 15-12-89. 

-Projeto de Resolução no 101, de 1989, 
que autoriza o Governo da_ União, por inter­
médio do Ministério da Aeronáutica, a con­
tratar operação de crédito externo ~o valor 
de até FB 85.000.000,00 (oiteilta e cinco mi­
lhões de francos belgas), ou seu equivalente 
em outra moeda, junto ao Générale Bank S/ A. 
Sessão: 15-12-89. 

-Projeto de Resolução no 102, de 1989, 
que autoriza a Centrais Elétricas Brasileiras 
SI A.- Eletrobrás, e suas subsidiárias, a con­
tratar operação de crédito externo, com garan­
tia da União, no valor de até US $ 
965,QOO,OtJO:OO (novecentos e sessenta e cin­
co milhões de dólares americanos). 
Sessão: 15-12-89. 

-Projeto de Resolução n~ 103, de 1989, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Porto 
Velho, Estado de Rondônia, a contratar opera­
ção de crédito no valor correspondente, em 
cruzados novos, a 12.000.000 Bônus do Te­
souro Nadonal- BTN. 
Sessáo: 15-12-89. _ 

-Projeto de Resolução nc 104, de 1989, 
que autoriza a Centrais Elétricas do Norte -
Eetronorte, a contratar operação de crédito 
externo, com garantia da União, no va1or de 
até DM 22.134.694,00, junto ao Kredltanstalt 
für Wiederaufbau - KfW da Alemanha. 
Sessão' 15-12-89. 

-Projeto de Resolução n~ 195, de 1989, 
que autoriza a Centrais Elétricas do Norte do 
Brasil - Eietronorte, a contratar operação de 
crédito ext~rno, com garantia da União, no 
valor de até US$ 1,020,000.00, junto ao "Ex­
port Development Corporation- EDC". 
Sessão: 15-12-89. 

-Projeto de Resolução n9 106, de 1989, 
que autoriza o Governo da União, através do 
Ministério da Aeronáutica, a contratar opera­
ção de crédito externo no valor de até us~ 
217,000,000.00 (duzentos e:._de~essete mi­
lhões de dólares americanos). 
Sessão: 15-12-89. 

-Projeto de ResOlução n" 107, de 1989, 
que autoriza o Governo do Estado do Rio de 
Janeiro a·eniitir Letras Financeiras do Tesouro 
do Estado do Rio de _Janeiro - LFTRJ, em 
montante equivalente ao valor das 81.367.097 
Letras Fmanceiras do Tesouro do Estado do_ 
Rio deJaneiro-LFIRJ, que serão resgatadas 
no primeiro semestre de 1990. - -
Sessão: 15-12-89. 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 69, de 
1989 (no 92/89, na Câtnara dos Deputados), 
que aprova os textos da Convençllo de Viena 
para a Proteção da Camada de Ozônio, de 
1985, e do Protocolo de Montreal sobre subs­
tâncias que destróem a Camada de Ozônio, 
de 1987. 
Sessão: 15-12-89. 

-Projeto de Decreto Legislativo n~ 7, de 
1988 (n9 150/86; na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo Básico de Coo­
peração Oentífica e Tecnológica, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Socialista da 
Tchecoslováquia, em 8rasJ1ia, a 2 de julho de 
1985. - - - -
Sess_ão: 15-12-89. 

-Projeto de Resolução n9 108, de 1989, 
que autoriza o Governo da União, através do 
Ministério da Aeronáutica, a contratar opera­
ção de crédito externo no montante de até 
US$ 35,000,000.00 (trinta e cinco milhões de 
dólares americanos)_, ou o seu equivalente em 
outra moeda, junto à Export Development 
Corporation - EDC. 
Sessão: 15- í2-89 (extraordinária). 

-Projeto de Resolução n~ 109, de 1989, 
que autoriza a assinatura de Aditivo n9 4 ao 
contrato celebrado entre a República Fede­
rativa do Brasil e a Hungarian Foreign Trading 
Company. 
Sessão: 15-12-89 (eXtraordinária). 
---'-Projeto de Resolução n"' 110, de 1989, 
que autoriza a Centiais Elétricas do Sul do 
Brasil S/A -Eietrosul, a ultimar aditivo contra­
tual à operação de crédito externo, firmada 
em 12 de maio de 1982, com um consórciQ 
de ban,cós 506-ã liderança do UO}dS-Merchant 
Bank Limited. 
SesSã:o: 15-12~89 (extraordinária). 

- Pi"ojeto de Resolução n9 111, de 1989, 
que autoriza o Governo do Estado de Santa 
Catarina a contratar operação de crédito exter­
no no valor de até US$ 33,000,000.00 (trinta 
e três milhôe:S de dólares americanos), ou seu 
equivalente em outras moedas. 
Sessão: 15-12-89 (extraordinária). 

_ -Projeto de Resolução n~ 112, de 1989, 
que autoriza o Governo do Estado de Santa 
Catarina a elevar, em caráter excepcional e 
temporariamente, o limite de sua dívida con­
solidada interna, para fins de emissão de Le­
tras Financeiras do T escuro do Estado de 
Sailta Catarina- LFfC, em valor equivalente 
ao do resgate -de 63.245.465 Letras Finan­
ceiras do T escUro do Estado de Santa Cata­
rina, vincendas no primeiro semestre de 1990. 
Sessão: 15-12-89 (extraordinária). 

-Projeto de Resolução no 113, de 1989, 
que autoriza o Governo da União,_ através do 
Instituto Nacional de Assistência Médica da 

-Previdência Social, a contratar operação de 
crédito externo no valor de até US$ 
35,000,000.00 _(trinta e cinco riiilhões de dóla­
res americanos), junto ao Export-hnport Bank 
of the United States - Eximbank. 
Sessão: 15-12-89 (extraordinária). 

-Projeto de Resolução n9 114, de 1989, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Araxá, 
Estado de Minas Gerais, a contratar operação 
de crédito externo no valor de até US$ 
13,000,000.00 (treze milhões de dólares ame­
ricanos). 
Sessão: 15-1.2=89 (extraordinária). 

-Projeto de Resol.u_ção n9 1]5, de_ 1989,_ 
que altera a Resolução n9 50; -de 14 de setem­
bro de 1989. -
Sessão: 15-12-89 (extraordinária). 

-ProjetodeResoluçãon"'61,de 1989, que 
dispõe sobre limites globais e condições para 
as operações de crédito interno e externo dos 
Municípios e de suas respectivas autarquias 
e estabelece limites e condições para a con­
cessão de garantias. 
Sessão: 15-12-89 (extraordinária). 

-Projeto de Resolução no 62, de 1989, que 
diSpõe sobre Jinlites globais para as operações 
de crédito externo e interno da União, de suas 
autarquias e demais entidades controladas pe­
lo poder público federal e estabelece limites 
e condições para a concessão da garantia da 
União em operações de crédito externo e in­
temo. 
Sessão: 15-12-89 (extraordinária). 

-PROJErO$ APR-OVÁDOS E ENVlADOS 
À CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-Projeto de Lei do Senado n~ 218, de 
1989, de autoria do Senador Nelson Carneiro,­
que regula a investigação de paternidade dos 
filhos havidos fora do casamento e dá outras 
providências. 
Sessão: 5-12-89. 

-:-Projeto de Decreto Legislativo n9 4 7, de 
1989, de autoria do Senador Jarbas Passa­
rinho, que_ dispõe sobre a remuneração dos 
Ministros de Estado. 
sesSão: :>-r2-89. 

-Projeto de Lei do Senado no ~78, de 
1989; de autoria do Senador Nelson Carneiro, 
que acrescenta parágrafo único ao art. 185 
da Lei n9 4.737, de 1965, e dá outras provi­
dências. 
Sessão: 5-12-89. 
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-Projeto de lei do Senado no 234, de 
1986, de autoria do Senador Jutahy Maga­
lhães, que acrescenta parágrafo único- ao art. 
213 do Decreto-Lei n~ 2.849, de_7 de dezem­
bro de 1940 - Código Peilãl. 
Sessão: 5-12-89 (cotnpetê"nCia terminativa de­
comissão). 

-Projeto de Lej do Senado no 18, de 1989, 
de autoria do Senador João Menezes, que dis­
põe sobre "crime inafiançável" a remarcação · 
de preços de gêneros afimentfcios de qualquer 
espécie, expostos à Venda, e dá outras provi-
dências. _ 
Sessão: 5-12-89 (competência terminativa de 
comissão). 

-Projeta de Lei doSemÍçfo nQ47, de 19.88, 
de autoria do Senador Marco)ltaciel, que esta- . 
belece normas para a cobrança de laudêmio 
nas transferências do domínio útil de terrenos 
da União vinculàdas a programas habitacio­
m~is e dá outras providências. 
Sessão: 6~12-89 (coinpetênci3 -terminativa de 
comissão). 

--Projeto de Lei do Senado n9 142, de 
1989, de autoria do Senador Maurício Corrêa, 
que altera a redaç!o do art. 40 d~_ Lei no 7 244, 
de 7 de novembro de 1984. __ _ 
Sessão: 6-12-89 (competênda terminativa de 
comissão). 

-Projeto de Lei do Senado n9 303, de 
1989, de autoria do Senador Jutahy Maga­
lhães, que dispõe sobre a transferência de títu­
lo eleitoral. 
Sessão: 6-12-89 (competência terminativa de 
comissão). __ 

-Projeto de Lei do_ Senado 0 9 240, de 
1989, de autori"a-âo Senador Márcio Lacerda, 
que estabelece prazo de 2 anos para que as 
fábriCas de alimentos adotem a tecnologia de 
costura eletrônica no acondicionamento de 
enlatados e determina a impressão, no rótulo 
ou na parte externa da embalagem, do núme­
ro do lote, data de fabricação e validade dos 
alimentos acondi~ic;mados. ~· 
Sessão: 6-12-89 (competência terminativa de 
comissão). 

-Projeto de LeLdo Senado n9 269, de 
1989, de autoria do Senador Rol'!_aJ'_l Tito, que 
cria o Adicional de Tarffa Aeroportuária e dá 
outras providências. 
Sessão: 6-12-_89 {competência terminativa de 
comissão). 

-Projeto de Lei do Senado n9 67, -de 1989, 
de autoria do Senador Itamar Franco, que dis­
põe sobre o envio regular de informações a 
respeito de evolução polític.a externa. 
Sessão: 6-12-89 (coffipetência terminativa de 
comissão). 

-Projeto de Lei do Senado n9 233, de~ 
1989, de autoria do Senador lram Saraiva, que 
dispõe sobre o serviço alternativo a ser atri­
buído pelas F orçtls Armadas, em tempo de 
paz, aos alistados que alegarem imperativo 
de consciência, regula~do o d(sposto no § 19 
do art. 143 da Constituição Federal. 
Sessão: 6-12-89 (competência terminativa de_ 
comissão). 

-Projeto de_ Lei do Senado n" 259, de 
1989, de iniciativa da Comissão Diretora, (Jue 
regula o direito de acesso a Informações e 
disciplina o rito processual do habeas data. 
Sessão: 6-12-89 {extraordinária). 

-Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da_Câmara n9 80, de 1989 (n9 3306/89; naque­
la Casa), de iniciativa do Presidente da Repú­
blica, que altera o art 39 da Lei n~ 7.735, de 
22 de fevereiro de 1989, dispõe sobre a Tabela 
de PessoaJ do Instituto Brasileiro do Meio Am­
biente e dos Recursos Naturais Renováveis­
lbama, e dá .outras providências. 
Sessõo: 7-12-89. 

-Projeto de Lei do Senado n~ 162, de 
1989-Com_ple-rnentar, de autoria do Senador 
Fernando Henrique Cardoso, que dispõe so- -
bre a tributação de grandes fortunas, nos ter­
mos -do art. 1:,.3, inciso VII, da Constitlrlção 
Federal. 
Sessão: 7-1_2~89 (extfaordin.âria). 

..:..;,::Projeto de Lei do Senado 09 141, de 
1989, ·de autoria do Senador Mauro Benevi­
des, que regula as atividades, disciplina a res­
ponsabmdade civil e criminal de notários, ofi­
ciais de registro e seus prepostos, e define 
a fiscalização de seus atos pelo Poder Judi­
ciário. 
SesSão: 11wJ2-89 (competênda terminativa 
de comissão). 

;:,_Projeto de Lei do Senado n~ 384, de 
1989; de iniciativa da Comissão ode Coristi~ 
tuiç!o, Justiça e Cidadania, que dá nova reda~ 
ção ao§ 1~ do art l~_e 6.9 e respectivo§ lç 
da Lei no 4.717, de 29 de junho de 1965. -
Sessão; 12-12-89 (extraordinária). 

--:-_Emenda do Senado ao Projeto _de Lei 
da Câmara n9 62, de 1989 (n9 571/88, naquela 
Casa), que estabelece a Obrigatoriedade de 
incidência de correção monetária sobre as im­
portâncias pagas com atraso pelas entidades 
e órgãos vinculados à administração pública, 
relativas aos contratos que especifica, e .dá 
outra~_pr_ovidências. 
séSsão:_.\.2-12~89. 
--Projeto de Lei do Senado n9 60, de 1989, 

de autoria do Senador Maurício Corrêa, que 
dispõe sobre o vencimento das contas de ser~ 
viços públicos. 
Sessão: 12~ 12-89 ( competênda terminativa 
de corrrlssão). 

•-::_ Projeto de Lei do Senado n"' 119, de 
1989, de autoria do Senador Francfsco-Ro­
Hemberg, que dispõe sobre a propaganda co-­
mercial de agrotóxicos. pesticidas e produtos 
congêneres. 
Sessão: 12-12w89 (competência terminativa 
de comissão). 

-ProJeto _ cfe Lei do Senado n9 158, de 
1989, de autoria do Senador Francisco Ro· 
llemberg, que dispõe sobre o Fundo-Nadoni!l 
de Reforma Agrária- e dá outras providêndas. 
Sessão: 12-12-89 (competência terminativa 
de comissão). 

-Projeto de Ll'!i do Senado n7 357, de 
1989, de autoria do Senador Carlos Chiarelli, 
que dispõe sobre a criação de zona de proces­
samento de exportaçãO no município d~ Rio 
Grande, Estado do Rio Grande do SuJ. 

Sessão: 12-12·89 {competência terminativa 
de comissão). 

-Projeto de Lei do Senado no. 59, de 1988, 
de autoria do Senador Marco Maciel, que pror­
roga o prazo de aplicação de incentivos do 
Imposto sobre a Renda para empreendimen­
tos Jocalizados nas áreas da Sudene e da Su~ 
dam. 
Sessão: 12-1:2-89__ (competência terminativa 
de comissão). 

-Projeto de Lei do Senado n<.> 72, de 1989, 
de autoria do Senador Edison Lobão, que in di~ 
ca os carg~. referidos no art 84, ínciso YJV, 
da Constituição Federal, cujos atos_de nomea~ 
ção, pelo Presidente da República, dependem 
de prévia autorização pelo Senado Federal. 
Sessão: 12·12~89 (competência terminativa 
de comissão). 

-Emendas do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmaran?74,de 1989 (n? 3.457/89, naque~ 
la Casa), de tmciativa do Presidente da Repú­
blica, que institui a Taxa de Fiscalizaçao dos 
mercados de titulas mobiliários e dá outras 
providências. 
Sessão.:. 12~12-89 (extraordinária). 

-Projeto de Lei do Senado no 155, de 
1989; de autoria do Senador Edison Lobão, 

, que dispõe sobre a parttc:ipação dos trabalha­
dores nos lucros ou resultados das empresas 
e dá outras providências. 
Sessão: 12-12-89. 

,_;;..Projeto de Lei do Senado n? 189, de 
1989, de autoria do Senador Fernando Henri~ 
que Cardoso, que altera e a~rescenta dispo­
sitivos à Lei n9 4.215, de 27 de abril de 1963,­
que·_~dispõe sobre o Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil". 
Sessão~ 14-12~89. 

-Projeto de Lei do Senado n9 381, de 
1989, de autoria do Senador Mawício Corrêa, 
que prorroga o prazo de ocupação de imóvel 
funcionaJ localizado no Distrito Federal. 
Sessão: 14-!2-89". 

-Projeto de Lei do Senado n? 389, de 
1989, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que dispõe sobre a tra_mitaç:ão de medida pro­
visória, e dá outras providências._ 
Sessão: 14-12-89. 

-Projeto de Lei do Senado n9 286, de 
1989, de iniciativa da Comissáo Diretora, que 
altera e acrescenta disposiçôes à lei n9 6.815, 
alterada pela Lei n? 6.964, que define a situa~ 
ção jurídica do estrangeiro no Brasil e_ dá ou~ 
tras providência~. 
Sessão: 14-12~89 (extraordinária). 

PROJETO APROVADO E ENVIADO 
À COMISSÃO DIREfORA 

ART. 98, V, DO 
REGIMENTO INTERNO 

-Projeto de Lei do DF n9 31, de 1989, 
de iniciativa da Comissão do Distrito Federal 
(apresentado por sugestão do Deputado Au­
gusto Carvalho), que dispõe sobre a alienação 
de imóveis residenciais funcionais do Governo 
do Distrito Federal e a uôlização dos recursos 
dela oriundos na recuperação das escolas da 
rede oficiaJ de ensino. 

Sessão 5-12-89. 
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PROJETOS RETIRADOS PELO AUTóR 
E ARQUNADOS NOS TERMOS DO 

ART. 256 DO REGIMENTO 
INTERNO 

-Projeto de Lei do Senado n9 160, de auto~ 
ria do Senador Ronan Tito, que dispõe sobre 
a organização e o funcionamento do Conselho 
da República e dá outras providências. 

Sessão: 5-12-89 (extraordiriália) · 
-Projeto de Lei do SenadO_ n~>· 278, de 

1989, de autoria do Senador Iram Saraiva, que 
regualmenta o disposto no § 59, do ãrt. 40 
da Constituição. · ··· · -- ~ _,.__ 

Sessão: 14-12-89. (êxtraordinária} -~ · 

PROJETOS REJEITADOS E 
ENCAMINHADOS AO ARQUNO 

-Projeto de Lei do Senado_n9 135, .de 
1989, de autoria do Senador Edison Lobão, 
que dispõe sobre o regime jurídico dos servi­
dores dvis da União, das Autarquias, dos Terri­
tórios Federals e da~ ~~ndações Públicas, pre­
visto no art. 39 da Constituição, e .dá outras 
providências. · 

Sessão: 6-J 2="89 -(Con1petência -terrOinativa 
de comissão). _ 

-Projeto de Lei do Senado n~ 226, de 
1989, de autoria do Senador Humberto Luce­
na, que regula as coligações partidárias e o 
prazo de registro de candidatos a Presidente 
e Vice_-presidente da República, nas eleições 
em segundo turno e dá outras providências. 

Sessão: 6.:12-89 (corripetênda terln(nativa 
de comissão). 

-Projeto de Lei do Senado n:9 230 de 
1989, de autoria do ·Sendor ltainar· Fra~co~ 
que revoga a Lei n? 7.770, de 19 de j~nhO 
de 1989. . _ . . ·· · :··· 

Sessão: ·6-12-=-89- (c_oinpetériCía terminatiVa­
de comissão). 

-Projeto .d_e L_e_i_ do_ Senado_n? 267;- çJê 
1989, de autoria do Senador Lavosi€r Maia, 
que regulamenta o inciso LXXVI, do art. 5" 
da Constituição Brasileira, qUe bimefiCiâ. as 
pessoas consideradas pobres. _ 

sessão: 6-12.:59 (Coinpelên-cia teirnírla"tiVa 
de comisSão). o __ o ~ 

-Projeto de Lei_ do Senado no 81, d~ 1'9$9, 
de autoria do Senador Carlos Chiarelli, qUe 
dispõe sobre o salário mínimo e dá outras 
providências. 

SeSsão: 12-12-89 ( competêf.tcia: hirinlnativ8 
de comissão). 

PROJETO DECl..ARADO PREJUDICADO 
E ENCAMINHADO AO ARQUNO 

-Projeto de Lei do DF n~ 16, de 1989, 
que altera a Lel n? 4545, de 1 O de_ dezembro 
de 1964, que dispõe sobre a reesttt.itUra·çã:o 
administrativa do Distrito Federal. 

Sessão: 15-12-89. 

PROJETOS PREJUDICADOS 
E ENVIADOS AO AROOIVO . 

-Projeto de _Lei do Senado ~9 125, de 
1989, de autoria do Senador Jutahy Mãgâ:~ 
lhães, que regulamenta o art. 143, §§ 19 e 
29, da Constituição da República, que dispõem 
sobre a prestação de serviço militar alternativo 
ao serviço militar obrigatório. 

~s~9: 6~t2"-89 (cOmpetência terininativa 
de .cOmissão_- tramitava em c.onjunto com 
o-Prõjeto-de Lei do Senado n~ 233, de 1989): 

-Projeto de Lei do Senado n~ 152, de 
198~, de autoria do Senador Marco Maciel, 
que dispõe sObre a participação dos trabalha­
dores nos lucros ou resultados das _empresas 
e-dá Outras providências. 
-SeSs'ãO(T4-12-89 (tramitava em conjunto 

com· os Projeto de Lei do Senado nos 155 e 
238,.de 1989). 

...... :pràjeto· de Lei do Senado n? 238, de 
1~8~?-d~ autoria do Senador Ferr_lando Henri­
qUe Cardoso; que dispõe sobre a participação 
go.!i trab~hadores urbanos e rur;:~is nos lucros 
P.lJ- re~ultF~dos ;das empresas, nos termos do 
art. 7°, ÚlciSo XI da Constituição Federal e defi­
ne pilrticipação nos ganhos econômicos re­
sultantes da produtividade do trabalho para 
os efeitos do§ 4o do art. 218 da ConstituiçãO. 

Ses~-o: 14-12-89 (tramitava em conjunto 
com os_ Projetos de Lei do Senado n9 5 152 
e 155, de !989). 

. ~~9J!'f9_ARQUN~O NOS TERMOS 
DO ART. 254 DO 

REGIMENTO INTERNO 

- _:-ProJeto .de Lei do DF n" 64, de 1989, 
de iriiCiâtiVa da Comissão do Distrito Federal 
(apresentaao pór Sugestão do Deputado Au­
gusto Carvalho), que determina a eleição de 
um Wretor-representante dos funcionários pa­
ra a diretoria das empresas sob administração 
direta ou indireta do Governo do Distrito Fede­
ral e _dá Outras providências: 
: ,Sessão:' 15,12-89. 

, : •• ;RE~ERJMEmÇ)S APROVADOS 

-_ReqUeriirieOto ri' 655, de 1989, de auto­
ria ~o Senador Lourival Baptista, solicitando 
nos termO~ iel;riment"ais, a transcrição no; 
anais dO SenãdO da nota oficial emitida pelo 
M!nLS!:éri.o. d~§l-~~Lações Exteriores e publicada 
rl.ó J6r'rlã1 o-Estado de São Paulo, de 28 de 
nOvembro -último. -sessão: 5-12-89 (extraor­
dínáría). 
~Requerimento nço 737, de 1989, dos Líde­

reS R:Onan Tito (PMDB), Jarbas Passarinho 
(PI;lSl, Maurício Corrêa (como Líder do PDT) 
e Dirceu Carn~iro (como Líder do PSDB), de 
urgê?cia, art. 336, c, do Regimento Interno, 
para a Mensagem n9 182, de 1989. Sessão:-_ 
15,1?-89 (extraordinária). 
· . -R~uerimento n9 752, de 1989, dos Líde­
res.Frrnando Henrique Cardoso (PSDB), Oda-­
cir Sga~es (como Uder do PFL) e Ronan Tito 
(PMDB), de urgência, art. 336, c, do Regimen­
to Interno, para o Projeto de Lei do DF no 
53, de -1989. Sessão: 14-12-89 (extraordiná-­
ria). _ 

-DECRETO LEGISLATNO PROMULGADO. 
•. -:· •. _PELO PRESIDENTE DO -
·-· '''·' SENADO FEDERAL 

- i?r?l~tc:>- de Decreto Legislatiyo n9 30, de 
1~89lrt.4~78Q, na Câmara dos Deputados), 
que .!prova o texto do Acordo de Cooperação 
Ecôriômíi::á relebrado entre o Governo da Re­
pública Federativa do Brasil e o Governo da 
Repúpllca Sodalista da TchecosJováqL:Jia, em 

Brasília, em 12 de maio de 198à. Sessão: 
12-12-89 (extraordinária}. 

PARECER APROVADO 

-Parecer n1 37, de 19B9, da Comissão de 
Assuntos Ec ..... .2tmicos, concluindo, nos- ter­
mos do art. 399, item 3, do Regimento Interno, 
pelo sobrestamento do Projeto de Lei do Sena­
do no 51, de 1989, de autoria do Senador 
Francisco Rollemberg, que dá nova !_edação 
ao [tem I do § 49 do art 64 da Lei n9 3.807, 
de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre 
a Le.i Orgânica da Previdência Soda!. Sessão: 
6-12-89 (extraordinária). ---

ATAS DE COMISSÕES 
33• Reunião Ordinária 

COMISSÃO DIRETORA 
- Realb:a4a a.__7 de dezembro de 1989 

Às onze horas do dia sete de dezembro de 
hum mil novecentos_ e oitenta e nove, reúne-se 
a Comis~o Diretora do Senado Federal, na 
Sala de Reuniões da Presidência, com a pre­
Sença dos Excelentissimos Senhores Sena­
dores Nelson Carneiro, Pre.Stãerite,lram Sarai­
va, Primeiro-Vice-Presidente, Alexandre Costa, 
Segundo-Vice-Presidente, Mendes Canale, Pri­
meiro Secretário, Divaldo Su11,18_gy, S~undo 
Secretário, Pompeu de Sousa, Terceiro Secre­
tário, Louremberg Nunes Rocha, Quarto Se­
cretário, e Nabor Júnior, Suplente. 

O Senhor Presidente declara iniciada a reu­
nião e apresenta aos -presentes os seguintes 
assuntos: -

a) Requerimento n? 640, de 1989, de auto­
ria do Senhor Senador Silvio Name, solici­
taildo ao Poder Executivo - Ministêrio das 
Relações Exteriores informações sobre os cri· 
térios adOtados- Para determinação de pi-odu­
tos alimentares isentos de tributação alfande­
gária, no âmbito do Protocolo 22, _celebrado 
com _a _Argentina. 

Os presentes examinam a matéria, a apro­
vam e a encaminham à Secretaria-Geral da 
Mesa para as devidas providências; 

b) Requerimento nç-648, de 1989, de auto­
ria dos Senhores Senadores Alexandre Costa 
e Louremberg Nunes Rocha, solicitando ao 
Poder Executivo - Banco Central informa­
ções atinentes· àquele órgão. 

Os presentes examinam a matéria, a apro­
vam e a encaminham à Secretaria-Geral da 
Mesa paras as devidas providências; 

c) Expediente do Presidente da Academia 
de Letras do Estado do Rh-de--Jãrieiro solici-:. 
tando seja autorizada a publicação, pelo Ce­
graf, de obra de sua autoria. 

Os presentes examinam a matéria e a rejei­
tam à vfsta da inexistência de recursos orça­
mentários; 

d) Proposta no s_entido de ser designada, 
através de Ato da Comissão Diretora, Comis­
são de Senadores incumbida de examinar do­
cumentos secretos -do Senado Federal com 
mais de 25 (vinte e cinco) anos, para indicação 
daqueles passíveis de serem tornados públi­
cos. bem como propor normas para sua divul­
gação. 
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Os presentes, após exame da matéria, apro~ 
vam a proposição. 

Antes que o Senhor Presidente conceda a 
palavra a Membro da Comissão Diretora, os 
presentes decidem recomenda_r aos Se_nhores 
Senadores e Diretores da Casa-que designem 
para funções gratificadas apenas setvidores 
lotados e com exercido em seus respectivos 
Gabinetes e órgãos sob sua direção. 

A seguir, o Senhor Pre:side_nte_ cqncede a 
palavra ao Senhor Segundo-Vice-Presidente 
que submete aos presentes os seguintes as­
suntos: 

a) Parecer oral favorável ao requerimento 
n_1' 583/89, apresentado pelo Senhor Senador 
João Menezes, solicitando ao Poder Executivo 
-Ministério da_ Faz_en®__infQfma_ções a res­
peito do endividamento extemo brasileiro. 

Os presentes examinam a matéria, apro­
vando o parecer, e a encaminham à Secreta­
ria-Geral da Mesa para as devidas providên-
das; _ _ __ _ 

b) Parec_er oral favorável à solicitação çon­
tida no Processo n" 003806/88-0, de interesse 
de Washington cardoso de Souza e outr_os 
servidores com exercício na Barbearia do Se­
nado Federal, na forma do Parecer do Senhor 
Consultor-Geral. 

Os presentes examinam a matéria, aprovam 
o Par_ecer e a encaminham à Subsecretaria 
de Administração de Pessoal para as devidas 
providêndas; 

Em complementação a esta decisão, a Co­
missão Diretora_ autoriza o Senhor Primeiro 
Secretário a estudar e propor ao Colegiado 
uma reorganização e novo sistema de funcio­
namento da Barbearia. 

c) Parecer favorável à homologação de 
concurso público realizado para preenchi­
mento de Empregos do Quadro de Pessoal 
do Prodasen, na forma do Ato da Comissão 
Diretora, cuja minuta apresenta (Processo n9 
000343/88-9). . ·--

A matéria, após debatida, é aprovada assi­
nando os presentes o respectivo Ato que vai 
à publicação. 

d) Processos nP 015625/.87-7, 
014831/88-9 e 013162/89-6- de interesse 
c;lo __ servidor aposentado José· Stival - com 
P~fe:se~ em que conclui pela apresentaÇã-o de 
!'mteprojeto de Resolução que "alterã a estru­
tura da Categoria Funcional de PsicóloQo, do 
Grupo :...._ Outras Atividades de Nível Superior 
do Quadro Permanente do Senado Ferleral, 
e dá outras providências", distribuído aos 
MembroS da Comissão Diretora em reunrao 
aD.terfor, para exame. 

-os -presentes, após debaterem a matéria, 
__?provam o Proj_eto de resolução _e o encami­

nham à Secretaria·Geral da Mesa para apre­
sentação ao Plenário; 

e) Parecer favoráVel ao Anteprojeto de Re­
solução que "altera a estrutura da CateQoiia 
Funcional de Bibliotecário, do Grupo -Ou­
tras Atividades de Nlvel Superior do Quadro 
Permanente do Senado Federal, e dá outras 
Providências", distribuída aos Membros- da 
Comissão Diretora, em reunião anterior, para 
exame. 

Os_ preserites,-após debaterem a matéria, 
_ aprovam _o Prój_~to áe ResoluçãO -e O enCami­
nham à Secretaria-Geral df.!. MeSa p'ara .. apre-
sentação ao Plenário; - _ 

f) Proposta de Ato da ComíSsãO Diretora 
que "disPõe sobre o remanejement6 -e o 
preenchimento de-vagas do~Quadro e da Ta­
bela Permanente do Senado FederaJ, e.dá ou­
tras providências", distribuído aoS Men1bros 

'da Comissão Diretora, eni reunião. anterior, 
para exame. . __ _ . . . 

A matéfía, .após debatida, é aproVada, Com 
-~t_t.:r~ções, assinando _os preserites o respec­
tivo Ato que vai à publicação; -

g) Ãnleprojeto de reSolução que ·:dispõe 
sobre a remuneração dos servidores do Sena­
do Federal, a1tera as Tabelas de referências 
de vencimentos e de gratificações, e dàóutras 
providências", distribuída aos Membros da 
Çomissáo Diretora, em reunião artteriof, para 
exame. · 

Em continuação, o Senhor Presidente con- -
cede a palavra ao Senhor Primeiro Secretário 
que submete à Comissão Diretora os seguin­
tes assuntos: 

Os presentes, após examinarem detalhada­
ll}_~nte _a matéria aprovam o Projeto de Resolu­
~~_9. com alteraçõ_es, e o encaminham à Secre­
taria-Geral da Mesa para apresentação à:o Ple-
nário da Casa; · 

h) Proposta de Ato da Comissão Dii-etora 
que .. altera a atual estrutura do Quadro de a) ComUiiicação de que acaba de partici­

par da solenidade de conclusªo do CursO de 
Atualização para Agentes e Inspetores de Se­
gurança, promovido pelo Cedesen, e propõe 
um voto de congratu1ações pelo êxito do refe­
rido curso. 

Os presentes aprovam a proposta; 
b) Proposta de AtD da Comissão Diretora 

que "regulamenta a Resolução n9 7 4, de 1984, 
que reestrutura e extingue Grupos do Qu<idro 
Permanente do Senado federal. e dá outras 
providências". _ _ 

A matéria é distribuída ao Senhor Segundo­
Vice-Presidente para que seja relatada; 

c) Proposta de Ato da Comissão Diretora 
que "dispõe sobre a lotação de Representação 
do Senado Federal no Rio de Janeiro, e dá 
outras providências". 

É designado o Senhor Q1.,1arto Secretário 
para relatar a matéria; 

- Pessoal CLT do Senado Federal, inStittiido pe-
19=-bto' da ComissãO Diretora·n9 8, de 3o de 
junho de 1976, e dá_ outras providências'', dis­
tribuído aos Membros da Comissão Diretora 
eri:i reunião anterior,- para exame. .. ·- ' 
--~ A matéria, após amplamente debatida, e 
~rovada com alteração, assinando os pi'esen~ 
tes o respectivo Ato que vai à publicação. 

Em prosseguimento, os presentes delegam 
ao Senhor Terceiro Secretário a incumbência 
ª(:-=~rpinpr -~ situação dos jornalistas serv:i­
dores do Senado Federal. 

O senhor Presidente, dandO continuidade 
~g~ tra~alht?s da reunião, concede a palavra 
ao Senhor Senador Nabor Júnior, Suplei1.te 
da __ ComJs.são Diretora, que submete aos pre-
sentes os séguintes assuntos: · · 

-_-: ~) Parec_er a recurso interposto pdo Senhor 
- Senador Odacir Soares à Comissão de ConSti-

tuiç~o_ •. Justiça e Cidadania s_obr.e ajuridicidade 
do Ato n9 25/89, da Coinissão Diretora. 

Os p"reSefueS iranSfeTem 0-exilme da·matê­
riã. pará outra reunião; 

b) Parecer favoráv~l_à Pre_s'taç~odeConstas 
dQ__ÇluPt:f dõ Coil9res50, _refere·nte ab Quarto 
Trfrilestre de 1988, de -subv~nÇão Social rece­
bida do Senado Federal (Processos n9s 
003174/89-1, 000860!89'1 ~ 000859/89-3). 

Os Presenres;ãpas-examff da matéria, apro­
wm-o PareCer -e; conseqüenfefilerlte, a Presta­
ç"ão de Contas. · · 

O Senhor Pl-eSfdente, em continuação,_con­
ce<fe a palavra aO Diretor~Géral que apresenta 
aos- presentes os-seguintes asSUnto"s: -

__ _ é!l_ lnforrr_~aÇõe_s_ prestadas pela Comissão 
ESpêeial que elaborou ·o Anteprojeto de reso­
lução que institui o Sistema Integrado de_Saú­
de-_SIS, em -cumprimento à diligência deter~ 
rnjnada pela Comissão Diretora, em reunião 
anteriOr, para que seja encarriirihado- ao Se­
nhor Segundo-Vice-Presidente, relator da ma­
téria ria Comissão Diretora. 

b} -"Proposta de Ato da Comissão Diretora 
que aplica o Decreto Legislativo n9 72/88 à 
Medida Provisória n9 106: . . : 

-A matéria,_ após debatida~ é aprovada assi­
n_a!tdo os prese~tes o respectivo Ato que vai 
à publicação. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presi­
~ente- e!}c~rra _e ceunião, às ~e horas, pelo 
qu~ eu José Passo$_Porto, Diretor~Oeral e Se­
cretâriõ da Comissão Diretora; lavrei a pre­
sente_ Ata que, depois de assinada pe!_o $enhor 
Presidente, wr à publicação. 
- -Sala da Comfssão Diretora; 7 de dezembro 
de-1989 . .;..._ Senàdor Nelson Cafrieiio, Presi· 
dente._ 

. 34· REtiNiÃó ORDINAAIA 
-reaDzada em 14 de dezenibro de 1989 
~As doze _hora_s_e trinta min~tos elo dia q~a­
torze de dezembro de hum mil novecentos 
e.Oitentã e riove, reúne-se ã ComisSão Diretorã 
':!Cl _sena_dC? .. Federaç na Sala de· Reuniões da 
_?residên_cia_, com a presença dos Excelentís­
simos Senhores senadores _Nelson Carneiro 
Pies!dente, Álexandre Cos'ta, Seg~ .. mdo-V1Ce: 
~es1~ente, Mendes Canale, Primeiro Secre· 
tário,: DivaldO Suruagy, Segundo-Secretário, 
Pompeu d~_ Sousa, Terc:-_eiro S~retário, Lou­
re_mberfl Nunes Rocha, Quarto Secretário, Na~ 
b~r ~úniOI:,e _Antônio Luiz Maya~~Suplentes. 
.- ~eixa ~~comparecer, por motivos justifica­
dos, o Excelen~imo Senhor I.ram Saraiva, 
Primeiro.Yice-Presidente. 
·~· :c_?_r!!~-~e!='er~rri,- aióda, cO~O Convidados, 
na condição de Líderes de Bancada, os Exce-­
lentrssimos Senhores Senadores Fernando 
Henrique CardoSO,-do PSDB, RÕnan Trto, do 
PMDB, Marcondes Gadelha, do PFL, e Jarbas 
Passaa:inho do PDS. · · , 
· ·o S:enhQr Pre~_c;Ieriiê. ci~Gfâra· iOiCiada--a reu­

ni_ãO_ é_ ·s4b~ête ~O~ Pres~~t~s Ôs ·seguinteS 
<Jssuntos: . . • - _. 

a) exame da ·oonveniencia e legalidade da 
ã{:>licàÇ:ãO do Decreto Legislativo n9 72/88 às 
Medidas Provisórias ri? ·1 06i89 é_ 123/89. 
·_ ~6s mi_nuclo:;c ~r:n-~ da. ma'tériã, os pre­
sentes co!l.duem que- o Désr~o LegisJativo 
n9 72/88 aplica-se, apenas, ao art 19, da MeQi;: 

-~ 

-
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da Provisória n9 1 06i89, e à Medida Provisória 
n• 123/89. 

b) proposta de emendas ao Projeto de Re~ 
solução n~ 96/89, que "dispõe sobre a remu­
neração dos servidores do Senado Federal, 
altera as tabelas de referências de vencimen­
tos e_ de gratificações, e dá outras providên­
cias", com a finalidade de apllcar, no _âmbito 
da Casa, a Medida Provisória n~ 121/89, edita­
da após a apresentaç-áo do referido projeto. 

Os presentes debatem amplamente a maté­
ria e aprovam a proposta de emendas que 
é, a seguir, encaminhada à Secretariá-Geral 
da Mesa para apresentação ao Plenário do 
Senado Federal. 

A seguir, após amplo debate, os presentes 
decidem incumbir o Senhor Senador Fernan­
do Henrique Cardoso de apresentar, nesta da­
ta, proposta de Emenda à Constituição disci­
plinando a remuneração mensal dos Depu­
tados Estaduais e Vereadores vinculando-a à 
dos Membros do Congresso Nacional. 

FinaJmente, o Senbor Presidente Convoca 
uma reunião_ extraordinária da Comissão Dire­
tora para amanhã, dia 15 (quinze), às 10 (dez) 
horas. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presi­
dente encerra a reunião, às quatorze horas, 
pelo que eu, José Passos Porto, Diretor-Geral 
e Secretário da ComisSão Diretora, lavrei a 
presente Ata que, depois de assinda pelo Se­
nhor Presidente, vai à publicação. 

Sala da ComisSãO Diretora, 14 de dezembro 
de 1989. - Senador Nelson Carneiro, Presi­
dente. 

G• Reunião Extraordinária 
reaHzada a 15 de dezembro de 1989 

Às dezenove horas do dia quinze de dezem­
bro de um mil novecentos e oitenta e nove, 
reúne-se a Comissão Diretora do Senado Fe­
deral, na Sala de Reuniões da Presidência, 
com a presença dos Excelentissímos Senho­
res Senadores Nelson Carneiro, Presidente-, 
Alexandre Costa, Segundo-Vice-Presidente; 
Mendes Canale, Primeiro-Secretário; Pompeu 
.de Sousa, Terceiro-Secretário; Louremberg 
Nunes Rocha, Quarto..SeCretário e Antônio 
Lulz Maia, Suplente. Deixam de comparecer, 
por motivos justificados, os ExceleiitíSslmos 
Senhores Senadores Iram Saraiva, Primeiro­
Vice-Presidente e Divaldo Suruagy, Seguhdo­
Secretário. O Senhor Presidente_dedara inicia­
da a reunião e apresenta aos presentes os 
seguintes_ assuntos; a) Requerimento n9 739, 
.de 1989, de autoria do Senhor Senador Silvio 
Name, solicitando ao Poder Executivo - Mi­
nistério -~a Fazenda informações_ atinentes à 
Cacex sobre os critérios adotados para a libe­
ração das guias de importação. Os presentes 
examinam a matéria, a aprovam e a encami­
nham à Secretarta-Geral da Mesa para as devi­
das providências; b) Piójeto de Resolução __ n"' 
89, de 1989, apresentado pelo Senhor Sena­
dor Fernando Henrique Cardoso, que "dispõe 
sobre a extinção de cargos, empregos e claros 
de lotação no Senado Federal". A matéria é 
distribuída ao Senhor Primeiro-Secretário para 
relatar; c) Processo nç 015502/89-9 em que~ 

o servidor Wellington Franco de Oliveira Jú­
niOr solicita prorrogação, por fnais 12 meses, 
da suspensão de seu contrato de trabalho, 
a partir de 21-10-89. A solicitação, após exami­
nada, é aprovada pelos Presentes; d) Processo 
n" 017515/89-0 em que o servidor Fernando 
José Caldeira_ Bastos solicita reconsideração 
do Ato no 37, de 1989. A matéria é distribuída 
iV) Senhor Quarto-Secretário parã que seja 
relatada; e) Processo n" 014855/89-5 em que 

c:oncedida pelo Senado Federal em 1988, no 
quâl Conclui pela reafiiaçà() de diligência com­
plementar junto àquela entidade. Os presen­
tes, após o seu exame, aprovam o parecer 
e encaminham a matéria ao Diretor-Geral para 
que seja cumprida a diligência. Em COntinua­
_ç_ão, o Senhor Presidente concede a pa1avra 
ao Senhor Quarto-Secretário que apresenta 
Parecer ao Processo n? PD-00418/89-7,· que 
"!!ata de providêncías necessárias à regulari­
zação dos desvios de função de servidores 
do Prodasen. Antes que a matéria seja discu­
tida peJos presentes o Senhor Priméiro-Se­
cretário solicita, e lhe é coricedida-, vista do 
processo. O Senhor Presidente, em prossegui­
mento à reunião, concede a palavra ao Senhor 
Senador Antônio Luiz Maya, Suplente da Co­
missão Diretora, que apresenta aos presentes 
os seguintes aSsuntos: a) Parecer à Prestação 
de Contas da Associação dos Servidores do 
Senado Federal- Assefe, referente às parce­
las de subvenção social concedidas pelo Se-: 
nado Federal, no exercício de 1989, no qual 
conclui pela realização de diligências junto 
àquela entidade para que seja observado o 
disposto no Ato n9 54/88, da Comissão Dire­
tora (Processos n 91 001694/89-8 e 
005216/89-3). OS presentes, após exame, 
aprovam o parecer e encaminham a matéria 
ao Diretor-Geral para as devidas providências; 
b) Parecer oral contrário a expediente do Pro­
curador-Geral da Justiça do Distrito Federal 
no sentido de Ser assinado convênio para que 
o Cegraf imprím.3-Bdetim de Servíço Interno 
do Ministério Público do Distríto Federal. Os 
presentes, após examinarem a matéria, apro­
vam o parecer e indeferem a solicitação; c) 
Parecer _oral a Anteprojeto de Resolução que 
propõe o restabelecimento da Resolução n~ 
312, de 1987, a fim de recriar, na estrutura 

õ servidor João Fratlcisco da Silva solicita revi­
são? de decisão anterior dada em processo 
de Seu interesse. Os presentes_ examinam a 
matéria e indefererri o pedido; f) Processo n~ 
017 408/89-9 em qüe o Senhor Senador Se:ve~ 
ro Gomes solicita atenção especial no exame 
do pedido de prorrogação de licens:a especial 
formulado pela servidora Maria Inês Ribeiro 
Bastos. A matéria é encaminhada ao Senhor 
Diretor-Geral para que seja anexada ao pro­
cesso anterior protocolado sob o n9 
017174/89-9; g) Prestação de Contas do Se­
nado Federal relativa ao Segundo Trimestre 
de 1989 (Processo nç 011526/89-0Y, É desig­
nado o Senhor Senador Nabor Júnior, Su­
plente da Comissão Diretora, para relatar a 
matéria; h) Processo n" 001469/89-1 em que 
o servidor Mairon Raimundo da Silva Lima, 
do Cegraf, solicita autorização para participar 
de treinamento no Serviço de Pediatria do 
"Centro EspeciaJ R"amon e Cajal", em Madri, 
Espanha, no período de 1 ano, a partir de 
janejro de 1990. Os pr~sentes, após exami­
narem a matéria, concedem a autorizacão. _ 
com ônus limitado para o Cegraf na for­
ma do parecer do Conselho Técnico do Cede­
sen; i) Processo n"' 004254/89-9, em _que a 
servidora Ecla Assis Cunha solicita revisão de 
sua aposentadoria. É: designado o Senhor 
Quarto-Seàetãi'io para relatar a matéria; j) 
Prestação de Coota_s dos recursos transferidos 
pelo Senado Federal ao Parlamento Latino-A-

- da Secretaria de Comunicação Social, a Seção 
de Apolo âo Comitê de Imprensa, concluindo 
pela edição de Resolução, sem efeito retroa­
tivo. 0ª- presentes, após exame da matéria, 
aprovam o parecer. Nada mais havendo a tra­
tar, o Senhor Presidente encerra a reunião, 
às vinte e uma horas, pelo que eu Luiz do 
Nasdmento Monteiro, Diretor da Secretaria 
Administrativa e Secretário Eventual da Co~ 
missão Diretora, lavrei a presente Ata que, de· 
pois de _!1S.Sinada pelo Senhor Presidente, vai 
à publicação. 

- me ri cano GrlJpO Brasileiro, relativa a9 Terceiro 
Trimestre de 1989 (Processo n_? 014615/89-4). 

A matéria é distribuída ão Senhor Senador 
NabO r Júnior, Suplente d.3 Comissão Diretora, 
para que seja relatada; I) Parecer do Senhor 
Senador Nabor Júnior, Suplente da Comissão 
Diretora, a recurso interposto pelo_ Senador 
Odãcir Soares à Comissão _de Constituição, 
Justiça e Cidadania acerca da juridic_idade do 
Ato n~ 25/89, da- Comissão Diretorã, concluin­
do seja a matéria submetida à deliberação do 
Plenário_ do_ Senado FederaL Antes que o as­
sunto seja discutido pelos presentes, o Senhor 
Segundo-Vice-Presídente solicita, e lhe é con­
cedida, vista da matéria; m) Parecer do Senhor 
Senador Nabor Júnior, Suplente da Comissão 
Diretora, favorável à aprovação da Prestação 
de Contas do Fundo Especial do Senado Fe­
deral- Funsen, relativa ao Primeiro Trimestre 
do exercício --de 1989 (Processo n9 

__ 008005/89-3). Os presentes, após exame da 
matéria, aprovam o parecer e, conseqüente­
mente, a Prestação de Contas. A seguir, o Se­
nhor Presidente concede a palavra ao Senhor 
Terceiro-Secretário que apresenta parecer 
preliminar à Prestação de Contas da Fundação 
Pedroso Horta, referente à subvenção social 

Sala da Comissão Diretora, 15 de dezembro 
de 1989. --Senador Nelson Carneiro, Presi­
dente. 

7~ Reunião Extraordinária 
realizada a 16 de dezembro de 1989 

Às oito horaS do dia dezesseis de dezembro 
de um mil novecentos e oitenta e nove, reú­
ne-se a Comissão Diretora do Senado Federal, 
na SaJa de Reuniões, da Presidência, com a 
presença dos Excelentíssimos Senhores Se· 
itadores Alexandre CoSta, Segundo-Vice-Pre­
sidente; Mendes Canale, PrimeirO-Secretário; 
Pompeu de Souza, Terceiro--Secretário e Lou­
r_emberg Nunes Rocha, Quarto-Secretário. 
Deixam de comparecer, por motivos justifica­
dos, os Excelentfssimos Senhores Senadores 
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Nelson Carneiro, Presidente; lram Saraiva, Pri­
meiro-Vice-Presidente e Divaldo Suruagy, Se­
gundo-Secretário. O Senhor Segundo-Vice~ 
Presidente, no exerddo da Presidência, decla­
ra iniciada a reunião e concede a palavra ao 
Senhor Primeira-Secretário que apresenta aos 
presentes os seguintes assuntos: a) Proposta 
de Ato da Comissão Diretora que fiXa os fato­
res de ajuste a que se refere o art. 11 da Resolu­
ção n9 87, de 1989, constantes do$ Anexas 
f e lf e aprova o posicionamento dos atuais 
o_cupantes de cargos e empregos dos Qua­
dros de Pessoal do Senado Federal nas áreas 
de especialização indicadas no Anexo UI. A 
matéria, após ser examinada, é aprovada, assi­
nando os presentes __ o respectivo Ato que vai 
à publfcação; b) Proposta de Ato da Comissão 
Diretora mantendo as dez vagas existentes na 
Categoria Fundonal de Técnico ·em Comuni­
cação Social, no Grupo Outras Atividades de 
Nível Superior do Quadro Permanente do Se­
nado Federaf e assegurando o direito à no­
meação dos candidatos aprovados no Con­
curso Público homologado pelo Ato n9 33, 
de 1989, da Com!ssà_o Diretora. A matéria, 
após debatida, é aprovada, assinando os pre­
sentes o respectivo Ato que vai à publicação; 
c) Processo no 017573/89-0, de interesse de 
Alexandre Bastos Melo e requerimento de ou­
tros servidores aprovados no Processo_ Sele­
tivo fntemo recentemente realizado, em que 
solicitam seja autorizado o remanejamento 
das vagas que ocorrerem nos Quadros de Pes­
soal do Senado Fedetal até 31 de dezembro 
de 1989, para aProveítamento dos servidores 
na forma do § 4º do art 1 o do Ato no 3§, 
de 1989, da C:omlssêo Diretora. A matéria, 

após amf>lamente debaticla. é rejeitada; d} Re­
querimento de _Alair Julião da Silva e outros 
Ass_i,stentes de Plenário em que solicitam mo­
dificações no Anexo V do Proj_eto de Resolução 
n9 96, de 1989, para posicioná-los na Cate­
goria Funcional de Técnico Legislativo. A ma­
téria é debatida, decidindo os presentes que 
o assunto deva ser tratad_o pela Comissi!:o Es­
pecial de Reorganização Administrativa, quan­
do da elaboração do Plano de Carreira. A se­
guir, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Senhor QUãrto-Secretário que apresenta 
aos presentes os seguintes assuntos: a) Pare­
oçessos n?• 001156/89-6, 002118/89-0, 
0021 19/89-7 e 003326/89-6, qÚe d;spõem so­
bre Aditivo ao Protocolo de Intenções cele­
brado entre o Senado Federal e a Fundação 
Universidade de Brasilia, em 4-7-88, com o 
objetivo de promover o intercâmbio de Coope­
ração Técnica-Gentífic-a e Cultural, concluin­
do seja ouvida a Auditoria do Senado, por 
tratarem de matéria que envolve execu!;âO fi­
nanceira e orç:a!l'lentária. Os presentes, após 
seu exame, aprovam o parecer e encaminham 
a matéria ao Diretor-Geral para que seja cum­
prida a diligência; b) Parecer contrário ao Pro­
cesso no-006099/85-8, de interesse do servidor 
Altamiro Cruz em que reqller revisão dos pro­
ventos de sua aposentadoria e seu posiciona­
mento. no_ cargo de Técnico Legislativo. Os 
pres_entes, após examinarem a matéria, apro­
vam o parecer e indeferem a solicitação; c) 
Parecer oral contrário aos expedientes do Se­
nhor Antônio Bresolim, solicitando autoriza­
ção para impressão, pelo Cegraf, de seu liwo 
"Contrastes'', e do Presidente do Clube Ideal 
da Terceira Idade, solicitando impressão, pelo 

Cegraf, de material timbrado para uso daquela 
entidade. A Comissão Diretora, por unanimi­
dade,_ resolve acolher o Parecer do Relator, 
indefE!rindo os pedidos, par absoluta falta de 
recursos financeiros. Nada mais havendo a 
tratar; às nove horàs, o Senhor Presidente de­
clara encerrados os trabalhos, pelo que eu 
LUiz do Nascimento Monteiro, Diretor da Se­
cretaria Administrativa e Secretário Eveiitual 
da C::omissã.o- Diretora, lavrei a presente Ata 
que, depois de assinada pelo Senhor Presi­
dente, vai à publicação~ 

Sala da Comlssãó Diietora, 16 de dezembro 
de 1989. - senador Alexàndfe Cos_ta,_ Presi­
dente, em exercício. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

("') AUt sucinta e_c:ir,:unsta~dada da ?~-Reu­
nião OrCiinária, rcaliz.3.da em 2 de agosto de 
!989 . . .. 

('") Ata sucinta da 8~'R~união Ordinária, reali­
zada em 16 de agosto de 1989 
(''') Ata sucinta da 9~ Reunião Ordinária, reali­
zada em 20 de agosto de 1989 
("') Ata sucinta e ci~cunstanciada da 10• Reu­
nião Ordinária, realiZada em 27 de setembro 
de 1989 
("') Ata sucinta da 11• Reunião Ordinária, rea­
lizada em 4 de outubro de 1989 -
("') Ata sucinta da 12~ Reunião Ordinária, rea_­
lizada em 11 de outubro de 1989 
e) Ata sucinta e circunstanciada da 13•Re~­
nião Ordinária, realizada em 8 de novembr_o 
de 1989 -­
(''') Serão publicadas em suplemento à. presente 
edição. 


